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,§ 3 Q
- É vedada a participação de pessoa jurídica no

capital social de empresa jornalística ou de radiodifusão sonora~ e
de televisão, exceto a de partido político e a de sociedade cujo
capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros.

, § 4 g
- A participação referida no parágrafo anterior

só se efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá
exceder a trinta por cento do capital social. ~

Art. 3 Q
- Nos atos dos registros constitutivos das

empresas de comunicação, serão observados, além dos requisitos
previstos nas legislações respectivas, as exigências desta Lei para
que se comprove a propriedade, a direção ~. a orientação de
brasileiros, quando se tratar de empresas jornalísticas, de radio
difusão sonora ou de som e imagem a que se refere o art. 222 da
constituição Federal.

Parágrafo único - É obrigatória a inclusão, no re
gistro constitutivo, do nome ,dos acionistas da empresa proprietá
ria, titulares de ações ordinárias com direito a voto, dos nomes
dos diretores societários e dos estatutários.

. Art. 4 Q
- É vedada a apreensão de jornal ou revista,

e a suspensão de ,transmissões de rádio e televisão, salvo nos casos
e na forma previstos na Lei n Q 8.069, de 13 de julho de 1990, que
dispõe sobre o Estatuto da criança e do Adolescente, ou quando se
tratar de publicação anônima ou transmissões clandestinas.

DOS DELITOS, DA RESPONSABILIDADE E. DAS PENAS

Art. 5 Q - Constituem delitos, no exercício da liber
dade de pensamento e informação:

, I - caluniar alguém, impütandó-Ih~ falsamente' 'fato
definido como crime.

, Pena- prestação de serviços à comunidade e multa;
II\- difama~ alguém, imputando-lhe fato ofensivo ' à

reputação.

decoro.
... '

'Pena - prestªção de seryiçosãcomunidade e mUlta;
III - injuriar alguém, 6fendendo~lhe a dignidade ou o

Pena - multa; ,.
IV - divulgar 'matéria inyerídiéa~ capaz de abalar o

conceito oU,o crédito de pessoa jurídIca.' '
Pena' - muIt'a;
V - 'caluni'ar, difamar ou 'injuriar' a memória depes-

soa morta.

de' agência de'
reproduzida' po~

algúé'in.

Pená - multa;
'lo' VI - distrIbuir matéria, através

notíbias, "que constitua'crime previsto nesta Lei,
qualquer processo gráfico'; mecânico' ou eletrônico.

Pena.- multa;
• o~ I VII - viol~r a intimidade ou a vida privada de

Pena - multa.

\
\
\

\
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§ 1 2
- As 'pessoas responsáveis pelos delitos de que

trata este artigo, quando praticados através de matéria paga,
veiculação ou anúncio publicitário, responderão pelos mesmos nos
casos e na forma previstos no Código Penal ou na legislação
especial.

§ 2 2
- A condenação levará em conta a ,intensidade da

ofensa, a primariedade ou reincidência específica do/réu e a exten
são do prejuízo .à imagem do ofendido.

Art. 62 - Para os crimes previstos nesta Lei, as pe
nas cominadas são:

de serviços à comunidade, nos limitesI - prestação
de quinze dias a seis meses:

11 - multa, nos limites de uma a duzentas vezes o
valor do piso salarial-jornalista do local da infração ou, na falta
deste, o da capital Federal.

§ 1 2 - A pena de multa será fixada a critério do
juiz, se este verificar que a sanção máxima resulta insignificante
diante do poder econômico do réu.

§ 2 2 - A pena mínima de multa poderá ser reduzida
até a metade, se puder causar, ao condenado e a sua família, priva
ções de qaráter alimentar.

§ 3 2 - A pena de prestação de serviços não terá na
tureza degradante ou incompatível com as aptidões do condenado.

§ 4 2 - A multa em dinheiro reverterá em favor da ví
tima e será levada em consideração pelo juiz na indenização civil,
salvo se a condenação, a critério do juiz, vier a ser convertida em
prestação alternativa de serviços à comunidade.'

§ 52 - A retratação e a publicação da resposta, se
aceita pela vítima e julgada suficiente pelo juiz, extingue a puni
bilidade, mas não será considerado qualquer acordo entre autor e
réu após haver transitado em julgado à sentença condenatória.

§ 62 - Procedente o pedido, o juiz determinará, às
ofensor, a divulgação. da retrata~ão, ou da sentença con

com o mesmo destaque da publicação ou transmissão ofen-
'"",

custas do
dertatória,
siva.

Art. 7 2 - A responsabilidade fixada nesta Lei ca-
berá:

1- ao editor-chefe ou àquele que for efetivamente
responsável, quando a publicação ou tr?nsmissão for editorial, no
tícia ou opinião não assinada;. ou

II - ao editor" de área, desde que identificado no
expediente, quando a matéria não assinada for publicada em seções
especializadas ou setoriais de jornais e revistasi ou .'

111 - ao autor da ofensa, em rádio e televisão, quan
do identificado pela voz ou pela imagem, excluído o caso"de locutor
e apresentador sem função redatorial ou editorial e cuja'responsa
bilidade comprovadamente esteja restrita'à leitura ou reprodução
oral da matéria incriminada; ou

IV - ao diretor-geral de programação, em rádio e te
levisão, que não tenha jornalista ou radialista responsável, 'como
tal declarado na abertura ou encerramento da transmissão; ou
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v - ao autor do escrito assinado com parte de preno
me ou de apelido de família, ou identificado com pseudônimo, nome
artístico ou de fantasia.

§ 1; - Assiste ao jornalista o direito de assinar,
individual ou coletivamente, as matérias que t.enhaproduzido. '

§ 2; - Excepcionalmente e a seu critério, pode o
jornalista não exercer o direito de assinatura cabendo.-lhe recusá
la quando entender que a matéria sofreu modificação essencial no
processo da edição, sem que a recusa possa acarretar qualquer tipo
de sanção por parte da empresa. -

§ 3; - Para os efeitos deste artigo, os veículos de
social publicarão no expediente ou, quando for o caso,
e encerramento de programas, os nomes dos respectivos
pelas matérias não assinadas.

Art. 8; - A pessoa jurídica proprietária do veícu
lo que publica ou transmite a matéria incriminada é solidariamente
responsável pela indenização por dano civil e reparação por dano
moral, se o autor ou entrevistador estiver a seu serviço.

Parágrafo único - A pessoa jurídica deverá ser cita
da para integrar o feito desde o seu início.

Art. 9; - Os meios de comunicação social, a título
de pena moral e sem prejuízo das demais sanções previstas nesta
Lei, publicarão relato preciso das penas a que tenham sido condena
dos.

Parágrafo único - A publicação será feitq na primei
ra página dos veículos impressos ou na abertura dos programas
informativos das emissoras de rádio ou televisão em até três dias
da data após a publicação da sentença judicial.

DOS CRIMES COMUNS

Art. 10 - Os crimes comuns, tipificados no Código
Penal ou em legislação especial, quando cometidos através dos meios
de comunicação, não serão beneficiados por esta Lei.

§ 1; - Não haverá responsabilidade do jornalista
quando a ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem
das pessoas decorrer de informação que tenha como fonte autoridade
pública que possa ser identificada, ou quando o fato conste de
proces$o administrativo ou judicial em que o sigilo não constitua
explícita exigência, legal.

§ 2; - Não é ato. de violação à intimidade, à vida
privada e à imagem das pessoas, a divulgação de foto, de imagens e
sons, quando fixados ou gravados diretamente em local público gra
tuito,ou pago.

§ 3; - Não será considerada ofensiva à imagem das
pessoas sua reprodução gráfica, parcial ou de corpo inteiro, em de
senho convencional, artístico ou caricatural, desde que não
expre~se nem sugira condição ou situação que caract~rize calúnia,
difamação ou injúria, nos termos do art. 5;.
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DA AÇÃO E DO PROCESSO

Art. 11 - O foro competente para0 ajuizamentod.as
medidas e ações previstos nesta Lei é o da sede do veículo respon
sável pela publicação, da estação geradora da notícia ou de . qual- .
quer estabelecimento, principal ou sucursal, de agência noticiosa.

§ 1 9 - A ação privada será promovida dentro de seis
meses contados a partir da divulgação, mediante queixa do ofendido,
do seu representante legal, quando incapaz, do cônjuge supérstite,
ou do ascendente ou descendente em 1 9 grau, ou colaterais, quando a
ofensa for dirigida a pessoa morta. ,

§ 2 g
- A ação será proposta pelo Ministério Público

competente, quando o ofendido for servidor, entidade ou órgão pú
blico, mediante representação oferecida no prazo máximo de seis
meses contado da divulgação da ofensa, observados os seguintes
preceitos:

I - o Ministério Público poderá recusar-se a ofere
cer denúncia se'entender não haver delito de opinião a ser punido e
pedirá o arquivamento da representação em despacho fundamentado;

II - o juiz mandará intimar do despacho o servidor,
a entidade ou o órgão público ofendido, que poderá, no prazo de
quinze dias contado da intimação, oferecer queixa-crime sUbsidiária
através de advogado constituído, procurador ou advogado pertencente
aos quadros do poder público respectivo;

III - se recebida a queixa subsidiária, o Procurador
Geral designará outro membro do Ministério Público para oficiar no
processo.

§ 3 g
- Nos processos· de ação privada, é obrigatória

a intervenção do Ministério Público como fiscal da'lei.
§ 4 g

- O Ministério Público promoverá as ações de
quem, pelos próprios meios, não possa fazê-lo.

. Art. 12 - Salvo no caso de injúria, será admitida a
prova da verdade contra autoridade e servidor público, entidade· ou
órgão público, vedado ao juiz ,recusá-la sob qualquer fundameIltÇ),
observando-se: . .. . .. .

I - a exceção da verdade deverá ser oposta'no,prazó
de defesa e correrá em autos apartados, sem suspensão da causa;

II ~ a exceção da verdade será processada no Juízo ou
Tribunal privilegiado da parte ofendida, se esta assim o preferir;

III - quando o ofendido for Tribunal Estadual., ou mem
bro dele, a competência para0 julgamento da ação prevista nesta
Lei será do Superior Tribunal de Justiça;

IV - deslocada a competência para o Supremo Tribunal
Federal, poderá o ministro 'relator incumbir ao Juízo de origem os
atos de instrução processual; /

V - não caberá a exceção, ga verdade quando do fato
imputado o ofendido tiver sido absolvi~or sent~nça irrecorrível.

Art. 13 - Não poderá o requerente, a pretexto de
produzir a prova da verdade, aduzir documento, testemunha, revelar
fato, pessoa ou situação sem estrita pertinência com o objeto da
ação.
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§ 2 g '- . A:s .~~issoras,' de tetevisão poderão gravar ape
nas o, som da programação, transmitida. '

:' § .:P,-Â, instruçãodC> processo, no que se refere a
imagem televisiva ;se'rá feita. mediante desCrição, cabendo a prova
testemunhal ~" ' "

. ' § 4 g
- À p~rte'qti~' se considerar ofendida poderá,

antes de esgotado o prazo êst<:ibeleçidÓ no § 1 9 deste artigo, reque
rer ao juiz ~. notificação do. veículo de comunicação para conservar,
cautelarmente, a gravaçãó objeto. do .litígio, ou proceder à notifi
cação diretamente através de aviso pOstal registrado, telex,
fac-símile OU por.meio de cartório de títulos e documentos.

§ !?li1''';0 , ;art;igo, assinado com parte de prenome ou de
apelido de ,família,., p~eudõI1imo:,', nó~e'artístico ou de fantasia, uti
lizado na transmiss'ã"o',pe;rmitfrá 'proçesso preparatório de exibição
de au~ógra~o, c~~ I,a. cond~~yiçâ:ó'nas'·. custas e. sucu~~ncia do diretor
do vel.culq de comuIll.caçãol ,quepe recusar a l.dentl.fl.car o responsá-
vel, aplicando-se ',.'ô"dispOst6' .no' ,art. 6 g.' .

§6 lÍ "''::; O direto'r 'ou principal responsável do jornal,
revista, r~dio oU;..;teleyisão, lllante,rá um, livro próprio, que abrirá e
rubricará e~ toda$:"as!'fofh,as,·:Paraexibir em Juízo, quando para is
so for intímaçlo;~cpm,,0":6:igis~;r.-(),:,dQs,pseudônimos, seguidos da assi
natura dos, seus ut':lr,izaritEis', .cujás ',trabalhos sej am ali divulgados.

':'$ ,',' §.'·ig!~:-::~:,QUàI1dci·,.9"·'·dEillland·àçlo· tiver domicílio fora do
País ou enó'o.:ntrar'C'.sE;(' ept ~')J.gã~,'não' sab1'do I: a 'comunicação do ato pro
cessual, que a ele 'aeva ser' "p'essoa;lmentedirigida, far-se-á na peso:: ..'-'
soa do rep';resentaIlte. le,gai.:, 'do: :veículo'cjue publicou a matérfà
incri'minada~,',',i".,,'::, ';"(~~.".':."',"..: ' '",'. .

.' , § '8 li "::"'ser'á'assegurada 'defesaprevl.a, no prazo de
dez dias, an·tes da.,aprecJ.açáo,Pe1p j,uiz',' da queixa ou da denúncia,
senciq obrigatÓria :.'à.'"f4neféimentação do despacho que as receber ou re-
j eita.r.:,' ",. ,:~'",:':': ,." ,,", ," ,

:I~~. :~r § ,9::~,;''''~'~:p~~;i9ão in,ic:ial e, a defesa prévia, observa
do 9.>:dl.sposto no a~:t:.,13:":,,,indicaráo todos os meios de prova que as
partes pretendem ainda produzir, "o rol de testemunhas em número não

§ 1 9
- o juiz determinará a exclusão dos autos de

toda matéria impertinente.
§ 2 g

- O descumprimento do estabelecido neste artigo
constituiráag:r.avante do crime principal.

'-§ 3 g ... A divulgação de documento, testemunho, fatos
ou situações 'que não tenham pertinência com a prova da verdade es
tará sujeita às normas penais previstas nesta Lei.

'<'Art. 14 - A ação 'prevista nesta Lei prescreve eI!l
dois anos a partirdacitaç:ão .daparte,ofensora.

,:; Parágrafo único - A prescrição será interrompida
apenas pela sentença.

", ,Art ..15 - Além ela, indicação do responsável pela ma
téria, a queixa ,Ou a denúncia será instruída com'a prova da ofensa
ou a razão dé.suanão apreseritação .

. :' ,( 1 g - ,;os me~os:.de c,?municação são obrigados a guar-
dar a gravação de seus programas pelo período mínimo de trinta
dias.
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excedente a cinco, e o réu, nesta oportunidade, argüirá todas as
preliminares que entender úteis à defesa.

Art. 16 - Nenhum jornàlista ou radialista poderá ser
coagido ou compelido a indicar o nome de seu informante 'ou a fonte
de suas informações, não podendo seu silêncio, na ação judicial a
que responder, ser usado contra ele como presunção de culpa ou como
agravante.

Parágrafo único - O direito ao sigilo da fonte não
exclui a responsabilidade nem o ônus da prova

DIREITO DE RESPOSTA

Art. 17 - É assegurado o direito de resposta propor
cional ao agravo, sem prejuízo da ação prevista nesta Lei.

§ 1 Q - Pelas pessoas legitimadas a propor a ação pe
poderá ser requerido em Juízo o direito de resposta em trinta

a partir da data da divulgação do fato, sob pena de decadên-

§ 2 Q - O prazo a que se refere o parágrafo anterior
passa a ser de quarenta e cinco dias se o requerimento é feito após
negativa depeqi46'e~tr~júdicial,ou se o atendimento a este não
preenche os requisitos es~a~elecidos no § 3 Q deste artigo. .

§ 3 Q - Consiste o direito de resposta proporcional
ao agravo:

I - na publicação da resposta ou retificação na mes
ma paglna do jornal ou periódico, com destaque, dimensões e carac
teres tipográficos, no título e no texto, idênticos ao escrito
ofensivo e em edição com tiragem normali

11 - na transmissão da resposta ou retificação, com a
mesma duração, no mesmo horário e no mesmo programa da emissora que
divulgou a transmissão que lhe deu causa, garantido o mínimo de um
minuto i

111 - a transmissão
mesma dimensão ou duração, pela
meios de informação e divulgação
a notícia ofensiva.

§Q 4 Q - A publicação ou transmissão da resposta ou
retificação ~erá nula para os efeitos legais se, pelo acréscimo de
comentários, assumir o caráter de réplica ou se não atender aos
requisitos do parágrafo anterior.

Art. 18 - Requerida pelo ofendido a oportunidade de
resposta, o veículo de comunicação a divulgará:

I - no prazo de . três dias, se for diária a publica
ção do jornal ou a transmissão do programai

11 - no próximo número, se for periódico semanal ou
mensal i

111 - no próximo programa, se a transmissão for sema-
nal.

§ 1 Q - Não at~ndido pelo veículo o pedido de respos
ta, poderá a parte requerê-lo em Juízo, instruindo-o com um exem
plar da página que publicou o escrito incriminado, ou I, quando for o
caso, descreverá a transmissão incriminada, juntando, em qualquer
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hipótese, o texto da resposta, tudo em duas vias datilografadas.
§ 2 Q

- Tratando-se de emissora de radiodifusão ou
televisão, aparte poderá requerer o direito de fazer a retificação
e dar a resposta, pessoalmente ou por pessoa que indicar, dentro de
vinte e quatro horas contadas da intimação judicial.

§ 3 Q
- Recebido o pedido de resposta ou retificação,

o JU1Z, dentro de vinte e quatro horas, mandará citar o ~espons~
vel pela empresa requerida. ,. .

§ 4 Q - Decorrido o prazo de dez dias o juiz decidi
rá, tendo havido ou não contestação.

Art. 19 - Deferida a resposta ou retificação, o
JU1Z, além da condenação na sucumbência, incluirá na decisão pre
ceito cominatório estabelecendo multa, com base no inciso II e § 1 Q

do art. 6 Q , por dia de atraso na publicação ou transmissão.
Parágrafo único - A apelação não suspende os efeitos

cominatórios, ressalvada a hipótese em que o responsável pela maté
ria que deu origem ao processo obtiver, da instância superior a que
recorrer, medida liminar suspendendo a publicação da resposta ou
retificação até que seja prolatada decisão terminativa.

Art. 20 - É assegurado amplo direito de resposta
contra a imputação falsa de atos ou notícia de fatos inverídicos,
truncados ou errôneos, nos termos do art. 18, ressalvadas a contes
tação, a crítica e a opinião.

§ 1 Q - A resposta ou retificação dos fatos será
negada:

I - quando não tiver relação com os fatos referidos
na publicação ou transmissão;

II - quando contiver expressões ofensivas contra o
veículo ou seus responsáveis;

III - quando se referir a terceiros, em condições que
lhes proporcione igual direito de resposta.

§ 2 Q - Quando a ofensa se der através de matéria
permitido, em espaço. igual, a expensas do ofensor, o
resposta e a contestação às ofensas, servindo a ordem

título executivo' para a cobrança do valor de seu custo.
§ 3 Q - Reformada a sentença que concedeu o direitd

de resposta, o preço pago pela parte tida como ofensora será res
sarcido pela parte tida como ofendida.

§ 4 g
- Tratando-se de matéria paga, o veículo de co

municação poderá estabelecer caução para garantia da eventual res
posta do ofendido.

§ sg - O exercício do direito de resposta, relativa
mente à matéria paga, não exclui a ação penal correspondente.

Art. 21 - Todos são legitimados a propor retificação
ou resposta a informação, noticiário ou propaganda que contenha
falsidade' promocional ou falsidade difusa, não nominativa, sobre
fatos de interesse público.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22 - Não haverá discriminação ou censura à ven

da ou circulação de jornais e revistas, regular e periodicamente

10
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ção e os
midade,
favor do

editados, salvo no cumprimento de disposições legais...·:"
Art. 23 - Os conflitos entre a liberdade de informa

direitos de personalidade, entre eles osrEüâtivos à inti
à· vida' privada, à honra e à imagem, serão .:resolvidos eJ1l
interesse público visado pela informação.

Art~ 24 - Na produção e veiculação de·material jor
nalístico, os veículos de comunicação social observarão, em matéria
controversa, a pluralidade de versões, ouvindo as partes envolvidas
em polêmica, sobre os fatos de atualidade e interesse público.

Parágrafo único - A parte que tiver reievante envol
vimento em fatos noticiados e se sentir prejudicada com a omissão
poderá requerer ao veículo o imediato registro de sua!·posição.

Art. 25 - Toda publicação redigida -ou ··,toda publici
dade gráfica que como tal não seja imediatamente identificável deve
ser caracterizada através de expressão convencional ~u tradicio
nalmente adotada pelo veículo ,. em caixa alta e em lo.cal visível.

§ 1 Q - A publicidade deve mencionaro,'nóme do. anun-
ciante, caso este não seja evidente •.

§ 2 Q - Aplicà-se a textos de terceiros, submetidos a
publicação mediante renumeração, a exigência estabelecida neste ar
tigo.

§ 3 Q
- As emissoras de rádio e televisão adotarão as

normas contidas neste artigo, respeitada a especificidade do
veículo.

a esta Lei, o

civil, obser
disposto nos

de Processo
.' -.. ",. ~ .'" .. ; ..

vado
arts.
Penal.

Art. 26 - Aplicam-se, subsidiariamente
código Penal e o código de Processo Penal~

Art. 27 - Na ação de responsabilidade
o disposto no § 4 Q do art. 6 Q

, aplicar-se-á o
1.525 do Código civil, 65, 66 e 67 do Código

~::,.,':I .~ ~ 'i7'~·. ,_ " : ..;~

Parágrafo unlCO - A anistia estende-se"à todos os
demandados ou processados.pela prática dos crimes a que se refere
este artigo.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 28 - É concedida anist'ia a todos os: condenados
pela prática dos crimes descritos na Lei n Q 5.. 250, de 9 de feverei
ro de 1967.

blicação.
Art. 30 - Revogam-se a Lei n Q 5.250, d~ 9 de feve

reiro de 1967, o parágrafo único do art. 26 da Lei n Q ~.• 170, de 14
de dezembro de 1983, o parágrafo único do art. 337 da Lei n Q 4.737,
de 15 de julho de 1965, e demais disposiçoes em contrário.

I. . :)<..i

SENADO FEDERAL, EM $8 DE 1~&TEr::tl3Fo. DE lQ'92'
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LKall....çA~ CIf'.tDA, ANrJrADA rrLA COOJlDrNAçAO
!'.~! !"!'.~!!!~~! ",-Klf-A' ,;~!..!::.,''::";;

lU......sM- DItD,::onIllllaOH''''

~IIEt:~,aAAUll~;:.·,"1;' DIJ ~:.~'ft:j.·i;.;!·-:-t'(\I'ENIA"·~~'
I DA I"FORWAC;AD

.............................. ' . . ~ "." .............. , .. , .. ~ .

--_..._.- _._--_._---
Doflno os crl.os contra • so,ur.nç.
n.clon.I•• orde. ~olit;c•• '"~1.1.
tI~!bth,o seu prOC!ISO O Jul, ...anto
~ ~~ :,ti2t ;'~.\:r~~!~~.

.. .. .', ~ . .
.' .. .. . .. .. .. .,." , .

nTULtl " •

...............•..••.......•••.•.•.•........•.•..•..•.
Art. , •• t.lunhr ou dlh.er o Prnldo.U d.

hrúllllca, o do S....do hdorll, o d. ti.er. dO$ D~puUdos ou o
do. Supro.o TrlllullDl Flderll, I.putando-lllu fato dlfl.ldo co.o

~••~. ~u f.to oflnsi90 i roput.çi••.
... .. .. .. • .. t ..

.. .... ............ .

LEI N!' 3.071. DEI!' DE JANEIRO DE 1916

• 4 aftos •

CÓDIGO ELEITORAL
lU JIl.' 4.711- DE as DE NUlO DE ,tu

INSmul OCOOlCO ELEtTOIlAL

'.rá,r.fo unlco - •••0'•• pon. Incorri qu•• ,
conlllClndo o c.riter illcito d. I.put.ção, • prop.l. ou dlvu!,.. '
••••.•••••••••• ! •••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••• : •••••••

........ ~ .

d. I"'.Lal •• 1.06..... U ••

Di'pÕe ,obr .. o ESTATUTO DA C• .,~...tA: E
DO AOOl.tSCCNTL•• dá o"t,., prova'i~.

cí'.'

, . ,. '''.' .,,, ~ ~ .
................................................._ .

.', '.' ..... ·'·!o ,. " .. ,': .. '- ".;.. ',' ...................................................
ArI. I.52S. A r••ponsallilid". ciYiI t independen•• d. criminal; nlo se poder'.

rortm. qucSltonar maillObtr 1 c..istfncil do filO. ou quem lej. o IN autor. q.....
..... qu...oes lO achar.m decididas no crime.

, ; .' ,: .; 0. o ~ ..

TI1\ILO IY - DISPOSIçOES PENAIS

. .
CAPITULOU - OOSC;RIMUELEITORA'S

, :.. :~ .

...........,:: .

An. JJ' - ' ...IcIr...._,.110 ... bulilollo ..... oao r _ ..
...1 d'" icC'L •••~ p,nkiAriaI••nchtlift ~OmIriOS "..
p_ 100 Itc~ ___

.... - _",lo o _ ....._ .. tO. 1111,_._
, .,.,. ti.. - N Pt"••'Ot,.ri. ".,..i..,pelai ttft."I*" _"'" .._ ".0_- ...... poItidpo.... _

.MI4' ."i~. be_ ,... • di..... ~ ~N'.~. Ibm .diNl~. ~ .pt'MlUria.......

, , ..
• • •• , ' ••• lo ••••

nTULOIV
DA AçAo CIVIL !!!~!!!

. '" ~ ' .- .
Proj.to da Lel do Sanado n' 173, da 1"1.

An. 65. fu coisa jllt no c1vd • ICnl.nç. penal que reconhecer ,er lido o .'0
prDlicado em alado d. _ idad•• em Io.hillla der_o em ...rilO cllmprilllcmo" de-
\·.r Iosal o. no •••rcicio r,,"1u .. dircilo.

AlI. 66. Nloo....an••• IOnllnç.........,ór.iano jul.lo crimin.I•• acl,oclvit pocIcr'
, ~,,,oposta quando RIo .inr sido, calc.oricamen.c. reconhecida I ineaisltnci8 mate..

'·1,,'&;:&1'-"'1'0,' . -. ' •

:·.~~:"1....:~'~~ i,~~~i~Jt·;(.~~~i~:~~~d,~~:~:~~IUI~'~:~Io'~:': :~ ,':, ".~ "".,_',..,,"
..~'~. Ó ~t.~~~o~· :~~"'oi,v~~~~~,o',~ inqu~~iIO.'oú: ~al ~.. dc.:inf~nt.aCaó;,. .

;;. :-·.t~;;~~:~-;:~;~~'~::.·;;.;~~~:::r;~,~..;; ....:adé.n.;; ~i1;.i ~liIÍo •.

.• An. 61: ()ua..... OlilioluclOdir.iIO .......lI(loclOdano'or""".' U ... I~
•.!. ,••••<c.çao cio IOnl.nço cond.n.Um. (U'. 63' ou .11(10 civil 'UI. 64, a pr_
\.ida, • 1011 rcquerlftlClllo. pelo Millbttlio PilltlicO. •

, .

Dl.p6a .obra. 11berd.da de i.pran•• ,
da opini60 a da intoretç60, diaclplin.
•. ra.ponaabllidada do. _10. d.
co.unlcaçAo a di outr•• providlnclaa.

'o', ... ', '. . ,

Lido no".~1.nta .da 8•••&'0 d. '4/>1. JQl • "'"... , ..... "',.. ,. .... ,,~
11) da 25/5/'1. oa.pacboOO. Co.l••io da Con.titlllçAo, Juatlç. a
Cld.dania (deci..o tanin.Uva), onda poderi recaber a_neta., apela
=t~~.dO a diatrlb11ido vulaoa, pala prltlo reCJ1_ntal da 5 dla.

la al/l/'l, lido o RaquIId to .... 491/91, do sen.dor Joa6 POCJ."".
de traaitaçAo con11U1ta da ..tida co. oa PLS n'a 56 a 145, da 1"1.

12
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la 17/9/91. aprovado o Raqueri-.nto nO 491/91.
la 11/10/91. lido o Raqueri_nto nO 746/91. do s.nador Alair
Gabri.l. aolicitando ..ja ouvldaa Coaiaaio da Aaauntoa Soclaia.
alá da CoalaaAo da ConaUtulç4o. JuaUça • Cidadania. Aprovado ••
22/~~-'91•
.. lil1/'1, ane ~""~:: n-" '" ~ n, A ... !'~:•.i':~•• M:.u. ...ClO
r,.r~.a., ot'• ..k-Pi"~"'·. !'" 1:.11 data (fl•• 9) • 95).
~ 11/11/'1. AO q~"~A~~ J~~! ~~~~~" r~'~t~~ ~e .a~~~~~. ~~~'

ravblo '-: ....cec.r. ,,,,,_te cc. 0:1 pu; n'a 56/91 • 245/91. que
tra.'.t.a••• conjunto.
h :.3/11/91, anIJ);ad" •• t18. 96 .. 9'1, li Eaenaa n C 3, oferecida pelo
5.nl1.~.::;: ':.::':;"'="__ - .--' .w".Â"'~"" ftD 1 t.~" :"tl a ~;,U, Q:.recer ue
aut~r~~ do S.n~de. J~~' Fuq~~a, ap10~6Jo pw.... Cg.i~"o, Lavor.va I
aoa ;:'LG n~ 56, l"~ • 17J/lfl r ãa js-.wM·"l~ ;"e- "1. e 3 e, c=,n!:.r!rl:\ ti de
n· ~, nc-. taZ'1KlIl do .ubJti~~·<ltl\\..\ Qr.I,,·'~icHJ lIv PI8" n· ·\}.I/Y1l~ Pc:,
'ler o aa,i. abranqent40.• Mp.in:a COM =a:.t:riçf)otl, o nenl,<1cr '!J-!cio
Alvares.
~ 18/11/91. deapachado .. Co.la.ao de Aaauntoa Soci.i. par. ~Y~a8

(ã& ..\:o.ri. • ao. PU n·. :í6 • 1~5i91. que traait.. tia conj'J.nto
(ROS. nO 746/91).
~:.t ~-:. ;?/~" a"<.a1tCi!\t.! & ·aat.~l'ia, à pl"lICeài4a ti lalt\\ra 410 Pot'..(:.~
4' lO~~ (A.iator senaaor 30•• Fogaça), concluindo te.voTa\~l..nt.
c,~ I'~~~J';';~" .... , .. ~/. '"" :":~';.''''~''' .'~:~ "'''' .. :~ ~ .L .. ~ .. .v:'-, q'......' ~l~U ... ttlo..;, ••
conju.nto .. _ •• l:aenda. n-a 1 • )-·'::C.1 ~ contrário .. ~r:a. n· .2-'....,;.r.
noe t.r - CIU' .\l.Nt.J.t.U~~..-u ..u. oi:_. :.. C ,A)r,":":'.~"."", apcNI
uaar..;:: d. pal.vra oa .....dore. " .... Paulo lIi.ol ·(R.18tor de.1CJ1\ado
daa CAS). J .... P"'J_•.'t:id Saból. d. C.rvalho. Jutahy 1Ia'.1......
_loio Alvaraa e Cha9aa'~ivua••••tandlda • .olicit.qlo do
relator da CAS no,_ido da ·prorroqaç40 dó pr••o dll ••i ••lo do ..u
paracar para 5 da -r90 pr6Jd... h.vendo. aind•• o Senador J ....
P"'J."" .p.......tado • _tario~nta reUrado. o RQS .0 39/92. da
di....n•• da ~r da CAS. _ado OP. CAS/121/91 co. a d...iaAo da
co.iaalo ~ .a pro_iq6aa • c6pi. da Ata da 13° r.unilo.
raaliaad. e. 14/12/'1.
la 5/3/'2. enunciada ...Wria • prof.rido ...10 S.nador J .... P.ulo·
lIi_l. rel.tor daai9l\&dO. pa~r. concluindo ...10 ••u retorno •
CCJ para coapl.tar a u ••itaç40". no "rlto....la inconaUtuciona11_. t aberto o praao raIJi-.ntal dur...ta 5 •••lI6aa ordi"'riaa
para r ......i-.nto da _ndaa. U.a da pal.Yr••••ua di..cuaaAo o
senador Ilauricio com••._adaa a. notaa taqui.,..IUoa. do parecer
oral prof.rido •• Pl_rio ...10 _dor J .... Peulo lIi_l. • ••••aAo
do dia 5/]/92, .oa PLI no. 173/91. 56/'1 e 145/91....la CAS.
la 1]/3/92. Wraino do praao para ap.......taç4o da _ •••ndo
que ao Proj.to for.. of.rac:ida.... ,aqull1ta11 ._ndaal _ nO 02.
do senador Joaapbat IIarinho, !aIi_ nO CU. do sanbor Senador
p.mando Hanrivua ~, _ nO 04. do llaIlador Jo••phat
IIarlnho, _ nO 05. do 8anIIor senlldor ."mando Henri_ cardoao,
~nda. n-. 06. 07, do senador Geraon c...~., z-ncla n. OI, do
Senador EdUardo ....tara.ao Suplicy, a-nda n· 09, cIO sen.aor
Joaaphat Jlarinbo, EMnda n· 10, do Senador Ger.on Caaata: z-ncSa n'
11. do sen.dor Edullrdo Mataraazo Suplicy, Eaand•• nO. 12. U. do
s.nlldor Jo.apllllt Marinho, _. no. 14 • 15. do senlldor Pemando
Henrique Cardoao. _nela no 16. do senador Jo••plult Ilarlnho, Eaandll
nO 17. do sen.dor P.mlUlclo H.nrique C~, EaaIlda no 18. do
S.nador Jos.pbat Marinho. _ nO 19. do S.nsdor M.n.uato da
lAvor, Eaendaa nO. 20 • 21. do Senador Alair Gabri.l! _ndaa no.
22 • 23. do Senador lIauricio Cor"'a, EaaIldll. nO. 24 • 25. do
Senador Na,.,.,.. Wadakin, EaaIlda n° 26. do llaIlsdor Ronaldo Ara9aOl
Emenda n' 27, do senador 30." Paulo 8isol.· ,. CCJ e CAS, para exa..
daa ._aa (tra.ltaç4o conjunta cc. GIl PU; nO 56/91 e PLS nO
145/91).

Elo 16/]/92. 11 CCJ para ex... d.s ._nda. da Plenario (u••itaçao ..
conjunto co. o. PLS nO. 56 e 145/91).

~ 8/4/92......xado b fl;'.•. 250 a 262. parac:ar dll Coai.aio. IlObr...
e"""'. oferecida... Pl....rio. concluindo ...10 .equinta: favcr6v.l
•• z-encta. de n'. 02, ,03, 04, OI, 11, 13, 14, 15, 16 • lI:
contr6rio ,. ~da. de n·. 06, ce, 10, 12, 17. 1" ., pela
prejud~~ielidadada. ~da. de no. O~ • 07.

la 14i4/92. 11 CAS parll .x... daa .aandaa da Planlrio of.recid•••0
proj.to (uaa1taç4o _ conjunto co. oa PIS nO. 56 • 145/91).
la 30/4/92. , lido· o bquari..nto nO 226/92. do San.dor "oaA
POCJa..,.. _licitando a ull.ltllçao ••. conjunto da ..t6rill co. o. PLS
nO. 56 .• 145. d. lnl. ..

la 7/5/92. l.itura do·p.r.c.r n° 116/92-CCJ (ue.itando •• conjunto
co. o. Prcj.~. de Lei do Senado nos 56 a 145/91).

la 1]/5/92. enunclada •••Uri.o , proferido 10 rel.tor d..,i.,..-.
8an.dor lI11aon ll.rUn.. par.cer concluindo 1••d0ç40 do parecer
cs. CCJ aobre •• e..nda•. Dlaeu••ao aobre.t.ada, e. virtude 40
t'ralno do prazo reql..nt.l da ....60, tendo usado da palavra o.
S.nadore. cld s.b6i. da C.rvalho, "Oll' Pllulo lIi80l e Jo.aphat
Marinho, na .u. di.cus.Ao (traaitando e. conjunto coa o. PLB n·
56/91 • PLS l4~/91).

la 26/5/92. anunclllda • ~~C'rlll, , proc.dida a l.itura do. a.qu.ri
-.Ato. n-a 306 .. do Senador ~it,~t~.r..fetl-~~~, d. ~••~.aua D8r~

~.j....ç.o ao art. 8- ao aubstitutivo: 3b7, do SenAdor G4raon Caaate,
d. destaque pbra votaç60 .11 ••paraelo da",Eaenda n- 6' :3.0' ,.,316, elo
~--~~-~ ~~~~ ~:~~;~, ~_ ~_~v_~ __ ~..g~~O ....paraao, r••pec-
tiva..nte, d •• Eaenda. n-. 7 .. 9, 11 (r.lativ_nta ao. II .. - e ,-),
13. 14 •.15. 18. 19. 20' 317. do senlldor Mauricio cor..... de da.ta
_ para votaç4o e•••parado dll _nd. nO 23' UI • ]22. do _dor
Joó p"'Jaç•• de d••taqu. para vctllqlO ....parado da. -.. no.
~ 26••ub_... Eaanda nO 2••-"da • _ nO. 4 e .-...se ..

_ n0 16. r .....cUv...nta. Ia .aquida aAo ._Udoa a vctoa.
.provadoa o. a.qu.riaanto. nOa ]07 a 322/92. Aprecillçlo .obre.tada.
ap6a uaar dll palavra o S.n.dor " .... P"'J..... que .pre••nta. ne.ta
oportunida~! e_. dei radllçao. ficando ".aIJUl"adll • S. lXa. o
uao da pal.vra na ....ao/.equlnta••• virtude do Wraj"o do praao
i~ ... ~.icDllhl,;.a.J. "'_ ••••A_"='. • ,

~1I ';~1/~/~1, aprove':;\" t\'!" ~:.::.l'".l,;.ltUcJ_"O.. f.lcando prejuc11cado."'O· pro~.,t...-:
••8 e.and•• n!o de.tacada., apó. uanr•• da p4~~vrb, nC-~~;4.1Dha
..nto do votaçAo, os Senadore. J'OM "09ar:.~t Epl,~cl0 careteira ..
Jarba. P••aarinho. "ut.hy Maaal...... .;'0." Paulo lIisol. Cid sab6la

~c.LY4"'U~ " ft8ul-ic!o corraa. $a~~~"'dCJ a voto. o ~erl_nto n'
:S;-S/'2, 11..10 8. ae••60 antec!o:".. ~,J de.taque para njelç40 eto art.
iS:'" r.lo au».titutivo, ~ o _RJaC) '!'"'tt1ot.t.eCSo .. t'lc=ndo .. pai•• aan't1ilg n;n
~<:';':\:(j. o, art. 8', apó. u.,!.~·e. d:. ,,aJ 6iIvra oa senadoree ~1~Aclo'
Cet41tclt'll, Jo.' Poqaça. l1a-.L'""iclo ':or't'6a. Pa••ando-so l:4 OSMthdA"
dODtllcadaa. .60 aprova4aa aa de d •• ":, ~, 11 .( r.latlv..-nte ao. t.
4 •• 50-) .. 13 .. 14, 15, 18 ..~ 20~ 7.).' 25 e 3':5 • a. e\l.t1llr-nd•• l. ElMnch,.
n •• 2, <6 • 16; seneio rejeit.da.., O~ ~. n-fI 6 e 19' e pr.judiçed4l& aa
d8 n-. 2, 4 e 16. A Co.i••Ao Cl.:t't"~·a para a recl6Ç6o do venci'do pa
I:S C' 'tu:.tnc .,\!~'l(;.tI\..... t.t.. ': o

~.. .s/ii/4J2 .... e1'Cur.a do Parec«lr n' 'illj:~/,a-cDI1t. : ,
EliI 16/~/93 .. anwu::lac1a IA lD&t'l-l,a. ~,o 11-''''. IUI r...."i'h~« nuS! 1 ~ ,. d.
bt.,,4rio. lII'.','":. ........: ~.:~~. ~10 o.;;.~lIldor ..emando H.n~ique cardoso. e n· a,
d. Plen6rio, .ubacrita pelo Senador Ronaldo Ara960, oteE.~14.. ao
.IIbaUtuUvo do proj.to. Dl.cu••a... enc.rr.da•••• debata•• voltando
,. OCJ e CAS para ex... d•• e..ndaa.

la 17/6/92... CCJ para .x... dll. _. 1 .. I. da Ple",r,!..o. ofer.
cidaa nll di.cuado .upl._ntarl po.tarior envio" CAS.'· .

la 17/9/92. anunciada ...t'ria • prof.rtdo ...10 S.nador Joa'
P"'Jaça. r.l.tor d••iCJl\ado. Parecer da Pl_rio •• subaUtuiqAo ..
CCJ'. Concluindo favoraval_nu l. z-ncta. n·.o ~, '3, 5 e I,. pela
r.j.içlo •• d. nO. 1. 4. 6 • 7. Aprovada o .ubatitutivo.. turno
.uple..nt.ar, c-........nela. do parecer favor...l, .enelo njeibdu
•• da parece::' con·rLc10. A CDIR para • Radaç40 Pinal.
la 22/9192. l.aur. do Par.cer nO 297/92-eoIR.
la 24/9/92. lido. Ilprov.do o Raqu.ri_nto 110 717/92. d. di.penaa
d. intar.t1cio. Dl.cuss60 d. R.d.qAo Plnal. Aprovada. no. t.rao. do
art. )24 do Ra9i_nto Intamo.
A ca..r. do. Deput.do. co. o OP/SM n o5AI.de 28/09192

la .(d da ••t.llbro da 1992

S.nhor Primeiro secreUrio

Enca.lnbo a Vo••a Excel'ncia .. a fi. d•••r subaetido
• revi.lo d. CAllar. doa oeput.dO., nos ter-a8 do art. 65 da

COnaUtulçao ·Fad.ral. o Projato da lAl do 5.na1'0 nO 173. da 1991.
conat.ant.e doa .. aut6c)rato••• anexo, que ·diap6e sobr.: '•.liberdade de

iapr....Il. da"·opinlao • de lnfo....çao. diaclpl1nll a r ••pon.abUidllda

doa ..io. de co.unicaçlo, e dA outras provid6nci••••

Aproveito a oportunidade para renovar a Voa••

Excel'ncia protestos de estima e conalderaçAo.

/(!;;;L
~R ENEAS FARIA

19 Secretário .. em exerciclo

A Sua Excelênci. o Senhor

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA
00, Primeiro Secretario da Camarll dos Deputlldos
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(*) PROJETO DE LEI .NR 6.045, DE 1990

(Dos Srs. Edmundo Galdino e Nelton FriedrIch)

APENSADO AO PROJETO DE LEI N° 3.231, DE 1991

o CO"9resso Nacional decreta:

Crta. para efetto tndtcattvo, o Certtft
cado dO Classlftcaçio, de dtversões e
espeiacu 105 pUb I i cos ~ gt: pn:lgramas de
rádle ~;'''",'""vl'iIi'n,e' d15 0I.~,.1t'" l'\""VI~"

ctas.

(ÀS Comissões de
e de Redação (ADM):
logia. Comunicação
24. 11)

Constituição e JUstiça
e de Ciência e Tecno

e Informática _ Art.

responsáveis, perante a le~islaç60 vigente.
De los excessos OO,.v.."tu,... ,come t! ~::"

~ ":'.0 ~~ 6~~'~!t~-::' éa··~':f=! =: -::. ~ z·,.;~ ;~c ;:~'....;
rão cumprir o horário do Certificado de Clas
slficaç60. respeitadas as diferenças de fuso
horário no País.

§ 4 A As emisso"as de televisão deverão .aler
tar o público antes do inicio da programaçio
inadequada a menores. de dezesseis anos e de-
zoito ~"~:. .

~~t. 1~ fl~b ;nstltui~OD Certlficad~ d~

Classiflca~~c. d~ ~iver&Oes e espetocul~~ D~

bl;COS e 'de programas de rádio e televisão.
exnedl10 Delo Ministério da Cultura e válldn
em todo o tarrlt6rlO n~cional, ~U~ cD~ter'.)~
fOl'mac;:6es sobre .. na t'lr ........ , ".I'l)C;/')"I.\', tl'l i Xl!

etária e ~on:ir'jos ('jes meS"l3!> d',vl1:'r'sces" e
espetáculos pÚbliccs e (,i;:,s ;:;1·0;;1;'3rnl.l& c.:" õád,io
e televisão.

P~r~~r~fo ~)~iCO. ~ Cl!!51~~C~~~~ ~este erti
90 d~ver' o~.erv~r procedlmentol aO~'~IS\rai'

vos, ..~(ji\&tjo~ p.:,:~) \,.~\)il:~ .. ,;,: ,,~u~.!:'''''''~.·, c.i~, :"tJ+.;,.~;.•
f.1n,. L.i berdade de Cr ~ ~(:ão I":} ~ ,<p''-,hss5c' /. tÓr·t;')Zi.c'~·

por ro.oresentantes de segmentoS da soc'eoaoe
civil organ4zada e vinculada ao Ministério da
Cultura. . .

Art. 2 R As diversões e espetáculos PÚblicos
e os programas de rádio e televisão serão
classifIcados:

I _ livres:

11 _ inadequados a menores de dez. Quatorze.
dezesseis e dezoito anos.

Art, 3R A classificação de programas para
emissão de televi~. obedecerá aos seguintes
critérIOS Quanto ao norár~o e faixa etária:

.I't
I _ programas de livre veiculação em Qual

quer norário:

11 _ programas inadequados a menores de dez
anos. veiculação ap6s às dezoito horaS:

111 _ programas inedeQuadoS a menores de
Quatorze anos: veiculação ap6s às vinte horas:

IV _ programas inadequados a menores de de
zesseis anos; veiculação após às vinte e Unia
horas:

V _ programas inadequados a menores de de
zoito anos: veiculação entre zero e cinco
horas.

§i R Os tratlers e as chamadas dos progranlaS
de televisão deverão ser adequados para exibi
ção em Qualquer horário e dispensadas de pré
via classificação.

§ 2R Também são dispensados do Certificado
de Classificação os programas de televtsio
veicul~os ao vivo. sendo as emissoras

Art. .aR As emissoras de "'::~io l'icam dispen
SAoas do CeriifiC300 do CI~ssifica;~o, ~Avido

à natureza imeoi ata do vai cul o. se, l:lO ;:;:; emHS
~nrA~· ~p.n~"a.~i'~?~~~~ ~~~o: c~ce~s~~ ~e~~.~n·

tlJr'~ Comet:oos.

Art. 5& As dIversões e e~aet~cu:DS p~oli6~~"
apr'lfllt",tados em I ogradouros I:aj'~' i C':l'; e oe 1 i 
vre acesso observe,.ão. Q~~n~o ac h~rér;o e
faixa etária os mesmos crltér'01; est)belecidos
P~~Q ~ n~1~iç!~ $~ t~1~vi~ão.

ar: b- Os responsávela ~~,~s diversOes •
,'~~o~ticulos p6bl'co~ ~~v~rã~ ~~~"~!'. ~~•• :~~~.

visivel e Od fácil acesso. à entrada do local
de exibição. infornlação destacada sobre a na
tureza do eSDetáculo e a faixa etária especi
ficada no Certificado de Classiflcaçlo.

Art. 7~ AS fitas de programaçlo em vídeo co
mercializaoas dev~rlo conter informaçlo sobre
a obra e a faixa etária a Que se destinem.

Art. B~ Sem pr~~~!.~ de sanções de ordem ad
ministrativa CiVIl' '9 ,,"inotlal. as infrigências
às dispOSições desta lei. pelos responsáveis
pelas diversões públicas e empresas de rádio e
televisão. sujeitam os infratores a penalida
des de:

I _ multa;

11 _ suspensão do espetáclo ou emissio.

§ iR Ocorrendo infrações às disposiç6es de
classificaçlo serlo aplicados aos responsáve-
ts: '

I multa no valor de um Quarto da renda da
lotaçÃo integral da casa de espetáculos ou de
um quarto da receita da comercializaçlo
publicitária do horário do programa:

11 no caso de reincidência dentro do prazo
continuo de seis meses. multa no valor de me
tade da renda da lotaçlo integr~l da casa de
espet6culos ou de metade da receita da comer
clalizaçio publicitária publicitárta do pro
granla:

111 • no caso de uma terceira infraçio den
tro do prazo continuo de seis meses. multa no
valor de renda da lotação integral da casa de
espetáculos ou da receita da comerctaltzaçio
publicitária no programa;

14
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IV _ consiaerado um prazo continuo de ••,.
meses. suspensio da emissio de r'dio ou a. ts·
levisio pelo tempo correspondente à auraçio do
programa onde ocorreu a ;nfraçio. no caso de
uma Quarta infraçio consecutiva.

§ 2A O valor aas multas aplicaàas em razlo
da infrigência às disDosiç6es desta lei ,srá
destinado ao Instituto de Promoçic Cultural do

. Mí"~.até,..;o tt':..:~"~'·~I".", .

Esta proposta foi proauzida pela Comissio de
Encaminhamento aa Legislaçio Ordinária da As
sbc.açlo Nacional de Entidades de Artistas e
Técnicos _ ANEATE.

Sala das Sess6es, 13 de dezembro de 1990. _
Deputado EdmUndo Galdino _ Deputado Nelton
Friedrtch.

9' -:t- Ú~ ,·ts:»J,lUIIi;tOy'C.;a .... ~·f·~:!;;;.: ~~6""~t c·e,·9"':··~·'(·l D~:""I~';"''!I_cc. Ar'n·.v";rtl,.lde"de novo aeso"a'cho.
art. B~ estio isentos à responsabiliaaae aa ao Sr. Presiaente.
freQüência cu assistência aos esoetáGuloS ou
programas.

Art. 9~ O Poder Executivo. aDÓs a publicaçlo
desta lei. terá o prazo ae 90 (noventa) dias
para as adeQuaç6es necessárias ao cumpr1mento
da lei.

Art.' 10. Esta lei entrlll!'"4 e... v1;Jor ne aatl'!
de SUfO j;l~lbliCfO;!.c.revogadaS as disposiç6es em
con'tró:-io.

,",usttf tcriçio

Este projeto ob90ece r-igo;'osamen\e o precei
tuado'no art. 220 da Const1tuição fede,.al. Que
vada aualaue:- restrição ~ man1fest~ç6c d~ oftn
sl:lmentc. à criação',' 'ir'expressão e' à Informa
ç.3('" !-.('JU f~-.~tdCJdt;t ':-~r-Ina, ;";'T'OC8!iôO.

a
u ~-~ic:w;'ü.

Ao extingui,r o poo6'" censor'io tiO f\.CZI....O. a
nova' ""ar ~a 1lIt·,gnp ....11,;"i. c:w ~ V~" . _" ' ,.-~~,.~;'.""i:a-. - ':' ....
expressê2 re.;ranao a tutela polic1al Que ere
exerc1da',sobre as man1 f8staç6es ertist1cas •
cul ture1s.-

Ass1m. é cOnseaüente e justo Que as novas
atr1buiç6es class1,ficatór1as . sejam exerciaas
no âmbito aó Min1stér10 aa Justiça. outorganao
à 'rea feaeral aa cultura. o Que Oeve ser seu
aireito e seu dever.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENriAS

PROJETO~E LEINI 6.045/90

REOUERIMENTO DE oESAROUIVAMENTO

(Do S~. Eamundo Gald1no)

Soltcita ~~~~~.çio .. desarqutvamento de
p"·..,j .. lOS. de let apresentados em le"\;;-·"~!J·

ra anterior.

ReQU<:1r"O a Vossa EXC("énç'~, l),):.' '.""""'5 do
I1lr·ti\õo 105, Qa~á"I'&fO Únl, ,.,.,... ""~ .. ime;·\~f~ :in
terno. a o~sa"exação e o oe~wl~uiv~m="to aos
pr-ojeto!" de lei, de rr,inna autoria. Cljt'form~ a
relaç~o seguinte:

.. PL. n~ 3. 151/8i:i. t4ue c' ia t: (5<:0;" ";:.irot,,v,
·,'C.ll F eoara I .:lei OCCln\1 nopo 11 S I rÜ) ;

_ PL n~ 3.391/89. aue cria a Escola Agrotéc
nica Federal de Colinas (TO); e

_ PL n~ 6.045/90. Que cr1a o Certif1cado de
Class1ficaçãopara d1vers6es e espetáculos.

Sala,' aas ,Sess6es. 7 ae ITIllrço de 199'.
Deputado Edmundo Galdino.

No. termo•. ..do.rt. 119, ~, I, do Regi
mento Interno da Cimara do. Deputados e do item IIl do Ato da
Hesan l i77/S9, o Sr. Pre.idente determinou a abertura - e di
vu1gáção na Ordem do Dia daé Comissões - de prazo para apre

sentação de emendas, a par~ir de OS/05 / 91" por 5 sessões.
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

sala da Comissão, em 14 de maio de 1991.

ilILDA DE
.h:OJA
SENA ~REA WIEDERHECKER

Secretária
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jornalísticos

sas-redondas e

PROJETO DE LEI N° 1~, DE 1991
(Do Senado Fede,ral), "

PLS N° 284/89
APENSADO AO PRqJETO DE LEI N° 3.232, DE 1992

.' ....
Regulamenta o inciso 111 do artigo 221 da Constituição,~ue

dispSe sobre a regionalização da programação jornalistica,

cultural e artistica de r'dio e t~levisão~

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DEREDAÇAO(ADM):

CI~NCIA E TECNOLOGIA,COMUNICAÇAo,E INFOR~AT!CA: E DE EDUCA

ÇAo, CtiLTURA E DESPORTO - ARTIGO 24,11).

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19 - As emissoras de rãdi6 ,e televisão ficam

obrigadas a exibir em sua programação diária ,trinta e 'cinco por cento
de programas jornalísticos, culturais e arfisticos, integralmente

produzidos no local da sua sede.

Parágrafo único - Dos tri.nt;a" eci'ncoporcento da pro

gramac ao local, vinte por cent~ serão destinados a programas jorna

lísticos e quinze por cento a prc/}r.:lmõ.s cultu~àis e artísticos.

7\-+ .,,., ~5.o~::::::i~:::rii.dcs, péh a Ul::i :üns aesta Lei,

os programas de debates, entrevistas, reportagens, me-

exibição de telejornaiSl.-;y ;;'" { . ,

Art. 39 - São considerados, para os efeitos desta Lei,

culturais e artisticns c"" ft.L·';'J!'~.ma!: de a1Jôitório, .shows musicais, !'.~'~

Art. 49 - O não cumpriménto' :'dos ~.:>ercent\laiF: f'iv.:tnnc:

Lei'por' parte das emissbra's"ÚÍ\~l:;'éàr'd'rá;aplicâção' das seguin-

15

t.es penaU.dades:
"' .:~.

I - adyertência do Departarner.to de Telecomunicações i
" , .'C;·:l l ..' :t"i'~;:-} c' ':,l;..;:,_:'~,;;;,~:_' "":,, ',' -, •

Il - suspcnúio p:::r"t:çln'.:n ~li,a" ,p~loQ.e!Ja:rtêlll\pn,t(' ~acio-
" .'.' ' .. .- '.• ' _. '.0 • ~ ,_ • ,,'. -' "',.: t,.,' " , " ,

.n,al d.€::. '1.'elecomunicaç;ôes, f"m caso de reinci6§'1cia;

111 - cancelamento da ,c:pnc:essão-,,-,no caso de nova reinci-

dência~

Parágrafo

através de ação judi~ial

comunicações, transitada

i

único.;. ... O cancelamento da conces~ão dar-se-á

propo:ktâ"pel~ o'~pártamento Nacional à0 Tele-
,o'

em ) \l:',;;.do •

16
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Art. 59 - As emissoras de rádio e televisão terão o

prazo de cento e oitenta dias, a contar da publicação desta Lei, para
adaptar 'as suas ,programações aos percentuais aqui estabelecidos.

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

pUblicação •.

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário.

SENADO FEDERAL,·.EM :l. <ó DE FEVEREI RO DE 1991

Cv.A
~~~ MAURO BENEVIDES

PRESIDElNTE

LEGISLACAoCITADA. ANEXADA PELA COORDENACAO
DAS 'COMISSOES PERMANENTES

........................
TitUIoWI

DA .ORnEM SOCIAL

c..r~v

tiA Ctv.W"I~~';~t.:' ~~I .

..... ~ ~~~ ~ .. ~

Ar\. 2;l:1. 1. produção e a programação das emissoras de
rádio e~, atenderão aos segi.&inte~ p;incipIOS:

Ui - regio'l'lallzaçao c:.k; produçao c....úurai. .v, ;,;~, {. ,.. ~~" ,~

iasu~a. coniOf'Rle percenwal~ eSUJ~:'::':~;; ..:::: .~i:

.............•...•............ -.•...••......

....... __ _-- .
.".' ~ ~

, ,

17
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S I N O P S E

Projeto de Lei do Senado nQ 264, de 19a9

Regulamenta o inciso 111 do art.
221 da Constituição, que dispõe
sobre a regionalização da progra
mação jornalística, cultural e ar
tística de rádio e televisão.

Apresentado pelo Senador IRAM SARAIVA

Lido no expediente da Sessão de 19/9/69 e publicado no OCN (Seção
11) de 20/9/69. A Comissão de Educação (competência terminat,i va) ,

onde poderá receber emendas, após sua publicação e distribuição em
avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis.
Em 10/12/90, leitura do Parecer nQ 433/90-CE, relatado pelo Senador
José Fogaça I favorável ao projeto. A Presidência comunica .ao
Ple~á:io o recebimento do Ofício nQ 31/90, do Presidente da CE,
comunicando a aprovaç.ao Ui:! IlIai:er18 1Ii:! .r~ufliâo de 5/12/90. É aberto ~o

prazo de 5 dias para interposição de recurso, paI um décimo da
composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo Plenário.
Em 16/2/91, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo
sem apresentação do recurso previsto no art. 91, § 4º, ,do Regimento..
Interno, pard ~ue a mat~ria sej~ ~~re8i~d: ~~l~ ~lenririo.

h Càmara dos Deputados çn~ ú Oficio SM/NQ.26~, de 28.02.91

SM/N9.1 tó'J.

Senhor Primeiro Secretário

Em 'J.'i de fevereiro de 1991

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a, fim de

ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 6S

da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 284, de 1989, constante

dos autógrafos juntos, que "regulamenta o inciso 111 do art. 221 da

Constituição, que dispõe sobre a regionalização da propramação

jornalistica, cultural e artlstica de rádio e televisão".

18
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração.

A Sua' Excelência o Senhor

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
RFR/ •

'I
S~OR ~IRCEU /CARNEIRO

I •
! .

Primeiro Sepre~ãrio,

COMISSAo DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO.DE LEI N2 192/91

iiulS ~ermo~-uu ãl;··~.
.. ~..~, .. _--·t ... ....- ~ ...._~kMHh , ~, ~~ .~-~-

mento Interno da Câmara 'dos Deputados e do item III do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di
vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre

sent.ação de emend"ls. 3' pl!lrtir de 2'1/ (\? " . ~.l., pc=- 5 s3:!sões.

Esgotad~ c pr~zo, nãc fQrà~ r~ceoida~ =we~~~~ ao pr.cjetQ •

. Sala da Comissão, em 27 àe junho de 1991

. ~v:Pck..
HlLOA DE SENA COaREA W:EOEaHE~X~n

Sp.c:re~Bria

PROJETO DE LEI NR 276, DE 1991

\~o Sr. RIcardo Izar)

APENSAUl; ..<\() PROJETO iiE LEI N° 3.231, ~E 1992

Cria o Certificado de Classificação para
efeito indicativo de diversões e espetáculos
públicos e de programas de rádio e televisão
e dá outras providências.

(ÀS Comissões de constituição e ~ustiça e
de Redação (ADM); e de CiênCIa e TecnologIa.
ComunIcação InformátIca _ art. 24, 11.)

o Congresso Nacional decreta:

CAPíTULO I
Da Classificação Indicativa

Art. 1~ Fica instituidO o CertifIcado de
Classi flcaçfJo para ef.~i to Indicat ivo. de diver
s6es e espetáculos p(JbIICOS ede programas ·de
rádio e televisão, exped;Õo pele 1',.'istério da
~ustiça e válido em todo o territórIO nacio
nal, ~ue conterá informações sobre a natureza
.da~ .diversões e espetáculos públiCOS e dOS

19
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programas de rádio e televisão soore a faix~

etária a Que se recomenda.

Art. 2~ As diversões de espetáculos púOlicos
e os programas de rádio e televisão serão
classifiCadOS:

lIvres:

~ I I _ indicados para maiores de dez e cator
ze anos:

111 _ oesaconselhávels para menores.oe de
ZOItO ano!..

class 1f1cação, para efeIto 1nolcatlVo. de dI
versões e espetáculos pÚbllCO~ e de programas
de rádIO e teleVIsão

Parágrafo únICO. A Secrp.tar1a oe ~Iassiflca
ção Indlcat,va tera representações na~ cap'
taIs aos eStadOS e sede no Dlstrlto Feoera:

Art. 9" Fica cr;,.1ada.. no· QuaO~o permanen'te do
MinIstérIO oa Justiça. a car~elra de Classifi
cação IndIcatIva. com composiçãn de classes e
QuantIdade de cargos preVIstos na categoria
funCIonal de ClassiflCaOOr oe Espetáculos oe
DIversões PúblIcas. no Anexo 1 desta iel

ÁYt'. e' FIca' crlada. na' es,trutl:lra" 00 Mln'5
tér't\ô"'da Justi.ç~. a Secretarla oe Cla.sslf1ca·"
çãol'" IndIcativa, com atrlbUlçÕes oe -r.l:!.al1zar· e
fiscalizar. em ~odO o terrItórIO nac,onal. a

.~, b" AS "tas e prog'(lrT'IlS de v't.:le: comer-
cl~11zaoas oeverão conter Informação so~re.a

natureza aa ohrA ~ ~~ f~'~~~ n.~~.~~

rl?ce~nenOêlaas :'~,(

Art. 7~ Os respo~s~velS oe;as U1Ve'"SÔes e
esoe ·,ácu·1 os PÚLí"i 1COS. na f()"'ma da 'I e·,. reSDOr.
oeráo. aomln1stratlvô, C1V:! e C~l~ln~ime~~e,

pelos aousas porvent~r~, tomet'lo~~
i'·_~,;o j : " ,i -'j

Art. A' AS dIverSões e espetáCulos pÚblICOS
apres~nt,~dn~ em .1oar~MnIJrn~ ~t~~~~~~ ~ ~~ ~~.~

vre acesso observarão. Quanto 'ao hbrár-,o··'e

faIxa etárIa. os mesmos crlterlOS estabelec"
dos para a eXIbição em televIsão

Art ~, O venc~~ento PáS1CO InICIal da ca-
tegorIa funCIonal de ClaSSlflcaoor de Espetá-

§ .' o Ingresso ~~ c!a5~p '"'Clfl na catego
r '3' 'func,'onel oe:C,:,:'~~'i''':ador'o€'' (soetáculos
De" 9.·~~·i?,':"~'F.i~~. '.,J:),_.,!,:,y,.;;.~.~,.:, ,~)be(~{~';'::'~,:"hi 't:.Y;: iLs l'\'::::.me'!~t"e
c ab'·~C\l~it-.d·O' t:'~'( ':':0r',Ç J'" ·SO t..1\.;::, : ~'-::o ''l,' ..,~. [''''''''iv'as 'e!
"t 1 '.U 'I D,r;. e,x~, r' ~"::-:C'-;~c .;1(;-5' c:o,.,cto~~'enl...?5.' (j' p i OMe~.

oe nive': SU:ie-1C'" I'""!~~'~: '"j~~";_.A:~;;';':: (,.~pec!~::'~-:~

.:1"5. Gllre'to. «'los0fl~. COmun·1CacZ:.:::- Soc1a';
Peoagbg'B. C1ênc,ClS Soclal·S. Letras e PSIcolo
gIa

§ " A categorIa funCIonal oe ClaSSlflcaoor
de Espetáculos oe DIversões PUblIcas compreen
de atIVIdades de nível sUperIor. oe natureza
eSpec,al,zada. envoT~endo supervisão. planeJa
mento. controle, cooroenação ou execução, em
'gráu de maIOr 'complexidade. no oue concerne ao
exercíCIO de analIse 'e classificação de
espetáculos de diversões públIcas. bem como
programas de rádio e televisão.

§ ~'As gra~'flcações e vantagens prevlstas
no § 1" oeste a-tlgo se~ãc Incorporadas aos
proventos oa aposentadorIa. seja ela propor
clnnal. Integrei Ou compulsórIa

'§i: .. 3<;.'05 'ca·i'9Ó~". ,t re.;'1;'formaoo~ oJdssarõio a I n
'iE~r~ os o~ar'tltatt~OS f~xados no Ane~~ 1,

,',: SeQdO Que .0 preenn, ment -, .CJ(O< meSl,IOS 'Ia catego-
r'ê func'onal De f'l;:'C;,Slf'C(=,.f1n,.. r;;:- E..~rU:~"'-=''''ld,.,\C,

(lf.·" r,· v/"~sôe~ Put '\)Óeae::e:-i a OiOert: oe
'~rli,'g~l'd~o€ G~ ~Dr n~ c'ma 6a~e calxc, 02
~ategorle ex:'n~~ oe ce~30~ teoera1

§ 2' As especificações Oas atribUIções de
cada classe da Categor1a funCIonal de Ciassfi
cador de ESpetáculos de Diversões PÚbl1cas Se
rão fixadas por ato administrativo pela Secre
tar-ia de Administração PúblIca da Presidência
da República _ SEDAP.

§ 3~ Ós ~~rgos em comissão e funções:de di
... ,reção eassisténcia intermediárIas, relaciona
i.:.I .. das . com 'os' encargos de c I assf 1cação de

e.:;;petácl:Ilos de diversões PUbl'cas são prlvati
vos dos Integrantes da categorIa funCIonal de
C:I21ss1f;lcador:: de Espetá'c·ulos. de DIversões
Públicas.

I'

.~ '10 Em cumprImento a0 dISposto no art
21'. ,em xVl. roa Const,tUlçâo Federal .. caoerá
005 atuaIS Censores Feoera,s. o exercico aa
Classlcaçâo lnOlcatlva. atraves oa transforma
ção de 'ca~~os ~ara a categorIa funCIonal de
ClaSSlflcaoor oe ~~Detáculos de DIversões P0
u, 'casos nlve's ~etriPut'VOs: as gratl~1ca~
çõe.5.. 1noenl zas-õés e vantaoens c:los car.,"c, (:I",

nlvel SUpe r l0'- oa CarreIra 00 Pol'CIal Feoe
ral. asseguraoo o tempo oe SerV1ÇO na catego
rIa extInta

I :~

rádl e televIsão deve
ante do iníCIO de cada
lndl ação etárIa

rád10 e televisão,deve
do CertIfIcado de Clas

as dIferenças de fuso.

/. A

<. ~,;, ~ -; ~'.,)L(;~'

Da SiE-c:retarl ~ dat,Cl assi f tC;:lç:f..tc.
t'.l lndicat:lva .. ,,'. ...

~, i .~~

<I':;:

~~ t.j, I1

> ,

§ l' As emissoras de
rão oOservar o horlÍr'10
slf 1caçãc respeitadas
horárIO no País.

§ 2~ As emis~~r~~ de
rão alertar o pÚOllCO.
programação, soOre sua

Art. 5~ Os responsávelS pelas d'ver·sões e
espetáculos PÚblicos dP~erãO afIxar. 'e~ lúoa~

vlsivel e oe fác'l acesso. a entraoa ào lo~~i
de eXIbIção. informação oestacaoe SObre ~ ne
tureza 00 espetáculo e a falX~ etárIa espec'-
f 1 caca no Cprt' 'f "I ;•• u':l":" ",:,P r 1 ~~:. I ~'h.. a(..

I! _ programas indicados para maiores de dez
anos, veiculação após as vipte ~ora~;

111 _ programas indicados para maiores ~e

catorze anos, veiculação para após as vinte e
duas horas:

IV _ programas desaconselháveis para menores
de dezoito anos, veiculaçãó entre zero hora e
Quatro horas da ma~hã.

Art. ~~ A classificação de programas para
transmissão de rádi~ e televisão dOS trai
lers e das chamadas de dIvulgação ooedecerá
aos segUIntes critérios Quanto ao horárIO e e
faIxa etárIa:

I _ programas de livre veiculação em Qual~

Quer horárIO;
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culOS e D,versões Públlcas será o mesmo etrl
buidO aos paOrões e classes corresponoentes
das categorlas oe nivel superIor oa carrelr?
Po~ lC~ .... "' ; çoera1.

Art t2 Os SerV1ÇOS de apOlO aomlnlstratlvo
da Class'flcação lnolcat,va e de suas repre
sentações estaoualS serão reallzacos por ser
vldores públlCOS lotados no MlnlsterlO da ~us

tlça ou reau's'tacos aos órgãos co Servlço Pú
bllCO oa Unlão dO DIstrIto Federal Ou oos
estadOS,

Art 13 Das ceclsões e atos ~a Secretarla
da Class'flcação Inclcatlva cabere recurso ao
Conselno Super lO' de Defesa da Lloercaoe ce
Crlação e Expressão

Art 14 Flca extlnta 8 Suosecretarla de
Class1flcação InOlcatlva. da SecretarIa de DI
reitos da Cloaoanla dO MlnlstérlO oa ~ustlça.

oem como as funções Que lhe cor respondem 00
Grupo Dlreção e Assessoramento Superior _ LT
DAS-tOO e dO Grupo-DIreção e Assistência
Intermeolárlas DAI-tIO,

CAPÍTULO • II
Do Aproveitamento

dos CensoreS,Federais

Art, 15 Fica eX'1"Tn't"a' a 'catego'rla' funCIonal 'ce
censor 'federa,. de carreira Poll-c.lal. Federal,

Art 16 Os atualS censores feoeralS serão
aproveltados oe acordo com o art. tO. §§ 1'.
2' e 3·. oesta le',

Art, 17. Caberá opção aos atuals censores
federals para permanéncla na carrelra PolIcial
Feoeral. meolante transformação ce cargos. em
outras categorlas funClonals de nivel superior
cc Departamento de Policia'Federal. ooserveda '
a r"gulamentação Inerente a caoa categorIa.
senco-lhes assegurados tooos os dIreitos e
vantagens conQulstados na categorla anter1or,

Art, 18. As'transform~ções de ca~goi. ~e;~
rlCoS no art 1 'I. serao'prececlcas 'dê" 0'''-50'5

~rD'~~m~~t~ 'n~~n~'vo nrnmOV100 cela Aca
demIa Naclonal de Pol iCla Federal. vlsendo e

nablllta r 05 optantes para o desempenhb das
novas atrlbU1ÇÕeS

Art 19. Os atuaIS censores fecerals terão o
prazo de 60 (ses~e~ta) dlas para ceflnlção de
sua sltuação funclonal

.,

lrata-se de -mecanlsmo legal destlneco a re
gulementa r especlalmente GS programas de rádIO
e' televlsão. cOlblndo os abUsos e Improprleda
oes de sua progremação. la~ olsposlção leg1s
latlva tornou-se lndlspensável. na me~lca em
Que os espetélc"lns veIculadOS pe1c~ "'''1 os dE'
comun,...:ação de massa se estão tor ...:];',co Inade
QuadOS e. até mesmo. atentatórlos à moral.

O pepel soclai assumIdo pelo rádlO e pela
televisão é cada' dla m2!1S lmportante e:' ,com
Justeza. torna-se ~OtlVO de preocupações. já
Que eles representam um pOderoso Instrumento.
tanto para o bem Quanto p~ra o mal. E. se não
nauver regulamentação. o mal será malS fecil
mente dlfundlOc. Em prlmelro lugar. porcue a
tInge um público enorme e desigual O Impacto
soclal e pSlcológlCO dOS meIos oe comunlcação
oe messa alnda não pôde ser determlnado com
precisão. mas não há dú""das de Que exercem
forte lnfluêncla SObre o comportemento. as a
tltuoes e o modo de ver dOS espectaoores.

AS ~plnões SOClalS e os hábltOS cotldlanos
vão senoo modifIcados à medIca Que novas ldé,
as. dIvulgadas pelo ráOlO e pela televisão.
são assimiladOS pela população, Esses melOS de
comunlcação dão status aos problemas públlCOS.
às pessoas. às organlzações e eos mOVImentos
sOClal5, Impõem normas à sOCleoade. oanoo Im
pulso a ações organlzadas e mostrenoo o Que
está em desacordo com a'morallcace"pública
Quanoo não ná deturpações. POIS. nesse caso.
~S.~feltOS são contrárIOS.

O fato ,é Que. Quendo QUaISQuer desvlOs de
conouta, tornam-se de dominlO PÚbllCO. crIam-se
tensões entre o Que se pOde tolerar partlcu
larmente e o Que se pooe reCOnhece,.
Publ l,camente. Isso porQue mUI tes normas nlo

'co"êm'a,Óeterminados merntl,.os de socledade. por
Irem"contré!! a satisfaçéo de seus deSejOS e
impulsos.

HOíê. a TV crla padr6esde comportemento.
mas o Que' é bom. para alguns. nem sempre é pare
~'grupo soclai. É o Que vem econtecendo com
nossos melOS de comuniceç6es em massa. em Que
compu I ~üinentos z.;"j=:""!!!~; ~ .. ~C' ~ ......t:"I"\~ P"l~ .mh~ 'tt"

pessoal. passam a sermostreoos como certos ~

naturais. Quanco na v~rull':'., "ô"'.: ';0;'""

Dar a conhecer. expor p~bl]camente certas
situeç6es. pondo a nu. perente ouvintes e es
pectadores. anormalIdades bestente conhecidas.
fatalmente desencedelem ume açéo' púb11ce
contrárla.

..;:-=~ ~ 'f,~~::,;'::-n

,:,""1

~~~-'~.~-- ~~-_.- ~
o

1:1~C;Õ'o~ : '-oi;-",C ~ ona
~f "?~2\

Ililinte 01SSO, parI:! Cl/!! os mel0S de C,)lI1umca
ção ~nlbem com fidelloeoe a estru!ura social é
prc,C1SO naV~i lnte~~arênc~a ~ov~rn8me~t~1 a da
p~opr,a socje~~de nos cr'térlOS de escolhO da
~·'-o"r;:",·"çir, ól ,<1\ I, I1;J ....ap~m u.o , i ~ ZaOél. $eJ 11 aI ~

J\.Jt" 0, 1C1le,r.:.:. ",,"J":",.'-:"'~~'t:':". CC,"'~·I"\,,("'"... tiv~

Es~a lnfluêncla exercide pelo rádio p tele
v1s"ão atlri~~ .}~ PÚboll,""V G:r'·'~:;:'u em regi6es

.=iferentes e de tooa~ ~s c~t~~~ ~~C'~i~. A
expC:; i çíio ' co,:stan'te 11 essa corrente de i nfor-

A 'profunca 0lf9ren~a o., cle55~~ ~~I~'~~·~

Bresl! ex~lice. ~t~ certo pont~. e deslguelde
de pe posture ~lente oa prod~çéo artísltce.

~ ~,~ r ". ~3"t:l 'i ~ 1 ..:~r·'''~' t::'T"sua pvb' lcaçâo - ' .. - '.. ' "IQO:' na O,l1él Cl:

~~1 ?{ Qp.v09~m-~~ ~~ ~~SOO~'~Ôp.~ em
C,:'I"ltrC\r 1 C)

Art 20 A:~ a efetIvação aa~ tranSformações
·~~g\ ... ,-..css .......;;r, CJr".~. ';, :ó ~ ','; .;;..,: ~::''''J,.)C;·l~e·s.

00 efetIVO ce ceM~or feoeral contl"uarão a In
tegra'. oera tooos os efeitos. iegal5, lnclu,sl-"
ve O~ retr'OtJ'lça~'. ~ carrelra oe PollClal
:: r3üi:,l;'" ~~ :

Este prOjeto dlS0Õe soore a c1esslflcação
oos espetáculos e-olversões públ'jcas no ~ajs~
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considerada como um todo. uma vez Que O Que é
compreendido e elogiado pelos estratos cultu·
ralmente mais apurados não' atinge oa mesma
forma as ou~ras camadas aa populaçlo. 1ncapa
c i tadas pe Ia f a 1ta de erua Ição para. mot 1var
se. consumir e interpretar da mesma maneira o
Que lhes é apresentado pelo rádio ou pela te·
levisão. Que são os meios de comunicaçio Que
mais os atingem por serem praticamente os úni
cos Que consomem.

Está mais do' Que evidente Qué as idéias e
imagens Que estão 'atualmente divulgadaS pelo
rádio e pela televisão nacionais não fazem
parte da realidade do grande pÚblico brasilei
re. Que. por isso mesmo. fIca chocado e per
plexo diante do Que lhe está sendo apresentado
como sendo parte do seu dla-a-dia,

Essas as raz6es peles QuaIs se imp6e a uti
lizac;:ão de um mecanIsmo de classiffcaçio no
rádio e na televisão, Não basta classificar os
espetáculos segundo critérios de horário .e
faixa etária para os Quais são considerados
adeQuados. se as 'emissoras não os cumpr1rem,'t
pratIcamente impossivel. hoje em dia. evitar
Que crianc;:as e jovens assistam ·televisio em
determi nados horár i os, Por i asa. o Que a 11 se
mostra é Que deve ser controlado pelas pró
prias emissoras,'

E já Que os controladores de programas têm
conceitos de moralidade e decência muito .di
versos daQueles partilhados pela grande maio
rIa oa população. torna-se indispensável a a
doção de mecaniSmos legais para evitar esses
verdadeiros atentadOS Que vêm sendo perpetra
dos contra a moralidade dO PÚblico,

o próprio Conselho de Defesa oa ~i ~oe ae
criação e Expressão é favorável à • ftn.~·
de uma lei destinada a coibir os exc.ssol~.~"~

vez Que nossos meios 'de comunicaçio. especial
mente a televisão. nio estão sabendo manter-.e
dentro dos limites recomendados pela conve
niência e pela própria formação moral. ética. e
rel igiosa dOS brasi lel.ros.

21

o CONiA _ Conse1ho Nac fona I de Autl,
Regulamentaçio PUblicitária _ e a Associaçio
Brasi.leira de, Emissoras de Rádio e Televislo
têm seus próprios códigos de ética. mas ou
eles nio estio sendo respeitados. ou são muito
permiSSivOS. E é justamente essa toleráncla
excessiva Que torna, impOS\;iVa a aprovac;:io
deste proJp~~. ~uç ~~fende n~ hn~~ ~ostumes oa
..oe1 eaaoe

Sala das Sess6es', 12 de marçe de '~9;
;)c~",""'~u•. ;,,, ::';.;..;-;:~ :;:;.:- ..

UGlSL.AÇAo CITADA. ANElCADA PELA
COORDEHAÇAO DAS.COMlSSOES PERMANENTES

CONSTtTUtç10 DA
REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.............................................

TfTULO 111
Da Organtzaoio do Estado

CAPiTULOU
Da Uniio

.'•••••••••••• # ••••••••••••••••••••••••••••••••

xv: _ f.,xerl:er rl elclssific,sçê.:>. pera efeIto
indicativo. de dlv.rs6es PÚb1icas e de progra
ma~ de. rénio ~ t~\~v;.An·

COMIssAt tE CONSTU'UIÇ;.:\O E JUSTIC;A E DE REDAÇAo

~f." ...

PROJETO DE LEI N2 276/91

1.

L ,,/;;!

"'r

Ros termos do art. 119, c,put, I, do Reqi

ment~ lnternç"da câmara dos Deputados e cio item UI do Ato da
Mesa n!l 171/89, oSr. Presidente determinoua:abertura - e di

22



,'{/"-'

"'" ~-:' . r;

vulgac;io na Ordem' ~~" 'Di~'\dà;," Co~'issões - de' prazo para apre

sentac;ão de emê'nda,s; l~âp.r:t±r ,de 25 /06 / 91, por 3 sessões.
" •.~. .'~'... ','.. ~5,..tt\.,,~~;t~' ,':,.•: ,. .
E.go~adoo prazo,nao fo.rám', r.cebida~, emendas ao projeto.

";} '.. .. :. ~~ .i- . :" r

-," "8&1.1 4." êOlài••io~· em 28 de junho de 1991

. "

':". ~ : ~ .. :

,J ! : _ \~

. uJ~·'
, ~H~LI)ADE SDA CORREA WIEDERHECICER

Secretária

~R?J:ETO,DE,LEIN9 ~06,', DE 1. 991
(DO' SR.' NILSON ,GIBSON),

" ,

...; ., .. ' . .;. ,

Dispõe ,sobre a tib,rd,de'de maAi~estaçãó do pensamento e
.' ,I, ,.'.: ,_.' ' '_.; ....... ~.:. • ,,=--' ':"'.'. 1•. " -_' ~ '. '. ,

l.nformaçao e da outras pro,Vldenc1as. '

, .::-~ J. . .... "'.'} ..

....

I·'

~~ , ", '--: ' ',,'

,

decreta: " ... ,

(ÀSCOMISSOE;S DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA:E DE REDAÇÃO; E DE
CII::NCIA E TECNOLOG'IA, COMUNICAÇÃO; E INFORMÁTICA)

, ,.' .. ' '. ' " t::": .::' •::' ",:" " , ',' ,

'.',ri'CA~:f.;rUL:O,I- ,:

, Oa.,L iberdade 'de Manf'fes taçãop <;to;, Pensamento ede Informação
, . v : : .

> ' .
'1' .. " ',~ •

Art. 12 ~livz:e'Fod~"e...q':u,alque~ manifestação
pensamento, a criação; 'a exp~es$ão e' a .informação, sob

,fpxma, prbcesso, ou veículo" pb.servédo.o, disposto na'

31~~;;fy;;'~~d"1'~1,"n"s\cai.~~., ' ....... . .

do

Art. 2íl~"ve'dada' ~oda e qualquer censura de natu- .

reza política, i~eo16gic.;ou artlstica.~
, - .... ,.

"~, "".
23
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":,"·Art.' '3º" Os me'ios"de comunicação 'social não podem,

direta ou Í'\~dir'et'amente,'ser'objet\:id'e' monopÔl'i'90u'01igopólio.
':-, ~) "'~ ," r ... ''.. ,: ~.'

. ~:.'

Art. 4º As Gnicas limitaçôe~ possíveis'aos meios
, ",,0, . ' ,', '.I" l' ' """, i....

de comunicaçio social são as expressamente elencadas neste di-

ploma legal, consistindo os meios de defesa garantidos à pessoa

e à família;;,i;çpf1tra as p:r.ogral'!JaçÕ,es. ou propagandas perniciosas ,

e s t abel e c i dos n o ar t. .22.0, § 3º, I I da Cons t i t u i ç ã o Fe de r a L

Parágrafo único. Tais limitações são orientadas

pelos princípios postos peJ,part.221,da'Çqnstituição Federal.

quer impressos;

Art. 5º Na ~~~~~tia ~o éstéd08e sítio, poderão

ser tomadas medidas excepcionais que restrinjam a liberdade de

imprensa, radibdi fusãoo'e' tiÜ~vísão:', ,;,;"",,:
.' :' ,''). l " ••~ .) , ", " • .': ·':.'"i,.'" y ~:. (,,~ .1 i"! 'i" ~.

I - suspensão da publicação e circulação, no tet-

ritório nacional, de livros, jornais e outros periódicos;
'~:, ' ,,' •.... , ......,,"!,",_'<,~ ... "',1 ~\,,~ :1: -<"'"'~~' ~.: "-e":": .• '.1'[':'\','''"', "-:!:,"" ..' .\.<r.:t·,I\I"'>'}"~""\,)J"',"<: :,""i- ~ \ f)

,,/1 I·-:~~.a:pr e eh'sã'bk ..··pe la:·iâú'feíI!dai;d'é',,,po'i'rc ioa'I;:'d8"qlla t s-
, , , "... ,o" ~ :") J~\;:;f).()..,;:(.:',:';;~l" '~. ";,' '"."~ i\,·~.~)~,;'" ,~r~.

111 - limitação do horário de funcionamento de emis-

soras de rádio e televisão;:.FiJ'::"J~\'r~,n'L 3"

IV - suspensão da veiculação de programas de rádio

e televisão ao vivo, programas ~eJ~ot[evistas, além daqueles

nãQ ~l~ssificados comQ~1tvre§:~~;fQ:r~~~ct~~ª(t.~~Z.

§ lº Tais medida$ §'9\me,ht,1~"jpoderão ser tomadas se

os me i os" cje comun ~,ç:açã 9):) e,:l: EN1Q a: 6;o;s ~)ne s,t~~,,:éq: ti gq',,8:S ti.v e;I'~IJl') "SJe, n;d o

danosos à manutenção da ordem interna, a critério do Congresso

Nacional, ('nos t~rrmo$,;!dQ~;L~u,Lt,$L J,)37.t!:paI.''1~g,:rqfq) Grr·tcQ j'e:L138 da

Consti tu}i.'.G:,ão Fed,er,aJ';,;,,:Ili'IC. ~> ~;' :'[;":;,':,:13 ;>,:.:' ":)6 • G,: I', ,
\ 7
" ..~ f:,'~ -; i':' O::t. ~:~ .Cf t j ~~;;, "/",'[ ,~:.; ,~: '.~~ r:.,t ':;: 1. ~} .') ./ (~'.' (" i,1 ? .~. ;;:,:::" ...; ~. >

§ 2º As limitações à 1 iberdade,:d:e, G.o'mu;n:iG;aç~o;não

atingirão a difusão de pronunciamentos de parlamen~ares efetua

dos em s.w-a s Ca Sé!);>' II:.,eg i:'sll"a;t,iv9s ,l c;I.~sd:e -::que., ',.:1,1 tte r a,d;o s ;p,el a s r e s-

Pe c t i va s Me sas:,,, " . ""I ',: ,''', ,'" ,.; - , ,", ~ .'
.• : ~'. "~' .~' ',,: ,t" . ;.•~' "') .:, . .•,I. • '. \
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CAPÍTULO 11

Dos Conceitos

Art. 6º Para os efeitos desta Lei;entende-se por:

I - "meios de comunicação social", todas as formas

de difusão da manifestação do pensamento e da informação, desti

nados a levar a outrem qualquer tipo de comunicação;

11 - "serviços de radiodifusão", as modalidades de

serviços de telecomunicações destinados à transmissão de sons
ou de sons e imagens, por ondas radioelétricas, para serem dire

ta e livremente recebidos pelo público em geral;

11.1 - "emissora de rádio e televisão", a empresa que

explorar serviços de difusão de sons e sons e imagens, inclusi

ve televisão por assinatura.

IV - "empresa jornalística", aquela registrada com

a finalidade de publicar jornais e similares;

V - "agenciadoras de notícias", as empresas regis

tradas com a finalidade de divulgar notícias, fatos e reporta
gens;

VI - "oficinas impressoras", as empresas registra

das com objetivo de impressão de livros, jornais, revistas e de

mais periódicos;

VII - "cultura nacional", o trabalho artístitoou i~

telectual que ·retrata a nação brasileira em sua identidade hi~

tóricae ação atual, suas crenças, ideais, formas de expressão,

costumes, ctiação científica e tecnológica, que expressem a he

rança da sociedade;

VIII - "cultura regional", o trabalho artístico ou

intelectual que se refira à identidade regional, retratando

usos, costumes, modos de criar, fazer e viver 'produzidos por

brasileiros da região onde se localiza a emissora que o gerar ,

ou a empresa jornalística ou editora de livros que o publicar;

25
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I X - "c u1t ur a lo ca1" a dos e ve ntos a r t í s t i cos, cult~

rais ou jornalísticos ocorridos na área de abrangência do sinal

da emissora de rádio e televisão e de suas repetidoras, ou área
geográfica de influência de publicações de livros e periódicos;

X -"produção local ou regional", a realizada na re
gião, com pelo menos 50% (çinquenta por cento) de pessoal téc

nico e artístico local oJ regional, observado o inciso ante
rior;

XI - "produção cultural", toda produção de teledra

maturgia, dança, folclore, teatro, ópera, circo e variedades

"shows" e espetáculos afins, literatura, jornalismo, música, c.!
nema, pintura e quaisquer outras formas de expressão da cultu

ra.

Art. 7º Equiparam-se, no que couber, para os efe!

tos desta Lei, as produções musicais, de cinema e teatro, bem
como as respectivas produtoras, aos programas de rádio e tele

visão e respectivas emissoras.
Art. 8º Todo aquele que, no exercício da liberda

de de manifestação do pensamento, com dolo ou culpa, cometer

ilícito, fica obrigado a reparar os danos morais e materiais a

que der causa, na forma desta lei e, supletivamente, na da le-

gislação civil e penal vigente. -~

\

Art. 9º r assegurado o direito de resposta, pro

porcional ao agravo~ além da indenização por daDOS material, mo
--------ralou à imagem acarretados. ~,

"'~

.1.

TÍTULO 11
DAS EMPRESAS DE INFORMAÇÃO E RADIODIFUSÃO

Art. 10. r livre a publicação e circulação de li
vros e periódicos no território nacional, salvo se clan

destinos, conforme definição do art. 126 da Lei 6015, de 31 de
•

dezembro de 1973 - Lei dos Regtstros Públicos.

/
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Art., 11. ~ ;)ivre a e.~ploração de empresas que te

n~am por objetq,agenciamento ~e not~cias, registrada nos termos
"" .r, '. '

do artigo anterior,.
'~ 'Art. 12. A' ex~l~raçã~ ~e ser~i~os de~~diodifusão

dependê" d'e conce'ssão ;" permissãà' OLf autor,ização pelo Poder Exe

cutivo; 'seJa' qua'nt-à' à'outorga' ou t:enov.ação" seja·,'quanto ao can-
c e 1ame nto. .'.,' , ','", ','

'"Par,ágrafoc.úntço. qs at,o?,do Poder ,Executivo serão

apreciados. pelo Cong,r,ess;o ,NacionaJ, na. forma do art,.,.223 da
_.. " " ... " - <' ~ ••' • ,I t.

Con$tituiçã~ fed~{~~~ 0uyi~o,oICons~lho de Comunicação Social .
• • "' . " .... , ,,'o t. :....... I,' ", .,.;_ ... '

será

, .:.,

Art. 13. O prazo da concessão ou permissão

de dezr anos p'ara. àS, emis'soras d,e,~:ádio :'e de, quinze anos para as

de' te 1'e vlís ão . i '.<.:,;' (' ,i) 'v." " < ',',,' ': ' : ,: [:

.'1 I
1 :~ , (;,' ~" r. ;:.': .: ~; f,~~ ~. ~, .",. -, :' ~~, ~J .::'; ~:: :'~'t _ç .-~ ... :;\' •. '.' ..

'-!o ~., ,::' .," , :.. .-: ,. r.... ! . .1 t',· ", . . _

Paragr$fq0nico. 'O~~ahteramento da coMcessao ou

permis~ã,O ,~ntE!,s ".d;e ,,~.ef1,ciqo,o p.r;a,zo,l. dep.ende de de,cisão judici-
. "" " l-r.,.' 0.' / '", :'; ..... :',.1 '-,;. L~) ,I "," ;" ." :J. ".: i: ',-,'

alo

" . ' ,',~ ': Ar;i '. :,'Nu. !~,É ·prl:vatl v,a:, Jl:ebrasile.i.ros, natos ou na

tural'i,zados:há, macirs:..d:e"dez an05'9' pIOpT'i e.dap:e .de ,empresas j 0L
nalísticas ou de r,.adtodlfusão~"" / ""

Parágrafo único. A Rrova do requisito do caput
.~ 1'1 ,"';, i~ j"'r 'r

será exigida no ato do retgIsfío" 'da: empresa.
'.' .::~·,'·-:~}:~l :i; ;;'~I:, ,': :~)~_; ~I l.: ~-' :,J T :::~.; '<, ~

Art. 15. Os proprietários de empresas jornalístl

cas ou de radiodifusão são os responsáveis por sua administra
".. ~ 'f. ,~\_ t Y i ; (I,,, ,.~:

ção e ar ient ação, i nte lectuà'f.' "," ',', .
:.: ~- ~ -, tI:'): .: './ t ~.) f.: ti,') :~ -~._, i 1. :"~ ... .I.~. : .

Art. 16. É vedada a participação de pessoa jurí-
, . _', ~!,,;, '~.I.:: .~~.~ f;;) ", .> ..~.:: '~: ~",~' t=~ ; :. ~J.: ~ ~:' ;' ::: r':) (' j. 'i i•. : .:; (; ( •., ,,~:' ,~ :,!.
dita no tapital social de empresa jornallstica ou de radiodi-

" ._ .. .!:t'..:~·~JC::"-: I·"~~:,''''~~:\·; ... l;í:C',í ~.)~. ,'.~.:':';,_~ '.:(,~.

fusão, exceto a de partido político ou de sociedade cujo capi

~fadJ~~rté~çd1~~~lusf~~3êJMb~i~aIm~~t~§a:,6ta~ileiros.

; ~... :.-, \,1 ~ .i ~.) :,'( f::: ~ .'" r .r~

, 'c (,' !'F"',,-, '(,,)" n .)""-:".,. ., l' r', ~,', ",'; ',,'" ,,o,,,,
" " . ""'Parágrafo 'único: A'pafticipàção "'dessas pessoas ju

rí(Ú~á'~"áUtà'~it'adâ'~ ge L~e'st'ringid(à.·:'\2o'ntri.'b'uiÇão dé' caPit'~l~
T ' ,

serii;direitoIa',voto~'''e,.nã·o( excederá.tri:nta PQr cento do capi-

tal social. :",' ,,- j' ." :,t, < '"c,'X!'i" ." '"~ '"J r
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.•., '1 ~ .) I

f,,:', ,

;".

, ',1,

~ '.~ ~ "

Art. 17. b vedadoàsempr,esas,éte'radiodi fusão
, ' ,.. ,"',,"':' " ~.'. ; :! . '.. 1' ,. ,." ',' ~';, "

manterem contratos de 'as$istênciatecJ'll,~'a, dió~:'e;m,pt'esas 'estran, , . '.... :. ,> "..... " '... '. ';'" ' ':-.~ .: .'.. " '.I,,~ . .-;: ~ v·' ,', .•:1. ' , I' -

geiras, quer a respeito de' administração;' 'qu'et d'é',orlentação.

§ 19 É rigorOsamente ptoibl~o "9u~ ,empresa.s,
trangeiras mantenham, ou indiquem' servidores 'ou técnicos,

,. , ' '1

atuem nas empresas de radiodifusão.

es
que

,,:1 ~••

não alcan
e,: d,e 'apare-

"~I A;. 1_ ~ ;,),':: :" ,~~: ,o'. (

Art. 18. A vedaçã~ .~~ artigoariter~6r

ça a parte es tr i tamente artíst1éa,"d,a,pregrama,ç,ão,
lhamento técnico da empresa de"ra,á.t,6dJfu,sãOF:/""

§ 29 É defeso às, empresasestr~~geii~s interferi
rem, sob qualquer pretexto, de f:btma dlret'a ou indireta, na
vida administrativa ou na orientação qasempre$as de radiodi

fusão.

t "')

Art. 19. ~'permitida·i~é~lêb~açJodêco~tr8tos de
assistência técnica com empres~~'~~t:'i~~'~'~iias~' "~desd~ que a: dura

ção dos mesmos não supere seismese~"e$é';rà:fira,:eXClusivamen-=

te, à fase de instalação e trl{cio defLJnc,i~nám'ento de eq~ipame.!:!.
tos, máquinas e todo, o aparelhamenfô 'técnico~'

"" ~

..j _. ,'__=-:.l:,.7'

'~ "

i

Tfru,~ÇJ III
DOS PRINCfptos NORTEADORES

,cAPfTU,60 I", ; ,

Cri férios Cc;m'stit'ucion,als

Art. 20. SãoPti~~c!piO$ 'rio~~t'~:~dor'~:~"d~" prod'~ção e
programaç,ão dos meios de ,cOmLinrc~çãó Sóc:'iál: '.;, ',' ';'

. ".' ,,, ... ':,~~ .. '~.,,~~'. !"';"" • ,.:":':'~.~.í':". ,:~~.: " ," ..:-:.'~ ":.:', 'i.,' ,,~"., . ,

I - preferênc:ia a' flnálldad,e's ,'edl,Jcatlvas j. artlsti-
'" -'" ~ ,...-"', ~ .' . ~" ,: -'f ""',,' " ../ -.1 ' • "...,

cas, sociais e informativas;~, "-

II - prQmOçãO'd'a':élJltu~â;nac·l6Mai\·e. regional e estí
" ," , ", ", i,,' '.' ", '.,. . .,'~, '. J. , •.

mulo à produçãoindependent,e que' Ôbjetiv~si.ia' i:nvulgaçãb;
( . ..•. I' .' .. .'~~ ", ,':;." •., i. ..., •

III - regionalizecão daprp~ução qu)t~ral ~ a~tlstl~

ca e jornalística, conforme esta,b'~~ecld,Qn'ést'aLei;';""
.. "'.":':-'1,, . /" L'c<· ':'
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IV - respeito aos valo~~s éticos e sociais da pes
soa e da familia, obedecidos osprirlcipios gerais estabelecidos
no ritúlo I.

Art. 21. oefender-se-á a pessoa e a famIlia da
propaganda de produtos, práticas ou serviços nocivos,~ sa~de e

ao meio ambiente.

CAPÍTULO 11
, 00 Ate~dimento aos Principias

Art. 22. Estimular-se-á a p~omoção da cultura na
ci ona1 a f i m'de co1her e cons e r var as man i f es t ações ' f o1c1ór i 
cas, divulgar acontecimentos históricos, preservar e conservar
o patrimônio artistico, dando-os a conhecer ~s novas: gerações.

Art. 23. A emissora que difundir mensalmente pro-
dução independente que trate de tema referido no art'igo ante-
r i or - 9oza rá de de dução de 5% (c i nco por cento) do I mpo's t o de
Renda sobre o seu lucro tributável.

Art. 24. A produtora independente que se dedique
~ div~lgação da cult~ra n~cion~l e regibnal gozará de' dedução

. .' . "-, " . ..

de 10% (dez por, cento) do Imposto.de Re~da sobre o lucia que
auferir da obra em questão.

§ lº Para gozarem desses beneficios e incentivos
fi&cais, as empresa~ produtoras'deverão obter Atestado que espe

. -
cifique esfar' à programação ên~~adrada hos critérios de region!
lização,e ~acionali~ação'postbine~ta Lei.

\ '§ 2º0 ~testado mencionado' no parágrafo anterior
será expedido pelo mesmo órgão do Executivo eri6arregado de cla~

sificação indicátiva-dos programas, sempre após parecer. do Con
selho de Comunicação Social.

Art. 25. Gozarão do mesmo benefIcio fiscal dado
~s emissoras no art. 23 as pessoas fisicas ou juridicas que financ..!.
ar em pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da produção independen
te.

29
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Art. 26. A produção cultural, artística e jorna

lística será parcialmente regionalizada, para preservar os cos

tumes e modo de vida das diversas partes do país, além ~e ofer~

cer campo d~'trabalho para o artista e o técn160 que não têm

acesso às ~randes redes nacionais.

Art. 27. A regionalização, seguirá os seguintes
parâmetros:

I - exibição de um. espetáculo ao vivo de m~sica

ou dança com art i s tas loca i s ou reg'ionais" ap' menos duas vezes

por mês;

rI - difusão de teleteatros ou Ladioteatros que
abordem assuntos relativos a?s costumes, acontecimentos ~istóri

cos ou folclore da região ou 'localid.ade',' pelo ·menos quatro ve

zes por mês;'

III ,- di fusão de. programas, esportivos. e competições
I' ;.

entre atletas locais, ouem que estes participem,s~mpre ·que
acontecerem ;,

"

IV - di fusão de reportagens·' sobre os probl'emas io

cais , de medidas para desenvolvimento do bem-esta~ soci~l que
estejam sendo tomadas pa~a" solução"da' questão' de m~t,ªdia, ampa-

.. , ". " .. , ' ,'\, ' .. "

ro ao menQr carente, melhoria das cordições ~o ensino, prote-
ção ao meio ambiente, defesa do consumidor, diariamente,\ ou,

• ~ 'I ~ ,..

se não for possível, ao menos uma vez por semana.
; ..,..,..... . \

Pa r ágr a f o , ~ ni co . Os j or ~a i s I:l de ma i s pe r i ódi ê'às
',_ ". i" .. , ' ..' ..•. ,_ \ ". .

conterão, ,0brigatoriamer:Jte" se,çí5e~ ,ou cO,lynas própria? para, abor
• .,' .. ,.,' 1. ., ~ ;' ." ,!" '.~' , '" .. ' ~'. ,-

dagem dos acontecimentos" problymas e soluções da região.

~ , , ' .

Art ..28. . O.•respe~ t.o ~os, va.lpres é,ticos e sociais
. .'_ ". f', _ .~ .. ~..,., _ . "

dap.essoa.·B da f.amflia"est.íilb~lecido... r:Jo,.,?rt. ?21, IV" da Cons-
0- t•. · ....,' • ",' " !,J. '., ..•. ,'.... ••.. ..

tituição ~~deral,.eprsis~irá na.~lassificação,indlcativa esta-
• '. .. ..,.; • ,t ,., ',' . . \. •. '.. ,'.. ,.; , . . " . ' - ~ ., '. .

belecida de acordo com esta Lei.

"'t ";M',

"l'':'Jt ~ !~, TÍTULO IV.,

DA CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA
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CAPÍTULO I

Das Limitaçõés

, ,,

Art. 29. As limitações aos meios de comunicação
, , .

social, mencionadas no art. 4º desta Lei, são as t;atadas neste
Capítulo.

Art. 30. O Poder Executivo instituirá.,o Certifica
• ~ I -

do de Cl~ssificação de diversões públicas e de programas de rá~
.' . ..' .. :

dio e televisão, contendo informações sobre:
• '. ,'.. " }. '/ • '. • • • I' '.. ~ •

I - a natureza das diver$ões e espetáculos públi-
, ••• < " ,,"' •

cos, bem como dos programas de rádio, televisão e.d~ fit~~ de

vídeo;

11 - a faixa etária a que se recomenda ou não;
. ..... ~

III'~ ·Locais e horáriq~ em que sua apre~~ntação seja

inadeq~ada e os motivosdes~~q4a~ificação.
-' • ! I '

.Art. ,,31., Quanto" à, nature,za, a programação de rá-
~ . .... _. . , "

dio e televjsão, as fitas de vídeo e as diversões e espetáculos

públicosclassif~~~~~S~'~~~
" ,

1-, ,musica~s:;,
'.

11 - reportagens;
, . . -.'

111 - científicos;

IV - ficção;

V - comédia;

c,:.

", "

,VI','- ,tragédi:a;, '.,' "

VII - drama;
. ': \

.
VI I F'"' desenhà", àhlni'adó;

IX - educativos;
X, :- ,:romance;".

,XI :-', t e ~ r. gr; : J!

, ,

• : ••t

','

:"...

"

XII ~,violênçj~;

XIII ~ eróticos;,

XIV - entrevistas;
.~ ;.

1 ~. :','

.... ~:;
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xv - esportes;
XVI - entretenimento;

XVII - noticiários;

XVIII - cênicos;
XIX - dança;

XX - expo~içõe~-artísticas;

XXI - documentários.

Art. 32. Quanto à faixa etária a que se recomen-
" '

dam, os programas de rádio e televisão, as fitas de vídeo e as
diversões e espetáculos públicos, incluindo sua reprodução fono
gráfica, classificam-se em:

o'

I - livres'; .

11 - inadequados para menores de dez anos;

111 - inadequados para menores de catorze anos;

IV - inadequados para menores de dezesseis anos

V - inadequados para menores de dezoito anos.

Art. 33. Em razão da classifica~ão estabelecida
no artigo anterior, a programação mencionada, 'inclusive se~s

"traillers", obedecerá os seguintes critérios para veiculação:

I - livres: em qualquer horário;

11 - inadequados para menores de dez anos: após as

31

vinte horas; '~--:-~~-.

O,.

vinte e

após as

111 - inadequadps
duas horas;'

IV - inad~quados

vinte e três horas;

para men~r'El$. de catorze anos: após
..........~<.

p'ar~. menores de deies'5~is anos:

'"
V - inadequ~d6s para Menores de,dezoito anos:

tre vinte e quatro horas e seis horas do dia ~eguinte.

en-

§ 1ºAs emissoras de rádio e televisão são obri
gadas a cumprir os horários definidos no Certificado de Clas

sificação.
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§ 2º Antes do início da apresentação de cada pr~

gra~a referido nos incisos 11 a. V.' as emissoras $ão obrigadas

a alertar o público sobre a programação que será 'apresentada
a seguir.

Art. 34. O Certificado de Clas~ificação citará,
com dizeres destacados, os programas que apresentarem cena rle

nudez, sugestão do ato,sexual ou sua representação explícita,

violência, discriminação por questões de sexo, ideologia, re

ligião ou raça, utilização e tráfico de drogas) ou abordarem

qup~:tões não aceitas pela moral média vigente.
, . .

§ 1º Os p~ogramas que aptesentem violência ou

qualquer forma de discriminação de grupos sociais deverão aten

der os princípios postos no art. 221 da Constituição Federal.

§ .··2º

cas em relação à

ser liberado para

Q~ando houver abordagem de questões
moral. média ~igente, o programa não

menores de dezesseis anos.

polêmi
poderá

§ 3º A aferição de adequação ou ,não à.moral mé

dia vigente será feita pelo órgão competente do Poder Executi

vo, ouvido o Conselho de Comunicação Social.

§ 4º No caso de p~ogramas referidos no caput as

emissoras são obrigadas a alertar o público, sobre o conteúdo

da obra exibida, antes do início, e em cada intervalo comer

cial.

Art. 35. As emissoras de rádio e televisão deve

rão cumprir os horários definidos no Certi ficado de Classifica
ção, respeitando o horário local de onde houver a recepção dos

sinais emitidos e os diversos fusos horários do país.,

\

,
..J

CAPÍTULO 11

Oisposições Gerais

Art. 36. São dispensados da classificação os pro

gramas ao vivo, responsabilizando-se o titular da empresa, o

apresentador e a equipe de produção do programa pelos abusos

cometidos.
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Art. 37. As fitas de vídeo deverão exibir, no in-

vólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária

a que não se recomenda, conforme o Certificado de Classificação.

§ lº Quando as fitas apresentarem o conteúdo dos

programas referidos no art. 34, os dizeres destacados ~do Certi

ficado de Classificação deverão ser repetidos no invólucro, em

posição que facilite a leitura e identificação.

§ 2º f responsável o titular da empresa locadora

por abusos cometidos em relação à classificação por faixa etá

ria. Cabe à locadora exigir documento comprobatório da idade do

menor e so entregar-lhe as fitas cujo certificado ateste adequ~

ção.
Art. 38. Os responsáveis pelas diversões, espetá

culos e quaisquer apresentações públicas deverão afixar à entr~

da, em iocal bem visível e de fácil acesso, informação destaca
da sobre a natureza e a faixa etária a que se destina, especif!

cadas no Certificado de Classificação.

33

Art. 39. Os Certificados de Classificação

publicados no Diário Oficial da União.

TÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E PENAL

serão

CAPÍTULO I

Do Direito de Resposta

Art. 40. f assegurado o direito de resposta, pro
porcional ao agravo.

em:
.~..

Art. 41. O direito de resposta poderá consistir

. I - retratação,pelo meio da comunicação social, ex
~·h'" -

pressa e inequívoca, da ofensa veiculada;
11 - utilização, pelo ofendido, do mesmo espaço ou

':-,.

tempo que o meio de comunicação empregou, para veicular sua

opinião e defesa contra a ofensa veiculada.
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Art. 42. O, exercício do direi to de resposta é ga

rantido por ação própria~

Parágr~f~ ~~ico: O exercício desse direit6 de

ação prescreve em 30 'dias, contados d~ data em que o 'ofendido

teve ciência do fato.

CAPÍTULO 11

Do Procedimento Especial da Ação de Resposta

Art. 43. O exercício do direito de resposta se
"('' . ," . -,

dá pela ação estabelecida nesta lei.

e~rt. 44. A citação será sempre por via postal

seguirá no mesmo dia ~~'q~e houver'~ d~spacho que a de~er~inar,
cometendo infr~ção fun'~io'nal g'r~~'ê o 'carto~~rio que retardá-la.

cartor.ário que retardar a ci ta

cam o desconto de ,1/30 «um trin
:Par,á,9I;,a fo único. , O

ção pela, v.ia postal, seTA apenado
, '~...' .

ta avos) de seus vencimentos por dia de atraso que tiver provo-

cado, afçJra as sanções ,qd~inist.r.a-tLvas..cabÍv.eis.

Art. 45. Já na ci tação. ;será marcada audiên.cia pa-

ra cinco dias apQs ,ajur)tad;a ',dq ',Aviso de Recebimento aos autos.

" , ',Ar:t'."46.', :..;A. defie'sa'po'derá ser oral.'

Par'ágfáfo ·úr'1'ico. :":Ir'ldependenteniente da

,do Autor será admissível a ~exceção de verdade;

qüalidade

do
. ".. ,

.'

, 'A'~'L' i:47.: ':Á '~~diê;~'ciá.á ser' instaurada será única,

não se admi tind(jiu'~' 'piotrcig~2'ªo:'
'A't,t.' 48~· 'A,.ptov8,:testeniunhal,', quando cabí vel, li

m'itat-'se-á-,'a dua's testéniunh·8s ::por ·parte. ,

Art .. '49. •. '::t :admi:s'$;Í've'l ádeterininaçã'o liminar

exercício do direito de resposta. "
Art. 50. Aplicam':"-se, ,supletivamente, no q'ue cou-

berem, as regras do procedimentb:S8marÍssimo.

Art. 51. A"'a'p:éÍaç'ãó interposta da sentença

julgar' proce,dente 'a',açã,o: t erá:,apenas ,-,e fei to devolutivo,

tindo-se a execução provisória.

que

admi-
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exibir,

estam
bem co
gráfi-

Parágrafo único. Sobrevindo reforma da decisão p~

lo Tribunal, será permitido à titular do meio de comunicação
divulgar novamente a notícia ou programa e a decisão ,judicial
a respeit6, além de ajuizar ação indenizatória;'se c~bivel.

CAPÍTULO 111
Da Reparação dos Danos e Penalidades por Abusos

SEÇÃO I
Dos Responsáveis

Art. 52. Serão sempre responsáveis os titulares
ou 'dirigentes das empresas de radiodifusão ou seus prepostos,

\. '

na ~edida em que as ofensas ou abusos cometidos forem de sua ex
clusiva responsabilidade.

Art. 53. Tratando-se de re~ponsabilidade penal ,
a pena jamais passará da pessoa que diretamente cometeu o ílici
ta.

Art. 54. Para efeitos da determinação de respo~sa

bilidade é vedado o anonimato.

§ lº Todo jornal ou periódico é obrigado a
par em seu cabeçalho o nnme do diretor ou radator chefe,
mo indicar a sede da administração e do estabelecimento
co onde é impresso.

§ 2º Os programas de radiodifusão deverão
ao~ final, o nome do respectivo diretor e produtor.

§ 3º O diretor ou principal responsável pelos pr~

gramas de radiodifusão, manterá livro próprio para registro dos
peseudônimos, que rubricará em todas as páginas e exibirá em
juizo quando for solicitado.

SEÇÃO 11

Da Indenização.

Art. 55. ~ assegurada a indenização por dano mate

rial, moral ou à imagem.

35
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contra

imagem ,
valor
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Art. 56. Havendo dano material, ou à imagem, a i~

denização será composta do apurado como perdas e danos, acresci

da do lucro cessante.

Parágrafo único. Se o dano for praticado

personalidade pública ou que viva da divulgação de sua

o juiz aplicará multa de 20% (vinte por cento) sobre o

da indenização devida.

Art. 57. Havendo dano moral, a indenizac'ao segui

rá os seguintes parâmetros:

I - ao dano levíssimo, o juiz cominará multa cor

respondente a dez vezes o maior salário mínimo vigente no; país;

11 - ao dano leve, multa de vinte vezes -o maior sa

laria mínimo vigente;

111 - ao dano grave, multa de cinqüenta vezes o maior

salário mínimo vigente;
IV - ao dano gravíssimo, mul~a de cem vezes o maior

salário mínimo vigente. ~~~.

moral
~

§ lº A determinação de gravid'ade do dano,
ficará adstrita ao poder discricionário do juiz.

§ 2º A'multa correspondente ao dano gravíssimo,

poderá, a critério do julgador, ser aumentada em até 10 (dez)

vezes.

Ait. 58. As multas cominadas no artigo anterior

serão convertidas em tantos dias - multa quantos os dias ,de vei

culação da n~tícia ou programação ofensiva.

Art. 59. A retratação do ofensor pública e espon

taneamente transmitida le~ará à aplicação das multas pela meta

de.

SEÇÃO 111

Dos Ilícitos Penais

Art. 60. Quando no exercício d.a liberdade de comu

nicação e manifestação do pensamento houver prática de ato defi
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somente

salá-

nido como crime ou contravenção, punir-se-á conforme as leisp~

nais vigentes.

Art. 61. Os delitos elencados nesta Lei
serão apenados com multa diária, correspondente ao maior

fio mínimo vigente no país.

Art. 62~Divulgar notícias falsas ou truncar fa

tos verdadeiros causando:
I - grave comoção social;

II - desconfiança no sistema bancárto ou abalo de
crédito de instituição financeira ou qualquer pessoa física ou

jurídica;

III - prejuíz~ ao crédito da União, Estado, Distrito
Federal ou Município;

IV - sensível perturbação na cotação de mercadorias

e títulos mobiliários.

Pena: Aplicação de 200 (duzentos) dias-multa.

Parágrafo único. Na modalidade culposa reduz-se a

pena para 50 dias-multa.

Art. 63. Fazer propaganda de guerra e divulgar

procedimentos de guerrilha,e incitar ao terrorismo.

Pena: Aplicação de 300 (trezentos) dias-multa.

Art. 64. Fazer propaganda de produtos que,apesar

de não proibidos para consumo, puderem causar dependência fí-
.._-~.....-

sica ou psíquica.
Pena: Aplicação de 100 (cem) dias-multa.

Art. 65. Deixar de advertir, em propaganda de t~

baco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias

sobre os malefícios que podem advir de seu emprego.

Pena: Aplicação de 100 (cem) dias-multa.

Art. 66. Inci tar, por qualquer meio, a depredação

do meio ambiente, caça e pesca de animais silvestres.
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Pena: Aplicação de 300 (trezentos) dias-multa.

Parágrafo ~nico. Na· modalidade. culposa, reduz-se

a pena pela metade.

Art. 67. Incitar à prática de preconceito ou dis

criminação em razão do sexo.

Pena: Aplicação de 300 (trezentos) dias-multa.

Art. 68. Imediatamente após o oferecimento da d~

n~ncia, poderão ser{cautelarmente} recolhidos os exemplares,ou
proibida a veiculação, das comunicaçõ~s.que contiverem os abu

sos aqui elencados.

Parágrafo ~nico. Após o trânsito em julgado da

sentença condenatória serão destruídos os exemplares ou cópias

dessa.:. obras··ou .p"ropag.an'das.

TÍTULO VI
Oisposições Finais

Art. 69. Permanecem em vigor todas as disposições

penais ou administrativas que se refiram aos abusos dos meios

de comunicação na legislação específica sobre menores, defesa

do consumidor, meio ambiente e eleitoral.

Art. 70. À prática, indução ou incitação de dis
criminação ou preconceito de cor, raça, religião, etnia por

procedência nacional, pelos meios de comunicação social, corre~

ponderão ai penas previstas na Lei 7716, de 5 de janeiro de
1989.

de 1967.

Art. 71. Revoga-se a Lei 5250, de 9 de fevereiro

publicação.

Ar t. 72. Revogam- se as disposições em cont rár io.

Art. 73. Esta Lei entra em vigor na data de sua

J U 5:T I F I C A ç A O

De há muito, mesmo antes da vigência
tituição Federal, é reclamo de toda a sociedade

da nova Cons
brasileira a
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revisão da chamada "Lei de Imprensa", quer por seu caráter a~

toritário, quer pela imprecisão de conceitos indisputavelmen

te subjetivos que empregava e que davam margem a seu uso poli

tico-ideológico.

tura, a locação de fitas de vídeo.
O presente projeto é balizado pelo atendimento aos

princípios constitucionalmente postos. Assim, não permite a
.~

censura, mas estabelece os meios legais de defesa da socieda-t

de e da família ao adotar o critério da classificação indica

tiva da programação por faixa etária.

Ao consagrar no art. 5º a liberdade de maflifesta

ção do pensamento, vedando a censura, a Constituição Federal

tornou a Lei 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, quase que com~

pletamente inconstitucional. Porém, tal inconstitucionalidade

não foi até a presente data declarada, nem houve lei que sub~

tituísse a "Lei de Imprensa", que ainda permanece em vigor,

inobstante fulminada pela inconstitucionalidade.

Basicamente, o presente projeto de lei visa à ad~

quação de uma legislação sobre todos os meios d~ comunicação

ao disposto nos arts. 220 a 224 da Constituição Federal - i~

clusive as recentes novidades de mercado como a TV por assina~
-i/~:,

Além disso, o projeto abole os delitos de opinião

como legislação penal extravagente. Se não pode haver restri

ções à liberdade de manifestação do pensamento e informação,

como reza a Constituição Federal, não pode haver penalidades

especiais para a categoria dos jornalistas ou quaisquer ou

tros titulares dos meios de comunicação social. Isto se dá porque a sim-

ples inte~~ão de polítIca legislativa de punir j~ é discrimin!
tóili' da classe dos comunicadores, bem como fere direito elenca

do no art. 5º 'da Consl 1: tu i ção .

Ao punir os abusos no exercício da liberdade de m!

nifestação e informação, este projeto só emprega penas de mul

ta em atenção ao fato de que o delito de opinião não justifi

ca 9 em~rego da pen~ privativa de liberdade porque o autor não
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é perigoso ao convívio social. Mas]o rigor nas punições é de

monstrado pelo alto valor que alcançam as multas, inclusive es

tabelecidas em dias-multa.

O projeto também resguarda a punição d~ todo fato

que constitua per se tipo penal autônomo, como a calúnia, a i~

júria, a difamação, a exposição de menor a espetáculos ou pro

gramas que prejudiquem sua formação moral.

Consagra-se, ainda, o princípio da personalização
da pena, que é frontalmente desobedecido na legislação de im

prensa em vigor, pois estabelece o odioso conceito da responsa
bilidade penal progressiva. Já Cesare Beccaria, nos primórdios

do direito penal moderno, na obra "Dos delitos e das penas" es

tabelecia impossibilidade de a pena passar a outrem que não o

criminoso. Mas o Brasil ainda abriga em seu ordenamento lei que
é contrária a tão essencial direito!

Constituem também inovações introduzidas por este

projeto: a punição rigorosa da incitação à discriminação em ra

zão do sexo, às práticas terroristas e guerrilheiras, à depre
dação do meio ambiente, à propaganda de substâncias causadoras

de dependência física ou psíquica.
O projeto regulamenta o direito de resposta,\ esta

belecendo procedimento ágil para seR exercício, sem afastar as
\

garantias do devido processo 4~gal e da ampla defesa. Procura
~ornar efetiva a indenização, notadamente pelo dano moral, esta

belecendo parâmetros hoje inexistentes para sua reparação.

Conclamo, pois, meus Nobres Pares,. a aprovarem o

presente projeto, que é consentâneo com a orientação constitu

cional e atende reclamos da Nação brasileira de quase trinta

anos.

Sala das Sessões,
//}

//

(1l d1 /~i'
em ..~d/i~O

/ .

d€ ;/991
de 1991.

(PMDB-PE)
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XXII - é garant;do o dlr('ito de propriedade;

XXI\' '_o a :t; cstQ~)(':Cc?r.:: .J pr("~:"':'dirTH""lto P,);J d~sapro·

priaç~o por n('({~~$iddUC: (\1) l;t;·i·:L.l:1:.: plJ~)ll!.:i3, ~~'u F'·>r Hllc(eS~e

social, nlcdldnte J~:'liJ t ~1{;VI~ ;,':Lknli:;;ç'~O ':ln dl!.hciro. ic!.sal ..
vados os casos prtvistos I1CSÜl COIISU:lJIÇilO;

X>-:V .--- no caso de Il11ine:!c pengo rllbheo, il élutoridad~
("on)J.)(·i.eJit~ J,>cdt:r a lJ~:H Clt' ~xc~:):-~~:(j;..H~t' !':,~rt tl'iJ!~: j. ;' ~.·.;e~)'...~l ·)dc
:"0 !">'()~1"'i"'I~,~io ;n(i~:'\l:::"~;'~' Illll'· ..~~ ~,.. .h::l."...·~ ~.:'.~v:-~:

XXXlIJ - todos tem direito a receber dos 6r9aOS plibt:cos
informaç6es de ~u inter~sse par.icular, ou de intert'sst: coletiVO
c/u geral. que serao pre~tad,,!> 110 pr azo da lei, sob pena de
responsabilidade. ressah-ada~ aqutlós <:uio sigilo seju impres·
cindlvel a segurdnçil di! sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurddos, inçlepcndenlemente
do pagamellto de tClxaS: '

xxv~ --- :::\ ,h",'\: I""na ~q()r)" ·(,·di,(k rur;·i. (ll,~~!r'll d('nrli:1(~' ~!"'n

lei. de!.-de qut' traball;adi'l pclill.:mlllia náo sera oby:o de penllold
para puqamcllto de debi\0s d('(orrcllte~ de !>U.:J atividade rrodu·
tíva, dispondo a lei ~obrc o~ meio!> de finallClar o !>cu desenv.::>l
viOlento;

XXVii - aos autores pf'rt('nc(' o direito exclusivo'l:Jc utili1a·
ção. pllb!tcação ou 1('proJu\'u'::> dt' suas obrds. lrilllsmisslvel aos
herd<:iros p('lo tempo que a lei fI"ar;

............ _ .. ; .......... '""" ' ... H ,...;. , ,:0 l ..n,...; ...... ro,....,.~:»~·- r.·..... ·· .. --_ _' '.. - ~ ~ ._, 'T-'- ~ ...... _,.V~V2!'

XXVIII - sao assegurados, no!> termos da lei

~) a proteçÍlo i:s pani('i;JJçoes individuuis ('m obras coie·
tívas ~ il rcproduçilo Ca imagem e voz hum<lna!>. inclusive nas
etívidddes desportJVas; .

b) o direito de liscalizaçao do aproveitamenlo econômico
das obras qUl' crlJrf'm ou ue que: participarem aos cri;,dore!>.
1I0S interpretes e às resp~ctiv,,~ reprcsenláções !>indicais e asso·
ciativas;

XXIX - a lei as!>eQurêila c·os autores de inventos industr.icllS
privilegie temporario piira su~ ulll:zaçi:o, bem corno proleçao
às crii!çoes inciustrl<lis, a prúpri('.Jdde dós marcas. cO!> nomes
de er,'presi1s e a outros si9nos distintiVos. tendo c-m vista o
intere!>se social e o de!>cllvolvimento tccnolc'9'co e economico
do ri'li~;

XXX - e garantido o d:ft-It;) de herança;

XXX! - a sucessão de bens de cstran(l('lro~ situados no
Pais scrd reguldcil Vel6 lei brd~ileira em berieflcio do cónJug<,
ou dos f:lhos brasUeiros. sempre que nao lhes seja mJislavoravel
11 lei pessoal do de cUJus;

XXXII - o Estado promovc/a, na forma da lei, il defesa
do conSllmidor;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas,
em locais abertos ao público. ind~pendcntemcnte de autori·
2.açilo. desde qu~ não frusLJem oul:a reunião ilnteflormcnte con·
vocada pllrd o mesmo local. sendo apenas exigido prévio aviso
à auloridad(' competente;

XVll - é ple~a a libf'rdade de associaçâo para fins ~icitos.
vedada a de caráter paramiljldr;

XVI:I - a criaçào df' associi'lções e, na forma da lei, il
C~ cO()r~r"~!~·~~. !~:~i-::r,~:;-:, ~.:~. ·.:·J~2~;:'::;~~, ::::;-=:. ~::dapa z

....Ifllcrfcrencia es:ntal cm ~eu luncIO,n<:mento;

XIX - as associaço:"~ 50 poderilo !>er C'ompL·lsoriamente
dissol.';r1as ou ler !-ollas é:llvl(\~d<:s suspensas por d~cisao JudICial.
exigindo-:õe, no primeiro caso. o trimslto em julgado;

XX - ninOlll'm podcrd ~er compelido a associeÍl·se ou
a permClnecer i1ssociado;

XXI - as entidaJi:!> aS~0:iatlvas, quando CXI)ICSSamcnlf'
au1orizild.1S, tÍ'O' le(lltlJnid"d" ~'~r~ ;::;"~,~~~,'..dr seus fil'duo.> ju,j,·
cial ou ext'djudlciairncnlc,

CO~JSTITUIÇ.:tO
JlO'(r!!1JC'" TD>D\.TJI'''A &X> LIUU1l.

1988

I.tOISl-AÇAO c/rADA, Ar:C ;"1.l>A "nA C'OO1l.DCII'AÇ'AO
DA$ C'OIo:ISSOI:!> f'LF.M,tlo'I.NnS ,

----------------,._-
Título 11

Art, 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual·
.:;uer natu'''7a, !:)é'If""'tif')do-sf' ao!> b'rasileiros ': .:lOS estrangeiros
resident(s no Pilis a imiolani:;d",rjr do direito!. vid', ;, liberdade.
11 igualdade, à s'~q~:;:n;o? e ~ propriedade, nos termos 5l!qulnl":s'

J - homens e mulhe.'<'s SIl" Iguàl:' f'm direi'os e obriga·
r:"". nn. '",m". rje.';. Consutu:(;~n:

~i - ninquef', s,',,, (.brlgado a' fazer ou deixar de íc.:ter
i11gum,::~ coisa scn:~o ~,I) v~;~ude d~ !ti;

U: - ningl.Jl'rn ;:c"~ wb,.netido õ tortura nem a triltamento
desumano ou dl:Clr.::dilnte;

IV - é IiVle il rn '!f1ir.~staç3odo pensamento, sendo vedado
'1(1 ~jtjl;I~II""J~O;

\,' -.- e ,,~,.t.'9un'-,:> :.1 direito dc' rcsp'-~s!a, prvp,-,: ... i0i"':! <lU

(lfHil·(C. alélf\ du if"ld;~nizac",'" !"('\f di'lllC> materii:!. mori'll ou il
Imagem;

VI - é inviolilvel a liberdJd(' dt' consciencia e de crença.
sendo assegurado o livre exerC'icio dos cullos religiosos e garan·
tida, na lorma da ki, a p:o'eção a,)~ bCóls de culto e a suas
liturgias;

Vil - é a~st'gurilda, nos termos da lei. a prestação de
lIssistência religiosa nas entidCldes civis e militares de intf'rnaçiJo
coletiva;

"" -- ninquém será pril'ado d<: direitos por moti\'o de
c.;:')Çõ rd1rliOéCl ou de convicção Ii iusóflca ou polltica, salvo
se as invocill puriJ eximir·s(' de obrí9açóo legal a todos imposta
e reC'usar· 5(' il cUillprir presta~iloa!',ern"lII'J, flXad;l <::In lei;

IX - é Iivle II expressa0 da alrvid3dl' intelectual. artistiC'a,
cienlrflca e de comunic:açbo. independentemente de censurJ
ou licença;

Capítulo I

) DOS DIRF.rrO~ I:: DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS

~.~~ ~!~:~~:~~ !:: ':'.A_D_A_J'~T!.A ~ J"r_""H"\U'II="fl'AlS

x - silo :nviold_o::is a intimidilde, a vidi) privada. a honril
c li imagen.' d"s i'e~'~oas, a~~egurildo o c1lre:to a indenlw~.jo
pelo dano miltl'rial ou mori'll d('corrente de SLló violaçao;

Xl - a casa e asilo inviolável 00 indiViduo, ninouém neló
po<i('ndo pl'netrm sem consentimento do morildcr, salvo em
caso de nilgri'nl~ dtlito ou d(:!>astre. ou paru prestar socorro,
ou, durante o dii!, por de:ern",inaçdo JudiCial;

Xli - é invlolavel o siClilo da correspondei'1cii! e das comu·
nicaç6es tdeara/lcas, de dá'dos f' das comunlcaçoes telelonicas,
SCllvo, no últirnu ca~, ror ordem judicidl. nas hiroteses e na
lorm'a que a lei c!>tabt'l('cer para fins de investigaçao criminal
ou in.strução processual pen"l;

XlII - é livre o cxercício de qualquf'r trabalho. oficio ou
profissao. atendidus as qUélliflcações profissionais que a lei esta.
~Iecer;

XlV - é ilssegurado a todos o acesso à informação e
rC!>guardado o sigilo da lonte. quando necessilrio ao exercício
profissional;

XV - é livre a locomoçilo no.território nacional em tempo
de paz, podendo qualquer pessoa. nos termos da lei, nele entrar,
~rmanecer ou dele sair com StuS bens;

42



42
~) o direito de petiçâo ao~ Poderes PúblicC's em defesa

de direitos ou contra ile9.~hdadeou élbuso de poder;

b) a obtenção de certidóes em repartições públicas. p<lra
delesa de direitos e esclarecimento de situações d~ interesse
pessoal;

XX>N - a lei não excluira da apreciaçiJo do Poder Judi
ciário lesa0 ou i!meaça a direitó;

)00..'\11 -- ti lei não prejudicüra o direito adquirido. o ato
I' Ifidi_ç_o ;;i:ó I-.ltO e aCOI5a iu(a~~'!:

XXXVII - nào ha.,.erá juizo ou t~!l>unal de exceçào;

XXXVJ:I - é reconhecida a instituiçào do júri. com a orga-
niz.aç~o que I'le der a lei. as~gurados:

~) a plenitude de defesa;

b) o sigilo das votações;

c) a !>Oberanía dos veredictos,

d) - a comp.:~i>ncia para o julgilmento dos crimes dolosos
':~f)tra a \1da;

~

XXXiX -- não hã crin)(" se:i'1 !e: ;:ntf'~;c,. (~!..'r~::: ~t~r;:i0.. ;~..:ty,

ptna S('; ",' evia CO;ôI"lüÇi'1O legal;

Xl - a lei penal nau relroa:liril. saivo Dilra beneficiar o
,t;·u;

)'JJ .- a lei punirb qUi1\.:)uer discriríllr.r..çâ0 ::Hcnta~ó;i3 do':
cllf('ilo~ t: hbrrdades fundamentais;

XUI - e pratic~ -d'o racisn'o constitui c:rinH' illilfian~'avcl
e ímprcscritJVd sUJeite> él P':rlJ d(- leclu',;IO. n()~ tl'(fT\l)~; a~ In,

..:":L~ll __ t I~; .:ons1of:r,Jrá" cflrne~ inãr!?:n~'àV('I<; lo :n50USCLo.

tiveis de qfaç:, (.JL: ,jl:;~"~'': ü or;~'.:.:.~ ~.:... t')n\H;o. f' tri'r,C,.... :tlh1{)

d~ f'nIOfl;tcC'ntc5 e d'O<Ja~ <lfIIlS. o lelrOlbn", e os dl'!:n,Clo';
como crimc5 ht:dIOI~UOS. pCI <:leS 11:5/,,,,,,,';(l1ll<) ~~. i '"UI ....ar ",;~,

OS executores e os que, podendo evita· los, :,e omítir<.:m;

XUV _ con5titui crime- in,~f1ançavel f' imp!cscri:i-/el a ação
de glupos ~rmados. ('ívi~ oumilltaões. conlfa a ordem (-onstitu
cional e o c.s1.<:do Dernocr"tKo;

XLV - nenhumil pena p.',ssará da pessou do COlldenildo.
podC'ndo a obrigação de repMar o dano e a dl:clt"tação do
perdr:'1)ento de bens ser, no, tcrm05 da lei. estendidil~; aos !'uces
sores e contra e!(:s exeçut.ddas. me o limite do valor do palnmónio
transferido;

XLVI - a Ie-i regulará 11 individualil<lção da pena e adotara.
entre oulTas, àS se-guifltes'

iJ) privaçào ou restrição da liberd<:de;

b) perdi:: de bens;

c) multa;

d) presL~çâo social alternativa;

e) suspensão ou interdiçâo de direitos;

XLVII - não ha'lera penüs:

a) de morte. salvo em <.:aso d,,: guerra declMi:lda. nos ter-
mos _do art. 84. XIX:

b) de carater pey:peluo;

c') d~ tldbalhos forçados;

d) de banimento;

e) cruels;

XL\~!l .- a pena scra cumprida em estllbelf'cirnent05 dis.
tintos, CoC' acordo com a lIature2.a do delito, a idade e o sexo
do apc:nadc;

XllX - é assegurildo aos presos o respeito a integridade
flSica e moral;

L - às presidiárias sf'rão assegurad1l5 condiç-õer. para que
posS-ilm p(:rmanecer com seus filhos durante O penodo de ama
mentação;

U - n>::nhum._nrasileiro sera ex1raditado. salvo o n.~tura

lizado. em caso de crime comum. prilticado·an:,·~da natur,,!t·
2.'Içào. ou de ccmprovac1o envolvimento em trafico iliclto de
entor~<;centes e drogiós afrns. na formél da lei;

UI -- náfl sera concedida- extradição de estrangeiro por
crime pc.litico ou de opiniao;'

U!I - _ninguern sera processi:do nem sent':nc:iado senéio
pela autoridi:lde com?etente;

• rv ni,,,'" ,i.r'I\ ~,..r~ nri\.'~C0da !i~~rMade ou d.:. :.2.~.': hp~.;

sem o devido processo legal; ". .-

LV - aos litigantes. em proce~so judiciill ou administra
tivo, e aos acusados em ÇjE'ral sâo asst'gurl.dos (l contraditorio
e amplil'defeSil, com os meio~ e recursos a ela inerentes;

I.VI - !>ão inadmbsil'eis. no proces~o. as provas obtidas
por meios ihcitos;

LVI' -- ninguém sera considerado c,u!plldo até o trânsito
em julgado de sentenCil penal condeniltória.

LVIIi - C ci.,.ilmenle identifiCado ri;;o s('rll submeV:t" a
.d';r~!ir;c:=-.:j;, crir;,::;·.{~~, c.::.l.VO nes hipoll?5e C

, rf(, ..-~~~u~ cnl ~ei;

UX - sela ildmilij" ilçao privilda nos crimes (,~ açôo
pública. se estil-nilO for intenl.àdil noprazok~al"

LX o 11 !f:I s.o p00erll restrin<Jl~ a pubiKij,,:;;.- co;; Nos

pje-CC$~~U~I~~u~nc:.io ~ d~.·íL'~ Qd Inbrnldt3dc ou L InkrL::S(' :;oclal
(l c)(Jglrt:r.-..

lJ:J .__ . r.ingucn) ~("r(J rre~,c ~c~jü (rll r..J0f ;;l-.~e rkl:hJ ou
poi ordem eSC/lta e fU!lddmr:nldda de auto:idildc> J,,:h"JfIa lom·
O'r':~entPI ~·'.d!\'('! I:):; -::d:,I)S {k ~! ;1(!i.o::Ft.· ..t::.~~(, r-'"li!ltd~ ':1\.1 (r!r):':e ')rc ~.Irp.J.

;"-I\:ro.:e ",,\i!~I?r rl~(lf'"""'''~: Ito~ l/~i' .

LX!! -- a pris.do d~ qu~II'1 +r !""",r~~'=.nJ ,. (' I,:,,:::~l ~\'"'::..:: :.:.

encontre 5(-rào comunlCddus Irn-C-CrJl'amentl' ~'J IUil compelenle
e ã Iam,!;;: do pleso ou a pessoa por ele in,~,':ada;

L.XJII - o preso sera informado de SÇ1l5 direito~. enlTe os
quais o de permanecer calado. sendo-lhe -assegurada a assis
tência da farnrli.:s e de advo~ado;

LXIV -- o preso tem dire-ito a identificilção dos respon
sãveis por sua prisao ou por seu tnterrogatolio poliCiêll;

LXV - a prisao ilegal !'era lIf1eOlatamente reldXada pela
autoridade judiciélria: ' .

LXVI - ninguém será levódo 11 plisão ou nel;, mantido.
quando a lei admitir a Iiberdllde prol'isollél. com ou sem f1ilnça;

LXVII _ não havera prisão civil por divida. séllvo a do res·
ponsãvco( p<:lo inadimplemento volllnl,~lio e inescusal'el dt: obri·
gação alimentícia e a do depositario inliel;

U<VlII - conceder-se-a haheas·corpus sempre que ai
gl)érn sofreI ou ~e aChi:H ar.1eaçado rle sofrer vioien=ia ou co?ção
em sua liberdade de locomoçao. por Mgalidade ou abuso de
poder;

L.XJX --:- conceder-se-ii mandado de segurança para prote
ger direito liquido (' certo. nào amparado por habL'a~-corpus

ou habeas-data. quando o re~;:'()n>a"t:1 pek i!egal;dJdt: ou abuso:>
de poder for autoridade públiti! o~ agcnt~ de pessoa jundlca
no exercicio de atribuiçé>es do r,xkr Público;

LXX· - o mandado de segurança coletivo pode ser impe-
trado por; ,

8) p3rtido politico com representaçào no Congresso Na-
cional;

b) organi1açã'J sindical. t>ntidilde de c1assC' ou associação
legalmen!~ constituída e em tlll~Clonamentoha pejo menos um
ano, em defesa dos interesses,de ~c:us membros ou associados;

LJ:XI _ conced~l-se-a'mandé\do de injunçâo sempre> que
a falta de n'Jrma requlamentadora torne inviilvel o exercicio dos
direitos e I,berdades GonstituciC'nili, l' das prerr<;>gatlvas lIlerentes
à nacion<:lidadc. a so~c:raniél C' a cldadama; j. '

• .• '., ~ 1. .~)'."

LXXII -- conceder-se· a habeas-data: . ,-
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a) para assegurar o conhe,imeflto de· inform'J~ões relati·
vas Íl pe~~·:>a do impe:trante. constantes de registros ou bancos
de dados d,' entidades gOvt'rnament.Jis ou de carat.:'r publico:

b) para a retiflcaçao de dados. qU3ndo nito se plefira fazé·
lo por pr<.,eesso Sigiloso. judIcial ou iidmini!ôlrativo;

LXXIII - qualquer cidad~o é: pa~e Ir:gitima para propor
ação r-opular que.:, vise a anular alo lesivo ao patrimônio público

ou dê entidade de que o Estado panicipe. à moralidade adminis·
t;~~~·v·~. ~~ ~:~-~.~~~;.:~~,A. '!' ~f'\ ~~tri~A~i". h~:.~:'.~r~.,:",,> ~ ~'.J!"~~~,~~.

fica~do o autor,salvocompro",ada má-fé. isento de custas. Judi·
clals e c.iOOIlUS aa sl:ZÚll1lJenÓa; '. ,

• LXXIV - o Estado prestlltiÍ assistêric:iá jurídica inteQral e
graluita aos que comprovarem insuficiéncia de recursos:

LXXV - o ESl.ado Indenizará o condenado por erro judio
ciário, assim como o que ficar preso alem do tempo fIXado
na sentença;

LXXVI -. são gratuitos para os reconhecidamente pobres.
.ll(. forma da lei: '

e) o regi·;trl) :::vil c:: ~'ii5(:;:T..;"':"'?;

,ó) 11 certidão de óbito;

~,._\'X\lll.- ~~-:" ~r~~ •..• i.,~~ ?:, :;::: ~: .,:...,.~;.:.;;; ~';"I;-;~';;; t'. ,';()"

/x·as-d,JciJ. e. na forma d;; j(;i, os aIos ne.:.:cssários /lO exercido
d'l cidadania .

. \

. § . I'. N" norm.~s d-:linid,xas dos direitos e gari:l;tiJs funda.
mentaIs tem aphcaçdo Imediata. -

. § 2' ~s àireitos e gilrClntias cxpre:'50S nesta Constiluição
!l~tJ ~xdl,.je:n outros Jccorrcnil;,;;s cio iC'9üric e d0S pr;n(;ip~05
!'Or ~ia adotados, ou dos tr.)tatlos i'1tcr n3r;O'lais pO' í'''~ ~ R....,...
blica F~deralWd do !:lrilSi: ~ejé!. p.ark. .

l'ílulo V

DA DEFESA DO E&TADO E
DAS INSmUlçOUi DEMOCRATlCAS

Capítulo I
DO ESTAOO DE DE"FESA
E DO ESTADO DE SíTIO

................................................................
Seção U

Do Estado de Sítio

Art. 137. o Presidente da República pode, ouvidos o Conse·
lho da República e o Conselho de Dde~a Nacional. solicitar
ao Congres!>o Nacional autolização para decretar o estado de
sitio nos casos de:

I - comoção grave de repercussão nacional OU ocorrên·
cia de falos que comprovem a ineficàda de medica tomada
durante ol::.tado de dcfelia; . .

U - declaração de estado ele guerra ou resposta a agres
são annada estrangeira.

Paraqra(o único. O Presidente da República. ao solicitar
lIutorizaçbo para decretar o estado de SILo ou sua prorrogaçâo,
relatará os motivos determinanles do pedido. devendo o Con·
gresso Nacional decidir .por maioria absoluta.

Art. 138. O decreto do tostado de SitiO indicara sua duração,
as nonnas necessarias.a sua cxecuçao e as garanlJas constituo
cionais qúe ficarào suspensas. e. depois de publicado. o Presi·
dente da República designara o executol das medidas especi·
ficas e as ált.'as abrangidas.

§ l' O estado de sitio, no caso do an. 137.1. não poderá
ser decretado por mais de trinta dias. nem prorrogado. de cada
ve.z. por prazo superior: no do inciso li, podera ser decretado
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por todo o tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada
estrangeira.

§ 2' Solicilada aU)orização para decretar o estado de sitio
durante o reces~o parlamentar. o Presidente do Senado Fl'deral.
de imediato. convocara extraordinariamente o Congresso Nacio
nal para se reunir dentro de cinco dias. a fim de apreciar o
ato.

§ 3" O Cor.:;r",C:Ul f'iacionoJl permanecerá em funCiona.
mento ate otermino (I,\S meCiri..,~ ct'lerci',!V~:::.

Titulo VIII

DA ORDEM SOClAL

C~pil\.lto V
D.... COI"iUNICJ\CJ\ü ~·OClAl.

ArL 220. A manifest;tçào do perl:""~llclIl".;;r-rià\·ã0." opres·
~o e a informaçiJo, soh Qualquer 'orr,1a, ,>rO(::I>5<;' (,u VeilLJ!rJ
IlaO sollelao qUillqUCI re!>:.nçila. ~.o~elva(l() o úispost('I,\f.s:.d
Ccr,,,,tituiçâo.

§ l' Nenhuma lei c')ntl'rá \1is~>csitivoque possa constituir
embaraço à plena Iibeidade de: Inf()r:nação jornalística em qUi\I.
quer veiculo .:k cúmurilCilçi1C' l'~:iaj, ouscI'jado o dlspcsto no
art. 5°, IV. V. X. XlI! e XlV.

§ 2' t: V~di)t1.) toda ~ G,''lIav';' c::~s"ra (1". natureza poIílJ
ClI, ~deologlca e e\f1Jstlca.

~)" ;':"II.peLl,;;; í",; leOeraJ:

I - regular as diversões e espetáculos públicos. cabendo
ao Poder Público infonnar sobre a natureza deles, as faixas etárias
li que não se recomendem. locais e horários em que sua apresen
tação se mostre inadequada;

~ - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa
e à famOia a possibilidade de se defenderem de programas
ou programações de rádiO e televisão que contrariem o diSposto
OQ art 221. iJ\:ln como da propaganda de produtos. práticas
e serviçcs ,!II': pvssam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

§ 4' A·propaganda co:nerciaJ de lllbaco. bebidas alcoó
\icas.agrotóxicos. medicamentos e teraPIas e~t.:IriÍ sujeita a restri·
çôes legai:;. nos termos do inciso 11 do parágrafo anterior. e
co:\terá, sempre que necessario. advertência sobre os maleficios
decorrentes de seu uso.

§ 5' Os meios de comunicação social niJo podem. direta
ou indireta;nente. ser objeto de monopólio ou oligopolio.

§ 6' A publicação de veiculo impresso de comuaicação
Independe de licença de auloridade.

Art. 221. A produção e a pr09ramação das emissoras de
rádio e televisão atenderão aos seguinles principios:

I - preferência a finalidades educativas. artísticas. cultuo
rais e infocmativas;

II - promoção da cultura nacional e regional e estimulo
li produção independente que objetive sua dIVulgação: .

UI - regionalização da produção cultural. arlJstica e .ioma
lística. confonne percentuais estabelecidos em lei;

IV - respeilo aos valores éticos e sociais da pessoa e
da famOia._

Art. 222. A propriedade de empresa jornalistica e de radiodi·
fusão sonora e de sons e imagens e privativa de brasileiros
natos ou IliIturaliz.ados ha mais de dez anos. aos quais cabera
a responsabilidade por sua administração e orientaçdo intelec·
tual.
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An. " .. - A ta.11I .;; m'lrkv1t. du ót~i.wa(~. ~.'i,.~e.:.:. .;~ t.n:rt· .....,t_.,~ ',.;,jo

ro" da. .,,~:t...~ .... ~ .. ,h..o1"l:"~-". ter. run~. !'"\)'l'T', rnvh' ... ·~_t (uá ~ "s.iM Gc ....w." 11 ~:.
..~';",·mlr.lmOlda rr,ilo.

11· - A Kllltnc;. qu. impu"r • multa lilul pruo, 1110 i....rior a wi.te
diaa. pan mauitul. uu alloroclu .... cl<.;laroclic•.

, l' - " mvll. ocr' aplocad.o pela .vlundade judiellria em 'cv~tClltae"
fe"a pcl" OllClIl. c ê-obrad.o por pruca... rucull'O. "'Oeli,"'O OCl0 d" Orlio c_o
prtrnlc •

i 3.' - S. a m.lricul. ou .1I0nelo Dao lor 01.linda 110 pruAI referido ..
11.1 de"o a"i,o. °juiz puelcrl,"",," DOYI muha.•" ••and a de 50 lcinqfoe.U
PO' «0.01 .od. '01 que tti. ullrapa.ildo clt cIn diu o pruo m.Ia:!" Mnleft(•. ·

An. 12~ - Considert·w clandtlllllO ° jo",aI. ou ouua r-ub1io:.-lo pcriOd.....
1110 muriNl.do """om.OI do an. 112 ou de ..VIa m.tricul. nAo conslOIll .._.
a. 'lu.'II..OClic' do elirrlOl ou rtd.,or o do p,oprittUoo.

An. 116 - O p''''''''o de rD&lritula te,. o lDC&1lIO do rep.U'O ,rncrito M

.n. UI.

0_, ••.•.•.••••.
••••••••••••••••••••••.'~:,,:.'_.: 0,'.' '. , • , ••• '.' •• "

§ 1° É vedada a participação de pe~~oa jurídica no c<1pital
social de empresa jornalistica Oll de rl\diodlfu~o. excelO a .de
partido politico e de s~iedadi:s cujo capital pertença exclusIVa
e nominalmente a brasllel'o!>.•

§ 2" A participaçào rt!ferida no paragrafo ant~riCIr só se
efetuarâ atrave~ de capital SEm direito a voto e nao podera
exceder a trinta ror cenlo do célpiléll social.

Art: 223. Compete 110 Podp.r Executivo outorgar e rellC"'ar
concessão. Df";niccÃn". "1"I"\'i,.:a_',";',:,_:::-~~~ ~.:::"".;;:;,.,:::~ :3~:C~~.

lu!>ilo. SOl:\ora. e de ~ns e i' n.Jgcns. observado o principio da
'''''~''''';\;'''';IIW';~~''';-'; ~V~ "~"U.II'Q:> ..,nvdu.o. puvjjco e es·UlUlI.

~ l' O Congresso Nacional apreciarâ o alo no prazo do
ert. 64, §§ 2" e 4·, a contar do recebimento da meflJagem.

§ 2' Anão renovação da concessào ou permissào depeno
derá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso
Nacional, em votação nominal.

§ 3° O ato de outor!la ou renovl\r;',., c:r"nente produzirá
..feilos leçF:l;~ émós r1,.lit"'r~~~ç ~.:. Congresso NaCional. na lorma
dos parélgri!fo~ anlr.r"1re!>.

'4° O .::ancelilmenlo di! concessá() ou permissão, antes
de vem'ido o prazo. dE'pende de decisao judicial.

; 0- C, prazo 0<1 contessac. ou permissão será de' dez
e~"!- ?i'lra as r;m:sscHél5 de ,i:ldIO" de quiiuc para as de televisao.

lut. ..,24. Para O~ df"it05 110 disposto neste capitulo. o Coo.
g.-ess'J Naciorléll inshluirá. como órgão auxiliar, o Con~elho de
COiTlL<;-.k:g~hvSocial, nil forma da lei

CAPITULO 111 - DO RE(':'~TJ:O VF IOItNAIS. OFICINA. ;;.·;'i'r.·SO!!.".!.·
un :lZSAS DE lu.1I10VlFl'~Ao li AC~NCIASDE "'.:; I ill.U. .

f
An. U1.- "fI.',o mil 40. ~'_.'vrld"l'.ulo ...."culado<:

1 - OI in ai•• de...ail pvbhu(6n pcrf64ICN;
11 - •• oilC'.... III'p-" de 'lv.lquft II.N..... PC"'I'«III" • pelO.'

Il&'u~.io ou juridic••;

'LEI NO 7.716, de 05 de ,ane1ft) de UI9.

Deflne o. crime. re.ultante. de precon
ceito de raça ou de cor.

o .p R • S I D Z N T Z D A R Z P O B L I C A
raço .aber que o Con9r•••o Nacional decreta e eu .anclono a .e9ulnte Leil

~tl 10 - Serio punldo., na forma de.ta Lel, o. cri
... r ••ultante. de preconcelto. de raça ou de cor.

~tl 20 - (V Z T /~O) •.

~tl 30 ~ Impedir ~u ob.tar o acesso de alquim, de
vidamente habllltado, a qualquer car90 da Administraçio Direta ou Indlre
ta, bem como da. conce••loniri•• de .ervlço. público••

Penar reclu.io de dol. a cinco ano••
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da.
Art. 40 - Negar ou obstar emprego em empresa priva

Pena: reclusão de dois a cinco anos.
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Art. 50 - Recusar ou impedir acesso a estabelecimen
to comercial, negando-se a servir, atender ou receber cliente ou compra
dor.

ppn~~ reclusão de um a três anos.

Art""ó 6\)'- Ilecu.at, ne9ar ou impedIr a 1nscr1çáo
i ... -: ....... o:ri' ~"" '''l\Ú'ln ..."" ""!f~b .. l"'("!!!l...nt~· ".!"!. ~!'l!I!no ~úblico'<"" :=.:.'l;:~=
qualquer grau.

ou
A.~

Pena: reclusão de três a cinco anos.
Parágrafo único - Se o crime for "praticado

menor de dezoito anos a pena é agravada de 1/3(um terço).
contra

P~na % N.::.i;ado de um a 'três anos.

Pena: re~\ua;Q d. um a tris anos.

Art. 70 - Impedir o acesso ou recusar hospedagem em
hotel, pe~~ãa: estalagem, ou qual~er esta~lec1mento similar.

Pena: re~l~s~o de três a~inco anos.

Art. 80 - Impedi~ o acesse ou recusar atendimento em
~e.taurantes, bares, confeitaria'l, ~~ l~=ai. semelhantes abertos ~o pú
~~~~v.

Art. 90 ~ impedir o acesso ou recusar atendiment~ ~
estabelecimentos esportivos. ca.&s de diversões, ou clubes socials aber
tos ao público.

A,rt.. :l/\ .• Impedir o ~cesso ou ,",ec:u.lu:~·..ená":r."".H,",-r:l \lIl!!
l'Aç~lõeti ·de cabel ..,.._irnc.ba"'''''''~~'''z.~, ~c .....~~· ou c.·~·:": '~~ :::~i""~'f'it';'·...p '''''~e:f''~r,''':_.1!'o
l~cimentos com a;'-iae~mas fi~;iidad.;. ~ ~_.. .".--. ~- -~-

. Pena: reclusão de um a três anos.

Art. 11 - Impedir o acesso ãs entradas
edifícios públicos ou residenciais·. elevadores ou escada de
me.mos.

Pena: reclusão de um a três anoa.

sociais em
acesso aos

Art. 12 - Impedir o aces.o ou u.o
blicos, como av~óp~. navioa, barcas, barco., õnibu.,
qual~r outro meio de transporte concedido.

Pena: reclusão de um a três anos.

de transportes pú
trens, metrõ OQ

Art. 13 - Impedir ou obstar o aces.o de alquém ao
.erviço em qualquer ramo das Força. Armada••

Pena: reclusão de doi. a quatro ano••

Art. 14 - Impedir ou obstar, por qualquer meio ou
torma, o casam~to ou convivência familiar e social.

Pena: reclusão de dois a quatro ano••

Art. 15 - (V E '1' A D O).

Art. 16 - Constitui efeito da condenação a perda dó
J~argo ou função pública, para o servidor pÚblico, • a suspensão do fun-'
cionamento do e.tabelectmento pàrticular por pr,zo não superior a tri.
me••••

Art. 17 - (V E '1' A DO).

, Art. 18 - Os ef.ito.'de quem tratam os art•• 16 e 17
d.sta ~1 não sáo automáticos, devendo ser motivadamente declarado. na
sent.nça.

I Art. 19 - (V E T A DO) •
...

Art. 20 - Esta Lei ent.ra em vi90r na dsta 4e sua pu-
blicaeio.
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Art. 21 - ReV09"-.O a. diàpo.içõe. o. contrário•

• redU.,
t689 da Indopendinc1. o 1010 4a

em OS de janoirO
aopúbUca.

JOS2 SARNEY
Paulo BrN.'"

do 1 98t,

Lol 7.711, do IS '0 )anol,. d. 1919

D.fino o. c,l••• 'o.ult.nt•••• pr.conc.lto
d. '.S. ou d. cor.

(PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL.DE 1I DE JANEIRO DE 1S8S-SE'.O I)

R E T I F 1 C A , • O

~~ .rtl~o 1" onde •• l':
•• l8•••1. c:.b:.~~ ... lr,"•••• l.l.· •• : •• l8•• ó. c.b'l.l'.l'o••••
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4". J" - E.tdldl. r'''p''''''•• tmp..... ",m"i.".....).m poIj.iru
C'U , .."FI"""" ftOlh:aoU' • n.ran'fI"" r a IOCwdadca por aC'6n • ronado"

•. , • - n,."o. II(m pr..... lu'idoc••. 'Utlu._ OI p."IOIOI ptIIl·
..."'" ".._.i•. poder'" or. _." ..u p."lnp.. Ilt _Itdodn p",p".,.ri•• Ilt
,'n'r"O,-" "'fnil""'" ~'. n,'n' ,.".",., ~,t·,,· "1., "u.. 'Iltut', til'" dt (D""'" 1A1IC'lu uu
inlltn.o.

• 1.' _ A """,'n..b.IiIl.II••• OI." nltlffo".1 t ......."".,."•• Ilu
emp..... JOrft.huoc brr......rllI"••_n••.• b Ir,"" .....01. "",do nlO'Ofl·
......... oed.lI. qU"q_ od.helldt Ilt _".'0 dt .."uma. lIrft.u ..... tftl",""'

• 't••.,"~"""";'I" ""u .. ,,"',· ...." "fUe" Itw, l.h·t.:II,· ,,~ "'U3'~ut' r,C':r\hl ou mlnetrl. IC"
plnKlpa.ç... dlrr'l. ,."h"1&. " .. '\lb·"PI"'I. 'r"';)f IfttmntdlO de prePO"" ou ..,,..
,adol. "I .dm"",uI"&.n r ~& ('Ir~nl'(" di frr.prf'W INlll.hUltl.

~ ..... - 4 "'li\, ",dadt qur t'rt••,ar Imp'Y.... ,."".11''','' r.adtrã ti, fnnna C'P'iI
,,,. "....II"·h·.~I. '''''I'C'u..d,h'' "''''IU';àc'' ''\tll,....,,,· ..'ft... r Ir"" ",ta..,.,. 'U, prtl""·
dot"'·, chrC'\"~.'. •

• •• - S m"rn.. ",malilloc.,. p.r. o. IIll. " p....n.r tri. aquel.. 41111
R..il ...... "'m "... o'.' 011"0' pr"ótI..... Equ'pa'.m·" .. tftlllrcou JlI&.WIo·
1""01\. ".r.. h", de" ""r"·nutHlul.a,w "'1'11 c pt'n~l. 11 'tu, clplorarr,., Ir"""__ ..
rldKwtduiA(\ e le:C"u"o e o &'~".\·I.mft"O ., n.Jt'c'.u.

I ~." - Qllllq..., pt\lOO qu~ .mpr",,,, seu nllmt OU Kriir !te illnNnwlIlo
r-r. rioI.(io do ChlP."'O no' r'''''''O'I In.,,,,,,,,n ou qUI Irl",'U"I'II&t Iru nf'ftW par.
v.' \I\·uh.", 't'dadrlh' r'nrUC'lafh" IM"''''. rt\JW'lft\l"C'I "'" orwftl.. ttor Inltk'<lu,' ""
~dmln.".ral"uti.. , rmJ'fC'~I'u ,"",n.. h'''''·I\. ""'a runtd, (."Im. Pt"" clt , • J .......
Itrlln,·I.' r mu'" & 10, l(l{fulln."·"unun,,. nlforanlC'\ n. <..,,".1 do P....

• lo." - A. mnmu ~n.........plor.tI...que'. tm p....,IlO llr que", _.
I" , úmulO('" o~ q.... hO~'cr llt.rrm.n.dI> o~ p",mn'ldo

• '?' .• - Eu60 "I.ch.id., Âl dll~"'O nco' plfe"",,',"I' 1.- c ~.• *It.....".~ as
pubhC'.~ "~n,ih.:'L ~,~r.I";.'\", t~~,::"a.u f. ~J~;,t.t'.a. t I~

.. ' ."" ..4.· -. ,..r,....~, '":_',""."~.r"'" ~ "r .. ct.~~ ~.• :.:, ~ .~:-~~.,t.~~~.G; ~ ,t.
"'Mml....!fo \Y:'tSf'("hiaJ C ;,;:,."-.i1n: t.'.'a l .!,\,l\ jo~ k:l""l;.:C·~ " r.~~~··~lU. tt')Y'nl.$~l'n.' ... comnt·

.:::::::,: ót"~,.~ ",::-~·~"I~" 1I.1I~'1'M'H""" ~'Mrrn:':)r~ndr ,~dlw:llJ'~':'

• I.' - f. ...iodo h tmprrou Ilt ..d'''d,fu.lo mon'.. Cl'nlRIO' dt .....,in...
\émic....... emp..... ou O".DIUC'/IrI a ". ourr • rrlpCl'D de 04m,,,i.,,.·
eloo. quer li: orlftu.ç......u60 """o mrn•• p""b,:lo. qur n'u. PO' qlOllqutr
tonn. ou moIlohelld•. p",,,,o ou ..~dlt.::. marllcnhlnl o~ IICrnrtrm .....,dom
Ou .Í'C'DÍC"OI qur. dr Inrm. (.~!"fU ou mc1irtl'. tenham uilu'vtnclo ou conhlC'imftl'o
cta rid.allmin,,,,.,,.. O" c. or"",..('" ,1••mp~" do: ru!".<:••u.....

• 1· .- A ',d~('o d:a p&llI.,.aJo ."'C'1l3:' nlo ak:."". , parle "''''aft1~n'c
úmr:. ou IMh.ic. do r",yrom.ç"" t ..... op....Ih.mCnln d.....p.....

An. S.f' - A" pr('I!'I\'ór~' • que ir r:frl't'li\ o § 1 ,. do "!I. l.fI C (\ § t.·
do UI. 4.' ..... aphe.m lDI.uas dr ClDnu".. Ilr ...iJl'nao .é<,.iu. com _p"...
OU ofJ"'iu(1ro nuanrrtra Akt SUpe:nof • WI1 mhe1 , tlciu.....mmte oo;o~ :.,., -'I, •

f.te df ialll'IotAo c 11IicxI de tulIC....·' • ..,CDtO dI; ,qI:IPa.mC"4;0. m.q"'dl':'::' € :.;..:_I~!.
mnllo lémic:o.

An 0 - DePf'nl~ dr pri"" .prou(ln da ("onlel qu~lour' .:on",lo Qut
uma ttIIp r.4oodlfu.1o prn.nC:F IIUI rt\n, tmpmo .,~ o".n..aç'" nu.n...i·
fi. 4IlIC po Ilt qual.,..:, I~rm•. l.rv o r.j·imc .... di:.,.,,,(\.,,<:. doi UI..... J.' t
.". se"do ••mbml p,,,t.,d.. " .....qur, lM)(\Ii,d.tIo:> ('t'D".'~." ~""' Ilt mann..
d'l"t'la"" induc,. 1\W'.,u~m'.1orn,prt'U' n:. o'B~nll.l\"br, c\1,.nJt,"rlfI1 pr.rlll;lpaç&O
_ IIIt'l'OI bruto. o~ liquido. d.. c...pra•• ",m.Ii..",•• o.. to: ..d.,ehiuUo.

A". 7.· - No carrcino ta ~M"J.dt dr rr.•r.I~nt.~l\' &.io pelUar."cnto ••
inlo""aç "'o. prrmi:lllo °0"""."'"0. xr' .•'" '''''ulo ,..'.do •mpn.o""

Cl Iij;ilo q o às k.n.n O"~lD de ,nf..r... llÇÔC..... bi o~ R'.."Olhiclu por
p"' d..rcpOn ~ ClDmrDI""'U.

I'" - Todo ;011\11 ou pniOdiro; obriC.c!o .....mr••. no"'U ubr(.lho. o
AOIM' do dirt'to' ou n.·"OI.n,·,·hde. qUI MYf ,\tu no """0 tool tc", diN"IOI C'",il I
poliliNI. llrm com, indiCIO I ..de di .dm.n,,".ç'" • (\(\ "1.~"'(lm.n.~ ,r.fico
onllt' é imp....... sob peno de mul•• d..... dt. no "u'..mo. um lII.no·...ln.lnO do"'i.... _ Irm".. (\(\ .". 111.

• 1.' - Focar' '.'.110' .plft'n.", ptll .~'orid•• polici •••odo imp,..1O que.
por qualQUC1' me'W). areulr.r Ou tor clibido ln\ pubhco "".,'" IIllmpa' o noml do autOr
I' Rlli.o,. toem corno o indo.:.çloo do 011:,". IIn6< loi imprn. o. oedt da mum. t __••
da im""......

I l" - o. p"" ••m•• de "olici'no. rt'PO".IIftl •. ClDmen........ delllln t
cnt,.."ill ••. '''I cm"lOrIS de ,.dtOdllu.io. (k',,-'6,' enunU&I. no priftCiplO r _ lIaaJ
• .aIIl um. o no",. do> r..peeto.o d,,,,"or ou procl~.o'.

I 4.' - O di..,o. o.' rnnc,p.1 ...po..u~ldo i<>mlll. ".i.... ,écllo t trlt.iUo
....111... tm li,"", prupno. ~uc .b"'; • rubrICo;' tm loclas lO 1.,1~,••. plrO r&,b.. ml
jlliul. lI"0ndl> p,r. lO'" lor mum.do. o ...""", doi pw~llün'mOl....~.doI d.
usina.Ufa dos ttua uuhun,C'I. fUJO" trab••oolo Wjam ali dnll'tI!'Ict,,,.

CArlTUlO 11 - DO R~CI!iTItO

,..,. 8. 0 _ E..... 'U;eiIOl a "'JÁ"'" 110 .anório .ompr...... do Rrrillro Cml
da. FCllou Ju.lch~.. •

I - C>t i<>m'i. c dem.i. publlC."'.' ...riOclic:u;
11 - •• oIi..n.. IIn"....".... de q~&"qu.. n.IUR_. ~nrncrn'... ~.._

.,''''ai. O~ Jllridic.s:
111 - "'l'",.i','.I' de r;ldiudilu\ln Gur n,.nlenham \Cr"~n\dt ""1""'''1. "P\'"

.atml. tomcnlinot. c!tb.cu I IDtrc"tilllt.
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IV - &I cmprnu quI" I."nhalo ror ub)CIO o atra'n&mtnto de notícâu.
An. q.• - O pedido' cLt "':I'ro ron,....í 'l/Ilurm.~1 c ,~.l'n"In'(óO nllll

OI doC'umcnlo' "",.,unlr,:
I - ~c CU" ele ,o.nai. ou oul/.. rublic ...~.. f'Criódicu:

aI Ululo do 1'''"01 ou p:r";d.,o. K~ d. rcdlCioo.•dm"niIltIClo c ..or"lIIu
,",preltor... tSt"Lrrc~ndo.qu,nto. Olat. M' ,-.o prOpnu 0" de ICI'Cl'lfOl. 'c indlcan
do. ,",CUt '."0. OI rúp..."'C1'-o,' f'l1\,p",.á.nol: ,.":

bl r",mc. id.dr ...."dl",," , rIU.. cI< nacionllidlde cio 6irc1or ou "'·.1...••·
ch~fr; .. '.

rt nt'lmf .•d••. rr'IfJ;"fla t prn". de naC'l('Inahdl(\.r do prnr~~t.nó:
dI ti( ~rnr... I1.~( ~c f·r\\~•• ,url.du:a. flCn\(lla, 00 r(al'(lo'II"('I .~".t"'u nu

,,'.'IIU.I"I ~",;I.d ,"""''''_"''', ,,1.•.1\'. "·,,d,·n~ I" r flri"I\;'" ,11:"-"01\ Illn.llhl."." ,tu, dunl'f\",
Jrrrntr\ r \I~~\ dI f"t'UC'1 J.Hldt,·' 1I';lOntllna.

11 - no fito 6f' (lllClr." 'mfH·n....,ra\
a' honlt. nlnonahdl,1t. 'd.d( C' r~"ldinn. do ,t,rfl't ( ckt pn'prw",.o. 10t

penol nlllllt",ral _,' . . ". _," ,'.., ." ': ,' ..
t't. \tdt d. Idmlni"lIaçAo. h:,.r. '''1 r n'umtro onde' funCionam I' o'I~.an&' ~

dtnomlnJ,·.a~, dnt.'. "
,'1 "\t·n:pl.. , ril' \'llnlr,,"1 \IU (',' .. 111111 '11':lal. W p.:rh:nl·l·nl\.",;J:,rt""l"I luru.'" i'-
111 - no (1\0 No emf'rn.a~ de ndll)dlh".~,· . , .,-, "

ai dC$l,nulo da em'uor., wdc da iUI adminiun\lcl r 11'"fC ..1du In'llla,'1\(\
do 'ltUdtn. . ( .

,.., nf)mt. Idade. rUldinul t rro.'. dr nationJlad,c, do 1!!'rt"" ou reda.or·
,",'\'Íl rupol\:~";,:,l otlo\ \.tn·u:.J" 6'. :. .:..::.: ..•.,. rrpou.e··..,. ".Jrr.ta,Anul. debllln t

,-.0'""-,,\10.
IV - 1\0 C1'10 t\eo rm~rr~u Mtlr:;».u:

• ) .""me n.,:·')naII'Jlck'. ,d,adc: e ,tudêncla do i'Cr~ntr f d·~ iroput,ino. tof

;·~·.. ~...'a nIH";
~ I \.!,'.:c Óll 4d:nlnj~lr.,,1o.

(" ~H",pl.tr ÓC'r:tJnlrll0 o'" r\lllu'O WX'1I1 ~ p~'!.-..o& ;urirllC'.a.

:'~:·'I'I~.jo tJf~M:n·- A" alln.,6c:t tnl qUllquer dclUl ~:,cll"'~v.:" ou·o(,,:/'unrr,·
·\~s '.tr\t:r'l;; W:t I\tr1',du nL'l rrgL\lfO no prut't de ts lCl/tl,;,) dl&::..

An: ';i ...:. Ao 1;,11,;, dr fl.'tll'ifll r. .. , ckdaf.l,'ll(·' ('11..,: ..1.L'. Ihl .. ru~l' tlnh'f1'lr. '~I
,1 .. ~\,:"",,,,,,,~,, fi...1":;oI",ill, lIol..','" runló" ~"m OIlJltil ~u( :\"1.: ", 0I:'1( ík flu:lu.I ,11'1'

.. ~l~f.(S·n'\il'l,r!"a di rCR\l.J. '

~ 0.° .~ :\ :;.i:"I':.~~R -ia: .:i'l;:'·I'i-o(:' 41 "iLll, .. 'I)lfrl J:oraw. r.") inltnot '11(.1 d'.:51.:

~_r., r:J""',o : .. ::!;trli')o' ~a.\ OI"(IUlt'ÓC's.

:~ ]" -.' " :null.! ,-,.'r·oI ;';·U:·I.unH:'lIl~',õlpl .... ad" 1"'<1.1 aUI~iru\.lck JUdh,.'~~:ii~~P:"~1
~~::rh ~'-" ;.~,~,:,.,.:, "':~',""='~~:'.:~ 'medll"": :::" \~~_' ;.:';.:••• ~~,.. p, 1j~v'~ :w.:
n'.,I",:.ut" r~Io·lulI. n.:a., (I" ,,'u",P'I(1il ~l d\,·'I"'..,:ho.

5 3.' - ~ o "8""0 ou '11:uI,Ao nAo 'o'.rfcll'"'iIo no pu,o: ~I"nélo'nn)
I." c1c"'I'" ..UI.". 'I IU~I f"ltkr .. Imflt'l""o\" n\ultol. J~rtI'3"d('l" dt' ~~).'" i·l"I~·'4ú~.ní.3 ~lr,
ftftlO) todl ~u que WJI ullr'f'lU\ldc. dt' dez dia, o pra.w à\Un·al.dC.'n~"~-n-'~"n~à':

Art. II '- Con"ck,ar'I("",daridesllno o ~"lrnll oU, OUUI publt(,a~·'o.,Pt~i)d'~'~
alo rCFI",ndo n"s I"mo, do an.·'fo. ou de' cu)Ct ftllst"ft!'nlo ron."~m-o\ n~m~"e
qUllih""C60 do d".'ol ou rTdl'o, • do plOpnttino: '.' ..'

CAPITULO 111 - DOS ABdaSNÓ EXERClclO DA UDERDAOE DE., ",
MANIFESTAÇAO DO f'~~SAMll'-"TO E I~FORM.'ÇAo

..
An. 12 - A~ucl.. que. 11r.'';' de>< mo,o, dr inlórmlcu> c di'·ul,aclo.'pu",

rlrtm abuso, .no t .. e:rc~ci.> d. li\:l'(H.!~dt dr maniteslI(w do ~num·enlo,c Infonnl'
(ioo f"..10 ,u)<'il"'''' pen.. delta u, ....ponde.Ao pelo. pr.)U,iUl,.quo tlu..r.."

~'1~8rafo '~n,C'o ~ ~.\i, meios de Informl\,'lo c dl.\oil.lç~o. pari 0' tlei10i dt1.ltl
Ini,o\. C'I jnrnlis c,~~lIru pt.;bll\:&l;õe, pcrlNl.lc&s, o. Kt"t'IÇQs.dc .radt'->d,'us&':> r" Oi
Kn'lçC'li nohC'IIO!c~. - o;':

An. IJ -, CO~\lilut'm c"me" nl: r~"ior.,loou ulUiuçlo dos meios dcinID'r,1
m&(lo c dnulla~1D"OI'r:re'lsIO" no~ a,...I~I,tc'gulnltl,

At' .... - I <l~e..fprllp~IiJnd.1 d: I:ucrra. dc,'.p,ro..'cu\J\ para Iub'lc,~.\od.oldtm
polilicl ( \..'lClll ou CÍt: pft"CcnC't1t~l" ôe flÇ' ou claut

"'01' d. I I 4 Ino. d< d"l<nçw, ";'.".:
Art. l~'- Plibhe&llH: dl\u:,ar.
I) \('t~do de E,·udn. n""ina (lU irlfor,maçlo rtlA'Í\'1 A fJrrJ'i.~açl:o ~iddt':"'

in'CTnA o'u rllema d,.)', r.i\. l'kw Que o Il,hlo K)I jlJlllraca.d,:) c-:>mÓ' ~tt"ê-uart('l·.
n1tdi.ntc norma ou recomcnd.çU) pri\i" Ge'tC'rmlnand~ se~f"C(to:;cô·n'ldênc.", 00
ftll:'n'&; :,. . ( A .,' '" ',I"";'"

h» hl·lil·i.l nu 'nfnmla\'~('lllgilúude Inltrr\\r tia 'tfurln~I'·n.("~Ori.31.' dMdr qtJr
clistl. '2ualmtn,C'. norma 0',,1 rtC'OrT.mdl\,'f,o pri\'1.·dt'ltTml"&n~1' sctrt'do. ~nhdfn.
ri. ou 't"f"". .. ,'~, ".'..,'.

Pcnl: dr I lum'I'1 4 IquOlIO) lo.>. 'd<o <1.:"·I'\·AII.
An. 16 - Publlc.r ou dJ~\i1~.. r nOIir:â.. hllu ou talos __trdadC'àrb',· tnarfeados

0'"' delurrldo" q.v.- -proo;o~utm' , . .,~, \ ' '~<;

I - f'Cnu.bliioo (\1 o.<I<m púbh,," ou III.ml 'lIXi."1: ." 'o' .. '
11 - dUcoflha.n'l nC" IIHrm& banCt.llo ou abàJo d.t·,'crt-dll·o 'eti:·'nstlúllç&b.

finanC'cirl oude qUIJQutr crnp",,",,, ~uo. fil~. OU"lúriilli~J:' N,,' . I~;

.\ 111 - rn'lui/J '.h",,·rrrllhl d~ Unl~u. dn' E"&du. dn Ois'tltei' F'rdcral óU':dn
Muni"'ípto; • ..1 '\; ".' . •

IV - ICn,l.cl penvrbac'o nl réltlçio dumetudoriR. c elo, 1111.1", mob~"·
rio, no mtrCldo hna.n~lro.

Pcno: de I lumll b 1",;.1 mroe, di cI<'.o~lo. qUlndo If IClla. do a"'or do
ncrito.ou,tron'miuAG i"crimioldl. r n,ulll.de ~ (.inco) I 10 I"n) .lIlrlO.·mullmo.
~~.. ~

1'~u;i..'r .. I" unl~'1\ - "'(tOl ..:<l\'.1\ (1«)1 in~'1So' I r 11. '\t o ~r.lmt I \"u'I"~':'.
"""J'"I: d'lfn\'o,,~ I tuml • 3 Uml mCK •. ou ",uh•.~ltum) t 101del)

ular'us·minlmos da rtàilo, '" \ .,', .. "~I
,,~n. 11 - Olrodtt. Im"", pubhcl r o,. t>onl coltum"!; , ' ...
~nl delfn.'Ao <1<') llfitl metei I I I.",) Ino (mui.. d" I (um) ',20 (.inl.rl

saJ.!riOl·n1in:m01. di rt.ulo. ", '.

47
, tl.. r.al'ra,ln Uft"·.I - Dllulplr. por qUllqurr mtlo t de (('Irml I Ilin.:ir \CU"

oi'l)"U\o,. anuncIo; '1'110 ou iúuh.do ôt k>lcna nio lutonlld•. bem ('omc. de JOt:e
pr(llbldo. Ul.,n ~ulnôo 1 d~.·ut'ltt.o IIWer ror on~t'O Int'qul"OCo compfO\&, Oõ.l
trl1u:ar .dlha tk rrprrn&o ~r ~&r't' dls autoridldt' ft'ponu'Irll.

, .Pr.n.: cI<'c,~\'1,.·d. I IUln) I 3 u.n) mr~l. ou muh. de I tum) I ~ (Clncol
.'~1~rr,l1'·m'nl...mo' d~ ..'f,I&o. ~ .

, An. 18 - 'Ob'•• ou "",,,./1, oblft·. pUI li ou pl/l ou,rom. fa.or. dinh..ro ou
OUUI ',nclrem plrl nlo 'Iler ou ampcdar qur se '''li.l pubhel. ulnsminlo ou
~~!:;_~t,~nolicl.,

.... 0.· "'''u.lo clt I luml a 4 IQlolllO) '/'0'.• mio!" ~ 1 '(.'11) I JO 11""11)
1I1irtn' mtnfrn(" d. ""1'-0

~ I ,. - I.t. h ('11 1("1' c"'!' rulthc,·.(4), trAn"rHM&.o ou dUlnt'tUII."'" IC' promll(\I
nJ!I,'. ~.""·f, ~~.:.• n~,\':lf'.ri~l' "U, M' ' •."'. rr."'.b.w' 't,)U( unrr'l'.lt, ~., d(~·nhl'. "UIUfll

!rll""!~ItI ..·,;,,, 1t(II'r,,'l IUf""\ "'''1'./('10 Ik 1''',""u/lf ",,"uhl(h,,,. lI" dC'\iIIhcm.~UI. d.
he',nra r d. t."C\ntlul. dt .l,ucm

· ~n. "cf".l,· dr 4 Iqull"'l I ICI lót.l """,. "u ..ulu de ~ (t,noo) a !oO
(nnqDt';".) 1"{!I:~l.m'n'rr,n'd. ft,,..k

'. • '1"" ,.~ :f-.:Jtl 0\1 obltr Qur 11' I.hol mrdICnlf PIII ('lu "romIJcnu, pubhe.,
(~ ('lu,tr.•n\~I','''.' q,\H ,I~ro,t\," "In,crlme prC"YliIO: n•.'rl
,,' I'Pn',' "'\'1.'6,. llf' I IU!Til • 4 '''Iollml ano•. r mull. cI< 2 «k,.. 1 a 30 (Inn.. )

...Iári(~·rr.inunol4. n"ao
~n .1'" ~ I:nOUf .. pr&Ut. tr G:J .. lqUC', Inl,."I'" Ira, prtn.i"
'"",,. u_ t .. ".~~;; f'IC"'"U'A n. ~I r'" .. 'nrr.~~' pm~UC'.G' au' (1 ,f ~~:"'o dr I

h",,) :11'\ de dt'1t'n.c,~Cl, o~,,":,uh! (i~" l. h:Td, I )() 1'ln,ltl ~~I"'l:~'·IT\I!'IImu.. da ~'I.U
, " ..u"~~"" 'l(,Cllt\:,., L... " ~':"ruld .. "'ft rril:!.''' ,.4.,r- ':;,~(. Ia j-'t'i... ~n&o .1
rntlrn'f~·ró"'unIGU'.cste:. ~. . '. .

, ). - ", a1':"I'o," ck falo ~,~in:'>to('l ou dar aUlor clt n'''nc ..
PlP"1I! ."", f"«~.:1 rv. o' "•.1..,,\ .• ,'.•,t,!_\ ..,........~ .. · ••••,.I,~ ~~ !, ::..~~~ • 20 , ..if'!h'

u'iri~I'·rnhJlt1h')' r,',,1 ":I: ...'1.' . ' • '." •

",1 'A,n: 2't~ 'L {'~tun'{oI; II"'l~'~f.'1.·';i'mj"l~~·IIH1I1.,",hf1.. I'\Mtrltn!t tallo .::tdlnIÓ" ".m"
f.l:.,nt: ~,.' ", ~'.~ t "

~(ll dt!h'-oc.)nt-'or t· \'I.:,i:.} .. ,j tu""') IrloOL. ~ ,.",ha de' ~ , ..m~ I 10 ' ..ira,C')
...U.rio'·rninlmo\~. ~ri'l'l

~ t I) -'. ~t "'·eJn'ul pi:~' IM"(Ir1t ~V(';TI. l"bcl"\d..: h,h;,a..., imptJu(~.;) .-:"rto,:hn a
pubhcI,'''(\ 0\1 ".n,mlulo ulunuu.•

.,. '{'
6 ... " - "rlrr'IC"" a ~..~\, ,.; ....... " ... ~~ t1 .. ;..~ ~,~ ~ ... ~ ..,~:-...;~r "cs... ~ L1'hbor.

(t,.; l!I{j..I.;~Iit;.rl" '.! ,•. t·Íl:"il'~",,:i,,·. !Ú·' lt,r'LCilt:iJ(\ ror loC"\l~rl('''' If fnMrlli,:i

~ J" - ""'.,.,,,... .e.df"'l'l" ~ ·Pft'lI'II,'G. wt'r'1,ndt. ,.,..""." " P'r"'I,~;::·::.:1~ ~.:."..':...~.....
41 Pr,,·,~II ...'nlt· •.'Il.~~~\oI"'1 ~C1.t\·r.,1. ". "'!"I~"nI~ eb ("iml,f. ~)\ '>:C-pu"d,", P\ ""In.'
Ir.", ('II"~'u"I~n'n"\:i',i';u:ri~t ~ Io'I1fr J I. ehflr, ót 1:.\llo.~ ou de' Cmcrnu nu"ft,..·.,lt. ou
"",·u... h'ph"l'n'''llll0) r1lplt1nl:1I.\'..... .'

. An,.,'),'." -, .Oil,,,,"!,,II,u.,ro, impull"doJ~r '"'0' olcn...o ,. 'UI ",,"Ia~"'.
...r .P.tnl>drlonç'C',c1<'.3 1""'III~lcIc,""lo) mc"•. r rnuh. dr'2 (doll'aI016u)

a.alário,·minlmo\ d•.~u·ailo, .,. .' t) 1\\
.. ;, 5" I,,· .....,A ..~~l".d.....dld. ",mr",o ... Idmi'.: . ·i.

a) Ir ('1 rrime- f·romr-IlÓC1"C('lnlt-. funnonlnopill.hro. em ,.do dAllunc6cl ou
~·unfr."lf·l!'·âu~'hlrnllrla,óc e.tu~·,.r-ltf\·.·lun\'il('dt' .ulnrldadc puhl...·a;

. h) r'\4" U,'ft'ndi,{tt. Jlc:rmil\~ I "rnu , .'
~·l·.t.~ ..,,\nn.\hluu,·nnlf' dt ,dlhm.., It' .. , ~ •. "'i" :1, In ou IrMn<mt\\lo;· ...,,,' k'

tnql,h.ad. !){l".i,ntr,I'C5W ,-pÚNIC'(l:. d~· IItf't ódj~~;;:;"';;. !~,,, t"~~t4.~ jA ti..r. cumpndo
pcnl",al,qul. 'tnhlllido'~('()fIÔC"·nIÓo.tm ,'Inuo.. 'delr.

An. 2' - In)unl' aJfu';lO. o'rodrnclo·lh< I d'rn,dlde ou dCC'Oro:
'i ",hu' cl<lcntioo (k Hulnl 'n''' ... (umj ano. ou mullio cI< I ".ml a 1016eal
u.ltno,·minlmol d. I'f,ilo" -. ,'\

P~sil,'"lo ún,ro - O juil podt dt'lI' cI< aplac'I,'1 pcna' '
,,',' ••.1,:, qU',ndO oiolrndido, cI< ,formo '.pll"l'Yd. PIO'OC'óU d""llmcnlc a iIIjliria;

· ~) no riso dr rt'ICttl"' imcdl11& que ronsll'l t~ outr. 11'1Júna .
"ri. 2.' - A\ pt'n~\C'(\manadol.\"O'o In). 20 122 ilumrn'lm·'t dr uni tlh,'\). v

qual4uer. do. "nm...,'; romrlld->"
I - canlllo I'rToi<l<nte d. R'r';blla .f'rt.idrn\f do ~Ido. rrT.idtll'r 61

Câmarl cl..:»U.pu'"do•. ,M,nlltto cIC' S"~ ...m~ Tn~unaJ FrdollL O,<lr d: Ealacloov
G<,.·trno:.ts1r.nrtirn~,(\u: M"Us',N'f1,:-t\oC'nltnlt'S dlplom'IIC'OI:

· ,,,,{li '..::::- ("Onul h.andon·&nCl;l='ú~lIc~. rtr. ruJ.e ót UI"" 'un(t-c't;
,,'i, 1I1·.. ..,...".ronu.·ór'lo'ou lu,ond.c1c qurClettl luncAo d<'lulondadt púbhcl
,.', Ar:\,\,,}4 ",,'~·'puni'fIl·. no. IU"'O. dU,·anl 2{l1 '2l: a calúnll. daflmaclo r

injúril contrl a mCfnÓnl doi menO\
R,;"Ârt,,/2~,~~~~t;,:,ric:'rcfrrinc ii~• • !u~\t.:.~ ou fralte:.' ir Infere c.aa1unia. difam."

'.,o".our~injA.ria."quem IC ,j~!~al, o!er.d.loo padtrj notiClcar ;udfC'ialmcn'c 'o" ruo
pon..~.~l." I'"ra ,.quc,,·"o. I>'uo,. dr..", hor." "' uphqu....

~ I." - !J,r M"t pr./I' (\ n.\llh. 101\ ni('l di C'lph"&\·~t\. (lU... a,'rlltrh' (k\ JIoIII.
n\.&",'~nl.C":~ 'uli\hu)rlll 'fTipo,ndt pc:. olt'ns.a:

"';rl' ),.•,. ,.. "k.. prd,do donuuho.nl'. o )"".podt drlrnninll qur a. Clplincl'lc:.
cla4u sej&m publiclda:, ol:rI·r'.lIl.m·lt!'d'F no:. ItrmOl c10l"'"l,2"* r k,ulnln " ..'

• :f~,'•.r1;i·.·2.tr.-: A' rt'UllI\,·k'o·"...:'rC'lIh,ai"IN\ c~f"Ont'i.nu'. C'lrrrs~lt ('abal. 'rll"utc,
dt 'in,id.adf.) l\ prCIÍl.,.,dlnU'nlll.rud'o·I'.l.ndulfÕl a ,.,.i\~'pC'r.al,,"unu. (\ i'Up'.n\.i\rlftC'h""
CTimr-\ p:T"iltol nOi Irn. 2C'. 21 .

'.I.,:,~,: 1~'L',~:or- .'A ft.lr.l·u'~"dt.")·oftn~r'.,rm·.J1ÚlcL rrronhtt'f'ndo·. pot tr,mo;I••,.'*,
ncn·.uIO:.\ .... fal"d.óe 'd'J. imr'uuç.:i: .. ('I f'llmlrl"da 'prn·'.·ck",1r qur pa;uc.' C'u"'l'
6t'\,r'~"f'''''\rpr.nnu.i·.:".,c>óI)"", c' c1~tJIf (\(lIt'r.d,do. Otnlr.. ck cu....O·dJ~Io,r·p"'· " •.,
COMI. a dn'ul,.çln d .. notW:llldl t!1rauçi,(1

, , ,5 ,,~ _. No., ca>o> C!OCllr ,n·"o. 00 5 I.··. I ftlfal*,lo cI<•• 1Of 1••11 (ou
CS.i\:ul,:a.d ....,~ t. '.fl .•. "; :!'" 'i J ," '.'~ , •

:"10'; :.) ·'I.no,mnmcjoma1 ou pt,nod ....C'. no mt'me I«.J. C\lm OI n)umOl c.tU"'" t
..,il " mt'lom~ rfli,riif(';. 'nu' '

b) hl.. tnrs.m"1 "lUi\,"'~(I trnn""rA ;·n()' mnmo protrlma ou Iw'tr'rio
;,·AiI ,27 .,.., 'N'o'.C1lnUllutm·' I!>UlO' .. o Cltrtic>o di' hbt.d..dr clr mani'etll(lo

dtI ~numt'nto t de lfIfc.nmaç'·o·

i
I
I
I

I
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...u"do ou ofrndldo.m pu~II<'açl<> ICII ••m ",mal ou ponod DU .m Ir&lrill~'"

cIr r.d",diflUlo. DU • cUJO rnr<ilo OI mcio' cl< Infom.çl•. r 6' clD nirul.rrm
1.1['1 m.,rridlC'O C'U cofTÓnto. 1C'ftl dlrritC" I ~lpos,l. ou rr'U'u:.("lo

• I." - A ""PO". ou r<\I"c.~~ PDclr w;' b"""l.d.
.1 pcl. própn. po"o. ou IC~ rrp ....nunlr ....1.
bJ ptln "r-nJut=t '\CTndrn!C'. de1CTftdtnlr t' Irm"o. Ir C'l .lintrid.., c-"ci ,uw"'t

dtl P.i~. K' di\u1t"ôJ("utl'nnUJ pt'\\OI mona. nu 'l·. pt1.\Oil ',ud. f.lr\."t\l tkf"'I\ d.
olm.. "'tcbid•. mu .nl.. cIr :1I'C"Drrido o p,uo cIr 6ec.dtn'la elo d".ilo d.
ftlPCl'IO

• 2" - A PCI'I•. DU rrli".oçao. cIc,"r .., fomul.11I pOl rtCTilO. cltnlrD 6<'
p,..tI cIr 60 C nl.) d,., 6. d'lI do pubbco,1D DU trulImis"". 1Gb pm. clt
cltudfnCl. do d,..ilo.

• J" - hlln'u.· ...ind. o di",ilo cIr re-posu C'Dm o UCTcl<1O clt .çAo pm.1
ou t"hil contra o JomaJ. pcu6dl:o. rminora ou a,ir.("âl de ftOtkiu, com fundamento
na pubhe.tle ou u.n,mlnAo ,n('nm&nada.

An. J() - O c1Irrllo cl< "'PO"• ..,nu....
I - na pubhC'l\,i(' d. rr\pO\ll Ou fttãhelclC'l dt' ('l'tndido. n.3 mt\mC' JOrn.a1

"'" rtriochrnl. n" mt'm" Iuplr. em rararltom upo,..ih('~ id.ntlC'O\ '0 ftC'TUO qUt
Iht dtu·r.u.... r rir, r41('l,r. t di' norma,u.

/I - n. ".nomll'lo d....!",,,. o.. ltIiflr.~lDc,,"ri.. "" Dlmdielo. n. mesm.
emis"'lI' no mn••,o ·pro,..m. c ho,àno cm qu. loi 6""1f,.d•• ""Ium,,,'" quc Ih.
df'u ".u,.";' nu .

,/I - • lron.misslo d. rr.j>o". ou d. rrlilic.cln do ol.ndido. pel••,fncl. clt
IIOlicl... IDdc. OI n••IO' d, Inl~nn.,&oc dl.ul,.,1D • q... foi Ir.nsmilid•• nolic,.
qlAt Inr cltu (Ou..• ,.o. _ A '''POSI' oU pedido 6< rrriflCaçAo cIrw:

" n., tl\" tJt Jorual f\U pfr.ndli."'l'\. It, dlmrnSolo i,-uII à de" ftc:ritC't InC'nminack\.
·,.ronlido o m'njm~ cIr IIX'lrnn I linh•• : •

111 nO' , .... cIr I,.",mi..lr> por ..dlOd,fu.&<>. ocup.' lem",- i,ual "" d. Ir."'·
~iu,Ao InC'TimlnaC: •. podendo durar r.o miftlfRO um minuto, a.nd. qur aquel. tconh.
lide. mrn"r.

c' no CIIO ilc .,<nci. dr n"tinu. Ir' 41,m.nd" i,u.1 i d. ,,"ricoi. Incrimlnad.
I 2· - o. 11m"•• rrlrnd'.·' n" p";'~lIfo .nlmo, prr'.Ic«rl" p.r. r.':.

"·\P"\I .. nu n:hl.~~ ~(\ ~'n, "tf'l~r.d". nlC' ~),\dtnd(\ ""' .u·unl"I..c1", "-
~ .' .' - h" ..... '\(, dr )N",l "tr"''Ôlro ('lU a,rn,"iI de n"linl\, a 't"\fI't'\l' .l"

"'·liI., OI":'" vrii puhh..·.d.. ('u ,r:t",milld. "r<ltullj1mtnl~·."'';;1''('"\\,, \' I.',,,,W dr ~'P''''liI

."uh'",," nu a"\,f"nctad,, ,·unf..r",,: (.t,·1\4U "'1 P(-e1c-r Judl ....~nn. \t,' ""f't.'n,ã'rl h~,'

lo di,"o, ou O..d&lo, ...hrfr do ,.,m&!. n.m IXIm cIOI.nh. ton"olO d. ".II.lh" o~ ..
nA" é ,urnlr ou proprtr',afao d. a~nC'l' de ftoliei. f'rm C'Qm ela. i,ualmmtf
manl<"h. rcl.~lo 6< .mr",o.

I _ • opinilo e::.t"luou.tl dI CThicl liltraril. an1st"" C'teft'IrI"I-ou.,
pnni\ I. l_h'o qlland,' IncqUIYOCI • li':lcn,&..> de InJUriAI (lU dif,",ar. .

11 _ • rTJ"rududf"l Intrl'll (tt.: .,.,um,dl dt'\tW qUit nlo C"Onltilul melena
n"'lI"n .. doil ou "l=llu",", dt' n:l",nr"., rJft'\"CrC'. ÓC'",...c'w:lIo "U OI"" r,ulrndo,,!: f't""
ó,.~, C'c-mptttnlu das (uu ICO'I\)I'''''.

111 - nOltC'lI' ou rttmrnlar, ""umuh ou ampllmt"'l\t. rfttJC'o, t .'0' do
Poder u~...I.uw(\. be'm com(' ckhllf'\ t CTr._CU • wv rnprno.

IV _ • rrprod"....o ,nlfi"!. pUtl&.l ou .htT"l.d•.• nO"n'. crônlC'l ('lU
ft"'W'nh& ck>S dC"hatr" t'KntN ou ('lrll\ ('lIt"r."t( "ILlf' r 'rabunll\. t;.rm C'C'm" a
d"'"1'1(~ do.. ÓC"~Ia.cho\ r W'nlfn,'I\ r ÓC' tuÔC' qu.nlu lar C'rdrnlltk'\ ou C'umunlcldo
por .utC\nd.ck. JudlC"'u.

V _ ~. f4H... ·'e .....n de ann:u\I&-\.. ouOIU nu .:.l~:~~'-. ; ........~ ....... ~ ~ :~~::

pc'1.I p,nr. ou W'l.a procu••dot'u '.

"'i ..;.. ., ';';,~;li·~·~, .• UI'" ....80 •• ,"rI,,,,·i c.t~ .;Ol f 6rC'~~' 'o Poót-r
EatCun"O.f ....."U1t•. ck"Ó( qur nÜl _ "Itr dr Mlllrll W na..,n•• '"''''Ida o ..
'11~~w.. .

VII - • nh". 1.1t.. r" II<monm.,&O 6r .u. Incon'rrlofnci. DU .....porlunl
lI.cIr.

VIII - arriu"I."."u.,I. J"C'lol"Itrt''f puM":,,.
IX - • IlPO"~~ dI d?ulnnl uu IMII

p.".,frito VhK'("I - NOJ eUl.n~. tn;'IW'I, li. "S &Ut anl"'. I "p'od"c&C' o ...
fK\IKi'no qUit C'Or.trnhl InJuna rllúnla Ou ddamaçl('l dCII&r' clt ronl1l1YIf abule.' ft(l

.tlfrcino-4b· hbrrdlCit 6t In~crma,'o. te 'ortm 11t .. e 'ru.J dr modo &111'. :.lIh·
(,-mo,atrcm "'1',li .

An. Jll _ OCI.C'''H. pU\IJI·-.dc-f'rn"'Hllil"O\i P<"i..)c! ,..-o, !,,,,'m ~,,~i{ .. :ac,k '..~·t
au\or :;.I~~)df ri·..... I:JII.dt.

I - rt'k,' red'leir d. Iot,lo enl QUf' t publicado. tt o jornal 0\1 'It'riOdaro
lnan1fnl ~t6t, dlstUlUI ",h • rUf'i'Onut'luadadt dt N'nOJ r dClrnn."adol red'lor".
cu".,~ P.OmrJ ntla~ h~",ríHIl p-:rm.ntnlt'mc"'t

n - P'flo dlfrte.r ou rr(1I'('l! .(''''rfr .•~ ?uhh('~(t(, 1\1 ~.tlr't' .tt1i1"~;1!.

HI - ~ko tr.rtl1h: \H~ r~lo p~prl~tn~1'O~!I!. «.:·h~·tf~a!: 1if".Ç}··b10fU.!J.~ f","i~ t'·~

n. ".nr int'ólf~rll . .
.§ I • - I'a, tm,,,I><, cl<' ,.d,od,lu"". '" n1.o h. inlll<"Hl<> do .~loi d&l

rlp~~k'\t'l taladu ou du Im.,rn~ tr&n\m.tldu C 1101...1 ro1"!'l~ W'U lu_or
I) o eduor ou p~"tor c4..(. prorrtm ... '~ dt't.·tarAd0 ra H'.Mr.Hulo.
b) o dJf'tIOf ou rrdl!nr rrrl ..t'~oo fi.: .t:'':'~ ('f'rn.t' jI!l.~ ~." f~~::.~ IH. ~n:,'l.

", ''l('' f"""'J d,. pro~'rlrn.t·. d. hOlku,\. l~:)("tn.'.ell'. I.·om:r,f.)ft:.h. ~t""',JI'" o..' ~"ht·
~.~,,~ .

'") '.4) dtl"fl('W ou "·r;"'Ofrrie~-'nv Ui' tilÚl~~'~ tm:1io(;ft. "'::~ t'dr.ç;l" Ctl.ri ~-I\,.-i_l
pr,:".;,;.:"..::.· . '

, 2 r: _ A noticia tnnln,ilida por ••fn("il "04.1("1011 pr'C'tumr'l( con"i.l4a pckt
,.,rn.r 111 a,tnCII clt 0;'11." tlfI~lh'. o~ prl" dl~IOI ,I. rmp..u .

CArlTULO IV - DO DIREITO DE ÍlHPOSTA

Aro. 29 - Todo pouo. naIU'.J ou juridl<a. or,l" "u cnlod.& !,ublica.quc fe,

J 4" - Nu ".n'''I''....'lc:s po, r.d.odilusID. Ir' Drr.ponoíod pel. ".n"",iu'"
........,..rnUl.ct. n6('11 o dlrrlor Ou propf"Iirlln d. emprcu ~rrnn'IOD.rll. roem C'Om
CCla Irm C'Dnlrola cl< tr.balho. dr pllbhC1cl.cIr DU clt proclu,&O cIr p,o,ram•. o ....."
da rt"fIC"'\ljll'aht ",,,,ft'n\ttr ('tU 110 oltndic1o.·,",,"fnrrrw &CI\oI11 dp Po,wr Ju,h"'jI,..,'

~ ~. ~ _ Nc-, ('110. pfC"'I'lOI n~' parã.,ralo. J. ti r ~ 11. " emprrl" Ir,. a,'&'o
tUíull\-, ·pa'. h...rr o CUllo de' pubhc ..\&0 0\1 t""lminlo d~ ~SpoJ.l&. d,~uC'tr Cf"r
# 1,,1,.do ....ron••~l.

J C>. - Alnd. qur ...spon"hilil1lclr cIr DlcM' "l. dr l.rrCI"" .• rmp..so
",. r 11:\· " "hn:tI(\ de' n-f"·ltllll·· •.. f'flendo no , ~.", se n'C' I,.nlmllf e f'r"af', .... ,. ftt ....

pralo•••••dol no ano ~l.

~ ..,., .,. ~~ ~~~"';:'.n:'.ÜII"(\\ u.;.;'i'·;··:··~-.o=(MJ rtlll ... ~·~~" ,: ... ~.',.;..~,.;'.:-,z:.;-;'~~,.;I: .. ,
",,<lrm., uil'.p....dOI •.,< " clotHO d...cIr quc ° olrndIClo P&lu, o· p~Ç<'. di.p."r .

,~- "'1'~f'~r·· •• ,.';.",,:". (.=~~;;':- :c~·!'::~~i-i'.;:~ C;;':r::~:~ !li"" ....; ..:~•• " .. ~....., ...;, .ri;;·I"·'-.
,·te" ou d"'ult1clll

~ ". - A ruttlh'actn nu ,,.,,,,,..\\ln ch ~f'C"" ....... rt'litU.·1(6tJ. JU"lllmrnlr

CU'" C'afftf'f'Il'no~ rm c.rlar Ót riphra.. au,",\u. 6f.) ofendIdo dlrcno' no.' Repolll

~n. JI - O ptd.do eSt mpo". ou "II'lc,\'Ao ch:" ,,:, .. h·lIlhd.,

I - drnllO cIr '4 ho'os. ptlo ,?m.1. rmll"". clr 1I11".d.'u.Ao ou .,Ino. clt
nOI'il\.

11 - n,,' pumtH'v n~mrfl1lmplt'\1(\ nn ClW\ "'" Pf'''t.ldKC' 'IUC' nto ''''')1 d.irtl'\
~ I" _ NUl·u•• ~tml\""r'd<'."hodl'u\So.vOPI\~~,.:~~.nnqutfol'clt ••

".n,nu"." tnOfnun.d. "'.1' C d~ltlll .. ~"'Hnl'fI ff,P(I~" •• ,:s·winu. ot p",bhr.
,.,!, ntt fT1';"uno P"'I:,,:lI'. I('" rp"~',,~. !.1f'··prdlC\u "',;:\~":.:", dt Ttll''''",\. t' 11/••
!:r.'.,,,,,,AII f'n rru,H"" ",: .~lltlU. t~l' ,. 't<'tt'llme'!,\l(l dcl J~1,c1..1

~ } t· _ ~. dt .(pr(ll· lol'm u In .~'), pll/,r.;··' .l (I r ... ;, .• ~mf1ft\l , •

't'~'nu"cl ~do ,~\Io d. rtf'l"'~U' pode c')n<hCJrln.r • r,;bllC'r,~ln ~~ .,.n,m'".o t
:-. '" !:..; "!:~'.:";.';;, ; ;.,.' tn. jll','.1 ,.:.; i,,'t,('·.1I..1.,~ ., , ~" .•

f'trtll,'1('j\ no t:'1\'uc I c n('l·~ I o

An . .lI - X lo) pt"du~::" l"~ ~~~'f'l,"u nu UlI";a'!lu nA(I IpI iuenoido fh}\ f1r"'D\_
",.!rudo"ft no .n .•\1. "oftnd~I:;" foc!'k,i I«iama, J..d.""':"Jfnl( a 'UI publirac'-o ou
tnn\nU"ACl -

f J v - rt!8 n~ (I!T. .tr':"T ..~"ul.i UIf\ ntmrl4f &r' r ",,!"1I0 ~nn'!mlnado. ~t for
°C'\O. ou dn(rtura I u.nlinl1..111 \.'crlnwlld •. ""tIO n-mo" Ifll('l da rnro"u ou
n.'H~.,.\".'I',!"~ ri!"'':'' I I"'~ 1~\lil')1:1",1.1I.)". rC'v" .. r"l\f"· ,'<ll":! ',Ilrrlllll"d "':'..H' I·;·~:·ilr 10

.·C\f!:('r.u"Wt\ rdo ."-.:11.) Ó< i.ll~"n:.\j··'I)'t OI\~.I: .. r.t' ';'l~Ohcl\.ào ('lU tUn\fiuulo, no,

~d.i"~ Uu ~n. J.. , " ." . ,_ ,.", ,_"".
.~. 'l.r. ._. Tia1~·ndo·1ot ~f' tmluut. dt r~l,d!odllu\~. ('\ nfcnd,do I)()d~rá ·O\i"ro{

'ltM te- .. ~~lJl": J",r,;I" I~~"I' .I~t .... c1lrr li\) ot I.,,., 1 rrllhe a .'10 o... ,hr • r.\ro" .... ptuoal·
mfnlf. drnrro dt' 24 hora\. cllnu~.u d. Intim"'lu J\I ..II'I.I

, ,lO _ Rect':llôo (' JJ(dlck! dt rr\f'\C"U ('lU ~tlflC'\1o, o ;un ",=,n',1O doe 24
horu. mindari Clllr °rt~ponJjHl ptl. c:mrrfll qurtlplnr. r.lthl df Informa.. j" (

d.'vl,.\ic rir. que'. rm IIUa.1 pr'.'o, dlla du raLÕn f>t,l, Que na,) O' pubJh,."'('l\l ou
lran,m.h....

J ~" - N.. 24 ho,...r,um'''. ti Juiz profcriri I su. dt<i,io. I.r.h. o '..pon
,ã,tl ~'endido (lU nAu;' I"tinl.,lo,

• ~." _ A ",dem ludl,,'I.l1 Jt' pubh,· ..,.. lo nu Ir.n\mn"tn "rOl Irll. ",h 1"'1\0&.
milha. qu. pod.'i ""' .llmrnuJ. polo JUII. 11< o dobrD

.1 cl< (",110 OOOldn mil':I".. i,~,.1 por di. dc .u..o lia I'"bl:,·.çln nos r.",.
de juma' c .... h" .. de noticaas, c no' dc tm,UO'1 de ,.dloeS.hu.lo M (\ r",rern. lo.
diari..,,:

bl .qu,,·.lonlc. C,J 10.000 ld.. mIl cnlui,os) po, d,. clt in,,,,"I,, .nUr u
cdl\c\c' Ou IJlc,r&l11l. no ,",,100 de l",preno ou proarama nlo dl.no

, ~." _ lr"und'Ptt d( t'nll\\,"lU de r~dllodlfu,l('t. I \tnlen,',3 d,) IUll Ó(',lIhr.i

.,-, r""~''''~~'d re'IOI."U''1hJ da " .. nH:",'»A" e filu.I ,I prc,·o dC'u ....
, ,. co _ O. de(),Ao rrofetld. j'rl" Juiz c.bcrí apelaçAo tem r'tlltt 'U'rc:n\lICl
• 8. 0 _ A recuu 0\1 dtmou d( rl.lbli,.çlo ou d1\ul"'~~(1 de rt'JXI'l". qu.nc,;t'

Nutwcr. ron'l'tull"fllne .ulõnomo c ,uJc". o R,punúyeJ ao dlJbru d. pcna \''C'lmu'.d,
í Ihlr.~....

i 'lO - A ,n",,.•• cujo di'u1roç&O nlo hou.cr obcd«'ielo 00 61SPOllO aC'i. Irl
f ,-onlldcrad' Inc:l1ltrnlc:. . ,

An. J) - Rdorm&c11 a dccil!.o do JUIZ em anstinl.-ia l'uPt.nor, a rrr.prru qur
ti,r, cumprido. ordem Judi,;~ de: rubliC'IClo ou lran,m.ul.o d. relPG'ta vu
",IihcaCio ttri I'", eucutu'l potrl ha"cr do aulor da "'PUlII O CUSIO de' ''l'.
pullbc.~'" cIr OC"ll.do CO'.1 • IIbrl. dc 1''''1"0' pll' os ..us .rl"iço, clt di>ul,.çlo

An. J4 - Ser. no,.d•• publlc.,1D ou ...n.milllu d. ,npo... ou ..llfi·
c.~ID:

I - qu.ndo n&o li.., ..1.ç&O rom o, 1.los ",Icrid". n. public&,Ao ou Ir.n.·
0,;..10 o qu. p..,cnd. ,..pondo..

li - quando con"'t' e1prrl.w.X1 caiunlOus. difamaU)MU ou inJurios.&.llObrc
õ jornol. perioo.co. cnll'''''o ou a,rncl& dr nODClas cm quc huu~ • pueliU(1o DU
ar","'"II\\,a~ que Ihr deu mt'II""•. usim ,,','mu sobre 0$ tC'us rcsplJr'li'C'I'. ou lrr·
,~i"",:

/li _ qU'ondo ocn" sob,. &lOS \KI pul>licaçOn olidAis. ClCclo • rrlillCoçao
pani' clt aUlonl1lclt públic.;'V _ q...ndo .. relorir .,o~ciros. tm t'Oncliç6a q~'~lD pua CIta ipol
direilo d. mposta:

Y _ q......do liwr ror Dbjrlo critica lilcrlti•• lcatrO!. anlalie•• cienllfic. 011
cIt'I'<'II;;·a••alvo se ClI. conli... (.I"hla. di/oDla,1D ou ,ojúna.

An. ~ - A p..bliuç&o O'U ll&nsmi'sID d& "'SPCl',a ou ".dido do: l'Cliflraçlo
r.1D prcjllC:i,ui .1"~OcSdo ol.nlli40 r.... a p,ohl".cr • rcspons.bibd&cIr ponol. ci.i1.

An. Ji. - A"'1"'''. clo .cu,a:1q ou oloadldo s..i I.m\llm ".n,,"nl. 011 dioul·
,.111 cm p<lo mCflni um Il", .lOm.:•. periód""s ou ••icuJos 11: rodiodi""'''' qllC
ho.......m di.u!~aclo • l'ubhcÁ,lo ",oll,aclon. p",fettnlcmrll" o cIr maior arail.·
çtn ou .'l"."i.o. "..:O hlp6lolt .• cIr!pt •• comrí po' COhl. cI<> 6r,&o rc<;lO\lslnl
p::1. pubhc.,lo Dritinal. coto.htl por ·.i........Ii...
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Art. <2 - lu,., do ddlto. pan I dc1Inftjuçlo da~~ "'vritoriaJ,
.,,.. aqoclllltl qUI lar ImprtlllD o~ 0<1 peri6dlco•• o do lo=J elo .'6410 tio

pennllliollirio CIII coftCtlllonlrio dOI ";;"ir;o de r.diodilullo. bem <O..... o da adml.
~trO(40 <1& 1.,tn<iI nUliciou.

. I'lrl i",lo uniro - Ap~'_· ... = "'.""" de iIll"R..'_" .....""'IO.nu U1•. a.:. ci<>
O><Iilo c:; I'rxalO P.nll.· .

An. I.' - A donune.. eu ou'." ...,1 mi,.-..Jcla ,...m ...n.pl&r do IoruJ OU
periódico < obcdutti ao ~J'P'''I', r.u .~ .• I doCbcl'f'l dt f'roc.."" 1'<1lA1. ''Olllltndo I
ind.&;,6Çlo dA, prmu q"C' o &"l '" Pf'th;h';a, f'Nd.u:..at. Se. mJ.aç&o ~t... t lÍ"' .i.d,)
pr&titt..d~. jtra"h ~ udl(:~ihol&lo, a óctl\JOC'" (XI q",ICl1\1\ tr.r~ c,u\I"\l\d'l. C~".9
"'1'1",... '" I\c GU. 11,11. o li'. 5". .

'\ 1.·, ~- '~o dap&'har ~ ~f";)\j.nc:'" (:lJ qU('LU, o >l:,t ,~~tc:~."'J!'~!,tti,~lt.1J..~!l.t., 'd,,:,
.' r(u pare 14.11 arrt1ot'ntt' c\etna r;::''''lll 00 ~ru.o ót C'U'..co ~. "'..,"

i ~,.'.- Nlo lendo o rt~ en"""",IIO. le'O <IIAO<> ror .d':I) ro." ~ p.-uo ""
-<ua,lU diü~ Decorrido t"ur PI'UO t o "C:J;<;~truo pu. I l:~t'\.I prtv:ll. HJI q~ (I ri'u
ã..,). C1"J~tal ... do. dc'nU[)(1A ou quc:ua. o j\J'" o ÔlclM'l/i fÇ\,.j 9. ~:~f': n·"N~.,:' Ó.c'~(r-...aor
ciau"" .• quem M d...,~ W.lt. (.\<,t; al~lt~ pan (\jrrt&."'ler «1«:f", T"r+.iA.

$' 3. e _. ~.'\ ê.~;e..~. ::r·~r..:.,. c;.("'rfl"n x .r,u.d...u. lU pr:lIm::uru tt.Mnil. ~I'!'

,")r:'~ II Q,,--cçlo da ,~,~~", Ir(\. ...... ::....:..:::.~~ :..:., .. '\I .. I.~,:.... 't'•. " In(4IC''''cl.. ~\. >nr-... "
1ICrt:1.. produ.lld.,. . ., .-

I {ri' - ;~ut> .,;;w............. fX:lI" ~11" ~;:....:' ~~;., ..~ n-u~' •...".• ~ •..1-\ ..l. ;"".";'. ".' ),(~~"~;'.rio Piil>bc:o.
An. ~ - O juil pode R>Ctbcr 011 ..)Citar. dtoliactl 011 quti.... lpós I dele..

pmi••• llOI <rimes de açlo ptlla! r·n...lt.. em "K\'ldl 1 promOl.!a d" MÍDGltrio
Piibbco.

I 1° - A delll'.llci. 001 quoi.. ,"i rtleitacl& ~ ......cIo alo ho....r "',1.0 <auu
para C açf.o pcoQ&l. bem <omo DOI <""OI r ........loo !lO .n. 43 do Cbdi,o Oc I'roc>_
h .......

I 2." - Conin a decialo dt "jn\ar a d,oUM"ia CIII que:iu. cabe ,..:uno dr
aptlAçl.o •• coutr. I quc reccbf·Lo. re<urlU.'" "Orido "lnlO Mm .u.pt.....o do nano
do protCalO. .

An. .s - Rec:ebida. denú""i,. o jo>i.I deS",,"i data p.ra • apn:sclllS(1D d,.
,rtu em julz.o • m."""'. d..de 10iO. dia • hora "ua a Duwb"", clt Wtr\lll;lo •
jvll.. ,.,tnto, obtenadUl ~ ~g\lirl!~ prcccilfA:

I - M o riu nio coml..""",r pu•• q~alificaç&o.o juiz <onsidert·lct-l _cl •
Ih. nom...i dtle...." dau.o. Se o riu <Ol~plrecc' • 010 Ii..r Id.oS.do COhllilUi~

DOI .1111,.·•• o juit poder" nomelr·lhe c\c:fcr.sor, E.m um c outro tua. bUlar' 1

p.....,ç. "" .d'Oi.do OU 6efonloO' cl.J m.. o...utOl di illSUllçlo:
11 - ca .ud~n<iI "1,&0 OII,id.. u t.nemulÚl" de Ictlaaç10 o. em "aui,", a;

de de'e.... marcandoosc &KI"U aud.a~t\4iw J.: oecal.lnu cm pruo DU:.c.a Inferior a OltC

clias.
IIJ - podc:rlo ré.a rtClU.l.r IA> juiz que lC'Í' IDltntlflclo, ~hdo, fttS&e c"",

ser rk' oay&Oo &ntcs de inquiridAs &J lt'1tCh\UW5;

IV - .noe,.,.da I in.trull.... '\I'~' I nu ler&o.luCC'<lu.amtnle. o pruo ele m:
di.1 P"" oferOCCrtDl ale,IÇl)c1 e",nw.

I'artar.lo ú...ico - ~ o <tu 1,,10 t"ef .p....otado deloUl pr+vil. apnar d,
citAdQ. o juiz o Cl>huderari ..._<1. l~.. dori ""fo"..,r dati,o. I quem ...btirl Opru'
de cinco c11&, paf' c:ontntar • c:k.núncll. ou quria&.

CAPITULO V - DA RESPONSABILIDADE PUlU

~I-o-J·"'~"

I 3." - A quciu po6e ler a41Wla pelo MiDildrio PCIblJ.co: co pruo
ele 10 diu. • .

Art. 41 - A pn:Kriç1.o da lIÇlo r-D&l .... CIimelI e1efiAldql Ilnl& Lei 0l:'llf'I'eri
2 .n'" ,póo I d.ta da publiclÇlo ou trulmiulo i~rimiDlcIa. 8 a CCoo6ehaçlo lW

Art. 31 - SI<> Rlf'Ohlheis prlol rrimOl comelidol al,ra.k da imp ........ I dN dobro do pruo em que 101' llsacla.
tlni~ral ele raclioclif,..Ao. l\lCelli"u,enl", • I." - O din:lIO da quell' 011 ele ~pruaalS(1o p~rl\. " cio for

I - o .ulor dn <lerilo ou trllll""1l111 inmmihldl «Irt. 28 I I I ."). ICn~ aerddo eIeoll't' ele 3 me- d" data di pubtieaç1D ou lraolmíaalo.
reuo. id6n.. e mideftl. no P.l•. 1a.!,·0 " .....00·.. ele "1"0<1.1\'1<> 1011••rn o .... I 2." - O "ruo ldrnclo DO partrnlo IJIIC""" &Ui llltelTOmpldo'
COfIlCnlin,ehlo. e&S<l eh' que "" pnndrra rQmo '<li '\110< ~U.," • ti• ., rrrrodu.'do: I) pelo ftquenrncnlo judiciAl cIe publlClll;lo c:e rnpotu OU pccliclo de /'flUí.

11 - qUanclo O aulor a''''u auocnle cio P.lI. ou ,kI ti... i.l<llleidlóc "". caçl.o. I Ict que ..te "I' iodeferlOO (>U ti.li."","" '12041<10;
........neler pelo crlm.' . b) pelo ...dido "'dici&l de decla.n.ç&O de illiclollCióad~ do rellpOl\lJlI••I. ",1t o."

.) o dlRlor ou R<I&lor N:fi","<1<I dr acordo ""lll o U1. 9.". InciOO) 111. 11tl. j·J;e.m<ato.
~. fiO (~oe rfotrr.rrlA 6t nClt!-:ILJ. "'PúnlrrD~. "c:omenlt,..•. drblfu Ou cn'~' ;1";,.:,. :',t. l.· '......o:,~ücns.''péf16djcot~D~ iaeuqu:rm dlu. o 5.11l.V.I,,.Ç;'",~ll~'F
"""..11'"",,,,;..601 DO' rm.unr.. ·o:!. r"~iodJlu""': :.·_.~o .. ·, .:.. , .. c,.... ."l1't'~«l'!"'Ç.r'.l c~ do 6Iwuo.~•. clC).1hb CIII.outrO ptrllldo.t q.... colTC1lpoilclo, ..a".

111 - It O "'l"'n"'el. nc.llrnnoo 60 iDctloO .nlenor. "l"et .....ta 60 Pó pUl>lICaç.... "
ou oio lI..r i&>fl.,dao.. p'.ra rO'l",nd.,r pelo (Tim.:" •.

II o ,.,.. nl. CIII O propn...nu dIU ohriilu 'mp....orlU no calO te ,."...i. CIII
ptri6dico'ô Ou

b) o d".,,,, o~ prnpri...no cU C1t.çlo emi..~.. dt .."ti('Ol C;C ,.diodilullo. .
IV - OI di'tnbUld(t~,ou .t~ÓC"'liOICIG. rubhC'l(l~ alkl'.• ou clandellln•. ou

d. qud nlo <'On"" • Indic~'" ele. au\l>l'. IclalOl', ou oflclAa o...d, 11_ .cb Ieua )
lm"r...Io.

I 1.- - St o "cru",.• ',anlm'.ulo O" • notic•• Iortm t!,"'ul,,,&".,, .'" •
'nlt·r'~':'.·doKU I",.,r, .~u':"lIo our, "''''' ,.,...,,-. ~.."n 4'8. p.'.i.r,.~ .. , •. c: . IOf
('f'In"Mf'dro como uI. pf\t~,i ".u"'~'· 'o. J....n'lnM l) rnprctl_o on"n'l' • ~~u,...
......: ~ .. ",'~'! r.u.\.!"I ......~.~ !) ·" ..pe.l\.l~,h'1... :4~

• ' .• - () d"P'l\'O h("'llC: &nl'o M .plac.·
.l ,,~, ~rr(u, ~, radlodlf",lo:
~, .. ~~ '''t:f'",,..,~ "...... ,.W', ••
I l." - A InâlClt('.::t() '(\:) ltt,ltM. n.")''! /l'rl'T\"" .iol" ~ J 0. f'l'lQ p!'tJudw.:a 8 n""Sfl'Unu,

ttlhc1.ldt' 40 tlttidlfm d~"u:~'~; 'du'1:l'!Jo~ ou r(j"'"JI'· ... ~~~·,,,. Ollt dou édia.. r. j'Hvdv1or ou
rJirt"tctL ' ' .' .. ' •.

, 4,11 - [AfTlprt 'i:'..:-t -:.... t1:lponsÓi''''''! ....)1'" 4t ImurndAdc ... JlfJtf ('I~("t"lÓI4A

podtl. pl"'Dmaw~r • 1('J.' rontra o I"C'P'o'n"'Y'C1 ~UCtUI"'O. CI orõem 601 II'<'U.o& ","IA
l\t'l.~B"'''

, 5, . .0 -. 1"401 (A\oM dt' ruponuoüida(k' "O, (lilpa p~w ..."O'S no .n. li, 11: • f"rnA
:ir.hllnoil. VIÚ;&~)iI'~ Ú.... h}"';JJ.·~'Io: I')~ ":!'li: ~'~l."~i~) ;,.....:,., : .•hn: ;'("ÂI!t'~ "plto':ar :..:J.:tlM".t. "

rena lJtC~nlir...
ÃM. ~:~:'.,.'\~; r'~'l\:tn~":~.,....:. V~I ..·~ <'::~'lt .. ·.;("".,;'~IU.·~l' ~:.o·tICt..'i.;~J c._ lI.-t"rCnh..x

de m&n'{.r."&('Ac' .• penu..rn::nto·'e'& :u'~:-"'ntf;Ai.~ ,~ua'f'é:s to'•. ~ncl. oe)l'~,
.ucctll.....tnle:

I - o .ulor da,nol~;a Irulmitid. (atI. 2ll. I 2. ol. Itndo pela0, idóa:& o
ftlidenl. no ,.i>:

11 - o ,..tnle oupr~"rielirio d• .,mei. nOliciOlll. quandt> o .ulor .Ai•.,
IUICnl. do Pai. ou n~ I..er idooe,dade rIJ. re:pon<l:r pcolo crime.

I 1.° _. O,.,.."te cu propnC:lirio da Ir<ncl. nolOo:"'" pudori r.om.., ....ulor
da .,.nlmi,do incrinlnlda. j'Jnllndo I da~lar&(lc d..""Stt'. assumindo I r\:"'!",c.nu,bili·
d.dc pela mnml, r"tltC CIIO. a açAo pron:"ar. a>r.tra o lutar nomeado, I.J ...O lIr

OItl\''' .Ultnlc.d" P." ou ,... declar.do Inldbnoo pua "":>000<. pelo <nrn•.
I 2." - Arlict·" • cSle anilO n d"po"o no § ~.' ÓO ano 37.
Art. 39 - C.bni lo:> ofc:...d,do. <110 O dut)e. m•.dltllle IprnQ: ••kl do< 60·

namtnlololl 1.S1.muhhu mtRetdoru dt It. tuc:, pto•• di III:a óc ""'r. <ld.de.
quer moral. quer ·'"&nCCltl. doi. I'clponlAV'!:lS pel"'s CT\ITI" Prr''tU·OI n~~', _~à. aa
ordem r DOI casos a qUf s.e rcfrrcm os incisos. r pa..r~afo' (4,01 aftl,", ant~iorC'S.

• I." - Eol& pro.... qllt pode ..r <cnd ..zid. "e'''~I. qualquer lua ct'UnllllJ.
ser' frita em pfOC~to I\lmuásumo. com I IOtlma(l.o ckn rtspons.i...tls: ruja inonei·
d.de se p~'enc1tr neetr. para. em ~m. audnaa. ou. no mUlmo. Cla tm. K!'tm OI
1.10. ar,O'dol. pro,·.d~. e t'otllcll.clo<. •

I 2.' - O jWl d:cid1l4 01 lud.énril em quc I pro.. bDuver udo <onduldl •
ck lua dedllo cabe tomenlC rrcurw Soem C'fCI:O lusprn'i'"o.

I 3." - Declara60 inidôneo o pnmetto "'.1'0.....1-<1. p.>dc o oler.di60.....~tr •
.çlo ptna.! <onul o que Ih. lUCYOcr Dt'" "'POasabiJi<i.Oc. hl 01,<1-1'\ dOI i~z:"", Ó'>l

In'IOI antcriora. tal4 • rt'Il'CIIO Oeste novo rtl[lon~\'cl nlo se haja I.h·lt"do ou
~to"M 1&111 de idoneidade.

I 4." - Aquel< que. aoolcrmol elo plrL,rafo anleric.r. luetclcr a "";>Ola"o'
foclri 'Ujeito • um lerço d". ~n.. <omUladu par. o =me. Fio:......nlmanto.
i>fnlc. dt ......1 M pro•., que: h&o <COCOrrtu paz. o (Tim. IXlDl n.,Ií,éhal. imrct'i;;,
Ou imprudtn<l&.

s.çIa D - Da~ P....J

Art. 40 - Açlo pm.1 aeri promoorida:
I - ..... <:rim... lk quo tratAm'" &lU. 20 • 22,

I) ptlo Minisctrio Nb~tal. DlcdÍlIlIE rtquisiçla cio Miniatnl da JUltlçl. DO
....0 cio h." I cio ar\. 20. bee> como "'" .......ID que: o oftl.doJo lor MLnisIrO clt
Etudo;

b) pelo MWstirlo P6blico. m~llte rtprntlltaç&o do ofndld'3, _ cuoe dOI
N. 11 I 111 da .rt. 2J;

c:) por qu.ix. do ofendido>. OU ele qllem lellh. qualidaele para ..preIeDI4·Io;
dI ptlo <6njuc<. ascendenle. dncehdenle ou 1t1l'o30. ind"lintamtr.I •• quan·

do le traIu deerim< co...". I m.m6ril de .1lutm ou contrl p..soa qu~ lenha
laltCido anl.. da queixl. (I)

11 - .DOI o\emlll <rima por dcD60ti. cio MiDis~rio P6blico.
I I." - ,..'" C&IOI do inalO I. lU.... t • .. o Minisll!rio PóbD<o Dlo apR·

ICnlar den6n<ie o\eauo d. 10 diu. o olondido I'<'dtr4 .pr."h"r '1uei.u.
I 2.' - ~e>b pt'" ele nulldlde. , obril.lbrla • intentnçl.o do ),I,niJl'rio

Públi.o atl todOl OI proea_ por .buso ele liberdade de imp,....... aiDclI. qllt
pri..cIoa,

·Art. 46 - Dc:mOftS".da a I ..daOc d. ~\ld6c. ele l'rP&niçbel públic:as O<

aulirquitu. e a de qUlÚIquer e..m o )U" requlS.tar' aqueLu • del.rminari aI.
medi.nlt li'IÇlo de prUOl ;>4'" a c"m;>rimtnta dao r.. pt<"\l.... d1:~na....

I I." - Se dehtro do prue. nA~ 101, ..<edida. 10m DlOU'O JUliO.' ..qui",ao d,
juiz. impori til. a muh. dt CrS 10.000.c.o (1Ict mil etIIUlrosl. Cri 100.000.00 I<n,
mU <ru.. ir",) r.o I~naon~rio rc,por.&i><le ,u'l""nd:rt a mlrch. do pr......"') II~ qu,
em no'-o pra:l.O se;a fumoC'ida I C'(-f1J,41:.0 ou te efetue. dàlie!nc16, Aos respons1wcl
pel. nln rediaçlo de,," úl!t:no. 10" .p~caê& • multa ele crS 10.000.00 (delm.
tT\Izeirosl • Cr' 100.000.00 (cem mil cnurlroJ). A aplicoçlo d.. muhu .cun,
rele"":" ...l~ ~c1\1i • ltSpOnubili<\ade f'Or CT\IDt "'ncionll.

I 2." - (V.,oclo).

r. 3." - A Rqui..çlo ele ccnld/lt, e d.,.rm._lo ele n.m.. ou dil~nri,

"rto Itll,:n no d~\ra,..no oe rt"~Chlmf'nhlda ótnunn& \lU qutLla.
. IU1 4~ - C.Mr. apc1a.çlo, C'l)rn tlellu Iu'p:nSl'wo COn1r9 ao ~ntrnç' .qut

Cllndtn.l ou ab\(,lwtr o rtu.
An. ~8 - Em ludo o qy. n)o t relllll.dn por no.mo o·.poclal e1e,," ui. n

Ccl\SIt:C'l "C'r.al " o COO'''(l de PhJC'C'UCI pC'nal se' IpiaClm .. rupon,,,huhlld: pena" •
.("10 PC' nal e' In pnxn\O t Jullla:~)en'o n010 cnmC1 dr que tULa ti,. Lei,
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b) do reconhc<'cndo l ..,nlell'; l Ii~el .. lelOl qJe jullifit.m • IUlpenw. ,
tn<did. w.. I....nl.d•. licando e llniA,) ou o [nado obri.'do I tqler&ç:o du ""leia'
e d.nu. epllrlObl .m I( t" Pl/ll»ri••

AIt. 63 _ MOI cUGI d." in<i.... I c 11 do .,~. 61. q\llndo a lilUl(Lo nodlJh"
,""-"cia. a .proen.... p<Jdl" ler d".rmin.do. inóeptndcnl.m.,ue doi r".nda<\<
judicial. pelo M,ni.·"" da )ulliç•• /'l.,...,... lD.e';ClIft.

I 1." - /'lo cuo dn" .ni!O. drntro do pruo de cinco di... ronl.d-lt d.
.prtenll(!. o Minill'" do'lulliça ,"b,,,,.cri. o ......o I .proveçlu ~o Trillun.
federal W I'IC'UIS.-:'&. junH\cando °t r.1':~'ld..o- da mc:dicSa • li urf;r.cic. em t!:

tom.de•• illllNindo a lua rrprncntaçLo co'" 11m nrn:'pl&t do .mpmlO·que 11M d<\
C.UIa.

• J••. _ l) Millttl....."I"Of ouvi-' " ~p"n"ftl ç-olo imp,o..o no pnJAI do.
'CíríC:<l dlo.'- e .·''"cU'' 'ial>llIlltrt·op~ • I....amllllo ,.&\l".....,.r.··- "'.
Tril,,".el fedenl do.fifC\ln~.

, ) •• _ Se o Tribllnal Fodenl de Rtc'lnol lul,., qlle a e{',""IIo fel ilepl.
ou ..", 1110 r..arem prowadu. ,,,. nrctllt<l.cIa e ..,"nele. ordenar' a d..ol\IÇ1o dllt
imp_ e. sclldo paulvel. Iiur' u penl&l e da_ 'I'" a Unllo .\~... papr elll
I'Otlsc<;fllllCla.

, 4." _ S.IlOPruop,..,lIlOnoll.·oMlnhuodaJ..II!etlllolllblM..o
tIO.O T'ibuna' F••r&ldo ~..."Unoa. o lftltrelltdo pr,don pedi' ao Tnbu"e. f"'.a
'a Rc.cunoa • 'ib:reçlo do imp"' .... e • 'nd... I1&1; .... por per':" e .so.-. Ouoldo.
::.~:.~.~••;9 ü. ;\lI'~. t"'* cir,~o di••• o proceei .ri. iu~. ftt. prtm&~........ .,
Tnbunal f .•do.a' • RlC\I'-.

Art. 64 _ r"'.rl. ell,~"dA':"·:·'~',d!l!COII\~lt.clspcnÕl...so Cl& Uni'"
4u nemp,", 'I'_Mido. cle..'tn,net • 'u' ó...,rutÇ....

Art. ~ - A••m' "'rl~~"'U. ••wn~.. a "'ncionar no ,ai., aao
!'"••''''' dlalribui, I!'OCI n ':T. qU&l4'''' pu'" do lom.btIo t>nlllelro. lolI
",na ela ,an...II""'UO l\.\.'''''of\u.,1.o I"" ....... Mllllltro 04 ...1.... • l4<teflt_

""<lr\Qttt. .

~ 1.0
- Se o ic",ól ou penódico 0\1 a ..,aça0 Iranlm.nora nao cumprir a

M~~;,"Utaçao )ud'.ial. i".o...,' 'a ;>tna de mulla de um a do,.....riOl.ml"'moI de
repo. por <c!l(ao .... rrotram. <m 'I'" li v.."ica, a omllw.

§ 2.· - No <..o de .b",loo; I ... o 'lu<relado '.rt o ·.l,rell" <lc I.ur. ~ coJala do
quorel.n.c. a diou1t,-t" da ..nlcnea .m ,..m.1 ou "laçA0 d....,,,.. que .....U..,.

An. 09 - N. I".eljlre.a.çao e ,pÚcaç;o d..,o l ... o )"il. na Ii,açlo do dolo e
da culp•• I........" co...a as CII"llnSunc... "1"'.>&;1 om que !oram nllllCl". as
inlorm&ç6n dad.. co'"o in(nns."... cls norma penal..,.

Art. '0 - 01 JOrnoil o oul,.,. penOcll<'Oll slo obriS.dos a <n",.,. "o pn.zo.de
<ineo di... u.mplere. de ''lU .di<;ÕClI B,bllotec. :-;,clOnal o A01i.1.1 dos E..aclot.
Trr"l"n", r O"lrilo Federal. A. b,bbo,rcu Iic;.m obnsedas • <;0""''''' ... nc"...
plun que reccbc",m.

Art. " - Ne"hum jomalisla ou ndiali"•• OIl••m "rol. li PftIOtS ..Ioridas
no .rt. :5. p<>dcrAo'" compelldOl'>u ...,."dOl • indicar o nome de oru ,nlorm.n..
0Il • lonle de .uas ,nlormaç6n. nao pod.ndo oru Illen<lO. e ...peilo. lOIro, q\ielqucr
I&",ao dire.a ou ind''''la. nem qu.lqu.r .,põc>e de pen.lld.de.

Art. 72 - A UCl<1tÇAo de pena nlo ' .. perior a tm an.,. de delCllcl.. pode ...,
su.pcn.. pr" <leis • qualro ."os. desde que: •

, - • ""t.neiado nlo haja J<\lrido. 110 Brui'. eo"denaçlo por oulro mme de
~P"'''''; .

.fi - .,. anl....dent... a penon.lidade I!o "'''tencieclo. .,. mOli.... e drcv...
Ilnei.. cio crime lulonum • pre.unçto de que nlo lom.r' • delillqfli,.

An. '3 - V.rilic.· .. a noin..dlnci. qu.ndo o 'Il"nle c"mele novo C"rime clo
abuso no ...rcicio d. bbc,dade de m.n,letlaçf,o do pensam.nlo e inloOllllltl••
depoll dOlraollla, o", luIS'do. scntenç. quo. no Pais•• len/ui eo"<le,,ed. por cn
de mesma lIalUrtza.

Art. 14 - IV".do).

An. ll6 - () '.....'.1':•• ~ ... Ii""ol1.1 nlo pode.l , .. .1.,,00 IWM rc<:oIloi"'" 1'''''''.
""COI dA wfttt'nc. tr':·:1utad. ea. ,ullfldo; em ::ll.&,a1~Uf'r caso. ~mcnte em ul.
de<'l'nlc...,.,ada t l)fU)," ~nf:':õ~'II~' :<."IC1..t1 11 ,,-omodld.cX1.

•)S.·I~''''+'' tifif(e ','- 1\ PC'·,A ;4/, 1)"I,a(;. ót' i'3r~\.hl~' \é'~' n.a:T'r1ida tn'l nr.Mlm
Ic1C\'~O 1.11i1!n\u dCMt q"'~ ,ta ~C'1t1.naUol i ''' ...1 ~c ~II:'\o: ,::~-":i':\ .. ""r'" :...... ,::t"' ... f't ,.

'lu..hitit'f ",lllmC pco'ftllenclint> " ... c&NU*no. ' , ,

An. "i _ A rnpoftl.bl\;d• .le ;>"n.l. c...llll0 ,·X.;hll a ."a~,e..de o", .....,..
lr'l. a'\>Sm como, ck ".NlftA .a,,~.nlltl'I1'f••• que eSlio lUJat... as f'mpft$u,cl,e
raciit'iS.lu.l... orpndo • 1c,..laçAo prO:l"L .

An, 11<1 _ " .......n.;e conll<n..bna nOl prllC'CUOI d< ,nlúri. ou dilamaçli' orr'
er.lu,~.rit.n.c pubbcada. .. a pon. o requ.n,. na __ma MÇAo cio ~aJ Ou
per*1tco em que apJrrccu o ncnlO de' q~ W onl1'nou I -elo penal. ou. em te
'fatlndo de cnme pnuc.do por mC'M) de rict.o ou lete.~o. tran,mlttd•. lambem
""~\ln.meftte. no rnnmo pro&Tama e boráM em ~uo la ôe'u • tnnsmiUoLo
.mpullftad•.

An. 'S - A publicaçAo de ..nlença ri..., 0Il criminal. lun.illd. em jul.ado.
'" Inle,re ...... dcc"'llde pcla ,ul"ndede compete"... a pedIdo de pane r",,"'
d,..da. em j..mal. pc,ii>d..o .....tra"'" de brsao de radiodilulto cio ..el csl'C1lleçlo
0\1 up"'Ulo. ls upc"Ie. !la parno ...n.ida 0Il condenade•

Parl,ralo "nico - Apbc.·.. l dj,pos;çlo conl:de n.... 'nilO em nolaçto a.,.
lennOl do .10 judicial quo lellha h.3molo,ado e nolralaçao do olerolOt. sem p"'iu'm
do dh"",lo no § 2.'. I..ru e o /) do en. 211.

ArI. 76. - Em qualque, h'pól.... ~e p-...di_lIl. judici.l ir.slluraclo por
11011\;10 doi prece;'.,. della .....i. a "'SJOn..bdidede do pes.menlo d.. (\I,IU
proccssua" e honof~OI tIc .d'lII~do .... da. empreM.

An. " - EIIa ....i .nu.... •m villor a 14 de março de 1967......osadaa u
di.posiç6tl em C\IlII,irio.

PROJETO DE LEI N° 750, DE 1991
(Do Sr. Alberto Goldman)

APENSADO AO PROJETO DE LEi N° 3.232, DE 1992

den9 5.250, de 09
de manifesta-

da Lei
liberdade

39 do artigo 20
que "regula a
e de informaçio".

Revoga parágrafo
feveDiro de 1967,
,çio do pensamento

(). .COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO-ART .24 ,lI)

:-. CI

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

da Lei nº
Art. 1º

5.250 de 09 de
Fica revogado
fevereiro de

o parágrafo3º
1967.

do Art. 20
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A~t. 22 - Esta lei entra em vigor na data de
publicação, servindo inclusive aos processos Que não foram

sltados em julgado.

Sala das Sesslles. emJ~. ~e tJt.-f
~··l

ú-'"'J---

De~tado ~lb:rto Gold••n
.~

sua
tran

~_i.:Ji__~_I_i_tf.....~_L~º

O.citado par~graio 3~ ao artigo 20 ~i~ Cnamada
Lei de Imprensa exclúl a ~rova da verdade·c(;~tra o Preside~

te da Rep1blica, o Presid~nte do S~nado FederBl~o Presidente
da Câmara dos Deoutados c C~ Ministros d0 Supr~mu Tribunal
Federal, no caso de ~rDcesso por crime de caldnl~ contra a
profissionaJ de imprensa. Permlt~ no entanto, o parágrafo 2R
do citado artigo)Que a prova da verdade seja usada contra
Qualquer cidadão Que se julgue caluniado, constitulndo-se o
artigo 3º em exceções'a regra.

Ora, não nos parece válid~ a exceção. Qualquer
cidadão Que se julgue caluniado na i~~iensa, tem o direito de
processar o profissional responsável e este pode usar da pr~

va da verdade em sua defesa. Julgamos Que ele deve poder
fazê-lo em relação a QualQüer ~utoridade que se sinta calunia
da, por mais importante que seja o cargo por esta ocupado.

Hoje, na forma da lei, protegem-se alguns cl
dadãos pelo cargo que exercem, o que nos parece um privilégio
odioso que tende a se transformar em uma couraça contra as
críticas da sociedade.

• Sala das ~esslles. em ,;/fde ,fL.(, de

~j,

~~).:~_.

L-/ 1/

Deputad~ Gold••n

1991
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I.IOIS~AC'AD CITADA. AHEXADA rELA COO1WENAÇAO
lJASCOMlSSOIS 1'~R.MA"·E"·TES

u:J N.·S'-- DI' DEm'DlDODl ,..,

:::::~:~ ;'l;;~~O"üi Ui:. MÁr.If'ESTAtAOIx,rPENSAMENTO
w:: DA ~HfOP'~!:.Ç~!) ~,

.....................................................

t:"P!T!.J!..C ::j - OOS ABLJ)OS NO EXERCIClu ~~ LIBERDADE nE
MAHIFEST A.~·.\O DO PENSAME'~'TO t ;NFORMAÇAO

, "" lO 'lO .. fio o •• lO .' "" - - .. 0:' ..

An 2(1 _ C.Iun.a' allfurm. imf)uland,. ~~ filh...mr"lC' 1.111\ drhnidu ~'Unll'

cnrnr'
Y~M Gm~fI~"'J tV' b \~\)l •.~ U.1h) ~.ncH. f' a,lIl~~ tt i i ...."t"i • Ãi i.uuco)

~:'.:~~ •. -, .~;;;,;~ ..~ ;, ;·~tl:t..:_J.
~ iO ••_ NA !'J'IntSlil pena ~ncolTe ~1'lI. p~dtll~!'!' !l ;"":"'!&~'o. re!'rn.d·~! ,

publK&l;1o ou tranwnlsUO ulunlOla.
• 2.D _ Mmnf'-Iof a P""'. dr 'lft'dade. "'''0 Iof do rrirM imputado. embora

ór açk! pública. o ofendido toi abtol"ido por ICIllcnU lrn·l·"rri\l~l.
fi ),. - Nlo It admite a P"". ela ftrdack rOlura OPnsiôente ela República.

" Pn',i.k'ntl· de. !M,·,,'ad.. Ftdcritl. " Prnid~nlr di! Cim.r••'" Oeru1• du\. 0\ MIRI"
U, .... do. Sur~n'" '1 ri"unal ~·cder.l. <nrlf'\ dt 1:.~I.del ou dt GM'rrno nlranlt"1Fl1. ou
~'" n:pn"'l'nlilnll') dlplnmálM:,,,, .

.. . ....... ......... ..... .. ... .. ...- ' .

• • • •. _ ti! .

COMISSÃO DE CONSTITUiç~o E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

JERMO Cf R..ECEBI:·U~tlTI,LJl~.~.~Qb.â..

PROJETO DE LEI N2 750/91

Nos termos do art. 119, çaput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da
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Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a.abertura - e di

vu1gação na Ordem do Dia das C~miss6es - de prazo para ~pre

sentação de l?r:1endas, a partir de la /06 /91 , por .sS2SSÕ,?S.

Esgotado o prazo, nio foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Cami3sào, em 14 dE' ~ul'l c ((. J 9S1.

M)etv.'-
HILDA DE SENA CCRREA WIEDERH~CKER

Secretária

PROJETO DE LEI N° 1.439, DE 1991
(Do Sr. Genebaldo Correia e outros 8 líderes)

APENSADO AO PROJETO DE LEI N° 3.232, 'DE 1992

Concede anistia aos crimes praticados por meio de imprensa.

(Ás COMISSÕES DE CIFNCIA. E TEGNOLOG!!\, S8~.~~~~:C,;ç;;v c
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
- ART. 24, 11)

li CO~GRESSONACIONAL decreta~

Art. 19. e concedida anistia, a

5 de outu~~o de '1988, aos condenados por crimes

por meio de imprensa, previstos na Lei n9 5.250,

fevereiro de 1967.

contar do dia
p(ati<..ad()s

de 9 de

PaTigr~fo ~nico. e copcedidR a R~'stip. t~m-

,~ " ".t::' "I;" -l I' O" "\"1)
(\Pt'r! 14q::C~C: ~~:: pI~~lca~=:~ ..... ~·t:;.:: 't1'..p·l·.;.~rz_'.:::: 't1:! ,F" :-:~ ... !..'.'\ ..~

de 9 de fevereiro de 1967, até a presente data.

Art: 29. São revogados o § 39 do art. 20 e o
§ 49 do art. 37 da Lei n9 5.250, de 9 de fevereiro de 1967.

Art. 39. Esta lei entrará em vigor na data de

sua pub1icaçio, revogadas as disposições em contrário.
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JUS T I F I C A T I V A

A necessidade de edição de nova Lei de
Imprensa é reconhecida por quantos militam na área jurídica e
de comunicação, diante da vigência de texto legal, marcado
pelos resquícios da fase autoritária. Essa necessidade é,
principalmente, sentida ~ contar da nova ordem institucional,

inaugurada pela constituição Federal, de 1988 •
•

55

foxam

Sendo impossível identificar

alcançados pelos dispo~itivos,

aqueles que

marcadamente

anti-denocráticos, e tendo em vista que a aplicação da lei, no

seu conjunto, ocorreu ém clima de suspeição contra a imprensa,

é de justiça que o Congresso Nacional, no uso de suas

atribuições, tal como preceitua a Constituição Federal, em seu

art. 48, VIII, conceda a anistia aos condenados com basp. na

-'-atual lei cíe1mprell6d' iC5~.;:údiüu
'. ,..4'o U-:l1t::.LL\".o.LU Q0~ ouc.:.:.:"es uE:

·atos ou fatos praticados ate a data aa apresencaçao ou

presente projeto de lei.

A concessão dessa anistia enobrecerá o

Congresso Nacional, que deixará consignada sua rejeição a esse

t~::t(), qu~ c::::-:iJõe o apodado "entl.}ho autoritário;', e, com tal

inici3civa estar-se-á acelerando, também, a apreciação e

aprovação de nov,i'\. lel de unprensa, por t(l(IOS entendida CClt!O

necessária ~ consolidaçiú da ordem democrática e a [le~~

eficácia da Constituição de 1988, sendo certo que já exiGt~m

p~oietosl em tramitação, tantn ~a câmara dos Deputados l

no S~nado F~deral.

(:Oi~l::.

Imperiosa se faz, outrossim, a revogação de

alguns dispositivos da atual Lei de Imprensa, sem que tal

constitua reconhecimento da positividade do diploma em seus

demais preceitos.

56



56

A concessão. da anistia t~az, como

corolário, a neces~ldade de estirpar de i~ea~~=v as" normas

mais gravemente confrontantes com o estado de direito.

~~

oh\ ql. (,1uu 1t- .. --4'k' f?t1J,5

&~lo~ In ;t'~
, _P 15!f=7

~' -~~no
K?~~-~%çk
/t/~~)TVi~

~~ Ik-l:,--. -,~~\M ~.
1tJF"/ (j)-ró\ .~dJ.ló~

~
'-)'" c;~~~;)~ 'L~ 'V+8 .

_ I . i,LLet8t fowo-
~ kf;;:-4 ~ C(/L"M" P1)J. l\(
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c) nom•. id.eIe. midlncia e pro.. de nac'ion.lid.de do pnl9ntt6rio:
d) IC propritd.6t de pc juridkll••umplar do mpccti•• ll1Itllt ..1O H

" .... 1..-.. ' .. " ...ial \' "''"'t. idio idi...i. ~ ""..... ót n....·;."'..lidade &1... di,,· ••~.
JIt'<m'" • lÓCiot da pnaoa jurldic:. propric+w: .

11 - no UIO de olicin.. Imprnscwu:
aI DOm•• narionalidade. idade. rcudlnda do ocrmt. 11 do '"'Pritt6r1o...

PC"'" " ......1:
bl ICde da adminillraclo. I..,ar. rol li DlÍm.ro onde f..ncionam .. orlda...

drnomin.clo dr.... :

CAPITULO 11 - 00 RI::GISTMO

Art. a." - EltloD IUjcilOl. rc,ãltro 110 cart6rio competCOIt do Itcptro 0riI
da! PnJou J..rlcllc..: "-

I - OI joroal•• demala publlc~ periódica: \
11 - .. oIlciAu imp_.. de q..aaqllC' Olltunzas. pcnencntcl .. pl:9I4llU

n.tllfall 011 jurldiCu:
111 - ... enlp,.,..•• de radio>dif.."" que manlenham 1Cn'Í(0lI de ·",..k-Ôn. i\'Il'O'l"

t'pol. ccmcnt~.deb.ta c .ntfftlsrza:
IV - AI .mprna. que t.nhaJII poc' ob~ • aamelamnto de 1lOt1c....

M. t.· - O ",dlclo de ,.,nt". __, !li IIIlormllç6el' _, iMlNllb_
OI __IoI ....lntn:

• - DO caro de joraalI - _ru poobllu9&a ptri6cIk..: .
11) tlt jonIaI ou pcri6clIocI Nda;IoD.....lal..,~... 'oI'kleoo_p_ _1_do·lIUanlo" 0111 IflI6c pr6priu ou ds.emriroe•• ladke.ll'

cio..... c_o ~ ml*'l,,"~ : .
bl _. 1da<h. Nlidhria. pn»1'a de Doe_aliciada dD ...... " relia"'"

ch"':
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íUt. 48. Cabe ao Congresso Na,:i')!'~l. ':C:;::l ::<:;:;;ã~d~ Pres:
dente da RepúbliciJ. não CJÓgida c~t<:I píi.' 'i, es,xc;iki.1-:k, r",.;
arts. 49, 51 e 52. dispor sobre L0d<J5 as m.'J~érias ôe ~ompctênd,"

da União, especialmente sobre.

LEI N." 5.»0- DU DE FEVDDJlO DE ...,

REGUlA A L1DERDADE DE MANlfESTAtAo DO PalSAMENTO
E DA INfORMAÇAo ••,

l'A"1U1O I - DA LIIERDAL>t: In: MANIFl:STAt~oDO rt:NSAMt:Nl o
E DI: INfOllMAÇAo

An. 1.- - llloft.DaIIIlnlacto .. ,.....-eIo••'_......b1_Io.
a di""'" • 1II1onnaC16n .. 1lNia1. "'" ..atq_ Drio•• _ ~ ..
''''''ur•• ~dr""",n'd..... _ .......... &t.1ri. pt\M ......... que ..-w'.

I I.· - Nilo "'lolotada. """""anda .. .-n. do ..-_....Mn&o
.&t. Df" poIhic•• -'ai ..... .....-..;."'. ra<a DlI d_.

•. 2.· - O diIpoIIo _ Ulbo a&o .. aplic•• npaAaolol , dlolnlln púlol·
cu. "'" M oujoilOl A-. da \ri """"'" di> dado do
\/1.'. " , (;,,,,,,,, ...-o,A "tt • ft'_r ;. k ,..............
_prelO' de radil>dlful&o DOei...... _ ..Nrial " __;.-
que o dtl.""in...m. _ t w. _ ..Iaç'" _ al«Vt_ da" _dlda.

An. 1." - I:li.rr.pu"ti<aç1o>~ri"...I"" 1rm...""._· I _ •
.. ;. ia In.. poriólClin........... ~""""Ii '.n. ·111 ... qu Wn.....

. ,,",,,,na " ..I c.~ "'~ ,.....UMn.

• I.· - A.q>lorac6n~~ de radiodi'..... "'ado do ...."Iiu\o ...
concou&o Itdcral••• Ionn. da Iri.

• .~.•. - t' li oc _Io•• ''''ptWU\ _ kftho... ,.... .>bitl....._'ia.
...............i&'ia ..,p.,ra"', "' di'> .n. 11.".

Ano. J .• - E ...sad•.• ptIIpriNadc do _ jomall.,icu. "ia'" polhic:u
DlI li"'pInftWn'~icious i_ •• _iodadn ...... aç6n ao pon.....

• '1.· - Nc.. Nr ae pnlOU jurMbcu. n«l"adoa OI pUlidoa poli·
.............ab. podrr&o _ lÔriDI ..u pUliàpar de _icdadn P"'Prictáriu do
C'Mr~' " .....ali'\lk:D'- ftC'M c"tn"rr ""'r.:- t:'lil~ 'It.ta!"urr 1lp.' de COIII',* dirr..' .tU
inclt......

, I 1.· - A mpunubilid.dr •• oritalaÇ'" iDlcl«tu&l • admini"rad". dai
-pr jomalillld duli a btuiltil'Ol naloo do ri ·
--lO wdad. q....q lDOCIalidado. CODlra,o ele auiJrmria lécJIic ClIDpftU'

..... 1~~niJ",,'M nlrtln,rirn tfut' lhn '~ullc. 'uh QualqUC'r prfUalO ou maMara. In'
panK'ipaç1o> dil'El&.lndinta OU ........plia......... iatmnldio do l'ftPOIIOI OU _p",
PcIt>o. oa admin;anç.... n. oritD.açllO da anprna jomallltic•.

_ l." - A .....icebd. qu< ..p......, .mprna jnnl.ti.'i.... podo" .n lo...... <;';1
•'" ' ...~n..~I. ty'\prilad2\ •• rnlriçbn ......... i'\II&.;..,n•• r .,ais rclalivu 'Ilal proprit..
datl< c dift&o)o~

• 4.· - S&O praao joraaIioriru. pua OI lia, da prntnl. "I.•qudu "'"
cdit jomai ;.••• o.. ou..... pcriódicoo. EquipulUll'''' p...... joc>&llo.."'''' r. r, ele rnpo",ub~idaele .;.~ • pc,..l... quo nplor m >cn-içoo dr
..6io<li1 tlnil&o •• .,.ociammlO do "",\du.

UOISI.ACAO CI'l'ADA, ANK1CADA PKLA COORDENACAO • ~.• - OUalq...... pouoa quo rmp'n.....ou I>()IM ou .....iI do m••n.lIIIftltO
DAS COMISIOKS ',AMANIN'l'IS .-. m!aç'" do cb"",,"o 1101 p.u"'aJoo u,....",.. "" """ ....J'"'U., .... 80_ pu•

.. • ,.h., Ct \"C'rdadrlro pl'OPflll',.nn. lOcal'. ft'IJ,pc'lItU." uu ontn,.etot .nlrW:clu.' ou
Mt""ltbinllut d.u rmpR"U1 JOflUli.'",,"IlJ. wri pultlda t('tfft • pl'na dt I • J aftOl ck
........... lIIul•• do 10. 100 u"no.· minI""" "'~n... M (.ró••1do P.h.

I ' .• - Aa_u p"'u _110 DphcodM 'queIo em """""" do """" ...-.
_ a oI..u1l1(1lO "" qoo • ho.- dnmninodo ""~

• ,. - EsU" ncluldu do di.~o DOI pu.aloll I." .. 2." clnte anip •
publkllç6n ~nlificu. l«OICU. <mll.rAio. anblic:lU. lU .

An. 4.· - CaMr' ncl..,.,.....,.m•• li bruilcirolllljl~• mlpOlllabilidadr e •
orim.açloD in"lec1u&! • admlb~".';'" Joa lIfnil,'OI de _Ir'n 1'fjlOI11l1ftla. QlolJM1l •

•anos. óetl..... "'1~IIlU.• ,o""m,"doo. 1'<1" .mprnu do r.dlOdilw.Ao.
~~ülo r~ , I.· - ~..-.dado às .mprtUI de r.diodihuloD lIIan..r a>fttra.01lÓ< ....;u........

______________________________ \écDic:a com empraAI o.. 0fI....uç6n atran,euu. qlln' t'llftPCI.o ch edroioisu.·

cloD. qucr Ih orial.açloD. iCDdo n,orolA!llCDtC pt'Oibido qlOll ..tu. po<r quallJlIC'
Icnn. ou lIIOdalidade. pretuto ou npedicn:·:. lllaatnham w _ierD~
ou técnicos q.... de Ionn. diret. 011 indiret•• tnham intMYCDÇIoD ou COIlberimcDto
da Yidll adminillraliva 011 da orimtaçloD d.. cmpll'elll dti rHiodifwlloD.

I 2.° - A ..daçAo do pa..igralo aAtCrXw 0&0 akança • p.n. n.rilAIMD"
técD ic:. o .. ."blica da pl'OlJ'UDaçIoD c do aparclhunblto da .mpresa.

An. 5.· - A, proibiç<ln • q... IC rd.~m o I 2." do IIn. .l.•• o I I.·
do ar!. ~. - ~:n se aplicam _ <_ de CIl)II\\rato de .niJlbd. t6nú.... com <mIprno
o.. l'><'JIaniz.açllo curanltÔra DIo .upcrioo li !ltÍ.~ • aclusi ,l"t>t1l~ ...~'" 6
f.., ót ioJlalaç&o • inicio de' flIorin.- ....Ulio ,\e eqwpameow ~uiNl!. aparclila·
mtDto ttl:OA:u. _ •

An. ' .• - Drptnde de pmia llpl'O'l~ '~~~ c,..tet loulq.." _traIO \1""'
\UIIa nnpreH de radiodihuloD Prctcori• flUa' cor.' moraa CMt o>l'JNÚarAn "'t""......·
~a. <(ut :>oUa. ~ ~uoJqun forma, k<:r :. t~;.,.,!" d.u diopoti\'Ó" Ô<o'lllni!"", 3.· ~

~ .• , ..,;:~ l:lmbé':~ proibidllS qu~'l"'~' ~ji~óõdc1l CODtr.tuail '!""' do< """belA
l~i ;',: \.:1. ~':';.I i!1il'rt.~ ....se.lUrtm Ai fl ...'rt:"l>Gi .......... t:1"r,:auilJIIÇOn \"'Ilir4ftI'tLrlt 'lJ.U'1,ópaçJ·.(,)
<lf't IlX'rN tmuot OI! liQuidot <UI ::"nr~:'U jomaiblic:... OU ele radioclifulJo.

An. '." - No aerdcio da Iilxr:tAdc t-'t 0IWIiJna.,ç1o do~IO' de
iz.!vl1v'I>\,Jkr.ll1v C''''(1),.1,,<10 u OlIllJfti""'lll C;~r"'lIO ntt.rllo. _praóo" ~U>ÓO
O oi,e'1o qll&lllo às fontes ou on,:'.! .;., i"lonnaçtn m:eblcias ou ;'IKOlhidu _
.....~·l.l.4aH!i(}.. 'tHi~,Fr:i'.i:n~t.f.'\ (h6 ~"'ca.t~Ú'-k.:.J .

l\ , v _ TOou"". ,~~iTlll ou l'Xf"iod.\t ')~. t""";Ct.lÓO a ntr.mpar.....:J~ (':,'tt.t~~. ~'I

ru>Lf.t.- Ót.' .iintnr ou n:~t.il"J·,:~f~. 0'0,«~ ~,!,:,'" - ...."!I:H'\ ~ ~'1$ QnrUt."-'" '"'""~ .. ,.
)OG........ o.m como indicar. wóc d. lIdminillraçb" do CIIt.bc......._'lI1O "lfico
"lide i imptCUO. sob pm. de m..lta dimll de. DO mUi_. lIID saJ.6no.llIIlaimo da
qilo. DOI ttrtrlC>l do &11. 10.

ti 2.· - rlCu, ...jeito" .premsio pela IIlllorid3lb f'O\idai todo WPft"ll ....
por q ..a1q...,. meio. circmar ou il>r nibido em públil:o _ at_par. _ do Illt68Ol'
c .ditor. bem como & indicaçloD da oficia41 00* to6 1mpn!'&'AI. ledI da -.roa ....
da imPftU&o.

t l." - o. pt'OfI'ADlIlI drt ootlcl!rlo. NportAf"lU. _Cllt6riol. deb8lCll e
mtl'Cll'iltu. nu «minoras de r.dIodifuslo. dc>-~r6.. nlllllda:r. DO principio. DO fimal
de cada lIID. o DOma do mpcc1i.D dim., ou ptodutor.

• 4. - - O Oue,'" ou princlpal mpon..... do jomal. ,"1st•• ,Adio •~
lDant~r' _li." o~:i.:..que aonr. c rubricar' em Iodat .. folha&. pu. c~i~.~
;Ulr.o. quando pare 1110 lar ullimalb•• rqisti'O doi puud6ni_. Ht..~ da
Ulin....r. doi ICUS Ulilizulft. cujos trabalhos ujalll ali di''''Il''dm,
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e;) rSC',!lplJlr Jn ,,"'untr.. 'u U'u ~t.'uln ...",-iAt. w ~rt~fk~n'o • pr.."'.. juridi&:a:
111 - IN) UIO de rmprnal de radio&'..s&o:
a) dni,naçlo da rmiuora, tede da I'" adminiltraçlo e ~aI das illllalaç6a

cio ncúdio:
b) _. idade. rr~dinci. r prooa de nacionalidade cio dirrlOf ou rrdalor·

,."",.. rrlpond.rl prlos lC...içot de noticias., rrport..... coJMtllirios. debala a
enll'CYitlu:

IV - 110 caso 60 =p"":U notiriosu:
a) nome. nacion&li~~. hl,,:k r rnidincia cio ICl'mlr a cio proprlrlUlo. te

pnsoa nalural:"" .
b) lCdc da. administraçlo; . . ...
c) cltmplar do (oll1r&,o o-u ntauilU M:''';. ~ I"u";. j,,~:~~.
"'.alO único - AI alleraç6a rm qualqurr deuas dc<:laraç6c1 ou documen·

101~Io ter a.rrbadas no rqillro tIO pruo de 8 (oito) dias.
ArI. lU - A I"h" ck l'CJli•• r.. da. dc\:lara.;'\n uillil1a... n.. "ni__• antrri..r.....

da a'''''''a.;~.. da ahrra~~c>. ..,rã r ..nida L,'m m..ha ~ur I..r~ .. ul..r de mri.. a do"'
"'irios·mlnimM da rqiIo.

1 I. - - A tenlmÇa qllC impulCt a 111 ..11. filar' pn.w. RIo inlrrior a lD dias.
para f'rIiAro ou allnaçlo daa declaraç6n.

ft i.." - .~ ,,!U~~~: ....r" 1'~i":.InnenJ~ aplh:..da pela .uh\., ~,~adc' judie;~N. ,....
'lirlldmpor proteuo. c~,uliyo. mrdi~lr -.;~ do Minislério 1>V!)lico. depois qllC.
~n;'''':adll.l pcln iuil"'n)", (4., \-Urr.r::!.ii o ÓI:"al-ht.. :' ..

t J." - Se O retiNlo ou a1trraçlo 310 'or rlr1indo no prUl:' !':r,,'ioo 110 •
I.·~Ie anill"'" ,:"v p..derá impc>r 110\" , .....h•. '~r ••"nt:o·. de ~.", (..in~li.-nt. p..r
~~~~ ~::!~. ~~ ~~~ !#!- Ithu:".~".•~. de 6.'% d.u o pr.-.a aWQalado na wntcnça.

Art. 11 -'Con~dcrar·~·1l d~·;tIt:'l\lOO·o jornal ou outra publõ<~çAo prli6díCl
aio ftgUlmdo 11M !ermo, Ó<1 1ifI..?;'. o.. Lic C";O rr,;stro nio CIOlIstcm o IlOMr e
qllm:iflC:açlo do direlor ou red.:or Ie o.: "i":>;:II~' ária.

CAPITULO 111- OOS AllU:;O,-"'O EXERClclO DA L1Bt!RDADE DE
f,f 'l>fiFfJTí.V.n fiO i'(;;!'!';AJ ;;:'i",..) i: ;HÇ-j;l\'.\ç'r\O

.~.rl_ 12 _. Aqur~QIIe. ~tr.~t.,~mcio~ de in~~1o I diyw.açi:".pnli.
~.fl'!1" "~''':;;''''~;' s: ...~,:"..;.::' ~ ~.'-'C.~ .",; D1.... II\.»~~... U4I ~saft\.t':;;~ , ..";,~:....
cio ficarlo IUjritol h penas !lnla Lei r mponderlo prlos prcju!::os que ta_.

"'.alo único -: SIo meios de inlormaçlo e diYlII,.çlo. para M ddlM dctIa
anltos- OI jornais e OUlras publicaç6es pcri6dicas. OI Kmços de radiodilullo , OI

IaYÍÇOI DOliciosOl.
An. 13 - eoatliluan critna Il' nploraçjo ouutüiuçlo dos meios de IIlIor·

.~ , divlll,açlo OI prrvistOl tIOS arlÍlOl K,uinla.
ArI. 14 - Fanrprop'lIanlla de IJIlCrr•• de procnoos para IUbvenlo d. ordem

poIltica ,social ou de preconecilOl de raça ou daste:
Pala: de I a 4 &IlOl de dclençlo.
An. IS . ~ ~licar ou divlll,ar: "r'

. a) "'....,;...:c "!::~~. ~:;:lcia ou Inlonnaçlo rrlati.a 1 prepançlo ela deIfta
Ifttenaa ou cal_a do Pais. dndc QlIIt o aiPo K)a justificado como MCaÜrIO.
mediu.. IIOnII. ou recommdaÇIo pliYia dclemllnando 1It1J'CClD. con~ ou
rnena: - ," .

• "I hc>I'.-i. PU inl,,",,~1o lillilosa de inlrreur da KJ\lranç. naCional. ctnde que
al.a. ipaltnmle. norma ou_daçlopmia dclenninAIJcIo ICJftdo.CIOlIIidIlI,·
ciaOIl rnena. . . .

Pala: de I (um) a 4 (qualro) anos de del'o:""I<•.
An. 1ft - Publicar ou diyulaar nollcias Ialsas ou f.IOI yrrdadcilOl tnmcados

ou del"'P.dos. qllC prow>QllCID:
I - prrllll'baçlo da ordem pl1bllca ou alarma social:

11 - daconli&llÇa DO sillrma banchio ou abalo de crfdllo de iastilll1çlo
finUlCCÍla 011 de qualquer rmpma. pruoa fIsic. OU juridio:a:

111 - p~jul/.ll·'" Lnditll da Unilo. do Úlado. do Dislrilo Frderal ou do
Municlpio: '

IV - Inlsl.d prnurbaçlo U C'OIaçlo das mercadoriaa e dos lItlllos mobll"·
rioIlIO lMfCado financeiro.

I'eoa: de I (um) a 11 (teial _ de dclmçlo'- QIIudo _ Intar do .utor cio
acrito ou lruamillio iIlcrialinada. e mll1la di S Ich,co) a 10 Ic\n) aaJ,"",·mlnbnol
ela rqIIo.

P.rá,r"l.. únio:o- NO"'''''I cios Incisos I r 11. se o crime f culpoln: .
PaI.: dclmçlo. di I (.;m) a J (Im) _1ft. ou mlllla de I (um) a 10 (cIea)

uUriot·mblilllOl d. rqiIo.
An. 17 - Olcodcr. IDOral pública. OI bom costuma:
Ptna: dclnl\:lo di J 11m) man a I !um) 1lIN). , 1111111. di Ilum) • 20 (vinte)

uUriot'lIIlIIilllOl da rr.iAo:
Pari,r.f.. únko - Di""l..r. por qu.lq~r melo r de forma a .liJi,ir l1li1

objeliVOl. anúncio••viso ou rrlull.do de Iolcri. nlo .uloriucla. bem como di Joio
proiblclo. aaIYO qUAndQ • dlvul••çAo tiver por objeto Inrquhooco compnwar 011
criticar. falI. de reprcuIo por p"" dai a..toridadn rrponú.d.: .

Ptna: dclmçln. di 1 (um) • J 11m) mesn. ou IIIlIIt. di I (um) • S (clnco)
uüriuI·mlnilllOl da rqIlo.

An. 11 - Obttr ou proclll'aroblrr. par.uou par. oulrem. faYOl'. di.iro"
outr••Ul..... para nAo faur ou Impedlr que" ,~. públic.. tran.mlnlo "
4!J!!1l1ukio !Ir 1I011cI..:

Ptn.: "",IUIIo. I C...) •• "'''Irol .-. e ..1II.a • 2 ldoisl a JO (lrlnt.)
....,...·..1111Il>Ol 'a rtt\Io.

• 1.-'- 11 alNll\rla noJa publkaçAo. tranlllllM60" dlllrlbllkAo _ prollIItrll
...... fa/..r "I' lmptdir 11- • laç.. lIInmo lIW aprnaada ,.., nhll. fi,u'.
"';.r"",. "...111"" to.,...... "'P"" de pmd"/Jr ft ...h.dao. fclf ,. da
honra t d. _dI"•• a1aufm:

f'WtIa: ml..1Io de • C,vall'O) • 10 Cdez) aaos......lIIla • ) Cclnco) a 50
C,tnllinlt.I ...'rlOl·.....1mos da rtt\Ao,

• 2.·.- f ..r ... obler ,_ • I""•. _cll.nlr PAI' 0\1 _pmsa. pllbE';.
do oUlranllll1uAo lIW ImllOnr rm CTUM prnlllO n. Irl:

i"'tna: nc,".ao. i (11m) • 4 1111>111'0) anos. r mlllt•• ·2 (dois). ')0 (trint.,
·..IA~·m"'!~4U ,..!"a..

An .. 1,11 - IllChar 1 pr'lica • lIua1qwr Inlraçlo la lei. penai'
Ptn.: ." tnço da pre'fllla Ila Irl para .lnlr.çlo p_ad•. ali o mblmo. I

",m) Mo de ddmçAo. 011 1111111 a de I (11m) • JO (wlnlrl ..."ios·llllnlmol da re,IIo,·
• '1.- - Sr a IlK'h.çlo lOr lIt,ulda da pr'lica do crimr. as prn'l ICtIo .1

..-mal cominadal a nlr.
I l.- - f ..r .poIotl. de f.lo crimlllOlO ou de .Ulor de crimr:
Ptn.: delençlo de J (lml • I (um) 8IN). 011 mlllla de I (11m) a 20 (.inlC)

....r\os·mlnilllOl da re,ilo.
Arl. lIi - C.I..niar .lllurm. impu••nd....... ' ...... "'tnl. 'alll ~l:,,;d .. '."''''''

crime:
~na: dei"",~ ~ ft (~b • .) !'~f~)' ·'~A". ~ 1\'C~·1t< ~ I luml dO 20 C.inlr)

Ial6rio1·mlnimos d. relilo,
I 1.- - f;la _. prn. incorre ~m. sabendo fllla a impul.çlo. reprodlJl a

~"':":;'íl\~ w ~'.I'."":;;J.~ cc.!~ni..')&:..
I 2.- - Admilc·w.ptU>lI de ~r.sa.de. iaho O/: 60 n'imt implll'60. embora

• ~Io públic•. o e>l'mdido &>i 5r·",lvidoc> jIOf IaIlrnç~ i::o"\.wli."cl.
I J.- - Nlo ~ .dmltr a p_. tia \'frdade ~"ORlr... C> Prdlclenle da·R~blica•

.. Pn....id,..nIL· do. ~nado. Frd.-r.l. li Pr.,id<:ntf da l'limara do\ Depul'do... OI MinI"
In" <I.. Sup't'm.. lrih..nal Fcl!ef.J. Chdr> de f.ud<. ou !Ir Gll\'ernc> nlran...in•. ou
......, l'I..pn......nlanIL'\ diplll/l'lál;,:m,

An. II - Dil.mar .•IJu~l'll. irn;:lJ1t.n~·l,""e !t!~ o!e''';''1) • ~II' "1'11'/1..... :
Ptn.: dclmçlo de ~ (Im) a 111 \dnoilol nlt:y.•. ~ mw•• 4e ~ \do;i~l " lC' Uu)

\I.I,;;\ilOHn'nm'lO\. da rqi'o,
~ I. - - A rSttÇIo da .~tdacie IolX1'lellle M: .dmil~:

a) • o crunc t cometioo conha ' aon.riv pÚOIK...• .,..,: •..:Á<> Oal , ..nçOl:S ou
L'llIlrôlo.'If'Il~"'''' rnlidade qlW nrrç.lu 'l'In de .ulc>ridade públ;'..a:

hl' ..... ofendido' prrmil" • P""".
oi 2. ft

- Cll/Ulilui crimr de dil.maçao • publkaçlo ou lran.mi..ao....Im li'

~"ada por inlernse públIcO. de f.lo delitllOlO. lIt o ofendido i' tiver CIImpriclo
~n. a q~ Imh.lido conde~aa Yinudr dele.

An. l2 - Injuriar ai.... ofendmclo·lhe • dil"idade ou decoro:
lima: ddmçlo de I (um) lIIá • I (um) ano. ou mllll. de I ("",) a 10 (dez)

aaIários'lIIlnilllOl da rqiIo.
P.,"r.1o úlllco - O juiz pode dcia.r ck aplicar. pen.:
a) QIIU1do o ofclldido. de lona. reprow'vel. proYOcou dirrl.",rn.c • ÍdJ..riaó
b) 110 C.IO de rel '"'" \medi.la. qur conliAa em OII1r. iIljúria.
An. lJ - AI pmu cominadal ..... anJ. 20 a 22 aumrnlam·se de un; Irl'\,'O. IC

qualquer dos critnel i -'Ido: .
I - _Ira o Prnidentr da Repúblic•• Prnidcnlr do $mado. Prnidcnlr da

Clmara dos OcpUlados. Ministro cio Supremo Tribunal Federal. Chelr de Estado 011
• GOwemo aua..,mo. 0\1 _ rqlritKnlaDtn diplom'ticOI;

11 - _Ira hancio1lArio pú~lico... ruJo de lU" funç6a;
111 - conlra 6r1lo 0\1 auloridadit qllC elrrç. hmçlode auloridade públic•.
An. l4 - SIo punlYcil. IlOl tennos dos AIU. 20 a 22•• callini•. dilamaçlo r

iIljúria _Ir. a memória dos 1IlOI1OI.
Art. 2S - Se dr rdcrbc.... alUI6cI ou trases Ir lnferr calúni.. dif.ma

~ ou JaJ6ria. quem K JpIpr ofrndldo pocIeri aollflcar Judlclalmenle o fel
pollÚftI. para que. ao prazo • 48 boras. as upUque.

li I." - Sr nnlr praw o nolil;".na Dlo da r.plio:.\'Ic>. ll\I...nih!";'. do j..i7.•
..... Il1o tio "Iisl.tórias. mponck prla oknsa. •

1 2.- - A ~di40 do notif~.nlC. o juiz pode delmninar qve .. npllcaçm
-cbdai .;am publicadas 011 traallllitidaa. lIOIlmnoI dOs arll. 2ll. e lrJuintcs.

An. l6 - A relnlaçlo ou relificaçlo csponllnea. caprns. e cabal.tril. anlel
ck Iniciado c> pm.:edimenlc>jiad;"ial. ncluir' a aç~c> prn.1 '_Ir. o 'l'CIptllIú,'~1 ....1""
crimes pl'CYillOl IlOl AIU. lO a n.

1 1.- - A mralaçAo cio olcosor. na Juizo. reconhec'cndo. -por Unno "n.do
_ a",OI. a falsidade da impUlaçAo. o caimir' da pen•. dcIde qur papr .. nstas
do PIUl"ft'" r p".n_•. ~ .uim .. dnrj.r o ofendido. c1rnll'll de cinco dias e por lua
_I•• a ilivula.çlo da aotlei. da relr.laçio.

12.--. Nos casos dctIc arliao , do 1 1.-•• mrallÇio deve _ tril. 0\1

'"-..da: .
a) 1M) mamo jomaJ ou ~riódico.1IOIIICIIIIO ~aI. com 0I8IeSIDOI caradrrrl r

..... DlClma cpf".lc: 0\1 , '.

li).•• _am. nlaçlo naiaor. e ao IIICIIIIO pRlfl'am. 0\1 horúio.

M. %7 - Nao coastilurm abulOl 110 curckio da liberdade de lnUlifalaçao
• ~~Io e de iIllona~: .

J - • opillllo desI.yorbd da crIlica literúia. arllslica. cicntlfica ou dei·
ponl.a. aaIYO ,uaado &ôcqulvoca a ialrnclo de Injuriar ou dil.mar:
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Ii - I reproclllÇ" inlqr.J ou mwni.s...... lJIIe 010 COIlllitlll IUtm.
fnft\'lldB ou u.ilo..... dr ",\ali""". p"r..~rn. ~iw'ltI .....h" prufrrid", pc....
"101 C'OtlIpetnllel du C_lqilllt"'u:

JIJ - _íriu' ou~I.... l'ftllml.s. 011 IIIlIpllmrnlr. projetOS e 1101 do
..., LqillllíYo. bnII como .1rbaln r crtlicu I Itll mpcilo:

• IV.- I rqwodllÇlo ialrp.J. pam.! ou IbmiBda. I lIOtlriB. Cf6nirl 011
rftnIIa dos drbatn ncritos ... orais. penole julzn e tribllnais. bcat _ •
divllbaçlo * dnped=os c Itnl. ;lÇU e dt tudo ..anlo Ior ordenldo 011 comunlrldli
por IlIloridadts IlICIIdaIs;

':' .: ~:~~ ...=-.;.. .,;,~ ...i.Yu........v,~ ou ••t ••ç~. ro;~"'Jd!' a\. ~'..~:.
~Iat "ann 011 ItIlS procuradom;

VI _ I ,ltlltlaçlO.• OIKllnlo • I ,nuca Clt IIOS • err_. 00 "*r
E.,nU... tllI' .,mln. dndt lIUt 1110 .uale dt 1lI11'';1 dt ftllllreU rntnadl 011
1i.1!osa:

VII - I nlllcl "lei. c I *_Ilraçlo clt 1IIIIlIconocnlfnrla OIIlnoponllnl·
da.;

\'111 - I .riliealnspirada pel.. ínk~..C' pultlicu:
IX - I capoalçlo clt dolllrina 011 lcIfil. .

'ar"'llo ülcO - Nos _ do.1AriIOI1I I VI dtlle artilo. I "'ProclllÇlo 1111
·lIOtiel"lo _ ~~."I;~.';,.. w.,;~,;.-. uhinl. nu .4Ifo". ...", "eI.lr' lk conllillllr IblllO tu

,watn:k'lo dIl IIbtrlllldt 6c illlormaçlo. Ir Io~m fifi. r "h•• ~ DIOdo IIl1t 0J.u
óe"'OII"r_ ",~·W.

An, :!ti - O ncrllo t/ilbllClOo em jo~lltít 011 pcrio4kof, Irm !ln4ÍCACIo ele ltII

llItor c:ons~.·.Ndi,idc>;
I _ ~"" ..A......10 _'" ."' "!.... I ....hli·~dn· _ o F.'a! "11 v.rioklilo

!''''''t,l' il<';;-'J"~ ll\l>!illl~~ !\OI> • rupc,mlblhdatk :o:It ttrI'>l ~ dot1vmlnMol n4t!Om.
;"\'~ ""'mo:~ ,,",\u ll.$lIul':l pt'Inl.......lerM"llI.'

n '···}l'flo ~irll'!or cu "ÓlltOI ~htf•. _ pllbii.:'ado ..: !p~"1e edilol'i.l:
III ",. llo:~ f:l'\tllIC ;lll pelo ;;ropticl'ri.l elü .·ll, j.,t.: 1"'l'fU.IIOra•. w p"bliu~

.1 pane _diloral.
.• I.. ' - Nu fIllIil.lÓn ck raólodilualo, It o~ 111 :adiC~\'io do llIlor du

apreuclea feladlls (lU dai Im.,... trlnsrnilid é lI"" I;'~."'" _li illlor;
r,l ~ ~é;~".ll~ I'IU~\tO" !ÍC. r-r:.rJU"lc.. b'~ tl..r.~ /16 Ir' .~(r.~~"),
~~ ".' "':~~~!",.·;ou ;.~.~~t,:.; j.;.t:~"';~.klck; ~ t.:';:rlh~ -.io.'rr. o ,._",\. 9.'\ ift('~ :.i. ~" ..

t•. 110 O,,,} ;;k F<>tI,a;!'",' .. lloI'tlda•. reporl..lltn\, ~j1m<nl~r~. ""!>a1h w elll~'
~',~ ~ .._.._--.

c) o diretor 011 prvprictirio da ntaçlo aniSlOra, em relaçAo lOS cltml'.
JII'VIram...

I 2.. - A IlOtIria transmitida por aafncll IlOlIdou prelllme"1t enviadl pelo
Ifrenle.s. l,fneialk onclt It Ori,ine. 011 pelo di~lor d. rmp~la.

CAPITULO IV - DO DIREITO DE RESPOSTA

An. 29 - Toda pcuoa Oll'.""··~ 'Ljurlctic:l. ÓflloolI rnlidllk publira. 1I'!t for
~~.,..do 011 ofendido em pllblil:...:'" :.::- ::l: ;=:-::~ ou pcri6dico. 011 em UlIlIllalo
clt rlclioclifuJlo. 011 I cujo rnpcno os IlItÍOl dt Informaç" , diWII"açlo wcirlllamn
fIto inverldico 011 err6Mo. tem dinllo I mpoIta ou rrtlficlçlo.

I I.· - A mpoItl 011 ntlficlçlo pode '" formlltadl:
Il pcla própril pnaol ou IIU ~reltnlanle Iqal;
b) pclo cllnju,e. IlC'tndmlt. dnttndenlt e irmlo. w o l\in.ido hl' aUlCnlt

do P.I~.wI di'lll,açlotCCllltrl ptuoI mona.1lU k" I JICI'OI .íta.s. fllt«II drp'.il da
olm.. recebidl. IlIU anla clt clcrorrido o prazo clt clttadl!nria do direito clt
I'tspostl.

I 2.· - A I'tIPllIla•. ou ntili<:açlo.... ser formullda por canito. dentro do
prazo de 60 (wlltllta) cliu ela dalI cll pllbliclÇIoOll trIlIlllllalo. tob penl de
dtclcllncia do diÍ'tÍto.

I 3.· - Elltin,.·1t ain.s. o dlnito de fC'POIlI com o ntrdrio de açIo penal
ou civil contra o jom.J. periódico. ClllialOra ou ,,'neil de IlOtlrias. com fundamenlo
nl pllbliraç" ou trlDlllllulo Incrimlnlda.

An. 30 - O direilo clt ftlpOlll COllaille:
, - na public:açlo di mposla ou rellfk.çlo do ofendido. n() mnmo jornal

C'U pcriódic'llI. DO mesmo III,ar. em ClrarltrCI lipo"ifÍCOllcJtnlÍCOl 10 escrito qllf
lIe deu ~lUsa. e em elliçJo e dia oormals: .

11 - na Irlllllllialo 41 rnp>s1a ou rrtlfic:lçJo IllCriII do olmdido. OI mama
aniuorl e no IlIIImo pfOtl'lma e boririo em qlle foi diWII"ada I trIlIsmiaslo que lhe
dtllC'auSl.OII

. 111 - Ilrallllllisalo.s. mpostl ou .s. rctificaçlo doofen4ido. pela aafllN *
IIOlld.. I lodos os meios dt iaformlçlo e 4íYuI,lçJo a 11_ foi lransmitida a IlOtIria
qllt Ihr deu CI...

I I.· - .A relpOlla ou pedido clt ntificaçlo ...:
I) lk'I caso dt jom.ll'lI periódico. Itr dimeMlo ilUll , iIo canilO incriminado.

,aranlido o mlnimo clt 100 (cem) IInh"; .
b). tIO ~uo • tranlllllalo por ndXlcJiluslo. «\lPlr tanpo ~II.J 10 dI IrUlJ'

milllo incriminl4a. polkndo dllrar DO mlnimo 11m minlllo. aloda q_ aquell tenhl
lido menor: .

c) DO cuo de .,meil dt lIOtlcW. ler dimenalo iIuaI' .s. IlOtleia incriminada,
t 2.· - Os limilrl refericlos 110 par""lfo ullmor pmaJeraolo pul ~ada

"""".la ''li "'lifÍ<CaçAo em Irparadu. nAo JkHkndo Itr .,'Un.ullod",",
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1\ .1." - N.. ,,,.,, dt ;ornaI. perií>diro ou ."'·ia dr ....lidas•• In""" ....
"'Iilil· ~" ...r' public:ada ou Ir.nsmilída "alui.amenle. o"lIl>cndo ~ O'U':" clt re'~la
..' ..f~n r.'II .....frndid... ~tlft'"m'ecln:isA.. do PQlkr JIIdkiàrio. Ir t' fttfltlftÚnllll..
i o dirrtor 011 o re.s.lor"Che'r do jornal. Otlll_ de lenhl contrato dt trabalho Olllt
010 I If~nlt 011 propritlirio 4a .,incil dt lIOtk~ nem com ela. qual_Ie.
manlenha rclaçlo clt empreQO. •

I 4.· - Nu tranllllÍSIACI por radiodifuJlo. _ o respolla6vel pela Iranlmíulu
iIlc:riminl41 1110 i o dimor 011 pRlpriciirio da empresa pcrmiuioairia. _ com
tIla tem _Iralo dt trabalbo: dt publicidade ou de procluçAo. P""",lml. o CUltO
da ~po"'l.nl>c ... ofr""'" ou a.. oIendido. awl"tnnf drcisA•• du Pudtr Jlldi~"riu.

li 5.· - Nos cuos prevdlOS GOl par"'I'''' )," e 4.·, as empresas lira arlo'
......('ut;v. !'_rlll .....","!F.o-rU~!':' d. r"~';""'1~~~•.' .~~",""in''''' ,. ........,~t~ A.~n,...l ... ~,...
I jlll.ado raponl'vel.

i 6.· - Aindl que • mponsabilidadt de ofensa sejl clt ttn:cilOl. a rmpre..
po."", u di",ilu clt ~mh(" ...~ relrrido no i !l.•. I(' nAo tr.nsmite • l'C"Ipt"I. .....
prazOI fia.doltlO art. 31.

li 7. u - o. limilr. m"aimOl da mposl. ou relifi<:a~l.. ~ftrittu. n.. li ..."
podem wr IIhrlpluaclos lI' o dobro dcadt 1I11f o oftndido PlllIt o pl"tÇO da partr
ucrcltnlt. , ...rila. normais cobradu pela empresa qur uplora o meir. de informa·ç" 011 divlIl'lçlo.

.. 11." - 11 puttli<:açlo no' Iran.,mis\lo da ~po..l. nu ",lih"a,·I.. :" ....",,,nlr
.vo;~ ,~,,~nl'riM ~lll car'ltr ele ~plic: •. alie",,. ao oltr';;,jo direito. 110" fr'fl(\ttr..

«'1. ,~l - O pedido de fC'PDlla o.. Milirl~'o 'l""~ k'~ JII',"I;(Íl"

I - cfmlro de 24 hOrll. pelo jornal. tminora de radiodilullo QII ••'nda dl!
:':':'lk:!~:

li _. 110 plimeiro nlÍmcro imprn~. ilO ••"" .k IJeri;)(llco ,qu: l'lAc ;';:J~ dl':lo,
, I.· - No ~.so de :mil""r.. 4e ••diJd;i~'50, 'li! (l ?",,~r.emlll"mqUi loi iti~M I

lra",minAo incriminada 1110 I di'rio, • em;a:.:>.1 tt..prilar~ ~ ~sÍl~Cl0 J,t !iillllk... ··
çAo 110 m"mo pro,ramA, "" ~on"i' Ik! .:-eóioo ~~,. do: rtiili.;il\~ •• lará a
lrllmisalo no primtiro pro,rama .pôa 11 r~r.bimenlo do pedido.

• 2. 0 _ Se. de 1C00do com I) • !'I , )O, plfáJnfc1 .:t.- r. 4,-, • C':n"~ t a
~"f'vtl pelo c:&~lo d~. l"eIK"IA.~~!l";r;"M· ~ 1"'"I~.ç''' rW ' ml.. iI:l •
p~.",,,, d~' -"UC' u ...tendid.., I rr.,.ut'ft'u c'm jui/h. "',"n~~ll(IIC"'~ áni:l r t · ~;~ Ftoll:r"h

h:;cri-Uos ~ .iMliO : '" rI": : : ••.
An. JJ - Se Q pedido dor mll"S!<l oU ''''lifICil.iIo nlo ~{Il~l.di~ ;""'1 l)ULI>I

~'tridos no In. 31. o ol.ndidO pc;dcra _11m.. jlUh,;:..:;o....~ - .........;,,;..... ;.;; ~ •.
UansmíssAo.

&1.- _ Par.·tsJC fim.aprelrnllr' um tltmplardotKrilo Incriminldo. K for
o ruo. 011 ckKnvtr' I tranlllliss10 incriminadl. bem ('limo o traIo cll (npolll ou
"'Iifi~...l ... rm dllas vias dalik••rafadMI. re'lurrcndo a.. ;uil ~rimin,,1 'l~ .ydtnr ao
respona6vel pclo mrio de Informaçlo e dlvul'lçAo I pllblkaçlo 011 uan.mialo. nos
pruM do In. 31.

i 2.· - Tratlndo·1t dt emiuora dr rldiodifllslo. o ofendido poder' 0111101'
lÍm r«llmar judid.Jmenlt o direilo dr fuer a relificaçlo 011 4ar I mposl. PC"O.J·
menle. den.lro clt 24 horls. conladl' dI inlimaçAo judicial.

i 3. 0 _ Recebido o pcdido clt re&polll ou relific:açlo. o juiz. denlro de 24
horal. maírdU"-cilar o rnpona6oel pela em,.rrsa quc'hplo... mtlo clt informa~.o e
divul'l':lo p.rl que. em~lI.J prazo. di,a d.. 'ru6n por lIue n.' o pllblicou ou
Iranlmilill. "

11 .... - Nu 24 horas lêIIujnln. o juiz·proftrit' I sua dccislo. lellha o respon'
IÁvel alendido 011 010 , inlimaçlo.

li !l." - A urdtm judicial dt publicaçl.. ,lU lransmis.a.. wrá feill "oh po'na dt
multa. que podtr' Itr lumentad. pelo juiz. Ilé o dobro:

I) clt CrS 10.000(eIa mil cruzeiros) por 4ia clt Ilruo nl public:açlu. nos ca.<OI
clt jorn.J e .,Eneiu clt nollriu. e no dt emiuofl clt radiodifullo. Ir o pU,ral1lM for
di'rio:

b) equiv.Jrnlc I Cri 10.000 (ela mil cruzeiros) por dia cle inlr.....1u enlrt u
edições ou pro,rama. tIO cuo dt impreuo ou prDl'ama nlo diirio.

li 6. 0 _ TrMlandu·1t de emissora dt radiodifu\lo. a srnltn~a do juil. cln:iolirá
.1.. ""'fIOn••hel pelo ~uslu da tranlmitalo e fi.." u pre~o dnla.

I 7.· - Oa cf«ialo proferidl pelo juiz cabtrá apdaçJo Itm elcil" luspcnlivo,
I a.o - A recusI 011 dtmorl dt publicaçlo ou divuJaaçlo clt mposl•. qu.nclJ

collber. conltitlli r.riJne alll6nomo e sujeila o mpona6vellO dobro .s. pcnl ~'Omlnldl
à infraçlo.

I 9.- - A rapo"a cuja diWIIl,açlo nlo houvtrobcdccido 10 disposto nmalei
i considtrada ine.iatenle.

An. 3J - Reformw & jteclalo do juiz tm inslwilSllpcrior. a emp~sa lIue
I",e' ~urnprido I ordem judici.J clt pllblicaçlo ou Iranlllliuio da NIpOIlI ()\l

retificaç.lo Itr' açlo tlrculiva para baver do AlIlor .s. resposta o rusto de 1111
pllbll~açlo dt acordo com a llbela dt .Pl'tÇOI para OI ItUS acmços clt divul,açlo.

An. 34 - Ser, nr'l.s. a publicaçlo ou Irllllllllulo cle mpolll ou Nlili,
caçlo:

I - qúando nlo liver nllçlo com OI falOl ~fcridos 111 publiuçlo olltranl'
minlo I que p~lrndc ~spollcltr:

11 - qUlndo conlivtr e.preu6cl caluniosu. difamat6riu ou iajuriosat IObre
o joma!. periódico. emissora ou lafneiB dt nod~iu tm que houve I publicaçlo ou
Iran'm~slu qllt lhe deu molivOl. ASsim o'Omo sobre OI IeUS ~lpoluAveis. ou Itr"
\~in": I

JIJ - quando versar sobre aios ou publicaçl'ln ofICiais. tlcclo I Nliftcaçlo
partir de autoridade plÍblka:
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CA.ITULO VII .- DISPOSlCOES GERAIS

I - a Inlen5ldadc do IOfrimcnlo do ofendido......'1.... a Da1U1na •
repercuulo da ofenl' e • poIiÇlo lOCial" pcJflic:. do ofelldldo; . .

11 - • inlenlidade do dolo ou o ....u da culp. do mpon"rel. _ li1Uaçlo
econ6mic•• lU. condenaçlo ultrior .m açlo crimiDal 0lI d..1fulldada em abulO
110 ••erelcio d. liberdade de Ill&n.ifataçlo do pe_mento • irlfclrInaçlo;

IIJ - a relr.laçlo espoallllCll cabal. utn da pnIpOIl1Un da açlo petW DU
cI".I.• publicaçlo ou' Ir.nlmiulo da mpolta ou pedido de reliflCaçlo...p~
pre"islOI Il& lei • iDdependenlt_nlr de iDlen'lllÇlo Judldal••• aeeDdo da
rep.raçlo ror IIIC meio obllda pelo ofrndld!'

An. 54 - A indenizaçlo do dano Ill..~, .\:11 k:~ por finalidadr rntiN1r o

·:~::tE_~~::~l~i:f~·~~~~~,~~a~Oc~=:7:t!~~"K
An. 56 - A açlo par. haver !ndrnizaçao por ctnno moral podeti 111' a.rcida

scp.r.d.mmle da açlo par. haver rep.raçlo do dl1no material. • 1Gb peD. de
deC.~lICia dever' Kl' propolta denll'o em 3 _~ da daI. da publicaçh 0lI
Ir.nlmi5llo que lhe der C.UII.

..... <:A,PITULOVI.-.DA·RESPONSABIUDADE CIVIl.

Pa"',r.'o único - O ncrdc:io d. açlo d"el indef'<'"dr d. ilçr ..~, luten·
tada Clta.sc • delell sc basci. na e.ceçlo da verdade e 04< Ir.': Jr.. c em que
ri. ~ admitida cemo "rl......~mponllbilidade <rivil ou .,11 ~Iru ..'n~men'"
~;;~ -!;; :....v 010 juizo criminal lat Cllllljlll.ada no dvc:l. c ~llZ deltntllun a
inSllUÇlo tiop~ d.rl .l~ ondepMia rrcissclUir. õndrp"..1entemenlc .i.~...o..
".- ..:'0 p:n.i. l ' "

An. 5' - A petdo inicial da açAo par.....a- reparaçao de "'lIl> moral
deverA iCr inllnlilÍll com o es'lIIplar do jom.' ou perilldico qllr Iher publitado C'

nallo ounl'liGI. CUl.'OlR ~DOUtIrAl;.o.le;t~ ...DOI k,,"-,05 cio ,..~. 53.1 J••• "",,~,
di.' "adiedif"tl". ~ lle\-erl lie:icit !Ojbilii!iC.r·,~ 1'"","1 .... dili~ncias que o Il"to~

. .... j~Iil'1f>kctli~~f<as;~rclll1lC'>tttJl ..ó,'uu~~r~~~ly"n~dQo.. I'f\lNa ~,!_ntal em
......,. ., . que '''' fUndar" t:'I''lIiOO. • .

Art ~ - Aquele qur no excrclao d~ bbe~dade de m.nif~t~lo de JX:Ma' I I. _ A ~Io iDicial ......J:'rcsenlada .m dll;.s "ias. ''''!". pn~~. I OI
mer.}" ~ de In'orm:lçlo. com doll> ou culp•• Vlol. dIreito. ou causa preJlllzo. oulrem...óoc:u·trlenIOl ;auc " &c:Omj:lli.r.ha~m Iitl1 'oin.aw p,....'UW. ~ • l:ltaçlo ifticial aeri
í..:.· ...rla.do • rep.rar: . ,. ' leila medi.nte t ItItrrp da scJUnda via. .. .•

.~ - .'" da~~ m~.l'l ~ m.lena.')L ~'!' ~"_ pr"lItCll li!' art. 16. fII. 11 e IV, 110. § 2.• _.,:;, !"l~ du~cj.u~ )Í"n:';.~.. inir.~l 00 Vfll:(·.' ~e 2".110"'.;;. i ~ '':-''lloi'
.rI !':" t dt C.IU1,1~. c:tia,=:,•.çlo ou InJu~as. .""" i",.J praJ'n ""ra ...........1' .. "''''''"r.ment'' ..b !".\II"~Ól' «k ~...iiiu.

11 - O' IÍlIRO' ....j~,....;~. ~. df!nl!' ':~ict. " . . !& JO .- r!~ !>}<llr!fltÇl~••p7t$(111.da nopruodcS'"lnco~~s.~ rW.r~~~"c
'·1.· •..,- .NOI·C'a50Sde,~.Júnl"',. ·dl'.tl\açlo;t' prov. tia ""a~de. 4~ ~ur c'~':i;;';"ao'd~ 'ret....de.~ f(lf l>:-UC'. In~.~ aJO Jii"i:lViU ; .:..,.l....... Oi'" .iM~r

.tlmi"i"el na 'orm. doi nulOS 20 e 21. 1.~ioI"4a DO flTruo .... CC>"'~L....~? .eecs5lrias e arreia'" as IcSleDlunh.l. A conleslaçlo se'" acompanh.da da !P"I".
ac:Juir' a mponsabilidadc ci"il. IIlvo se o f.lo impul.do•.embora wrdadeiro. diz documental que pretende produzir. .
respeilo' "Ida privada do ofendido I a divullaçlo alo IN molrv.da .m rulo de 1 4•• _ Nlo havendo cocaltllaçlo. o juiz profrri'"~ 1010 • scnlrllÇ.: 11II

inleressc público.· '.-.,' ..' .' caso conlririo obscfyar·se·A o prperdimenlo ordinirio. (l) .
J 2.- - Se. vio\açlo de direilo ou o prejulzo ocorre medl&~le p~bbe~.~ 011 I 5.• _ ·N. açlo par. haver reparaçlo de "no mor.l_te aeri admilida

Ifll"smiulo em jornal. peri6clico. ou le"iço de r.diodi,fv~. ou de aatnell DO~. rrconvcllÇlo de iPalaçlo.
tnpOIIde pela re~niçlodo d.!'" • pnsoa naluralllll/urld~.que nplon o - de 1 6.- _ Da sentellÇ. do juiz cabe'" .pelaçlo.• qu.1 lO~nte se" adnaill'a
informaçlo ou d_l.açlo (anllO 50). . . . '. ' lllediaale comprM"açlo do dtp6ailo. pelo .pelanle. de quanlia .....11 import1~

1 3.· - Se a vioIaçlo ocom mediante pubhcaçlo de Impreslb dI! periladlCO. lOtaI da condellaçlo. C_ a petiçlo ~ iDltr'JIOIiçlo do recurso o .pel.ate pedir'
responde pela reparaçlo. do d.no: . , IlIpediçlo de lUi. p.ra o dtp6ailo...... de- ••pelaçlo juJa.d. deserta 11. DO pruo de

a) o .ulor do 1K:110. 11 nele mdac:.do: 0lI '.. .... In~lo.do for com~nr-!llo : .t.~It.. ~2)
b) • pnsoa ••Iural ou j",rldica qur I.plor. a ofac:ln. ImpreswrI. se do .

imprnso RIo conll. o IIOme do aulor.

An. 50 - A .mpresa que ••plor. o meio de in'ormaçlo ou divullaçlo Irri
IÇI.. rellreui.. para h.vcr do .Ulor do IKriIO. mn5mi".0 DU llOlkia. 0lI .... . An. 58 '- A5 empre5&S permiuionirias ou concft5ioniri.5 de WrvÍfOl. de'"POlI"..1por - dIvu!pelo•• "'laaclo", ,.,., - """... NIpOIIIIbi· . ndiodifulio deverlo cocasc"".r em SCU5 .rquivOl. peto pr.zo de fIO dias. e devida·
IId.de prevlll. ftnl.• Le!. ., menle .utmlic:.doI. OIlnlOl doIltUl pr......mAl. illClu,ive lMIlirioloa.

An. &1 - A ...,.....bllidade 1'1"1 '" jorIla1"ta plDlbaioDal , ... -- . • I.• - OI P"'lramu de debales. enlrevislAl ou oull'Ol que .10 COIftI·
par. 0"110 por 1lt,1I"~Ia.lmpeticla '" l",pruMada•• 1Im1........ rada 1ICriIo. ,ond.m. lellOl. pm'iamenle ftCTilOl. deverlo scr ....".doI e con~~adol. pcl..
lralllmlnAo DU llOlfcI.: . preze>. a cont.r da' data da lnalminlCl... 20 dial. IN' AIO de permllliclnin. DU

I - a 2 ..1lriDa-....1mOI da ""lo !lO 1'110. 'IIWlcaçIo 0lI1n111111b11o di con.'t5lio,>niri. de emi5_. alt I b. e de )O di.....ti demais c._.
DOlld. f.ba. 0lI ~Io de falp verdadeiro INDado 0lI dlllIrpado (an.. I l.· - O di5posl" "" pa.....,.,...nle"''' aplicll'R •• Ir.nlmilslln _pul",.
16. lIúmtroa 111 IV); . . ' lo A__' .namenlr 1Il.luldal em lei.n - a c11lCO 1IIl.........n1l1ll11 0 - de pvWltaç .0lI ...... .
mlllio que ofenda. dlpldade 0lI decofode m:. . . . .',' .• :t.~ - Otnln. c1Mprar(1l re'critlol 11~1r .rnito. e> Miniltirio Púb!iro DU

11I - a 10 IllAriol·mlnl_ da .....0.110I1'_de IDlpulaçlo de fato o'ellllvo ..allluer tnlrmaad.. poldrri n"'lfac:.r. permlllioniNl ou ''\lII<'tuion'ri•. judICial DU
1 repulaçlo de aIptDl'" . . nlr.judki.lrnenlt. rara 1I1!' dnlNir' OI le.t... DU "'.'IÇ6C1 do prosr.ma que

IV - a 201I~"'laJ_ da .....0. llOIc_ def~ IDlpulaçlo de ma. • ~'iI"'.r: N"tu.lC'. lua dellNÍflo dependerA de prtvi. aulorb.açlo do juiz da
allU~m.OlIde ImpulllÇlo'de crimulrdsdcll1l' 110I1'_.1I.... 1el alo admite a ~"'llue ,.•1' a .rpn>pOlI•. DU.(.50 "I. nlo wj. Propoll' llOI pruOI de dec••
nceçlo da ..rdade (an. 49.11 ••). . , '. ..nri....I.~lr.:idoI n. lei. pelo juiz criminal a que IJ permiuioniria 0lI COlINIIio-

'.rAar.fo úllico -:" COllIidenm," jontalls'.1 ProfluloDall. para. OI .feItoa n'ria pedir .utorUaçlo. ..' ., . .
delle anl.o: . . .... An. 5' - Aa pcrmllltonina. econcallOninas de scrvlÇOl de ndlocllhlllo

.) • OIjorll&lilwqlii manltm relaç&a de emprelOCIODla .pma que aplor. conlinu.m IlIjeil.' As J.'Cn.lid.dn p","ill&1 n. ~,",BÇIOn~.1 IGbre a mala.
o mlio de Informaçlo 0lI dI,ulpçlo 0lI que produz propamu de' ndiodifuaio: An. 60 - Tlm Irvre rntr.da no Ir.IU OI JOrMI•• peri6cf1COl. ,"1'01 • oull'Ol

b) OI que.•mbon lém relaçlo de empre;o. produ.m relUlafllltllte ....... 0lI quaisquer imprruOl que 11 public.rem no alranaelro.
p.....r.m•• public.doa oU íranllllltidol; '. .' ., . .• I.· ~ O dilpOllo ntlle .n,.. nlo 11 .plic••01 ImprrslOl que cocall.......

d o red.lor. a diretor DU redalof'Clleh do jorlla1 0lI peri6dlCO: o edilor 0lI .""naal da Infraç6n ","Isla llOI .rts. 15 e16. OI qu." podcrlo ter alAl••nlnda .
produlor do prOlr.ma·I',o diretor ..ferido Da Ietr. 6.,11.- m. doan. 9.-, do proibida no rab. por perlodo dI.l~ doiUllOI. mediante port.ri. doluiz de Direito
permilliOllArto ou _uiOll6rio de wrviçca !li radiodlfualo; e o .rente e'o diretor 0lI do Minlslro da' JUlliç. I Nr,.xiol Inlrriora••p1ic.ndo-w neste CaIO OI ,.rt.
da ••enéi. noliciOla. ',.' '. '. ..fOi do .rt; 63.

An. 52 - A mpoftl.biHdade clvO da Imprell que ••plon o meio de IIdor· • 2.- - Aquele que vender...puser I 'Cad. ou dlllribuir jornall. peri6dlcol.
maçlo ou divul.açlo ~ Iláait.da a dez "1ft a Imponlllcial referida !lO anilo ,"rol ou imprtUOll.'\Ú& rntrad. no 'aI, tenha lido ploiblda na form. do p.....nfo
.nlerlor; w ft5U1l. de ... culpoao de .llUmu dai pIIIOU refrri'" !lO an. 50. ..terior. aMm d. perda dOi mesmOl. IllCOfft'" IDI mult•••It Cri 10.000.00 por

An. ~l - No arbilramenlo da Indenizaçao em reparaçlo do "110 _al•..0 aempl.r ap.rtelldldo•• qual sc... impolta pelo juiz compelftllC•• "ista do .ulo de
juiz lerA tm conla. DOI.damenle; :. .".11IIo. Ante5 da derillo. cAI.irA o juiz o &CUlldo. no pruo de 48 .hora.:. _

IV - _mda a llalltnlçlo. autor e Ifu terto. --"ameate. o pruD de ....
dias para oferecerem aIe~ eICd....

Patiarafo 6aico - Se o ...~ 11_ .,raealldo *lesa prtria. apaar de
citado, o juiz o -udenrl...elelbe clarldefator ..tifo. a ,-DI • abrirl o pruo
de dDco dias para _tatu a da611Cia DU quelaa.

Art. 46 - bemoutrada. _iCSade de ccrtid6a derep~ p6bUcaa 0lI
aul....uIcu, e a de cpaailquera_. o juiz requlsll&ri aquelu e del.na1Dar6 ate.
~iaDte fiaaçlo de pr_ para o cuDlprimeDlo ... respectl,a dIIfthdu.

• 1.- - Se deatro dopruo alo for .Iadl"••DI-ewojaslo. e requIIIçIo do
Jul&, impcri este a milita de Cri 10.000.00 (dez mU cnazeirDI) a CrI 100.000.00 (Cà1
.ui CN.i....~ !lll !o..lacioDlrio respoIIIlwl .....IIdcr6. IIW'Cha do..-~.. que
amiiic;lo"PfUo -.i.~ a eertiiUÕõu'ie detue .....eDda.AGa~_
lida .... ft&I;u..,,,, ...!ti...., -.I! ~.:'~a~...·..'!..~ ~,.~!".(Uul(l"~,.;11
CI'IIDÜ'III) a CrI 100.000.00 (_ mil cnazeinlI)r' A apllcaçlo ... mllllU acbU
referidas alo acllll a ftIPOIUIAbllldade por crime 1IaadoaaI. •

• 2.°_ (V..a40).

, l.· - A rcquislÇlo de cenld6n • determinaçlo de a.mes ou dllilfnciu
scrlo feitA5 no dnpacho de recebimento d. denúncia ou quei...

An. 4' - C.be'" .pclaçlo. com efeilo 1lI5petW'0 conIn • RalellÇ. que
condenar ou .b5oIver e ~u.

An. 48 - Em n.tf(, o que RIo ~ relUlado ~r f.:;1U;~ .-.-ciál """ta l";...
Cbdi,o Pen~: ~. ;: C'~lt(Ode Proc:cuo j)t:na' sc .plk.m • rnponsabiliclad: penal. I
1(10 pena' e an proceuO e jul"ln.elilC" dOI crimes ik que ....ta CIta Le'..
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• 3.- - EltIo ndWdu do ttilposto IlOl par6crafOl 1.° e 2.· deste attilO a MiaIIenI .. 'ustj;a _ ct.o dIu, o..-... juJpdo .. prlmeln seuIo do
...~ cRDdfiCu, Ikaicu. culturais. U1Istins. (3) TrilMaDaI F'" ..~•

. An. 61 - EstIo ~jeilOI • apreenllo OI imp_ que: Art. .. - Poder6 a 8litorlda.. judIclaI.CIOIDPIInl'" dIpeJIdncIo ela ..tu....
I - _t.- ,""a..DcIa de peru ou de preconceitos. raça ou de dasse do·...,Iar .....lldldo. ....nrdrw a lU cIeitMcIo- .

... CIlIftlO OI qlft ~rem IDCitamento • IIIbftn10 4a ordem poUtica e soc:ial; Art. 6S - AI tmpreua .lrIftItlru, IUlrIIIucIaI I hlldoaar _ ,alI, do
11 - oIeadmm a -.J p6blica e OI bons costu_. . poderio 4IIIIItbuIr ....du aadouIsI. ,1IIIquIr pàItI do tmit6rlo bnúllllo, ..
• 1.- - A aprwrrsIo prewIsta ante .rtJ,o '"' feit. por ordem judidaJ. I ea-Ia_to ela autorbaçlo por I. do WúIlItro ela 'ustj;a I NeI6dal

pedido do Mlnisltrio P6Mico. que o fundament.... e o Inltnllri com I repmentaç\o . .
ela autOricllde. li hoImr•• o eumplar do impreuo incriminado. An 66 _ OjonaaJilta P"lfttaIouI alo poder6.., cIetIcIo _l'K'OIItldo"..

• ~.- - O juiz Olhiri. 110 prazo mbirno de 24 (Yinte • quatro) '-aI. o alltn. MIllt!lCll inIlIltada .... ju..... _ ,uaIquar _ .....te _ ....
·~~).~.tap"blicaclo ou distribuiçlo do ilDllraIO. remetenc»se-Ihc cilIJ.ia ~ ~!:....~4a'~_de~~~~~~~ . . ." •

. pHIcIo.... repmentaçlo. ." . . . . . . 'a,.".foPico - A.... dep~" joraaIi......ClJIlIprtct-.(II ....W.:t.h

t·~3-< ....c~hMIo_ ""am. 4'oort ~~~ ftll_ ..........",.,. ~••tM MlKluSOSo =cwlliJtlalD d=e'~ 1!O:_:in:~: =b:.m=c ~l!l\l~"~'~-.~".".. _11'0 de 24 (wlllte e quatro) boral. o juiz Pf.'l*rir6 aentellÇ~. (4) quIqucr rqlme pnltettdirio 011~. .

• 4.- - No CaIO .. drferIrnento de pedido. ser' expedido um mandado • An. '7 _ A lIiIIdade p,,," dwlllIIoaduh CIlIbellclcla _ outra
..-tWo I autoridade poIidaI competente. pua l1li necuçlo. r ..... _. _ a tuNU 1dIlllrtIIIra1iw•• a flUI 11110 sujei... a tmpreau ..

• S.- - DI ..tellÇa caber6 apelaçlo que aert recebida somente DO efeito radIocIitullo. IqUlIdo a~ pI6priL .
lIimIIutlvo. (S) . An. ti - A_.a coadt..l6ria DOI..-111 bVúrla ou dlfamaclo-'

..tui"_" publlc.da•• a part8 o nquerir. Da _ IAÇIo cio jonlal ou
• 6.- - Nos.- de ImpmlOl que ofendam a moral e OI bons COItumn. lIftI6tIIco .. flUI ...._ o eaerlto .. , ...~ a açlo pcllaI, ou....

poderio os 'ulza de Menora. de oflci" ou mediante provocaçlo do Minilttrin tratalldo 111 crlIIle praticado por melo .. r6dlo ou teleYlalo. transmitida. tamW1n
P6bUco. detenrl~r a SUl apreenllo imediata para impedir sUa c:ImJIS.~.. . palUltalMltw. iilú ..- JftIrIIIII • lIortriO l1li ... • deu a tn_1uIo

......, -: ..... c~ de mnR~nq._,~Inl.~aoçlD ..~lsla.·1lO ano ,ti. I~~U. .pupadL_...... .' '... , . . . '
praticaela pr~ mnme ;c;-ul OI: ~"M\(oó. ;:." 1'1Cml' ~17!1'~". 011 p?fl>eI"6<l1COI • 1.- - Se ll)ao'MlllN f';ri6dko ou I ntaçlo traIlllll\a«l~ "I~,rir ~,
_empnsú diferen... mil que tenham o mesmo ~itetor raponslvel. o JUIZ. altm di detmrtlnaçlo juclldal.lK«ftr6l;1 JICIlII ..=lta deUIIl .. toiII~ml_ da
llpI'ftftIIo ~lUlada DO ano 61. poderi cletermlnar a IUlpenllo da Impreulo.· re..... por ediçlo ou prvpama ,'m qI_ W """,cu a -uaao.
~!:"e:Ilsç~,e ~ ,!~,.;~.'it:'~ ~ j~~~ ~~! ~~;~. .'0.' ,. _ ; ••2.·. -_:' ~:~.'~.~·ao.~-i.i;~,~IItIi\#~-.;;·:tc =,~~~ ~ ~_..~~~ ~

• 1.-- A .lirclcm\k.lIIspctU1.o ~.lUbm=tidcac jillz colJlpctmt.:. denSl'o de. querelute. I diYII~Io'i~ llt...&,.çl" joraaI ou ..~Io dlfuJOl~ que·ncoIheI';-
4B (quamtt: Illllt:) """a. com a IllStillc..... da medida. " . . ..' .' ,. " ..

'·2.- - Nac sclldo cumprida pdo fCSi"')r.,"d a IIIlpCnSlodetérmlnr.da pelo ·An, 69 - N.láteJpr~~.apUcaç~ clelta .....1. o Jula.,na~!KaQ ..~.~e .
jIoJli...te adola" a n.edid.u nea<Wriu. ob"'NIIl(,. da orclem..incRni... mediante .da Cltlpa....ui .... _t».... dJI':lIns~ npccIaiI em que foram (lblídb .~

~~.adu~ posteriores. co.n'.ideradal. pua ~ltOl le,ail. ~o' inf«lllaÇOn dadas COIl'O ""lrIqcr~!U da penal.
C'Ia","tl~'" . . . - ..... _ .,' . . . - •. .. . An. 70 - OS)onWlI1 ....., pcrI6dicoI !\lo obrIaadol • cowlar. 3M) pruo ~

'l. - S.~ 1'f!':U"".e "I" ."'" ~dt.l, ~d. ~lII!I~.d. t. ofd<oil!'! de" d»l:o di... f~lmp.~rnMo lUoOa ,~.J ~ Bibliotr.o:a Nl'Ciocllll e l ofic'.a1~ F"::l&~
~rISIo. I~~ .a apllca.ç~ das medidas adoUá... plrA I.WlI\ir6.lo., Tcrrit6lioo&" UinrilO F,,~;rrtl. Ai '(,ibtW~ficamDOripdu a ~_l'Yu.- nem-,

•••.- }r:~~'~~~~ ...~ú i"':'PP::\P W .:,;.~,>:"!=-..~~ ..: :':.} .:t~.,r,,~.~o(,Oi ''''~'. ~art.tiu.. piarei que receberem. .. _ ',_ ,t",

-.s: "n. " . ..;., MnhulIll !onWiÍ'~o!i 'ftdi.tJi."......... IDl ..nli'·..·....... ""lridM
. . ... . . '. . DO ano 25. poderio ser _pelldos ou coaiIdos a iIIcllcar (. _ de IN IIlfonnaAlc

a) recoaheeettdo li "Dte~a ftrtaI a oc.'onfrtdt dos falOl·que •.ju!tificalll a ou a fonte de lua iIIfonnlC6a.lIIo podendo _silencio. a respeito. sofrer qualquer
........... MrIo ntlatos OI re...~ da lllIrCà comerdaI e de de~Ollllftaçlo da· unçlo dircta ou indl~". DCOI qualqllCT nptcIe de penalida.. .
..,.... editora. dojomal ou pcrI6dlco •• questlo. bem como OI re"'lJOIlI que. An 72 A ••ecuçlo de pena nIo lUperior a tres u.- de detençlo pode ..
=~.9.- dali Lei, DICdIute mandado de ClDCdaDlfttoa~ldo" jul& dalUlpe~ por;' a quatro~ desdequc: .

b' Il1o _ .........._..- a .. --ai .fa'- ju-.t"':'.. _0_· f- o aeDteDCiado nIo ba,jalOfrltlO. DO BruIl. COIldenaçlo por outro crime de, -- _ ...lIÇa..... OI ..... q~ OUl",am !l,lUIpe-. a Im re_;
medida""....ulada, ftcaDdo a Unilo OU o Estado obrllado' reparaçlo d~pcrdu PU':'" OI antecedeD'" • a penonalidadc do IertteDCiado. OI~ I drcu'"
I~ apundoe em açlo pr6prla. . ..' . tbc:Iu do crime autorizelll a prnullÇlo de que nIo tonwi a delirtqOlr.

An. 6J - Moa CIIOI dOlIncbos I e U doart. 61. quudo a .Ituaçlo reelarilar. An 13':" Verifica.ae I reirIcIclbda quUdoO.,ellte comete _ crime ..
.,.e.da. a aprecoIIo poder6 aer·determlnada. ladcpcndClltemen~di mandado 'abuso'';' elcrdcio ela liberdade .. rrtuIlIataçlodo peD.aDlftto • iIl~1o,
)IdldaI. pelo Mla1sllV ela Justiça I Nq6dos IDtmores. . .'. . . Pai nha condenado crime

• 1.- - Nocuó deste utilO. deDtro do prazo'. dDCO dlu"Coa~doo ela'. Óllro~oIeuansi=ju"adol_.aque.DO I,ote por
.....1lIIo. o MJa1IIN ela Justiça ",bmeteri o _ ,ato' apronçlo do Tribunal .da~7"ttu "",..)
F...... Recunos. ju.tificutdo a nec:euldadt de lllIdida • I ur"ncIa em .. n. - , .' .•
....... I iIlItNlado a l1li repreMIl~1oCOIlI u. CIlCrtIplar do ImpteSlO flUI Ule ...' An. 7S -,A publscaçlo da aeatellÇa dftl ou crImina1.lr'a!'lItada •• JII~o.
aua.. . ,"late... "" tlecre~ pela autoridade ClOlftpctente. a. pedido da sw:te preJUo

• 2,- - O MIalIIro relator ouYIrl o ...,onsiftl pekl ÍInpreuo DO prazo.dIcacIa. eDl jomaI, peri6tl_ CllI a~•.de 6ra1o de radIodifutIo de real circutaçlo
cIKo cIlu. Ir • o proce.o a julpmerlto tia -primeira aeaIo do . ou exprnslo......- da. parte ft~ ou COft~ada. •
TribuaI F Recu.... ParA.,alo I1n_ - ApJica.ae a diIposIçlo _tida Date artiIO em relaçlo _

• 1- - Se o TribuDal FecInU 111 R_ Julpr que a apreeulo follkpl. termos do ato judicial que "'laomoIDpdo a retntaçlo do ofensor. aeDl preJullo
.. , .. Il1o licanIIl provadu I IllllICehIldadt IIIfIIDCia. ordcnar6 a dC'IoIuçlo dos do disposto no I 2.-. letru •• 6' do ano 26. . . .
..,_•• _do ........ fia....... perdu a daDOS q.. 1 UaIIo dner6 papr em An~ 76.- Em qualquer b1p6teae de procedimeato judicial Inttaurado por
-.eqllhda.: , '. wIoIaçlo dos pnceIlOI cinta Lei. arnponsabUldade do pa..mento du CUI'"

• ••- - Se DO prazo pmIsto DO' 1.- o MlulIV da 'UStlçl.1IIo submeter o _ proccuuail e hoIlorúIClI de mOladO aer6 da empresa.
.._TrIbwtaIFedtral111 Racunos,oilltereaudopoder6pad!r 10 TrlbullaI Federal Art; " - Esta Lei CIltrari em YiFr a 14'de lIlIIÇO de 1967. ,..opdu u
di Recu... allberaçlodo Impmio I a iIlc!allraçao por perdu I daIlos. OuwliSo. clisposlçllel em _tririo.

de 1991.

Santo

Comissio. ~~ 19 dE: novembro

Maria Ivo~rito
Secretária

COMISS~O DE CI~NCIAE TECNDhOGIA. COMUNICACld E INFORM~TICA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI NQ 1. 439/91 .:

Nos tErOl,Os do art. 119. caput. Ir do RE9imento.interno:da Câ
mará dos DEP'Jtados. altErado PElo art.' 1º. I. da REsollJç:ãe' nº .10/91.
o SI". PresidE'nte dEtEr.Olin,o:u,a abertlJra - ediJ'JIgat;ão rfa'iOrdF.'m de)
D i a das Cl1m i ssões - de pràzo para apresent aç:ão de emen'das r a·"p·art i r
dE:' 11/11191, por cin(:o sessões. Esgotado() prazo. não foram.;;"E·cebi'
das emendas ao projeto.

Sala da

63



63

PROJETO DE LEI NII 1.539, DE 1991
IDa Sr. C8nIDIo Al_ • lIlltrlII 37)

APENSADO AO PROJETO DE LEI N° 3.232, DE 1992

Regulamenta o artigo S9. inciso Vt da Consti tuicão Fed!.

ralo

.. \ '
Par6grefo único - Quando 8 orenSI nllo constit.fl rl.e

os velares do presente artigo seria reduzidos de 60S (sessenta

~ , , .. , -

in!

een

__ ~__~.-.ri';.

- CARLOS KAYATH

- LUIZ GUSHIKEN

- JO~t CARLOS sAa6I'

- PAULO RAfltOS

- G!':NERALOO: CORREIA

- ROtJALOO CAIADO

- NE~SOH TR ~D

- ~nF.VALI)O Ai.VE~ 'oDA-.:SIõLVA'

- vtCTOR F~CCIOti!

LUIZ CÀRLOS 'S':tlTÓS'

,- PA€S LANDIM

- ANDRt. BE"ASSI

- II':URIOES BRITO

- SDPlAR MOREIRA

- JOst· SF.RRA

- ADYLSON .MOTTA

- JOSe DIRCEU
- JOSe LOURENÇO
- IBRA"IM AB~ -ACICEL

.,~

serão acreacidos de 100 Ccem) por

Art. 79 - OCorrida a condenacio judicial em primeira

Art. 10 - Ef'ta lei entra em vigor na data de sua

Parágrafo único - Confirmada em lSoquncSll inst~nc:la' ti cond,!
o ofendido terá direit:o ao levantUt"'''t.~ .';. ... :~:,"",".:1\~ia ~!

nouver, ou ao C.'U1l1iJ.L"'~(lf:!nto 'e exectiçftó' de:; 94ullit.iaa

- N'r.~TOR 01JARTF.

CAqOOSO ALVES

- HtLIO RIcua'"

- GF.DOEL VIEIRA .LIMA

PAULO OCTAvIO

.JOS~ GEN01NO'

- EDUAqDO SIOUEIR" CAMPOS

- MAURfLIO ~E!,qEIRA LIMA

- ILEG1VEL

- LUIZ VIANA ')fF:TO

- CL~ FALCAo

- NELSON MAROUEZELLI

- GEORGE TAKIP'lOTO

- "'ARCELINO ROMANO P'lACIiAOO

- JUT""'Y .JUNIOR

- MESSIAS GOlS

- RICARDO IZAR

- RICARDO FI~ZA

GASTaN" RIGHI

OIS COHISSOES "DE CONSTlTUlcAO E JÚSTreA' "~ DE REMeXO;
. ~:r.::..t"'HT,hi~"'·A '·t",_.'I"'t'~f0f,,:,~ .... t ." ('!i~~".!":";ç1.C'··~·~~'~:-~::'.J~.f: :;~:":".:.: .~'_. _.Co••• "'r -·'_··;'~t·

Art. 2? - Quem se jul9'ar ofendido por palavras, 'iJlestos,

imagens ou quaisquer outras formas pubUct t.ir1". por jornala, eII!! _

.np ". de r~,H() f' ~- ~_:-.~c.,,;~":.'::... ,- Io'~rlód~cos, beM ~o~o ,t~~.08 ,de ~/I. naçao,
uia 1nntrun:ento" d,' dlvl.l~'9ação, pocIera, lDedi'rtnté" âfn'j\ile.' notlflC! l ./poSlt.a~a. se

çao prcc:oco.l.e.ua, remelioa, juüict.al ou e'lCtra-j\u;.ic.i.al"'~ntl2, AO d! J.....~Oferecidas.

rotor ou responsável pelo õr9ão ofensor, exi9ir o direito de re!"" V _~.~rt.. 89: -. O,,~~~o ~~~, ~~oc~~~os ~~ ~~r:lt,~ de ..~sp;oa:tJl e in
co_ta. / ,J J dc _'=' ~o sera "q _.• _'_ _'-.,._,. .I.~ , , ,,,'u'.'~ ..

'i-\ ,.19, ,•. Pl''r.·'' i 1t'lGdc,- pt'ef"!II,~·.ilit 1ft>. .p.. .. !nut1 tU'lçÃO"qUl! 'no'" llIew. . .. ...~ !f,~ 'processos Bumà.r ias, Concluiios óaJ aut.os pera fJcnte.l"r!;' f:', Q JUt7 terá

t~{. t1U pa,~t:,~ SOh::'~r. J.mpui~~ a~ ~.~n~r.·i.~~ ou indirflta.. da. lDesma .nat7_~ J ".:; ~/ .c:' p~a.z,?. 11,~.~~,~r,r?~i,v~'):}~~~/~"'}.I?~··'J.·~~:~:~, ,~,)"l),,~ r a, ~." r:::'c:f~!:1:~.~~.... r~'
Col::f{.~ ("~L',~.pa.til.-se li. pessva. o(e~d1d.a. .04<.. .. ~:ir:-~.~ ~ Art. 9Q _ Quando. r) 1uiz d-et"!.t"'t'Il.i~\ar í1,'!irelto d~. le.1õ~c;.!ltA., •

5 ~ .. O órgio responsável pela ofensa deverá, no prazo de j"" t\ ; além das sanções ,pena1s~ 09 responsáveis pel,o d~scumprlmento da ':..

_UI ~ql.lal·.wtla ~ cito~ horAo de. re",~bl]M(n·.to da nol;if1cH";:.ic.., pelo M,! ~ /J' - o~dem ficaráo BU)e,UOs J!('I pa9ameJ'\t.o di!! in!port.ânc1t\ corrC,AP<mdentp.. i (
IDO meio desta, responder ao rl!queren.te se publ1cará ou não are,! :; J \ a Cra 200.000,00 'duzentos mil cru:zetroR., r~'!!~\~!"t",":'!'1~ T'~~n {,!,,~.~ t"'\
po:ltlL ....:r \ "e ae c.or ... e.,,;bc vfic~dl' t:~ '''i9~r. por 'd.o.d dlÍl at~aS~)1 df!h,doa, "" '~ai~

C,"" :01'0 ~.;., '\r~"-: :-: *'-'~~~'~~:', ':: ~".t;.':!:",~=r;f.l,.~O ~.~1~";: ;,!!. <...1 /'-,......., tir da J.ntin:r..·ci',) }JtU'a PFoceue.. ' :. ?uLJ.:.. ... -li.... ,~.~ .. ,~ J.~l'1.;'ll:\.· u" '-'r,('.,Tj_~ ~'~..
gr~s!sar n3. Ju~t.l~a. r~;na.~:. ,~f'm o ped1--:!l> de .9,u·~ntla des,f1e se.u· ,t;J1~e.!-·,\. t{: .:"'\ 'l~"'/' do.

<o,

S t;. - Se o~ofendido exeroer carqo ou função federal, a

CCIIl~têncla serÁ 4. 'JU8t1e a Federal. . - ...... 'VJ .
§ 59 _ O .Juiz, entendendo que 'existiu a ofensa ou~4' a /rJ!

wlgação da noticia imputada 'merece ser respondida, de plano, d!

ferirá o pedido. o.r~ens:ndo aos respons4vels pelo 6rg30 ofensor 8

publ1caçlo, da resposta. ell seu pri.elro nú.ero ,ou edlclo,
, 60 - Da sentença de prl.elra lnsttncia que conceder o

direito de respo,ta. nlo caber' recurso antes de seu cumprimento.
S 7D - O desrespeito" deter.inaçlo JL'~Hc181 ~u1e1tar' o

ln'Htf')r .s penas to conseqbtndes do estabelecia... ":' "ei penal s!!,
bre a ",at~ria.

Art. )0 _ Concedido o direito de resposta; o Interessado
exerce-lo-á. por escrito ou oul",ote, conforme' o caso. pessoal
lIente, ou etrav6s' de. p~ettostô. nl. _eSII!lI página e no lIe$mo ·espaç;
edUorlal, pelo MeSMO t~mpo e nas _esmas condiçGes e demais cir ..
cunstências ell que,'s'~ deu 8 ofensa. \

Parágrafo ú~ico - A tentativa ou a prática de qualquer à

to ,Impeditivo ou que possa d1stQr~er 8 respo'sta. por parte d~
órg:lo de divulgaçio," ln~rimln8do•. sujeitará 'os que o praticaram .5
sançGes penais estabelecidas naleg1s1açlo especificas.

Art, 4D - Ç) direi to de resposta e sua consecuçlo nQo l'se~

tam o ofensor e os responsáveis pelo 6rglo de divulgaçlo pOr este
utUl,zado da responsabilidade civll consistente nl indenlzaçlo es
tabeleclda const1tucl9nalllllente ou "qualquer outra con~t8nte dI I!'
g1s1açlO civU., ceso a ela pretenda recorrer.o ofendido.

Art. ~g _ Quando se trltar de injúria ou difamaçlo. nos

termos da concel tuaçlo da lei penal. o ofensor. solidariamente CO"

os respons'vels pelo órglo, de dlvulgaçto, ~ndenlzar' o
ofendld~ co- 8 lmportlncla IIlnlMa de CrS 6,000.000,00 (se,is _1
1hOes de cruzeiros). reajust.do~·pelo fndlce de correçlo otlcia)
em vigor, Itê 8 corr~spondente ~ )00 (trezentas) vezes o glnho
médio mensal comprovado do ofendido ell Su'S atividades normais,
constetado por SUl' declaraçlo de re';da, se houver •.ou' por outro
meio .rerldo por perlcla ou dOCUMentos cOlllPfobat6rJos 8d.mlt1dos
Judiciallllente, se assIm requerer o autor, acrescida das custas
Judlc1els e honotárl'os advocat1cios na base de 201 (vif"lrt/';}r.r
cento) da condenaçllo, /1\ .. ,.

ART. 2Q, 11)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 - O inciso V do art. 59' da Constituicão Bra8ileira

é regulamentado pela presente lei, independentemente da aplicação
. da legislação em vigor, desde que não haja conflito entre as me!......
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JUSTIFICATIVA

A liberdade de 'imprensa é inquestionável. t direito de t~

do povo civilizado. t um dos sinais distintivos do regime democr!

tlco. Sem l!1.a, 'não há democracia. No entanto, deve cessar nos I!
mltes da verdade. 'Nunca poderá. transpõ-los para enganar, detr!

tar, mentir, ofender.

A liberdade de imprensa e a verdade devem andar de mãos

dadas.
:;;.;;'zt:::- .....~ .... ~lels.q..t~,. t'",- '~ma C';~;:~~_,i~.rma.

~ratam. ?c's:,"a matéria.

Entretanto. deverá haver uma regulamentação AuTONOMA do

referido dispositivo, pois vem ele no bojo dos DIREITOS E. GA~

TIAS FUNDAMENTAIS e é de suma importância na defesa da dignidade

do cidadão.

Atualmente, a legislac ão a respeito é absolutamente ln,e

perante. O procedimento penal. normalmente, caminha para a pre!

crição. ,",P"-'7' "'n"'':lenado ninguém vai para a cadeia. Fala-se. incl~

~avc. que a lei de imprensa é multo'rigoros.. , ";-nr ser fruto da

époci'l dtt.atorlal'. ·'Méra verdade ... - meia m~nt::&...·. t.CODl.Wll ~ =f."'""l.:;,~"I:

dt!:sv:ar-se da clt.ac';o pClra ~enefic:iar-se "';.!l pnscrição.

luta, total. Entretanto, quando ôoer no bolso, tomarão mais cuid!

do com tal procedimento.

Este é o escopo do Projeto.

Sala das Sessões, ~ .Io~ ';11

~..,... Jk.~,
<' v',_J

UOIJl.''''O ClrAD•. 'NU.D. 'lU COOAllrll'".to
DAI (:011111011 rrp'UNrr,

CONSTITUIC:ÃO
p,ry~~!,,,,-,,,, IT"}l:'lt.l'TIVJl. r...ó~

1lI88
o certo é que as pessoas ofend:..Jas, no 9ras: 1, cilfic~ lme~

t.e \:o~sequer.\ se ',rp.al?~ iiL~.~:. f~c~. ,~" ~9~'4.~"\~~;/..o."ff·",.~0.~, m~lo~ cie~ COI\l~
nlcaçêlo quando dc.ügre:r. a im.:l(;e~ de :il~'H.,,;. Úto c:.rH.ll>OS 8ao evide~ , ~ ' . ................... ~ ~ .
.tez, ''''!., ;'.,'."

Ora, já que <'l C:>nstllUicão 8ra.;~'"';'irà (s·.~beleceu o dirc,!

to à r~hpo5ta ~ ;. inL.ClIi<'.;l';'."i.(" pu:'v ~.:.(.~lltar a f'[ ..~t.~o;in do:; cll\.:!.

dão!;, o melhor será uma legislação eC:'-ge,~ti:"...:a no ~p.ntido de ser

prJ'."J11'\~ a l"~~:lFI\ c~, .. ~11ur1,jl""~ oP. ~I,ll~;l( ::! ~l'pre·.>o1 \ I ? ......,..,[~{.. ..,
. .. - .. /'?-x

Por ouer"' ,.~ p .... ,l,~r,;j fJ-~' .....1... f .... ·_ J .,.,_ •• "d"';; ........,

sociedade porventura ofendida na totalidade OU parte de sel,lS me~

bros. Por lss,?, equip~rando-a a pe~»oa física a lei igualmente

protege-la-á.

Assim, o projeto de RegulamentaCÃo do inciso V do Art. 59

da Constituição Federal,evitando conflitos com a legislação vige~

te, volta-se, apenas, para o objetivo principal: o ressarcimento

dos prejub;os do ofendido. Ninguém tem medo da lei penal, no que

tange aos delitos de calúnia, injúria ou difamação.

Por outro lado, ~'.'. ih"'.&.::> )._1 feita que seja a resposta e

por mais expressiva a indenização, como lembra o llustr~ 'advoqado

e ex.-parlamentar Or. Samir Achoa, nenhuma reparação é plel'ía, abs.Q

Titulo li
, .._---._--..- .._,--~ .._'.---_.

DOS J.lIREITOS F.: QARAf'ITlAS FUNDAMEl'ffJ\lS

....'4.~:: ~ I,.. ~

nos !."'l:~r.rros '" .f)8,'E~.s lNDMOOÍ\I5. E COLf:TNOS

Art. 5' Todos são iguais perante a lei. sem distinção de quál.
quer natureza. garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade.
à Igualdade. à segurança e à propriedade. nos tennos seguintes:

..............................................
v _ é assegurado o direito de resposta. proporcional ao

agravo. além da indenização por dano material. moral ou à
Imagem;

::::::::::::::::::::::: ::::::.:::::::::::::::::

/
/ COMISS~O DE CI@NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇ~O E INFORM~TICA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 1.539/91

>.~ Nos ter-mos elo ar-t. 119 .. caput, I, elo Re9imcnto i.DtCr-ho ela câ·..
mara dos DEPutados, alterado pelo ar-t. 1Q, I, ela Resoluçao n9 10/91~
o Sr-. Pr-esidente deter-minou a aber-tur-a - e divulgaçao na Or-dem do
Dia das Comiss~es - de pr-azo par-a apr-esEnta,io elE EmEndas, a'par-t ir
de 14/11/91, por- cincD sess~es. Esgotado () pr-azo, nao f 01"' ..,01, r-e:cebi'
das-E.'mE.'ndc\s ao PI"'CljEtO.

Sa I c\ da Com i 5S~\0, (,:01 21 elE novembro ele j.99L

Mar-ia IVOI~ír-ito
Se.'crE.'tár· ia

Sant (J
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PROJETO DE LEI Nº 2.065, DE 1991
(Do Sr. !'v1a,iael Cavalcanti)

APENSADO AO PROJETO DE LEI N° 3.232, DE-1992
Disciplina a ação indenizat6ria por violação da intimid!

de, da honra, da image~.das pessoas e da vida privada,
previsf-ã no artigo 59, inciso X, da Constituição Federal.

":;"

(ÃS l COMISSOI5 DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFOR

M.Al'iCl.. ; f, DF. CO~!STIT"TCÃO é JUSri~;\ :ê íJE r~EOAçAO).

o rrn\Jr-ppC:S0 !-11\.1~'T0!-!.1I.:!:. =~~~~~:::

A!"t- 10 C' õ\;'e acã" ; nrlpn i 7;>trj" '" ,,"M+: :r,~ - --o -

laçio da intimid;>de, da vida privada, da honra e da imagem

das pessoas, qualquer que seja o meio ou instrumento utiliza

do.

65

Art. 29. O dano material ou moral decorrente -1 ••
....A

violação prevista no artigo anterior terá uma só avaliação da

autoridade que decidir sobre a causa, diante das alegações a-

presentadas,da prova colhida e do laudo dos peritos judici-

, ~is.
"-~ ..;)

Art. 39. A avaliação dos danos se fará por três

peritos, representando o queixoso, o acusado e o Juiz da cau-

sa, concluitlo o processo dentro de trinta dias, em cada ins-

tância.

Art. 49. A ação indenizatória prevista

lei só se inicia mediante queixa do ofendido.

nesta
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"

Art. 5'9'. Esta "lei entra' em vigor na, data de sua

pUblicação.

. '. ~~

Art..69.·R~,vogam-se as

:'- • i "l~. / (l ..Y

• ~ f'
I , ,

~ " :i ..> I'~:}

c;1iqposiçõ~.s .' o'~ín contrá-
,~~

,rio. , 1°.

, , "',f,f.

"':J',Ú::s ,i? I F I C A ç Ã O

.' l .' ': .

11 l;eglsÀ,a·ç~9.'''de~''t'Qctos os pal.ses j U:l:".j.di,camexl,tC.

organizados prevê, p Q.1.reito à intimidade, embora não haja ",:1ú

, Brasil, uma legis1açfio 'si:st,emática à altura da import~.n::ia

• 1 ~

G?sse O.lI2itu.

Foi' á" dé 19'8:8 a primeira C6nsti tUi,ção brasilei-
.• t

r,a.a tratar d~.a!?su~to~,"ne~~ssá:t;ia'aurge~1re.regulamentação,
". ,',

inclusive definindo a ação de i~denizaçã6'contrao agressor.

'r; A1<J':1,ITla'!?', t,eI1,tªtivas f.oram feitas, nesta Casa,
,_ ,'.. f.. • ," • '" . : r~ . " .', ;.". " .

se~" chegar à Ord.em' do Di'a;; ,'PQr isso arquivadas por decurso
• • , • • ' ." ". f' • • " " I.~.' ... -,

de 'legis·latUl.'a ..'
., . ..: ~ .'

, , ',', Trat'a~$e:,' 'portanto, ,de .uma, restauração, com li
• .,.',. •• .;.. .. r ••_,,' ~ ',J • •

geiras, alteraçõ~s, q~~" ~'sp~ramos mer~ça 'a aprovaçã~ do Plená-

,·C ...·,,·.l

c::z ~...f '.~,~

,..., .

~; )

. ~ -'

. . .. ' ~

,.-"',,,

rio. '

.~,. " .. l'

( .

'. j ~/'•• ,-

67



67

LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O

DAS COMISSOES PERMANENTES

-.CONSTITUICAO
.. !»~t.r!LtcjrFEnEllL"'IVA ~ BPJI..m.

1988
.•.•..... ~~_.~~-_._-,._--~--~--------~._--------_.

1ltuIoU

roe DiREITOS EGARAí'l1lM FUI'ro.\MEm'Al8

Capftulo I
.1>05 Dmen:º~ E. D~~IND!Y!00AI5 E C0L.ET!Y0S

Art..S-,.. 8At>igtllÚ'" ~rll~l" "IPi llI'I1\dl"'inç1i~1iP~111l'~
quer RIIlUreza. garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no Pais a inviolabilidade do direito ~ vida. ~ liberdade.
~ Igualdade. ~ segurança e ~ propriedade. nos termos seguintes:

x - 160 lnYIoI6veis a Intlmldade. a vida privada. a honra
e a Imagem das pessoas. .assegurado o c!ir'!lto a Indenização
peio dlIno material o.. m~aldecorrente de sua violação;

................................................... ~ ......... ------

.................... _ ..•~, .. .'....'~·1Ioi "" ........ _ "• ..: ...... " ............ _ .•• _ w ~

PRO,JETO DE LEI N1I 2.13S, DE 1992.
• '. IIln Sr. 7..alnl Rezende e _ 8'

APENSADO'AO PROJETO DE LEI N° 30232. DE l~n

I
/

Í1.ft'gUlCl a Llbet':;i.::ot: IJ.(! C!o)ll'\!>iHJta,.;.o do ;:erutSDU!nt:) (r da in·

tormação e dá Otl~ras prov..laên~i"'1.

íAPEN-SE-SE AO"rno,TsTo D::: LEl NCl ~.439! DE 19:ni.
O CONGth.':';"~u, NAt.:10N, ..' .i~c.r tli.a.

Capitulo I
DOS PIIMei" 108 .I"IS

Art. lQ ti I ivrw toda. qualqu.r .anif...t"cio do pwn•••wnto••
cr'acão. a exprw••ão .. a opinião. b•• co.o li procura~ " coleta. o
r ..c.bi ••nto ~ • difu.ão d. infor.a,õ... atrav•• d.. qualquer ... io d..
COMunicação .oc ial, ind ..pend~nte.ent .. d.. cen.ura. observado o
disposto na Con.t ituiçâo Federal .. nesta L....

19 - Par. o...".ito. d••ta L.i .. Entende.-s... por 'n'or••clo o
relato de fato. da atual idade- • d. int .. ,. ...... público .. por io. d..
co.unlc.dáo social todas as for ••• d .. difu.ão tllII .II.nif tII.'So do
p..n.....nto .. da infor.ac;â~ d..st ir "'~•• a ...tabel ..c ..,. co. out,.••
qualquer tipo d. COflllJO ica,ão.

29 - Publ icos internos for.ados por adultos. e. "SP..c i.l no
••bi ..ntR d. trabalho. terão o direito d....colh.r ..... i••or •• de
rád lo • de t.levisão • cuja prg,ra.a,ão ••t.rio .)CPostos.

Art.;!9 Todos ti. o dir .. ito de .c•••o fi 'o'bt ..ncão. Junto à.
r.part Iço•• públlc•• de qualqulI'r ...~~c iR. Incluslv...nt Idad da
.d.ini.tração indireta .. fundacional. d .. Info,. ••cõe. d eu
p.... ticul.r int ..r ...... de int.r ...... col ..tlvo OlJ s ..ral. qu rio
prioritária e i ••dl.tament. pr••tad ..s.

11l - Excetua.-se ao di.posto ne.te .rt iDo a. In'or••,õ..,
r .. lativ•• à. s.,ur.n,a da aocl ..dad .. cob..rta. por.• I.ilo I ••a] ...
.qu.la. r.lat Iv•• ia Bl'tUran,. do Estado nos c".os de .stado de
• it lo • de tu.,.ra contra ini.igo .xt~r:"no.

29 - A .solic ita~ão do Pr... idente da R.púb-] tc ••. pr ..vi.ta no
ParágrafolJnlco do Art. 137 da Constitul,ão F.d.raJ definirá C'o.
el.reza a. restricõ... pr.vi.ta. no inciso lU do Art. 1'39 d......a
Con-.t Itulcâo. . .

C... lt....o 11
DA 1ÁDI1IDIFUBIO PII811CA

'rt. 3e O proc ....o de outorga. r ..novac:io de conc••são • per.i ••io
para o ...rvi co de rad i od I'IJ.io .onora • d. .on. ., i .....n.
cont ••pl.rá•• p.rt ir d. publ icacio d...ta L.I. '. iMP1 •••ntacio do
I ••t ••• dI' e.i.so,. •• publicas de rádio. tel ..vi.ão..... fins,
lucrat Ivo... voltada. à in'or.açio. R'ducacio.arí.. · .. cuH,,"r ••

UI - Os c.nall público....rão priorit.ri ....nt. conc ..dido•••
• Ic.ncar •• trinta por cll'nto (3'X) do total d.s fr ..qüinci •• do Plano
N.clonal de Diltribuic:âo dI' Ca'!.is d. Radiodifusão. o qu.l
,.....rvará a todo I"lunlciplo. obrigatorla.ente. p.. l0 ...no. u.a
'r.quinc ia d. rád ia • u. canal dI' t.1 ..vl.io.

29 - O. c ..n.is públicos ...rão concedidos ap..n.s ,a ..nt·idad...
voltadas para a ..ducacio •• li inforeacâo. • proMocão' c 'ent íflc••
técnica. art ist ica ... cultura,l ••• todll. a. ár••• do "ab..r.
constituíd•••ob o ,..gl ... Juridic~ d.. fundaçiio. '

39 - Alo fundaCÔR. a qull' •• r.f.r. o parágr.fo ant .. r ior obedecerio
ao pr ..ceituado no. arts. 16. inciso I ... 24 a 3. do CódilO C~vll ..
.al. ao seluintes .

I ." ~"~\J fGt'",stlnc Dj,...:'tol· !..oun' ...· pn<iFI':i '.~~i ,t' ... ,·:I.:" ,·,.,u '" ..';" ... ~(C ••• ,.' ..tE
r ~,.t ........ r; ~ i:"~'U dI.' .1. H' r·t ~r i o P ll: I I ~c ~

11 ·...u ConSElho (.I:r.etor !>I'rá Jn''J,orlt~r,i~.Eott composta ~tl ..

rR'P":r.rntaG:ôr5 da,· "n.i-ftAl'h::: ~L~_' ~or.iC'~;d'" ci'olil vnlt"":ti'1lo::. r--"~~ .\
ed ...cacão. a infor.ação. as artES· R a culturco eM todos ó. c.:asos eM
que. funda,io rtceb.r do.,õe. do poder p.jbllcu fEdE'ral. estadual
OU .un ic i,al,

lU • n.nh..... p....o. J ...rid.ica dll' dirEI'to privado • carátrr
co••rcl.' pod..rá ter repr ..s.nt.ntt no .t'J ConselhO Diretor.

4Q - O Poder EXe'cutivo re.ula.entará o dISPosto n.. st .. capitulo no
prazo ,de nov..nta (9.) dia. a contar da diAta dia publ icaçio d.sta
L.I ~ ,

Ca.ltulo lU
DA VEIIAQIO DE _áLJO. Ol.lGOPáLIO E IIULTl"iDIA

A,.t ...w o••eio.· d. c.o.unic.cã:o .ocial 'nâo podE. slI'r. d·ireta OIJ
_noH .t.IIlio.-.;.,l ....... :"';eto' de Monopol ia ou 01 ilOpol ia••tAdo v..dada a
.uà" .• ídi ••

,..) ~ .

Ui - C.r.ct.riza-... o oligopólio q'Jillndo IJ_.....SllIa tMprrsa OIJ
,rupo control.dor conc ..ntr ... no t.rr Itor ia nac ional, eM r.'iÃo.
E.tado ou Oi.trito F..d ..ral, .ai. d.. trinta por cento <3eiO da
dlfu.ão da co.unicacâo- .ocial r.alizada por qualquc,. lJ_ ... das
cat.,o,.I •• d. 1.1''' ....0. (per I ód i co. i nfor.at i vo.). dR ,. ad i od i fu.io
.onora (rádio) .. de radiodifusão d.. &onl .. i.a, ..n. (ttlC'visão) d'!
qualqu..r tipo ou frequinc I••

28 -·Carac--."rlza-... I,ual ...nte o o)i,oPólio quando a conc.ntr.,io
d••crlta _o pará.ra'o ant ..rior .e dá atr.vé. da .o.a d•••rvicos. ,,-,.

..ntido. por •• io d. du.~ ~~u tr~s, dils catl'Io.r las dll' I.pr .. ssos
infor.at 'vos. rádio. tel"vl.ao •

3R,- Caract.riza-.e a Mult •• ídia P.1i' concC'ntracin eM 1.J.a ....lha
••pÍ"'~.a Ou. .rupo controlador d. v .. ículo. d. i.pr ..n.a. ,.í.dio ou
t.l.vi.io d. qualqu..r tipo ou frl'quincla .... IJ. "I'SMO Estado OlJ
OI.tritoF..d.".l. .

'4tQ. - Ouvida a Cons.lh\o· dI' COilIJnicaG:i'o Social. o Congres.o
Nacional dl'cr.ta,.ã, nor... para a ,.e.oluc:âo dI' sitlJacões dI'
.onopóllo .. 0lilOp4110 de :-adiodlfu.sio "0 â.bito do. tlunicípio••

SQ - .. conc.dido o prazo de trios anos par. que se. rellJlar iz... as
soci.~...d•• qu.. não atenda. pr....nt ....nt. à...xiginci •• d...ta L.i.

6R - li v"dada. sob p..n. d. nul idade absollJta. a aqui .ic:io. o
arr..nd•••nto OlJ qlJalqu.r outro tipo d. op.ra,ão p.. h qual u•••••••
••p,.••• ou grupo controlador at inja ... ituac:io de Monopol io.
oI l.opó1 'o ou .ult I.id la •

711 - N..nhu.a p•••oa fí.lca ou jurídica ou ,"YPO controlado"
poderá part ic ipar d.... i. d. u.a ...pr .... ou fundaçâo concl'sslonár ia
d.... i ••ora d .. rádio .. tel ..vi.ão r"Pl'tidora do sinal do 5ilt ....
Nac ion.l de' l.l.educacio. conc ..dendo-.e o pr.zo de UM (1) ano pa,..
qu..... r ••ular iz... a. aituacõe. que não at ..ndaM pre ...nte.ente ..
..t. dispositivo.

8R - O ""o cu.pri ...nto do dispo.to no. SR c 79 iMPl icarí. ••
a,io do "inlst.rlo Público para o cancela.ento daI conce.so.... de
'r.quincl.s .. canais à••ocil'ctade. qUI' não .1' conf'orMar•• às
.)(i.'nci •• daquel ... dispo.it 1....0. no. r ...P.ct ivo. prazos.
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contl'.pla
on' ít irr.

não

12 - Ouvido o Cons.. lho d.. Co.un ica,ão Soc ial, o Congr....o
N.c'onal d.cr ..t.ra nor••• ,..gul ....nt.dor.s do dlGPosto no caput
de.te a,.t'80••• 1 apó. a publ ic.cio de.t. Lei.

2" - li ......ur.d., co. b.... no .rt. S2. Inc ISO IX. d.
Const ituieio F..dl',.al. • 1 ib.rdad.. de. •• i••io. tr.n,..i ••io
ret,.an•• i.sio, Por ... io d.. ond.... l ..tro•••n~t ic.,. e por fio ••onor •
• de .ons .. i••g.n., p.r. I'.issora,. de rádio e dI' televi.ão de
â.bito aunicip.h ."M fin. lucrativos. dI' b"i>:iI. potinci". lQedi.nt&'
r ... istro •• cartório loc.l.

~Q - A••ult., prl'Vlstas no pa ... âS',.;tú'l "nter i o,. f"(.'v*,,·t..'r;iicl .0
Fundo dI' FlnanCI ••l'nto da Cu)t ... r .. 12' dlts Artl.'~ - r'Ir..'\R'l. qUE' 3'!>
1... t;"I'1'rá " ~e~:.~ "~~!I~;';'t:. ~'j ;",:r... } I .l_c;\. ~o V€·l',;.~io ~t'".) • ..':'hl:J.

Art .. 91 A~ ... i'Iosora'Io d. rádio ... t.levlsão dI' qualquer tipo ou
're~uinci••"llc.rio o .íni.o d. trlnt. por Cl'nto (3eX) de .eu
'.tur.~nto n. produ,ão loc.l , rl'.ional.

IQ - 05 p&'rc ..ntuai. ri~ado. n ..ste capítulo IioErau i.plantadolio nu.
pr.zo ••)(1.0 d.. tri. (3) ano. após a plJ,bl ic.ci'o desta L&'i.

Jl - cancwl ••ento da c:onctrlofõâo di'!. ffr.quÍ'f.r. ia. i'\ntru !lr:- f i ",dC'1 n
P~'.~o•• criterio do jlJiz •

32... A não' ob...rv.,.o d~,••• 0 ..... !' p .. ' .....ntu.l. ftl'f..d05 r·~.t.

c ..pit~lo .~,.:. apcn.d~ 1OI,,,,iant ... rl'ltrco<&rntacâo de qualqy.r u\Ouário ao
"·na .. n::. I" Público. ';0.'

â!Q _. Our.nt .. o pcr iodo pr ..visto no parágrafo anterlo",
•• ' ••M •• d. rádio .. t.ll'vi.ão goz.rão dI' dl'dlJcio de' atÉ vintl' por
e..nto (2.X) do '.po.to dI' " ..nd••obrl' lucro triblJtáv.. l,

.....tin.ndo-. it produ,ão ind..p..ndentc C' à r~,:,:jon.liz.,io d •
prod'J:i~.

,,1... - .""'lt. prOgrl".IV. equ • ..,;,.lttntlr a ac:t: (l0l, ...... intft ,.;:V) c,' t-r';l'It ..
- ~'3iltJ v.z•• o '.tur ....nto dI' cO.E'rcif'llzadiÍo de.> do'~ f1111 Iflfr Ir'l?inc I.,

_?l ;cãvcl a todo. o. t ipos (I~ R. i SfoO,. 31 7. t. ~ p;,,;r-'t ir (,hi ~

..y ,_ .... ,~ !l.•pr .......in,.n.l ~·.~'ic.• t> e dI" r-.diodifu.ão publtc.a,.io no
",i'" dI' ,,_(o de :-.d' .no ó b"alanco lInUill di r ..c~it.s .. desp .. sa••
ac .....sc ..... t ...ndL-·...... a ,€ia';~o eJ';,l; ;,oe':'5 ü. ~Uf"l .. c.'l: .... ':'"". ",fe,i!'cia
,:)b,..igatõrla à E'xi.tincill do '.l!.'J'ruto, ;t,cordo dI' acion ••tas. ou
"i::oi~.", rve-nt'J.i ... Ô!\U1õ .. di",posicôps ."Plrr.ificas. qUi' POtos".
Intrrfr.rir na propri ..dadl' 0'.1 no "Yol'rcicio do dirl'ito d.. voto.

~'º _,.~~ ~ ~;P;".~. c ttad.as no PiV'âgrMf',o antl'r 10" da,..fáo CO~I'lI'C 1.l'rttO"
';'0 çHit.':.c.o. Ztrl ":odpt, OS .. 5";J~ ..,r.ic..:l'Js. 'oe i'llltnaé~o. p·ro....... d_
il1 :lt'nl:.~;;,o -:.u ~lr,r!"'.;',.Q d'! "io\,JIJ~ ?rt.lf.·,,,Õ1'';'f~ 50cit!'táf'ias ,qual1~1)
~()rre-•.H'o..'\oj~r"'" :A pril) IlItnos t1e~ J-cr r.l"nte <le;,:) do capiti\l lIoc'i_i.
~lt\lt:ndo C' •• ~ c.o....nic..ção S.2 proc~s6""r no pra;=o d~ trint~ (3e) di ••
do f.to.

loº - E iguô\lMcnteo obrigatória, noto te,.·.os do flar.9rafoi~nterior.
11", ~\>~'('!.·i.l;,:~k, c.l"'''~''ciu ·ni!.o",t:·!", . ..n.(~.qJI.;!.ir .•. '0''1." R.,j~t~o''''~ ç"rr .. ,õE."r.. iIII?

32/- O ,. ..gi.tro con.t itut ivo d.....pr•••• Jorna.·l i.t Ic1l•• de
r.cfiodifu.io Ob....rv.rá • co.prova~io de propried.d•• dlrecio •

ori.nta,i'o int .. l ..ctulll ....ndo ob,.igató,.i" a incllJ~ão do no... do~
.cionitót.s. d. I'Mpr••• propril'tária. do. titu)ar •• dI' acôes
ordlnârias co. ou lO". direito a voto e do. no.l'. do. diretor ...
socil'târio. w ..statutários. .

31 - A ) iberdade ••sR'IUrada no parágrafo anter ia,..
~!J;,:,..,r<~__ vo1t."_:, ;':'-"""1 • :.~;,••• ,:"._:'" ....l."in... a

•• _.;;.~ •• ~.::: .. _~~~. "~" ..:'_~ .• . :":'-. :'::." =:;--.,.__ ",.:~'#~ ~"._ ",,.- ,,".jP.~t i.~:~_i~ .......:. ,-,-,'" .,,, .. '.:L' .... i >~ •

• 000..nt e .'etuará atr.vi. de negoe iacõ••• e. boI •• de ..,.lor•• , de se,..., IV. DcK .. ios. prazos ....nc... '
capital direito .. voto .. não poderá tucceder .. trinta Por cento
(38%) do capital social,

1!2 - li vedada .. part icipacio de p•••o. jurídica no capital soci.l
dtr ...pr .... jorn.l i.t ica 01.1 dI' radiodifusão. "I<c .. to • dI' p.rt .do
político e- • dI' soci ..dadr cujo c.pital prrt.n,. "Kcl"s:v. I'
no.in.1Ment. :' brasilriros. _.,... '-•. '

Art. ~9 A propriedad .. de .. Mpr ••• jornalística ou de radiodl'usãu fi
privativa de b,. •• d .. iros natos ou naturalizados há •• is de dez U'>
anos, aos quais caberá a respon.abilidade cMc)usiva por sua
ad.inistracio .. orieotacio intelectual.

Capo itu,10 IV
DOS IlEID5 DE COIlUItICAÇlIO

~ - vs "el .. ~ ._r- .....u. ,nUIL..r ..o 1'''' .. _.~:.• ' proprio dl'st.cado o
no.1' dos t,.i. (3) principills .c.ioniat ••• o ,no.e do dlrl'tor
re"ponsi1Ívcl e ~ dati\. o lOClll dc I.pr ..~si('l ..' f\ t irag". da
resp,1ct !Vil ..dieio. be. co.o o E."ndC'rI'Co da ...prl'"a editora •
i.prl'ssor .... os t.l .. fon•• d••t ..ndi ••nto ao pljbl ico ..

8Q - A nor.a do p.rágr.fo anter ior será ob.C'rvada p .. lo. vl'iculos
d .. radiodifusão. r".PC'itad. 'a .ua especificid.de'. n. abl'rtur ...
enCl'rra.C'nto de sua progra••cão e no encl'rra...nto dI' seu principal
progr••a inf'or ••t IVO.

Art. 1e ".ra o. efl'itos do dispo.to n•• te Capitulo. considera.-.I'I

I - Producí'o ind"Pl'nd..nt~1 Aquela rl'al ;zada. l"M conforMid.de co•••
nor••• vi.l'nt.s d. i",i51acio p.ra a prodl~cão art ist ico-cultur.l.
infor•• t iva .. de dirl'ito. autorais. por p"ssoa f'ísica ou jurídica
.e. vinculo d.. qual,qlJC'r e.p~ci ... direto 0'.1 indírC'to. co. a c-.pr •••
v"'icul.dor ••

. 'nn" d"''';" ,. ........
:.. (' t.:. 'J l ;',~; .

t ~ ••., ... \ l.,. ... : ..I .. '.'~" ...f.''a>~ ::--'.. 0"- unI ~2 - A. r,· .. ..;,I~i.cip ... t~ .. ~-:~:-•. ·;..·.. ar."", ...
judiCial sC'f"i'o dlt"~Ina';iI&s.. t:Dnstd'~i;;;;':,':"I

tr. ..... ,,-:. "0 ;& .. t. '39 "! p~u·.9r;1tÇoo" ~,..,,, .• '.,.

heio V. 00. Conceito.

r''''' ..... "l .... 'lr~ di, ':'"

912 - As aginci.s da:- notícias r ..giatr.rio ... c.rtório o no.e do
s ..... dir.tor r ...ponsáv.. l. indicando-o t ••bé_ nos bol ..tin. qu..
e.i t ir.

C... /tulo U
DA PRlIIllJl:ootI INDEPENDENTE E DA IEGIDNALIZAÇl!D D" PRIllKJ(;l!D

S..cio I. Oa "roclucio indep.ndente

Art. 4R A p,..odu~ão indl'Pl'nd..nte jnt~r~ssadil na cultura nac,onal' ..
region.l será ...ti.ul.da p.l •• · •• i ••or •• d.. rádio" teh'visio. d.
qualqu.." tipo de f,. ..quinc i.. .
Pará.".f'o ooico - As .Mi ••or •• de r'd(~~'I".VI.io ni'õpod..rão
v.lcul.,. •••ua progr •••,io •• is de c inqu~nt. por cl'nto C:;.X) de
~rodução própria d. c.ráter loc.l. rcgion.l ou n.cional. confi.ndo
.. ,.art. r ..stant .. à produção 'nd.p.nd ..ntl'.

Secio 11 .. O. r •• ional izac:io da producio

Art. 7R A. I'.i ••or •• dI' ràdiS I' tl'l ..visio .de qua)qu..r tipo ou
fr"Cluincia ocupa,.io no lIíni.o qu.r ..nta poro '-('nto (4eX) de flua
progr •••cio tot.l co. producâo loc.) .. r.lion.l. de cont.üdo
cultur.l. art i-.t ico .. infor••.t ivo. no hora" ia d •• 7h à. 23h. '

19 - No .....0 hor.rio. U. lI'Iínl.o d .. trinta por cento (3.%) da
progr •••câo tot.l ...rá ocup •.d.o co. prod ... e.o n.c lon.l.

11 - Cultu,.a n.cion.ll O trabalho arti.tico ou int .. l.ctu.l qU€
retrata _ n.,io br.sil .. ira .M 5ua identidllde hilotórica c su••cão
.tu.l ....... crcnea.; ideai •• f 0" ••5 dI' E'>:prE'5sâo. co.tu•••• cri.cio
clentific. e tecnolÓlica. quI' I'xprl'S5e a hC'".ne. da .ociedf'dl'.

JJJ - C1JltIJra r.lion.ll O trabalho õlrti&ticô 01.1 intelectual qUI' SI!'

re'ir. a id..nt id.d.. relion.l. rl'tratando usos: cOStUMC'S ••odol> de
cria". faz .. ,. c viv.. r produzidos poro bra5ileiro. da rl',iio onde SI'

10c.l iza .... is.ora que o gerar OOJ v.icul.r.

IV - Cultura locall /te d. produ,io e dolO EVl'ntos IIrt íst ico.,
cultur.i•• d.. interl'••e infor.llt ivo que ocorrer ... no loc .. ) do
v .. ículo.

v - Produ,io loc.l ou r •• tonall A rl'al izada por pelo .I'nos oitenta
por c.nto (8.Z) d.. Pl'••o.l ticniY·~" art{~tJco do.lcll'.do hâ •• i •

de u. (1) ano no local DIA rl'liãô 1ra r_i.sora. ob.€'rvado o inc.so
.nt.rior.

VI - Prolr ••a. in/or •• t IVO.' O. progr ••a5 jo,.nal iat icolio. d ..batl's.
......-r ..dond... .ntr..v ••t... docu.ent"r ios. r.porta...n" ..
•••c •• lh.do•••obr. t .... " de atual id.d.. e dI' intcr..... públiCO ou
cOllUnitár ia.

VU - T.. l .. d,. •••turgi r.diodra.aturgi.' AIO novll'l ........ri.do••
.irie. c .ini-"~r ic '.'l.r .. s. v'I'Tcul.dos p ..l. t.levl.ão tr P.. )o
rádio.

22 - 00 Pl'rc ..ntu.l d. progr •••cio loc.l .. rl',ion.l •••tade s.r'
dedicada. prolr •••• culturais ...rt ist ico......t.dl' .. prOlr ••••
i nfor•• t i vos.

3D - Oa producão cu)hlr.l ...rt i.t Ic. r ... l izad...... it Id.
loc.l ••ntl'. o .quival ..nte .. UM .ini.o d .. quinze (15) .inutos por
dia ...rá .l'ns.l.l'nt.. destin.do à radiodr •••turgia .. à
t.l.dr ••aturg~...

42 - o. produ,io nacion.l constará. 1'. c.da •• i ••ora d.
t*l~vi••o •• exibicio dE no .ínillo ull (1) fil •• brasill'lro de longa
• I'tr ...... UIl (1) fillA" br •• i) .. i,.o de- tn~dia OI,! curota lI.. tra,l'... u.
d•••nho .ni.ado ou doclJ.entario br ••• ll'i"o. por " •••1' •••,

Seeio 111 .. Do DJreit6 de .nt ..n.

VIU - Prolr •••,io cultur.l ...d i.t ic.1 Aprl's ..ntll,ão d. progr•••a
.u•• cai obr •• cin....tográf,c••• audiovi.u.i. docu.l'nt.i ... dI'
f'icciio t.kul0. d. te.tro. d.nca. ópera. f'oJclare I' circo.
prOducô..s .M v ideo • c in.. VT.

Caplt ..lo VI
DO ATENDIIlENTD MI P",LlCO

Se[lo I. D. _ubl ic Id.de e "rop••and.

Art. 11 O. Vl'ícu)o. dI' infor.aei\o li' r.diodifu5i'o d .. qu.lQUl'r tipo
ou fr .."uincl. não di.criMinario qualqutr p~5soa (i.ic. 0'.1 jurt'dic •
p.r•• Y'l'lcul.eio ....d ••ntl' r ...unEraçiio regular c igu.l para todo••
de pub) i c I d.d ... prop.g.nd. ou ••t,r,. i a p.,a.

1~ - li lícita. recusa d.. v"lcul.'ii.o de publicid.d.. ou propaland.
ql,lCI

Art. 82 Os Movi.l'ntos pOPIJl.r ... ~ soci.i. r ..prl'srntat jvo. d ..
corrl'nt. dI' OP,ipi.io tl'rio direito a u. horár-io nos veículos d ..
radiodifu.íi.o dI' qualqlJ.r tipo ou fr ..quincia. atravé's d .. su••
entid.de. cultur-ai •• a ••oci.t iva..... indic.is. d~ i.bito ... t.d.... l
Ou n.c icm.l ..

I - SI'J. oh'n.iv. ao Y'l'ículo 0'.1 ".vorlll.vel • v .. ículo qlJ" Ih.. sl'ja
concorrcntc d irl'toJ

11 • contra,..1' cl.r ••entl' O. valo"&'••0r.11o do vl'icul.O;~:
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lU - afronte Df. dirc-ltos da cidadania ou a Ol"drM constitucional.

29 - loda veiculac;âCl MediantE' ,. ...unl'racão lo"". destacad....ntl'
caractl'rizada p«la forMa gráfica habitual doa anuncios co••rcial.
C)IJ pela 8')(pr ...~âo -]n4'ol"lnl' publicitarlo· ou -Hatirla PIII.-,
.llncionando-s€' §C'llIpre o nOME' do anunciante. quando nio ...Ja
evid..nte, e o do autor' quando se trate de tlf)(tos dI' tercl'lI"oa.

3Q _ A norMa do parágrl'lfo anterior s .. p,pllca ao. veículo. dI'
radiodifusão. re.peitada a sua ".pl'clficldade-.

Seção 11. o•• Iniciativas .~trajudlcl.i.
Art. 12 Os "I'iculofo dI' radiodifusão o.: Ql.1'l}'lUt?t" tipo OI! f'rl'quincia
_ "" .. "' .. iroÇr ".acio IMPrllst.il Manterio. a part.l,. d .. novtrnt. (ge) dI."
da publicac;·io desta LEi. UM "s.ervic;o 0"'- i.ú:rndi.~nto-c·...... ".vD·tico

. de9t. j nado i rece-brr S'Jg~stões 4!' rlrc 1aMaçÕE'5 li' i\ enc•• inh." li
dI reçao do V" H..... ' u .... '.:.-';:"'",::',",: ~õ _ ~:~ .. -- :"~ l,,.. i-a 1...._nlll'De~Soas do

públ ico.

1Q -, O !H'rviço dE .attndiln€"nto ~o público trrá IJft1 rt5Ponsávll'1 "UI'
en~~"'lnha"á as soliCitaçõES rEferidas' nE'ste artigo a di ...çio do
veiculo. COM parE'CE'r sobre o rnÊ'rito., do 1".... ftIO lnodo qlJt tncaMinhará
as "rsposta!> da di .. ec;ito do y.. iculo a todas as .ulicitacõ€'~
ap,,~sl!ntadas.

::!º - O "E'sponsáv,d pF.lo servic;o dr i'ltr.ndiME'nto ao público dilopon;
de UMa coluna l!UUllan" 1 nos VEículos iMprfi"ssos OIJ de UM progra••
s ...anal dE'''~ ",;~'.:- quinze (1:;> minutos eM ~.i".ora dE

.. ..: • .:,J:·;' ... "'~u p"r. cOollE"ntários e .. O!spostaf> ao publlll.

.;,~,,-,i',· 11',J.~ D~~ ~.~r'?";ti:ll,," profissionais

Art. 13 AssistE' ao Jornalist~~ifí7.tito do s;gilo da fo"te'q'h,"~~

nece~"iÍr,o ""O ll'>:"r'c:icio ,,(.,)'i':tsional ..

";· ....... .i9r-.\4·(,. uU!(l') - Cl r,iqilo da fontE' não C'x(,lIJ'i ,,:~;",.')o"'!Ioabilidad"

'IC'M U ê>")u~ d21 p!"f')....... "'Jr' '5~rá SE'MprE' :lild .. it ',c''''li .". C'»<c ..çio da
·:t,.'1::'.df" •

rltrt. .!..q A~':i.~tC' i\Co' jMnó'l i"ta (J di"'é'ite-, d~ !'~'5j"~r. indl'.lidlJl),l
col .. t iV.Mente •• '!Io .atê-ri:l'ls qUll tenha prod'Jzido.. .

19 - Excepcio",,}Mcnte c i\ se:lJ crité .. io·. po.:!l': :. ",o,.'n.,listi', n~o
"·x""Cl.'r direito df' assini\tura. cabE'ndo-lhe ~!!'!:J", rEC'Jsa-·l,. qu ...ndo
E'n~i;J'.CÍ~;· q>.H,' ;\ .·;'I.~~·~·i;:o. ~".. i~-tI'~. "I~l:!'l'i.·.!li:fi.;) E'Si'J(:nc,f'{l ."I0""·o:"C'i''':'I-O Ite
~., i ;ã~.
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a inti_Idad.... I.aoe". a ..rio ,,«solyidos ... funcão do int«.......
publico t ••diato • coincld ..nt. visado Pllh, infor.açao.

32 ~ A r ••pon••bilidadc- fhcada n.... tõ' 'lei caber;i,1

1 - • "MPr ••••

11 ~ .ub.idi.riaaent.. ,

a> ao .ntrl'vistado qUI' não contesta" ou retificar a C'nt" ..vl.ta
•• prazo d .. d.z (18) dia. da publicac;âo ou transMis.ão.

.' . ~

b) ao profissional auto" do ..~crito 01,,1 da tranSll'Iilõsão.

... : ~c .......·~·tIIu;:,I,.1~ .. :-v ... ., .... "" nQn 4'\1"''' j",,,lir i·t;;. "! ...._: ... ~ ...

UI ao anuncii\ntE e i'll~tort,,~t ~a.~"irias PUb.lié}t"'r'i.il~~'~~ 'dtO
proPltQ;I\nda. .C'IJ QUO. i o:;,et'1'4I?'".. ' out r ôloc;" "'P.I r'lI):III(" n.'.~. ,...~rt.l,ant f:' .r".".." ..... ,.,.. ;lic~n"

42 - lratando-s,. de rltliPonsabilidade p ..nal. a Ptna jaMais passará
da Pltssoa fisica ou Pl'SSO.. $ qlJt COMetera", o ilícito.

:552 A ...pr ••a Mant .. ,.á ltvro própr io para r ..gistro dlt
P'l"lldôniMos... qu .. rubricará eM todas as páginas e exibirá eM juizo.
quando sol i c i t ado.

69 - Os. jornais fi' outros PE.. iódicos publica"ão. na pri ... ira
página ... as eMissora. dE rádio, Ir televisão. no I.ÍltiMO bloco do
p"ogr aMa not i c i oso de nla i or i\1.td i Ê'nc i a. as condllnac; ÕE'S quI' 50fr .. renl
na JIJst iC •• era Prazo nao sup€'rior a quare:nta e oito (48) horas a
co,..·_ .. do r"spect ivo ç,'.u •

Capihalo 'n:--l
D#t!? !ItiOENIZACóES

Art. 18 li a"sS'gurad4ll a indlt'niz.,ç.:io por da.no MO"al e po.. dano
/IIIo!It .. .,.. lal.

o
H? - A indtnizÕ'c;i'o pOJ'" d"no ",~t"rlÕ\1 ~Il'r", r.oôapt')!'õt .. '{Ir) apur-ndo

co.o pe-rdaS: It dano'};. ar.,.~sr:idill 'do jIJt.I"~. l·I': ... .,...J1nl'.. E"~ '.'

;!Q - HavC'ndo dano ln,)ra!. ii'l Inc:JF.·nlz~cão sI!:9ulrá os 'SE'9uintes
parã.l'tros:

I - Ào dano 1..... i.5i.u. o Juiz cOMinlltrá Multa entrct trê-~ (3) .. s.l'i!:í
(",) ....:7.,,~ "PISO sÕ\l'lll"ial 1""e'9iona. Oi.l c.tE'S1o:'"i .. ~

III - Ao dano grav... Multa ent,.e quinzE' <15> e trinca (JIlJ) Vftze-s o
pi.o salarial r ..gional da cateSloria:

~~? r:tIHHH,fCJ.l 'Z'rrt~",~"'i.'. l"l?c'.J'i4'lr o \.til""(.'dc ,h. t's~'in.. tIJra OIJ
""orii~'i'7~r E""'iE''',;i:.o.1rnentE' ao jIli'ltt"y:õ'-. toda a ,...· ..,"'-.n ••,·..~i~ .lo:- .......';'1",;,1

rllrcai,.ã soor .. ~ ........ ' ~sa. a qual poderá ainda rt'cl'ber Multa
especifica. a critério do jl.liz.

1: - FoIO Gane" •..... v'!'. '"1,,;,•• ~ .: ... ·0 .::': I'.• )

sal;ir I a 1 .-e-!] IOnalda (""",té.~90" i ... ;,
.... ·,li,,:". ,t.)

Art. 15 Jornalistas. radialistills. artistas e de.ais p.. ofissionais
cujo no... ou iMiil.gelll conste.. de nlate-rial a SE''' divulgado. pod..ric
reclJsar a p,. ..stação ou veiculac;ão desse mat .. r ial se o M"S.O .r
contrário ao intert's&e públ ico ou ilO Código d.. ét ica vigE'nt .. para a
profissão. SE'. qUE' a r ..cusa possa acar .... tar qualqu..r tipo de sanção
por Pilrt~ da aMprc-sa ..

12 - No caso de rEcusar a prestação O'l vl'iculac;ão IlEnC ionada
neste art igo. ou no .::aso de a I'lhprE'5i'l não obSl'rvar a rl'cusa. pode o
profissional to_ar a iniclativil dI' rOMPe-r a r .. lac;io da- t,.abalho COM
a "Mpr ...a~

29 - Nos dois casos pr"vl>:,~ ... :t no paqlgrafo antrrior cab..a ao
profissional di ....·itos ·..qu!val ..nt ... ao d .. d ... I&sio .... justa causa •
• 1R. dI' indE'nizac;âo ..sp ..clal cor" ..spond..nte a vinte (28) v ..z... o
pl.o salarial r ..,ional da cat ..goria dos jorn.lista. Profissionais.

39 - Os dlr .. ito...stab .. lecidos no. dois parágrafos ant ..rior ....ão
igu.l~..nt .. devido. ao profl.sional qu~ndo •••pr .... for .li~n.d. ou
quando c ....ar •••t I v I d.d....

S..~io lU. Do Con... lho Editorial

IV - Ao dano g,.av(ssl.o••ulta entre- t"inta (3.> a noy..nta (98)
VRZ.S o piso .ala"ial rRgional da categoria.

39 - la dRt~r.inação da gravidad.. do dano Moral f'lcará adstrita ao
podEr d ••cricionário do juiz. o qual pod ..rá ..u.entar ... 'at~ c ••
U.'> V"ZI'S a p..na cor".spond ..nt .. ao dano g"avissi.o.

4g - As .ulta. co.inadas por dano Moral sl'rão rftv~"t idas ••
tantos d ia~-.lJlta quantos os dias d .. vRiculação 'da not ic ia .. 0U
progra••cio of..n.1 va.

Sg - A r ..tratacioloó ...pontin.a Ir cabal divulgada D."' ~f.n.or
l ..vará à apl icaç:io ~ das Multas ptrla ...tade.

CapltulD IX
DOS ILiCITOS PENAIS

Art. 19 Os d"llto~ .l.ncado. nII'atll capítlJlo so...nte ...rie.....n.do.
COM Multa diária. corr ...pondctnt .. ao piso .alarial r"~.'oel do.
jo..n.list •• profls.lonais••. qlJal rftv.... tcrá ent beneficio da .viti.a
OIJ Yiti.aft. quando identificáveis.

A,.t. 22 Caluniar algu.... i.putando-lh.. f'als"••nt .. fato d ..flnldo
co.o crl ... ~

P ..nal Apl icac;ão d.. ati' quinhentos (500) diaS-Multa. perda do cargo
ou fl.ln,ão • dftt.n[io de qu'nze U:;> dias a tri. (3) ...... s ••
c"iti'rio'do 'Juiz. ..-

Art;. 21 Dificulta", I.Plrdlr ou prftstar f'al •• Infor.ac;i? quando
requ.."ido •• rep.•rtiçôlls publicas. nos terMOS do Art. 2Q R
pa"í.grafo ún ico desta L.. i. .

Art. lb Os Jornais E' d ..Cllais periódicos E as ... issoras dE' rádio Q

tl'l ..visâo dS' qlJalqutr tipo OIJ f,. .. quinc ia fIlant .."'ão nrCE'5S." i ....nt ..
um consl'lho ..di.tor'"l de.t inado a pronunciar-s.. sobrE' o .. »<..rcicio
profissional dos jornalistas I' sobr .. as atividadll's infaraatlvas.

1e - O consE'lho E'dlto" ial Yol'rá IJnl para cada veiculo. coapet indo
lh.. planC"ja". d .. tE'raina" a eXE'cuc;iio. avaliar e controlar .s
at ivldades info...at ivas Enl funçâo da ·r .. laçâo do v .. iculo co. o ."'1
públ ico.

22 - O cons.. lho edito.. ial s ..rá COMPosto d .. igual nú ro dI'
" ..pr ..s ..ntant ..s da cat ..gor.i'a' p."of,is.'onal .. da direc;ão da pr ...a;
com co.po.i",io .!'p'i~a dE' dois ~2) 1I'I...bros ,6 .áMi.a de oito (S>
....bros ....gundo o nUlllero de Jornalistas e.pr ..gados.

Art. 21· O não cu.pr i ...nt o das, obr i ga(ões ..stab.. l ..c Ida. no
Art. iR &' no caput • parálllraf'os dos art •• 10. 11. 12 ~

ap ..nado co••ulta correspond«nt ..... ce. U80> dias-aulta.

29 do
15 ••rá

32 - Os ....bro. do con~.lho I'dltorial t.rão UM mandato d. do'"
(2) anos. dGrante o qual não pod.."ão .er r ..baixados. ou .fa.. tado.. d ..
sS'us cargos O'.l funçÕES.

42 - O con.rlho ..ditorial " ..rã iMPlantado eRa até noventa (9.)
dia.. apó .. ao publ icaC:i'o d .. sta Lei.

Cap ítulo UII
011 RESPONSIIBILIDIIDE CIVIL E PENIIL

Art. 17 Todo aqu.. le qUE'. no It)( ..rcício dE lib.rdadl' d.. aanifC'~tacão

do p ..nsaMEnto e da infor."c;io. COII dolo ou culpa. co... t ..r ilícito.
fica obrigp.do a ....piIlrar danos Marai& E' matlt.. iais la qUE d .. r cau.a,
na for.a desta Là'i E. supl ..t ivallentc. na da l.fislacio civil e
PEnal vjgl'ntc.

19 - É vS'dado O anoniMato.

2Q - 05 conflitos tntrc ao lib«rdadc da infor.ação e oS dir .. ito.
d .. p .. r&onal idadt; ent,.c Eles os r,.lat ivo.. à hon,.a. à vida Pr" ivada.

P..nas .pllcacão d .. cento c vint .. U20' dl ••-.ulta••ai. d.. ttrncâo dR
UM (1) • quatro (4) anos. .

Art. 23 Difa.ar a19u~M. iMPutando-lhe fato of~n'sivo à .ua
r.p'Jt acão.

Penal apl icac;io de ."s.Rnta (6.> dias-.ulta e detRncão dct s.i. (6)
••~... a dois (2) anos. .

Art. 24 InJuriar alglJ"M. of..nd..ndo-lhe a dignidad~ Ou o dE'coro.

P.nal Apl icaçâa dE' trinta (3e> dla"-llIulta Ir dEtenc;âo dlP tri~ (3)
...... s a u. (1) ano.

A.. t. 2:; São puniv.. ts. nos t .. rmos dos artigos ant ..rior .... a
calúnia. difaMação .. I,:!Júr1,a cont,.a • CIlltaó"ia do••o.. tos.

Art. á!6 Violar a vida privada, • IntiMidade ou. i.ag d••hlJé.
• •• qu vlol.çio seja Ju&tificada por Inter públiCO
coincident in.qlJívoco~ ,.~.-'
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P~na: Apl icação de sessentil (60) d ias-.ulta e detencão dR aeis (6)
...scs a u" (1) ano a

Art. 27 Divulgar nol ic ias f'illsas ou relatos truncildos, provocando'

ap1 icacio d•• Multas prn.i. Pl'l. Metade. lI'Ias. nilo o eximirá de pasar
a. cu.t a. do proc....o e d.. prOMov.. r •• at r c I nco (s,> d i as e por sua
conta a divuleacio d. notiei. da ret"ratacio.

I - gr.v" cOMoçio ..oei.h
secio lU .. Do d"r.lto d. r ••,ost.

1I - de.conrianO "o sist .... bancário ou abalo d .. cridito de
instituição financeira du de- qualquc," pe.soa ,í.ica ou Jurídica.

111 - preju,'zo ao cridito da Uniio. dos Estados, Distrito Feder.l
ou Kunlcí",i':'.

.lV··-- srnt.; ...et" pert'urba,iíu "" :'~Ç:ão ~ ........ ';;r.~=" :~": ........... " :~ ... "':.~

_obi 1 iâ,,. ios.

Pcna' Aplicacio de cento e vinte <12&) dlu.-.ulta .. detenção d.. u.
(1),_ quatro (·U anos.

Art. 28 Incit ..... deprll'dac;io do ... ia ••bienh: ... quando proibida.,
à caca .. p.sca de ani.ais sll .... ft'itr ..s.

P"'H" AP) ic.,io de duzentos (200) dias-.uJtil.

Ai,.t. 29 Fazer propaganda de--- prod ... to. que. Me••o nio 5endo
proibido•• ca... se. dependência física o ... p.íquica ..... d ...... f'ato
ildvertir 0$ leitores. ouvinter. ou er.pectado""lio. na fo".a da L .. i.

Penal Aplicacão de duzt;"ntos ,:!(lIo{\) dia5-.ult~.

.'\ .. t.)~ ~,. ..ticl'r ou incita,. ~ p,.ática de P"F('O.",C€It..h O""

di.cr i.inacão ... r .. zio de ainero s •.• .,;: 1.

Art. 41. O direito d .. r ..spo.ta. proporcional ao a5Jr.vo. i
.....gur.do a' todos os .cusados ou of~ndidos p.. los .cios de
cOMunicacio soci.l ou através del.s.

Par'grafo ~ice - Consi.t. o dir .. ito de r ••posta ... 1

1- r .. tratacio. p .. lo ."'0 de eo.unicaciliCl boc"ial. ""xpr.·\. ... õlo

in..qu.ivoca. d. o"..n.a velcul.da,

lJ - utiliz ..cio. pelo of.ndido. do .lrS.O ..~paco Olj t ...po qUI' o ·.ClO
;;-~·'-o.""l.·":a,,iv '.'"01:';:: .:.~_. r_: ~ "'_:_,.. 1... O" • --":=-;:- .~ ~,..,r.-"I C'":)"'; .......

• of.n•• divulgada. gAr.ntido o .íni.o dC' trinta (38) linhl's dI'
• .. t ..nta tOqu". no••eios .l.pr....o. e o .íni.o de 1.1. (i) Minuto nos.
v.. ículo. de r.cilodffu.ão.

111 - A di.tribuição da r ...post. o... r ..t I'icacão. na _,C'••a diMensão
ou duração d. Matéria qU~ • provocou. pcla agineia noticiosa r, do
• ....0 Modo a difusão d. rc.posta ou r.t ificacão por todos os nlC"os
d .. divul'gacio através dos quais fora. tr.n•• itid.s as. notici.s
of.n.iva•• a. opiniô... por el •••otivada••

Secio V .. Do proc.dl~to ...,.clal do direitn ...~ .. •• ..o.t.

Art. 42 O pedido .."Mtr.judicial do direito de rt'sp09ta 'ou
.... t irit:~ç'io $ ..~:í 4r.i.o ,.,.. ~tlr ~,,% {i&> d i õl50 "p~s iII publ iCô'l;ão ou
tr.n•• i.sâo. (o.. ,..... ,arlo por C''icr,tl.. c~. n i;rx'(,o toa , f$~·':'S~i\.

Pc-nal Apl icaçio de -"·lE.tC'rltOti (30"> d,as-.uHa.

Seclo I. Dispo.leõ.s· pre-I i.inares

Art .. 32 FazlE'r apolOl#ia dE ""Itor de,cr,.e ou d~ fato c,..i .. inotio.

Pana:: Apl icaçao o·ll' dlJ:.:t.:"lt ...·'t. (200) dias-.uHa.

(J;~ .. "\

c:nllli,"!":"dc, .in(~r.".~(.J ·rll·"'"€' SJ
.:. ......

q'j;:r,r€,"t:,. P. oito (.~, ,..or.s. r:ontalSas da ;entrega. COMProva0" do
pedi'do: q\l;.noe :l l""r:sro"t~ t h/cr n tr.lct':l .iIIitt'raon ou nao for
propo,·c ioni\l iof. JI~~"'\"o, I)'.! q'.~"Ii"do i'o. oJiv'J19.:1or;â:I."1 •. ~1!'10...,~çnÉ''.i.c i.•~~.Et
co.ent~r ios. ;õl~"'.l!l!r tl c:.r;ítv.-r t1e t,.i;pl iOi.,.

A 'cP'" ~.-..,; ..·.: .•0·. ~" ..
q'J<l hou ..... e;· .;) d"!i;, .. t:i~O <li ..... ~l ;1~tf:nniH":"'"

caó"'tc~ ,ü'jo q·.!C !'"·,"t",,,·diÍ.-lõl,

;.
&!'2 - O pra::o para. €'x~rCl'r o direito de rcospo&ta eM Juizo e dI'

qua"llnt: .. t cinco (4~J) dlilS. sob p ...n~ "v. dr.ca<'inc'i\. contilld05 Ga
data c. que o _ltlU dE' ~o"'~ni':i\<dlc tivEr ('Ido not ificado PiPIra a
,.espose.,. •

42 - O cartorário que r .. tardar a citação por via posh" s('ra
ap~nado com o desconto dI' UM quinze avos <l/iS> de seus venc i.entos
por dia de atraso provoei'do • Mais lI'luUa de até trezentas (300)
veZtrS o valor do seu salário. l\ crit~rio do juiz.

12 - O prcj"dicado podera rcq .... tI'r~r ~. ;ui::o ilI d: .....J1!Ia ... ão da
,.~.I"' ,.. ~ i li... i ttn p~.tirl" nân .. ti" Inan,fli"",taf" e.

6e - Hav~rõi justa c.usa p.ra .. rRcu.a quando o ped ido lor
iMpert in ..nt.. Ou of..n.ivo. ou il rR.posta ~nsejar re.posta de
te..c .. iro ..

S9 - (Já na cit ..cio será .areada audiência par. cinco (S) dias
após juntilda do aviso de rccRbi ...nto dos alJt05.

j".rc:'" .. a{"/?I q'''~ 'Q"!;tit ..a .til.:itoOir.trfcuir" ~.,tÉ'r:~!'" ~. '{3

P 1.'1'1 a , •

P~n.1 Apllcacâo de du~~ntol (2E0> dia~-'Iulta

Art. 3i Incit~r:t p ... ·.t ;'~i" l1e quõalqlJer: infrilcã" ias lcir. prnais..

P.cnal Apl icação de -:uz.. ,..,~os· (200) diiu-.uUa.

Art. 34 l.ediata.entE' 'após o ofE'reci.ento Coa dlE''lúncia. pod ..rio Soer
r ..colhidos o wc.plares OIJ 'proibida a vriculação d ... co.unicacôe.
qUI' cont iv.. r o ...buso;S aqui el ..ncados.

Parágraf'o &,)nico_- A .p.na po~erá 4er iUJ.entada. a critririo do juiz.
confor ... as circunstâncias de cada ilicitO'. a .otivacão do delito r
a tirageM ou audiência do v.... ic'.110.

C.pitulo X
DO DIREITD DE.RESPDSTA

Ar".';"~ li livre- a publica~'io d.. noticaas. na fora.. de- r~latos de
': .. ",•• ..::--- ~~~:." :.:i.d .. Ir d .. Int ..r ...se públ ico. e il divulgaçio de
O~ ;11.0"., na for •• de- juizo de valor" r.obre os f.to~ e •• pesso••
nal .....nvolvidos.' nio" ad.itindo .. ~l .. i qu .. lque-r li.itação à
in'or••cio • à op in i io.

P.rágraf'o \Jnico - É ass..gur.do o direito d€' ,. ..tif'icacio o ...
r ••posta. proporc'ona' ·.0 agravo. sr. prejuízo da .,io prevista
n...ta L.I.

Art .. 36 Na producão e vl'icul~io dI' Mate-rial jornalístico. '.0';1
v .. iculo~ de co.un ica,âo soe ia) obsrrvario a plural idad.. de ......rsõe.
.I.ult·'·n tiria controversa. ouvindo as part nvolvida .
poli.lca sobre os fato. dI' atua1"idade- E' inter ..sse ptjbl ico.

P .....g~.f'o Llnico _. A parte- quI' tiver r.l ..vante envolvi.ento ... fato.
not ic I.dos .. 5" ."n.t ir p"ejud i cada co. a o.i ••ão poderá ,.. ..qu ..,. .. ,. ao
veículo o i ...diato registro d.. sua posicão.

Art ... 37, 1;0<10. são l ..g I t i .ado. a propor r .. t i f i cadlo 01.& ,. ..spost a •
Infor••cio. not i c i ár i o ou propaganda que- cont ..nh. fal. idad ..
pro;'ocional ·difu.a. não no.inativlilo. sobre fat05 dI' Int~r"••r
público ..

Art .. 39 Nas iniciativas E'xtrajudieiais tr nas judiciais a.parada.
p.lo dl.po.to nos Arts. 36 e 37. aplica.-se as disP05isôes
~.tab.lecida. nettta Lei para o dirrito dI' retlfieaçao ou r~5Posta.

Sesio 11. Do p.dldo de explica,",.

7Q - A de'''s. poderá scr or.l e. indrp..ndente.ent .. dl' :: .. ;." ;.iacte
do autor ••erá .d.it ida a -v·-"çio da verdade.

812 - Ao r ..conh..c ..r a proc ..dincia da I!'xceçio d .. YlE'rd ..(lE. o juiz.
declara.....xt Into o proe....o ... se for o ca..o. enc•• lnhará peca& .0

l1inistéorlo Publ ico.

92 - A apelação int ..rposta da ....ntença que julgar procedC'nt .. a
açio t.rá ap..nas efcito devolutiv.o. ad.it indo-se a e')C ..cucio
provisória.

10 - Apl ica.-.e ••upl .. t iva.ente. no qu.. couber. as r.gras do
proce-d i.ento su••r í ......o.

11 - A ordeM judiciitl d .. publ icaçio ou transMissão da ret ificaçio
ou resposta. nos casos dI!' €'rro ou of ..nsa ~ naqueles previstos n05
Arts. 36. 37 e 39. ,.crá feita sob pena de multa. que poderá scr
.u...ntad. c .. ati ce. (190) v ..z .... p.lo juiz ....gundo a relevância do
lnter ....... público envolvido e a tlrag... ou audiinci. do veict.1101

I - ce. (hl0) veZ"5 o piso salarial r ..gional da catR'uoria por dia
de .tra.o na publ icaçio. no. c ...o. de jornal. aginc la dC' not íe ias ..
... issora dc r.diodifusi'o. s. o progr••• da vllieulacio for diário~

11 - cinqu.nt:a (S.> v..z... O ·pi.o salarial" r ..gion .. 1 d. catrgoria por
di .. de intll'rvalo entr .. a. ~dicõe. ou progra.as. no caso d ..
p..riódlc~ ou progr ••• nio diário.

Art. 39 S .. de referincl.s. alusões 0'.1 frases se infcr. calúnia. 12 - A publicacão ou tr.n•• is.ão da r ..tif'icacão OIJ resposta. nos
dll•••c~o Ou injúria. que. se julgar ofendido Pod..rt::::::.nç!ificar ".//faso.. dos Arts. 22 a 2.4 nio prcjudicará as .cõ«q; do ofcndido para
Judlclal••nte: 0. veículo ou o responsávrl p .... a que. no pr.zo·...·d~ pro.ov..r. r ...pon ...bilid.d .. p ..nal .. civil.
quarenta c oito (48) horas. s" "MP 1 iqutr.

Parágr.lo ônico - Se- n..ste prazo o not ificado nio d:í 'rMPI icacio ou.t. a crítirio do Juiz. Ir.ta nao é satisfatória. r ••pond.. pela
olensa ..

S.clo 111. Da rctr.ta,âo espontin.a

Capitulo XI
DA AÇ/IO PENAL

Art. 43 O exercício da a,io pcn .. l no. casos previstos nos Arts. 22
a 24, estiÍ condicionado à exaustão do dirllito de rl!'5Posta.

Art .. 40 A rctr.tacão espontânea.. tf'><pressa e cabal divulgada PR10
veIculo ant ... d~ .iniciado o proc~di.ento judicial. excluira ••ção
p ..nal contra o re.pon.avel pelos cr i.e. de calúnia. difa.ação e
injú'r ia.

Art. 44 A pr~"cr Icio da açâo Pl"nal para os Cr i Mes def i n Idos ntl'st a
Lei oc:orr~rá após dois (2) .nos. contado. do dia da publ ieac;ao ou
tran... i.são ou distribuição incri.inada, não S~ aplicando as
causas g ..rai. de int ..rrupcâo de prl'ser icio. •.

Parágraf'o único - A retratac;âo do ofensor ell'l juízo. reconhcCtl'ndo
.2,2!:. terMO lavrado nos autos a f"alsidade da i.Putaçâo. l ..v.ra a.

i2 - A prC'scr lção da. ex..cução da s ..ntença
no .es.o prazo.

condenat ór ia ocorr ..rá,

71
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Capítulo XII
DAS DISPDSICõES FINAIS

Art. ~S A prática dI' ato df;'finido co.o
':'~"':J"", #o~r ... ..,6:... Ou» ........ ~ .. .;.- .. ",100'-" Il. .... ~;...

confor.e as l~i. p.nai. vjgrnte••

Art.:';6 A....pr ..sas de radiOdifusão consC'rvario .....C'IS arquIvo••
p .. lo prazo d••es••nta (6.) dias. o. originai. lr d ...a.s textos
jornal í .. t ico••

19 - O. progra.a. d .. d.bat .... entr.vis.ta... outro. qu.. não t ..nh••
t"MtOS pr R.... i o.. • ..rão 9u.r dado. Ir c on ...rYl'dos. eM c lip i a gra....ada.
p.lo prazo d.. vintC' <2e) dias.

39 - EnC~rrada a In.trucio, o autor • o rR.. teorio o prazo
suc ••• ivo d .. Cinco (5) dia. Para a. al.,.çõ•• esc.ritas..
A,.t. ~3 O juiZ .b.olv..rá d de laia o riu quando lo" conv..nc ..r d ..
ci,.cun.tinci. 'tU.. exclua o cri ou i.ent .. dtr p.n. o réu.

Parág,.a/o ~ico - Ol'.ta d..ci.ã·o caber••p.lacio.

Art.:;4 O 'oro COMP .. t ..nt. para o aJuizaMento d~. MC'dldafo I' i\côt:';s
prrvistas ne.ta LI'I .erá c.coll'lldo pelo ottndldo na Capital do
Est.do d••ed. ou sucur •• 1 -do v'C'ic'J10 dC' cOMunlc.ciio Incr I.inado.
OIJ na CaPital do Estado do otendldo quando\'o v~i'IJI0 n~o tenhi\ ali
sede OIJ S'JCUrs.al.

dlrn1jncla. "'Ir .. rota ni\o rOI of'€'r'cc'ida
prazo llrgal.

:!e - No caso de i MP" ~S.Ofo qUlf nao i nd i q,,~. • dat ao. o P".ZO
cO.lf~a,.á il. co""er do dia Ir. qlJlf o ofendido to••" conhcci ...ntc da
pub I i ca~ão.

Art. 4~ O ofendido decairá do dir'C'ito de queixa o... ,..Pr: nt.,Sio
se não o C')(crccr' dentro de tri. (3) ••••• , contados do dia que
'oi int i.ado a ,..cebcr o. aulo. do pedido de r.MP) tea,õ ou
r ••po'lta ou do dia ... que 108' ••gotar o prll%O pa,.a o of'ereci ...nto da

, .. lo Hinistior' io PúbliCo

11 - por qu~b(a dC'l ofl'ndido ou d.. quc. t ..nha 'tual idad .. para
rC'pr~~entá-lo, nos casos dos Arts .. 2~ .. 24"

111 - por dC'núncia do "ini.t"ri~ Público. no. de.ai. c.so••

19 - O prazo para o of..reci ...nto da d~núncia ..« d .. quinz.. U:')
dias contado~ da data UI qUtr o "'Ini's.tirio Público tiver ciinci. do
procedi.tnto ou dos el"Mento. n ..r:l'ssâriy...

Art. ~6 Ao ilcâo Pl"nal .corei. proMovida:

J - Por dr", •.i"~i;\ do HinislÉr'io PYbl ico di.ntc ,. ..p,. .....nt.'io
quando"o d'ri"'ri'dido for org.u t'-.i~l.c\.l•••H.: ~ ... .!:. :-.:-;,.i'!!~ .. .,.=rr:
lndi,..tt~ ou 'l.Indacional. OIJ 'IJnclonõil.rio pajbllco ft ato of'en ... a se

• "",,:.;jU;I~' ';'JM i) ot;·:e:·c:;:'~':: '!., .. ::",~:.:.:,,~ -,.:-,..

~º _ SI' o Hini .. té'ri,: rybliCo niio ofe" ..cer d.núncia no prazo
I~:, ... !. 5t:'râ adMit ida a ~,;;o pr ivadi!. slJbsfdiiiÍr ~a.

,:'9 A q'Hi'l){a POdl'r••t!'r aditada perlo f'tlnlst ..,.io PljblitC no J."razo
UI(' c 1"tO (~) d I a ••

2R - Se ROt iti".d;,\;;. ~:·:i.r"'J'Jdicia1.e:ntt:'. po" QIH',lq'JC'r 111"10
...,........ .) ..... ::.'.:: ••<100 ~ .. '~~or'as dE' radlO C' tel"vISoà,....rão ='b,..~:lIda. il

C(l".,l!'rva .. Int;~ctêll'" e .....J'So .. rqulvOS il'fo 9"'avacõ~·s. do pr09"~"i\ obJ&'to
lO. t'(;t, jl'iç:u;:in. à "I .""'iOi-;;;i:o da .Ju ... t iÇ.'" p~lo p"a';,.l,I <I.' U ....C'.·til (60)
aia••

B".sília. 9 d...bril d.. 1992

Art. 6. Revoga.-se a L.-i nº 5.2:;8 .. de.ai. dispo.ieões ••
contrár io ..

32 - A bu&c iII III ;apr· €'n.irto dI!' i .P" ...100.. t &'xt o~ ou 1'·lII"ac ;,...
",,,.:,,,: .. , .. -: .... _ -:; ....... ; ~ft-:' .........nt. ,;. il(t_.jtlda 00" ",.~C'. jlidicl'l.
nos ca!'>o'i ~""""r .. tOs. nA Lei p ..r. a In ...C'''tlgacilo "ou .rl .. t"U'ã,o
e"'; '" i niill> i s.

Art. 57 ;.'er.an .. c ..... fl'. vi,or toda••• di.po~.çi',.· ",.""':.·i'''·'Ou
';a.dlll:iol'iotr' .. ti'''1'o'50 ql;" r .. fl" .... '" 110'50 i\b~J!oOfo dos. ."iolo ojc (''''.UIICI.,;io na
lt2"I"laç:ii.o ~.p ..cí'lCa ,sobrl' Ml'nor ••• d ..'''•• do con.-.J•• dcr .... ·io
:J.tllbll'nte .. 'I" .. itOr'al.

Ârt. ~B A prit Ica. indução ou incitaçâo d .. d's-c:rl"'na~.co ou
~~·2~";OIl;.::~:tf'Jtl,,; cc.,·~ .:u; .... r,"l;~pii"l • .l't."II:J. ~o,. :"'I"'I,\c ..d.~nf:;. "'.ci ..... :t.l.
pElos- m"IOS <:1' co.unlcilçao. Lorrr",p,,;miJel-io •• ,.J".,~. \trRvif.'~". na.
. ,i in: .",,]',I~', ":0: v - ,j" j ••.. .! li .. dz 1',39 •

1'.-:-1 l' I),,~" j .. ~ ,.~
3º, da Lei ng

Ad:. 5Y ~ L.i)nCEd;t1a ar.. stiÕ\ a todos os condcrlado~·

crla.. s. previstos. nos Ar"w.. :I. 'I. 15, ~lín..a b. e ~.,

5 .. 2~e. de 89 de rev..r .. iro de 1967.

40 • S..,b Pl'na de nul idade .r obr iSl.tor ia a int~,.vC'n,io do
!"ll.~!fÕ.tir,o t'lJl)1ico ..... todos 0$ a"LI~ da "''''ALI "~'(I'.'.

.; ...... -1S [)~I.J1achDlndo:l d€"nünc la Q'J -qUC"IXia., O ';""4 ..... a.l\(J'a"ol .; I'; .... t ....

"eu p ...... ~~"'o()ndE'r nn prazo dr dez (1~) di;ll,".

1e - Se o rtfu nao 1'0f .encontrado. procC'der-se-â à c itaçio por
«dital. co. prazo d« dez <te) dia...

A,.t.49 O Juiz reJeita,.â a dl'núncla ou l1li queixa apo. a def••a
prel i.inar e a cont ...t.~ão. quando'

212 - D~cor" ido o prazo pr ..vi.to no parágrafo ant ..r ia,... « o
decêndio assinado para -a d ..I' .. s.a p"C'l i.inar .«. r«.po.t" do "R". o
juiz o declara"ã rav.. 1 .. Ih .. no.e."â ~ef.n.or.,

r"'/rt. <17 A d~núnCla ou qUI'I~:" ...r'li In .. tryílla to_ o r~;a:A~l:J.t"" do
i;.lP(t~H\O O'J C ê\VISO de f.I'(tlf>C'('\oIil,.;5!:o da MatJor ia tnU)',lr.I( l·j~

obe,(,eclty-j. ao dlfoposto no Ârt. 41 do Codigo G4f Procl'~"'o Pl'na\.
.:on~ê·":,a.:l o rol das tl'stel'llJnhas ati' o Mâ><i.o dE' c inc('l .~~ P""~ .;;~O ..

. lJartr. .:_ o "rqurriM~nto das de.al'! p"ova••

P •• ,....i.Slrafo o,)ntco - A ind~nizil,ão por df,no fIloral ...."ai. Jll .. it. ... ;a.dil
ttr')F-'ia '·.ln'.i'''''=.ia ti:' :'.o~<iistir:â ni\ i':i'lli('Zlc::ro d~ r.l'.:~t~ ,"'e~a"'::,:':ê,.::r,

t .vel'" d', uf .!nC i do.

I. o fato narrado não const it ui,.. cr i ... ,

lI .....xplicacõ.... ou a divulgação da r ••po.t. for ••••\.I.'.té,. ••••

111. estivC'r··cxtint. a punibilidade" pela f!l'r••cr1cio,

IV. f'alt." pres.uposto procC'.s'Jal ou condi,io para o eXl'rcício da
açilo pena 1,

V'. nio fo" ob.a"rvado o di ftPosto no Art. 43,

VI. o p ..didO for inl'pto.

12 - Have,.á inRPc'a da denúncia ou'·qu"'xa quando a pdici:o não
d••crC'vC'r O" fato. e não indicar o. fund ....nto. Jur·ídico. co.
c l.r.za C' prec i são d&' .odo ... qlJC' o rRIJ pos~ ... «);C'rCltr ."a d.f.....

2liit - Oa d€'ci5Uo que. rfrJfritar a d~núncl. ou qUeiMa cabe ....cur.o ••
...nt ido .str.i to.

JUSTIFICAc:llD

A qu••tio da 1 ibl'rdade d.. '.pr.n.. v... ..ndo
p.uh... ln ....nt••ub.t itulda p.la do 0' .... ;'.0 à .inTor••cio d...de 1948,
quando •• N.çõe. Unid •• in.cr ........ r •• o d.r.lto à intor••cio no Art.
19 da O..cl.raç:io Uni ....ersal do.. Oireito.. Hu.anos.

O..sde então. o Dir .. ito à In'or.açio t ... sido obj.to não
.0 d .. tr.tado. acadi.ico. € jurídico•••a. t ••••r .... ido t.abé. COa0
u.... p."ã... tro para a cOMPreen.ão da r ..al idade paI ít te. d••
soe i edad.. cont"MPorân ..as .. co.o u. ...... tor tunda.ent.l par. •
.laboraç:io ltrgl.lativ. qu..... i •• a con.tnlcio da d...ocracia.

No Bra.il. d d .. 1967, a Lrl n9 :; .. 25', ati hoj ig..nt ...
.1' propunha a r.glJ l nt ar • a 1 i b..rdade d.. .an i f' t aeio do
pensa...nto e da ;oforead;;o·. "'as ••ta L.i. I i.itada e I i.it.nt ••
funcionotJ COMO .UIIl in .. trUM.nto atr .....e. do qual o E.tado cont inua
induzindo o Quarto Poder à prática d. ,adrõlrs diseutiv.is no '150 da
in'or.a,io do int .. r •••~ públ ico.

Art. se Alé. das trXCIt,Õ'U previ.ta. na 1.i proe....ual, o rfÍu
pod..rá, argüir a C'><ceçâo da vltrd.dtr do f.to i.put.do.
Ind ..p.nd.nt .....nttr da qual id.de do auto".

p.,.ll5lrllfo llnico - A &'xclrçâo di.ll.vC',.dad.. d ..v ..':á ser .opósta no prazo
da de'e.... corr.rá ... auto~ apa~tados. se. iu.p ..nÃó da cau....

HOJ'" quando o Con,re••o pa••a ao cu.pr i...nto da
dC't.r.in.çio con.t itucional para a .labor.ção d.. u.a nova· lei da
infor.ação. fÍ: a propr ia r ... lld.d~ do Pai .. 'que r ~la a pr••ine i. d..
u. docu...nto le-gal 'tu~ di conta desta nec••• idad .

Art .. 51 Ad.it Ir)do o Proces~a...,.to da .rSlüi~ão. o .juiz.

I - .andará ouvir parte contrária no prazo d. tri. (3) dia.,

11 - d ... ignará audiência de tn~trução. c julV~ ...nto, para d.ta não
....p ..rior a oito (8) dias se: nâo·'pud..r decidir o incidl'nt. à .... i.ta
do. docu.ento••prRsentados pe.o eMcipi ..nt ... pal'o excepto.

Parágr.fo uníco
te.te.unh•••

As p:\rte-,. pod«rio a.rrolar -at~ tris (3)

U.a l .. i que insi.t i....... s~,. .~r••~ntc "lI" de
iapr ..n.a·. cuid.ndo ill.p ..n.s do. int .. r ••••s da. ...pre.... d.
infor.açio • dos intf1r~sses do" jornalista••••ria u.a cri.,.io
corporat ;va perpetr.ndo u. atentado:' Con.t itlJiCio Fed.ral.

O pr opr i o fat o d.. Ser a i nfor.açio u. bc. .oc i aI. as. i M
co.o as art ..... a cultura vid ..nc ia o quanto a l .. i .da infor.acão i
u•• l .. i não p.ra as ~.pr a. d .. in'or••,.ão .. para O. Jornal i.ta••
.•a. uaa.l .. i par. a cidadania. para a .ocj~d.d .. civil.

A,.t .. 52 R..c.blda a denúncia ou'" .. 'que i >Cil. COM ou &1'. Ô, pedido dI'
indcnizadio, o Juiz MarCara dia .. hora para iI ....diincia dI'
ln.t,.ueão • Julga.trnto,· .... prazo nio .upe,. ior a. tr inta (A) dias.

" . .. ,..... . .

UI- O réu ....r:-á qualific.do tr interrogado ant ... da inqlJiriçio das
·ttr.ttr.u~has, ou'.... indo-~t2' pr i.ei;",:.rntv: as .rrolad",. p.la acu.acio.

212 - O jU,i~.,podtrrá .arear nov audiint:ia par. continuaeão ..
••ncerra_cnto da instrudio d«ntro d no .áxiMo, oito (8) dias.

A i'nfor••,.io e- a cOMunicacão , ..rtence. ao. individuos, à.
coaunidades qUE' .. 1«5 for.aM e à sociedade. E o pap .. l con.t itucional
dos ... ios de cOMunicacão nio fÍ: outro ••não o d.....rvir co.o agent ...
• ..diadores, COMO .... ias .. COMO ...... iculo. do prOC •••O da CO.UNic.cão
.ocial. Para qUf: cu.pra. a .ua vocacio natural, Re••ci.a nc.
.baiMo do qu.. · ••nda a Carta "'.ana, qUI' lhe. d.....nh. u•• utilidad..
• oc ial até agora pouco notada. a rPOPulaeão te. d.do .•ostra.
rep ..tid•• do 'tu.....p.ra do Congres.o.Nacional. U•• nova l .. i. a Lei
da Infor.ação.
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o PrOJEto qUE' ofEreceMos ao processo de disClJssiio publ ica
sob ê\ .edlilc;i\.o pilor)aME:ntilr'" \lIsa garant ir Tunda...ntal.E'nte a
1 iberdade da infor.a,ilo jornal ist íca E' dos Meiar. de cO.lJnica,ão.

s.erll dE'I>:i'r de lado .. prEocl.Jpa,::io c.o~ !>IJil caracter íst ica dE' e.p,..esil.
pr I vada.

Titulo I)

OOS DIREITOS E GAJWmAS FONDAMENTAJS

A dlstO,..,â.u do rroces!ito da cO.'.Jnlcac;âo social. contudo.
at,.avt~ dil ca,.torliloliza,iío-. do QUil$.e lIlonopÔ)io. dos OligOpólios e
dilS lilc.Ji'las 1€'9lslat jVil':;, teM lrvado ao aprofundillllento di' crise
inst _tuClona) brasil"tlr ... qlJE' já dOJ"" aais de 1..1 .. siculo. A falta d ..
UM"' LE'I da Info".i'lc;ii:o Já piwilLentO'J ao C'or.trada onde os t5'0,.,05o para
rE'!i.olvE'r i\ crlS€' tilíl cOnd'JZldo a IJM. crise M'ldor. por c ..,.inei .. de
UIIl entendi.ento.

HOJl' SE' 9t:n€'rallza a convlc,âo dI" q'JC. s.e_ a
dF.ftlor .... :oof" ,:-.:.r.;";n,405.1)1E"10S dE' COM'Jnlcaçi\o n)~9... Poc;ttr-;;Í hav('r. ja",als, jt~:::

delllocr-at Izaçao d. sOCI('dad(' bra!i.llE'ira.

Na r-ealldildE". tr .. tll-se dI' UMa d('volu,io. Pois foi o
peno:.amento a'Jtor-ltárlo das '.iH ••as dtcadas que usurpou da populillciio
o q'Je lhE' PE'rtFnce de fato e de dirtito: a infor.llcio R a.
cOIlllIJnicitci\o - .. os setJs Meios.

A ...urstão central do Pr-ojE'to de Lei é ia d(' gara,nt ..'".
atr-avês de IJQI, conJunto min.n,o de narinas. q'J(' os indlvid'Jos. as
cOI'll'Jnid"'dc!;.. ~·o conj'Jnto da POPlJli\cão. enflnl. possaM H.for."r e
inforMados corretarnente. nSSlJllllndo a SUiito PE'rcE"pção to'
entendl.ento dos problemas' SOCiaiS I' po) ít icos.

CapltuJo I
DOS DIREITOS E DEVERES INDMOOAIS E ~OlET1VOS

Art. 5> ToJos são Itnulis oerar!~ ., W. !'em distincão~ qI~~l
qUer natureza: garantiódo-s:e aoS~brasiJeiros e aos estrangeiros
resldenl6 r)().Pltís " Inww.hi1iAMe&-- Afre"- ~ .;"'- .. 5:; "'da.;;' .•

. - à iguaJd~. à segu~anÇlt e~prÓp~~-t~~se9~~

IX - é livre a expressão dlt atividcl~ intelectual. artística.
científiCa e de comunicação. independentemente de censura
~ licença; .
.................................................................._.,.

t'vr Isto fi: nccE''!'.osi\r.lO q'JE' ~ Lt'1 dê' ·.n~·or.a,ã:o !;eJ~ a 'lE'i
da -:t-;:"'Ó-.. II ... ~~:''''''J; .. n~:' u 'r.. ":"';' ~ ..... (.3r.ilI,.i-~ '.' :' d"'E';tc "t
COl'IIlJnICcu·. tarnb~~M i\trôlovês dt.· r"dlOS ~ lf:VÊ'S 'jbllC:~s. OE' ["NIssoriH.
de ~l'dlltO IlI'JnlCIPal. 00 "d.rE'lto dE" "'ot('n •• para aS E'nt idades
~·~tadlJalS e na' 10;1<'.,:'. f;; ::Ja rl,~lonal Iza;;:~o da ~"od'J,aO e lJltlJral.
art 1<:0\ IC" t: ..J'''''''' ,"'. ,.:. ......~"" 'I'. "',-U''''<.I ...... :" ..... ",,', .... ~:I" ..·-

l:tuIoV

DA DEl"ESA 00 WTADÓ E' '
~.~ L':SMmçGs n~oc~".'!!C..~S

... - " .

ri: no::'t:".~tj'}.'''':f';::' l?!tta~,,·lE"r.r.:"" õ\;;:l:r-~l~:;u::~me'"li::f'. com lE'!);':lfill~adE•
..,I.l.Il"j()tc.ioildF. Ir: i;r'r.:"':I~. \..... ···ipst~,b.at[) .io d.,·tlb.1 af.i rt:"sp~st~. e
prevenir Q5 de! I tu';. atr.AVE:ã d~ :it,illP~ça .jl'. "'~nir.:;e~ SF.·'1".'r",t..

Art. 139. Na vlgencia do estado de sítio decretado com fun
damento no art. 137.1. só poderão ~r tomltdlts cOntra as pessoas
as ~guirites medidas:

I - obrigação de perma~ncia em Iocalidllde determina·

-_._-_._ _ --_ - -..-._- .

da;

.Cltpftulo r
[),,) ES'fADO DE DEFESA
,E: De ESTADO DE síTIO

......... ~ ~ ~ , ~ ".~., .
&ÇM;.'

,Do Estado Ih: Sítio

Art. 137. o Presidente da República pode. 0lNid0s o C0nse
lho da Repúbliclt e o Conselho de Defesa- Na<:ionltI, soIicitM
<tO Congresso NacionaJ autorização para decretar o estado de
sitio nos casos de:

J - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrên
cia de fatos que comprovem lt inefiCácia de medida tomada
cbante o estado de def~

• - declaração de est.ado de guerra ou resposta a agres-
SéIO êIITnada estrangeira. ,

ParágnJIo único. O Presidente dlt República, <tO solicitar
lIUtorização para decretar o estado de sitio ou sua prorrogação.
relatará os motivos determinantes do pedido, devendo o Con
gresso Nacional decidir por rnaioM absoluta.

n - detenção em ediflCio não destinado a acusados ou
condenados Por crimes comuns;

m- restrições relativas à Inviolabilidade da c~$pOI tden
da. ao sigilo das comunicações. à prestação de Informeç6es
e à liberdade de impre~,sa. radiodifusão e televisão. na forma
da lei;

IV - suspensão da liberdade de reunião;
V -:- busca e apreensão em domicilio:
VI - Intervenção nas empresas de ~rvIços públicos;
VII - requisição de bens.

PlIragrllfo único. Não se inclui nas restrições do inciso
111 a difusão de pronunciamentos de parlamentares efetuados
em suas Casas Legislativas. desde que liberada pela respectiva
Mesa.

HC:. ... ~IV.·n;/'?

- pjA,. r.#.~~.• :

~~~ P1lf{;

~~a-I'-c 1)('", ,'" ()1"I:"lt,.:

das ç1i,,::' e9 d~ abr i 1 d~ 19'12.

DtPut.~:ir.. R..zC'nd..
(P"08-"G)

t~<L;", 0,!d. CO "M.,

~
Q'I'~.')' a'T-.:, -S\C","~'''~(J
,'.~. ".'Yfl,

~'I' tJ~

iJF:.~2

S.l.

.. np.f:€'S'.$.<i"'I("~, p.n~·:I". ~'J'" a lr.-i reconhliC:", .,,0 ,Jorn&>.l is.C'1 a
substancia de se ... c.r ... ter .. ;:.torico, r ....... lo\. .... .,;CI~.... r_ tudas a.
circunstincia5. a sR"rvic:o do inte"~s6e público da verdade e da
verdade dos fatos. A verdade. funda.rnto t!' I i.it .. da inf'or.a~io nio
~ode. E'la própria, t .. r li.ites. Por isso o Proj ..to dispõe. e.
:lif"erent ... P ••s:ag ..n5. que os _eios de co.unic.~io social poderio
~roV.r a verdade. contra que. quer que seja.

Apresentalltofa. assim. o prl'stntl" Projtto dF Lti il eltvada
consideracão de nossos pares e da socitdildr. na CtrteZil dI' qlJl" se,.ã
enr iqlJC'c ido no proc~sso de di 5c1asôes públ icas.

UOISUÇAO CITADA. ANEJCADA 1'ELA COOIWENAÇAO
DAS COMISSOXS 1'XRMANENTES

CONSTITUIÇÃO
JU:P'bm.JcA rD>DUlTIY-A DO BJUlSIL

1981l

É neces~ál"io. ainda. dar cobertur;t, l~,õ\) aoos
pt·Ofl'SSH'''-..IS CiII co",ur.. c.~i,() It dOI infol"'.iIIcâo. par ... q,,~ e"x€'rç:all os
seus direitos e drV2'rES proflssion~i'S co. dignid ... de. P OI'" qlJC a
di~~"j",!;....Ó~ :.l~~ .. v·... "',·~l:: ..• ,<~.,..)ti4.". .. ~ "l"(\;~~' '\!M qiJft "' ....e~{it~t11 .. ~'rofl .. ,;i.:~

~e Iral"!eiril j:.IÚblic .... transp.u"ent~. e~ hl'nt,fic;o riõll SLt,:."o~d'!' E' do
0 .. :_'.
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LEI N~ 3.071, DE 1~ DE JANEIRO DE 1916

Código Civil.

LIVRO!

nASPE§g~AS

Tí1'ULO I
DA DIVISÃO DAS PESSOAS

._ - _------------_.--_ - ~.

CAJ>iww li
DfcS PESSOAS Jl1RtmcAS

~~ol

DisposiÇÔC5 Gerais

... ~_ .. ----------~_._-----~-~-~-~._._ ..• ---_ .. _.~ ...

Art. 16. São pessoas jurídicas de direito prhado:
I -- AS $OCidades civis, 'eli~ios:\S, pias, morai.,. d:nllfr~ .,~ l;lrrárhs. l'i.~ lUSO

"::~ç~ t1e lJti'iti1!fi~ ::,'~hl~"~. ~ :.! ru1\d~,;,~es:

Seç60 IV

Das Fun-daçcks

An.24. Para criar uma fundação. far-Ihe-â o seu instituidor. por escritura públi
ca ou testamento. dotação especial de bens livres. especificando o fim a que a destina. e
declarando. se quikr. a maneira Ae ll~ministrâ-la .

..... . _ ---_.- -.--_ .. ~ .. --- __ ..---_ _--_ ..
An. 30. Verificado ser nociva, ou imposslvel. a mantença de uma fundaçAo, ou

vencido o prazo de sua existência. o patrimônio. salvo disposição em contrArio no ato
constitutivo. ou nos estatutos, serA incorporado em outras fundações. que se propo
nham a fins.iguais ou semelhantes.

ParAgrafo único. Esta verificaçlo poder' ser promovida judicialmente pela mino
ria de que trata o ano 29, ou peló Ministi:rio Público.

. -.._----_ ....••.....-----_ •.•.............

DECRETo-LEI N~ 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941
Código ~e Processo Penal.

LIVRO I

DO PROCEsso EM GERAL

. ...........•...-...._-_._-----_ ..••..••............

........-_._---_.._----_.--_ •............•...

TITULO lU
DA AÇÃO PENAL.

An. 41. A denúncia ou queixa conterá a eltposiç~o do fato criminoso, com todas
as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se pos
sa identificá-lo, a classificaç~o do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.

........•. _--_._ --------- _--_ .......•......

.....••••. _--------------------_ _ - .
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L1:1 N.· 5.250 _ DE' DE t'EVEUJIlO DE '''7

REGULA ALIBERDADE DE MAN1FESTAC'\0 DO PENSAMENTO
E DA I"FORMAÇ'\O '

.. ---------------------------_ ... -_ .•.............

cAPlnJl ('I JIl - DOS ABUSOS NO EXERC1CI0 DA LIBERDADE DE
:':"NIFES r "çÃO tv'.J~NSAMErnoE lNF()~MAÇlO

... • • _. ~- .;..'~__ ... =: "'~.-' ····r-
To - - --r-- .- .

An. 14 - Fa7.tT prop'll"ncb de IlItlTa. eX proc'nWK para wbvtBlo da ordem
polhic. e social 011 eX precoDCeitos de Taç. ou dane:

hn.: de I a 4 anos eX eXttnçlo.
An. 15 - Publicar 011 divul,ar:
a) ,Vllrtd<l dt Estado. noticia ou informaçlo rtlativ. 1 prtparaçlo da eXfna

i"'":,,a !''' .itt,.,. do Pali. dtsdt QIIC ~ tliilo K)a jllstificado como ~irio.
mtd.antt norma 011 .;>eomeil!',çao pRYla c1tttmunando KpltP ::::r.!;.........-:. ~.
JrKrill; ,-

. .., "".ida UII inrorm.a,lo ,illil:;.~ clt inltrn~ J. Kllllránça nacional. dnck qllt
ubta. Ílllalmtntt. norma \)11 n-co.r.endaçlo prévia c1ttcrminando KJndo. IXlftfi~n·

cia 011 reserva..
Pena: de.l (Ilm) ól 4 (qllltn» anot de delc~~".

, - - I............. --- -- --- .-. -- ----- ..

AfI. 2ti - C.!llun~:' 'I~u(onl. impulllnd'''ihc 'lIl",mtnlc fal" l.chlliil•• C;'OOI.'
,uimt: ,,' .

~!)i'; dtIH,C;&o.ót 6 «ui.\ • ) (llnl'anol. e mlll" de I (um) a :10 (VUl!t)
"l'rioJ·mlnimos d. r;l\ilO.'

I I." - N......f!..".,. ~:O~ !n~""<r q'N:m. »botntlo fAlu. irnDul.çf.o. ft))r~ul"
publical:lo oulranJmiulo nluniola. ..

I 2.·, - Admitt·Jr a pt'O"a eX nrdaór. salvo K do crilM imputado. embora
eX açlo pública. o ofendido Ioi ablOlvido por ICntmça irn...wri.-.:I.

I 3.· - "lo K admilt a Pf'OY' da ~rdadt contra"o Presidcntt da República.
" P"'''ic....nl\· d.. Sc:n:'dt. F~~rlll. " Prftidt'nl~ da Clmara cIo\ Dtputadc-.. ~ Mini."
"lO" d.. Supren'''lriltun.1 t"cdtral. (lld~" clt btadc) ou de GO"ttnn ftlran,c:im. ou
""OU" n:p"'~'nlõlln',~ dipl..mili\'1>!O.

••.• • ~ • .- _ "'Oo .

..............•••• _-------------------_ .

LEI,NO 7.71', da OS d. jana11'O da 1919.

Delina oa cri... r••ultanta. da pracon
caito da raça ou d. cor.

o • • & • I D E M T t DA. t • O • L I C A
.a~rqua o Congraa.o Nacional dacrata • au .anciono a aaguinta Lei,,.co

Art. 10 - Sario punidoa, na forma da.ta Lei, o. cri-

ra.ultanta. d. praconcaito. 4a raça ou 4a cor.-' Art. 20 - (V t T A DO).

Art. )0 - Impe4ir ou ob.tar o ace••o 4e algllém, 4e
,.-ente habilitado, a qualquer cargo da Adm1ni.traçio Direta ou In4ire

.1 bem como 4a. conce•• ionária. de ••rviço. público••
•" 'ena, reclu.io de 40i. a cinco ano••

... Art. 4~ - Negar ou ob.tar emprego em ampre.a

Penal reclu.io de doi. a c1nco ano••

priva-
i'

Pena: reclusão de um a três ano••

Art. 50 - Recu.ar ou imped1r ace.ao a estabelecimen
-f: comercial, negando-se a serv1r, atender ou receber cliente ou compra-

t-- r •
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...
contra

ou
de

Art. 60 - Recusar, negar ou impedir a inscrição
,~;r••IO de aluno em estabelecimento de ensino público ou privado
~;.lquer grau.

Pena. reclu.ão d. três a cinco anoa.
Paráqrafo único - Se o crime for praticado

_~or de deloito ano. a pena é aqravada de l/J(um tereol.

Art. 70 - Impedir o aceaso ou recuaar hoapedaqem ..
~tel, pen.ão, ••talag_, ou qual~.r ••tabelec1JDento .iIIlilar.

P.na. reclu.ao de três a cinco ano••

Pena. reclu.ão de um a três ano••

J.rt. 80 - ..I.ped.~.tJ~ acea.o ou recuaar. at.encUllle"~o "'''''
"Itaurante., ~re., confeitaria., ou locai. aemelhante. aberto. ao pú-
aUco.

Penal reclu.ão de um a três anoa.

Art. 90 - Impedir o aces.o ou recu.ar atendilllento .m
.Itabelecimento••Iportivo., ca.a. d. diver.õe., ou clube••ocial. aber
tOI aO público.

Art. 10 - Impedir ~ ~c.es.o '=" r ...·'.:.~:!;. .. :'c.loimento _
t'e1~' de cabel~r2~r05,barl:><ear.laiol, termaa ou casall de mal~··9"~ ou e"tabe
l.c:....nt.o. COlll a. meamaa filla::.t~ad('a.

J'enalreclu.ão de um a trêa anoa.

Penal reclusÃo de um a trêa ano••

Art. 11 - Impedir o ccesao àa ent~4d48

editIcio& públicos ou reaidenciai. e elevadoreiol ou eacada de
•.IItO.·...

IH>cilk!1I ~c~

IlceSIlO aO:l!

Art. 12 - l~pedir o ace.BO ou U80

b1ic"~' COIilO aviõea. navio., barcas, barcoa. ônibua!
~i.l~~r ~ut~a r.~~u d~ tlan~porte cuncedido •

.:''ê..l''~ .c~'l·;:-d,,: t!.~ ..~~ !:. :'::.:::. '''.~J':'.

de transportes pú
t~en., ~et~õ e~

. Art.. 13 - lmpecl. bU OD.~.& o acell.~

aervieo _ qualquer ramo das Força. Armada••
Penal reclu.ão de doia a quatro ano••

..19U9 ao

Art. 14 - Impedir ou ob.tar, por qualquer meio ou
lorma, o casamento ou convivência familiar e locial.

Pena. reclulão 4e doi. a quatro anoa.

Art. 15 (V E TA DO).

Art. 16 - Conatitui efeito da condenação a nerda do
ear90 ou funçÃo pública, par, o I.rvidor.público, e , IUlIpenlio 40 fun-'

eionamento 40 eltabelecimento particular por pr~zo não auperior a trêa
"aea.

Art. 11 (V E T A J) O).

. Art. li - O. efeitoa de quem tratam oa arta. 16 e 17
d.ata Lei nÃo IÃO automáticoa, devendo ler motivadamentl declaradol na
"ntlnea.

Art. 19 - (V E ,. A D OI.

bUcação.
Art. 20 - Elta Lli entra I. vigor na data de lua pu-

Art. 21 - Revogam-•• a. diapo.içõe. Im contrário.

1 ,."d.janeirod.em 05
República.

JOSE SAIlHEY
Paulo BIO"ud

. araaUia,

.'10 4a Ind.pendência • 1010 da
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PROJETO DE LEI NR 1741, DE 1992
(DD Sr...... LaIa Claal)

APENSADO AO PROJETO DE LEI NW 1232, DE 1m

-DisPõe .•obre a liberdade d. infor.ação atravia doa ..10.

d. co.unicaçio .oelai.

(APEl/SB-SE AO PRO.JB!o DE tEI Nt 1.439. DE lt911

o Pnaidenle d.a RepúbUea: .

. F.co sAber. Q.1Je _ o CGn([l'.;.ç.~~ .Nacional. decreta e eu

undono 8; _ruint. lei:

"CAP(TUr.o I

DOS PBIIlC(Pl0S GERAIS

Art. !t. Esta 101 dillpõe sobre • Uberc1a.de ~e informacão como rarentb.
euond.a} do Estodo DCr:M)CriUco de Dirdto. .

AIt. I!. t livro o roanUcltllÇDO do pensam"ento e do. Informação por

qu.:I)q~~r ::'l~t~ de ro.,.:.;nl~h;:I'" .. ;;..:~~ •. indc:)Clll"";:,: ue ccllsura ou ..Cl·"~:O.

• I!. Çon!iiâc:rn~-s.: r.)('ios r"~ ..,(,;,tuu·lC3t:'lo IOC';'~;

1 ... ;!wnr.ia C :-C\'jst.',s;

H _;:.1\1)" u·Jc:.'"is~n'

UI - qu..lqucr uull'o vde\l!c ~cribú;:~ di; ~r.ro~·"·.l1o;io "'ti j)\lb!:CU:

IV - 'lr.';n~·l::i ür. nr'líd:l.

S 1!. 1; vc!J,;u:1,t " ~In",tit/~I~u.

Art.. ::;;!. A W)(·r.l"d-.: l!\: h,"u";.':I{·;·~n o A tivulg,:u;;,u ~ l·ri'llc:n ChlS ult)S da .

Art. I. Aa empreau elpec:ial1udaa na diltribuiç~o de ·veículos a IUtél'l... s

lmpresi•• , . bem como .. bancI. de jomoil. nio poderio dilcriminar .. vcn6:11

de pubUc~. regulonnent••4itodaa.

.CAP(TULO 11

DA ORGAIlIIACAO DA- EMPRESA

-" C~!~~'~A.r.).~ c:nroIAT.

. " "

Art. 10. A proprie4ad.e ele' emprela Jornalística e de radlodifulão IOnoro

ou do I0Il1 • lmapna • privativa d. brl.Uetl'Oa nltol·oli .nãturaliaadOI há mais

de 10(der.)· lnoa, 10. qwala caberá. nlponublUCSad8 por lua IdmlnistrAÇio c

orientaçÃo intelectual.

Art. 11. It veCSoCSA a particJpaçio de pusoa jurídica no c:1piUI &Gelai de

ompreso JornallsUca ou de l'adlod1fusDo. exceto "a de Partido PolÍtico e da

IK'C'I~d,,"'" C'l;" '""::' ~~:': pertcnço excluatn,.i,~'h'C ól;. ~1'u>ii\':ifV$.

r .. ,.ógrt'fo únir.o •. O. cllpitol daa ...ocied:1dcs de que trata esle :1rt1gc c~o 1C:l'a

41rello a voto c: );mlt.e.r·sl:.·~ I 3G' (trll1h por C:ClltO) tio c.upl\ ..: $OChl d:'l

elDprce.::a Jorn~'fstlen ou dc radiodâCusio.
;.)~. li: :.. _.:... r:.:.:: ;:--:':-:':-:~:':~'7 '": ...........õ..... lf.. .,:: .. !""'tt"l~'" Il"",::"oci:'ll' ~\l:l~.

ItcQcs na bol", desóc que.! 1,)5 rct.pcch\,'us tíl\i.ios SC):lnl :'(,l~"Ii'l",lhl,:"I\I('

jd~nHnc;'l~:l:.J: 1'omo ':1~ ·b:-~.!.1!ciro nfl10 ou n:ltln':lli'tndo h;i m:lis de l{l(d\~t) :mCO:i,

Art. I~. No~ ~·r·l.';"\M\~','le ,.. tÍ'l):o!'. de ('o!nu:lk~I;:'O sl,)"'i~l f;,~rn <. l(i::.:!.. :1

COn1Ill'\I\':I\,iIO de lH"f'lH"iL:o;Jde da enllU'esn.

~cr l·últU,'" l:un:oütu\'I:, ilirc,·jlC'll iah'l'\'a~tl''1 ~ iud;h)Wns'~"\'hi ôMol.'io nll.·i",. .10'

,,'UÍ,..:,:~~.:, ...... ~ ......:; .. :. AI-L 1~. O~ m'-.-ios de c:unmllic:;çlÍo impl'cssoS illuic;.ll':lo. (';.1 .. -;jJ u: J lU....1j.1 ):'

.:klltlCllÓI,), c n~r.;e .:j" "di.t",r :r~")pon·i.i'''(;I, , Q ....a I' o Wro'\' d" im..",.:s!:~o )·N)

AI"t. 4.~. são çu..:.ntlaa tI:.tllenr.ic11 ... inll)l"rr.ôl;OG nlte:

I - O aeeuo' e a obtOl.t,l;. de dadoa JUDto às· NpartlçÕes púbUcos do qualquer

, .pÓcle. ~u.a1vo"'entlda~elela aclaWUstraçio Indirete e fundacionoli

11 - O oIlÜO prollaolonal o o rupordo da ~ont.'

.111 - 0"p1_ cio oplnlio, .

IV - • lD~diAcla por~o ...toriclaclaa pÍlbllcoa,

y - • eonc:omncla entro oa 'meioa de COIaunicaçio aoda1.

VI - • autl:tnoada da e~preaa;

VII - • IIlYiolabU14ade .. arquJ,YOa doa aaelOI ele comunicação soda1 e do$

lDoIU .ODde aio a.bondu e produzlcloa e. matérias"

Art•.H. A llberdacla do 1ftf0nll&ÇAo abr"'l'C.:

1 - o dlreitO ...H t~fonD~~
n '- o ~to de lIlforaaar; ....

UI - o dInlto de Nr lnfol"lDado;
IV' ~ o direito do interessado de icle'htltlcll' oI'elpons3vel pela publlcação oU'

tnnamlaaioõ•

y. - o dlrelto de relposte. ne1. C'OIDpf'Hnd.ldo o direito de reURca('io.

A:rt. S!. Na d.lvulgação de fatoa e oplniõcs. oi .meios de Comunic:1çio aoei:ll

obMn'ario oa princfpiol ético-:. q.ue mantcnhaaa e volorhem o relpeito. n
ctlplcSado da pasoe humanA.

. Aft. '7'!. As ofen... COCDCtid~s ntrAvél elo. nlciol de comunict\('DD soci:ll

aujelto,ão ~ seus responúvcoil à Indcni1:1çõ~ pelo .dono mOlcri..1 ou mor:lf.

&tê. d:as ";'~CÕC:I crir.dnois e edndnbtraUvns.

Art. 8!. O conOlto entre a liberdnde .de inr"tm;l('~o e os dareitos (t:,

pononnlidnde •.enh'e (!lcl os rcl:1livos à inlhnidnd~. à \'idrl ('ri\':"l\:.. à honr:'l ~

à 'DllgCIR, será resolvido cR!' favor do interesse púbheu visado 11'''1;, Íllforr.l;\C;:"IU.

Plrácrafo único, ~âo e.n:lch:rizam víolaç;-lo o.os dircilos da Vl"l'sunnliuõlul::

o) e cl1vul"nç~o de Inforrancõo ô.1d:& pc1.:a oulorldnc.lc públic.o.;

b) a dl!.,~lf:nçnu dll imar,em ou Go ~Rl ",-olhidulO Clll )oc;11 publico !lU de UC~lO"'U

público.

e) a_ !,o,rrnçiio e o...,:rfuca de f:ltos do Interesse público;

d) o publlcD("ÕO ou transmissÃo de InformaçÕciã colhidal nu C..u LolialnU\'os

• em proccdimcntos udministr.o.tivo ou judicial. ressolvado» o» C350S IC":1is

d. 011:110.

..... _'I'.J 'il eh...~l:"~;"'.~ I?U'~. "'.'i'ô1 e,U~orb.

I I!. A me.mo exi:cnclu ..o=r:' observadl p3l'1 os atividadcs rcl:lhv:l5 ã
"ldioc!lIusão sonora e de lOna. e· Imagens.. na oiDcrtura c cncerramento do

programa jornalístico"

• 22. 'AI agenclos de notícia estÃo obrigad.o.s a recistrar no cartório o

nome do ~u eaitor responsável.'

"\l."':'~ . .
Art. 15. A.~pqea.~r~ manteria na parte ed1t.orial seçao

..peclo.l I"..ervecla ta cl1vulgaçQo de resposta ou retificaçÃo.

Pari""a.fo único. Elpaco com e' ~••.". "nalidade ser.: a~aegurado pclas

emlalOru -do .rid.lo e televisão. no me.~\oo :~r.rio da transmissão qu~ originou

o rc~posta cu rc:lnc:aç~.

CAPITOLO 111

DA RESPOIlSABILIDADB CIVIL B PBIlAL

s"çio I

Du cSlspoliçÕel geraia

Art. 11: Aquele que. por· .cão ou omilS~o voluntóri3, imprudcnci:1,

necllgêncio o.u Imperícia. violar direito t' causar dano a outrcl'n, .fico obrig:lC.!o

i Indeniuç3o.

P:arnrrDfo único. A violnçio cu'pou ou ·dolos3 dos dircitos À honrn, il
Intimid.ocSe. Õ vldD Jlrivoc14 ou .Q. im3gem d"l p~S!to3S' obri:3 ;. ,hldcnh.~çilo p~+)

. elono r:l:1t.erI31 ou "M1rnl.

'Art. 11. Sõo rC5llllll1õivcis pc"'. crime," pr:llicados :llrnvi'·s do!; I!wiu~ d~'

comunicDç30:i,...~loanlDC"ni". o putor dn pulJlicnçj,o ou trnn!'lnllssno. n:15 m:lt.:.rL.... "",,.iU;l·b:4

ou por outro forme de eutoria 'dcnUncsd:1i

11- CIIlpoaomente'

.) o editor .clponsivCI. quanclo 'não Identlficaelo o Autor d3 publicllÇão

tr.....s..ão;

,;
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b) o editor relponsÁvel. no cuo do corl'l'spondenta no ex·terlol' ou UO DutOr

j:üide~tl 101'1 do paíl;

'ar.,nlo único. O entrlvistado. reaponde pala contlúdo da eatrcvhõta sa

Dio a conte.t.,. ou "tlncu no prllo di 10(dol) dlu. contldol da pubUcacõo

ou tranamtaaio.

Art. 11. rara oa demal. crilDea' pnYt.ltoa n••tl le' aplica-H. quanto

ro~::eio da' clu...Udac1e. o dllposto no CÕ;digà Plnal.

AIt. ti. A pe'~ JUrtdtea que- .publica ou tUlUmlt. a IDAt.rla Inerlmin:idD
_. plllra ta"' .~~~\r_ ...1"'1., MHIG1namente relponaavel '0 o autor ou o

entrevilt.dor estlvlr • aeu semco.

Art. 10. A abaolvlçio do m. eOftI fundamento em eauI' di I.onçao do

pen•• nio exclui o pedido d. lndlnllaçÃo contra si~ou contr. o Ut1.lcon.ortc.

AI1. 21. O valor da IndenllD~õo pelo d~o moral leri arbitrado I)elo juiz.

nOI lImltol de l(umo) a 200(diu.lo,:,t~s) veles o valor do pi..o ~bl'i:'\l ; ..

;W1.~:aI~:~. '1" !:.:~.. I ú~ infrDç;~.

I I!. Para nxat'~o do v.:alor •. o juiz levllr3 em con\n. • 1:'1 avid.,dc e :'l

rept:reu,,~o c.lo d.1nQ. o cua de vohll\\:Iried",J,e ou d:l t'ul)).:lhilifl;.dl.· ton

ofO:I'oI;('1". ~U:l :;.ltu;\("5';) Cf.'OI\,:":nica c () seu t:~mpor::tt.'lelao }>a!!o~el'iM :J~ (;110,

I '29. No) C'iI~O <k Ui!:.co.·.~.;.,·l~ .... jUi1 1;::'''::Tii tolTl ("IH\~,J õt "':I:~:,~lu:'I:~'

f)1l:11lCt'ir:, d~ ('nllll·('S:l.

Arl. 11. P;.Ir:'l o," ()·""\<.'S pl'evil>lt'!Il lu::r..I .. ki. ~:IO CI...n.ll:H!:I\ '''''''I~IS ele:

I 6 ~,,,"."t:u';'(" .1" scrvi'7'''' ;. i':n..··mi'hde. 'la'" 1;U1i~"s t', '~'olJ'nu.·\ dia ...

G(M·H') 1l11'l'o~S;

11 • muUa, na formo (! lias llinltcs fixodos pelo arl. 21;

111 6 lu.pcns:lo tenlpor~rio do cxereício profissional, no limite m~J(imo de

30(trinta) dias.

I 1~. Fico resulvado a cominot5o de pena própri. para a violência qu.ndo

I me.ma for elemento con$tUutlvo do deUto.-·

I 29. A espécie e a cxecutÃo dOI serviços em Ilvor da comunidade lerÃo

adequadal às condiçõcl pessoais do condenado e nio poc1em a..umir carÁter

humilhante 'nem prcjudicnr I própria lublbtinda e de IUI , ..."'-"1.

I 39. A pona de multa cominada p.... OI erimes previatol nOI IrlJ. 30 a

3G leri eleito reparatório e conliltlrá no pagamento em ,ravor da vítima ou de

MUS !UCêssores'. da quantia 'nxada na lent~nço e .eri executada no próprio

juClo da ação penal. ..,

, 49. A aplicação da multa rep'8'ratória absorv~ o .~.or. d~ IndeniZAçÃo pelo

dono moral.

I ~go. O juiz poder. acrescer à multa cominada laoladamente. a pena de

pro.tação, de serviçol à comunidade e • luape.nlio tempo~i.ri. elo exercfcio

proll~llonal quando O crime for praticado por motivo fútil ou torpe. mediante

poga ou promessa do rc:compan.a ou o réu lor reineidento em erimo previsto

nesU leI.

, &t. A luspensão relcrido no 'ndlo 111 d••te .rtlgo apUca-ae

exclusivnmente DOS profissionais dos °lnolos de eomunl~Dçio social.

I 1~. A exeeucno d3 pena não ~dmite IUlpensão condicional.

SeçÃo 11

noa crimes o dAI penal

Art. 23. Promover boicoto contrD melo~o comunleDcio social:

Pcn,. - I·rr~tnt'~o uo M.:rvlfQl ia cGmllnld3do (' tlIUnA.

Art. 21. J)1o!~'ruil·. inutili:l.llr ou llelt:rior:lI' m:'lqui":~riu, inSlrU;lll.'utO!t

"rW\rclhm~ \ItiJil:llju~ pd....:. 1ll,:11l. o,, ~ullluni ..·~~;·~o $l'K"lnl uu. de qll:ltqua" fun:: .•

('UlI::'Is,lclllr nl':II~'rial \·is.ulllo ti hu,)calil' ou 11 (lin"u"tlr Ali '''UI'' ftliYid"dl.·:J:

'In6
1

,.. Preatacio c.la ler;YiCOI à comunldad. I multa. al.1n c10 pt"11:'l

correspondente ao dano.

Puigraro único. Na. melmal penaa incorre quom deatrói ou inutWan

banca ou POltO de venda ou de' dlatribulçao da Impreaaoa oui de outro IUtlrlal

J dopo.lI.do.

Art. IS. Conatranglr, mediDnt. vloJõncil ou gr'VI ....~ para ou

pJlOlDl.a. de recomponsa. adarinlatredor ou prona.lonAl d. éoIBunlcAçio IOCIal.

Ylaando • lmp'dir. I..er ce..... o~, dl~lt.r ...UYldaclu da Inloraaoio:

Plna - Preat.c.... t"lu JÇ.erv:,COa à comunldadl e multa. além da pona

~-:-'7'r-t":":.j,:nt,,.: -.~-:.!~;..:.:-.

AI't. ~O. Exigir. loUdtar ou .a:eceWr. para ai ou par. outrena, '·.anta,..

IIId1'Ylda para nip fAZer o~' llllpe°d:1.~ que se la~ publlcàeio. trananlilaio 0\1

dl.tribuiçoio de qualquer matéria:,

Pena - Prestacio da lerviCOI à comunidade e multa.

ParÁgTafo único. Naa meamas penas incorre quem fOI 0\1 permiti quo le

f.ça. mediante p:ig3 ou promeasa da recompensa. a pubUçoçÃo. tr~n'lIIl.aio ou

.:l..~ri~ .. tC30 dA matérin.

\ .ut. 21. Imp~cli.. 0\1 dlnl,;uher, i.r.de...:d~mc!nt~. o exorcfclo d:ls Iiberd;a!J.':-'

de acesso e d~ obtcnc;o de dados junto .0:; õq::los (I', .. .; -ier púbU-:,;,. ~'.eIUlh'l"

OI da adra,,'istl'Acno ludireta ou r...ldaclonol

PCI'l:'\ - ~llIlIn.

}'nr:lr.I".,'u úd,,'o. l11~id~ nu "~r.~,:",n liN,a quem. indc!"idllmen\~. umH.. :.

exist(.IlC'i.:l de rMO uu I,,'(lst:! illto:'m, ....t.o ~i'\o ;, ;-rd"dcir;L

.... rl. 2!J o '>;'H,~.: .;' I; .... 'idas fI\1511'" ... ue ')··~l .. ';'\.(j~'~·;I. \'(:\'JQ f":'l" ur4.....:w .i,·

orda'li\ ""lIaZa: :'.l.·u" r'llooIH·.·it·;);

P!:n3 6 Prcostr.c:'o dt (;erviços ;. c.o~.lunid3<1e C!: multo.,

Art. 29. Inc,Unr a pritlclI de 'crime ou ruer • apologia de foto crilrllnoao:

Pena 6 PrestaçÃo de serviços à comunidtlde o multa.

Art. 30. Caluniar alguém. Impulando-Ihe lallamente I.to cSefinido COMO

crime:

Pena - Preataçio de serviçal à COInunldade t! AluUa.

Aft. '1. ioU.""'- .:i....;.... :",putando-Ihe rato oronllvo à reputação:

Pena ... ";restlcno de aervicos à c01llunidac!e e °multa.

Afta 32. Injuriar aI(Uém, oferi~e.ncSo-lhe' a cSi:g·nidado.. ou. O decoro:

Pena - Multa.

Art. 33. DivulgDl' matéria falsa eapoJ de abalar o conceito ou o crédito (Ic

pela0:' jurídica.

Pena· Multi.

Art. 34. Caluniar. difamar ou. inJuriar. memória de PUIH A~rtO:

'ena .oMUlta.

Art. 35. Distribuir nl3téri3 quo const,itu3 crime prevh.lo nella lei

reprodu%ida por qU:'Ilqucr processo gráfiCO. mce:inico ou elotrônlco:

Peno - Muh:l.

Art. 3G. '·iolar. indev~.~i~nlc. o Intimidnde ou n vldn Itrivnd:.t clC!' alJ:U;olll:....
l'cnA - Multn..

SeçOom
na proVD do verdDdo

Ana 31. A pl"Ovn d:a verdade do fnto imputocSo será IIrqQida em cxec\';io

própriA. na forma dos arts. '4 a 66. ved4d~ em caso de calúnia quando:

.) o lato ~mput4do constituir crime do acio privado • o ofandido nõo ~h'er

.Ido eondentldo por sentença irrecorrível;

b) do tato Imputado. embora constituindo crillle do acão privAdA, o ofondido

tiver lddo absolvido por nRtença irrecomvol,
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Pal'Í.p.ro ún1eo. I: admitida • excaeão da yerdldl quando .. tratar ele

~.

~JV.

Da utinciO da pUJlll>IJIdaM

Art. 21. A prnerição e a deeaCSênda verincam-ae em p"zoa espedola nos

ta- "".talel.

. Art. 21. A rotrstGC;'o do _rente e o perdio do ofenc1ldo cxthllucm .•1

PUIUDUlebCle toaUX'm quanto DOS enmea de OeDO pUDnCI.

AIt. 40. Ao reconhecer D prOC'cdênda ~D exeecAo do verd:u1e o jui:

wta.rnrá extinto o Pf'Oees.o e. se ror.o coso. onc:uninhari peco. DO ~1inl~l;'riu

Público. ..

Art. 41. o juiz. poctcr:i t"xtlncu1r o processo scom juIC:u:",r-nto do t~~'rilu

qunndo cm'("tlde~ que :J di\'~il::"l~;·'O d:IS cxplic:lCÕt-s UU d~ I'('';ptl:tt;, dt;~con' ;i~lli

• "rell:"1.

Arl. 42. O jui~ l,úft,..·:. c\ci:<nr' rli! r.p1ic:ar ~ Ileu" nos c.I!'on:i thO C:ll;II1::' IIH

..1i'''lIioO';;i~O (,:Jó':ItI.t j'''''''\";'I' n'.; .... ~;.::!;.;!.·~ "I" tI.... ;,",:'1.: HI(· \lU qU:ôIHN :1 .,11

,uVUllrU\"iio n'~'nd('r :f jUloün",;i\·(,.'l intcrc'tse píwlit'O.

cArl'WLO I,,'

DO· PROCeSSO I; DO,JüLGAMENTO

Iocio 11
Do ...-. .~ apIIcOoõea

.ui. $a. Se. de ntorônda•• lI1usõu oü Iraol se lnfere qualquer dos

crtmc. pNYl.tOl nos art. 30 • 34. quem le considerar ofendido pode redil'

explleeeÕel eel JutlO. Aquele quo lO .~~ • di-lol ou•• critério do jub.

nio u dá aaUsl:ltoriDmanto. rclpon'de pCl. ofensa. .

"arÁl"'afo únleo. O prato para requerer u expUc:aeões é 40 U(cIU:JI:~t:)

d'~s _ contado. d:a publicnç:io ou tr3nsmi~sio o (1e! 5(dnc:o) dia" P:W:l. IH'C"';;·

I:..... ' contados .I,l" lIottf.caçi1o.

Art. SI. P~.tueta. ali ~"pUCl1('Õ\!'. o Nqucl'ente scrôi lIoU!IC:'fdo 1>;11'11 l'of'

n:ôl'.J~(I":.t:lr no, ·pr:u.o de U(qu:lrellla e u:to) IU.'I·:'5. poc1('luiu J••:dir :1 ';1::1

di\'l:!':";w. •.

Arl. 52. CcMn· a:;' (':!Cl'lic:,\·ill'!1 bll $I::m ('1:'1:1. o'" :lutns ":.'1':10 f,'tltr"'l~u,'''' Ao

n·'lll.orl·'ltc. illtlt·I"·'nd\·hl"'I.I"·II'~ uC h·:'\ndndo.

"'-'Cio JII

Do d.1raito de resposta

Art. 5_~. Q~f'- te eon..iderar prt:luclie.a4o por p"bUca~~. ~u 1tr;Ul$missno

e...i~':~~.'o Int:léri~ ·...' .....'Vll ..u crrc,"'OIll 'tom C' ~:th·.,.Ho de rcsnoste. arooorclon~i

!tO .fi~·.,;;b'. ~

Art. n, O !o~ ~~tr.·~·tent\!: por. Q Illui.ur:\e!ntt;o doa medid.. e ~el

1'«00 I'
Da. disposiCÕC. 'prail

Art. n. O exercício da ação penal nos casos previstos nos Irll. 30 • 3'.
••lá cont11ciono(:o " r.xo~sti.t) 00 dii·c1\c' du ~·Ulll'$t•.

pt.. :~ ...l.S n-=s'. I~;

Ir.n......aio.
::. o .~:; $06;'::: iok, ."";';l.l~'" ..: ....,.:..: ... !:'.;,y~l ~"'h, j,:.õ!o&h.ÕOO\iõio c#II tJ,;

Arl. :':4. O pedido de res,olta podera ~el'" exercido. di1"~,nmcnte .pci,)

InteI'C':13ado.' ;~r leU represcntante h:,ai ou pelas pesso:;s :'eferit:.iIS no 1l.:1. '(li

(;~r..endo D'. ~'jpÓtosel aU pl't'vtstu.

I \2. O co·....r.f\ t"tln :\ nen:(riC" Utl"o'I!IHi.h.·:~i d~ dil·i;ll:.... ·d\>· L'E'.lp~tit. ~ de

JQ(":.,,) d'o,. cor.·:d>:I da public:lC'io ou ese ,ranAml..io.

• le. Ui pemoo ae'&". lormwaóo' por "M:,.iy ..~.... l.1:r....,"!..;.~ ·r"~ •..,.n"':!:,.

I lt. No Cita0 di entrevia,. publie,.dQ. ou tnnMDitida. "sPcmU ou
aedonal..nte. por mala d. um veículo d. eoanmieaeiO.·o ofendido poderi
..colber o foro do lieU domia'lio ou do domlctlto elo ofensor.

I I!. O ,uflO competente paro conhecer cio pedido da oxpllc~ ou d4
....post. também o será para conhecer da acio pcllOl q\le \ . '\.,~ _ lei'

propoala.

Art. 45. OI proc:cdimcntol dct,l:!'xpltcaCÕCI e de tupoata terão a celeridade

e • K'Pnomio proc:cSluQis eornpnlfvei, com 1:1 IUO notuJ'CEa. neles Atuando

exdUlivftmonte OI partes a o j\tta.

AI't. SI. O prejudleado poderá reque~ em jurlo • divulg.1CÃo da resposto:.

'1_:

I," O dutinatárlo do podido não M manUe.tDr no prllO ele 48(quarenta e oito)

bona. c:ontadu da entre,. comprovada do pedido;
.. .. • resposta. por alteroeio do texto, composição grince. dt."'I~ntaç;o 011

~ ·de dlwlpeão _do lIK'lO de eomunlcaçiõ nÃo for proporcionAl 00

apno;
111 .. -. dlYUJpeio. paio acriactmo 4e comentÁrios. .Isumir o eDrátt'r de

Npuca.,

• lt~ O. prilO pora exercer o 'cl1rclto de resposta em ju(xo é c!e 30(1rin\õl)

cUaa, ,aob peno eto ~:uSênc:b. contAdos dA datn em quo o melo de comunirm,·:lIl

tlvor Ildo lIullllcàdo parA A I'\.'HJ'O:!-t:'l.

Art. 4G. A ação penal

CXpUC:lÇÔC'1 ~u do rCl:Iiposta.

serÁ i~struícl:a com os oul0. do podido dC"
• 19. O Juia tDlll't"llrÓ o prft;:o dv 'Ctin<:l) dlfts pnr'l o reqllcri~o I>rur.:.n·.,·

a dlvul"....:lo ....u Dl~lr-lr O. r:'lz':»':" "e' muSA.

Art. 41. O 1U'.lido de cxplicl1cQel' ou \h: divuig:I(':io d:ll rC'l'l)O$1n Sr.'r:i

forumlac1u a)(l'1u intcrc'5s:ulu n; nl:\té.'i:1 I'quívoc:o:.. ofel1llõiv:II &Ou errõn~~.

I l~. ()uanôo ..... trotur der '·ofctlllio' .. ór&:i,o IlÚblic!o. inehlintJu A.

',uhllit~i"'r:tl:;IU h'~ir ..'ll' UII fumh.duIU11. ou .. fun~I~II",l'i", Jlllhli.,o t·;» raaÃd d.

IUft9 ,,,~s. o li....•..\":'o.';ônJu poderá rt'pn.·Hent:lr &10 :\liui,.,\c;rio PútA'O purll 11

,,~·ilu ..'nl inh..I:ltivlIlJ I'rt·vi'ltu:, n..",!~ nrllt"',

I 2!. Cabor. ao intorellado aceitar ou não •• expUc:\çÕoI ou 'eor da

mpoata. bem como ckla1IUr d3 representacÃo.

Art. 41. O exoreCclo do direito de pedir expUc:acões 0\11 de dlY\llan~.io da

ro.posta compatl ao cónjuge. laeencleatc. deaeendenl. ou traio.
Indlltintamanlo. no caao de morte elo oflndido. qUlndo dee14rado Iu..nto por

daCiaOo 'udlclal ou. alnela•. no cuo do arl. )t.

Art. .t. O. prllo, de prelericio • deeadinciD pan o exercício ela aç:'o

penal 80IMIlte comooario a correr .põe v.neteSol o. prAloa para pedir

upl\caoÕn ou a dlvulg.~ào d4 ..._ta.
. I

. Parág'rafo \In1co. O .lod.....nlo. dO paludo do u;lIc.çÕea Intar.-pa o
pftIlO para ·0 ueráclo cio dtnl.to da ...p...t.. .

• Jt. lIuver:t luatli ,":lusa pura A I'OeUI:I. qunnctu;
"i~'-

a) • pedido for _partlnenta ou ofensivo i ~ ....

b) .......,. cmaepr relpolt. de tereoiro;

o) • _tiria 1mpJ'C'" ou tranlmitida esUver dontro de qUAlquer dos h'pÕte~.

do paràpofo único do .rl. It.

An. 11. lK.uI..& 0\1 não I I'Hpoát.· 08 DutO~ ~rio entrapol 1110

'...uerent. para pl'OlllOYor, .. for o CAIO. a -cio cabwâ.

Iecio IV

Da acio paaJ

AIt. I!. A pnacrlPo da acio ~ doa _a daftnlcloa naala lei
__à .póa l(doIa) _. conlado. ~ dia "" pull1Jllaoio. 'l1'anamlaaào o~___--o

• 11. A proacriPo da .aCução da ~ni_a _danatórla oconorà no
-pntO.

"• 11. "" _ da tmp_ """ nõo Indl'làClll\ a dala. o.pralO _rà.
.• _ no dia _ 'I_ o of...dldo t...... conhocl...nl~ da pubUcoção. "0

'{Itr,;!'
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• '2. O reecbl...nlo da denúncia 'ou"'quelxD nÃo lntCt1"l'OlDpa o cura0 ~i
p~rtcio. ""r "

Art. 5'. O orendldu docAlri do dln:ito de' "quaIXta'ou ftpr.aenlD~ão: ao "Fio
o exercer do~"ro de 3(trôs) mescl.conlndo, do dia em quo· ror InUmado a
receber os Aulos do pedido de C'xptiC'n~ÕC:. ou 're.posto ·(Drt. S2 e 5&) (lU, r.~

alia do I .2' do arl. 5'. do d~ em que 14!' elcot:'lr o prnao rnr" ()

orcft('hnenlo cb. d~núncln.

. I .. o rato nirrndo nÃO' c:Onltltuir ,crime;

11 .. na expllucõos ou a dIYulcnçào.ldll respo8~a forem I.tlatatôrins;

UI - eltlver cxUnt:'l a punibilidade. p~lo prele.rlcão ou outra cnula;

IV.. faltar pressuposto procos~uai o~' eondi~Ào paro o exoretcio dD nçnLl
ponDl;

V - nno for:,~,b~rrYadO o disposto no .art. 'U;

VI .. o .,"·l1ldo r~r inepto.

n~l • .,;tI. ,1. "~4~ pt.:..... s(,:..~ prwuo\"IU;\:

• I~. ,1I:1\"~:r.i h"-:'i~i:\ .da dcmúncll1 0\1. q\ll'i::'l C\\1~1I1c.1o OI pC'tlc:in, ,....

"'~lRósrn:\'C'r;"~ 'iô.t",,, t" lIH.h..~,,~. ('lS ~iU1d:'!:nt"ntos .JUI'IUlc;'.\I~ C:~:':1 çoi:lr'"1.:1 e prll'Cl':'"

_.."..:._J'Mi.... _.'IUC .. Q ..r.~u .. ,I>USS;\ eXI~tt·l~r.l\ s:u:•.·4CCt.:s~ ..

I - pur dt,'lIiIUt'i:'t do :\Uni~térto VilbUC"O. medh:uh.· rt"11I't!lioi.·Il\:>\"li\l q,,:.III~'1 ..

ofcmdldo .ro~ órl:~n l'úbUeo, hU'hlSh'(" :c1ô1 nÍlndllh'it r:Il;:ll) h:lii""llI I'"

'und.:I~·lol·UIl. (lU tunciun:irio "'lblit'1I .(' li nt~"r4 5(' rt~'";lon:1r '·,.:a I,
cxe..(·f..:lo da rum:oo:

n - por queixo do ofendido ou de qu~m tcnh;a qualidAde pora rcrrt"Rntá-l0

nOI coaos' dos arts. 30 • 31;' .

111 ... por qu,lxI oferecida por quaisquer ctns pe.IOfts referida. no art. 4'
,=:...-:.:":~'410 .:' 0:.:: :'..u ior praticadO contra a mcmonn.. da pc!ISO:a mort", 0-.. ~"C'

t....ho falecido an,tes d. quclxn. ou contn a honra de passo.' Olóohntc ó

at~1D dee)nal1o ~OI' ~tci.io ju~J1~~al; . '.

·IV .. por denúncia, do lllnl.tério Público nos .dcrno.i:.eaaos. '

I 1!. O 'ptlU(j;:'po..;, o ~f~r(:clmento d. dênúncla é de ·U(quln~~:-'iiL,••

eo,....dor. da deta flln ç,ln' o Mi~l~tério PúbU'tr'O th'l!tr' ~ênQn do 'proc:oc!im~"tG Ou

doa ell!mentos necessários. . ' , •

• 2!. Da deciaÃo quo rejeitar. dt'núnela ou queixa CAbo recurso em

lenUdo estrito.

Art. &4. Além dRS exceçÕes prevlatos nA lei procesau...l. o réu a o

lItlscoriaortei"pod'orão Il'guir a exeeclio da v~rdodo do foto Imp\!tAdo.

Parágrafo únieo. A execcão d. v,rdade doyer3 ler oPoatn no prnzo da

dele... o corrará em autol ',partadol, .~em ausflensj)A ~~ '!'"........

Art. G$. Admitindo O' í'~o!';ef'~me~'., da .~gulç.iio. () jula:,
I _ ,,,,~,.ld6l". ' ....,1... :-"r." ......"...;"....... ";":":""_'" A",: ~~~':"~:':'.~ ~1:,:::'

n - doalgnará audiüncia d(i in.tru~ão lil Julgamento para date. nao aupcrior a

B(olt~) ~. se não' ~udCJ' df'dti'ir, ~ ~'nf:td~~te ; ~~f~ dOI "~·,lm~".tQ~'

IIpr...iiillidos pelo 'exclpient, e pejo ,excJpta.

• 2~, Se Q "'ln~,Rtérit;) PiJ,bUco nõo o',",r('re-r :timtÍnr.lc. no 'prá:c lcg&l. !IlaTi
odmltida eciio privada subaldlária.

a-uágralu ,mico. I •• pert~s ~r:ãC' arro1al" atâ i(trt-s) test~nHl1Ih...

'~r i\ q"lI!'hra ~"'!"'.' ....,., "'~H;;:-''''' r."~'~ :·;~~d6t~:j":'·~~~NI,.:, ".:1 .....~ dI!

${dnco~' (1~".

......,i... 'I. ~! "':c:.::c.ã~ '" ~a n;\) .! ..:';......,~ • ;.~~ ....-,;:l~ ". ",: .• r, ;;. ~t:l~"l.

lmprocp.tlonto.,. e6berí .reeur80, em ...enUdo estrito liam l!{t'!u.... ~1Jap0T1Shf!) <t &c

Julpda,; proeecl'!nte. < c.be.rÁ apelacÃo do ,exeepto.

• 4!. Sob pena de 'nu)ldade é. obrigatória a Intervencio do Mlnlltério

Públleo em todoa OI. atoa da ·acÃo penal. oxceto na aeslão' de jul&amento do

Júri de Imprensa quando 8e trator de acôo penal privada, de cujos c1eb.t~s." Art. 67. Recebido a denúncia ou a queixa oom ou sem o pedido de lndunl~

participarão apena, os odvOIOdol dai' partes. , ueão. o'Sub: .marcorá' dta ~,. hora parb'Q .udlênel~ de InstruçÃo e Julgnmento, em
'3roio.. nôo IÚperiOr:' A', 30Úrintl) dtai.

Art. &0•. A donúncla ou • queixa seró tnltrufdtl .com o exomplar dO

tmpnlso' ou o avia0 de prell"rYo~i.o ,da motéria tr.nsmitido. 'e o~cleec:ri no

disposto 'no IIIrt. 41 du Cõdigu' de Processo Penal. contendo u rol.' d\1

toatemul1h:ss Dté o maxlmo de S(elnc~o) c o reqlu: ••;ô,cl1i.o dos dcmnis ,prov"s. I 'i:'

Par",'ltI"aro único. ,\ indenll3C~o' pelu dnno moral Icr:i pl-cltc;J.':;t nn pl'Ó;wb

denúncin ou' queixo e contllatlrn nn' n.pl.tc3cào d..'1 mu'~t~rcp:&rRtõrla em ru\'~~ "!~,,;j,
orendido.

• I!. O rãu .cri qUDUnc3.do e' interrogado antel da InquiriçÃo dai teate·

mun'~D••," OUVJ,!1,~&C .prirDc~.r~uncnt~ .•~ ,arr~lado. pela. ocvs,ocÃo.

, .:, 2!. O J~lt poderá"'innn'ar"'nov:Á' ftucil~i,e:la·'p:2lrd. e~ntinu:\(':io C! cnel"rr:'m"'l~

to d3 tnltrucão dentro de. 110 mlÍximo, l(oUo), dilll.

I 3!·. 'Enc:errbdôl ti ,lntJru'''do~ o hutClr, () .réu (' CI Utilj,l'OnlWrtc t.:rih) CI IU'''·'.
ao "ucC'ftsh'o de,' 5(C'lth-V) di:;" 1,:a~3'~", hl("(;u\;"'~1Õ ·('~.'rlt:ls,

Art. Gl. ht:spllt:h:mclo n.d,.núnd:ll .. ou Clucixo. o itli.:I "'llltll:u'li <'iH.r ~ -:"'\1
p:ar:'ll rC:lI,!)wl,,·r. no prmcu de 10(d~',,) dias.

Art. G8. o Julx :'l!>~uh··~·I·:i c1cl'ldc:' 101:U o I'ru CI\lllUdo 50 ("UII\'("IU:~"r 11-: di'"

e'IIl~.liUl~i~,._~~~.,e1CC'h~;1u t:I'imc.9u 1~e::tII('\.dC' 1)(,'11:&,,0 rio.v.

Parnrrafo único. Dalta decla5.o CAberÁ apclucno.

de ·Jurados donominodo

quo .houver dirigido a

• 12. O~·.. jurado; >~'io" ~er'~ :e~u~or-se••enÃo por motivo de dOanen.

provada por Inspeção de aaúde detcJ'mln'ad;' pe'lo' juls: ' ..

• 1,2, O IOrtelocloo' lurodoa aorá rello pelo Proa' ~onlo elo Tribuno!, do
'.,,' :".',",'-". ;( • '!", "',','" '. ,_ I,'" ,', '" ' ' ,.-, . ,

~úri~, ~~a~~~ .req~~~~:.. ~, juia dO.:P~, .S(~~~).•dla~ a~nt•• da ",aaio
do ,JulPIDODto 'e na preHftCa clu parte.. .. o quisere....• O ....ult.do elo

.,. "i 1·'0 ,'''',.'r,.. '::,,1 "",:'.,,', .," "."', ,,,,. •

eortelo Nri comu.nlcado 10 JWI do p:roc".1O por orrcto,. que ..ri 1\1l)ta4o aos

auto. depo1. de ordenada a 'ntlCD~e':o d••··p.~tea .. do8. j~~'d~.. >

~:·II.; o~' J~r~~. q~~," 18m :'~tl~· .S~at'ne.dO. nÃO' cOmpareec;~'ctm ~ a.;·I;o
di '. i~~.a:~~to, ." ~ri~ '~~teltoa 'i' muit~'~ ~~It~' pelo Juli· que pr~a'dir o
proce.so, de 8COl"4o com o quo eatabelece i. l~rslí~çio penai lêm vicor.

Art. TI. O Júri .do Impron.. aorá .....poolo do 5(<lnoo) <lcladáoa aonoado•
.....1;;. 1s(q.d~...;'i~r~cló. ~'1IlOio onilll',' Tribuno!, elo Júri do e-..co.: •

..-,·Art~;- ·70. l·O julgamento COIIIpofe ,I. .,.u.m Tribunal

Júri· do Imp....n..; .. pNSldlclo. pelo Jula do Dlrello

lnatru~io'~proo....; .

l.'''·',;\,r;

. ~"';';;'~:".

.;:.-

;,. 'lj;d',

Art. 12. Cóm • dele. preliminar, o réu podorá requorar:a: proc!luçio-'.do!

provas e a 'inqulrlcio de. no m~~, S(c;lnco) testemunh~.

• S!. A ~veUC1 do lIt1aconaorte seri regulada pelo disposto no 'Código de
Procella avil. ,,,·t~ . 1';,'.' ~. ~.~ "".:.':..

Parágrafo único. Igual número .se tOltennanhaa poderá aer arrolado 'aplo'~'

tltlaconsorte.

Art~"~Ü~ O Jub rejeitará ~7'd~núncla ~1I a queixa aPó.·. ci~te."··preil;"l~o-.:,
• a contestação. quando: l""~"'" 1·

• 4!. O lltllconsorte poderá conteltar o pedido de Indenhacio no prElIO

retorldo ne~te .rtlgo. .tu~ndo como litigante distinto e COrD o. mesmos direltus

e carentlu, usegurados ao réu. .

• 3~. O ompre~..dor do ré\~" aer. c;'tll~ p~ra Inte~r~~,. ,.~c~o. n~ ..~lI~I~~~,dC'
do UtiseonlOrte ... senteneo que condene -A IndenlzaCDo puder alcMc.-lo.

J ," .."; ''i''. ,"". .' " ", ,::?,:;. ;,,:~,,;

, 1~. Se o I'éu 1\:10 rur enc.'<mtr.1do. 11ruc~dcr-Re~l; ;1 c:huc;iu )MoIr t"dit:,i.

com pr:t1.u ele iOhl~7.1 dial'l. . , "', Art. IS .. Nno hAvendo tund:amcnto pua Q absolvlc:io aumnrb~ o Juh,

I 2!. Decorrido o prazo previsto no parógrafo ftl1terior e ~ :decênllio ',I. modiante IImp1cs .despacho. submeterá o ,réu a Julgnmento •

••slnado para a detesa preliminor sem resposta dO' róu'~' o j;'tt o d~.;~I;·õ\;;Í\ J

revelo lhe' nome:arÃ defensor. ..' . ,~. . ';'-!'1 ,"o
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• 4!; Não podem serv.!r conjunullmcnle no julg'Amcmto como ·)lU·~do". os

••ecmdcntc5. ~rmãDs. eunhndos durante o cunhaclio. tios c sobrinhos. sogro

o genro,· pQdr:as~O e entrado.

Art. 72~ ~o di:l d~l'iiC'n:'ldo p:1l':\ o jul';lnll'n10, :lbcl't:l oi utI(Ji~'ndu c feil ..

o. rrcgÕ\.·" de praxe, proccd('r-,.('~ii n ch:am:I(J:\ dos iur:'ld(J~ co o jub rr~h,'~Á

GOlJre n" CS,,'US:IS qu('! '.'rem :11,)'csl'nt:u,):as c ,"ubre lU. l:m1t:'lco flll(' f1,.'vc·m Sltr

hnl'~OMI:I!'5. !;" huu\'C'r n\lmCI~ te:::I' de jur:;úl~. m:md:Il';; :;I'r(':~C1.\r li!. Jl&rt'~

c "5 tc:~\c..mu.t\l:ls. )",o':UI'I!ll:u. ast:ls':1 oulr:. ~:.I:I. Se" II:IU hU1I\'\'1' uilllM-ru I~&-I.

!!:·.'l~·.:::;;·~ ::'.1\';' tt'."!:;·nd:1 ,,:.ra ... ;,;~::::::"~d;' ..

_ ~ 'fi "i": ,,,;;·.:·'l·:~:··~· .. 1.... i'-":-"

)1I11:III11' Olllu !;""';' IIcii:nhl P:II';I 41uh';1 ,.('OIO!';UJ. f.I;lr,,~;'I!:\ 1;aI';1 ,~,:í ;1 5educ'u) di:.:,

• I!. So o Dutor da queixo nno comp:areccr sem motivo justU\cado. a a~';lg

será deel:lr::ad:a perempta. Se for o réu o foltoso. o juh nomt"or-Ihe·á c1t"lonwr.

Art. 73. Con.ultado. a dele,.. e Q acusaçÃo. sucessiVAmente. pod~r;I:'

.ltDI••em motivação. recusar. cnda umo:. até )(três) dOI jurOdo& IOrteodo~~ ,

..'ora o julgnmento.

.....-t. 'IS. O"311.llizodO n Trik.1unal. o juiz deferirá o compromjs~o u,:.

juradol. ~Qzendo o primeiro ler o seguln'.::: ·'f'l1'"omcto. peio minhA honrn.

decidir de Dcordo COID a vcrdade e, 8 1ustlç.:l". (/$ del1":lis rcpetir~o: "Assim

O P·i'ometo".

Art. '5. Q~.l1ncado o' 1=\1. ... jUil f~rá breve r,,:lot~rl~ do proccllSo.

expondo o .. totd••s pr'\'u :oihir'ai c' Ui conclusõcs d8$' parte,.. sem. de

qualquer. modo. m.nUest~r 11 resp~it~ a ~ua. opiniào.

i 12. }'rt"l ..egu:da -duJ. spa..ovr. "- ,r.~~~"':';") ~ .I!. .J;!c~a. fuC'!'ssh·;JCnt::ntc.

41.~"do. Cil":- U"""', ... .." ......a hC'J:. po.'. (11.10)". t"""Orr'b,4veJ '., leu oedtdo.

per trintn minutos. A ré;.;.(".. c a tréplica deverão &I::r (('\tas, cede umo. ~IU

,~... ~.. ~l•• I.o~:'=--. :...,t:.~()~.",g~.t:i •• ~",ro comum" tempo do réu e ~~ li.i.~",u.... l"tc.

I I!. Antes de iniciados os debates. qu:alq~er das portes ou qu:alquc-r

,u,"o~ poderá requerer e leitura de pOÇas do processo e a .udiéncio <"',

testemunhos que estcjnrn presentes:'

Art. '6. Encerrados os deb:'ltcs. passar:\o o juiz c os jurndl>s o dcUbcr;lr

':.:-om SOlano .':OC1"'eto na preienca do reFrcscntunte cn. portes'. "Obre :I~

~scg\tlntcs questõos:

~ !.. ,o Imputndo 00 r(.u constitui crime!

11 .. Em e~l"o tl':irrn:l'h'o, o réu é culpado ou 11':0 culp:'!(~o!

Art. 12. A petlçio Inicial. Instruída com exemplar do lmp1'CfS1O ou o ..Ico

de pre.ervaciio da matoria .transmitida obedecerá o dllpolto no CÓ4l1O de

Proce,so Civil.

Art. n. A octio cl'vU Ilutõno.1Ih. propnsUl nô juízo civil eomrc't'n.e. ""r;i

regul:l;d:l JWIIIS di.posi\wl do proeedimento .um~rí,.inlo. eonformr OI art,..

275 • 2&1 do CÓdigo d...........0 Civil.

::.'7'~7:::,., ...
:DI~I'O:ôlC(J:":~ nt!A1S

Art. tC. ,\" CI:lprC'~:;ls dI' r:uUIHIi!u!,:IU (' dl~ s.m:l (' hll":""" 11«\·,....:

eont....r\.:lr t'lD. ac:UiI arquivo,.. I"""" prl.lll) ,I~ GDh",'H:~'nt:l) di....... ,.,. OMltiu.i.

du n1:ltl"'::I" e dcm:li" t"'xhlli jDrll.lí~'it.-..r.i·

1~. Os proC1'nmllS de ctebotc., entrevlsl.' e outroa auo nno tenhrun

t,=:xt(l!õ p~,e.;·:", .. ~".,.", .,.- ~"~r~)(~:! ; 0.:.......: .... "'UI! pelo pralo de 'C~lnt:oJ

dtoa poro os cmlssot:Js de rlÍcli,. l:J '''t'evilão de .,ó 1(um) XW ~ Uequln:u:,),

0101 pnro as demols.

p. ~~. ~ .. :-"'1I't';'~'1 ... -'.,,""l'-~,."'_I~':-....... ~,.- ~n ..I","_ ""..in ,.~"_I,

emissoras de rÁdio ~ t~I~·I·l ..i.o) "~1"1o: Ctb,·tSi;"d~& .. i,::Un'5~7VU ~ntA~"'J r:t~'

1!I0UB nqut'Y")s .s grAY"r~" <1.(" pn!~I·."lIQ'" • dtsJI01Il,;üu :,h. J'-'IUCIa pelo pr~lo

do GO(sesscnta) dias. .1\:'

I 3~. O ~li~'H1\) no ~&~'''b'tGrl) cmtil'br "..aC:"~l:~ à. ')·anlo!uü",

oompulaorfomente e.totu(du .m let, Inclullvo. '1 de reaponaabllidlclc do.

partidos poUHcns. e dl""~ Pedf"r.n d& 'hpiA~n;~.

Art. aS, A 1m,i."" .11 llr."~'l!,! 80 dI! lm;:Ilo·"ftSGo~1 "t'II:"~ .:t'~ IP'GVacÔt'"
oletrônic•• Qe som e ImDIC\lI 101111 ~ '.amnlaa pur "",ra~llI' ;_,~I....c:~ '1''''_ c••..,..

• nl forma. previsto. no lei plre ~ I.:\YeltlgD'CftO Oli Inairllc'ão 'erimlnlll.

Art. "16. Além da pl"llente lel. a. empresa. eOnccsllonáriDI ou

permissionária. de radiodifuüo IGnora • de .eml • imlganl eltio lubmeUd:..

ao regime da lei especial que .. regula e àa aan~a nela pr~vI.tAI.

Art. IT • ApUcom~ae .1 norm~1 le.1I1 de c.ráter gorai no quo. nito

controriem cocn o presente SeI.

Ari. IS. Elta 1(' ~niraró ~. VIgor em 'O(nov~nt") dtas "pÔs \11 'tl~

pUblicnç~o. re"O;":Id:l$ AI disposiçÕOI em conlr3rtO. ~.pcciulmc:nte a L4·1 I.'~

5.25D. de O,' d~ levcNh"O dc 1961.
Art. 77. A \'ot:u:~o ""r:t !;t'CI...·l:\ c TC:t!i::llb de :u"<'l"Ilu ('1';11 U!; llrtic.0\

..-4&5 n 4tH (!o CI~lli;;11 l!(, I'I'UC(:S:;U l',·,ul1.
Drosfiha. d. de "91.

Art. 7C. ,0 jnh: l:lvr:u·ã ('10 lil'r.uid:l ;1 1t('u'('!n,,';1 df' :'h'urdu ,"UI:I :1 d,·ci ..~

cJol" jur:H....~ dil (lu:11 t:llnb~-;Ili (."lII~':II';~' ~., ("r Cf (':1';" ••• \':I~"" l!;1 ... "lto..

rcporatóri:l por danaI morais e do~ honorÃrios nd\'ocn,relos.

Art. 7'. 'D~ aentença eD~rt apelação no pnlo de S(cineo) dias. contnd..·~
da dnto em quo ror profericla.

Art. 8D. Tr.n.ttadu. em j~lgQdo o aentenC. conclenlltórl•• o credor podern

pl"Oa)OVer a, sua exeeucão nOI ,meamoa .utos.

J';O~ 0:1 Imll:I"'nd{'!Ic-ia " lO3\' 41;1 Jh·••Ül'lka.

p'5TtrtCAIJYA

Ollldill .. ur,inc I. ti .....-t -i'r ,.,' l'i:ViUlt.h) t ••bti•••

conl. ider~c:iio i\ .or" ll'vislat iVi\ na r~tfu;u"I!',.t.Cko dC" tic,

iN"Jort ..ntE' teMa. I'ntl'ndo p ..rt in~nt~ Ji'l. ..v.i,' '" inicla\ Iv. d.Soe*> V

Da acio cf:ril lIlutônoma
'for."l Izar proposta ,,,.~ c: ispôc sobr~ ~ lib.r~a(1!' d.

AI't. ~l:. O ofendldo que não pedir ex~Uc:acões ou exe'reer o 41reito 4e

r.aposta poderá promover acio, c,1,yU autônoma para Mver Indenhaçôo pelq

dano matorial ou moral.

tnforM~c:ão atrevi. dos .~io~ d~ 'o.unlc.~io soei.l.

Se. r ..pr•••nt.r cOMProMi ••o coa o teMto

elaborado p.lo Conselho r.d.ral La Orde. do~ Advoeados 40

8r•• il. to.o-o • u .ubscrevo coa0 ponto de partiGa.p.,.a o

;nadi'vel ex".C' ...Pl'rf.iç:q.....nto de'Parárrofo único. O prazo para a .prelentacio 40 pedldo • de 60(lcllentn)

dia.. IOb pona de decndêncla. contados :l partir da data d. publicação ou

da transmissão.
dever. ..er uodE'rn~ I' con~.ntinl'.

u.. It.i.l.~io .u..
coa os fundaMentos
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conslillJcion"iG da liberdad~ c;e e:·:prEss;;:C) lo" a corr,,"spondente ConselhD Federal d~ OAB, certo. ainca.
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d~ oue "CO Me

res?ons~bii idade ct ~eus eMissor€~ ~erantE ~ 9~r~ntia da

l.a~~M € ~riv~cidade de cac;a UM €~ particular ~ que

f'altadio os Ilustrados R honrosos supr i tll.:nl os de ,"~Y!O nobre.

C01C9~~ ~~r~ re~9alar.os es~a ~ivida p~r~ntE ~ ~o~icdade

já faMig€raca e verberada -Lvi da I_prensa-.

o~J~tivar~. aind~, expurgar do corpo lE9islat ~vo vis~ntc a

-i'J,st:-i j-(; ... (··i-~ir"

Incor.06O. como pt\rt.e integrPlntf' desta

Cxpo-..i",;u ~;<:. notlVO;.. t..1~'~U'~'"'' ... .0:: ...

br ..sileira.

s.1a d~·~.esÕ 1;111.'/~~:M!Id 1. ..

I., )/)
Q<put.do JOSÉ ~'~LERUT
I .. 0 '. '!J "'." o

LEGISLAÇÃO CITADA 

SOES PER~~NENTES.

. ~'

ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE CO.QS

LEI N." 5.2~- DE9 DE FEVlRElJtO DE 1'161

REGllU A UBERDAI)f.l)f t.1APô'Ff.S'TA':,·"O DO l'ENSAMENTC
i' DA !~iFO"~,.\Ç"O

.......................................... ~ ' , "

..............................................................................................

DF.CRET()..LEI N:' 3.~9t Di: j DE OtH lJBkO DE 1941

Código d~ Proasso P~nQI.

o Presidente da. República, usando da atribuiçlo que lhe confere o art. 180 da
Constituiçlo, decreia a seguinte Lei:

CÓDIGO OE PROCESSO PENAL

UVROI

Do PROCESSO EM GERAL

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ' ..

TITULO 111
DA AÇÃO PENAL

Art. 41. A denúncia ou queixa conterà a exposiçlo do fato criminoso, com todas
as suas circunstlncias, a qualificaçllo do acusado ou esclarecimentos pelos quais se pos
sa identificá-lo, a c1assificaçllo do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas .

.. .' ~ .. " .......
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LIVRO ..

Dos PROCESSOS EM EsPÉCIE

TíTULO)

DO PROCESSO COMUM

•..••.••.....•..~ ...•.•..•....•.•••..•.. ~ .............•

CAPITULO 11
DO PROCESSO DOS CRIMES DA COMPET~NCIA DO JÚRI

............................................................

Serlo IV
Do Julsamento pelo Júri

.... '~ a" " ! 0.;' 0._ .. ~ " ••• , •••• , ..

Ar\. ,48~. Antes de proceder·se • vot.çAo de cad. qilesito; ·o';uiz mandari dlstri
tluir relos jur.dos pequen.s ddul.s. feitas de papel op.co e facilmente dobriveis, con·
Irndo umas a palavra sim e outras. palavra "'o·... fim de.osec:retamente. serem recolhi·
dos os voIOS" ,,' ,

Art. 486. Dislribuida~'~s cédulas, O' juiZ ler' o quesilo que deva ser respondido e
um ,oficial de justiça recolher' .s,cédulas com os votos dos jurados, e OUlrO, L5 e~ulas
nllo utilizadas. Cada um dos oficiais .presentarã. para esse fim ••05 jurados. uma urna
ou oUtro receptãculo que asseBure o siBilo da votaçlo.

Art. 487. Após a votaçlo de cada quesito. o presidente, vermeados os votos e 1.5
cédulas nllo utilizadas. mandar' que o escrivlo escreva o resultado em termo dpedaI e

, que sejam declarados o número de votos afirmativos e o de neBativos.
, . .

Art. 488. As decisOeS do júri serlo tomada.5 por maioria de votos.

Ar\. 489. Se a resposta a qualquer dos quesitos estiver mi contradiçlo com outra
ou outras já proferidas, o juiz, explicando .05 jurados em que consiste a contr.diçlo.
submeterá novamente à votaçlo os quesitos. que se referirem tais respostas.

Art. 490. Se. pela resposta dada 'a quálquer dos quesitos. o juiz verificar que ficam
- '. .., . .'. ~ .," :

prejudicados os seguintes, assim o declarará. dando po~ finda .'~otllÇlo•.
. . A~. 491. Finda a votação. serã o termo. que se refere o ano 487 ,assinado pelo
JUIZ e Jurados.

, . ,.•...........•........... ~ ~ ~ _ .
. ~ ~ - ~.••...•....

LEI N!' 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973
Institui o Código dt Processo Civil•.. .' ~'. ; .. -' .:\ .,

TíTULO Vil
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO
............................•........•............~ ..

CAPiTUI.O JII
DO PROCEDIMENTO SUMARíSSIMO

Art. 275. Obser\'ar-se-á o procedimenlo sumari~simo;

I _ nas causas. cujo \'alor não ex.ceder 20 (\'inle) "'ezes o maior salário minimo \'i·

[teme no Pais;
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11 - nas causas. qualquer que seja o valor:
a) que versem sobre a posse ou dominio de coisas moveis e de semovenles;
b) de arrendamenlo rural e de parceria ayricola;
e), ~e resJlonsabili,dade pelo paltamenro de impostos. laxas. COnl ribuições, despesá~

e admlnlstraçAo de predlo em condominio;

cf) de ressarcimento por danos em )uédio urbano ou rústf,(l;
r) de reparaçAo de dan(l causado em acidenle de veiculos;

j) de eleiçAo de cabec~l;

&) qutu\clem por objeto o,cumprimenlO de leis é posturas municipais quanlo à
dlstán.ia ell1re prédios, planllo de arvorcs. constrllçlo e COlIscrvaçlo de tapumes e pare
des di\'isóI la~;

h) OI iunda~ de \'omissall mer.antil, \·ondu\·a'o e transpone, depósilo, de mercado
lias. geslau de nCI!Ocios. comodato. mandal(\ e ediçao;

,) de .obran.;a da quanlia de\ida, a tilulu de rctribui"ao ou indenizaçAo, a deposi
limo e leiloeiro;

J) do'proprielário ou inquilino de um prédio para impedir, sob cominaçAo de muI·
la. que o dono ou inquilino do prédio vizinho faça dele uso nocivo á segurança. sossego
ou saúde dos que' naquele habilam;

11 do proprielário do prédio encrnado pala lhe ser permilida a passagem pêlo pri:~
dio \izinho. ou para reSlabcle.:imenlo da ser\'idão de caminho, perdida por culpa sua;

ml'pála a .:ohran,a dos h,morários dos proÚssionais liberais, ressalvado o dispos;
10 em lelli.la.·ào espe.:ial.

Paiálll afoúni.o. Esse procedimenlo nAo será observado nas açõcs relalivas ao es
lado e ã":apaciJade das pessoas.

An. 276. Na peli,Ao inicial exporá o autor os falOS e 05 lündamemosjuridicos,
formulará o pedido e indicará as provas, oferecendo desde logo ,o rol de leslemunhas e
documemos. '

An. 277. ,O juiz designará a audiência de inSlfuçAoe julgamenlo. deferindo ,as
provas que nela houverem de produzir-se, '

An.278. O réu será cilado ~ra comparecer á audiência quenAose realizará em
prazo inferior a 10 (de., dias comados da cilaçlo, nela oferecendo defesa escrila ou oral
e produzindo prova, '

§ I~ Na audiência. anles de iniciada a iriSlfuçAo, o juiz lemará conciliar as parles,
observando-se o disposlo no an. 448,

§ 2~ Se o réu pn:lender produlil pro\'a lestemunhal, depusitará cm call"l iu. ·b
(quarellla e oilo) horas anles da audiência. o r<.ll resp.:':lho.

An. 279. Os depoimentos das panes e da. leslemunhas serlo redulidos ia ICln,,,.
do qual conslará apenas o essencial.

Arl. 280. Fin<!a a insiruçAo. o jUil dará a pala\'ra "ao ad\ogado do autor e a" J"
réu, bem como ao represenlanle do Minisli:rio Público - quando eSle ti\'er dc I'un,i,"
nar - sucessh'ameme, pelo prazo de 10 (":~"I minulos, para alegaçôe) finais. Em >':'loi·
da proferirá a semença ou designará dalapara sua leilurll.no prazo máximo de 5 (.:inco) .lia),

o. _ , ". : _.0 • ,

,An. 28\. No p;o.:edin~ento sumari'ssirílO. Iodos o~ atos. desde a prop,>siIUI" J.I
., açào alé a sentença, de\'erào realilar-sl: dcnup de 90 (lIo\'ellla) dias.. '

•••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••• ft ••••••• ~•••• -•••• ," •••••

. .• ~ •• ~••••••••••••••••••••-••••••• ~ ••• ~~ •• ,••• ~ ••••••••••••.• 0. '.'

l"f D'I·
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REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO

Oeflro. Publlque-ae.

causslo DE COIISTI'lUIç1Ó ~ b JJ, / Oh / 91. ~S"t.
or. nIP-~r /91-CCJR Braailia, 07 de junho de 1991.

Senhor Presidente,

Atendendo solicitação anexa do Deputado JOXO

MELLÃO NETO, solicito a Vossa Excelência apensação dos Proje

tos de Lei de números 179, 276 e 506/91 ao de n l 6.045/90.

Na oportunidade reitero meus cumprimentos •.

Atenciosamente,

./'Í

Á Sua Excelência o Senhor

Deputado IBSEN PINHEIRO

DD. Presidente da Câmara dos Depu~ados

N E S T A
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REQUERIMENTO DE APENSAÇAo

Defiro o requerimento do OcP. Antonio
BrMl:o COM. a inc)ullao do PL~.7.e3/91'

Publique-se. .
... ' ...

.1
COMISsAo DE CIENCIA E TEC Em 12 I .9 I 91.. Prnldent"

',/:}

85

OF!CIO P N9 228/91 Bras!lia, 11 de setembro de 1991

Excelentissimo Presidente:

Tendo em vista a decisão tomada pelo Colégio de
Lideres no dia 10 de setembro próximo passado de tramitar em regime de.
urgência o PL 1.439/91~ de autoria do Dep. Genebaldo Correia, solici
to apensar ao mesmo os seguintes projetos de lei em tramitação na Co
missão de Constituição e JUstiça e de Redação e na Comissão de Ciência
e Tecnologia, Comunicação e Informática: 5.960/90, 6.045/90,/179/91
506/91~ 750/91~ 950/91. e 1.099/911

Sendo o que tinha para o momento subscrevo-me
Atenciosamente,

Dopu<ado ~li?- .lJ=
pr1ar~

EXMO. SR.
DEP. IBSEN PINHEIRO
DO. Presidente da Cãm&ra dos Deputados
N E S T A
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REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO

COHIssao DE CIiNCIA E

Defiro a apensação dos pr~'etos de Lein9\ 1.539/91 e 2.065/91 a e n9 1.439/91
Publique-se.
Em ~'::/G'S / 92.

". ~) .
, IBS INHEIRO

Presidente

REGUERIHENTO
<Do Sr. ANT&NIO BRITTO)

Solicita a tramita~âo conjunta
dos Projetos de Lei n9s. 1~439/91.

1.539/91 e 2.065/91. com a apensa
dos dois últlaos ao primeiro.

Senhor Presidente-

Estando ea traaita~ão. neste órgão Técnico. os
Projetos de Lei n2s. 1.439/91. 1.539/91 e 2.065/91 que tratam da Lei'
de IMprensa. requeiro a Vossa Excelincia. nos termos dos artigos 142
e 143 do Regi.ento Interno. a traaita~ão conjunta das referidas pro
posi~ões. COM a apensa~ão dos dois últimos ao primeiro.

Sala da Comissão. em 5 de maio de 1992

~~~-
oeputada~'fASSONI

Presidente

Exmo. Sr.
OEPUTADO IBSEN PINHEIRO
00. PRESIDENTE DA CAHARA DOS DEPUTADOS
NESTA
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REQUERIMENTO DE APENSAÇAo

ao~d) ~9 .1.439/91

IBSJ..ÇINHEIRO
Presidente

Defiro a apensação dos Projetos de Lei
n9s 2.141/92 e 2.735/92
publique-se.
Em ~\./\fi:. 1 92.

COHISslIO DE CIiNCU. E P'

REQUERIMENTO
<Do Sr. ANT&NIO BRITTO)

Solicita a traMlta~io conjunta
do. Projeto. de Lei n9.. 1.439191.
2.741/92 ~ 2.73~/92,com a apcn.a
~io do. doi. últiMOS ao priMeiro.

S~nhor Presidente l

Estalido ~.. traDlita~ão. neste órgão Técn ico, os
Projetos de Lei n95. 1.439191, 2.741/92 e 2.735/92 que tratam da Lei
de Imprensa, requeiro a Vossa Excelincia. no. terMOS dos artigos 142
e 143 do RegiDlento Interno. a traMita~ão conjunta das referidas pro
posi~õe&. COM a aPEnsa~ão dos dois últi.os ao priMeiro.

Sala da Co.issão, em 5 de maio de 1992

~'
Deputad~~ASSONI

Presidente

Exmo. Sr.
DEPUTADO IBSEN PINHEIRO ,/
00. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS
NESTA
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REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO REQUERIMENTO DE DESAPENSAÇÃO

COMIssAo DE CItNCIA E TECN(

Defiro. Publique-se. ~ ~ . _

EmOl/06/92. !J =~ r~

e:;t- IBSE.'I PI~11lO
~ "Presidente

Oesapense-ee O PL ~ 256. de 1991 do PL ~ 3.T.
de 1992.OftcilH8 ao Requerenlll ~".;tpOs, Pjt,ti

f,·", '!,
Em";/ 1 ,..u 185

RF.QUERH1ENTO

(Do Sr. ANTONIO BRITTO)

Solicita a tramitação conjunta dos Pro

jetos de Lei n95. 1.439/91, 256/91,

845/91 e 192/91, com a apensação dos

três últimos ao primeiro.

Senhor Presidente

por tratarem da mesma matéria, a Lei de Imprensa,
solicito a Vossa Excelencia a tramitação conjunta dos Projetos de
Lei n9s. 1.439/91, 256/91, 845/91 e 192/91, nos termos regimen
tais, com a apensacão dos três últimos ao primeiro.

~ .

Sala da Comissão, 27 de maio de '992 ..

~ 4-~
Deputada IRMA PASSONI

Presidente

Brasilia. 05 de dezembro de 1995.

OF/GP n° 068195

E,mo. Sr.
Depuwlo Luís Eduardo
MD P=idente da Câmara dos Depu\lldos
Nesta

Se~hor Presidt:nle,

Por determinação da Mesa foi ôlnex:».do.ao PL 3.232192. que dispõe: sobre
ti Jiberd3de de imprcns.1 de op;n;i}o c infotm.1ção. di.sciplina .1 rcsponS3bilidadc dos meios de
comunicação e dá outras providências. o PL 256/91 que regulamenta o disposto no inciso UI'
do art. 221 da Constituição Federal, que se refere :i ofb'aniL1ç3o da programação artística,
culrumJ e joroolisric3 d1s emissoras de rádio e TV c di ourros proyjdências.

Como Vossa Excelência pode constatar a Lei de Imprensa tem um largo
espectro de abrangéncia. pois deve tratar da ética jomalisúca, liberdade de expressão, além de
outros questões peninentcs..

o PL 256/91, que desejo desmembrar. é restrito somente ao an.. 221,
inciso JIl d.:r Consriluição FodemL sendo que.1 Lei de Imprensa (Pl.. 3.232/92) é milÍs afeita ao
art 220 da Constituição Federal.

Tendo em vista o acima exposto requeiro à VoSSO] Excelência
des.1pens.:lção dos mesmos para que tr.lmirem de maneiro autônoma.

Certa de poder com o apoio e :l compreensão de Vossa Excelência.
agradeço a atenção dispensada.

Exmo. Sr.
Deputado IBSEN PINHEIRO
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
N E S T A

Atenciosamente,

~-+;V
.I Jaodira Fegbali

Dep. Federal·PCdoBIRJ
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA' COMUNICACÃO E

INFORMÁTICA

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 3.232, de 1992 (PLS nO 173/9\), oriundo do

Senado Federal, foi encaminhado para exame nesta Casa em 28 de setembro de 1992. A
proposição "dispõe sobre a liberdade de imprensa, de opinião e. de informação, disciplina a

responsabilidade dos meios de comunicação e dá outras providências".

A propostll' foi encaminhada a esta Comissão para apreciação, nos

termos do artJ2, inciso li, do J(egimento Interno desta Casa. À mesma foram apensadõs

os seguintes projetos de lei:

a) Projeto de Lei nO 5960, de 1990, do Sr. Cardoso Alves, que
"altera a redação do artigo 40 da Lei nO 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a
liberdade de manifestação do pensamento e da informaçllo".

b) Projeto de Lei nO 6.045, de 1990, dos Srs. Edmundo Galdirio e
Nelton Friedrich, que "cria, para efeito indicativo, o Certificado de Classificação, Ide

diversões e espetáculos públicos e de programas de rádio e televisão e dá outras
providências" .

c) Projeto de Lei nO 179, de 1991, do Sr. Costa Ferreira, que

"dispõe sobre a elaboração de normas sobre classificação de diversões públicas e
programas de rádio e televisão e dá outras providências"

d) Projeto de Lei nO 192, de 1991 (PLS nO 284, de 1989), oriundo
do Senado Federal, que regulamenta o inciso 1II do art. 221 da Constituição, que "dispõe
sobre a regionalização da programação jornalistica, cultural e artistica de rádio e televisão".

e) Projeto de Lei nO 256, de 1991, da Sra. Jandira Feghali,que

"regulamenta o disposto no inciso 1II do art. 221 da Constituição Federal, referente à,

regionalização da programação artística, cultural e jornalistica das emissoras de rádio e 'TV
e dá outras providências".

t) Projeto de Lei nO 276, de 1991. do Sr. Ricardo Izar, que "cria o

Certificado de Classificação para efeito indicativo de'd~rsões e espetáculos públi'cos e de

programas de rádio e televisão e dá outras providências"
--.---:

g) Projeto de Lei nO 506, de 1991, do Sr. Nilson Gib~ l1ue--·_-_._

"dispõe sobre a liberdade de manifestação do pensamento e informação e dá outras - ..................

providências" "\

h) Projeto de Lei nO 703, de 1991, do Sr. José Carlos Coutinho,

que "dispõe sobre anúncios em Iingua estrangeira" \

i) Projeto de Lei n° 75Ó, de 1991, do Sr. Alberto Goldman, que
"revoga o parágrafo 3° do art. 20 da Lei nO 5.250, de 9 de fevereiro de 1"967, que regula a

liberdade de manifestação do pensamento e )!einformação"

j) Projeto de,.l.ei nO 845, de 1991, do Sr. Mendonça Neto, que

"introduz modificações na Lei nO 0/'117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código

Brasileiro de Telecomunicações".
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I) Projeto de Lei nO 950, de 1991, do Sr. Hélio Rosas, que
"suprime o parágrafo 3° do art. 20 da Lei nO S.2S0, de 9 de fevereiro de 1967 - Lei de
Imprenaa".

m) Projeto de Lei nO 1.099, de 1991, do Sr. Carlos Lupi, que
"altera o art. 42 da Lei n° 5.2S0, de 9 de fevereiro de 1967· Lei de Imprensa".

n) Projeto de Lei nO 1.439, de 1991, do Sr. Genebaldo Correia e
outros oito líderes, que "concede anistia aos crimes praticados por meio de imprensa".

o) Projeto de Lei nO \.539, de 1991, do Sr. Cardoso Alves e
outros, que "regulamenta o artigo 5°, inciso V. da Constituição Federal".

p) Projeto de Lei nO 2.06S. de 1991, do Sr. Maviael Cavalcanti,
que "disciplina ação indenizatória por violaçio da intimidade. da honra, da imagem das
pessoas e da vida privada, prevista no art. SO, inciso X. da Constituição Federal".

q) Projeto de Lei n° 2.735, de 1992, do Sr. Zaire ReZende, que
"~a· a liberdade de manifestação do pensamento e da informação li dá ouuas
providências".

r) Projeto de Lei n° 2.741, de 1992. do Sr. José Luiz Clerot. que
"dispõe sobre a liberdade de informação através dos meios de comunicaçio social".

D - VOTO DO RELATOR

o Projeto de Lei n° 3.232, de 1992, oriundo do Senado Fed~
"dispõe sobre a liberdade de imprensa, de opiniia e de informação. disciplina a
responsabilidade dos meios de comunicação, e dá OUuas providências". Objetiva a proposta
oferecer uma alternativa á atual Lei nO S.250, de 9 de fevereiro de 1967, que "regulai
liberdade de manifestaçio do pensamento e da inforrnaçio".

Trata-se de iniciativa há muito exigida pela sociedade brasileira. A
Lei deImprensa hoje etn vigor, Lei n° S.2S0, de 9 de fevereiro de 1967, aprovada durante o
govemo militar. restringe sobremaneira a liberdade de informar, tio imporUmte para que ,(
democracia possa preservar e aperfeiçoar suas instituições. É, também. incompatível com a
Constituição Federal de 1988.

Estabelece, de fato, a nossaC~ etn seu art. 220:
\

"Art. 220 A manifestaçia do pensamento, a críaçia. a expressio e
a informação. sob qualquer forma, 'processo ou veiculo não sofreria qualquer restriçio,
observado o disposto nesta Constituição.

§ 1° Nenhuma lei conterá dispositivo quO" possa constltutr
embaraço á plena liberdade de informaçio joma1istica etn qualquer veiculo de comunicaçio
social. observado o disposto no art. SO, IV. V. X. xm e XIV.

§ 2° É vedada toda e qualquer censura de natureza politica,

ideológica e artística. ... "

.....

\ ,

\

'\
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Os incisos IV, V, X, XlII e XlV do art. 5° da Constituição

determinam:

"IV - É livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o

anonimato;
V - é assegurado o direiio de resposta, proporcional ao agravo,

além da indenização por dano mateÁal, moral ou à imagem;

X - são inviolàveis a intimidade. a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de

sua violação;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissao,

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;'
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o

sigilo da fonte, quando necess~rio ao exercicio profissional;. "

Diversos disposrtivos da Leí nO 5.250, de 1967, conflitam com tais

determinações constitucionais. Destacamos. entre C$~. o arbitrio do Ministro da Justiça
no caso de apreensão de periódicos e a inadmissjljílidade de exceção da verdade contra o

Presidente da República e outras autoridades.

A proposta do Senado Federal é, pois. oportuna e representa um
enorme passo na construção de uma lei de imprensa e da informação que, ao par de
preservar a saúde de uma atividade essencial à democracia, assegurando-lhe completa
liberdade para informar, também sirva de garantia aos direitos porventura lesados por
eventuais abusos, que reconhecemos ser infreqüentes, mas que, quando ocorrem, podem
destruir reputações. comprometer instituições e interferir na vida particular das pessoas. tal
é o poder inerente à imprensa.

Ao iniciarmos o exame da proposta oriündãdõ·séiiàdo Federa1,"

tomamos o cuidado de submetê-Ia, em audiências públicas, à análise das entidades
representativas do setor, coletando coniribuições relevantes para um aperfeiçoamento do

texto aprovado por aquela Casa. ---':'.,."

Realizamos reúnião nesta Casa em 19 de no:~br\> de' 1992, com a
participação da ABERT - Associação Brasileira de Emissoras de Ràdio e Tele~são, ANJ ~

Associação Nacional de Jornais, ANER - Associação Naci~al dos Editores de Revistas;
FENAl - Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais.' FITERT - Felleração dos
Traba1hadores de Empresas de Radiodifusão e Televisão e S~TED/SP - Sindicato dos
Artistas e Técnicos em Espetàculos de Diversões, duranle a qual- foi examinado o texto

oriundo do Senado Federal, em especial os aspectos relativos a indenizaç.ões, ao direito li
assinatura, ao monopólio. oligopólio e multimidia.

Em 15 de dezembro de 1992 realizou-se nova reunião, com a

participação do Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação. da ABRAJORI 
ASsociação Brasileira dos Jornais do Interior, ABERT. ANJ. FENA! e FITERT. Foi

discutida a regulamentação do art. 220 da Constituição Federal.

Iniciamos as audiências públicas em 15 de julho de 1993, em
Fonaleza (CE) e, a continuação, em 19 de julho. em Recife (PE), recolhendo diversas

sugestões de melhorias ao projeto em exame.
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Em 13 de agosto de 1993 panicipamos de uma audiêm;ia pública
na Câmara Municipal de Pono Alegre (RS), com o Sindicato dos JomalistaslRs, ~E,RT,
ANJ. FENAJ, cur. CGT, SINTTElJRS • Sindicato dos Trabalhadores das Empresas de
Telecomunicaç6es, Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas/RS.
Auociaçio Riograndense de Imprensa e Executiva Nacional de Estudantes de
Comunicaçio Social. Cabe destacar. tanIbém; a panicipaçio do vice-prefeito· de :Pono
Alegre, Sr. Raul Pont e 40 nobre parlamentar JOSÉ FORTUNATI•.belll como de
vereadores. politicos e lideranças locais. Discutiu-se. na oponunidade, o monopólio.
oligopólio e multimidia. o sigilo da fonte, a cláusula de consciência. os crimes de imprensa,y
os valores de mullaa eindenizaç6a aplicáveis, u penalidadea cabíveis e a abrangência I ser
dada, no projeto de lei. aos viriosassuntos relacionados com a liberdade de imprensa- I .

Em SIo Paulo foi realizada uma audiência pública na Faculdade de
Direito do Largo Slo Francisco. em 7 de outubro de 1993, com representantes das centrais
sindicais(Cur e CGT); da AssoQaçIo Brasileira de Escolas de Comunicaçio, do ~NBE •
Pensamento Nacional das Bues· Empresariais, de professores e dirigemes de escolas de
comunicaçio. da ANEATE· AÚociaçIo Nacional das Entidades de Anisw e Técnicos em
Espetáculos de Diversões, da comAG - Confederaçio Nacional dos Trabalhadores na
Agricul,ura, e da Associ~ dos Funcionários da Embratel. Paniciparam, também, os Sra.

. ex-deputados Irma,Passoni e AucWio .Dantu. As discussões privilegiaram, na
oportunidade, os temp dQ ~nopólio. oligopólio e multimidia.

A audiência pública realizada na Assembléia Legislativa de Minas
Gerais. em Belo Horizonte. no dia 14 de outubro de 1993. contou com a.panicipaçlo de
parlamentares daquela Casa, de jornalistas, do presidente da FENAJ e de representantes de
entidades locais. Oestaeatnos. na ocasilo, a panicipação do nobre colega NlLMÁRlo
MIRANDA nos debates. Examinou-se, na ocasilo, aspectos relacionados ao monopólio e
oligopólio na· comunicaçio social, isenção de impostos para a atividade, publicidade do
poder público, regionalização da produçlo cultural, censura e exercício' profissional do
jornalista.

.'Foram realizadas, ainda. audiênciu e reuniões no Rio de Janeiro
(RI) e em Salvador (BA).

Á audiênfia final. reAlizada no plenário desta Comlsslo em 19 de
abril d~' í99S, 'marcou ó encerramento dessa etapa que eu chaJiwia' de analitica,' na qual
fotam ouvidu as posições dás virias categorias profissionais. das' entidades représentativu
do empresariado do setor e da sociedade civil. Participaram rep~esentantes da ANJ,

. ABER+:' FENÀJ. FÓNm Nacional pela Democratizaçlo da éomunicaçio. ANER,
Sindiéaià dós'Ãriíst~ e Técni~s do DF êSindicato 'dos Fotógrafos do DF..

,"'I' • - ,.' .. '.. • .• l. •

Desejaria destacar. na oportunidade. a panicipaçlo do ilUltre
advogado Dr, Jo~ Paulo càval~ti, qu~ n~s prestou exotleRte apoio 'com suu sugestões,
pautadas pelo espirito civlco e pela Compel~ em' matéria juridica que sempre
caracterizam o seu trabalho. Do exienso cioaimenlo que dele, posteriormente, r~s
foram incorporadas diversas recomendações quanto i estruturaçlo do texto da proposta e
aos seus aspeçlos penal e civil. .

• • , .h "

Também nIo posso deixar de apontar u precjcllas contribui~
dos !\Obres colegas da Comisslo de Ciência e Tec:IlOlogia, Comuni~ e Informática,(
~tatnos o interesse demonstrado nu disc:ussCles prefuninares da maléJ:ia, que
mantivemos em ~er informal no plenário desta Comisslo, e o valor das SUg.~
apresentadu, muiw das quai~ foram incorporadas ao substitutivo. Muito nos hoftiô'u ~
participação e o empenho de todos em contribuir para o aperfeiçoamento do texto.
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Deixo registrado, também, o recebimento de valiosas sugestllel da
FENAJ, ABERT, ANJ, Fórum Nacional pela Democratizaçlo da Comunicaçlo, sindicatos
dos jomali'stai profissionais de vários estados e outras entidades preocupadu com os temas
abordados na proposta em~e.

À luz das recomendações coletadas. entendemos que o Projeto de
Lei nO 3.23:2, de 1992, aborda com propriedade a questão da liberdade de informaçlo.
Restringe-se,' de fato, aos aspectos especificos do seu exerclcio através' dos meios de
comunicaçio.social, não incluindo temas relativos às diversôes e espetic:ulos públicos (art.
220, § 3° da Constituição), ao monopólio, oligopólio e multimídia (art. 220, § SO) .,

outorga para'serviços de radiodifuslo (art. 223). Concordamos plenamente, nesse sentido,
com a proposta, por,entendermos que tais temás devam ser objeto.de legislaçio especifica.'

Somos favoráveis, em suma, à aprovaçio,quanto ao mérito, da
proposta oriunda do Senado Federal. Procuramos apenas aperfeiço'-Ia, na fonna do
substitutivo que apresentamos. incorporando sugestões discuúdas nas reuniões e audiências
que pudemos oportunamente realizar. bem como diversas' recomendações acolhidas no
plenário desta ComissAo,

,Dentre os aspectos que- foram-obieto de mudanÇàs, gOltariamos de
destacar que:

I - Foi dada nova redaçAo ao art. 1°, dandollestaque ao papel
'- .-democritico da imprensa. , '-.

11 '- Demos nova redaçio ao parágrafo único do, ano 1° (art. 2° do
substitutivo), enumerando em incisos os itens relacionados, tomando mais clara a 'sua
compreenslo.,

r .
, • - j '. > •

, , 'In -, Agregamos. no sub' • as responsabilidades e devertll
cargo dos meios de comunicaçAo social (art. 4"). . ".",',.' ' ,."",

IV - Preservamos as disposições originais quanto à propriedade de '
empresas jornalisticas, mas demos nova redação ao, dispositivo, f.zendoreferência ao art.
222 da CODsti~uiçio Feder~,que,c1aramente, dispõe sobre o àssúntÓ: ' . . ' .

. "~. 222 A propriC<iade. deemPresaJornali~ca e d~ radi~·. ,
SOIIOrI e de sons e imagens é pnvaiiva dê brasileiros natos oUnÁturalizados há niais 'de dêz' . .
anos, aos quais caberà a responSabilidade por sua administraÇiO éorientaçiÕ jrít~ec:tUál: ":

.",' . ,. . § i~ É vedada a participaÇlo'de pesSoaj~ridica no capit~ social de
~jomaÍistica ou dê~~iodifuslo, exceto a d~ jiàniilo' politico é ae'sociedades cUjo
capitàl'penença exclusiv~ e nóÓ1iilalmente' a b;...u~ "C .. " " ,-,. .

" . " '"

" § 2° i .. participàçãó'j-~fenda no parágrafo anterior sê se efeniati"
através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a trinta por éénto do élJlitaI
social" '

):~.. -

~ ,i: , V ~ 'Modificamos aS dispoSiÇões .d~ art: 9'" do Projeto de Lei 'no
3.232::-de 1992, que estabeleci~a criação de pena morit; incorporando adeterrniriaÇAo aO
art. 4°)0' substitutivo que oferecémos. DiZia; de fato, o' dispositivo'originàl: ..,~ ...
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"Art. 9" Os meios de comunicação social, a titulo de "pena:moral e
sem prejuízo das demais sanções previstas nesta Lei, publicarão relato preCiso'd~ penas a
que tenham sido condenados. . .

Parágrafo único. A publicação sera feita na primeira página dos
veiculas impressos ou na abertura dos ·programas informativos das emi~rilS. de .~io ou
televisão em ate três di,as da data,após a publicação da sentença judicial."

.... ' \ .
. Entendemos que a forma como tal penalidade foi est,abele<:i?a é por
demais agressiva a libetVade de imprensa, contribuindo para a desmoralização .d()veiculo
de comunicação social. Observe-se que. no caso de abuso, ja tera ocorrido a pllllÍção penal
do responsàvel, ja terã sidQconcedido o direito á resposta e ja correrá, event\lall!lÇllte, açio

indenizatória. Tais instrumentos, tradicionais no direito, nos parecem suficientemente
rigorosos para punir os crimes de imprensa em nivel adequado.

Agregue"seque, em ,termos práticos, o atendinlent() ,a tal ,exigênc:ia
será sen!pre um procedimento complicado, pois a 1õIIá"consec:ução depende da vontade da
empresa proprietl!ri.a 0\1' ()peradora do veic:ulo. ;. ,. '. "

-:. ~-

Incluimos, assim, no art. 4°, VII, do substitutivo, o principio geral
deql!.e o, v.eiculo de comunicação social deva noticiar as condenações a que tenha sido
submetido.

VI - Alteramos a redação do art, li do Projeto de Lei nO 3.232, de
199f' ,pois entendemos que a <lefinição de foro ora Vigente tem atendido satisfatoriamente
aos interesses. das partes envolvidas.

VII - As disposiçães do art. 10 da proposta, relativas a isezlçIo de
responsabilidade do jornalista por abuso no exercício da liberdade' de impf~ foram
modificadas. Os seus parágrafos )0 e 2° foram combinados com o art. 23, objetivando um
,me1llor, ,entendimento .do .significado, da e1Cpressão "interesse público da informação",
adotada de forma generica nesse artigo. TlI1,modificação está consubstanciada no art .. SO do
.substit~~ivo, que deli~!ta ~c:o';ceiío d~ informação,de interesse, público. .',

.', . VIU - çQm rela~à vedação aa apreensão de publicações, bem
COIllO da suspell$ão das transmissões de ràdio e televisão, estabele<:Jda pelo artigo, ~~ do

t .•• '. ) ....... ••.•.

projeto do Senado, resolvemos. incluir. 'clllre as ressalvas explicitadas. oS casos. p'revi~os na
Lei nO 4.117, de 28 de agosto 'de ')962, que instituiu li Código Brasilelrodé'
Telecomunicações. Evitamos. com isso, que referida proibição inviabilize a aplicação de .

,~ de sus~eÍ1São:' inStiunieillo fl.lndámental para o exercicli> daS atribuições do Ministério
'dàs.'Comtitlicaçõ~s:' como poder coricêdente. rio' te<:ahte ao tonirale das concessÕes,' de
radio e televisão. ,,:,:','

:. ~

IX..-Inserimos algumas,disposições adicionais ~tratamell~p, do
direito de .resposta, ,aproveitando -sugestões apresentadas 'nas audiências públiCl\)i" que
realizamos e nos projetos de lei apensados á proposta principal. Adotamos um rito de'

,extrema celeridalle. sem prejuízo.do direito constitucional de' defe~-do joi'nalista e da
empresa de comunicação. viabilizando a publicação da resposta proporcional ao agravo; em
tempo hábil, de modo que não se frustre a intenção reparatória daquele instituto.
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x • Com relação às penas, acatando recomendaçlo do Plenú'io
desta .Comisslo, modificamos a inovaçlo do Projeto de Lei oriundo do Seilado, que
SlIpri~i~ ~ penas privativas de liberdade, cominando penas de preslaçio de serviços.;"
comuniclade e rnÚlla. A redaçIo escolhida retoma.oscrilérios da legislação pena1 visem,.,

'XI • No campo da indenização civil, adolamOs alguns critério.
pelos qÚiliso' valor da indenizaçlo serà estabelecido, oferecendo a pouibilidade de uma
gradaçIo que consubstaricia uma JURa avaliação do diferente poder econ6mico du
pequenas empresas de comunicaçlo e das grandes redes nacionais. Procuramos. assim.
evitar a'PosSibilidade de condenações impagàveis para jomalistasprofiuionai. e entpraaa
de pequenopone. Optamos pela adoção de tais critérios visarido estabelecer parimetro.
para a decido e, também, evitar a ocorrência, em nosso Pais. do fenômeno da "indUJuia
das indtrtizações", que assola o podt:r judiciàrio de diversos paises.

XII • Com relação aos Pf!lZOS para propositura das açiles penal e
civil, adotamos prazos decadenciais menores que os do direito comum, por entendermos
que o jornalista. face ao seu dever de informar e à presdo temporal diària para elaboraçlo
das matérias. està mais sujeito ao cometimento de erros que resultem em crimes comra' a
honra que o cidadão comum.

Por força da competência temàtica desta Comisslo, decidimos nIo
analisar os demais aspectos juridicos que a matéria envolve, pois cremos que o órslo
adequado para tal anà1ise. nos termos do ano 32, m. do Regimento Interno. é a Comisslo
de Co~tituição e Justiça e de Redação,

Aprovamos. em suma, o Projeto' de Lei nO'3.232. de 1992. do
Senado Federal, com modificações. na forma do substitutivo que apresentamos.

À proposta principal encontram-se apensadas dezessete
projlósições. que analisaremos a ~guir.

à) O Projeto de Lei n° 5.960, de' 1990,' do ilustre Deputado
C~SO ALVES. que "altera a redação 'do attigo:40 da Lei nO 5.250, de 9 de fl!vereiro
de 1967, que regula a Íiberdadé de manífesiaçio do pensamento e dá informaçlo", ádiciona
àquele anigo o seguinte parágrafo: .'"""" : '
,. .."§.,.o O ofe~d~do, quando titular ~e ~'dàtO.~etivo, ~~~\

pela queixa ou pela repre~~taçlo. hlpotese em que adenú~e~ser Oferecida. ,dentto. l
do prazo de 8 (oito) diaS; sób pena de responsabilidade::.(.. ",. '..~' ~'----: o.,. ~

, ~~

. ,A proposição, oponuna à época, tomou,sedesneceisària, a IIOSIO

va:~,~ face das modificações introduzidaS no, ~b~tivo.Por iai,~, somospe1~,~
rejeição.

b) O Projeto de Lei nO 6,045, de 1990, dos Srs, 'Edmundo Galciino
e Nelton Friedrich, "cria, para efeito indicativo, o Certificado de Classiticaçlo. de divenilea
ll'"eSJlCtáculos públicos e de programas de ràdio e televido e dà outras providênc:iaa".

Ii:> •. ",

Reconhecemos a relevância da proposta, que objetiva regulamentar
, o iIltiso I do § 3° do an, 220 da Cana Magna, que determina:

9S

.'
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"§ 3° Compete a lei federal:

I • regular as diversões e espetaculos publicos. cabendo ao poder

público informar sobre a natureza deles. as faixas etmas a que não se recomendem. locais e

hOMos em que sua apresentação se mostre inadequada;"

Assumimos, porém, a decido de preservar o alcance dado ao tema

da liberdade de informação pela proposta principal. Projeto de .Lei n° 3.232. de 1992. O
assunto da classificação indicativa que, a nosso ver, deve ser objeto de lei específiéa, é,

neSse contexto. alheio ao tema em exame:' razão pela qual excluimos o Projeto de Lei 'iió
6045. de 1990. do substitutivo que oferecemos. RejeitamiÍs. em suma. a p;opostii. .

c) O Projeto de Lei n~ 179, de '1991. do nobre colega GOSTÁ'
FERREIRA, que "dispõe sobre a elaboração de normas sobre classificação de diversões

públicas e programas de rlidio e televisão e dá outras providências". busca regulamentar o

art. 220. § 3°, inciso I. da Constituição Fbderal. Trata-se. como ja ressaltamos. de assunto

que não incluimos no substitutivo. sOmos, assim. pela rejeição d~~roposta.

d) O Projeto de Leí nO 192. de 1991 (PLS nO 284. de 1989);

oriundo do Senado Federal. que regulamenta o inciso 111 do art 221 da Constituição, que

"dispõe sobre a regionalização da programação jornalística. cultural e artistica de. rádio e

televisão". É nosso parecer que este assúnto deva ser tratado noãmbitoda legislação d!!

telecomunicações. hoje em exame 'por uma subcomisSão da CCTc!' No eriiendimentô':

também. de preservar a abrangência· dada ao terna pela proposta oriunda ·dri....'s~~ao
Federal. Projeto de Lei' n°' 3.232, de 1992, não incluímos as disposições reliti~as li.
regionalização da prograntação jornalística. cultura1 e lllÍistica no substitutivo que

oferecemos. Somos, em suma, pelá rejeição da proposta.

e) O Prójeto de Leí n° 256, de 199'1, da ilustre'Deputada

JANDIRA FEGHALI, que "regulamenta o disposto nó inCISO tn do art, 221"aa
Constituição Federal. referente á regionalização da programação artística. cultural e
jornalistica das emissoras de rádio e TV e dá outras providências". Pelas razões já expostas,

nio incluimos o assunto no substitutivo. É nosso parecer. portanto, que a proposição seja

rejeitáda,

f) O Projeto de Lei nO 276, de 1991, do nobre Deputado

RICARO() IZAR, "cria o,Certificado de C~sifiCação para efeito indicativo de diversões e

espetáculQs publicos e de programas de rádio.e televisão e dá outras providências~..
Preocup~u.~ o 'ilustre parlamenta~ emregulamentar'o art, 220, § .j~. inciso I" dà
Constituição Federal. Apesar da importância da iniciativà.... cabe uma vez mais ressaltar que,

pelas razões anteriormente expostas. o objeto da proposição é estranho ao tema em exame.

Somos. assim. pela rejeição da proposta.

g) O Projeto de Lei nO 506, de 1991, do nobre colega NIL~ON

GmSON, que "dispõe sobre a liberdade de manifestação do pensamentO"e informa~e dá

outras providências". Trata-se de excelente iniciativa, compativel, erit'finhas gerais. com a

proposta principal.

A proposta aborda alguns temas que não contemplamos no

substitutivo. tais como a regionalização da produção e o estimulo a produção
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independente. por entendermos que esses assuntos devam ser objeto da legisIaçIo

específica das telecomunicações.

Somos, pois. pela sua aprovação. na forma do substitutivo que

apresentamos.

h) O Projeto de Leí nO 703. de 1991. do ilustre parlamentar JOSÉ

CARLOS COUTINHO. "dispóe sobre anúncios em lingua estrangeira", A proposta proibe

a diwlgação de anúncios em língua estrangeira nos meios de comunicação, Embora

reconheçamos a sua intenção de proteger a cultura e o idioma nacionais, entendemos que a

proposiçip eontlitacom o disposto no art. 220 da Constituição Federal, que determina:

"Art. 220 A manifestação do pensamento, a criação. a expresslo e
a informação. sob qualquer forma, processo ou veiculo nlio sofrerlio qualquer restriçlo.
observado o disposto neSta ConStituição. " '

É nosso parecer. também, que o tema extrapola o alcance de uma
lei de infoniiaçlio e'imp'rensa, .

Por tais razões. votamos pela rejeição da proposta.

i) O Projeto de Lei nO 750. de 1991, do ilustre Deputado
ALBERTO GOLDMAN. "revoga o parágrafo 3° do art. 20 da Lei nO 5.250, de 9 de
fevereiro de 1967, que regula a liberdade de manifestação do pensamento e de

informaçlio". O dispositivo que a proposta pretende revogar consiste na inadmissibilidade
da prova da verdade contra o Presidente da República. o Presidente do Senado Federal, da
Câmara dos Deputados. os Ministros do Supremo Tribunal Federal, chefes de Estado ou de
Governo estrangeiro e seus representantes diplomáticos. Concordamos com a proposiçlo e
somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 750, de 1991, na forma do substitutivo que
apresentamos.'

j) O Projeto de Lei nO 845; de 1991. do Sr. Mendonça Neto,

"introduz modificações na Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962. que institui o C6digo
Brasileiro de Telecomunicações". A proposiçlio limita a exibição de filmes estrangeiros e
estabelece proporção minima de 30% do tempo de programaçlio das emissoras à
transmisslio de programas de ptodução própria Sem entrar no mérito da proposta, ressalto
que se trata de assunto que extrapola os limites que estamos estabelecendo para O
tratamento do tema da liberdade de informação sendo. a nosso ver, melhor tratado em
legislação especifica das telecomunicações. Por tal motivo, não o incluimos no substitutivo
e somos, pois. pela rejeição da proposição.

I) O Projeto de Lei n° 950, de 1991, do nobre colega HÉUo
ROSAS, que "suprime o parágrafo 3° do art. 20 da Lei n° 5.250. de 9 de fevereiro de 1967

- Léi de Imprensa",

O § 3° do art. 20 da Lei nO 5.250,' de ,1967. estabelece a

inadmissibilidade da prova da verdade contra o Presidente da República, oPresidente do
Senado Federal, da Câmara dos Deputados, os Ministros do Supremo Tribunal Federal,

chefes de Estado ou de Governo estrangeiro e seus representantes diplomáticos. Trata-se

de dispositivo inadequado a uma legislação de liberdade da informação atu;r~a, Assinyé',

97

98



98"\'

proposla de ~pr.essio é, a nosso ver, adequada e somos pela sua aprovac;lo, na forma do
substitutivo que oferécenios. ".. _'o :- ".' ...." . • . " "'. , .••,' .-

" .. . .,;' ,~.:~., , .. '.. ." " ':' .; '-.-';

.' .- ('- :,' I. ~

m) O Projetp d~ Lei f)0 1.099, de 1991, do Sr. Carlos Lup~ que
f .' "". '.' ., "".. .

"altera o art. 42 da Lei nO 5.250; de 9 de fevereiro dé 1967. Lei de Imprensa". •
" .' .. ~ , •• r: • I . ~.'..' : '~•• ",

: A l1!oOifiCaçãti proposta objetiva pmmtir que' o lugar do'deliió;
para detemii~da CómpeiêiJ.c!:ili lemtorial 'posSa ser o lo<:al oiule residireiU tivéf sééllíá'

~ I " "'I Y,' -' , • ,'" - 'j\' ".' .. .' t _, .
pessoa que se julgar.Vitima de abusei, 'e"~ apenas o lOCai onde tenha sido inipressó' o
periódico Óu: ~nde' ~ 1a<:aiiU' o 'éStiIciiO'eÍá emi~so~ de"radiodüilsio, como eshiliét'e:ce,
originalmente, o art. 42 da Lei nO 5.250, de 1967. Optamo~ pela IIIlIIUItenc;lo da sii~
vigente cOI'(I,relação ~ definição do foro, e, ponal!to, somos pela rejeição da proposta.

.. \, l"~ J., • j ..(j •• 'iJ.',~" • , • '] -,';;. .' J

.f, ';t "ti r

n) O Projeto de Lei nO 1.439, de 1991, do Sr. Genebaldo Correia e
outros oito lideres, ~concede anistia aos crimes praticados por meio de imprensa".
considerathós' opó'nU"J'la :a: pr6posi"a . 'e 'opllimos: por' tal razão, por contempla·la no

':'-1: ~ ,'," .", , , }~ .._ " "., ~-" ,-.. ,-. '; ~, f

substitutivó qiJé apreSentamós: Somos;'pois, pela sua aprovac;lo. .'
/ .-,.,',,:: , • f ..,,:' "i,··i···. ""}"" ,',. I' .,•• : ••'....:

I; , 1,".(
,..':

9). O' Projeto de Lei nO 1.539, de 1991, proposto pelo nobre
Deputado. CARDOsp .ALVES e subscrito' por outros trinta e sete parlamentares,
"regulame~à' ~ Mtigô ~õ: 'ir\ci"so 'V, CÍl' t()~siltuição Féderal" Determina, nesse inciso, a

Magna c~a;:;':: :'.:' ,...",' ,-",,,":,,:" :"; ,.. ' .',."":. ~"
<'. ;"0 ,'. r.,~. ", "', ,i- ". ~ . ,-,' 1 " • • • __ . • • '. _.. ..,.-,

.' ': :. ,' .•"An"SO Todeis são iguais penlrite a lei, sem distinção de qtlálquer
natureza, ~i;rid(;.sel'aos' 'btàsil~r~s ~. éc'abii esirlngeiicis residént~' no'Pais'a
inviolabilidad~'d~';di";;;í'6' à'~cí~à iiberd1le;'i1 i~ãJdiidiâ SegurlinÇa e à ~rópri'édaile: Roa .
seguintes termos: . ".,~, ,.~: ',,',

.':;?o':" :<,~, ,'''.'',:',.! ,_<o ~ ~ '." ..~, _ ," ", ..
V • é ~gurado o ·direíto de resPoSta. pr'ópórcional ao agravo, •.

além da indenização por dano matérial, moral ou à imagem;".
; j~ 4.~ ,

O pr9j~to;d~I~~~;~s;p'in;t~S d~ in:'~rensa, regulamenta o direito de
resposta e estabelece as penalidadescaliiyeis nos casos de 'i1;júria, difamação e calúnia. M
deteminaçõe5 contidas na propostá foram p~; ~ó~ acawlas. quanto ao mérito.

1.539, de 1991, na fOríii~~:~::O:~:;:~:7~~ d~;~r,o~.~~~:~;;Lei nO

p) O Projeto de Lei.n~·f·M5! 9~l,~l,.dc;l.Sr. Maviae\ Cavalcanti, .
que "disciplina ação indenizatória por violação da intimidaae, da hoJlrll, da imagem das
pessoas e da vida privada, prevista no ano 5°, inciso X. da Constituição Federal", detalha os
procedimentos a serem seguidos no caso de.. 'açÍo ·Jnderii%atória. Concordamos com o
mérito da proposic;lo, que trata de assunto igll~in~Íl.te'âb9l'd.a4Q no substitutivo,

. )

l,~"'·:/,:.·~"! ,'t '"f' "'r",. ":fI'.i "'."~ \' .. 1

Aprovamos, em' suma, •i projlósiâ, na fonna do substitutivo que
oferecerrlÓi.,i f .. ::~ ~· .. :,,~.~,<~t ','", I .:'~.~\.;.~ ..~ .'..):.,-,',: ,....... :,' '-;-:; ...

i.~ ~;> ',.': ,I .~ .. , •. ..t' I~. ':,.- .':"st,i.. ·. ç."I ~•• (:~'.• ".' S,.· .' ';',' " ".'

. ' ~, ..

\"
.. .', .f • '.';. .." ~ .~

.. '. q) O Prpjeto de Lei nO 2.735, de 19~, do nobre parlamentar
;.'~' ,; ,. :.ji... i"".it. il'" (' ."r·I~.J' .'~." j:._ ,.:.,., .'-:.'.' '.' .. ' j~'1 , ~~ •.:., .. ··tl

ZAlRE REZENDE, "regula a liberdade dé manifestação do pensamêntQ e da informaçio e
·~)'CI..,'r:.;" ~.) ~".,,l,,', '. r ••. I.;,·, .• ', ,'<o ~·'..r,·l .r.· ,'" ." ~~'~_'I' ,.' .'" "L , :'.(.,'

dá ouais prOvídências". Trata'.~e de inicilÍlivá librailgeme: que'eiuillü,:,a todOs os aspéC:tós .. " ,
'l . ' .. ',.. .. (í~:! 'i',
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relativos ao temã. Aproposta. em linhu gerais compatível com o Projeto de Lei nO 3.232.

de 1992. teve grande aceitaçio por pane da sociedade organizada e a sua disc:uSllo
contribuiu para o aperfeiçoamento do substitutivo proposto.

Alguns artigos do Projeto de Lei nO 2.735, de 1992, ostendem~Ie,

porém. sobre aspectos da natureza da rell1Çio entre jomaJista e empresa. a nosso ver de
e:ariter trabal1Usta e que melhor c:abem na regulamentaçio profissional espec:ifica. Também
do abordadas. as questões do monopólio, oligopólio e multimidia. da produçlo
independente.' ~a regiona\izaçlo da produçlo, do direito de antena e da criaçlo de um
sistema de ~()difiJsão pública. que nos parecem mais adequadas a uma lei espec:ifica das
to1ecomuni~. .

Somos, pois, pela aprovaçio do Projeto de Lei nO 2.735, de 1992,

na forma do substitutivo que apresentamos.

. r) O Projeto de Lei nO 2.741, de 1992, de autoria do ilustre cal.
JOSÉ LUIZ éLEROT, "dispõe sobre a liberdade de informllÇio através dos moios4e
comunic:açlo social". A proposição abrange, com muita propriedade. os aspeCto!!
relevantes do tema, de modo que a aprovamos nos termos do substitutivo propollO.

Em resumo, somos pela aprovllÇio da proposiçlo principal.
Projeto de Lei nO 3.232. de 1992, bem como pela aprovaçio dos Projetos. Lei' nO 506, •.
1991; nO 750, de 1991; nO 950, de 1991; nO 1.439, de 1991; nO U39,. 1991; n° 2.065,.

1991; nO .2.735, de 1992; e nO 2.741, de 1992, na forma do substitutivo quo ora
apresentamos: Somos, ainda, pela rejeiçlo dos Projetos. Lei nO 5.960, de 1~; nO 6.04K
dêl990; nO 179, de 1991; nO 192, de 1991; nO 256, • 1991; o~ 276, •. 1991;.ri" 703, de.
1991; nO 845, de 1991 e 0° 1099, de 1991. '. ,

Sala da Comissão, em

'I
I

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR

O Congresso Nacional deer..:

,
'CAPITULOI

. DOS PRINCÍPIOS

'I DA LIBERDADE DE IMPRENSA
I

Art. 1° A h1lerdade da imprensa. exigincia do Estado de Direito
democrático. será exercida primordialmente através dos meios de C::municaçlo~ .

sendo vedado o anonimato.

Parágrafo úniéo. É livre. sob qualquer' forma, i' manifostllÇio cio
~to e a difusão de infol1liações. independente de censura e aÚ'avés de qualquer
moio de comunic:açio social. .

99

( ---~---- .... /1/)
100



100

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

An. 2° Consideram-se meios de comunicação social. para os fins

data Lei:

I· Jomais;

11 • Revistu;

11I • Todas as demais publicações periódicas;

IV - Transmissões de rádio;

V - Transmissões de televisão. inclusive as privativas de assinantes;

VI - Documentários e noticiários exibidos em cinemas ou espaços

púbIic:os;

VII • Serviços de agências de noticias e demais serviços de

informação ao público;

VIII - Quaisquer outros meios que utilizem processo público de

difiasio do ~sament<?e da informação. _

DA RESPONSABILIDADE SOCIAL DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

An. 3° Os meios de comunicaçlo social exercerlo suas atividades

em função das responsabilidades sociais que .lhes são próprias. garantindo informação

ampla e isenta, preservando o PIUrali.SS~democrático. a nio-discriminaçio. a privacidade

dIS pessoas e o interesse coletivo'h . .

DOS DEVERES DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

An. 4° São 'deveres dos meios decomunica~ social:
I - Comprovar a veracidade da informação a ser prestada,

recorrendo, sempre que possivel, a diversas fontes e garantindo a pluralidade de versões

das panes que tiverem relevllllle participação nos fatos noticiados;

11 • Não fazer referências discriminativas sobre raça, religião, sexo,

preferências sexuais, doenças mentais. convicções politicas e condição social;

11I - Assegurar direito de resposta; ,

IV - Observar meios éticos na obtenção da informação;

.V - Não identificar vitimas de ~usos sexuais.e menores infrat~res;

VI - Defender os interesses coletivos e a ordem democrática;

~

\
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VII • Noticiar com destaque as condenaÇÔCI que tiver soliido em
razlo da presente lei;

VIII • Manter serviço permanente de atendimento ao piiblico';

IX • Publicar. pelo valor comercial tabelado. as matérias pa1JlS.
assinadas que lhes forem dirigidas. salvo nas hipóteses de afronta aos direitos essenciais da

pessoa humana. ordem democrática ou ofensa à empresa proprietária do veiculo de
comunicação. seus diretores ou prepostos.

DA LIBERDADE DE INFORMAÇÁO E DIREITOS DA PERSONALIDADE

101

-~
cidadãos;

de imagem e som;

An. 5° Consideram·se de interesse público as informaç6es:

I • concernentes a crimes. contravenções penais e outras condutas

11 • destinadas à proteçio da saúde pública e à sesurança dos

111 • destinadas à prevençio dos cidadãos relativamente a fraUdes;

IV • obtidas em espaçO público. nelas compreendidas a diwlgaçio

V• fornecidas pelo poder público;

VI • obtidas em procedimentos administrativ()l. ou judiciais não
submetidos a reserva legal;

VII • obtidas em casas legislativas.

. CArtruLO 11 .
'PAS EMPRESAS DE COMUNICACÁO SQCIAL

DA PROPRIEDADE DE JORNA~ RÁDIO E TELEVISÃO'

An. 6° A propriedade de empresas jomalisticàS'e de radiodifusio
sonora e de sons e imagens seguirà as regras do anigo 222 da Constituiçio Federal.

REGISTRO DE ATOS CONSTITUTIVOS

An.'" No registro dos atos constitutivos das empresas de
comunicaçio social. além dos requisitos constantes das legislaÇÔCI respectivas. será

102



102

comprovada a observância das exigências desta Lei. relatiV1lS à propriedade. à direção e à

orientação il)lelectual de brasileiros. quando se tratar 'de empresas jornalisticas. de

radiodifuMó sonora ou de sons e imagens a que se refere o art. 222 da Constituição

Federal.

Parágrafo único. É obrigatória a inclusão. no registro constitutivo.

do nome dos acionistas da empresa proprietària, titulares de ações ordinàrias com direito a

voto. dos nomes dos diretores societàrios e dos estatutàrios.

DO EDITOR RESPQNSÁVEL

Art. go Todos os periódicos terão um Editor Responsàvel.

§ 1° Compete ao Editor Responsàvel a orientação geral relativa ao

conteúdo do periódico e a' representação do periódico perante quaisquer autoridades

públicas.

§ 2° Não poderà ser editor responsàvel pela publicação a pessoa

fisica que gozar de imunidade parlamentar ou de foro especial.

DAS REFERÊNCIAS DO VEícULO

Art: 9" Todo veiculo deve. em cada número, informar ao público:

.[ • a respectiva razão ou denominação social da empresa

proprietària e o nome dos seus administradores e do'editor responsàvel;

II • sede social. local de impressão. data da publicação. tiragem

prevista para a respectiva edição e telefones destinados ao atendimento do público.'

§ I° As emissoras de radiodifusão informarão os dados de que trata

este artigo na abenura e encerramento da programação diària.

§ 2° Nos casos de programas obrigatórios e naqueleS previstos no

artigo 23. § go, da Lei nO g.~n, de 6 de janeiro de 1995. é obrigatória a identificação do

produtor responsàvel pelo conteúdo apresentado.

Art. lO Toda publicidade que como tal não s~ja imediatamente

identiticàvel. deverà ser identificada através das expressões ·PUBLlCIDADE;

"INFORME PUBLICITÁRIO· ou "MATÉRIA PAGA", em caixa alta e em local visivel,

no caso de imprensa escrita; mediante indicação à margem do vid~. e~ létreiro~':;Om
dimensão que permita facilleitura, no caso de televisão. ou mediante indicaçlo por locutor.

no caso de ràdio.

Parágrafo único. Equiparam-se à publicidade os textos de terceiros,

levados à publicação mediante remuneração. devendo, nesse caso ser, n~sari~te,

indicada a pessoa fisica ou juridica responsàvel. \ . '. ~
i' '''-....., j

"'~
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CA plTULO '"
DO SIGILO DA FONTE

An. 11 Nenhum autor de escrito ou nOllcla, ou veiculo de

comunicação. poderá ser coagido ou compelido a indicar o nome de seu infonnante ou a

fonte de suas informações. não podendo seu silêncio, na ação judicial a que r'1sP9nder. ser

usado contra ele cômo presunçã~ 'de culpa ou como agravante.

Parágrafo único. O direito ao sigilo da fonte nia exclui as

responsabilidades. civis e penais. nem o ônus da prova.

CAPíTULO IV

DO DIREITO DE RESPOSTA

An. 12 E assegurado a qualquer pessoa. fisica ou juridicy

direito de resposta proporcional á ofensa produzida por meios de comunicação sociax'

DA RETIFICAÇÃO

An. 13 Podem os veiculos de comunicação social,
espontaneamente ou a requerimento do interessado. retificar matéria divulgada, com

destaque semelhante ao da matéria retificada..

§ 1° Divulgada a retificação. não caberá qualquer pedido de

resposta que seja subseqüentemente apresentildo com o mesmo conteúdo..

§ 2° A retificação efetuada após a entrega do pedido de resposta
não eximirá o veículo de publicá-Ia.

§ 3° Caberá o pedido de retificação quando a parte. na hipótese do

inciso I do artigo 4°, demonstrar sua relevante participação no fato noticiado.

§ 4° Caberá ao Ministério Público, por miciativa propna ou

provocado, requerer retificação de infonnação ou propaganda que contenha falsidade sobre

fato de interesse público.

DO DIREITO DE RESPOSTA

An. 14 O direito de resposta será exercido diretamente pelo

interessado ou. em caso de mone. ausência. impedimento temporário ou interdição. pelo

cônjuge, companheiro. ascendente, descendente ou irmão.

§ I° O direito de resposta deverá ser exercido. por requerimento.

no prazo de 30 (trinta) dias. a contar da dala da ofensa. sob pena de decadência.
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§ 2° O requerimento indicará" a ofensa e a resposta do ofendido.

§)o Ê vedado ao veiculo de comunicação publicar, junto á

resposta, coq(entários sobre os fatos que a originaram ou sobre o conteúdo da resposta do

ofendido.

DO DIREITO DE RESPOSTA NA IMPRENSA ESCRITA

Art. 15'· A resposta ou retificação de matéria divulgada por

veiculos de comunicação social escrita será" publicada no mesmo periódico, no mesmo

espaço. com caracteres tipogràficos idênticos, correspondentes aos d~ escito que lhe deu
CIIIIL

§ 1° A resposta será sempre gratUita.

§ 2° Requerida pelo ofendido a oponunidade de resposta, o

veiculo de comunicação a divulgarà:

I - no prazo de três dias. se for diària a publicação do ~eriódico;

1.1 ~ n6 próximo número. se não for diária a publicação.

DO DIREITO DE RESPOSTA NO RÁDIO E TELEVISÃO

Art. 16 A resposta ou retificação de matéria veiculada por rádio e

televisão será divulgada no mesmo horàrio da transmissão que lhe deu ~ausa, com a me~

duração, garantido, em qualquer caso, o minimo de um minuto.

§ 1° A transmissão da resposta será efetuada sempre no prazo de )

(três) dias, independentemente da periodicidade do programa. salvo se, no pedido de

resposta. o agravado manifestar-se no sentido de que a mesma seja feita no programa em

que ocorreu o agravo.

§ 2° Aplicam-se ao direito de resposta em matéria veiculada por

rádio e televisão, no que forem cabiveis, as regras desta Lei concernentes ao exercício do

direito de resposta em imprensa escrita.

§)o O interessado poder~esponder pessoalmente ou por locutor

ou apresentador do veiculo de comunicação.

DO CONTEÚDO DA RESPOSTA OU RETIFICAÇÃO

Art. 17 O pedido de resposta ou retificação será" negado:

I • quando IIão tiver relação com os fatos objeto de .publicação ou

transmisslo;

11 • quando contiver expressões grosseiras ou ofensivas ao veiculo

de comunicação ou a seus /diretores ou prepostos. salvo se utilizadas no texto a ser

respondido;
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111 - quando gerar direito de resposta para terceiro.

DO PROCEDIMENTO JUDlCL\L DA RESPOSTA

Art. 1.8 O interessado poderá requerer, em juizo, publicação da

resposta ou retificação, em 30 (trinta) dias

I - quando não for atendido o pedido de resposta ou retificação

Feio veiculo de comunicação social;

11 - quando a resposta ou retificação não tiver merecido destaque

semelhante á matéria objeto da resposta;

111 - quando comentário produzido pelo veiculo de comunicação

social tiver conteúdo de réplica á resposta;

IV - quando se tratar de resposta á matéria paga.

§ 1° Acompanhará o pedido judicial de resposta ou retificação:

I - exemplar original ou cópia do periódico que contiver a ofensa;

11 - se for o caso, exemplar /ontendo a resposta insatisfatória ou

comentário á resposta com conteúdo de réplica;

III - tratando-se de rádio e televisão, prova da transmissão ou

transmissões;

IV - texto da resposta. em duas vias, ambas assinadas pelo

interessado

§ 2° R.ecebido o pedido de resposta ou retificação o juiz, no prazo

de 2 (dois) dias úteis, mandará citar o veiculo de comunicação social para que, em igual

prazo, declare as razões pelas quais não atendeu ao pedido de resposta ou retificação.

§ 3° O juiz proferirá decisão nos 2 (dois) dias úteis seguintes ao

ténnino do prazo concedido ao veiculo de comunicação social. independentemente de ter

este atendido pedido de indicação das razões da não divulgação de resposta ou retificação.

§ 4° Deferida a resposta ou retificação o juiz. além de condenar o

veiculo de comunicação social na sucumbência, incluirá na decisão preceito cominatório,

estabelecendo multa por dia de atraso na divulgação da resposta.

§ SO A apelação não suspende os efeitos cominatórios, ressalvada a

hipótese em que o responsável pela matéria que deu origem ao processo obtiver da

instância superior a que recorrer medida liminar suspendendo a publicação da resposta ou

retificação até que seja prolatada decisão terminativa
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DA RESPOSTA OU RETIFICAÇÃO À MATÉRIA PAGA

An. 19 Com relação ao direito de resposta ou retificação á

matéria paga:

I • o ofendido. seja pessoa fisica ou juridica. poderá ajuizar pedido

de resposta. devendo a sentença de procedência condenar o ofensor a pagar a publicação

da resposta~

11 • a pessoa fisica ofendida por matéria paga poderá solicitar a

publicação antecipada e ·gratuita da resposta ou retificação ao veiculo. Este poderá publicar

a resposta. requerendo ao juizo competente o reembolso pelo ofensor dos custos d,(

publicação ou negar a publicação, nas hipóteses do artigo 17. Nesta hipótese, poderá o

ofendido requerer judicialmente a sua publicação, na forma do artigo 18.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso 11, a decisão judicial servirá

de título executivo para a cobrança do ofensor pelo veiculo de comunicação.

DA RESPOSTA OU RETIFICAÇÃO Ê·RESPONSABILlDADE CIVIL

An. 20 O direito de resposta ou retificação independe do direito á

indenização e reparação pelo danos causados pela publicação ou transmissão.

Parágrafo único. Não se concederá a indenização e a reparação se

a resposta ou retificação houver esclarecido completamente a situação versada, não

ocorrendo dano de qualquer espécie.

CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE CIVIL

DIREITO À INDENIZAÇÃO E REPARAÇÃO

An. 21 É assegurado direito de indenização por dano material e

de reparação por dano moral a todas as pessoas, fisicas ou juridicas, atingidas por

publicação ou transmissão, devendo a ação ser proposta no prazo de 3 (três) meses,

contados da data de publicação, sob pena de decadência.

§ 10 Equipara-se a anigo, a entrevista confirmada pelo

entrevistado ou que se possa provar tenha sido dada pelo entrevistado, admitindo-se como

prova, nesse último caso. todos os meios legais.

§ 20 Não será considerada ofensiva á imagem das pessoas sua

reprodução gráfica. Alareiai ou de corpo inteiro, em desenho convencional, artistico ou

caricatura!. desde ,ilue não expresse nem sugira condição ou situação que caracterize crime

previsto em LeiA
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DOS RESPONSÁVEIS POR INDENIZAÇÓES E REPARAÇÓES

Art. 22 A responsabilidade civil fixada nesta Lei caberá.

solidariamente

I - nas publicações feitas na imprensa escrita:

a) á empresa jornalística ou agência noticiosa,

b) ao autor da matéria assinada;

c) ao editor da área, desde que identificado no expediente, quando

matéria não assinada for publicada em seções especializadas ou setoriais

11 • nas transmissões de rádio e televisão

a) ao autor da ofensa. quando identificado pela voz ou pela

imagem. excluido o caso de locutor e apresentador sem função redatorial ou editorial e cuja

responsabilidade comprovadamente esteja restrita' á leitura ou reprodução oral da matéria

incriminada;

b) ao editor responsável ou á empresa proprietária do veiculo de

comunicação ou agência noticiosa. quando a transmissão for editorial. noticia ou opinião

não assinada;

c) ao produtor, no caso de programas de transmissão obrigatória e

nos casos previstos no artigo 23 da Lei n° 8977. de 6 de janeiro de 1995.

§ 1° Assiste ao autor. excepéionalmente e a seu critério, o direito

de recusar a assinatura de matéria, quando' entender que a mesma sofreu modificação

essencial no processo de edição. alterando a essência de seu trabalho. Para os efeitos desta

Lei. equivale á assinatura a identificação pessoal do autor através de voz ou imagem.

§ 2° Na hipótese de responsabilização. poderá o jornalista,

comprovada a recusa, denunciar á lide o veiculo de comunicação

§ 3° Não poderá o jornalista, em face da recusa, sofrer qualquer

punição por parte da empresa proprietária do veIculo de comunicação.

DAS INDENIZAÇÕES E REPARAÇÕES DEVIDAS PELOS MEIOS DE

COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 23 A condenação levará em conta o grau de culpa ou dolo do

ofensor, a primariedade ou reincidência especifica do réu. a capacidade financeira do

responsável, a área de cobertura primária' e a circulação ou audiência do veículo e a

extensão do prejuízo á imagem do ofendido.

§ 1° O limite da responsabilidade civil da agênCia de noticias ou ,da

empresa proprietária do veículo a que se refere o panigrafo anterior não poderá exceder a

10% (dez por cento) do faturamento por elas obtido no ano civil anterior á condenação.

§ 2° O limite da responsabilidade civil da empresa proprietária do
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veiculo de comunicação ou da agência noticiosa sera acrescido de 50.% (cinquenta por

cento). se ela tiver faturamento anual entre R$ 5000000.00 (cinco milhões de reais) e

R$20.000000.00 (vinte milhões de reais) e de 100% (cem. por cento) se tiver faturamento

superior a RS20.000.000,OO (vinte milhões de reais). considerado o ano civil anterior. .

§)O O limite da responsabilidade civil da empresa proprietária do

veiculo de comunicação ou da agência noticiosa será acrescido de 50% (cinqüenta por

cento), nas hipóteses de novas condenações ao pagamento de indenização em favor de

pessoa ofendida e indenizada anteriormente por matéria transmitida pela agência ou

publicada no mesmo veiculo.

§ 4° Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á o faturamento

bruto da empresa. Se a empresa não tiver um ano de existência. será tomada como base li

média mensal de faturamento existente, multiplicada por 12 (doze).

§ 5° Os limites fixados neste artigo serão automaticamente

reajustados pelos índices de correção monetária aplicáveis ás condenações jUdiciaisj /

CAPÍTULO VI
DA RESPONSABILIDADE PENAL

Art. 24 Os crimes de calúnia, injúria e difamação. tipificados no

Código Penal, quando praticados por jornalista profissional. ou por responsáveis pelos

veiculas de comunicaçãó, no exercicio de suas atividades. serão apenados, nos termos

daquele diploma legal e acessoriamente, nos termos desta Lei.

§)O Quando enténder conveniente e necessário o magistrado

aplicará suplementar e acessoriamente àquelas cominadas naquele Código as seguintes

penas:

Prestação de serviços à comunidade. de )0 (trinta) dias a 12 (doze)

meses, e multa. na forma dos artigos 49 a 52 do Código Penal.

§ 2° São também considerados crimes. para os efeitos desta Lei:

I - Incitar, através do veiculo de comunicação. a prática de crime

ou fazer apologia de fato criminoso;

11- Divulgar matéria falsa. capaz de abalar o conceito ou o crédito

de pessoa fisica ou jurídica;

III - Distribuir. através de agência de noticias, matéria que

constitua crime previsto nesta Lei;

IV - Violar a intimidade e a vida privada das pessoas;

V - Promover dolosamente campanha de perseguição e difamação.

através da divulgação sistemàtica e continuada de informações parcial' ou inteiramente

falsas- sobre fatos. atitudes. desempenho profissional. administrativo .ou comercial de

pessoas fisicas ou juridicas;
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VI - Manipular noticiários atravésras negação sistemática de

informações de interesse público e por meio de tratamento difi enciado ou pejorativo para

situações ou fatos caracterizadamente iguais ou semelhantes

Pena - Prestação de serviços á comunidade, entre 30 (trinta) dias e

12 (doze) meses, e multa. nos termos dos anigos 49 a 52 do Código Penal.

§ 3° A retratação e a publicação de resposta, se aceita pela vitima,

isenta de pena o responsável.

§ 4° Nas hipóteses do inciso IV, caberá ao juiz analisar, no caso

concreto, os limites da privacidade, considerando a forma de obtenção da informação, a

intenção da publicação e a notoriedade dapessoa enfocada.

An. 25 A ação privada será promovida dentro de 3 (três) meses

contados a panir da divulgação. mediante queixa do 'ofendido ou, em caso. de mone,

ausência, impedimento temporario ou interdição, pelo cônjuge, companheiro, ascendente,
-" .. '

descendente ou irmão.

§ 10 A aç~o será proposta pelo Ministério Púbico competente,

quando o ofendido for servidor', 'entidade ou órgão público, mediante representação

oferecida no prazo máximo de 3 (três)' meses contados da divulgação da ofensa,

observados os seguintes preceitos

I - o Ministério Público poderá ~e recusar a oferecer denúncia se

entender não haver delito. caso em que pedirá o arquivamento da representação em

despacho fundamentado;

II - o juiz mandará intimar do despacho o servidor, a entidade ou o

órgão ofendido que poderá, no prazo de 3 (três) meses contados da publicação da matéria,

oferecer queixa-crime subsidiária através de advogado constituído, procurador ou

advogado penencente aos quadros do poder público respectivo;

111 - se recebida a queixa-crime subsidiária, o Procurador-Geral

designará outro membro do Ministério Público para oficiar no processo.

/
§ 2° No processa de ação privada, é obrigatória a intervenção do

Ministério Público, como fiscal da Leii

DA PROVA NA AÇÃO PENAL

An. 26 Além da indicação do responsável pela matéria, a queixa

ou a denúncia será instruída com a prova da ofensa ou a razão de sua não apresentação.

§ I° As emissoras de rádio e televisão são obrigadas a guardar a

gravação sonora de seus programas pelo periodo rninimode 30 (trinta) dias.
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§ 2° A instrução do processo, no que se refere a imagem

Jdera ser feita mediante descrição, cabendo a prova testemunhal.
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§)o A pane que se considerar ofendida poderá. antes de esgotado

o prazo estabelecido no § 1° deste anigo. requerer ao juiz a notifiéação do veiculo de

comunicação para conservar. cautelarrnente. a .gravação objeto do litigio. ou proéeCfer a
notificação diretamente através de aviso postal ou correspondência enviada por meio' de'

canário de titulos e documentos.

DA DEFESA PRÉVIA

.. Art. P Será assegurada defesa prévia. no prazo de 10 (dez) dias.

antes do recebimento. pelo juiz. da queixa ou da denuncia. sendo obrigatória a

fundamentação do despacho que as receber ou rejeitar.

Parágrafo unico. A petição inicial e a defesa prévia. observado o

disposto no ano 30. indicarão todos os meios de prova que as panes pretendam produzir e

o rol de testemunhas. em número não excedente a 5 (cinco).

DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PENAL ..

'. . Art. 28 A ação prevista nesui LeiLcreve em 4 (quatro) anos. a

panir da data de pUDlltaçãt)o()u transmissão incriminadal'''--

§ )0 Quando o impresso não indicar a data de emissão. o prazo
cQmeçará a correr do dia em que tenha dele o ofendido tomado conhecimento.

§ 2° A prescrição será interrompida apenas pela sentença.

DA AÇÃO PENAL

Art. 29 Aplicam-se á ação penal. nos crimes indicados nesta Lei,
as regras previstas na legislação processual penal.

CA P í T U L O VII
DAS DISPOSICÔES GERAIS

DA EXCEÇÃO DA VERDADE

Art. 30 É admitida a exceção da verdade nos crimes de calunia e
difamação. tipificados no Código Penal.

Paragrafo unico. É vedada a exceção da verdade quando:

I - O fato imputado constituir crime de ação privada e o ofendido

não tiver sido condenado por ~ntença irrecorrivel;

11 • Do fato imputável. embora constituindo crime de ação privada,

o ofendido tiver sido absolvido por sentença irrecorrivel
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',<,i O:;;

DO FORO'

'~,1 '.

l1J

. i'l '":,, Art., ~.I O foro competente··para.,o ajuizamento de quaisquer ações

previstas !l~~t~:!L.ei é o dased~ do veiculo de comunicação responsável·pela·publi<:ação;.da.

sede da estação geradora da noticia ou do estabelecimento principal'da agência' noticiosak

DA APREENSÃO JUDICIAI,.,DEPU~I,.I~~ÇÕES E SUSPENSÃO DE

TRANSMISSÕES

'. li ";,:;:',

,,:!, Art. 32 .É vedada aaflreen~ão dejornal (lU r~vi~ta.e~~usp'e.nsão:.d~

transmissões de rádio e televisão, salyo nos "aso~~:r~ f~rma pr<:~jsto~ n~Lc:i,n~~.O~~,,~e

13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei n°

4.117, dç,,28 ~eagosto de 1962, que instituiu ~Códigl?L~~~,!c:i~9de Telecomunicações, ou

quando se t,~~t~ule publicação anônima ou da!lcl~~~il}a ~,~~an~11Ii,ssõçs. d~desti~ilS"':I li .,;:: : i.:

,",'''''

DOS VEÍCULOS CLANDESTINOS

','" '-\':;~,~{ / iJ

Art. 33 São considerados dandestinos:

.~ 1, ~ ,/ ,I,: ~ (í";' (I

.. .,1'

i . os veiculos que não çontenhall) asindiçaç,qes. rc;ferid.;Is no ~.,9°
.. :- ':"".', .,: .'L.,:"" ..,,(,11.~ .',,'0 '.,,: _,' ".':1 ,').1'_1 .,'., ,!:·I."~,:i i',,~ I;':.~;;~

desta Lei;

. ;;"'~" ,- II -material impr,ess(),a";'U,lso, §~nt identififação de autoria.

,~ ;;,;, ; , :'j'!.':<;.~,. >:,\_::';·li~V,;:·,

§ 10 Caberá á autoridade judicial determinar a apreensão de

publicações.~u.a suspensão de transmissõesclan~çstilla.s.:,

§ 2° Às pessoas fisicas que forem responsáveis por publicações ou

transmissões dandestinas, quando i~.entif1calla;~: Sp-ão.:;!Iplicadas as penas do art. 24, §2°.

Ij; I:' '-o .,\

DISPOSIÇqES ~INAI~,,:;;:;,.:.:,: ,'.!',.;/",q d '~!e" ',r:.

Art. 34 É concedida anistia a todos o/óndenados pela prática

dos crimes descritos na Lei n° 5?50:~~i~9 ;d~!feve:~i:,?de 1967X
I l'f -,.,' :, ;i, .".,·~,«~::~:;'{.lt';,"<,~~;'>.!'\

Art. 35 Com relação aos veículos de comunicação eletrônicos,

além das penas e indenizaçõés"â'pliéadas'en,.,'deé~trêncfâ desta Lei, poderá haver a

incidência das penalidades capituladas no Código Brasileiro de Telecomunicações.

. ," 'I;,:' ~:i(': '. :-j3;~;:r,:.f'i ,.;}.- '~":::I':·~):I>~'·~' ;~;~,.1.i~j[r:~·'E :,'\ C':. ;"~A

Art. 36 Esta Lei entrará ..eru,Nigornardata,qe"sua publij:j\ção,
";'"L·, , ",.1,;", .-- ..',1, .t;,}U;'".""·!!;:;' ,-,.:<:.;,):;,\,.l,,~,ID

revogadas a Lei nO 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, e demais disposições em contrário.

l,,!: .. ~' :.-) r::-~~i~~~,';:'\ ..~~ .. <;;-1 .>é,f4

(Ih!)' ':i::~~

,d:;,~'I.;,·,:··'· ~'~

,;;;,§~!~ <t~,Ç9~~~~9"'~ITI:::d~,dr;,~~ell1~rQ~e!995.

, •. ·1: "~,i <;:r:""I, '.i:' ":';;';.. "."- :,::..;,: ',;; 'i' ,:J\!]

Lp~puta?Jo rl;'\~~tRQ,.A.~pIM

'''/i', ; .... ,.. : " ..I}ClJ.ator " .', ',,"J,,.,. ",., C",,, "'::::
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111- PARECER DA COMISSÃO

. A Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informatica. em reunião
ordinaria realizada hoje. aprovou. por unanimidade. o Parecer do Relator. tàvoravel ao PL nO
3.232/92 e aos de nOs 506/91. 750/91. 950/91. I ·nW91. 1539/91. 2065/91. 2735/92 e
2.741/92. apensados. e. contrario aos PLs nOs 5 'JGO:''iO. 6 045/90. 179/91. 192/91. 256/91,
276/9 I. 703/91. 845/91 e (099/91. apensados. nos lermos do Substitutivo que apresenta

Estiveram presentes os seguintes Deputados :\ larcelo Barbieri. Presidente;
Paulo Heslander e Ivan Valente. Vi.ce-Presidentes. António Joaquim Araújo. Arolde de
Oliveira. João Iensen. Maluly Netto. Paulo Cordeiro. Vic Pires Franco. Aloysio Nunes
Ferreira. Carlos Apolinario. Cassio Cunha Lima. Helio Rosas. João Almeida. Pedro lrujo,
Pinheiro Landim. Robeno Rocha, Robeno Valadão. v.:agner Rossi. Affonso Camargo. Edson
Queiroz. Jose Janenc. Raimundo Santos. Robcllo Campos. Ubaldo Correia. Welson
Gasparini. Domingos Leonelli. Koyu lha. Robeilo Santos. Sah'ador Zimbaldi. Milton Temer.
Tilden Santiago. Werner Wanderer. Euripedes \Iiranda. \\'olne~' Queiroz. Pedro Canedo.
Corauci Sobrinho e Inacio Arruda. membros titulares. Cesar Bandeira. Luciano Pizzatto.
Edinho Araújo. Geddel Vieira Lima. Laire Rosado. flamar Serpa. António Carlos Pannúnzio e
Pedro Wilson. membros suplentes

Sala da Comissào. 06 de dczembro de 1995

L'"
Deputado!\IARCE~P . BARBIERI

reSIdente

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CO:\1ISSÃO AO PROJETO DE LEI N° 3.232,

DE" i992.'(PLS N° 173/91)

"DISPÕE SOBRE A LIBERDADE DE
IMPRENSA. DE OPrNlÀO E DE
P.\orORMAÇÀO. DlSCIPLrNA A
RESPONSABILIDADE DOS MEIOS DE
Co\1UNICAÇÀO SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PRO\'lDÊNCIAS".

(CO\\ISSÃO
TEC\OLOGIA,
I:liFOR'I..\nCA)

O Congres ) Nacional li, ~reta

DE CIÊNCIA
COMUNICAÇÃO

E
E
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CAPiTlILO I

DOS PRINCípIOS

DA LIBERDADE DE IMPRENSA

Art. )0 A liberdade da imprensa, exigência do Estado de Direito

democrático, será exercida primordialmente atraves dos meios de comunicação so<:'ial.

sendo vedado o anonimato.

Parágrafo unico E livre. sob qualquer forma, a manifestação do

pensamento e a difusão de informações, independente de censura e atraves de qualquer

meio de coinunicação social.

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 2° Consideram-se meIOs de comunicação social, para os fins

desta Lei:

1- Jornais,

11 - Revistas;

III - Todas as demais publicações periódicas;

IV - Transmissões de rádio;

V - Transmissões de televisão. inclusive as privativas de assinantes;

VI - Documentários e noticiários exibidos em cinemas ou espaços

publicos;

VII - Serviços de agências de noticias e demais serviços de

informação ao publico;

VIII - Quaisquer outros meios que utilizem processo público de

difusão do pensamento e da informação.

DA RESPONSABILIDADE SOCIAL DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Art. 3° Os meios de comunicação social exercerão suas atividades

em função das responsabilidades sociais que lhes são próprias, garantindo informação

ampla e isenta, preservando o pluralismo democratico. a não-discriminação, a privacidade

das pessoas e o interesse coletivo.

DOS DEVERES DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Art. 4° São deveres dos meios de comunicação social:
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I - Comprovar a veracidade da informação a ser prestada,

recorrendo. sempre que possivel. a diversas fontes e garantindo a pluralidade de versões

das panes que tiverem relevante panicipação nos fatos no}iciados;

II - Não fazer referências discriminativas sobre raça, religião, sexo,

preferências sexuais, doenças mentais. convicções políticas e condição social;

[IJ - Assegurar direito de resposta;

IV - Observar meios éticos na obtehção da informação;

V - Não identificar vitimas de abusos sexuais e menores infratores;

VI - Defender os interesses coletivos e a ordem democrática;

VII - Noticiar com destaque as condenações que tiver sofrido em

rl\Zão da presente lei;

VIII - Manter serviço permanente de atendimento ao público; .

•;, 'I':', IX - Publicar, pelo valor comercial tabelado. as matérias pagas

assinadas que lhes forem dirigidas. salvo nas hipóteses de afronta aos direitos essenciais da

pessoa humana, ordem democrática ou ofensa á. empresa proprietária do veiculo de

comunicação, seus diretores ou prepostos.

DA LlBERDAD~ DE INFORMAÇÃO E DIREITOS DA PERSONALIDADE

An. 50 Consideram-se de interesse público as informações:
~~~ ;

I - concernentes a crimes. contravenções penais e outras condutas

anti-sociais;

11 - destinadas á proteção da saude pública e á segurança dos
cidadãos;

[IJ - destinadas á prevenção dos cidadãos relativamente a fraudes;

• ' . . IV - obtidas em espaço público, nelas compreendidas a divulgação

de imagem e som;

...... ji" I V - fornecidas pelo poder publico;

VI - obtidas em procedimentos administrativos ou judiciais não
.submetidos a reserva legal;

VII - obtidas em casas legislativas.

115



CApínILO 11

DAS EMPRESAS DF: COMtlNICACÃO SOCIAL
;',;;

DA PROPRIEDADE DE JORNAL, RÁDIO E TELEVISÃO
. '. ";:~

An. 6° A propriedade de empresas jornalisticas e de radiodifusão

sonora e de sons e imagens seguirá as regras do artigo 222 da Constituição Federal.

115

~ "
REGISTRO DE ATOS CONSTITUTIVOS

'.:.,'" ,i"

An. 7° No registro dos atos constitutivos das e!"presas de

comunicação social, ,além dos requisitos constantes das legislações respêctivas. será
;~ "o y

comprovadàa observância das exigências desta Lei, relativas á propriedade, á direção eà

orientação intelectual de brasileiros, quando se tratar de empresas jornalístícas,' de

radiodifusão sonora ou de sons e imagens a que se refere o art. 222 da Co.nstituição

Federal.

Parágrafo único~ É obrigatória a inclusão, no registro constitutivo.

do nome dos acionistas da empresa proprietária, titulares de ações ordinárias com direito a

voto. dos nomes dos diretores societários e. dos estatutários, .

DO EDITOR RESPONSÁVEL

An. 8° Todos os periódicos terão um Editor Responsável.

§ l° Compete ao Editor Respo.nsável a orientação geral relativa ao

conteúdo do periódico e a representação do periódico perante quaisquer autoridades

públicas.

§ 2° Não poderá ser editor responsável pela publicação a pessoa
fisica que gozàr de imunidade parlamentar ou de foro especial.

DAS REFERÊNCIAS DO VEíCULO

An. 9° Todo veículo deve, em cada número, informar ao público:

.1 - a respectiva razão ou ,denominação social da empresa

proprietária e o nome dos seus administradores e do editor responsável; , '. '.

11 - sede social, lOcai de impressão, daia da publicação, tiragem

prevista para a respectiva edição e telefones destinados ao atendimento do público.

§ )0 As emissoras de radiodifusão informarão os dados de que trata

este artigo na abertura e encerramento da programação diária.

§ 2° Nos casos de programas obrigatórios e naqueles previstof 10
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anigo 23, § 8°, da Lei n° 8.977, de 6 de janeiro de 1995. e obrigatória a identificação do

produtor responsavel pelo conteúdo apresentado. c:' '

An. \0 Toda publicidade que como la\ não seja·'imediatamente

identificável, deverá ser identificada atraves das expressões "PUBLICIDADE",

"INFORME PUBLICITÁRIO" ou "MATÉRIA PAGA", em caixa alta e era local visível,

no caso de imprensa escrita; mediante indicação á margem do video, em letreiros com

dimensão que permita fácil leitura, no caso de televisão, ou mediante indicação por locutor,

no caso de rádio.

Parágrafo único. Equiparam-se á publicidade os textos de terceiros,

levados á publicação mediante remuneração,. devendo nesse caso ser, necessariamente,

indicada a pessoa fisica ou jurídica responsavel.

~, :-

, 'J' CAPiTULO 111

DO SIGILO DA FONTE

An'. . \\ Nenhum autor de escrito ou noticIa, ou veículo de

comunicação; poderá ser coagido ou compelido a indicar o nome de seu informante ou a

fonte de suas informações, não podendo seu silêncio. na ação judicial a que responder, ser

usado contra ele como presunção de culpa ou como agravante.

Parágrafo único. O direito ao sigilo da fonte não excluí as

responsabilidades, civis e penais, nem o ônus da prova.

CA P i T U LO IV

DO DIREITO DE RESPOSTA

An. 12 É assegurado a qualquer pessoa, fisica ou juridica, O

direito de resposta proporcional á ofensa produzida por meios de comunicação social.

DA RETIFICAÇÃO

An. 13 Podem os veiculos de comunicação soc:ial.
~.·l:. ,.1 ,., . . > ,

espontaneamente ou a requerimento do interessado. retificar matéría divulgada, com

destaque semelhante ao da matéria retificada.

§ 1° Divulgada a retificação, não caberá qualquer pedido de

resposta que seja' subseqüentémente apreseniado com o mesmo conteúdo.

§ 2° A retificação efetuada após a entrega do pedido de 'resposta

~o ex:",irá o veículo de publicá-Ia. . ) c'
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§ 3° Cabera o pedido de retificaçào quando a parte, na hipótese do

inciso I do artigo 4°, demonstrar sua relevante participação no fato noticiado.

§ 4° Caberaao Ministério Publico, por iniciativa própna ou
provocado, requerer retificação de informação ou propaganda que contenha falsidade sobre
fato de interesse.publico.

DO DIREITO DE RESPOSTA

Art. 14 O direito de resposta sera exercido diretamente pelo

interessado ou, em caso de morte, ausência, impedimento temporário ou interdição, pelo
cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou irmão.

I

§ 1° O direito de resposta deverá ser exercido, por requerimento,
no prazo de 30(trinta) dias, a contar da data da ofensa, sob pena de decadência.

§ 2° O requerimento indicara a ofensa e a resposta do ofendido.

§ 3° É vedado ao veículo de comunicação publicar, junto à
resposta, comentários sobre os fatos que a originaram ou sobre o conteudo da resposta do
ofendido.

DO DIREITO DE RESPOSTA NA IMPRENSA ESCRITA

Art. 15 A resposta ou retificação de matéria divulgada por
veiculos de comunicação social escrita será publicada' no mesmo periódico, no' mesmo

espaço, com caracteres tipográficos idênticos, correspondentes aos do escrito que lhe deu

causa.
§ 1° A resposta será sempre gratuita:

§ 2° i.equerida pelo. ofendido a oportunidade de resposta, o
veiculo de comunicação a divulgará: .

I - no prazo de três dias.. se for diária a publicação do periódico;

11 - no próximo numero, se não for diária a publicação.

DO DIREITO DE RESPOSTANO RÁDIO E TELEVISÃO

Art. 16 A resposta ou retificação de matéria veiculada por rádio e
televisão ~rá divulgada no mesmo horário da tranSínissã~ que lhe deu causa, ~~. a mesma
duração. garantido. em qualquer caso, o minimo d~ 'um minuto.' ." ',"

§ 1° A transmissão da resposta será efetuada sempre no prazo de 3

(três) dias, independentemente da periodicidade do' programa, salvo se, no' pedido de

resP9sta, o' agravado manifestar-SI? ~o sentido de que a mesma seja feita ni:> programa em
'1 o" . .

que ocorreu o agravo.
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§ 2° Aplicam-se ao direito de resposta em mall:ria veiculada por

rádio e televisão. no que forem cabiveis. as regras desta Lei concernentes ao exercício do

direito de resposta em imprensa escrita

§ 3° O interessado poderá responder pessoalmente ou por locutor

ou apresentador do veiculo de comunicação.

DO CONTEÚDO DA RESPOSTA OU RETIFICAÇÃO

.Art. 17 O pedido de resposta ou retificação será negado:

I - quando não tiver relação com os fatos objeto de publicação ou

transmissão;

II - quando contiver expressões grosseiras ou ofensivas ao veículo

de comunicação ou a seus díretores ou prepostos. salvo se utilizadas no texto a ser

respondido;

III - quando gerar direito de resposta para terceiro.

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL DA RESPOSTA

Art. 18 O interessado poderá requerer. em juízo. publicação da

resposta ou retificação. em 30 (trinta) dias:

I - quando não for atendido 6 pedido de resposta ou retificação

pelo veículo de comunicação social;

II - quando a resposta ou retificação não tiver merecido destaque

semelhante á materia objeto da resposta;

111 - quando comentarlO produzido pelo veiculo de comunicação

social tiver conteudo de replica á resposta;

IV - quando se tratar de resposta á materia paga.

§ 1° Acompanhará o pedido judicial de resposta ou retificação:

I - exemplar original ou cópia do periódico que contiver a ofensa;

II - se for o caso. exemplar contendo a resposta insatisfatória ou

comentário it resposta com conteudo de replica;

III - tratando-se de rádio e televisão. prova da transmissão ou

transmissões;

IV - texto da resposta. em duas vias. ambas assínadas pelo

interessado.

119



~ 2° Recebido o pedido de resposta ou retificação o juiz, no prazo

de 2 (dois) dias uteis. mandará citar o veiculo de comunicação social para que. em igual

prazo. declare as razões pelas quais não atendeu ao pedido de resposta ou retificação.

§ 3° O juiz proferirá decisão nos 2 (dois) dias uteis seguintes 10

término do prazo concedido ao veiculo de comunicação social. independentemente de ter

este atendido pedido de indicação das razões da não divulgação de resposta ou retificaÇão.

§ 4° Deferida a resposta ou retificacão o juiz. além de condenar o

veiculo de comunicação social na sucumbência. incluirá na decisão preceito cominatório,

estabelecendo multa por dia de atraso na divulgação da resposta.

§ 5° A apelação não suspende os efeitos cominatórios, ressalvada a

hipótese em que o responsável pela matéria que deu origem ao processo obtiver da

instància superior a que recorrer medida liminar, suspendendo a publicação da resposta ou

retificação até que seja prolatada decisão terminativa.

DA RESPOSTA OU RETIFICAÇÃO À MATÉRIA PAGA

Art. 19 Com relação ao direito de resposta ou retificação à

matéria pagl

I - o ofendido. seja pessoa fisica ou juridica. poderá ajuizar pedido

de resposta. devendo a sentença de procedência condenar o ofensor a pagar a publicação

da resposta;

11 - a pessoa fisica ofendida por matéria paga ppderá solicitar a

publicação antecipada e gratuita da resposta ou retificação ao veiculo. Est~poderá publicar

a resposta. requerendo ao juizo competente o reembolso pelo ofensor dos custos da

publicação ou negar a publicação. nas hipóteses do artigo 17. Nesta hipótese, poderá o

ofendido requerer judicialmente a sua publicação. na forma do artigo 18.

Parágrafo unico. Na hipótese do inciso lI. a decisão judicial servirá

de título executivo para a cobrança do ofensor pelo veiculo de comunicação.

DA RESPOSTA OU RETIFICAÇÃO E RESPONSABILlDA lE CIVIL

Art. 20 O direito de resposta ou retificação ir • nde do direito à

indenização e reparação pelo danos causados pela publicação ou transmi;São.

Parágrafo unico. ~ão se concederá a indenização e a reparação sé
a resposta ou retificação houver esclarecido completamente a situação versada, não

ocorrendo dano de qualquer espécie.

CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE CIVIL

DIREITO À INDENIZAÇÃO [ REPARAÇÃO
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An. 21 Eassegurado direito de indenização. por dano material e

de reparação por dano moral a todas as pessoas. fisicas ou juridicas, atingidas por

publicação ou transmissão. devendo a ação ser prop~sla no prazo de 3 (três)ineses,

contados da data de publicação. sob pena de decadência

§ l° Equipara-se a artigo. a entrevista confirmada pelo

entrevistado ou 'que se possa provar tenha sido dada pelo entrevistado. admitindo-se como

prova, nesse último caso. todos os meios legais.

§ 2° Não será considerada ofensiva á imagem das pessoas sua

reprodução gráfica, parcial ou de corpo inteiro, em desenho convencional, artístico ou

caricatural, desde que não expresse nem sugira condição ou situação que caracterize crime

previsto em Lei.

DOS RESPONSÁVEIS POR INDENIZAÇÕES E REPARAÇÕES

An. 22 A responsabilidade civil fixada nesta Leí caberá,

solidariamente:

I - nas publicações feitas na imprensa escrita:

a) à empresa jornalistica ou agência noticiosa;

b) ao autor da matéria assinada;

c) ao editor da área, desde que identificado no expediente, quando

matéria não assinada for publicada em seções especializadas ou setoriais.

11 - nas transmissões de rádio e televisão:

a) ao autor da ofensa, quando identificado pela voz ou pela

imagem, excluído o caso de locutor e apresentador sem função redatorial ou editorial e cuja

responsabilidade comprovadamente esteja restrita á leitura ou reprodução oral da matéria

incriminada;

b) ao editor responsável ou á empresa proprietária do veículo de

coml,micação ou agência noticiosa. quando a transmissão for editorial, notícia ou opinião

não assinada;

c) ao produtor, no caso de programas de transmíssão obrigatória e'

nos casos previstos no artigo 23 da Lei nO 8.977. de 6 de janeiro de 1995.

§ 10 Assiste ao autor. excepcionalmente e a seu critério, o direito

de recusar a assinatura de matéria, quando entender que a mesma sofreu modificação

essencial no processo de edição. alterando a essência de seu trabalho. Para os efeitos desta

Lei, equivale á assinatura a identificílção pessoal do autor através de voz ou imagem.

§ 2° Na hipótese de responsabilização. poderá o jornalista,

comprovada a recusa, denunc; .'f i iide o veiculo de comunicação.
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§ 3° Não poderá o jornalista. em face da recusa. sofrer qualquer

punição por parte da empresa proprietária do veiculo de comunicação.
\. \

DAS INDENIZAÇÕES E REPARAÇÕES DEVIDAS PELOS MEIOS DE

COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 23 A condenação levará em conta o grau de culpa ou dolo do

ofensor. a primariedade ou rein~idência específica do reu. a capacidade financeira do

responsável. a area de cobertura primária e a circulação ou audiência do veículo e a

extensão do prejuizo à imagem do ofendido.

§ 1° O limite da responsabilidade civil da agência de notil'ías ou da

empresa proprietaria do 'veículo 'a que se refere o paràgrafo anterio: não poderà exceder a

10% (dez por cento) do faturamento por elas obtido no ano civil anterior à condenação,

§ 2° O limite da responsabilidade civil da empresa propri~tàriado

veiculo de comunicação ou .da, agência noticiosa será acrescido de 50%. (cinqüenta por

cento), se ela tiver faturamento anual e_ntre R$ 5000.000.00 (cinco milhões de reais) e

RS20.000.000,OO (vinte milhões de reais) e de 100% (cem por cento) se tiver faturamento

superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), considerado o ano civil anterior.

§ 3° O limite da responsabilidade civil da empresa proprietária do

veiculo de comunicação ou da agência noticiosa será acrescido de 50% (cinqüenta por

cento). nas hipóteses de novas condenações ao pagamento de indenização em favor de

pessoa ofendida e indenizada anteriormente por materia transmitida pela agência ou

publicada no mesmo veiculo.

§ 4° Para os efeitos deste artigo. considerar-se-á o faturamento

bruto da empresa. Se a empresa não tiver um ano de existência. será tomada como base a

media mensal de faturamento existente. multiplicada por 12 (doze).

§ 5° Os limites fixados neste artigo serão automaticamente

reajustados pelos indices de correção monetária aplicáveis às condenações judiciais.

C A PÍTU LO VI
DA RESPONSABlblDADE PENAL

'\

;J

Art. 24 Os crimes de calunia\njúria e difamação. tipificados no

Código Penal, quando praticados por jornalista profissi'ônal, ou por responsáveis pelds'

veículos de comunicação. no exercicio de suas atividades. serão apenados. nos termos

daquele diploma legal e acessoriamente. nos termos desta Lei.

§ I° Quando entender conveniente e necessário o magistrado

aplicará suplementar e acessoriamente áquelas cominadas naquele Código as se~intes

penas:

- /.,/'

I' (

li

Prestação de serviços à comunidade. de 30 (trinta) dias a 12 (doze)

meses. e multa. na forma dos artigos 49 a 52'~0 Codigo PP"'~l1.

" " .. ,.1,,1
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§ 2° Sào também considerados crimes. para os efeitos desta Lei:

I - Incitar, através do veiculo de comunicação, a prática de crime

ou fazer apologia de fato criminoso;

11- Diwlgar matéria falsa, capaz de abalar o conceito ou o crédito

de pessoa fisica ou juridica;

III - Distribuir, através de agencia de notícias, matéria que

constitua crime previsto nesta Lei;

IV - Violar a intimidade e a vida privada das pessoas;

V - Promover dolosamente campanha de perseguição e difamação,

attavés da diwlgação sistemática e continuada de informações parcial ou inteiramente

falsas sobre fatos, atitudes, desempenho profissional, administrativo ou comercial de

pessoas fisicas 01,1 juridicas;

VI -, Manipular noticiários através da sonegação sistemática de

.infQ~ de int~ressç pú61ico e por meio de tratamento diferenciado ó~ pejorativo para

situações ou fatos cara~eriz:adamente iguais ou semelhantes.

Pena - Prestação de serviços á comunidade, entre 30 (trinta) dias e

12 (doze) meses, e multa, nos termos dos artigos 49 a 52 do Código Penal.

§ 3° A retratação e a publicação dA resposta, se aceita pela vitima,

isenta de pena o responsável.

§ 4° Nas hipóteses do inciso IV, caberá ao juiz analisar, no caso

concreto, os limites da privacidade, considerando a forma de obtenção da infonnação, a

~cnção da publicação e a notoriedade da pessoa enfocada.

Art. 25 A ação privada será promovida dentro de 3 (três) meses

contados a partir da diwlgação, mediante queixa do ofendido ou, em caso de morte,

~ impedimento temporário ou interdição, pelo cônjuge, companheiro, l\SCerIdente,

dtosc:endente ou irmão.

§ tOA ação será proposta pelo Ministério Púbico competente,

. quando o ofendido for servidor, entidaeJe ou órgão público, mediante representação

oferecida no prazo máximo de 3. (três) meses contad,os da diwlgação da ofensa,

observados os seguintes preceitos:

I - o Ministério Público poderá se recusar a oferecer denúncia se

entender não haver delito, caso em que pedirá o arquivamento da representação em

despacho fundamentado;

11 - o juiZ mandará intimar do despacho o servidor, a entidade ou o

6rglo ofendido que poderá, no prazo de 3 (três) meses contados da publicação da matéria,

oferecer queixa-crime subsidiária através de advogado constituido, procuradõr ou

advogado pertencenl'l aos quadm~ do poder público respectivo;
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III - se recebida a queixa-crime subsidiária. o Procurador-Geral

.designará outro membro do Ministério Publico para oficiar no processo.

§ 2° No processo de ação privada, é obrigatória a intervenção do

Ministério PUblico. como fiscal da Lei.

DA PROVA NA AÇÃO PENAL

Art. 26 Além da indicação do responsável pela matéria. a queixa

ou a denuncia será instruida com a prova da ofensa ou a razão de sua não apresentação.

§ \0 As emissoras de rádio e televisão são obrigadas a guardar a

gravação sonora de seus programas pelo período mínimo de 30 (trinta) dias.

§ 2° A instrução do processo, no que se refere a imagem

televisiva. poderá ser feita mediante descrição, cabendo a prova testemunhal.

§ 3° A parte que se considerar ofendida poderá, antes de esgotado

o prazo estabelecido no § \° deste artigo, requerer ao juiz a notificação do veiculo de

comunicação para conservar, cautelarmente, a gravação objeto do litígio, ou proceder à

notificação diretamente através de aviso postal ou correspondência enviada por meio de

cartório de titulos e documentos.

DA DEFESA PRÉVIA

Art. 27 Será assegurada defesa prévia, no prazo de \0 (dez) dias,

antes do recebimento. pelo juiz, da queixa ou da denuncia, sendo obrigatória a

fundamentação do despacho que as receber ou rejeitar.

Parágrafo unico. A petição inicial e a defesa prévia. observado o

disposto no art. 30, indicarão to~os os meios de prova que as partes pretendam produzir e

o rol de testemunhas. em numero não excedente a 5 (cinco).

DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO PENAL

Art. 28 A ação prevista nesta Lei prescreve em 4 (quatro) anos, a

'pllTtÍr da data de publicação ou transmissão incriminada.

§ \° Quando o impresso não indicar a data de emissão, o prazo
começará a correr do dia em que tenha dele o ofendido tomado conhecimento.

§ 2° A prescrição será interrompida apenas pela sentença.

DA AÇÃO PENAL

Art. 29 Aplicam-se à ação penal, nos crimes indicados nesta Lei,
as -C:Jas previstas na legislação processual penal.'
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CA P i T U L O VII
DASDlSPOSICÓH GERAIS . ,, .

DA EXCEÇÃO DA VERDADE

Art. 30 Eadmitida a exceção da verdade nos crimes de calúnia e

difamaçio, tipificados no Código Penal.

"Parágrafo único. Evedada a exceção da verdade' quando:

I - O fato imputado constituir crime de ação privada e o ofendido
RIo ti...... sido condenado por sentença irrecorriveL

11 - Do fato imputável, embora constituindo crime de açio privada,

o ofendido tiver sido ,absolvido por sentença irrecorrivel.

DO FORO

Art. 3t O foro' competente para o ajuizamento de quaisquer.aç6es
previstas nesta Lei é o da sede do veiculo de comunicação responsável pela publicação, da

sede da estação geractora da noticia ou do estabelecimento principal da agência noticiosa.

DA APREENSÃO.JUDICIAL DE PUBLICAÇÕES E SUSPENSÁO DE

TRANSMISSÕES

Art. 32 Evedada a apreensão de jornal ou revista e a suspenslo de

trBnsríUssões de fádio e televiSão, salvo nos casos e na forma previstos na Lei nO 8.069, de

13 de"julho de 1990, que dispõe sobie1> EStatUto da Criança e do Adolescente, e na Lei ri'

4.117; de 28 de asC?sto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, ou
quando se tratar de publicàÇão anônima ou clandestina e transmissões clandestinas.

'.

"~o '.,
\.

','

DOS VEÍCULOS CLANDESTINOS

"'.

" ,
d~Lei;

Art. 33 São considerados clandestinos:

I - os yeiculos que não contenham as indicações referidas no art. 9"

11 - material impresso avulso sem identificaçio de autoria.

§ 1° Caberá à autoridade judicial determinar a apreendo de
publicações ou a suspensIo de transmissões clandestinas.

§ 2° Às pessoas fisicas que forem responsáveis por publicações OU

transmissões. clandestinas; quando identificadas, serão aplicadas as penas do art. 24, §2°.

I ."... .. .
. ..' .

DISPOSiÇÕES FINAIS

Art, 34 E concedida anistia a todos os condenados pela prática
dos crimes descritos na Lei nO 5.250, de 9 de fevereiro de 1967.
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Art. 35 Com relação aos veiculos de comunicação eletrônicos,

além das .penas e indenizações aplicadas em decorrência desta Lei, poderá haver a

incidência das penalidades capituladas no Código Brasileiro de Telecomunicações.

Art. 36 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçlo,. .
revogadas a·terno 5.250, de 9 de fevereiro de 1967. e demais disposições em contrário.

Sala da Comissão. em 06 de dezembro de 1995.
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Deputado MARCELO BARBIERI

Presidente

COMISS..\O DE CONSTITUlCÃO [ JUSTICA [ DE REDACÃO

I • RELATÓRIO .

O Projeto de Lei nO 3.272, dçJ,1992.intenta dispor sobre a

liberdade de imprensa, de opinião e de informação e disciplinar a responsabilidade dos

meios de comunicação.

Objetiva o alvitre legislativo ~stabeICf~r urna ~isposição orgànic~ e

sistemática sobre ,a ~atéria, que seja compatível, com a mc;>ldura traçada pela ConstilUi.ção

de 1988. Neste '~~ntido, revoga e substitui a atual Lei nO ÚSO, de 9 defeVer~ir~ d~1967:. .. . .' . .' -', .

que "regula a Iibe.rdade de manifestação do pen~amentoe d, infonn~o".

A proposição é originária do Senado Federal. sendo de autoria do

eminente Senador JOSAPHAT MARÍN'HO. Na' ÓinwI A1til,:'foi apresentado em 1991,

tendo recebido o n° 173.

Ajlensadbsà' prop6sição' em têiiC pb'r conterem matéria análoga e

conexa. encontram-se os seguintes projetos de lei: .
;',"

a)Projeto d~L,ei.n\S.9,60,de 1990; do Sr. Cardoso Alves. que

"altera a redação do artigo 40 da ,Lei ~0.5.~50. 4e9 d~ fe~ereiro.de, 1.967,qu~regul~ a

liberdade de manifestação do pensamenfo e dainforrnação".
. " .... ;.-.~ _, , ., ri "', \ '.. , ' .

""",
\~\

'"""
..1~.'

~".

• ,' . ' . brp~ojeto ditei n° 6'.04'S:Cle 1'990, dos Srs.Ed~úrid~·Óaldfuô e

Nelton Friedrich. que "cria, para efeito indicativo. o Certificado de Classificação, de

diversões e espetéiculos publicos e de programas de rádio e televisão e- dá outras

providências". ' "

/'1r~,"" c~ "fUJer0 dê· Lei· 'n°· 179. de 1991, do " :. Costa i ;; ~ira. que

,/
/
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"dispõe sobre a elabora('':o de n~'I'1".as sobre classificação de di~ersões publicas e

programas de .áàio'; televi~j I: aá :;:·,,;ras providências". . .',',

d) Projeto de Lei nO 192, de 1991 (PLS nO 284, de 1989), oriundo

do Senado Federal, que regulamenta0 inciso 111 do ano 221 da Constituição, que "dispõe

sobre a regionalização da prograr._-';io jornalistica, cultural e anistica de'rádio ~ te\evisao".

e) Projeto de Lei 256, de 1991, do Sra. Jandira .Feghali, que

"regulamenta o disposto no inciso m .do art. 221 da Constituição Federa1;.referente a

regionalização da programação anística, cultural e jomalistica das emissoras de rádio e TV

e dá outras providências".

f) Projeto de Lei nO 276, de 1991. do Sr. Ricardo liàr,que "cria o

. Certificado de Classificação para efeito indicativo de diversões e espetáculos públicos e de

programas de rádio e televisão e dá outras providências". '. . ' ..

g) Projeto de Lei nO 506. de 1991, do Sr. Nilson Gibson, que

"dispõe sobre a liberdade de manifestação do pensamento e informação e dá outras

.. providências·.

h) Projeto de Lei nO 703. de 1991. do Sr. José Carlos Coutinho.

que "dispõe sobre anúncios em Iingua estrangeira". "'; ';:',':

i) Projeto de· Lei nO 750, de 1991. do Se. Alberto Goldman. que

·r~ogà o p~ágrafo 3~ do ári.20 da Lei nO 5250. de 9 de fevereiro de 1967, que regula a
~ . . '.. . . '. ' . \

'libeÍ"dade de'manifestaÇão do penSamento e de informação". . .,
,. , ", .' .

. j) Projeto de ~i,n~ 845. de 1991. do Sr. Mendonça Neto, que

. "intr~ui modificaç~es n~ Lei n04.1 i7. d~ i7 de !Igostode 1962. que institui o Código
'. Btaslleiro' iie Teiecom~.li~açõês"~' . .' .... '" .. .

• • t • - -, , . • • • t~i~ J . k.')1-.' _ ' • • '.' \. ,

. . ,. .. .' I) Projeto de' Lei nO 950.. de 1991,' do Sr. Hélio Rosas, que

'"suprim~ o parág~o jo'do' an. '2() da' Lei ~~ 5.250. de 9 de' feverei~~, d~1967 - Lei de
'Imprensé,"'" '. ", ... '.... '., .. , . , .. " "

m) Projeto -de Lei nO 1.099. de 1991, do Sr. Carlos Lupi. que

"a1~er3'o a~.·42 da Lei nO 5.250,de'c} dt: fpvereir~ de ·i~s··. Lf'i -te Imprensá",. \', , ..' .. '." ;."

n) Projeto de Lei r." 1.43), de 1()/1. dú :;.. G~nebaldoCorreiae

outros oito Líderes, que "concede anistia aos,crimes.oraticados por meio de imprensa".
" .'.', ' "o". '. '" '. " .. ~ '.' .' • ". , •

", ,'" '~)'Proj~to de'i:~1 nO U39.de ,199i,do Sr, Cardoso Alves e

ouicos. que ';r~gUl~e~taô anigo "5°, inCi~ V. da. ÇonSriniição :-.~eraI",

, , , ' ,p) Projeto ,de Lei nO 2,O~5. de 1991, do Sr, Maviael Cavalcanti,

que "disciplina ~ção indeniÍatória por violllç1O da 'intimidade. da honra, da imagem das
:'~~e da ~da'priva~ p~evi~tano an, 5ó,in~is~ X:~à ç~!lsiituiçãoFederal",

q) Projeto de Lei nO 2.735. de 1992, do Sr, Zaire Rezende, que

"regula a liberdade de manifestação do pensamento e. da informação e dá outras

providencias",
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(,~. r) Projeto de Lei nO 2.741, de 1992, do Sr. José Luiz Clerot, que

"dispõe sobre a liberdade de infonnação através dos meios de comunicação social".

, ~"l : Nesta Câmara dos Deputados, a·matéria foi distribuida à Comisslo
de Ciênciae,Tecnologia, Comunicação e Infonnática; que opinou, á unanimidade. pela
aprovação do 'Projeto de Lei nO 3.232, de 1992 (PLSnO 173191), e dos PLs nOs 506191.
750/91, 950/91. \.439/91, \.539/91, 2.065/91, 2.735/92 e 2.741192, apensados, e pela
rejeição dos PLsnos 5.906/90. 6.g45190. 179191, 192191,256/91,276191,703191,845191 e

1.099/91,,' apensados. na fonna do SlIbstitutivo que apresentou.

"

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
agora. apre~iar o·assunto quanto aos aspectos de constitucionalidade. juridicid8de e técnica

.legislativa. e..t~béni. quanto ao mérito. a teor do que estabelece o ano 32. 111. "a","d" e
"e". do Regimento Interno da Casa.

127
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11 - VOTO DO BELATOR

o Projeto de Lei que ora seáprese~ta 'para análise desta ComiS$ão
de Constituiçâ6'e Justiça e de Redação é de grande imporiân~ia; diante do novor~Pirne
l;/)nstitucional estabelecido com a Cana Magria'de 1988. " .' o

" ':

Estabelece o Te:(l~) Constitucional~ no seu ano 5°. inCISO IX, que "é

livre a eXpressão da atividade inteJeCJual; anistica. cientificá e' d~ COlI\üni~o.
independentemente de censura ou licença". Garante, t~àVia;·o direito de 'resposta,
proporcional. ao agravo. além da indenização por dano material, moral ou á il1l8!em (an
~o v), bem como reco~ece a inviolabilidade da intimidade. da v,ida privada; da honra e da
imagem .da~ p~ssoas,' assegurando o direito â indeniZação pelo' dlÍno mat;mal'ou rn~raI

"0" ".I
decorrente de sua violação (an. 5°, X).

Mais adiante, dedica todo um Capituio, o Capitulo V. do Titulo
VIII, â Co~únicação Social. Ne~tê, désiacarnos o art. 22Ô, caput e §§ '1° ~ 2~.cujo t~r é
o seguinte:

./. ;

"Art. 220: A manifeStaÇão' do peitsaínerttci: {~ri~~' a
expre~são e a informação, sob qualquer forma; processo ou
veic'Ulo,' não sofreraoqualquer' restrição, observado o disposto
n~tÍl"constituíçio.· .. . .., "

.")1\.1'

,r'·, "

"'''',....,., ...
. :'Í' ~, '.

1,,'.

§ 1° ,Nê;ili~ma iérconterá ciis~risitivo que possa constituir
emb(;aço ãplenallb~rdade deitiforriJaç"ão jàmàJistica ~~ 'qu~quer
veiculodeéom~~cação soCial. obServad~odisPosto nÓ arí.':so,
IV, V! X, XIII e XIV.

§ 2° É védad.ll toda e qualquer censura de naturezapolltica,
ideológica e anistica.• \,_ - .

"

/
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Diante do tratamento dispensado pela Constituição de 1988 aos

veiculos de comunicação social e da consolidaç.ão do Estado Democnitico de Direi~o,

faz-se urgente a reformulação da atual Lei de Imprensa, a Lei n° 5.250/67, fruto de um

periodo de autoritarismo de nossa História.

Todavia, a nosso ver, alguns aspectos propostos no Projeto de Lei

nO 3.232/92 e no Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e

Informatica demandam maior lapidação do ponto de vista da constitucionalidade, da

juridicidade e da boa lI~cnica legislativa, aspectos sobre os quais passaremos a nos

debruçar.

I. O pluralismo democratico, a não-discriminação, a privacidade das

pessoas e ) interesse cc\e.ivo j~ são -principios assegurados no nosso ordenamento juridico, .

inclusive pela Constitui~;:o Feder.:!. ~~ão vemos razão para que o Projeto de Lei fique

repetindo d~snec<:·;sariame••le pri;;::i~ ios ja consagrados em nivel constiõu,jona!.

2. Tratando-se de conceito juridico indeterminado, a definição do que

seja "interesse público" poderia condicionar e limitar a aplicação dessa regra juridica; além

do que, em última analise, te::' informação provinda dos meios de comunicação é de

interesse público. Apenas para, exemplificar. uma reportagem sobre preços de produtos da

.c.eS.tll. biisi~a' é: sem .dúvi~a., de interesse. público. Todavia, não esta cotltemplada como. tal

no Substitutivo. Entend~mos.inadequada essa definição.

3. No que tange á propriedade de jornal, radio e televisão, faz-se

remissão ao art. 222 da Constituição, dizendo-se que "a propriedade de empresas

jornalisticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens seguirá as regras do art. 222 da

Constituição Federal". Inserir um dispositivo no Projeto apenas para dizer que o texto

constitucional deve ser aplicado a tal ou qual hipótese não é de boa técnica legislativa, pelo

que propomos a retirada desse artigo.

4. Quanto ao direito de resposta, o PL'\~92 e o Substitutivo da

Comissão de Ciência e Tecnologia Comunicação e Informatica dispõem sobre a matéria de

forma inovadora trazendo modificações convenientes e oportunas, que garantem o

exercicio do direito de defesa por parte daqueles que tiverem seus direitos e interesses

violados pelos veiculos de comunicação. Garante-se, por exemplo, o direito de resposta,

independentemente da ação civel ou penal contra o ofensor. Sendo as instâncias

administrativa, civil e penal independentes, a propositura de ação penal ou civel não deve

,afastar o direito de resposta, como prevê a Lei n° 5.250/69.

·s. Qualquer publicação ou transmissão de resposta ou retificação passa

'a ser considerada nula, se pelo acréscimo de comentarios. assumir o caráter de tréplica,

devendo ser novamente realizada, com obediência aos requisitos previstos em lei. Neste

ponto. as proposições citadas aprimoram o sistema legal vigente. que prevê novo direito de

resposta ao ofendido, o que poderia criar um circulo vicioso.

6. Inovaram também as proposições no que diz respeito ao atraso na

publicação ou transmissão, quando houver o direito de resposta. Pela Lei nO 5.250/67, a

recusa ou demora na publicação ou divulgação de resposta constitui crime autônomo e

sujeita o responsavel ao dobro d1l pena cominada á infração. De acordo com o PL 3.232/92

e o Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informática, a

sanção passa ser multa por dia de atraso na publicação ou transmissão

'il
,

~\
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7. Quanto aos demais aspectos. ,) direito :1<: resposta encontra-se

adequad'll lente regulamentado; apenas i lituir de apr;.ncra;lI':'lho da técnica legislativa,

propomos algumas alterações no Projeto, sem alterar a sua essência. o seu ponto nodal.

8. Não vemos razão para que, neste Projeto de Lei, incluamos

exigências de ordem interna dos veiculos de comuni..~ tão, como, por exemplo;.

competências do editor responsável. No que tange ás refer~ncias do veiculo de

comunicação, previstas no Substitutivo, entendemos que devem ser tratadas em normas

próprias. a serem fixadas pelos órgãos responsáveis do Poder Executivo, no exercicio de

seu poder regulamentar. Esta matéria tem sua predominância administrativa, dai por que

somos pela sua exclusão deste Projeto.

9. Os aspectos primordiais a serem contemplados numa Lei de

Imprensa devem ser: o direito de resposta, a responsabilidade civil e a responsabilidade

penal. Estes, portanto, devem constituir o ponto fulcral deste Projeto. Assim, visando a

este aperfeiçoamento do projeto, quantó à técnica legislativa. estamos propondo a retirada

desses temas que mencionamos da proposição.

10. Ademais. do ponto de vista da forma e do conteúdo, o Substitutivo

não se mostra imune a objeções substanciais, quanto a aspectos especificos. Em verdade,

certos dispositivos nele inseridos revelam-se conflitantes com a natureza da espécie

normativa tratada e com a técnica legislativa consagrada nesta Casa.

li. Para sanar tais imperfeições. optamos por excluir essas normas do

Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informática. ao tempo

de promover um "enxugamento" di> seu texto, na tentativa de conferir-lhe um minimo de

racionalidade.

12. No que respeita à disposição concernente ao registro dos atos

constitutivos das empresas de comunicação social (art 7°), mantivemos a redação do

Projeto de Lei do Senado, por ser mais precisa. de melhor técnica legislativa.

13. Relativamente à responsabilidade civil, impende questionar alguns

preceitos nos quais se i1presentam equivocos do tipo: ".. é assegurado direito de

indenização por dano material e de reparação por dano moral ... " (art. 21, ~aput). Essa

distinção entre indenização e reparação é improcedente e não encontra respaldo quer na

doutrina. quer na jurisprudência. A indenização será devida tanto por dano material como

por dano moral. Cabe. portanto. o aprimoramento da técnica legislativa neste ponto.

\.1. Impende também questionar o comando enunciado no art. 23, §§ 1°

i::iGbe 4°, que, ao fixar os limites da I,;sponsabilidade civil das agências oe noticia ~ é.ls

empresas proprietárias dos veículos de comunicação social, que vão até 10% do

faturamento do ano civil anterior à condenação e chegam a 20% sobr.e o faturamento anual

das que tiverem receitas superiores a R$ 20 milhões. atenta contra o patrimônio de quantas

-.e veriam atingidas por esses valores astronômicos, inviabilizando-as financeiramente. f.

disposição é injuridica. pois atentacontra ~ liberdade de imprensa de forma obliqual.

15. Para comglr tais erronias. reescrevemos o capitulo da

responsabilidade civil, sem qualquer prejuizo para o conteúdo e o alcance de suas normas,

atendendo ao principio geral da culpa. insculpido no Código Civil.

16. Mantivemos o direito dá indenização por dan~ materia e moral f."
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pessoas. fisicas ou juridic,!s. ,a!ingidas por publicação ou transmissão. sendo de seis meses o
prazo decadencial para a propositura da ação civil.

17, ,O-juiz. na fixação do valor da indenização pelo dano. levará em,,:,

consideração a culpa ou dolo. a primariedade ou reincidência. a capacidade econômica do

agente. a área de cobenura primllfia, '8 circulação ou audiência do veiculo de comunicação
e a extensão do prejuizo á:imag~m do ofendido,. sendo que o montante a ser pago á vitim\",

deixa de ter limitação cOOlo.é de praxe em nosso ordenamento juridico e també~ ~P',

Direito Comparado, Afalta de limitação. contudo. não constitui qualquer ameaça de uma
"indústria,da indenização". já que,o Projeto aponta balizamentos racionais e parãmetros

objetivos para a fiscaliza~ão,dos valores a serem pagos"

18, " ' , ,," ,No que tange li previsão dos crimes,e das penas. entendemos de bO,a "

técnicà legislativa' especificar. na pena' correspondente a cada delito. o prazo de duração da',,'
prestação de serviços á comunidade é:'ó 'valor ,da inulta, ' , , " ',- , . "

19 ,Essa' g'~adação faz-'se necessária, inclusive. tomando-se em conta a

gravidade dessas 'coiidutas delituosas: "
; .

20, ' , ,. O Projeto 'de lei do Senado. aotipificar a conduta. limita-sea,dizer'

de modo genérico'quais as penas 'a serem aplicadas. sem'mencionar sua duração e, no caso
da inulia. '~eu' vator, ,Màis"i1diimte'iraz um parágrafo.dispondo que a prestação de sérviços à-_
comunidade v'ai de 'quinze' di'as' li um ano e a'multa'de uma' a duzentas vezes o piso salarial, •
do jbrÍtálista, '" ,,' -,'.. " ,

,-
'" ."

21 " ',' " 'r'úit'l'(<) deexempliticaçào, seria a 'mesma hipótese do Código Penal"

,ao prever os crimes df, calúrua. ;n,iúria e difamação. dizer apenas: pena· detenção.e multa e,

em outro "ni~l. dispor, a ,Jer.~ ;;,~ detenção será de um mês a dois .1I,;)S, Isto significa que

o jui.f poderia:ein 'qualquer dêsses'crimes. -aplicar indistintamente a mesma pena. ou seja,
deiJin' mês a dóis ânOs. ..,' "'" ,' ...

:-.", ,/:,:.', '.',".' .. ," .""t.# j'C ~

22: "',, "'" Erribc~~ '-séjil' verdadê,'qué;"rtds crimes' contra 'a' honra,"a pena de •

deténÇãonlinima é'de ummês'ê á iriáXimi, de' dois anos: no caso de calúÍlia.apena minima ,

é desêis inê~eS;~riquaritb,'no-s crimes 'ae~injúria>ê'de u'm mês, Do··mesmo modo, a. pena !

rruiXlfuà i1á'êaiÓruá'éde dóis anos'e;'iía'ifijilrià; 'de'seis meses, ' "

, ,',',,' ,

23 , Vê-se, ponamo, que essa gradação ê necessária, ao se estabelecer a

penl\ de cada delito. em face de sua gravidade,
:":, .~ .' ,", :'.: .• !', I ' ...t,· . ..

2'{'" ',i,",," Nd ihésriio' ~iiz~"iÍ1éiéliu'o'$úbstitu'tivóda' CorilissãodeCiêllcia e',
........ I,. "i ',.'.' .... , .• , •• , ..• , '. ,'" ", ':. . "

Tecnologia. Comuniéação e Infórrnática: Previu'a duràçãb da pena de'prestáção de serviços,

à 'éo~;Wda<1~ 'e' o ~â1ô~ da fillilta em rlispositivó' à' pàrie> e não' nos dispositivos que'
p~~êi;~ ~s crimé~~Ó~:su!cipeliâsindl.Jiilualmertié, ,',: " ( ': .'

,<r' " f.', i., ,~' ., :', ..', [.'

25, Em face disso, passamos, no Substitutivo anexo, a especificar a

dJi-açã~" éla' péria 'de pf~:staçã(j de serv'i~(js' acbinurudade' é'o 'vidor'da multa. em relação a
cád~"uni" dos'cri'níes' 'n~lé:'prêv'is'tós: 'inc!úsive para 'aie'nder':â 'grávidade de cada caso,:

r~sgUaidando~ -~orit issó:' à boa' técnica iegislativa Para' ri cr'irtíe de calúnia. a prestação de·
s~~ç~s a: 'cÓrilÍJriiéiàd~piiSsà~a"ser'd~'~ii's>meses aum ano' Nas"hlpótêses -de difamação e

di~lg'~çãode 'rliatériairí~êridlc'.tde 'dói'srrie'sesa. 'um' áÍ1ô, Quanto 'aos crimes de injúria;

~~~ttia. 'difamação 'oli'injúriad{pessoa mórta; distriou: ib tle· mat:; ;'que constitua crimes

e violação da intimidade ou vida privada de alguém: a p~na vai dé 'trinta dias a seis mese.s,

131



i
!/
\

,!ç.

26. . No que concerne ao valor da multa. julgamos por bem fixá-lo em

moeda nacional. uma vez que o piso salarial do jornalista é divesificado de acordo com a

região do Pais. alem do que essa vinculação poderia causar entraves nas negociações

coletivas. Tal valor varia entre mil e cinqüenta mil reais. consoante a gravidade do crime.

27. Quanto ao prazo para a promoçlo da ação penal, consider~os

juridicamente mais adequado que se mantenha a regra geral prevista no Código de

~sso Penal. a saber. de seis meses, o que é mais benéfico á vitima.

:8. Concordamos que a retratação e a. publicação da resposta. quando

aceita pela vitima. sejam causas exth:ivas de puni:,j'iaad.. Todavia. a nosso ver. deve ser

mantida a ressalva prevista no Projeto de Lei do :>enado, ~;? q.Je não será considerado

qualque.· acoldo entre autor e réu após o trànsito elo. jJIg.':c da sentença condenatória.

Esgotada a .prestaçlo jurisdicional. seria injuridico pretender-se que as partes pudessem

tomar insubsistente a decisão judicial por acordo entre elas.

29. No que diz respeito á prova na ..,ão penal. as regras a serem

observadl3 devem ser as previstas no Código de Processo P....al. sendo desnecessárias

considerações acerca de prova no texto Jegiferando. É óbvio que a instauração de processo

penal através de queixa-crime ou denúncia nlo pode prescindir de prova quanto . à

materialidade do fato e sua autoria. além de outras circunstâncias, nos termos do ano 41 do

Código de Processo Penal. segundo o qual "a denúncia ou queixa conterá a exposição do

fato criminoso. com" todas as suas circunstâncias. a qualificaçlo. do. acusado ou

esclarecimento pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, qwmdo

necessário, o rol das testemunhas". Consideramos de boa técnica legislativa deixar a

matéria á normatização contida no Estatuto Processual Penal. que é a sede própria para

tratamento de matéria processual e procedimental.

30. . Além disso. o art. IS6 do mesmo diploma legal dispõe que "a prova

da alegação incumbirá a quem a fizer; mas o juiz poderá. no curso da instrução ou antes .de

proferir sentença. determinar. de oficio, diligências para dirimir dúvida sobre ponto

relevante". Havendo uma regulamentaçlo exaustiva no Código de Processo Penal sobre a

questão da pr~va. não vemos razão para que esta matéria seja. tambem trat~ nesta Lei.

Dizer que a queixa ou a denúncia será instruída com prova da ofensa e a indicaçi~ do autor' .

é repetir o que já está dito na Lei Processual Penal. ampliando desnecessariamente o texto

da Lei Especial.

31. Quanto á notificação do ~ei~~lo de comunicação. de fomui cautelar,

para conser.:ar .a gravação objeto do litígio. entendemos que é um procedimento a ser

obtido apenas através.da ~~ judicial. e não ~or meio de telex. aviso postal ou outro meio

extrajudicial. Até mesmo porque estamos tratando de litigio. 'de prova na ação' penal. O

procedimento deve ser. pois. judicial. A matéria. como disposta .no Substitutivó: reve1a~Se

injuridica e inadequada do ponto de vista da, técnica legislativa.

32. No que tange á d~fesa prévia. esta já é prevista no Código de'

processo Penal e será apresentada com a contestação ou nas aiegações finais. N~ ações

penais de rito ordinário. após o interrogatório do' r~u. o prazo' ~. de três dias para,

apresentação da defesa prévia com o rol de testemunhas de defesa. Nas hipóteses do an:
SS2 do CPP.. o prazo é de dois dias e. nas pequenas infrações penais e contraven"ões, três

dias. A defesa prévia pode. todavia. ser apresentada por ocasião d:~ alegações fi.1I'15, 5e!:do

l!pre~~"·'\do. desde logo. apenas o rol de testemunhas.
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33. Criar-se uma defesa prévia antes do recebimento da denúncia ou da

queixa pelo juiz é urna medida inoportuna e temerária.; Caso o magistrado não reCeba a

denúncia ou a queixa. a defesa prévia restará prejudicada. não tendo qualquer utilidade.

Além do mais. a defesa prévia. em alguns casos, revela-se inconveniente do ponto de ..;..il

dA defesa, que prefere esconder da acusação os argumentos que utilizará em favor do réu, a

fim de que o membro do Ministério Público não se prepare antecipadamente para combater

essa tese. Nestes casos, o defensor preferirá aguardar o momento das alegações finais.

Assim. entendemos que esse dispositivo deve ser afastado da proposição para resguardo da

boa técnica legislativa.

34. Com referência á prescrição, não nos parece conveniente estendê-Ia

para quatro anos. O instituto da prescrição tem como objetivo a pacificação social. Se o

Estado demora a exercer o seu direito de punir, por causa da morosidade de seus órgãos

judiciários, não se pode imputar ao réu esse ônus. Assim, mantivemos. no Substitutivo ora

apresentado. o prazo de dois anos para a prescrição.

35. Por outro lado. a interrupção da prescrição apenas pela sentença

oarece-nos uma teratologia juridica. As causas 'interruptivas da prescrição, previstas nc;> art.

i 17 do Código Penal, são:
a) recebimento da denúncia ou queixa;

b) pronúncia;

c) decisão confirmatória da pronúncia;

d) sentença condenatória recorrivel;

e) inicio ou continuação do cumprimento da pena;

f) reincidência.

36. Deixar de considerar essas outras causas de interrupção da

prescrição é militar contra a vitima e advogar a impunidade do agente criminoso.

Entendemos, portanto, q'ue deve ser mantida aregra do Código Penal quanto à prescrição.
s '

37. Outro aspecto que merece consideração é o disposto no art. 24 do

Substitut!vo. De acordo com esse dispositivo, "os crimes de calúnia, injúria e difamação,

tipificados no Código Penal, quando praticados por jornalista profissional, ou por

responsáveis pelos veiculos de comunicação, no exercicio de suas atividades, serão

apenados nos termos daquele diploma legal e acessoriamente, nos termos desta lei". Está-se

ressuscitando em nosso ordenamento juridico penal. a figura da pena acessória, agravando

a shlação daquel.:s que cometem crimes éontra a honra através da imprensa. Além das

penas privativas Co.: liberda;j~, previstaS no Código Penal, o juiz poderia aplicar,

acesscáanlerte. as p.:n:.s .:: fo'restação de serviços à comunida,e e multa. Seria uma

iilvolução. urna regressão da nossa legislação penal. Assim, retiramos as penas privativas de

. liberdade. substituindo-as pelas de prestação de serviços à comunidade e multa, como '

penas principais. e não acessóri~. As penas acessórias. de há' 'muito, foram abolidasM6'

nosso ordenamento jurid:::. Por ser injuridico o dispositivo, prop3mos i;almente a sua

retirada.

38. Finalmente. entendemos que a previsão de anistia ampla, geral e
irrestrita não deve constar deste Projeto. Se esta regra for mantida, todos os condenados'

ou processados por crimes previstos na vigente Lei de Imprensa dei.xarão de sofrer

qualquer punição por essa conduta delituosa. .

39. Além do mais. o ~. 20 do Código Penal dispõe que:
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"Art. 2° Ninguem pode ser punido por fato que lei posterior.

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e

os efeitos penais da sentença condenatória.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo

favorecer o agente. aplica-se aos fatos anteriores, ainda que

decididos por sentença condenatória transitada em julgado."

40. ASsim, no caso, dê' condenados e processados por crimes previst~s

na atual Lei de Imprensa. que deixem de ser tipificados neste Projeto, com a transformação

deste em norma vigente, esses processos serão extintos e todos os efeitos de condenação

porventura imposta serão apagados. Estamos diante da abolitio c:riminis.

41. Na hipótese de crimes que continuam sendo previstos neste Projeto,

como calúnia.. injúria e difamação; com o advento da nova Lei de Imprensa.. os processos

em curso passam a reger-se por esta, inclusive quanto á pena. Desse modo, a anistia

prevista revela-se desnecessária e inconveniente, até mesmo porque implicará a impunidade

ampla.. geral e irrestrita de .todos. que praticaram os delitos ali elencados, alguns dbs quais

estio sendo mantidos neste Projeto, como acabamos de exemplificar. Por esta razão.

propomos a retirada desse dispositivo, inclUIndo-se no seu lugar a previsão da aplicação

desta Lei aos condenados anteriormente na vigência da Lei nO 5.250/67, no que toca á

substituição da pena de prisão pelas penas previstas no art. 8° do presente projeto.

Quanto ac~ Projetos ap mso~, passamos a traçar um breve

comentário sobre seu conteúdo, pois. de modo :5eral. as 1i1,~t"rias de que tratam já estio

cOf,tt;mpladas no Projeto de Lei de Senac,o e no ':;u;"sti'UlhO .la Comissão de Ciência e

Tecnologia.. Comunicação e Informática. Senão. vejamos.

1. Projeto de Lei nO 1.439/91: dispõe sobre a anistia.. já prevista no PL

nO 3.232192. Pela rejeição.

2. Projeto de Lei nO 5.960/90: prevê a possibilidade de queixa ou

representação, quando o ofendido for titular de mandato eletivo. A ação penal ou é pública

ouprivada.. não podendo ser as duas hipóteses simultaneam,ente, sob pena de se tumultuar

o processo penal. Pela rejeição.

3. Projetos de Lei nOs 6.045/90 e 276/91: criam o chamado Certificado

de Classificação de diversões e espetáculos públicos, que, a nosso ver, não é matéria

própria deste Projeto de Lei. Pelarejeição.

4. , . Projeto de Lei nO 179/91: estabelece competência para órgãos do

P05Ier Executivo', o que s~ revela inconstitucional. Pela rej'eição,

5. Projeto de Lei nO 506/9. do Deputado Nilson Gibson: dispõe sobre a

liberdade de manifestaç~o do pensamento e informação e traz inovações que também estão

contempladas no P!;0jélo de Lei do Senado, como a pena de multa em substituição á penas

d~prisão Pela ap~vação na forma do Substitutivo anexo.

6. (projeto de Lei nO 750/91: revoga o § 3° do art. 20 da Lei nO

5.2-50/67~qu~ já está sendo revogado pelo Projeto de Lei do Senado, Pela rejeição..,.
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7. Projetos de Lei nOs 256 e"192/91: dispõem sr'lre a regic"·"'lllÇãO da

134



134L _

programação jornalística, cultural e anistica de radio e televisão. Não nos parece que tal

matéria deva ser tratada na Lei de Imprensa. e sim na legislação específica. Pela rejeição.

8. Projeto de Lei nO 703/91. veda anuncios em lingua estrangeira. Não'

vemos base constitucional para tallirnitação. Pela ~ejeição.

9. Projeto de Lei n° \.099/91: a matéria referente à competência ja se

encontra regulada convenientemente pela legislação processual vigente. Pela rejêição.

10. Projeto de Lei n° 845/91: diz respeito a r::.1téria contid;, 'tO CC ~;IlO

. brasileiro de Telecomunicações. 'Invade atribuições de outro Poder, ao prever lcUtorizaçãl

para o Poder Executivo exercer ..ti tidades de sua competência. e trata de matér.a '!ue, li

nosso ver, não é própria da Lei de Imprensa. Pela rejeição.

li. Projeto de Lei nO 1.539/91: regulamenta oan, 5°, V, da Constituição

Federal. A questão do direito de resposta já se encontra amplamente previsto no Proje-LU je

Lei do Senado Federal. Pela rejeição.

12. Projeto de Lei nO 2.065/91: dispõe sobre indenização. Trata-se de

matéria convenientemente regulamentada pelo Projeto de Lei do Senado Federal. Pela

rejeição.

13. Projeto de Lei nO 2.735/92, do Deputado Zaire Rezende: regula a

liberdade de manifestação de pensamento e da infonnação. Tratar de aspectos convergentes

e compativeis com o PL nO 3.232192. Pela aprovação, na fonna do Substitutivo em anexo.

14. Projeto de Lei n° 2.741192, do Deputado José Luiz Clerot: dispõe

sobre a liberdade de infonnação através dos meios de comunicação social. Traz inovação

quanto ás penas de prestação de serviços à comunidade e multa em substituição à pena de

prisão. Pela aprovação, na forma do Substitutivo.

15. Projeto de Lei nO 950/91: estabelece a inadmissibilidade da prova da

verdade contra o Presidente da Republica, o Presidente do Senado, da Câmara dos

Deputados, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os Chefes de Estado ou de

Governo estrangeiro e seus representantes diplomaticos. Incompatível com o novo regime

juridico-constitucional e com o Estado Democratico de Direito. Pela rejeição.

Em face dos argumentos expendidos, votamos pela

constitucionalidade. juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.232/92, da

a':'to'"ria do ilustre Senador Josaphat Marinho (PLS n° 173/91) e dos PLs nOs 506/91, do

nobre Deputado Nilson Gibson: 2.735/92, do nobre Deputado Zaire Rezende: e 2.741/92,

do nobre Deputado José Luiz C1erot. No r:nérito, somos pela sua ,aprovação na fonna do

Substitutivo em anexo. com a rejeição dos PLs nOs 5.960/90. 6.045/90, 179191, 192191,

256191.276191,703/91. 750/91, 845/91, 950/91, \.099/91, \.439/91, \.~.j·9191 e 2.065/91.

~~Ia da Comissão, em ~Ode c:, h-V de 1997.

Deputado VIL'MAR ROCHA

Relator~

~~----
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR

Dispõe sobre a liberdade de imprensa. de
opinião e de informação. disciplina a
responsabilidade dos meios de comunicação e dá
outras pr:;·:idências.

o Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DA LIBERDADE DE IMPRE!'!SA

Art. 10 É livre a manifestação do pensamento. a cnaçao. a

expressão. o recebimento e a difusão de informações. independentemente de censura e

através de quaisquer dos meios de comunicação social

§ 10 Para os efeitos desta Lei:

I - consideram-se meios de comunicação social jornais; revistas e

todos os demais veiculos impressos; transmissão de rádio e televisão. de livre captação ou

privativa de assinantes; documentários e noticiários exibidos em local público. serviços de

agência noticiosa. teletexto e videotexto. bem como quaisquer outros processos similares;

11 - considera-se transmissão pública de som e imagem a difusão

por antenas. satélites ou quaisquer outros meios que possam ser captados por aparelhos

receptores comercializáveis, junto ao público. com ou sem codificadores ou conexão

através de cabos.

Art. 20
• É vedada a apreensão de jornal ou revista e a suspensão de

transmissões de rádio e televisão. salvo nos casos e na forma previstos na Lein· 8.069. de

13 de julho de 1990. que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. ou quando

se tratar de publicação anônima ou transmissões clandestinas

§ 10 A apreensão será sempre feita por ordem judical. ouvido o

Ministério Público.

§ 20 O jU~Z adotará, nestes casos. celeridade compatível com a

natureza das razões determinantes ~a apreensão.

)
:I CAPÍTULO 11

DOS DEytRES DOS MEIOS DE COML:HCAÇÃO

j
Art. 30 São deveres dos meios de comunicação social:

I - comprovar a veracidade da informação a ser prestada,
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recorrendo. sempre que possiveL a diversas fontes e garantindo a pluralidade de " rsôes

das partes que tiverem relevante participação nos fatos noticiados:

11 - retificar as informações quando prestadas com inexatidão;

III. - não fazer referências discriminatórias sobre raça, religião,

sexo, preferências sexuais. doenças mentais. convicções politicas e condição social;

IV - assegurar o direito de resposta:

V - observar os meios eticos na obtenção da informação;

VI - não identificar as vitimas de abusos sexuais e as crianças e os

adolescentes infratores;

VII - defender o interesse público e a ordem democnitica;

VIII - noticiar com destaque as condenações que tiver sofrido em

razão da oresente Lei;

IX - manter serviço permanente de atendimento ao público:

x - publicar, pelo valor comercial tabelado. as ll\lIterias pagas

assinadas que lhes forem dirigidas. salvo nas hipóteses de afronta aos direitos essenciais da

pessoa humana e a ordem democrática, ou de ofensa á empresa proprietária do veiculo de

comunicação e aos seus diretores ou prepostos.

CAPÍTULO III

DO REGISTRO

Art..)o Nos registros dos atos constitutivos das empresas de

comunicação S'Jcia1. berro corno em suas alterações. serão observados. além dos requisitos

prcvistú" nas le5:.>Lçó,,~ l~sp~ctivas. as tlXigências desta LI" e da Constituição Federal,
. t w,',

relativas a propriedade, a administração e a orientação intelectual de brasileiros.

§ 1° É obrigatória a inclusão, no registro constitutivo, bem como

em suas alterações. ::., nomes dos acionistas ou cotistas.Da empresa proprietária, dos

titulares de ações ordin:iria~ com direito a voto, dos nomes dos diretores societanos e dos

estatutanos.

§ 2° Quando a empresa de comunicação social tiver como sócios

pessoas juridicas. sera obrigatória a referência, em seus atos constitutivos e alterações \

posteriores. a todos os seus sócios e administradores. \

§ 3° Todos os jornais impressos terão um Editor Responsavel, a

quem compete a orientaç~o geral relativa a seu conteúdo.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Art. 5° É assegurado direito de indenização por dano material e

moral ou a imag~:-:-: .~. ", pessoas. fisicas ou juridicas. atingidas por publicação ou

transmissão. deve:-odo :: :<:,".. proposta no prazo de 6 (seis) meses. contados da data da

puhlicacão. sob Oê~.~ ~.: ( .:,,:::1
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Para~rato unico Equipara-se a artigo a entrevista cuja autoria

possa ser provada.

Ar! 60 A condenação levara em conta:

I - a culpa ou o dolo, a primariedade ou reincidência especifica e a

capacidade financeira do ofensor. respeitada a sua solvabilidade:

II - a area de cobertura primaria do veiculo e sua audiência,

quando meio de comunicação eletrônica, e a circulação, quando meio impresso;

III . a extensão do preluízo a imagem do ofendido. tendo em vista

sua situação protissionaL eco")mica e soci,.'

Paragrr.;o 1I11'CO A p~ti ...';v inicial da ação de indenização

especificara. no pedido, os critérios constantes' do caput deste artigo, que servirão de

paràmetro para a fixação do valor da indenização.

Art. 70 A responsabilidade ~>..il fixad& nesta Lei caberá:

I - ao autor da ofensa. nas matérias pagas, textos e artigos

assinados por pessoa idônea sem vinculo de subordinação com a empresa proprietária do

meio de comunicação.

li . solidariamente, a empresa jornalística ou agência noticiosa; ao

autor da matéria assinada, quando vinculado a empresa: e ao editor da area, desde que

identificado no expediente, quando matéria não assinada for publicada em seções

especializadas ou setoriais, nas publicações feitas na imprensa escrita;

III - solidariamente, a empresa proprietária do veiculo de

comunicação ou agência noticiosa: ao autor da ofensa identificado pela voz ou pela

imagem. quando vinculado a empresa, excluido o caso de locutor e apresentador sem·

função redatorial ou editorial e cuja responsabilidade comprovadamente esteja restrita a

leitura ou reprodução oral da matéria incriminada: e ao editor responsável, quando a

transmlssào for editorial, nOllcia ou opinião nào assinada, nas transmissões de radio e

televisão:

IV - ao produtor. no caso de programas de transmissão obrigatória

e nos casos previstos no art 23 da Lei n° 8977, de 6 de janeiro de 1995

§ 10 :'-ias hipóteses de ofensas proferidas em entrevistas ou artigos

assinados por pessoas inidôneas. responde solidariamente· a empresa proprietária do meio

de comunicação social.

§ 20 Assíste ao autor. excepcionalmente e a seu critério, o direito

de recusar a assinatura de matéria, quando entender que a esta sofreu modificação no

processo de edição. alterando a essência de seu trabalho.

§ 30 Para os efeitos desta Lei. equivale a assinatura a identificaç.ão

pessoal do autor através de voz ou imagem.

§ 40
~a hipótese de responsabilização, poden'. o orofis.;i~mal,

comprovada a recusa, nome21 1 aUlVria o veiculo de comunic:.çao se,cia!.
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§ 5" Não poderá o profissional. em face da recusa. sofrer qualquer

punição por parte da empresa proprietária do veiculo de comunicação social

Art. 8" Na ação de responsabilidade <:ivil, apliéar~s"-ão

subsidiariamente o Código Civil e o Código de Processo Civil.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES. DA RESPONSABILIDADE E DAS PENAS

Art. 9" Constituem crimes, no exercicio da liberdade de

pensamento e infonnação:

I - caluniar alguém. imputando-lhe falsamente fato definido como

crime:
Pena- prestação de serviços á comunidade. de 6 (seis) meses a

(um) ano, e multa de dois mil a cinqüenta mil reais;

11- difamar alguém, imputando-Ih,. far' ofensivo à reputação'.

Pena - prestação de serviços á comunidade. de 2 (dois) meses a I
(um) ano. e multa de dois mil a cinqüenta mil reais;

Irl - injuriar alguém. ofendendo-lhe a diginidade ou o decoro:

Pena - prestação de serviços á comunidade. de 30 (trinta) dias a 6
(seis) meses, e multa de mil a vinte e cinco mil reais;

IV - diwlgar matéria inveridica, capaz de abalar o conceito ou o
crédito de pessoa juridica:

Pena - prestação de serviços á comunidade, de 2 (dois) meses a I
(um) ano. e multa de dois mil a cinqüenta mil reais;

V - caluniar, difamar ou injuriar a memória de pessoa morta:

Pena - prestação de serviços à comunidade, de 30 (trinta) dias a I
(um)·ano. e multa de dois mil a cinqüenta mil reais;

VI - distribuir matéria, através de agencia de noticias, que constitua

crime. previsto nesta I.ei, reproduzida por qualquer processo gràfico. mecânico ou
eletrônico:

Pena - prestação de sl"rviços á comunidade. de 30 (trinta) dias a 6
(seis) meses, e multa de mil a vinte e cinco mil reais;

VII - violar a intimidade ou a vida privada de alguém:

Pena - prestação de serviços à comunidade. de.10 (trinta) dias a 6
(seis) meses. e multa de mil a vinte e cinco mil reais;
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§ I° A condenação levará em conta a intensidade da ofensa, a

reincidência, os antecedentes do réu e a extensão do prejuizo causado a imagem do

ofendido

§ 2° Na aplicação da pena de multa, se o juiz verificar que a

sanção máxima resulta ineficaz, diante do poder econõmico do réu, poderá aumentar em

até duas vezes o valor previsto nesta Lei,

~ 3° :\ pena mínima de multa será reduzida em até dois terços, se

puder causar ao conde[jado e a sua família privações de caráter alimentar,

§ 4° A retratação, acompanhada da publicação da resposta, se

aceita pela vitima e julgada suficiente pelo juiz, extingue a punibilidade, mas não será

considerado qualquer acordo entre autor e réu após haver transitado em julgado ,a sentença

condenatoria,

§ 5° Procedente o pedido, o juiz detenninará. ás custas do ofims'or;

a divulgação da retratação. ou da sentença condenatória, com o mesmo destaque da

publicação ou transmissão ofensiva,

Art, 10, A responsabilidade penal fixada nesta Lei caberá:

I - ao editor-chef.. ou áqu,'!e que for efetivamente responsável.

quando a publicação ou trans:llissao for editt;.-i,J, r.':';~:a ÚU opinião não assinada;

11 - ao editor de área, desde que identificado no expediente.

quando a matéria não assinada for publicada em seções especializadas ou setoriais de

jornais, revistas e demais veiculos impressos,

III - ao autor da ofensa, em rádio. televisão e documentários ou

notlClanos exibidos em local público, quando identificado pela voz ou pela imagem.

excluído o caso de locutor e apresentador sem função redatorial ou editorial e cuja

responsabilidade comprovadamente esteja restrita á leitura ou reprodução oral da matéria

incriminada;

IV - ao diretor-geral de programação, em rádio e televisão. que

não tenha jornalista ou radialista responsável. como tal declarado na abertura ou

encerramento da transmissão;

V - ao autor do escrito assinado com parte de prenome ou de

apelido de familia. ou identificado com pseudõnimo. nome artistico ou de fantasia,

§ 10 Assiste ao profissional o direito de assinar. individual ou

coletivamente, as matérias que tenha produzido,

§ 20 Excepcionalmente e a seu critério. pode o profissional não

exercer o direito de assinatura. cabendo-lhe recusá·la quando entender que a matéria sofreu

modificação essencial no processo da edição. sem que a recusa possa acarretar qualquer

tipo de sanção por parte da empresa,

§ 3° Para os efeitos deste artigo. os veículos de comunicação

social divulgarão no expediente ou. quando for o caso. na abertura e encerramento de

programas. os nomes dos re~pectivos resJlonsáveis pelas matérias não assinadas,
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§ 4° Nenhum autor de escrito ou noncla. ou veiculo de

comunicação social. podera ser compelido a indicar o nome de seu informante ou a fonte'

de suas informações. não podendo seu silêncio. na ação penal. ser usado contra ele como

presunção de culpa ou como agravante.

~ 5° O direito ao sigilo da fonte não exclui as responsabilidades

civis e penais nem o ónus da prova.

AIt. 11. Não havera responsabilidade d·) profis.ior.al. ctlJ..ndll a

ofensa a intimidade. a vida privada: á honra e á imagem das pessoas decorrer de informação

que tenha como fonte autoridade pública que possa ser identificada, ou quando o fato

conste de processo administrativo ou judicial em que o sigilo não constitua explícita

exigência legal.

An. 12. Não constitui ato de violação a intimidade, á vida privada

e á imagem das pessoas a divulgação de foto. de imagens e sons. quando fixados ou

gravados diretamente em local público gratuito ou pago.

An. 13. Não será considerada ofensiva á imagem das pessoas sua

reprodução. gn\fi~a. parcial ou ~e c0ll'0 inteiro. em desenho convencional. anístico ou

caricatural: deSde que' não' expresse nem· sugira. condição ou sitÍJáção que caracterize

calúnia, difamação ou injúli'a.

CAPÍTULO VI

DA AÇÃO PENAL

An. 14. A ação penal será promovida:

I - mediante queixa do ofendido: do seu representante legal,

quando incapaz: do cônjuge supérstite. ascendente. descendente ou colateral. quando a

ofensa for dirigida a pessoa falecida;

11 - pelo Ministério Público. quando o ofendido for agente.

entidade ou órgão público. mediante representação;

111 - pelo Ministério Público. medirnte requisição do Ministro da

Justiça. quando o crime for praticado contra o Presidente da República, Presidente do

Senado Federal. Presidente da Câmara dos Deputados. Ministros do Supremo Tribunal

Federal. Chefe de Estado ou Governo. Estrangeiro. ou seus represent~ntes diplomãticos.

An. 15. Salvo no caso de injúria, sera admitida a prova da verdade

contra a:ll')fidanf' e servidor público. entidade ou órgão público. vedado ao juiz recu:;;.-Ia

sob qualq••<:r fundar.ll'nlo.

Parágrafo único. Não caberá a exceção da verdade quando do fato

imputado o ofendido tiver sido absol~ido por sentença irrecorrível.

An. 16. Não poderá o requerente, a pretexto de produzir a prova

da verdade. aduzir documento. testemunha, revelar fato, pessoa ou situação sem estrita

peninr 'cia com (' ~. 'eto da ação.
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§ I° o juiz determinara a exclusão. dos autos. de toda matéria

impertinente.

§ 2° O descumprimento do estabelecido neste artigo constituirá

agravante do crime principal.

§ 3° A divulgação de documento, testemunho. fatos ou situações

que não tenham pertinência com a prova da verdade estara sujeita as normas penais

previstas nesta Lei.

Art. 17. A ação prevista nesta Lei prescreve em dois anos, a partir

da ofensa.

Art. 18. Os meios de comunicação social são obrigados a manter

em arquivo os textos e gravações de seus programas pelo prazo de 30 (trinta) dias.

§ I° A parte que se considerar ofendida poderá. antes de esgotado

o prazo estabelecido no caput deste artigo, requerer ao juiz a notificação do veiculo de

comunicação social para conservar, cautelarmente, a gravação objeto do litígio.

§ 2° Os meios de comunicação social manterão um livro próprio,

que abrirão e rubricarão em todas as folhas, para exibir em juizo. quando para isso for

intimado. com o registro dos pseudônimos, seguidos da assinatura dos seus utilizantes,

cujos trabalhos sejam ali divulgados.

Art. 19. .Aplicar-se-ão subsidiariamente á açãQ penal, nos crimes

definidos nesta Lei, as regras previstas no Código Penal e no Código de Processo Penal.

CAPÍTULovn
DO DI~!:l.fO 9E RESPOSTA

AIt. .lu. Sem pr~ju;zc .1..:. 'ações previstas nesta Lei, é asseg'Jl ado

o direito de resposta proporcional ao agravo.

§ 1° !=onsiste o direito de resposta proporcional ao agravo:

[ - na publicação da respo~ta ou retificação na mesma página do

veiculo impresso. com destaque, dimensões e caracteres tipograflcos, no titulo e no texto,

idênticos ao escrito ofensivo e em edição com tiragem normal;

n - na transmissão da resposta ou retificação, com a mesma

duração, no mesmo horário e no mesmo programa da emissora que divulgou a transmissão

que lhe deu causa. garantido o minimo de um minuto;

111 - na transmissão da resposta ou retificação, na mesma dimensão

ou duração. pela agência noticiosa. por todos os meios de informação e divulgação através

dos quais foi transmitida a noticia ofensiva, devendo estes publica-los ou transmiti-los nos

termos dos incisos anteriores, ás expensas da referida agência.

§ 2° A publicação ou transmissão da resposta ou retificação será

nula para os efeitos legais, se, pelo acréscimo de comentários, assumir o caráter de tréplica.

devendo ser novamente realizada. com obediência aos requisitos previstos nesta lei.

§ 3° A resposta será sempre gratuita.
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Art. ZI. Requerida pelo ofendido a oponunidade de resposta, o

veiculo de comunicação social a divulgará:
I - no prazo de 3 (três) dias. se for diária a publicação do jornal ou

a transm.issão do programa:

142 __c _

n - na próxima edição, se for periódico. semanal ou mensal;

III - no próximo programa. se a transmissão for semanal.

Art. ::. Negado o pedido de resposta pelo veiculo de

comunicação social. as pessoas legitimadas a propor a ação penal poderão requerê-lo em

juizo. no prazo de 30 (trinta) dias, a panir da recusa. tácita ou expressa. sob pena de

decadência.

§ 1° Acompanhará o pedido judicial de respo:"a ou retitit.:l~o:

I - exemplar original do periódico que contiver a ofensa;

n - se for o caso, exe~plar contendo a respostl\ insatisfatória ou

comentário á resposta com conteúdo de réplica;

111 - tratando-se de rádio e televisão, a caracterização da

transmissão oU: transmissões;

IV - texto da resposta, em 2 (duas) vias assinadas pelo interessado.

§ 2° Recebido o pedido de resposta ou retificação. o juiz, no prazo

de 2 (dois) dias uteis, mandará citar o veiculo de comunicação social .para que, em igual
prazo. declare as razões pelas quais não atendeu ao pedido de resposta ou retificação.

§ 3° O juiz proferirá decisão nos 2 (dois) dias uteis seguintes ao

término do prazo concedido ao veiculo de comunicação social, independentemente de ter

este atendido ao pedido de indicação das razões da não-divulgação de resposta ou

retificação.

Art. 23. Deferida a resposta ou retificação. em juizo. o juiz, além

da condenação na sucumbência, incluirá na decisão preceito cominatório, estabelecendo

multa por dia de atraso na publicação ou transmissão.

Parágrafo único. A apelação não suspende os efeitos cominatórios,

ressalvada a hipótese em que o responsável pela matéria. que deu origem ao processo

obtiver. da instància superior a que recorrer. medida liminar suspendendo' a publicação da

resposta ou retificação até que seja prolatada decisão terminativa.

Art. 24. A resposta ou retificação dos fatos será negada:

I • quando não tiver relação com os fatos referidos na publicação

ou transmissão;

(( _quando contiver expressões ofensivas contra o autor, o veiculo

ou seus responsáveis:
III - quando se referir a terceiros. em condições que lhes

propw.ione õeual direito de resposta.
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IV • quando violar lei, principh.' de ordem publica e bons costumes:

incitar a violência: contiver discriminação de qualquer e~pécie:

Art. 25. Qll&ndo a ofensa· se der através de mjltéria paga, será
,,<I- 'j " _ •

permitido. ei.. ~spaço igllal, às expensas do ofensor, o direito de resposta e a contcstaçlo

às ofensas, servindo a ordem judicial de título executivo p~a a cobrança dõ valor de 5e\l

rosto. de acordo com tabela de preço da publicidade comercial regular.

Parágrafo único. Reformada a sentença que concede\l o direito de

resposta. o preço pago pela partceida como ofensora sera ressarcido pela parte tida como

ofendida.

CAPÍTULO VIU

DAS DlSPOSIÇÓES FINAIS

Art. 26, Os conflitos entre a liberdade de informação e os direitos

de personalidade, entre eles os relativos á intimjdade, .á vida privada, á honra e à imagem,

serão resolvidos em favor do interesse público visado pela informação.

Art. 17. Na produçãQ eveic\ll~ção .de material jornalistico,os

veiculos de comunicação social observarão. em matéria contr~~ersa, a pi~nÍIidade' de

versões, ouvindo as partes. envolvidas el1} polêmí<:a. sobre os fatos da awalidade e de

interesse público, citando os casos em que houver recusa dap~r:te.:

Parágrafo unico. . A~arté que tiver relevante envolvimento em
fatos noticiados e se sentir prejudicada com a omissão poderà requerer ao veirolo o
imediato registro 'de sua posição. . ", .

Ali 18. Todá public'idade q'Jeco~otâJhão sejáitrtediatamente

'1 identificável deverá ser identificada at~avés das expressões "publicidade", "informe
;, 'p~blicitari~:;ou "matéria paga;',<ém '~aixài'ai~n 'em 'loc~1 visível, no caso de imprensa
". • "." t,,' ',. ':. ,.,',l .. It,. r' '.'-,", ...rl ( ", '.1,. " " ...•. :':t .... " .: ,_',_, .

"' escrita., mediante indicação à margem do video:. em letreiroscÓm dimensão quep'ennita

fàcilleitura, no caso de teiévisâo. ou ~ediarite indicáçào por lo~utôt, nó caSo éfê:fádio.'
: ,:~i,. " >1

Parágrafo único. Equiparam-se à publicidade, para os fins desta

"Lei, os text~s de tércei~~s levad~s"iÍ 'publicàçãó ~~iaillé'femuneração, devendo, nesse

., caso. ser, neces~ariame~te. 'iridicad~'1 ap'~ssoà fisiéab~ jUrldica' respónsavel'por 5e\l
, • • • ",; > ; I >, '_ !. ~.:

pagamento.

:~,,}, :'I".~ ".;' ."':",,' •. ,tr·~ '.1: -"~!,,,,' )o.'. ,;. ;"; .'. '/~

';.; ·Art.. :!'1..odisl-"s:or.;:~~_.Lci aplica-se aos co~denados peb\ I,rática

.,dos crimesdt;fini<losn~L~i,l)o. 5. ~~p,!de' ?de.'f~~~~iro{di:,! 9,it..·~crr~~~'ojuiZ Ab~it\lir a
pena de prisão pelas pre0s~as,no art. 8°, proporc,ionalmente ao remanescente'não'cumprido

I. h" "''''''',';:' ';'~.. ,'.',':, ""-',i.)'>'1"'i'\<':);.'<::';';:;/;:'I~,~~:,'\;'; ;'

da pena de prisão. ' .

i ;\'

'.:>.:.),

. '.~i,:,; .

";d!

• ,::', f ,",y;".;'!.::">l:: .

Art. 30. Os jornais, revistas e demais veirolos impressos ficam

obrigados' ~'~n~àr, no p'raid'd~':5 CCiilCo)diàs;" e~emplàres de suas edições á Biblioteca

Nacional e à oficial dos Estados e do Distrito Federal. :.:,1< '.1.'. '.' ,

. :il;U;.,-"

Art. 3 I. O foro competente para o ajuizamento de quaisquer ações

previstas nesta Lei é oda sede d,o meio decomul\i~\lção sodal responkàv~(pela~ublicação
ou o de suas sucursais. ..' . "

'-:-, .
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Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Revogam-se a Lei n",5.250, de 9 de fevereiro de 1967, o

parágrafo único do art. 26 da Lei nO 7.170, de 14 de dezembro de 1983, o parágrafo único

do art. 337 da Lei n° 4.737, de 15 dejulho de 1965, e demais disposições em contrário.

P A R E C E R

I - RELATÓRIO

R E F O R M U L A D O

o Projeto de Lei n° 3.232, de 1992, intenta dispor sobre a

liberdade de imprensa, de opinião e de informação e disciplinar a responsabilidade dos

meios de comunicação

Objetiva o alviire legislativo estabelecer uma disposição orgànica e

sistemática sobre a matériá, que seja compativel com a moldura traçada pela Constituição

de 1988. Neste sentido, revoga e substitui a atual Lei n° 5.250, de 9 de fevereiro de 1967,

que "regula a liberdade .de manifestação do pensamento e da informação".

A proposição é originária do Senado Federal, sendo de autoria do

eminente Senador JOSAPHAT MARINHO. Na Câmara Alta. foi apresentado em 1991,

tendo recebido o n° 173.

Apensados à proposição em tela, por conterem matéria análoga e

conexa. encontram-se os seguintes projetos de lei:

a) Projetq de Lei nO 5,960, de 1990, do Sr. Cardoso Alves, que

"altera a redação do artigo 40 da Lei n° 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a

liberdade de manifestação do pensamento e da informação".

b) Projeto de Lei n° 6.045, de 1990, dos Srs. Edmundo Galdino e

Nelton Friedrich, que "cria, para efeito indicativo, o Certificado de Classificação, de

diversões e espetáculos públicos e de programas de rádio e televisão e dá outras

providências" .

c) Projeto de Lei n° 179, de 1991. do Sr. Costa Ferreira, que

"dispõe sobre a elaboração de normas sobre classificação de diversões públicas e

programas de rádio e televisão e dá outras providências".

d) Projeto de Lei nO 192, de 1991 (PLS nO 284, de 1989), oriundo

do Senado Federal, que regulamenta o inciso II1 do art. :::!:::! 1 da Constituição, que "dispõe

sobre a regionalização da programação jornalística, cultural e' artistica de rádio e

televisão" .
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e) Projeto de Lei n° 276, de 1991, do Sr. Ricardo Izar; que "cria o

Certificado de Classificação para efeito indicativo de diversões e espetáculos públicos e de

programas de rádio e televisão e dá outras providências".

f) Projeto de Lei nO 506, de 1991, do Sr. Nilson Gibson, que

"dispõe sobre a liberdade de manifestação do pensamento e infonnação e dá outras

providências" .

. g) Projeto de Lei nO 703, de 1991, do Sr. José Carlos Coutinho,

que "dispõe sobre anúncios em língua estrangeira".

h) 'Projeto de Lei n° 750, de 1991, do Sr. Alberto Goldman, que

"revoga o parágrafo 3° do art. 20 da Lei n° 5.250. de 9 de fevereiro de 1967, q\le regula a

liberdade de manifestação do pensamento e de infonnação".·

i) Projeto de Lei nO 845, de 1991, do Sr. Mendonça Neto, que

"introduz modificações na Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui.o Código

Brasileiro de T):lecom.uniça~ões".

j) Projeto de Lei nO 950, de 1991, do Sr. Hélio Rosas, que

"suprime o parágrafo 3° do art. 20 da Lei nO 5.250, de 9 de fevereiro de 1967 - Lei de

Imprensa".

I) Projeto de Lei n° 1.099, de 1991, do Sr. Carlos Lupi, que "altera

o art. 42 da Lei n° 5.250, de 9 de fevereiro de 1967 - Lei de Imprensa".

m) Projeto de Lei n° 1.439, de 1991, do Sr. Genebaldo Correia e

outros oito Líderes, que "concede anistia aos crimes praticados por meio de imprensa".

n) Projeto de Lei nO 1.539, de 1991, do Sr. Cardoso Alves e outros,

que "regulamenta0 artigo 5°, inciso V, da Constituição Federal".

o) Projeto de Lei n° 2.065, de 1991, do Sr. Maviae1 Cavalcanti,

que "disciplina ação indenizatória por violação da intimidade, da honra, da imagem das

pessoas e da vida privada, prevista no art. 5°, inciso X, da Constituição Federal".

p) Projeto de Lei nO 2.735, de 1992. do Sr. Zaire Rezende, que

"regula a liberdade de manifestação do pensamento e da infonnação e dá outras

providências".

q) Projeto de Lei n° 2.741, de 1992, do SI'. José Luiz Clerot, que

"dispõe sobre a liberdade de infonnação através dos meios de comunicação social"."

Nesta Câmara dos Deputados, a matéria foi distribuída à Comissão

de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática, que opinou, á unanimidade, pela

aprovação do Projeto de Lei n° 3.232, de 1992 (PLS nO 173/91), e dos PLs nOs 506/91,

750/91, 950/91, 1.439/91, 1.539191, 2.065/91, 2.735/92 e 2.741/92, apensados; e pela

rejeição dos PLs nOs 5.906/90, 6.045/90,179191,192/91,256;91. 276/91, 703/91, 845/91 e

1.099/91, apensados, na fonna do Substitutivo que apresentou.

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,

agora, , :ciar o assunto quanto aos aspecto's de constitucionalidade, juridicidade e técnica
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legislativa e. também. quanto ao mérito. a teor do que estabelece o art. 32, I1I, "a", "d:' e
"e", do Regimento Interno da Casa.

É o relatório.

11- YOTO DO RELATOR

.o Projeto de Lei que ora se apresenta para análise desta Comissão

de Constituição e Justiça e de Redação é de grande importância, diante do novo regime

constitucional estabelecido com a Carta Magna de 1988.

Estabelece o Texto Constitucional, no seu art. S·, inciso IX, que "é

livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação,

independentemente de censura ou licença". Garante, todavia, "o direito de resposta,

proporcional ao agravo, além da indenização por dano material. moral ou à imagem (art.

S·, V), bem como reconhece a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e

da imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação (811. S·, X).

1 " • ~ai~ adiante; dedicá 'iodo um Capítulo, o Capítulo V, do Título

VIII, à Comunicação Social. Neste, destacamos o art. 220, caput e §§ I· e 2·, cujo teor é o

seguinte:

"Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a

expressão e a infonnação, sob qualquer fonna, processo ou

veículo, não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto

nesta Constituição.

§ I· Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir

embaraço à plena liberdade de infonnação jornalística ou qualquer

veículo de comunicação social, observado o disposto no art. S·,
,lI! IV, V, X, XIII e XIV.

§ 2· É vedada toda e qualquer censura de natureza polltica,

ideológica e artística."

Diante do tratamento dispensado pela Constituição de 1988 aos

v~ículos de comunicação social e da consolidação do Estado Democrático de Direito,

faz-se urgente a refonnulação da atual Lei de Imprensa, a Lei n· 5.250/67, fruto de um

Periodo de autoritarismo de nossa História.

Todavia, a nosso ver, alguns aspectos propostos no Projeto de Lei

nO 3.232192 e no Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e

Infonnática demàndam maior lapidação do ponto de vista da constitucionalidade, da

" juridicidade e da boa técnica legislativa, aspectos sobre os quais passaremos a nos

debruçar.

1. O pluralismo democrático, a não-discriminação, a privacidade das

pessoas e o interesse coletivo já são princípios assegurados no nosso ordenamento

jurídico. inclusive pela Constituição Federal. Não vemos razão para que o Projeto de Lei
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fique repetindo desnecessariamente princípios já consagrados em nivel constitucional.

2. Tratando-se de conceito jurídico indeterminado. a definição do que

seja "interesse público" poderia condicionar e limitar a aplicação dessa regrajurídica; além

do que, em última análise. todâ informação provinda dos meios de comunicação é de

interesse público. Apenas para exemplificar, uma reponagem sobre preços de produtos da

cesta básica é, sem dúvida, de interesse público. Todavia, não está contemplada como tal

no Substitutivo. Entendemos inadequada essa definição.

3.· No que tange à propriedade de jornal, rádio e televisão, faz-se

remissão ao art. 222 da Constituição, dizendo-se que "a propriedade de empresas

jomalisticas e de radiodifusão sonora e de sons e. imagens seguirá as. regras do art. 222 da

Constituição Federal". Inserir um díspositivo no Projeto apenas para dizer que o texto

:. constitucional deve ser aplicado a tal ou,qual hipótese não é de boa técnica legislativa,

pelo que propomos a retirada desse artigo.

4. Quanto ao direito de resposta, o PL 3.232/92 e o Substitutivo da

, Comissão de Ciência c Tecnologia Comunicação e Informática dispõem sobre a matéria de

forma inovadora trazendo modificações convenientes e oportunas, que garantem o

exercício do direito de defesa por parte daqueles que tiverem seus direitos e interesses

violados pelos veículos de comunicação. Garante-se, por exemplo, o direito de resposta,

independentemente da ação cível ou penal contra o ofensor. Sendo as instâncias

. administrativa. civil e penal independentes, a propositura de ação penal, ou cível não deve

afastar o direito de resposta, como prevê a Lei na 5.250/69.

5. Qualquer publicação ou transmissão de resposta .ou retificação passa

a ser considerada nula, se pelo acréscimo de comentários, assumir o caráter de tréplica,

devendo ser novamente realizada, com obediência aos requisitos previstos em lei. Neste

ponto, as proposições citadas aprimoram o sistema legal vigente, que prevê novo direito de

resposta ao ofendido, o que poderia criar um círculo vicioso.

6. Inovaram também as proposições no que diz respeito ao atraso na

publicação ou transmissão,. quando houver o direito de resposta. Pela Lei na 5.250/67, a

recusa ou demora na publicação ou divulgação de resposta constitui crime autônomo e

sujeita o responsável ao dobl'O da pena cominada à infração. De acordo com o PL 3.232/92
e o Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, a

sanção passa ser multa por dia de atraso na publicação ou transmissão.

7. . ,.Quanto aos demais aspectos, o direito de resposta encontra-se

adequadamente regulamentado; apenas a titulo de apnmoramento da técnica legislativa,

propomos algumas alterações no projeto, sem alterar a sua essência, o s;u ponto nodal,'

8. Não vemos razão para que, neste Projeto de Lei, incluamos

exigências de, ordem interna dos·veículos. ·de, comunicação. como, por exemplo,

competências do· editor responsável. ,No que tange;:ás ;referências dp. veículo
i

de

comunicação, previstas no Substitutivo, entendemos que devem ser tratadas em !10rmas

próprias, a serem, fixadas pelos órgãos responsáveis do·Poder Executjvo, no. exe~cíci(J de

seu poder regulamentar. Esta matéria tem sua predominância administrativa, daí por que

somos pela sua exclusão deste Projeto.

9. Os ,aspectos primordiais a· serem contemplados numa. L:ei de

Imprensa devem Ser: o díreíto de resposta. a resppnsabílidade civil e a -esponsab;':" 'de

1~?~-

/
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penal. Estes, portanto. aevem constituir o ponto fulcral deste Projeto. Assim, visando a

este aperfeiçoamento cio projeto. quanto à técnica legislativa. estamos propondo a retirada

desses temas que mencionamos da proposição.

lO. Ademais, do ponto de vista da forma e do conteúdo, o Substitutivo

não se mostra imune a objeções substanciais, quanto a aspectos específicos. Em verdade,

certos dispositivos nele inseridos revelam-se conflitantes com a natureza da espécie

normativa tratada e com 'a técnica legislativa consagrada nesta Casa.

li. Para sanar tais imperfeições, optamos por excluir essas normas do

Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, ao tempo

de promover um "enxugamento" do seu texto, na tentativa de conferir-lhe um mínimo de

racionalidade.

12. No que respeita à disposição concernente ao registro dos atos

constitutivos das empresas de comunicação social (art. 7°), mantivemos a redação do

Projeto de Lei do Senado, por ser mais precisa, de melhor técnica legislativa.

13. Relativamente à responsabilidade civil, impende questionar alguns

preceitos nos quais se apresentam equivocos do tipo: "... é assegurado direito de

indenização por dano material e de reparação por dano moral ... " (art. 21, caput). Essa

distinção entre indenização e reparação é improcedente e não encontra respaldo quer na

doutrina, quer na.jurisprudência. A indenização será devida tanto por dano material como

por dano moral. Cabe, portanto, o aprimoramento da técnica legislativa neste ponto.

14. lmpende também questionar o comando enunciado no art. 23, §§ 1°

usque 4°, que, ao fixar os limites da responsabilidade civil das agências de notícia e das

empresas proprietárias dos veículos de comunicação social, que 'vão até 10% do

faturamento do ano civil anterior à condenação e chegam a 20% sobre o faturamento anual

das que tiverem receitas superiores a R$ 20 milhões, atenta contra o patrimônio de quantas

se veriam atingidas por esses valores astronômicos, inviabilizando-as financeiramente. A

disposição é injurídica, pois atenta contni a liberdade de imprensa de forma obliqual.

15. Para corrigir tais erronias, reescrevemos o capítulo da
'T'

responsabilidade civil, sem qualquer prejuízo para o conteúdo e o alcance de suas normas,

atendendo ao princípio geral da culpa, insculpido no Código Civil.

16. Mantivemos o direito da indenizaçãQ por dano material e, moral às

pessoas, físicas ou jurídicas, atingidas por publicação ou transmissão, sendo de seis meses

o prazo decadencial para a'propositUra da ação civil.

17. O juiz, nà fixação do valor da indenizaçoo pelo dano; levará em

consideração a culpa ou dolo, a primariedade ou reincidência, a capacidade econômica do

agente, a área de cobertura primária, a circulação ou audiência do veículo de comunicação

e a extensão do prejuízo à imagem do ofendido, sendo que o montante a ser pa,go à vítima

deixa de ter limitação como é de praxe em nosso ordenamento jurídico e também no

Direito Comparado. A falta de limitação, contudo, não constitui qualquer ameaç~ de uma

"indústria da indenização", já que o Projeto aponta balizamentos racionais e parâmetros

objetivos para a fiscalização dos valores a serem pagos.

18. No que tange à previsão dos crimes e das penas, entendemos de boa

técnica legislativa especificar, na pena correspondente a cada delito, o prazo de duração da

prestação de serviços à comunidade e c valor da m.' ..
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19. Essa gradação faz-se necessária. inclusive. tomando-se em conta a
gravidade dessas condutas delituosas.

20. . O Projeto de Lei do Senado, ao tipificar a conduta, limita-se a dizer

de modo genérico quais as penas a serem aplicadas, sem mencionar sua dllTll;Ção.e., no caso

da multa, seu valor. Mais adiante traz um parágrafo dispondo que a prestação de serviç~s à .

comunidade vai de quinze dias a um ano e a multa de uma a duzentas vezes o piso salarial

do jornalista.

21. A titulo de exemplificação. seria a mesma hipótese do Código

Penal. ao prever os crimes de' calúnia, injúria e difamação, dizer apenas: pena- detenção e

multa e. em outro artigo, dispor: a pena de detenção será de um mês a dois anos. Isto

significa que o juiz poderia, em qualquer desses crimes, aplicar indistintamente a mesma

pena. ou seja. de um mês a dois anos.

22. Embora seja verdade que. nos crimes contra a honra, a pena de

detenção minima é de um mês e a máxima, de dois anos; no caso de calúnia, a pena

mínima é de seis meses. enquanto, nos crimes de injúria, é de um mês. Do mesmo modo, a

pena máxima na calúnia é de dois anos e, na injúria, qe seis meses.

23. Vê-se, portanto, que essa gradação é necessária. ao se estabelecer a

pena de cada delito, em face de sua gravidade.

24. No mesmo vezo incidiu o Substitutivo da Comissão de Ciência e

Tecnologia, Comunicação e Informática. Previu a duração da pena de prestação de

serviços à comunidade e o valor da multa em dispositivo à parte. e não nos dispositivos

que prevêem os crimes com suas penas individualmente.

25. Em face disso, passamos, no Substitutivo anexo, a especificar a

duração da pena de prestação de serviços à comunidade e o valor da multa, em relação a

cada um dos crimes nele prevístos, inclusive para atender à gravidade de cada caso,

resguardando, com isso, a boa técnica legislativa. Para o crime de calúnia, a prestação de

serviços à comunidade passa a ser de seis meses a um ano. Nas hipóteses de difamação

'será de dois a dez meses. Quanto aos crimes de injúria; calúnia, difamação ou injúria de .

pessoa morta; distribuição de matéria que constitua crimes e violação da intimidade ou

vida privada de alguém, a pena vai de trinta dias a seis meses.

26. No que conc<;rne ao valor da multa, julgamos por bem fixá-lo em

moeda nacional, uma vez que o piso salarial do jornalista é diversificado de acordo com a

região do País, além do que essa vinculação poderia causar entraves nas negociações

coletivas. Tal valor varia entre mil e cinqüenta mil reais, consoante a gravidade do crime.

27." , . 'Quanto ao prazo para a promoçã~ ..da. ação, penal, consideramos
L,,' ',,' ,

jUridicamente mais adequado que se m~tenhaa ,regra g7rl\I, prevista no Código de

Processo Penal, a saber, de seis meses, o que é mais benéfico, à vítima, todavill,

mantivemos as causas de interrupção previstas na Lei de l~pre~ atual.

28. . 'Concordamos que à retratação e a publicação da, resposta, quando

aceita pela vítima, sejam causas extintivas de púnibilidade. Todavia, a nosso ver, deve ser

mantida a ressalva prevista no Projeto de Lei do Senado. de que não será considerado

ql1alquer acordo entre autor e réu após o trânsito em julgado da sentença condenatória.

Esgótada a prestação jurisdicional, seria injuridico. pretender-se que as partesp~dessem

tomar insub: ;tente a dr . '.0 judicial por acordo entre elas.
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29. No que diz respeito à prova na ação penal. as regras a serem

observadas devem ser as previstas no Código de Processo Penal. sendo desnecess~as

considerações acerca de prova no texto legiferando. É óbvio que a instauração de processo

penal através de queixa-crime ou denúncia não pode prescindir de prova quanto à

materialidade do fato e sua autoria, além de outras circunstâncias, nos tennos do art. 41 do

Código de Processo Penal, segundo o qual "a denúncia ou queixa conterà a exposição do

fato criminoso. com todas as suas circunstâncias. a qualificação do acusado ou

esclarecimento pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando

necessário, o rol das testemunhas". Consideramos de boa técnica legislativa deixar a

matéria à nonnatização contida no Estatuto Processual Penal. que é a sede própria para

tratamento de matéria processual e procedimental.

30. Além disso, o art. 156 do mesmo diploma legal dispõe que "a prova

da alegação incumbirá a quem a fizer; mas o juiz poderá, no ·curso da instrução ou antes de

proferir se"ntença. detenninar, de oficio•. diligências para dirimir dúvida sobre ponto

relevante". Havendo uma regulamentação exaustiva no Código de Processo Penal sobre a

questão da prova. não vemos razão para que esta matéria seja também tratada nesta Lei.

Dizer que a queixa ou a denúncia será instruída com prova da ofensa e a indicação do .

aut?r é repetir o que já está dito na Lei Processual Penal, ampliando desnecessariamente o

texto da Lei Especial.

31. Quanto à notificação do veículo de comunicação, de fonna cautelar,

para conservar agravação objeto do litígio. entendemos que é um procedimento a ser

obtido apenas através da via judicial, e não por meio de telex. aviso postal ou outro meio

extrajudicial. Até mesmo porque estamos tratando de litígio, de prova na ação penal. O

procedimento deve ser. poi's, judicial. A matéria, como disposta no Substitutivo. revela-se

injuridica e inadequada do ponto de vista da técnica legislativa.

32. No que tange à defesa prévia esta já é prevista no Código de

Processo Penal e serà apresentada com a contestação ou nas alegações finais. Nas ações

penais de rito ordinário, após o interrogatório do réu, o prazo é de três dias para

apresentação da defesa prévia com o rol de testemunhas de defesa. Nas hipóteses do art.
•1

552 do CPP, o prazo é de dois dias e, nas pequenas infrações penais e contravenções, três

dias. A defesa prévia pode, todavia, ser apresentada por ocasião das alegações finais,

sendo apresentado, desde logo, apenas o rol de testemunhas.

33. Criar-se uma defesa prévia antes do recebimento da denúncia ou da

queixa pelo juiz é uma medida inoportuna e temerária. Caso o magistrado não receba a

denúncia ou a queixa a defesa prévia restará prejudicada, não tendo qualquer utilidade.

Além do mais, a defesa prévia, em alguns casos, revela-se incoJ.1veniente do ponto de vista

'dadefesa, que prefere esconder da.acusação os argumentos que utilizará em favor do réu, a

fim de que o membro do Ministério Público não se prepare antecipadamente para

combater essa tese. Nestes casos, o defensor preferirá aguardar o momento das alegações

finais. Assim, entendemos que esse dispositivo deve ser afastado da proposição para

resguardo da boa técnica legislativa.

34. Com referência à prescrição, não nos parece conveniente estendê-la

para quatro anos. O instituto da prescrição tem como objetivo a pacificação social. Se o

Estado demora a exercer o seu direito de punir, por causa da morosidaqe de seus órgãos

judiciários. não se pode imputar ao réu esse ônus. Assim, mantivemos, no Substitutivo ora

apresentado, o prazo de dois anos para a prescrição.
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35. Por outro lado. a interrupção da prescrição apenas pela sentença

parece-nos uma teratologia jurídica. As causas interruptivas da prescrição, previstas no art.

117 do Código Penal, são:

a) recebimento da denúncia ou queixa;

b) pronúncia;

c) decisão confirmatória da pronúncia;

d) sentença condenatória recorrivel;

e) inicio ou continuação do cumprimento da pena;

f)Teincidên~ia:

36. Deixar de considerar essas outras causas de interrupção da

prescnçao é militar contra a vítima e advogar a impunidade do agente criminoso.

Entendemos, portanto, que deve ser mantida a. regra do Código Penal quanto à pre,scrição.

37. Outro aspecto que merece consideração é o disposto no art. 24 do

Substitutivo. De acordo com esse dispositivo, "os crimes de calúnia, injúria e difamaçãb, .

tipificados no Código Penal, quando praticados por Jornalista profissional, ou por

responsáveis peJos ve~cuIÇls. de comunicação, no exercício de suas atividades, serão

apenados nos termos daquele 'diploma legal e acessoriamente, nos termos desta lei".

Está-se ressuscitando em nosso ordenamento juridico penal. a figura da pena acessória,

agravando a situação daqueles que cometem crimes contra a honra através da imprensa.

Além das penas privativas de liberdade, previstas no Código Penal, o juiz poderia aplicar.

acessoriamente. as penas de prestação de serviços à comunidade e multa. Seria uma

involução. uma regressão da nossa legislação penal. Assim. retiramos as penas privativas

de liberdade. substituindo-as pelas de prestação de serviços à comunidade e multa, como

penas principais, e não acessórias. As penas acessórias, de há muito, foram abolidas do

nosso ordenamento juridico. Por ser injuridico o dispositivo, propomos igualmente a sua

retirada. Entretanto, estamos prevendo a conversão das penas de prestação de serviço à

comunidade em privativas de liberdade, no caso de seu descumprimento.

38. Finalmente, entendemos que a previsão de anistia ampla, geral e

irrestrita não deve constar deste Projeto. Se esta regra for mantida. todos os condenados ou

processados por crimes previstos na vigente Lei de Imprensa deixarão de sofrer qualquer

punição por essa conduta delituosa.
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39. Além do mais, o art. 2° do Código Penal dispõe que:

"Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e

os efeitos penais da sentença condenatória.

Parágrafo único. A lei posterior, qúe de qualquer modo

favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que

decididos por sentença condenatória transitada em julgado."

40. Assim, no caso de condenados e processados por crimes previstos

na atual Lei de Imprensa, que deixem de ser tipificados neste Projeto, com a transformação
deste em norma vigente, esses processos serão extintos e todos os efeitos de condenação

porventura imposta serão apagados. Estamos diante da abolitio criminis.

41. Na hipótese de crimes que continuam sendo previstos neste Projeto,

como calúnia, injúria e difamação; com o advento da nova Lei de Imprensa, os proce"sos
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em curso passam a reger-se por esta. inclusive quanto à pena. Desse modo, a anistia

prevista revela-se desnecessária e inconveniente, até mesmo porque implicará a

impunidade ampla, geral e irrestrita de todos que praticaram os delitos ali elencados,

alguns dos quais estão sendo mantidos neste Projeto, como acabamos de exemplificar. Por

esta razão, propomos a retirada desse dispositivo, incluindo-se no seu lugar a previsão da

aplicação desta Lei aos condenados anterionnente na vigência da Lei n° 5.250/67, no que

toca à substituição da pena de prisão pelas penas previstas no art. 8° do presente projeto.

Quanto aos Projetos apensos, passamos a traçar um breve

comentário sobre seu conteúdo, pois. de modo geral, as matérias de que tratam já estão

contempladas no Projeto de Lei do Senado e no Substitutivo da Comissão de Ciência e

Tecnologia, Comunicação e Informática. Senão, vejamos.

1. Projeto de Lei n° 1.439/91: dispõe sobre a anistia, já prevista no PL

n° 3.232/92. Pela rejeição.

2. Projeto de Lei nO 5.960/90: prevê a possibilidade de queixa ou

representação, quando o ofendido for titular de mandato eletivo. A ação penal ou é pública

ou privada, não podendo ser as duas hipóteses simultaneamente, sob pena de se tumultuar

o procc;:;so penal. Pela rejeição.

.3.. Pro.jetos de Lei n~s 6.045/90 e 276/9 I: criam o chamado Certificado

de Classificação de di\;ersqes e espetáculos públicos, que, a nosso ver, não é matéria

própria deste Projeto de Lei. Pela rejeição.

4. Projeto de Lei n° 179/91: estabelece competência para órgãos do

Poder Executivo, o que se revela inconstitucional. Pela rejeição.

5. Projeto de Lei nO 506/9, do Deputado Nilson Gibson: dispõe sobre a

liberdade de manifestação do pensamento e informação e traz inovações que também estão

contempladas no Pmjeto de Lei do Senado, como a pena de multa em substituição à penas

de prisão. Pela aprovação na forma do Substitutivo anexo.

6. Projeto de Lei n° 750/91: revoga o § 3° do art. 20 da Lei nO

5.250/67, que já está sendo revogado pelo Projeto de Lei do Senado. Pela rejeição.

7. Projeto de Lei n° 192/91: dispõe sobre a regionalização da

programação jornalística, cultural e artística de rádio e televisão. Não nos parece que tal

,matéria deva ser tratada na Lei de Imprensa, e sim na legislação específica. Pela rejeição.

8. Projeto de Lei n° 703/91: veda anúncios em língua estrangeira. Não

vemos base constitucional para tal limitação. Pela rejeição.

9. Projeto de Lei n° 1.099/91: a matéria referente à competência já se

encontra regulada ccn':cnientemente pela legislação processual vigente. Pela rejeição.

10. Projeto de Lei n° 845/91: diz respeito a matéria contida-no Código

Brasileiro de Tlkcomunicações. Invade atribuições de outro Poder, ao prever autorização

para o Poder EXeCll! VO exercer. atividades de sua eompetencia. e trata de matéria que, a

nosso ver. não l r'üpria da Lei ae Imprensa. Pela rejeição.

I 1. Projeto úe Lei n° 1.539/91: reg lamenta o . 5°, V, da Constituição
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Federal. A questão do direito de resposta já se encontra amplamente previsto no Projeto de

Lei do Senado Federal. Pela rejeição.

12. Projeto de Lei n° 2.065/91: dispõe sobre indenização. Trata-se de

matéria convenientemente regulamentada pelo Projeto de Lei do Senado Federal. Pela

rejeição.

13. Projeto de Lei n° 2.735/92, do Deputado Zaire Rezende: regula a

liberdade de manifestação de pensamento e da informação. Tratar de aspectos

convergentes e compatíveis com o PL nO 3.232/92. Pela aprovação, na forma do

Substitutivo em anexo.

14. Projeto de Lei n° 2.741192, do Deputado José Luiz Clerot: dispõe

sobre a liberdade de informação através dos meios de comunicação social. Traz inovação

quanto às penas de prestação de serviços à comunidade e multa em substituição à pena de

prisão. Pela aprovação, na forma do Substitutivo.

15. Projeto de Lei n° 950/91: estabelece a inadmissibilidade da prova da

verdade contra o Presidente da República, o Presidente do Senado, da Câmara dos

Deputados, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os Chefes de Estado ou de

Governo estrangeiro e seus representantes diplomáticos. Incompatível com o novo regime

juridico-constitucional e com o Estado Democrático de Direito. Pela rejeição.

Em face dos argumentos expendidos, votamos pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.232/92, da

autoria do ilustre Senador Josaphat Marinho (PLS n° 173/91) e dos PLs nOs 506/91, do

nobre Deputado Nilson Gibson; 2.735/92, do nobre Deputado Zaire Rezende; e 2.741/92,

do nobre Deputado José Luiz Clerot. No mérito, somos pela sua aprovação na forma do

Substitutivo em anexo, com a rejeição dos PLs nOs 5.960/90, 6.045/90, 179/91, 192/91,

256/91,276/91,703/91,750/91,845/91,950/91, 1.099/91, 1.439/91, 1.539191 e 2.065/91.

Sala da Comissão, em de de 1997.

r?i?J;) r0;~,'
~t'M~/
Deputado VILMAR ROCHA ,

Relator

SUBSTITUTiVO AO PROJETO DE LEI N° 3.232, DE 1992

(PLS n° 173/91)

Dispõe sobre a liberdade de imprensa, de
opinião e de informação, disciplina a
responsabilidade dos meios de comunicação e dá
outras providências. .
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o Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DA LIBERDADE DE IMPRENSA

Art. 1° É livre a manifestação do pensamento, a criação, a

expressão. o recebimellto e a difusão de informações, independentemente de censura e

através de quaisquer dos meios de comunicação social.

§ 1° Para os efeitos desta Lei:

i - consideram-se meios de comunicação social rádio. televisão,

cinema. redes públicas de informática. agências de notícía. jornais, revístas e simíiares que

utilizem processos de impressão, caracterização gráfica, filmagem e gravação, ou que

promovam emissão de ondas e sinais por meío de antenas, satélites, fibras óticas, cabo ou

dífusores semelhantes, com a finalidade de exibir, divulgar. exprimir, ou ,transmitir.

publicamente. som, imagem, informação, notícia ou qualquer tipo de mensagem;

11 - considera-se pública, mesmo quando privativa de assinantes, a

transmissão de som e imagem que pode ser captada por meio de aparelhos. de livre

comércio ou acessíveis 'ao público, ainda que os receptores necessitem de codificadores ou

dependam de conexões a cabo ou de outras técnicas especiais.

Art. 2° É vedada a apreensão de jornal ou revista e a suspensão de

transmissões de rádio e televisão. salvo nos casos e na forma previstos em leis especiais ou

quando se tratar de publicações ou transmissões anônimas ou clandestinas.

§ 1° É anônima toda publicação ou transmissão sem autor

Jentificado e clandestina toda publicação ou transmissão cujo veículo de comunicação

não tenha registro ou matricula regular. na forma da lei.

...../"\

Mínist~rioPúblíco.

§ 2° A apreensão será sempre feita por ordem judicial, ouvido o

;'
,//

§ 3° O juiz adOtará, ·nestes casos. celeridade compatível com a

natureza das razões determinantes da apreensão.

CAPÍTULO 11

DOS DEVERES DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Art. 3° São deveres dos meios de comunicação social:

I - verificar a veracidade da informação a ser prestada;

11 - retificar as informações quando prestadas com inexatidão;

/

1lI • não fazer referências discriminatórias sobre raça, religião,

sexo, preferências sexuais, doenças mentais. convicções políticas e condição social;

IV • assegurar o direito de resposta:

V - observar os meios éticos na obtenção da informação;
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,

VI • não identificar as vitimas de abusos sexuais e as crianças e os

adolescentes infratores:

VII . defender o interesse público e a ordem democrática;

VIII . noticiar com destaque as condenações que tiver sofrido em

razão da presente Lei;

IX - manter serviço permanente de atendimento ao público;

X - publicar, pelo valor comercial tabelado, as matérias pagas

assinadas que lhes forem dirigidas, salvo nas hipóteses de afronta aos direitos essenciais da

pessoa humana e à ordem democrática, ou de ofensa à empresa proprietária do veículo de

comunicação e aos seus diretores ou prepostos.

CAPÍTULO III
DORÉGISTRO

Art. 4° 'Nos registros dos atos constitutivos das empresas de

comunicação social, bem como em suas alterações, serão observados. além dos requisitos

previstos nas legislações respectivas, as exigências desta Lei e da Constituição Federal,

relativas à propriedade. à administração e à orientação intelectual de brasileiros.

§ I° É obrigatória a inclusão. no registro constitutivo, bem como

em suas alterações. dos nomes dos acionistas ou cotistas da empresa proprietária, dos

titulares de ações ordinárias com direito a voto. dos nomes dos diretores societários e dos

estatutários.

§ 2° Quando a empresa de comunicação social tiver como sócios

pessoas jurídicas. será obrigatória a referência, em seus atos constitutivos e alterações

posteriores, a todos os seus sócios e administradores.

§ 3° Todos os jornais impressos terão um Editor Responsável, a

quem compete a orientação geral relativa a seu conteúdo.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Art. 5° É assegurado direito de indenização por dano material e

moral ou à imagem a todas as pessoas, físicas ou jurídicas. atingidas por publicação ou

transmissão, devendo a ação ser proposta no prazo de 6 (seis) meses. contados da data da

publicação, sob pena de decadência.

Parágrafo único.• Equipara-se a artigo a entrevista cuja autoria

possa ser provada.

Art. 6° A condenação levará em conta:

I - a culpa ou o dolo, a primariedade ou reincidência especifica e a

capacidade financeira do ofensor, respeitada a sua solvabilidade;

11 - a área de cobertura primária do veiculo e sua audiência,
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quando meio de comunicação eletrônica, e a circulaçãl, quando meio in:tpresso;

1II - a extensão do prejuízo à i"Ulgem do ofendido, tendoem'vista

sua situação profissi9nal. econômica e social. '

Parágrafo único. A petição inicial da ação de indenização

especificará, no pedido, os critérios constantes do caput deste artigo, que servirão de

parâmetro para a fixação do valor da indenização.

Art. 7° A responsabilidade civil fix:wa nesta Lei caberá:

I • ao autor da ofensa, nas matérias pagas. textos e artigos

assinados por pessoa idônea sem vínculo de subordinação com a empresa proprietária do

meio de comunicação;

11 • solidariamente, à empresa jornalística ou agência notiCiosa; ao

autor da matéria assinada, quando vinculado à empresa; e.ao editor da área, desde que

identificado no expediente. quando matéria não assinada for publicada em seções

especialiZadas ou setoriais. nas publicações feitas na imprensa escrita; .

III - solidariamente, à empresa proprietária do veículo ,de

comunicação ou agência noticiosa; ao autor da ofensa identificado pela voz ou pela

imagem, quando vinculado à empresa, excluído o caso de locutor e apresentador sem

função redatorial ou editorial e cuja responsabilidade comprovadamente esteja restrita à ,

leitura ou reprodução oral da matéria incriminada; e ao editor responsável, quando a

transmissão for editorial, notícia ou opinião não assinada, nas transmissões de rádio e

televisão;

'IV • ao produtor, no caso de "rogramas de transmissão obrigatória

e nos casos previstos m. m. 23 da Lei nO 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

§ 1° Nas hipóteses de ofenSllll prof~ridas em entrevistas ou artigos . ,

assinados por pessoas inidôneas, responde solidariamente a empresa proprietária do meio

de comunicação social.

§ 2° Assiste ao autor. excepcionalmente e a seu critério. o direito

de recusar a assinatura de matéria, quando entender que a esta sofreu modificação no

processo de edição, alterando a essênéia de seu trabalh~.

§ 3° Para os efeitos desta Lei, equivale à assinatura a identificação

pessoal do autor através de voz ou imagem.

'.i

,j

./'

§ 4°, Na hipótese, de responsabilização, poderá o profissional.

comprovada a recusa, nomear à autoria o veícul9 de comunicação social.

§ 5° Não poderá o profis~ional, em face da recusa, sofrer qualquer

punição por parte da empresa proprietária do veículo de comunicação social.

. Art. 8° Na ação de resp!>nsabilidade civil. aplicar-se-ão

subsidiariamente o Código Civil e ~ Código de Proçesso Civil.

.1 ,
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CAPíTULO V

DOS CRIMES. DA RESPONSABILIDADE E DAS PENAS

Art. 9° Constituem crimes, no exercício da liberdade de

pensamento e informação:

I - caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como

crime:

Pena - prestação de serviços à comunidade, de 6 (seis) meses a

(um) ano, e multa de dois mil a cinqüenta mil reais;

li - difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à reputação:

Pena - prestação de serviços à comunidade. de 2 (dois) a lO (dez)

meses, e multa de dois mil a cinqüenta mil reais;

III - injuriar alguém, ofendendo-lhe. a dignidade ou o decoro:

Pena - prestaç~o de serviços à comunidade. de 30 (trinta) dias a 6
(seis). meseS,.e multa de mil a vinte e cinco mil reais;

IV • diwlgar matéria invérldica. capaz de abalar o conceito ou o

crédito de Ílessoa jurldica:

Pena - prestação de serviços à comunidade. de 2 (dois) meses a I

(um) ano, e multa de dois mil a cinqüenta mil reais;

V - caluniar, difamar ou injuriar a memória de pessoa morta:

Pena - prestação de serviços à comunidade, de 30 (trinta) dias a I

(um) ano, e multa de dois mil a cinqüenta mil reais;
,l

VI - distribuir matéria, através de agência .de notícias, que

constitua crime previsto nesta Lei, reproduzida por qualquer processo gráfico, mecânico

ou eletrônico:

Pena - prestação de serviços à comunidade, de 30 (trinta) dias a 6
(seis) meses. e multa de mil a vinte e cinco mil reais;

VII - violar a intimidade ou a vidà privada d~ alguém:

'Pena '-prestação de serViços à éomunidade, de 30 (trinta) dias a 6

(seis) meses. e multa de mil a vinte e cinco mil reais;

§ 1° A c6rldenaçãô 'levará em conta' a Intensidade da ofensa, a

reincidência. os antecedentes'do' 'réu e a: extensão do prejuízo' caUsado à' imagem do'

ofendido.
§ '2° Na aplicação da'pena de muita. se o juiz verificar que a

sanção máxima resulta inefic~ 'diante do podereconôrriico do réu, 'poderá aumentar em

até duas vezes o valor previsto nesta Lei.
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§ 3° A pena mínima de multa será reduzida em até dois terços, se

puder causar ao condenado e a sua família privações de caráter alimentar, .

§ 4° A retratação, acompanhada da publicação da respOsta; se

aceita pela vítima e julgada suficiente pelo juiz. extingue a punibilidade, mas não se'rá

considerado qualquer acordo ent.re autor e réu após haver transitado em julgado a sentença

condenatória.

§ 5° Procedente o pedido, o juiz determinará, às custas do ofensor,

a divulgação da retratação, 9u da sentença condenatória, com o mesmo destaque da,

publicação ou transmissão.Qfensiva, desde que requerida na petição inicial.

§ 6° As penas de prestação de serviços à comunidade serão',

convertidas em privativa de liberdade quando 'ocorrer o seu descumprimento injustificado,

dçvendoser a conversão prevista na sentença condenatória.

§ 7° No cálculo' da pena privativa de liberdade a exei:útiu',serâ "

computado o tempo cumprido da pena de prestação de serviços à comunidade. observado

o saldO mínimo de 30.(trinta) Qiasd~ detenção.

Art. ..io. A responsabilidade penal fixada nesta Lei caberá:

-I • aó editor-ehefe ou àquele que for efetivamente responsável,

quando a publicação ou transmissão for editorial, notíCia ou opinião não assinada;

11 - ao editor de área, desde que identificado no expediente,

quando a matéria não assinada, for publicada em seções especializadas ou setoriais de

jornais, revistas e demais veículos impressos;

. IlI, - ao l!.utor da. ofensa, .em 'rádio,· televisão e documentários ou

noticiários exibidos em local público, quando identificado pela voz ou pela imagem,

excluído o caso de locutor e apresentador sem função redatorial ou editorial e cuja

responsabilidade comprovadamente esteja restrita à leitura ou reprodução oral da matéria
incnrnin8da;' , ',.. .'. ,

IV - ao diretor-geral de progra{Il,ação. em rádio e televisão, que

não tenha' jomldista ou radiâli~ta' 're~pori~âvei, 'como lál dec'larado na abertura ou.

en~e~entod~ transmisSão;

"V,,~· àóautor'do e~~ritóassinàdo'com "parte 'd~' ~re~~n'te ou de' .

apelido de família, ou identificado com pseudônimo, nome, artístico ou de fantasia.
• ' .. ". - .". "o, '. J • •

. § 'fO Assiste' io-pr~fissional o direito deas~ina'r, i~(Jividual ou'

coletivamente. as matérias que tenha produzido. .
.:- I.... I' ~ •. '.' '.•• " .,. • • ", I .' " ,r '. ~ • : "

§ 2° Excepcio~mente e a seu critério. pode o profissional não

exere'er'o direito 'cieassínãntià, caberido-jhe~ectisã:[~ 'q~d~ ~n~'nder que a .mat~ria sofreu.
modificação essencial no 'processo' da' ~(iição', s~m 'qu~ ar~cusâ possá 'a~metlr qualquer'

tipo de sanção por parte da em~r~sa.

§ 3° Para os efeitos deste artigo" os veiculos de:' comunicação· '
social divulgarão no expediente ou, quando for o caso, na abertura e encerramento de

programas. os non :s dos res~ . vos responsáveis pelas matérias não assinadas.
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§ 4° Nenhum autor de escrito ou notícia, ou veículo de

comunicação social, poderá ser compelido a indicar o nome de seu informante ou a fonte

de suas informações, não podendo seu silêncio. na ação penal, ser usado contra ele como

presunção de culpa ou como agravante. '

" , § 5° O direito ao sigilo da fonte não exclui as responsabilidádes

civis e penais nem o ônus da prova.

Art. 11. Não haverá responSabilidade do profissional ou do meio

de ',comunicação, quando a ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das
pessoas decorrer de informação que tenha como fonte comprovada autoridade pública que

possa ser identificada, ou quando o fato conste de processo administrativo ou judicial em

que o sigilo não constitua explícita exigência legal.

'! .•

Art. 12. Não constitui ato de violação à intimidade, à vida privada '

e à imagem das pessoas a divulgação de foto, de imagens e sons, quando fixados ou

gravados ,diretamente em local público gratuito ou pago.

Art. 13. Não será considerada ofensiva à imagem das pessoas sua

reprodução gráfica, parcial ou de corpo inteiro, em desenho convencional, artístico ou

caricatural, desde que não expresse nem sugira condição ou situação que caracterize

calúnia, difamação ou injúria.

CAPíTULO VI

DA AçAo PENAL

Art. 14. A ação penal será promovida:· ..

I • mediante queixa do ofendido; do seu representante legal,

quando incapaz; do cônjuge supérstite, ascendente, descendente ou colateral, quando a

ofensa,for dirigida a pessoa falecida; ,

II • pelo Ministério Público, quando o ofendido for ag~!
entidade ou órgão público, mediante representação;

III • pelo Ministério Público, mediante fe'Í\1!sição do Ministro da.

Justiça, qUando 'o crime for praticado contra o P~sident~ d~ República, Presid~~t~ d~,
Senado Federal, Presidente da Câmara dos Deputados. Ministros do Supremo Tribunal

Federal, Chefe de Estad~ ou Governo Estrangeiro, ou seus, representantes diplomáticos.

§l" O di~ito de qu~ixa ou rePrese~tação decairá, se não for

exercido dentro de 6 (seis) meses da data da publicação ou traiwnís5ão.
I,' . ." .,..' .:. :.'.

§ 2° O prazo referido no parágrafo anterior será interrompido:

a) pelo recítÍeriment~ judici;Ude publicação de resposta o,:, Pedid~
d~ retificação; até que este ~eja irídef~rido ou efetivamente ~tendido;' , ." : .' . " /

, .
b) pelo pedido judicial de declaração de inidoneidad~ do

responsável, até Oseu julgamento'.

Art. 15. Nos casos de calúnia e difamação, será admitida a provà .
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da verdade contra autoridade e servidor público. entidade ou órgão público. vedado ao juiz

recusá-la sob qualquer fundamento.

Parágrafo único. Não caberá a exceção da verdade quando do fato

imputado o ofendido tiver sido absolvido por sentença irrecorrível.

Art. 16. Não poderá o ofensor. a pretexto de produzir a prova da

verdade. aduzir documento, testemunha. revelar fato, pessoa ou situação sem estrita

pertinência com o objeto da ação.

§ 10 O juiz determinará a exclusão, dos autos, de toda matéria

impertinente.

§ 20 O descumprimento do estabelecido neste artigo constituirá

agravante do crime principal.

§ 30 A divulgação de documento, testemunho, fatos ou situações

que não tenham pertinência com a prova da verdade estará sujeita às normas penais

previstas nesta Lei.

Art. 17. A ação wevista nesta Lei prescreve em 4 (quatro) anos, a

partir da ofensa. respeitadas as causas interruptivas da prescrição.

Art. 18. Os meios de comunicação social são obrigados a manter

em arquivo os textos e gravações de seus programas pelo prazo de 30 (trinta) dias.

§ 10 A parte que se considerar ofendida poderá, antes de esgotado

o prazo estabelecido no caput deste artigo, requerer ao juiz a notificação do veículo de

comunicação social para conservar, cautelarmente, a gravação objeto do litigio.

§ 20 Os meios de comunicação social manterão um livro próprio,

que abrirão e rubricarão em todas as folhas. para exibir em juizo. quando para isso for

intimado. com o registro dos pseudônimos, seguidos da assinatura dos seus utilizantes,

cujos trabalhos sejam ali divulgados.

Art. 19. Aplicar-se-ão subsidiariamente à ação penal, nos crimes

definidos nesta Lei. as regras previstas no Código Penal e no Código de Processo Penal.

CAPÍTULO VII

DO DIREITO DE RESPOSTA

Art. 20. Sem prejuízo das ações previstas nosta Lei, é assegurado

o direito de resposta proporcional ao agravo.

§ 10 Consiste o direito de resposta proporcional ao agravo:

I - na publicação da resposta ou retificação na mesma página do

veículo impresso. com destaque, dimensões e caracteres tipográficos, no título e no texto,

idênticos ao escrito ofensivo e em edição com tiragem normal;

]] - na transmissão da resposta ou retificação, com a mesma

duração. no mesmo horário e nu mesmo programa da emissora que divulgou a transmissão

que lhe deu causa. garantido o mínimo de um minuto;
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III - na transmissão da resposta ou reti ficação. na mesma dimensão

ou duração. pela agência noticiosa. por todos os meios de informação e divulgação através

dos quais foi transmitida a notícia ofensiva. devendo estes publicá-los ou transmiti-los nos

termos dos incisos anteriores, às expensas da referida agência.

§ 2° A publicação ou transmissão da resposta ou retificação será

nula para os efeitos legais, se, pelo acréscimo de comentários, assumir o caráter de

tréplica, devendo ser novamente realizada, com obediência aos requisitos previstos ne~ta

Lei.

§ 3° A resposta será sempre gratuita.

Art. 21. Requerida pelo ofendido a oportunidade de resposta, o

veiculo de comunicação social a divulgará:

I - no prazo de 3 (três) dias, se for diária a publicação do jornal ou

a transmissão do programa;

II • na próxima edição, se for periódico. semanal ou mensal;

III - no próximo programa. se a transmissão for semanal.

Art. 22. Negado o pedido de resposta pelo veiculo de

comunicação social, as pessoas legitimadas a propor a ação penal poderão requerê-lo em

juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da recusa, tácita ou expressa, sob pena de

decadência.

§ I° Acompanhará o pedido judicial de resposta ou retificação:

I - exemplar original do periódico que contiver a ofensa;

II - se for o caso, exemplar contendo a resposta insatisfatória ou

comentário à resposta com conteúdo de réplica;

III - tratando-se de rádio e televisão, a caracterização da

transmissão ou transmissões;

IV - texto da resposta. em 2 (duas) vias assinadas pelo interessado.

§ 2° Recebido o pedido de resposta ou retificação. o juiz, no prazo

de 2 (dois) dias úteis, mandará citar o veiculo de comunicação social para que, em igual

prazo, declare as razões pelas quais não atendeu ao pedido de resposta ou retificação.

§ 3° O juiz proferirá decisão nos :2 (dois) dias úteis seguintes ao

término do prazo concedido ao veiculo de comunicação social. independentemente de ter·

este atendido ao pedido de indicação das razões da não-divulgação de resposta ou

retificação.

§ 4° Não havendo o pedido extrajudicial pelo ofendido, o prazo

referido no caput será contado da data da publicação ou transmissão.

§ 5° O descumprimento dos praze estabelec,d.,s neste artigo
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assegura ao ofendido o direito dt: reclamação ao Tribunal competente. que decidirá

liminarmente sobre a matéria. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 23. Deferida a resposta ou retificação. em juízo; o juiz, além

da condenação na sucumbência. incluirá na decisão preceito cominatório. estabelecendo

multa por dia de atraso na publicação ou transmissão.

Parágrafo único. A apelação não suspende os efeitos cominatórios,

ressalvada a hipótese em que o responsável pela matéria que deu origem ao processo

obtiver. da instância superior a que recorrer, medida liminar suspendendo a publicação da

resposta ou retificação até que seja prolatada decisão terminativa.

Art. 24. A resposta ou retificação dos fatos será negada pelo juiz:

I - quando não tiver relação com os fatos referidos na pUblicação

ou transmissão;

11 - quando contiver expressões ofensivas contra o autor, o veiculo

ou seus responsáveis;

III - quando se referir a terceiros, em condições que lhes

proporcione igual direito de resposta.

IV - quando violar a lei.

Art .. 25. Quando a ofensa se der através de matéria paga, será

permitido. em espaço igual, às expensas do ofensor, o direito de resposta e a contestação

às ofensas, servindo a ordem judicial de título executivo para a cobrança do valor de seu

custo, de acordo com tabela de preço da publicidade comercial regular.

Parágrafo único. Reformada a sentença que concedeu o direito de

resposta, o preço pago pela parte tida como ofensora será ressarcido pela parte tida como

ofendida.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Os conflitos entre a liberdade de informação e os direitos

. de personalidade, entre eles os relativos à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem,

serão resolvidos em favor do interesse público visado pela informação.

Art. 27. Na produção e veiculação de material jornalístico, os

veiculos de comunicação social observarão, em matéria controversa, a pluralidade de

versões. ouvindo as partes envolvidas em polêmica, sobre os fatos da atualidade e de

interesse público, citando os casos em que houver recusa da parte.

Parágrafo único. A pare que tiver relevante envolvimento em

fatos noticiados e se sentir prejudicada com' a omissão poderá requerer ao veículo o

imediato registro de sua posição.

Art. 28. Toda publicidade que como tal não seja imediatamente

identificável deverá ser iden 'ficada at, ,das expressões "publicidade", "informe
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publicitário" ou "matçria,paSil". em· caixa' ,alta c em .Iocs!. visÍ\·el. n() caSO, de imprensa
escrita. mediantc indicação à margc:m. do:videp. ,em ,letreiros com dimén~ .que permita
fácil ,leitura. no ,caso.de, televisão. ou mc!liante indicllção. por 10clJtor. nocll$o.de rádio.

Parágrafo ,Úlliço.,Equip.aram·~eà ·Pllblicidadé•. Para ,os fins desta
Lei. os te,xtas de terceiros !e~ados,àpubliêaçãó'medi~t,e.rer,luneração, devendo; nesse,
caso,. ser. neçessari~ente. 'indiCilda:,a pessoa 'fisica.. ou Jurídica resP9llsáyelpor seu
pagamento..

Art, 29, OdispoSIO, nesta .Lei aplica-se: aos condenados pela prática
dos crimes definidos na Lei nO 5.250. de:9· de fevereiro de 1967.'devendo o juiz substituir a
pena de prisão pelas previstas. no art.l)". proporcionalmente ao remanescente ..não cumprido "
da pena de prisão,

Art. 30.' Os jomàis" revistas- e demais veículos' impressos ficam
obrigados a enviar. no PrllZ!> .de. 5 (cinco) dias, .. exemplares de suas. edições à Biblioteca
Nacional e à oficial dos Estados e d()·DistritoFederll.1.·

A'rt. .31. O foro competente para o ajuizamento de quaisquer açõcs
previstas nesta Lei é o da sede do meio de comunicação social responsável pela publicação
ou o de suas sucursais.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Revogam-se a Lei nO 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, o
parágrafo único do art. 26 da Lei nO 7.170, de 14 de dezembro de 1983, o parágràfo Único
do art. 337 da Lei nO 4.737. de 15 de julho de 1965, e demais disposições em contl'ârio.

Sala da Comissão. em de de 1997.

~/.""'. -7,-1' /, -"l(l':'/))~
~ lI. j 'J:><

\. --I.:. :A.A
Deputado VILMAR ROCHA : -

Relator '
-::;;:=

/

' , . ui-PARECER ~ACOMISSÀO
/ . .

/ A Comissãod,Constituição e Justiça e de Rêqação, em reu
nião ordinária realizada .hoje,.. opinou unanimemente pela <;onstituCiônalidade,
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovilção, com substituti
vo, do Projeto de Lei nO 3.232/92, dos de nOs 506/91" 2.735192 e 2.741/92,
apensados. e do Substitutivo da Comis;;ào de Ciência e Tecnologia; Comunica
ção e Informática: pela constitucionalidade, juridicidade. técnica legislativa e, no
mérito, pela rejeição dos de nOs 6:045190, 192, 276. 750. 1.439, 1.539 e 2.065,
de 1991, apensados; pela inconstituciOllalidad dos de nOs 179,703,845 e 950,
de 1991, apensados, e pela injuridicidade d de n:s 5.960/90 e 1.099/91,apen
sados, nos termos do parecer reformulad do Relator, Deputado Vilmar Rocha.
Os Deputados Nilson Gibson, Jarbas tma, Matheus Schmidt e Luiz Eduardo
Gr enhalgh. to ~sentaram \'otos em s' arado. .

~".
, !
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Es~iv~ram p.re~entt;:s os Senhores Deputados:

Heririque Eduardo Alves -_Preside~te, Moisés Bennesby e
Marcelo Déda - Vice-Presidentes; Benedito de Lira, Ney Lopes, Raul Belém,.
Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrúbal Bentes, Djal
ma de Almeida César, João Natal, Sílvio Pessoa, Alzira Ewenon, Luiz Máximo,
MarconiPerillo,Nelson Otoch, Nicias Ribeiro, ·Zulaiê Cobra, Coriolano -Sales;
Haroldo Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh; Matheus.schmidt, Nil·
mário Miranda, Sergio Miranda, Augusto Farias, Darci Coelho, Gerson Peres,
lbrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, José Rezende,.Prisco Viana, Rodrigues Palma,
Vicente Cascione, Pedro Clpledo, Átila Lins, Jairo Azi, Salvador Zimbaldi, Zaire
Rezende, Pedro Wilson, Cleonâncio Fonseca e Nilson Gibson.

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 1997

Deputado

~TITIJTI'IO ADOTADO - cC.:R

Dispõe sobre a liberdade de imprensa. de
opinião e de informação. disciplina a
responsabilidade dos meios de comunicação e dá
outras providências:--

.~~

o Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DA LIBERDADE DE IMPRENSA

\
'\

\\
Art. 10 É livre a manifestação do pensamento. a criação. a

expressão. o recebir.1ento e a difusão de informações. independentemente de censura e
através de quaisquer dos meios de comunicação social.

.§ 10 Para os efeitos desta Lei:

I - consideram-se meios de comunicação social rádio, televisão.

cinema. redes públicas de informática, agências de noticia. jornais. revistas e similares que

utilizem processos de impressão, caracterização gráfica. filmagem e gravação, ou que

promovam emissão de ondas e sinais por meio de antenas. satélites. fibras óticas, cabo ou

difusores semelhantes, com a finalidade de exibir, divulga;, exprimir. ou transmitir,

publicamente. som. imagem. informação. noticia ou qualquer tipo de mensagem;

II - considera-se pública. mesmo quando privativa de assinantes. a

transmissão de som e imagem que pode ser captada por meio de aparelhos. de livre

comércio ou acessiveis ao público, ainda que os receptores necessitem de codificadores ou

dependam de conexões a cabo ou de outras técnicas especiais.
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Art. 2° É vedada a apreensão de jornal ou revista e a suspensão de
transmissões de rádio e televisào. salvo nos casos e na forma previstos em leis especiais ou
quando se tratar de publicações ou transmissões anónimas ou clandestinas.
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§ 1° É an~nima toda .publicação ou transmissão sem autor
identificado e clandestina toda publicação ou transmissão cujo veiculo de comunicação não
tenha registro ou matricula regular. na fonna da lei.

§ 2° A apreensão será sempre feita por ordem judicial, ouvido o
Ministerio Público.

§ 3° O juiz adotará.. nestes casos. celeridade compativel com a
natureza das razões detenninantes da apreensão.

CAPiTULOU
DOS DEVERES DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Art. 3° São deveres dos meios de comunicação social:

I - verificar a veracidade da informação a ser prestada;

11 - retificar as infonnações quando prestadas com inexatidão;

III • nào fazer referências discriminatórias sobre raça, religião.
sexo. preferências sexuais. doenças mentais. convicções politicas e condição social;

IV - assegurar o direito de resposta;

V - observar os meios éticos na obtenção da informação;

VI - não identificar as vitimas de abusos sexuais e as crianças e os

adolescentes infratores;

VII - d~fender o interesse público e a ordem democrática;

VIII - noticiar com destaque as condenações que tiver sofrido em

razão da presente Lei;

IX - manter serviço pennanente de atendimento ao público;

x - publicar, pelo valor comercial tabelado, as matérias pagas
assinadas que lhes forem dirigidas. salvo nas hipóteses de afronta aos direitos essenCiais da
pessoa humana e à ordem democrática, ou de ofensa à empresa proprietária do veiculo de

comunicação e aos seus diretores ou prepostos.

CAPíTULO III
DO REGISTRO

Art. 4° Nos registros dos atos constitutivos das empresas de
comunicação social. bem como em suas alterações. serão observados. além ':1os requis••t .
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previstos nas It::gislações rcspectivas. as cxigênclas desta Lei e da Consmuição Federal.

relativas à propnedade. ;i administração c à orientação intelectual de brasileiros.

§ I° É obrigatória a inclu~5.o. no registro constitutivo. bem como

em suas alterações. dos nomes dos acionistas ou cotistas da empresa proprietária. dos

titulares de acões ordinàrias com direito a voto. dos nomes dos diretores societários e dos

estatutàrios.

§ 2° Quando a empresa de comunicação social tiver como sócios

pessoas jurídicas. será obrigatória a referência. em seus atos constitutivos e alterações

posteriores. a todos os seus sócios e administradores.

§ 3° Todos os jornais impressos ter5.o um Editor Responsável. a

quem compet~ a orientação geral relativa a scu conteúdo.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Art. 5° É assegurado' direito de indenização por dano material e

moral ou à imagem a todas as pessoas. físicas ou jurídicas. atingidas por publicação ou

transmissão. devendo a ação ser proposta no prazo de 6 (seis) meses. contados da data da

publicação. sob pena de decadência.

Parágrafo único. Equipara-se a artigo a entrevista cuja autoria

possa ser provada.

Art. 6° A condenação levará em conta:

I - a culpa ou o dolo. a primariedade ou reincidência específica e a

capacidade fínance~a do ofensor. respeitada a sua solvabilidade:

I
,.1

" '; 11 - a área de cobertura primária do veículo e sua audiência.

quando meio de comu~icaçãoeletrô~ica. e a circulação. quando meio impresso;

11,1
( III - a extensão do prejuízo à imagem do ofendido. tendo em vista

sua situação profissional. econômica e social.

Parágrafo único. A petição inicial da ação de indenização

especificará. no pedido. os critérios constantes do caput deste artigo, que servirão de

parárnetro para a fixação do valor da indenização.

Art. 7° A responsabilidade civil fixada nesta Lei caberá:

[ - ao autor da ofensa, nas matérias pagas. textos e artigos

assinados por pessoa idônea sem vínculo de subordinação com a empresa proprietária do,

meio de comunicação:

11 - solidariamente. à empresa jornalística ou agência noticiosa; ao

autor da matéria assinada. quando vinculado à empresa: e ao editor da área. desde que

identificado no expediente. quando matéria não assinada for publicada em seções

especializadas ou setoriais. nas publicações feitas na .'T1prensa e-o' "a:
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11I .- solidariamente. :i. empresa proprietaria do veiculo de

comunic:lção ou agênc ia notlciosa: :10 autor da ofensa identificado pela voz ou pela

imagem. quando vinculado :i. empresa. excluido o caso de locutor e apresentador sem

função redatorial ou editorial e cuja responsabilidade comprovadamente esteja restrita à

leitura ou reprodução oral da matéria incriminada; e :10 editor responsávçl, q~do a

transmissão for editorial. noticia ou opinião não assinada. nàs transmissões de rádio. e

televisão:

IV - ao produtor. no caso de programas de transmissão obrigatória

e nos casos previstos no art. :!3 da Lei nO 8.977, de 6 de janeIro de 1995.

§ 1° Nas hipóteses de ofensas proferidas em entrevistas ou artigos

assinados por pessoas inidôneas. responde solidariamente a empresa proprietária do meil'

de comunicação social.

§ 2° Assiste ao autor. excepcionalmente e a seu critério. o direito

de recusar a assinatura de matéri:l. quando entender que a esta sofreu modificação no

processo de edição. alterando a essência de seu trab<\lho.

§ 3° Para os efeitos desta Lei. equivale á assinatura a identificação

pessoal do autor através de voz ou imagem.

§ 4° Na hipótese de responsabilização. poderá o profissional.

comprovada a recusa. nomear à autoria o veiculo de comunicação social.

§ 5° Não poderá o profissional. em face da recusa. sofrer qualquer

punição por parte da empresa proprietári:l do veiculo de comunicação social.

An. 8° Na ação de responsabilidade civil, aplicar-se-ão

subsidiariamente o Código Civil e o Código de Processo Civil.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES, DA RESPONSABILIDADE E DAS PENAS

Art. 9° Constituem crimes, no exercicio da liberdade de

pensamento e informação:

I - caluniar alguém. imputando-lhe falsamente fato definido como

crime:

Pena - prestação de serviços à comunidaqe. de 6 (seis) meses a

(um) ano. e multa de dois mil a cinqüenta mil reais;

II - difamar alguém. imputando-lhe fato ofensivo à reputação:

Pena - prestação de serviços á comunidade. de 2 (dois) a 10 (dez)

meses. e multa de dois mil :I cinqüenta mil reais;

11I - injuriar alguém. ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:

Pena - prestação de serviços à comunidade. de 30 (trinta) d~as a 6

(seis) meses. e mult de mil a \ : e cinco mil reais;
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IV - divulgar matéria inverídica. capaz de abalar'o conceito ou o

crédito de pessoa jurídica:

Pena - prestação de serviços à comunidade, de 2 (dois) meses a I

(wn) ano. e multa de dois mil a cinqüenta mil reais;

V • caluniar. difamar ou injuríar a memória de pessoa morta:

Pena - prestação de serviços à comunidade, de 30 (trinta) dias a I

(wn) ano. e multa de dois mil a cinqüenta mil reais;

VI • distribuir matéria. através de agência de notiCias. que

constitua crime previsto nesta Lei. reproduzida por qualquer processo gráfico. mecânico

ou eletrõnico:

Pena - prestação de serviços à comunidade. de 30 (trinta) dias a 6

(seis) meses. e multa de mil a vinte e cinco mil reais;

VII • violar a intimidade ou a vida' privada de alguém:

Pena - prestação de serviços à comunidade. de 30 (trinta) dias a 6

(seis) meses. e multa de mil a vinte e cinco mil reais:

§ I° A condenação levará em conta a intensidade da ofensa. a

reincidência. os antecedelltes do réu e a extensão do prejuízo causado à imagem do

ofendido.

§ 2° Na aplicação da pena de multa. se o juiz verificar que a

sanção ma.xima resulta ineficaz, diante do poder econõmico do réu, poderá awnentar em

até duas vezes o valor previsto nesta Lei.

§ 3° A pena mínima de multa será redúzida em até dois terços, se

puder causar ao condenado e a sua familia privações de caráter alimentar.

§ 4° A retratação, acompanhada da publicação da resposta. se

aceita pela, vitima e julgada suficiente pelo juiz, extingue a punibilidade. mas não será

considerado qualquer acordo entre autor e réu após haver transitado em julgado a sentença

condenatória.

§ 5° Procedente o pedido, o juiz determinará, às custas do ofensor,

a' divulgação da retratação. ou da sentença condenatória, com o mesmo destaque da

publ4'cação ou transmissào ofensiva. desde que requerida na petição inicial.

§ 6° As penas de prestaçào de serviços à comunidade serão

convertidas em privativa de liberdade quando ocorrer o seu descwnprimento injustificado,

devendo ser a conversão prevista na sentença condenatória.

§ 7° No cálculo da pena privativa de liberdade a executar, será

computado o tempo cwnprido da· pena de prestação de serviços à comunidade, observado

o saldo minimo de 30 (trinta) dias de detenção.

Art. 10. A responsabilidade. penal fixada nesta Lei caberá:

169



1 - ~o editor-chefe ou aquele ljue for eletivameQterespons:i\·el.

aUJ.l1do ~ publicJç;1() ou trJ.l1smissão lar editorial. notici~ ou opinião não assinada:

11 ' ~o editor de area. desde que identificado no expediente.

quando ~ matcria não assinada for publicada em seçõc:s especializadas ou setoriais de

jorn~is. revistas c demais veiculas impressos:

1II - ao autor da ofensa. cm rádio. televisão e documentarios ou

nOllciários exibidos em local púMico. quando identitic:ldo pela \'oz ou pela imagem.

exciuido l' caso ele locutor e j,present:ldor sem funç50 redatorial ou editorial e cuja

respons:lbilidade comprovadamente esteja restrita :i leitura ou reproduç50 oral d:l matéria

incrlminad:l:

'IV - ao diretor-geral de programaç50. em rádio e televisão. que

não tenh:l ,iornalista ou radialista responsável. como tal declarado na abenura ou

encerramento da transmissão:

• V '- .ao. autor do escrito assinado eom parte de prenome ou de

apeiido de familia. ou identiíicado com Ilseudônimo. nome :lnistico ou de fantasia.

§ 10 Assiste ao profissional o direito de assinar. individual ou

coietlvamente. :lS matérias que tenha produzido.

§ 2° Excepcionalmente e a seu critério. pode o profissional não

exercer o direito de assinatura. cabendo-lhe recusá-i..! quando entender que :l matéria sofreu

modificação essencial no processo da edição. sem que a recusa possa acarretar qualquer

tipo de sanç5Qpor parte da empresa.

§ 3° Para os efeitos deste artigo. os veiculas de comunicação

social di\ulgar50 no expediente ou. quando for o caso. na abenura e encerramento de

programas. os nomes dos respectivos responsáveis peias matérias não assinadas.

§ 4° Nenhum autor de escrito ou noticia. ou veiculo de

comunicação social. poderá ser compelido a indicar o nome de seu infonnante ou a fonte

de suas infonnaçães. não podendo seu silêncio. na ação penal. ser usaào contra ele como

presunção de culpa ou como agravante.

§ 5° O direito ao sigilo '::: fome não exclui as rcsponsabilid:ldes

civis e penais nem o ónus da prova.

Art. 11. Não haverá responsabiliaade do profissional ou do meio

de comunicação. quando a ofensa :i intimidade. J. \'ida privada. ã honra e a imagem das

pessoas decorrer de infonnaçãoque tenha como fome comprovada autoridade pública que

possa ser identific:lda. ou quando o fato conste de "recesso administrativo ou judicial em

que o sigilo não constitua explícita exigência legal.

Art. 12. !'ião constitui ato de violação à intimidade. à vida privada

e :l imagem das pessoas a divulgação de foto. :e imagens e sons. quando fixados ou

gra\'aàos diretamente em local público gratuito ou p:lgo,

Art. 13. \:ão será éonside~J.:::lc.lensiva à imagem das pessot sua
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reprooução gr:iíica. parcial ou de corpo inteiro. cm desenho convenciona!. alllstico ou

caricatura!. ..ic:sdc que não expresse nem sugu-a çondição ou situação que caracterize

calúnia. difamaçào ou injúria.

CAPÍTULO VI

DA AÇÃO PENAL

An. lol. A ação penal sem promovida:

1 • mediante queixa do ofendido: do. seu representante legal.

quando incapaz: do cônjuge supérstite. ascendente. descendente ou colateral. quando a

ofensa for dirigida a pessoa falecida:

/I - pelo Ministérió Público. quando o ofendido for agente.
entidade ou órgão público. mediante representação;

III - pelo Ministerio Público. mediante requisição do Ministro da

Justiça. quando o crime for praticado contra o Presidente da República.. Presidente do

Senado Federal. Presidente da Câmara dos Deputados. Ministros do Supremo Tribunal

Federal. Chefe de Estado ou Governo Estrangeiro. ou seus representantes diplomáticos.

• § 1° O direito de queixa ou representação decairá. se não for
exercido dentro de 6 (s;isl ~eses da data da publicação ou transmissão.

§ 2° O prazo referido no par:igrafo anterior será interrompido:

a) pelo requerimento judicial de publicação de resposta ou pedido

de retificação. ate que este seja indeferido ou efetivamente atendido:

b) pelo pedido judicial de declaração de inidoneidade do

responsável. :lte o seu julgamento.

An. 15. Nos casos de calúnia e difamação. sem admitida a prova

da verdade contra autoridade e servidor público. entidade ou órgão público. vedado ao juiz

recusá·la sob qualquer fundamento.

Parágrafo único. :-:ão caberá a exceção da verdade quando do fato

imputado ('\ ('rendido ti\'er sido absolvido por sentença irrecorrível.

An. 16. :'Iião poderá o ofensor. a pretexto de produzir a prova da

.verdade. aduzir documento. testemunha. revelar fato. pessoa oa situação sem estrita

peninência com" objeto da ação.

§ \0 O juiz determinar:i a exclusão. 'dos autos. de toda matéria

impeninente.

§ 2° O descumprimento do estabelecido neste anigo constituirá

agravante do crime principal.

§ 3° A divulgação de documento. testemunho. fatos ou situações

que não tenham pcninência com a prova da verdade estafá sujeita ás normas penais

previstas nesta Lei.
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." Art. 17... A ação prevista nesta Lei prescreve em 4 (quatro) anos. a

panir dao~~ns~. respeitadas as câúsas inie~~ti'~as da'prescrição. .
. ".' , .'. , '. '. . ,." .~, -' .,'

Art. 18. Os meios de c01'!1unicação sod~1 São obrigádos a: milnter"

em arquivo os textos e gravações de se~,.~rpgramas pelo prazo de 30 (trinta) dias.
...... ' ",,'I ••

:, . ': '::1"'" /;,
§ l° A pane que se considerar ofendida poderá, antes de esgotado

o prazo estabelecido no caput4estc: anigo, requerer ao juiz a notificação do veiculo de

comunicação social para conserv~. c~titehjmlente. agravação objeto do litígio.

. § 2° Os meio~' d~ comunicação socilimanterãoum livro próprio.

que abrirão e rubric~ào em todas as folhas. para exibir ~m juizo. quando!iJára isso for

intimado. com o registro dos pseudônimos. seguidos da assinatura dos seus utilizantes.

~uj(;s'trabalhos sejam ali divUlgaaos.

Art. 19. Aplicar-se-ão subsidiariamente à ação penal. nos crimes

d~fhlidos nesta Lei. as regras'previstaS no Código Penal e no Código de Processo Penal.

CAPÍTULO VII
DO DIREITO DE RESPOSTA

Art. :!O. Sem prejuizo das ações previstas nesta Lei. é assegurado

o direito de resposta proporcional ao agravo.

§ 1° Consiste o direito de resposta proporcional. ao agravo:

I - na publicação da resposta ou retificação na mesma página do

veiculo impresso. com destaque. dimensões e caracteres tipográficos. no titulo e no texto.

idênticos ao escrito ofensivo e em edição com tirage.m normal;

II - na transmissão da resposta ou retificação. com a mesma

duração. no mesm,o horário e no mesmo programa da emissora que diwlgou a transmissão

que lhe deu causa. garantido o minimo de um minuto;

1I1 - na transmissão da resposta ou retificação. na mesma dimensão

óu duração. péla agência noticiosa. por todos os meios de informação e diwlgação através

dos quais foi transmitida a noticia ofensiva. devendo estes publicá-los ou transmiti-los nos

termos dos incisos anteriores. às expensas da referida agência.

§ 2° A publicação.ou transmissão da resposta ou retificação será

nula para os efeitos legais. se. pelo acréscimo de comentários, assumir o caráter de

tréplica. devendo ser novamente realizada. com obediência aos requisitos previstos nesta

Lei.

§ 3° A resposta será sempre graruita.

Art 21. Requerida pelo ofendido a oportunidade de resposta. o

veiculo de comunicação social a diwlgará:

I • no prazo de 3 (três) dias. se ior diária a publicação do jornal ou

a transmlssào do programa:
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11 - na próxima edição. se for periódico. semanal ou mensaL

III - no próximo programa. se a transmissão for semanal.

Art. :2. Negado o pedido de resposta pelo veiculo de

comwÍicação social. as pessoas legitimadas a propor a ação penal poderão requerê-lo em

juizo. no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da recusa. tácita ou expressa, sob pena de

decadência.

§ 1° Acompanhará o pedido judicial de resposta ou retificação:

I • exemplar original do periódico que contiver a ofensa;

11 • se for o caso, exemplar contendo a resposta insatisfatória ou

comentário à resposta com conteúdo de réplica;

III - tratando-se de rádio e televisão. a caracterização da

transmissão ou tranSmissões:

IV· texto da resFsta. em 2 (duas) vias assinadas pelo interessado.

§ 2° Recebido o pedido de resposta ou retificação, o juiz, no prazo

de 2 (dois) dias úteis. mandará citar o veículo de comunicação social para que, em igual

prazo. declare as razões pelas quais não atendeu ao pedido de resposta ou retificaçào.

§]O O juiz proferirá decisão nos 2 (dois) dias úteis seguintes ao

término do prazo concedido ao veículo de comunicação social. independentemente de ter

este atendido ao pedido de indicação das razões da não-divulgação de resposta ou
retificaçio. .

§ 4° Não havendo o pedido extrajudicial pelo ofendido, o prazo

referido no caput será contado da data da publicação ou transmissão.

§ SO O descumprimento dos prazos estabelecidos neste artígo

auegura ao ofendido o direiio 'de~ rec1airiação ao Tribunal competente, que decidirá

liminarmente sobre a matéria, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 23. Deferida a resposta ou retificação. em juízo. o juiz. além

da condenação na sucumbência. incluirá na decisão preceito cominatório. estabelecendo

multa por dia de atraso na publicação ou transmissão.

Parágrafo único. A apelação não suspende os efeitos cominatórios,

rasalvada a hipótese em que o responsável pela matéria que deu origem ao processo

obtiver. da instância superior a que recorrer, medida liminar suspendendo a publicação da

resposta ou retificação até que seja prolatada decisão terminativa.

Art. 24. A resposta ou retificação dos fatos será negada pelo juiz:

I • quando não tiver relação com os fatos referidos na publicação

ou transmissão;

11 - quando contiver expressões ofensivas contra o autor, o veículo
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ou seus responSliveis;

111 • quando se referir a terceiros. em condições que lhes

proporcione igual direito de resposta.

IV -quando violar a lei.

Art. 15. Quando a ofensa se der através de matéria paga,' será

permitido. em espaço igual. às expensas do ofensor. o direito de resposta e a contestação

às ofensas. servindo a ordem judicial de tirulo executivo para a cobrança do valor de seu

custo. de acordo com tabela de preço da publicidade comercial regular.

Parágrafo único. Refonnada a sentença que concedeu o direito de

resposta. o preço pago pela parte tida como ofe,nsora será ressarcido pela pane tida como

ofendida.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar!. 26. Os conflitos entre a liberdade de infonnação e os direitos

de personalidade. entre eles os relativos à' intimidade. à vida privada, à honra e à imagem,

serão resolvidos em favor do interesse público visado pela infonnação.

Art. 17. Na produção e veiculação de material jornalístico, 05

veiculos de comunicação social observarão. em matéria controversa, a pluralidade de

versões. ouvindo as partes envolvidas em polêmica, sobre os fatos da atualidade e de
interesse público. citando os casos em que houver recusa da pane.

Paràgrafo único. A parte que tiver relevante envolvimento em

fatos noticiados e se sentir prejudicada com a omissão poderá requerer ao veículo o

imediato registro de sua posição.

Art. 28. Toda publicidade que como tal não seja imediatamente

identificável deverá ser identificada através das expressões "publicidade", "infonne

publicitário" ou "matéria paga", em caixa alta e em local visível, no caso de imprensa

escrita. mediante indicação à margem do vídeo, em letreiros com dimensão que pennita

fácil leitura. no caso de televisão. ou mediante indicação por locutor. no caso de rádio.

Parágrafo único. Equiparam·se à publicidade, para os fins desta

Lei, os textos de terceiros levados à publicação mediante remuneração, devendo, nesse

caso, ser. necessariamente, indicada a pessoa fisica ou jurídica responsável por seu

pagamento.

Art. 29. O disposto nesta Lei aplica-se aos condenados pela prática

dos crimes definidos na Lei nO 5.250, de 9 de fevereíro de 1967, devendo o juiz substituir a

pena de prisão pelas previstas no art. 9°, proporcionalmente ao remanescente não cumprido

da pena de prisão.

Art. 30. Os jornais, revistas e demais veículos impressos ficam

obrigados a enviar. no prazo de 5 (cinco) dias, exemplares de suas edições à,Biblioteca

Nacional e à oficial dos Estados e do Distrito Federal.
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Art. 31. O foro competente para o ajuizamento de quaisquer ações

previstaS nesta Lei é o da sede do meio de comunicação social responsável pela.pu~licação

ou o de suas sUcursais.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Revogam-se a Lei nO 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, o

parágrafo único do an. 26 da Lei nO 7.170, de 14 de dezembro de 1983, o parágrafo único

do art. 337 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965, e demais disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 1997

Deput.aQ~~D41~1

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO NILSON GIBSON

"t livre a manifestação do pensamento, sendo
vedado o anonimato" (CF., arL 5·, inciso IV)

"São invioláveis a intimidade, a vida privada,
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o
direito a indenização pelo dano material ou
moral decorrentes de sua violação'~ (idem, in
ciso .\J
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direitos aparentemente contraditórios, núcleo do dissidio fundamental que se
estabeleceu nas discussões sobre o tema. . ,

A liberdade de expressão é de valor inestimável. No
seu cerne encontra-se não apenas o desimpedimento e fluxo das idéias, ~, e
principalmente. o direito à infonílação. Este é o valor máximo de que acidada
nia é destinatária e titular. Diz-se, com absoluta pertinência, que conhecer é po
der.

De outro lado, emerge, com toda energia e potencia
lidade a proteção do que se convencionou chamar de privacidade do cidadão,
configurada na tutela ~a intimida4e, da honra e de sua imagem. Proteção qL:.~ ali
não se detém; vai além, para assegurar reparação pelo eventual dano material ou
moral, sem prejuizo, inclusive, do direito de resposta.

Não se há de contraditar, então, que a Carta Social
de 1988 estabeleceu como principio inderrogável a liberdade com responsabili-
dade. em simetria perfeita. ,

É esse equilíbrio que, no meu entendimento, deve ser
buscado à exaustão, sem desfalecimento, sob pena de permitir-se censura velada
--que todos repudiam-- ou sub-reptícia impunidade --inaceitável no juízo ético da j

Nação.
Pelas razões aqui expostas, além do já feito pelo Pro

jeto de Lei n° .506/91, ap~esento algumas propostas, na forma de emendas, tra
tando dos seguintes pontos: .

• solidariedade econômicà da empresa jornalística pelos dànos cau
sados por empregado ou colaborador eventual na publicação de maté
ria ofensiva à honra da vitima;

• a garantia do sigilo da fonte implica na assunção, por quem divul
gou a informação. do ilicito contra a honra eventualmente ali contido,
observada a responsabilidade econômica solidária da empresa.

• a garantia do direito de resposta, ê univoca e não'ex~lui sua dispen
sa e imediata proposição de ação d~ reparação de dano.

• a extensão do dano será apurada, sem~re, em liquidação de senten
ça, observado, quanto ao dano moral,,, sUa proporcio~alidade entre a
expressão do veiculo de comunicaç~?'responsável, seu alcance geo
gráfico e a eventual restrição ou dim111uição da capacidade moral da
vitima e sua recuperação. I,

,

• a publicação de carta anônima ou nhltéria apócrifa presume inteira
responsabilidade do veiculo de comunicação quanto a danos materiais
ou morais. I
• inclui-se entre os danos materiais, ~do não assegurado o direito
pleno de resposta e sua proporcionalidade no contexto do veiculo
ofensor, os custos de publicações suportados pela vitima para respos
ta, observada a proporção gráfica ou temboral da matéria e sua exten-
são geográfica. \.

Justificam-se as propostas acima, dentro dos parâ-
metros constitucionais, pelos seguintes argumentos:

• é fundamental que se estabeleça a solidariedade econômica da em
presa ou veiculo de comunicação pelos danos materiais ou morais
causados por empregado ou' colaborador. eventual. Não se trata de
impor censura interna no órgão da midi~ mas é inafastável que a
publicação de ofensa à honra --notadamert~e nos ilícitos dessa nature
za- não pode ser tratada como ato único do jornalista efetivo ou co
laborador, porque a este não cabe o juizo da publicação; haverá al
guém. editor, chefe de redação ou diretor de redação, prepostos do
veiculo, que autorizou a divulgação ofensiva; se se pode verificar a
co-autoria em sede criminal, é inevitável a solidariedade econômica
da empresa ou veiculo quant9 aos danos materiais e morais do ofen
dido.
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• o anonimato é expressamente não :õÓ vedado como repudiado pelo
sistema constitucional. A invocação de sigilo da fonte não pode aco
bertar ofensa à honra e a diwlgação de fato dessa natureza. ness~s

termos, deve transferir a responsabilkáde da ofensa a quem a diwlga.

• será de livre decisão do ofendido pedir resposta. não, esta, ser pres
suposto ou requisito, para propor ação de reparação de danos materi-
ais ou morais.· .

• a reparação de dano moral dev~rá ser, sempre, apurada em liqUida
ção de sentença, observado, quanto ao dano moral, sua proporcionali
dade entre a erxpressio do veículo de comunicação responsável, seu
alcance geográfico e a eventual restrição ou diminuição da capacidade
moral da vitima e sua recuperação.

• é imprescindível que se estabeleça que a publicação de carta anôni
ma ou matéria apócrifa presume inteira responsabilidade do veículo
de comunicação quanto a danos materiais ou morais causados a ter
ceiro. Não se pode aceitar que, repudiado ti anonimato pela Constitu
ição Federal, permita-se. sob essa escusa, a publicação ou díwlgação
desse tipo de matéria, sem que recaia diretamente sobre a empresa,
veículo ou órgão de comunicação, a responsabilidade pelos danos que
a publicação vier a ocasionar e de seu responsável editorial pelo ilíci
to penal.

.• fmalmente~ deve incluir-se entre os danos materiais, quando não
assegurado o imedíato direito de resposta e sua proporcionalidade no
texto e' contexto do veículo ofensor, os custos de publicações suporta
dos pela vitima para responder, observada a proporção gráfica ou
temporal da matéria e sua extensão geográfica.

Esta é uma faculdade que deve ser entregue ao ofendído para que este
possa, com a imedíatidade que o fato ou fatos requererem, apresentar
sua resposta na mesma proporção do agravo.

EMENDA N° j.

Acrescente-se, onde couber:

Art. A empresa jornalística ou veiculo de comunica
ção responde solidariamente pelos danos causados por empregado ou

~:=~a~doreventual / .PUblicaça

i2
-o de a ofensiva à h0l1!a de

, /
. _......... .i.. 0"0:... ....

c_j c~I~~ONG:"Y~,-./ ç
\
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177

'. :', ,', , :'" ,,' ,Art. ' ,A elÇceçao de gi;u-antia do sigilo da .:bnte, i~pli.
~~ na ~sunção, por quem diwlgou a infonnaç'io; do ilíc;i~o con~ a
honra eventualmente ali contido, observada a respon blltdade eco-

.n~inica S~l~diriaâai "'''- .
. ,'" .......

ILSON GIB N\..._.I _

"

EMENDA N° !
Acrescente-se, onde couber:

" "

'"Art, A garantia do direito de resposta não exclui sua",
dispensa e imediata proposição de ação de paração de dano.

EMENDA N° ~

Acrescente-se, onde couber:

Art. A extensão, do dano será apurada, sempre, em
liquidação de sentença, observado, quanto ao dano moral, sua pro
porcionalidade entre a expressão do veículo de comunicação respon
sável. "seu alcance geográfico e a eventual restrição 'ou diminuição da
capacidade mora11funa e sguarecuper,

/ ,

/, '" /'"'''1''':'....,. ""' ...-.)."''-.,);:( .... ~ ..."'".; ....
, )

'lI
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EMENDA N° 5

Acrescente-se, onde couber:

Art, Inclui-se entre os danos materiais, quando não
assegmado o imediato direito de resposta e sua proporcionalidade no
texto e contexto do veículo ofensor, os custos de publicações suporta
dos pela vítima para responder, obselVada. a proporção gráfica ou
temporal da matéria e sua extensão geográfica. .

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JARBAS LIMA

o projeto de lei ora apreciado é de grande importância,

uma vez que versa sobre a nova lei de imprensa. Por essa razão, não poderia

deixar de manifestar-me, sobretudo quando discordo de alguns pontos,

certamente. não apercebidose não'aberdados pelo ilustre Relator.

Apresento. a seguir. sugestões de alteração de redação de

alguns artigos. bem como a justificação da alteração correspondente.

I. O art. 3° do substitutivo merece mínima alteração,

porém de proftmdo significado. O substitutivo apresentado. utiliza, em seu

inciso 1, o termo "comprovar", o que pode gerar a equivoca interpretação de

que órgão de comunicação deverá previamente obter provas - conceito

jurídico não passível de interpretação - antes de veicular qualquer notícia, o

que, evidentemente, não foi nem poderia ser a intenção do nobre relator.

Veja-se que imposição naquele sentido se constiruiria em intolerável óbice à

liberdade de expressão, que é constitucionalmente assegurada. A real mens

legis foi impor ao veículo a obrigação de verificar, confirmar, checar ~

<, •.,., .

\
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informações antes de encaminhá-Ias ao público o que. cite-se, é o dever

primeiro dos órgãos de imprensa. Em realidade. esse dever vem sendo, em

regra, bem atendido em nosso Pais. Contudo. andou bem o Proje.to ao fixá-lo

mais uma vez, face à sua importância ímpar no processo ae coleta e

veiculação de informações ao público. Entendemos. destarte. ser mais

apropriado (até mesmo para evitar discussões posteriores), substituir o

vocábulo "comprovar" por "confimar", ficando assim com a seguinte

redação:

"Art. 3°. São deveres dos meIos de comunicação

social:

I - confirmar a veracidade da infonnação a ser

prestada, recorrendo. sempre que possível, a

diversas fontes de informação e garantindo a

pluralidade de versões das partes que tiverem

relevante participação nos fatos noticiados;"

11. No art. 5° outra modificação deveria ser feita. A

primeira seria propor o retorno ao prazo decadencial de 3 (três) meses para a

propositura da ação de indenização existente na atual Lei de Imprensa ( Lei nO

5.250/67). Justifica-se este prazo, em face da circunstância de estarem os

jornalistas e os veículos de comunicação mais sujeitos, em face do

cumprimento do dever diário de fazer as infonnações chegarem ao público, ·ao

erro. Por outro lado, não há nenhuma razão para estabelecer prazo decadencial

em dobro com relação ao atualmente vigente. privilegiando a inércia do que se

sentir ofendido por matéria públicada ou transmitida. No campo do direito de

imprensa a instantaneidade é garantia dos direitos de todas as partes, sendo

inadmissivel que jornalistas e veículos fiquem seis meses sob ameaça de

ingresso de ação indenizatória pelas matérias que publicam diariamente.

A segunda alteração seria a do parágrafo único, visando

cortigtr pequena imprecisão, porquanto tecnicamente o autor de uma

entrevista e o jornalista e não a pesso'a entrevistada. 0!ão se propõe alteração

de conteúdo no dispositivo do parágrafo que, a nosso ver está perfeito, mas

sim de pequena alteração de fortna, visando aperfeiçoar a qualidade estilística

e a clareza do texto em foco. Ficaria assim, destarte. o art. 5°:

"Art. 50. É assegurado direito de indenização por

dano material e moral ou à trnageL:. a todá=> àS
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pessoas. fisicas ou jurídicas. 'atingidas por

publicação ou transmi~são, devendo a ação ser

proposta no prazo de 3' (três) meses, contados da

data da publicação, sob pena de decadência.

Paragráfo único. Equipara-se a artigo a entrevista

comprovadamente realizada."

,
111. No art. 60 somos de opinião que seria importante

inserir a obrigatoriedade do respeito ao art. 282 do CPC, onde são dados os

requisitos gerais da petição inicial. A não menção desses requisitos poderia

fazer supor que a petição inicial da ação indenizatória da Lei de Impreosa não

estaria obrigada àqueles requisitos.

Visando também evitar a proliferação de lides temerárias

contra jornalistas e órgãos de comunicação, inserimos um parágrafo neste

mesmo artigo que impõe a obrigação da parte que pleitear indenização por

dano moral de especificar, de fonna liquida, o valor pretendido, impedindo o

expediente de colocação do valor da causa extremamente baixo (para pagar
I,

custas irrisórias e não correr. riscos quanto aos eventuais ônus da

sucumbência), mascarando o pleito de valores elevados de indenização por

dano moral, o que lesa o Estado através da sonegação de custas judiciais e é

extremamente desleal à outra parte, violando o principio de igualdade de

tratamento entre as partes de um processo judiciaL

Neste artigo ainda achamos por bem preservar, de fonna

expressa, o direito de acesso à Justiça Gratuita, apresentando-o com a seguinte

sugestão de redação:

" Art. 6°. A condenação levará em conta:

I - a culpa ou o dolo, a primariedade ou reicindência

especifica e a capacidade financeira do ofensor,

respeitada sua solvabilidade;

II - a área de cobertura primária, do veiculo e sua

audiência, quando meio de comunicação eletrônico,

e a circulação, quando meio impresso;

III - a extensão do prejuizo a imagem do ofendido,

tendo em vista sua situação profissional, econômica

e social.

§ 1°. A petição inicial da ação de indenização

especificará, além dos requisitos do art. 282 do

CPC, os crité( )s const: . 5 do caput deste artigo,
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que servirão de parâmetro para a fixaç~o do valor da

indenização.

§ 2°. Respeitado o disposto na Lei n° 1.160/50, a

parte que pleitear indenização por danos morais,

deverá, na petição inicial, especificar o valor

pretendido.

§ ,30: Na fLxaçào dos ônus da sucumbência, o Juiz

deverá observar o dispostos nos arts. 20 a 23 e 26 a

33 do Código de Processo Civil."

IV. O§ 5° do art. 90 do substitutivo também possui

aspectos a ser reparados. Atualmente. a publicação da sentença é uma pena

acessória que pode ou não ser aplicada pelo Juiz da causa. Não há ·razão para

alterar esta sistemática. A parte ofendida pode demandar a publicação da

decisão final que lhe for favorável, cabendo ao Juiz da causa decidir sobre

mais este aspecto. O texto do substitutivo. a nosso v~r, impropriamente,

transformou a determinação de publicação em uma obrigatoriedade do Juiz,

cerceando-lhe importante aspecto da livre convição do julgador. Mais do que

isto, a proposta ora alterada desconsiderou até mesmo a vontade do ofendido

que pode, em várias circunstâncias, estar desinteressado ou até mesmo ser

ainda mais prejudicado pela publicação da sentença independentemente de seu

pedido. O próprio princípio da limit::çào do julgado aos termos do pedido

(vigente totalmente na ação penal privada) foi equivocadamente

desconsiderado. Sua redação, destarte. seria:

li Art. 9° .

§ 5° Procedente o pedido, o juiz poderá determinar,

ás custas do ofensor, a divulgação da retratação, ou

da sentença condenatória, com o mesmo destaque

da publicação ou transmissão ofensiva."

V. Os parágrafos 1° e 2° do art. 10 deveriam ser

excluídos do substitutivo. É que o §. I° é matéria trabalhista que trata da

relação entre o profissional jornalista e o empresário proprietário da empresa

de comunicação, constituindo, portanto, corpo estranho à Lei de Imprensa,

onde as normas buscam regular a relação entre imprensa e sociedade. Além

disso. trata-se de norma que inevitavelmente gerará controvérsias nas redações

que, em ma maio. i. colocam a assinatura de matéria como um prêmio da
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chefia ao jornalista que se houve com especial brilho. Não há porque

vulgarizar a assinatura de matérias jornalísticas. O dispositivo nada acrescenta

à relação imprensa xsociedade.

Já o disposto no § 2° proposto é repetição idêntica do

disposto no § 2° do art. 7° do substitutivo. Não há motivo raz~ável para a

repetição.
• i

> " '. 'i" .
VI."" Nó art.22, o substitutivo do relator não fixoú o

termo inicial do prazo p~a o pedi'do judicial de "direito de resposta ,.~~:

hipÓteses" ém' que' não for forinuladó' p~didó extrajudicial pelo ofendido:

Assim, proponho fixar o· pTlizo de 30 'úrintá), díás pàra'o ingresso em'j~í~~:~6

pedido de resposta, contado esse prazo da data da publicação ou transmissão

ou "da negativa expressa oü' 'tácit~"ci~ v~icuio' en~ atendê-la. Esse sistema

préserv~ a'"'ràpidez 'do .d~~ito ' de rê~post~ c~ncebido' pelo substituti~~:

. _iru:.t:ntl~ind~, .~~. ~esriío' tempo, li te~t~tiva' extrajudicial de. \ler a respostá

p~bli~ada.·r~ri~ ~rt~io, Ôart. 22 do projeto, a segUinte r~dação: "~, ,;'0'.'.

~. .' t ,':', • • •

'.' , ':

. ,. . '; "Art.·22:o-pritzó'paia' a fOrrillilação; do pedido

judiéi'aí ded~ei~o' eÍetesposta será de 30 (trinta)

"díllS, cohtaclos'(la illita'da publicação, trans~iOOu.

.' da' 'neg~tiva expressá .ÓU tácita em publicar a

".'., ie~pôs'iasoÍicitad~-'e~~~ju'dicialmente,sob pena de

decadência."
I '~ I: i .: , • '0 .~- I. , ' J -' ;' .' .,." '"." ~. • ) ~ J' . ( '.. •

vn. Pensamos ainda que se deve aperfeiçoar a redação

do a~"26:/~tirando"a 'e~~;~~~~ "d~ p~ófissl~~ali,', de' ve~ qUe" ~ hipÓ~~~
:' .' o.' ':~ ~.... "o·; 1. .. :,,' ":" : .':.:' . ' ,",,' -\.' ': ...: '( .{.. ' ..

cuida de isenção de responsabilidade do jornalista, dos colaboradores

,eventuais e das empresas proprietárias, em face da origem da informação

ofensiva. A.recolocação d9 dispos.itivo, ~ão m~s no capítulo da
" . ' ~ .,..'.J' .' •. '.. • ' • . .'.! .. ... • ',' ,

Responsabilidade Penal ~ sim nas Disposições Finais decorre do fato que a

isenção de responsabilidade, em foco vale tanto para a área da
.~ .

responsabilidade civil quáilto :penal. Dessa forma, assim sugerimos ficasse

assim o art, 26:
~ .' . . . ; ~'... l ';. .,j;"".

li Art. 26 , .

,Parágrafo único, Não haverá responsabilidade

quando a ofensa à intimidade, à vida privada, à

honra e à imagem das pessoas decorrer de
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infonnação que tenha como fonte autoridade pública

que possa ser identificada, ou quando o fato conste

de prôcessoadministrativo ou judicial: em que o

sigilo não constitua explícita exigência legàl."

183
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VIII. Quanto ao art. 27 do subst~tútivo, somos de

opinião de que ele deveria ser excl~ído do mesmo, renumerando-se, por

con~eqüência, os demais artigos. É que o caput do art. 27 é repetição quase

id:êntica do disposto - com melhor ~edação • no inciso I do art. 30 do

substitutivo. Inexiste razão para essa repetição. O parágrafo único traz .
. , . . .

dis~ositivo inócuo e já regulado pelo referido dispositivo.

IX. No arte 31 nova retificação deveria ser feita umaj4

que a expressão "sede do meio" está equivocada. Os tennos corretos são "sede
I

do veiculoti, já que um jornal detenninado, uma emissora de televisão ou rádio. . , ' . . .' .

detenninada são veículos e não meios (conceito que se apücaa jornal,

televisão e rádio em geral. confonne o inciso I, do § IOdo art. IOdo próprio

~ubstitutivo). Sugerimos, portanto, a seguinte redação para este artigo:

"Art.. 31. O foro competente para o ajuizamento de

quaisquer ações previstas nesta Lei é o da sede do

veículo de comunicação social .responsável pela

publicação ou o de suas sucursais."

Por todo o exposto, voto pela constitucionalidade,. '

juridicidade e boa técnica legislativa do su~stitutivo do nobre· Relator do PI;

3232/92 e no mérito, pelas sugestões aqui apresentadas.. .

Sal~ da ConUsdo. ~11dc .....r~7

J
~------+-. -

<-- ffooDepu oJARBAS LIMA
{

I
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\'01'0 D1 Sf.!>AR.\DO DO DEPl"L\DO \1ATHEl'S SCHMIDT

I.· Relatório

Trata-se de projeto de rei. originário do Senado FederaL que dispõe sobre a liberdade de imprensa.
de opinião e de inlormaçà9. disciplina ,I responsabilidade dos meios de comunicação e dá outras
providências. que se encontra em tramitaçàl1 na Comissão de Constituição. Justiça e de Red~ção que .tem a
competência regimental de apreciar aspectos relativos a cons!ltuClonahdade. jundlcldade. teemca
legislati'va e. ·tamben1. cn11l rcla,àl.l ao meriltJ. O relator na CCJR é oDeputado Vilmar Rocha (PFL-GO).

A este projetl1 loram apcnsados 17 outros.

O objetivo central do projeto é promover o delicado equilibrio entre o direito à liberdade de
inionnação e opinião e a liberdade de imprensa.' ce um lado. e a responsabilidade dos' meios de
comunicação rclativamc!lle a intimidade. a vida privada. i: imagem e ahonra dos cidadãos de outro.

11. Voto

Urge a regulamentação do setor de acordo com os novos paradigmas constitucionais e
democráticos. tendo em vista que a legislação ora em ;,:igor data do periodo ditatorial - Lei nO 5.250 de

09.02.67.

A primeira questào que se coloca é sobre a necessidade da existência de uma Lei de Imprensa.
visto que todos os delitos que possam vir a ser cometidos estão tipificados no Código Penal e as regras de
indenização e ressarcimento no Código CiviL Por que então criar um tratamento diferenciado aos
jornalistas e empresas de comunicação social que cometam os mencionados delitos?

Uma Lei especifica para a imprensa não representaria, neste sentido. nada mais que uma tentativa
de cercear a plena autonomia dos órgãos de comunicação.

Não temos como concordar com esta tese. Os crimes contra a honra cometidos através de veiculo
de comunicação social revestem-se de caracteristicas absolutamente peculiares ·pois. alcançam abrangência
inúmeras vezes superior aos delitos contra a honra tutelados pero Código PenaL É indene de dúvidas a
dimensão do impacto e do dano gerado contra a imagem e a honra dos cidadãos em face dos milhares, às
vezes milhões de pessoas que têm contato com a noticia.

Passarerrio's a analisar os pontos mais importantes do Substitutivo ao PL nO 3.232/92. bem col\1o do
Projeto n° 2.735/92 de autoria do Deputado Zaire Rezende a ele apensado. que nos pareceu o mais
adequado em tàce de seu caráter democrát\co e do zelo do Estado quanto aos interesses coletivos

-===tutel-ª,dos . .

l. Controle do monopólio e dos oligopólios nos meios de comunicação.

O Substitutivo apresentado não dispõe sobre a vedação ao monopólio. oligopólio. ou a multimídia
no território nacional. em região. Estado ou Distrito FederaL O parágratà 5°, do artigo 220 da Constituição
Federal estabeleceu. como principio. a plena liberdade de informação jornalística em qualquer veiculo de
comunicação social. vedando qualquer embaraço legal.

A omissão do presente projeto quanto a formação de monopólios. oligopólios e multi~idias

implica em violação a esse preceito constituciona1. posto que mantém e não veda os monopólios, .os

oligopólios e as multimidias ja existentes. e tão lesivos à liberdade dt" infonnação.

Objetivando equacionar a inconstitucionalidade detectada. apresentamos emenda aglutinativa (com
base em dispositivos do PI n° 2.735/92 do Dep. Zaire Rezende) que vai ser analisada como sugestão pelo
Relator na CClR, e deve ser reapresentada em Plenário. com a seguinte redação:

"Art I" - É livre li manijestllção tio pen.mmento. /I crillçiio, li expres.wio, o recebimento e a !/iju.nio Ile
inform/lçtjes, wdepentlentemente Ile cemura e lItral'és de /lutUsqUl' dos meiw o'. comunicaçãa social,
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sentltl I'eriario o nlflnoptilio. oliglJptilio. ou a multimÍt/ia no território ntlCionlll. em região. estado ou
Distrito Ferieral. caracteriuu/o pela L'tmcentraçào Ile maú l/e ](1 % (trinta por unto) tia I/ifusão
rea/iUII/a por qualquer ""11I l/as ('I/tegoria.~ tle impre.~.WJs (periátlico.~ informatil'O.~), Ile rmliollifusl;o
sonora (rádio), e tle radimlifu.~ão Ile sons e imagen$ (telel'isão) tle qualquer tipo ou freqüência. "

2. Pos~ib.i1idade de retratação do ofensor

No que concerne ao efeito da retratação sobre a extinção da punibilidade do ofensor. recorremos
m~is um~ vez ao PL de autoria do Deputado Zaire Rezende, para unicamente admitir a exclusão de
punibilidade se· a retratação expressa e cabal do ofensor se der antes de iniciado o processo judicial,
diferentemente do Substitutivo do Relator que a admite em qualquer etapa do processo judicial. antes do
trânsito em julgado.

. Caso a retratação ocorra após este ter se iniciado, só teria o condão de reduzir as multas penais
pela metade. Por fim. entendemos não ser possível qualquer tipo de acordo objetivando a retratação caso Cl
mesmo ocorra após a sentença condenatória.

Acreditamos que, com esta fórmula. contemplamos todas as hipóteses temporais possiveis de
ocorrência da retratação. extinguindo a punibilidade quando a retratação for espontânea e oportuna e
impedindo-a quando. após a condenação, evidenciar a má-fé do ofensor.

Para atingir estes fins propusemos a seguinte emenda:

"Arl. 9· .

§ 4· A retrataçl;o e.\pontânell. expre.Ha e cablll. aceita pela I,;timll. IICIJmplmhatll1 lia publicuçl;II lia
resposta. I/il'ulglll/a pelo I'eiculo tle comunicaçl;o social untes l/e inicimlo o proL'l!I/imento jutlicial,
excluirá" ação penal contra II re.~ponsál'el pelo.~ crime.$ de calúnia, difamação e injúria.

§ 5' A retrataçãll 110 ofensor em j"ízu, j"lgada .$ujiciente pelo juiz. reconhecemlo por termo laI'rado
nos auto.~ a falsidade da imputaçl;o, lel'artí à apliclll;ão lias multas penais pela metade, mas não a
eximirá de pagar a.~ cU.~tas 110 pmcesso e Ile promOl'er em até cinco diQ.$ e por sua clmta a divulgação
da notícia lia retratação, mio .~emlo considerado qualquer ucorllo entre autor e I"éu apó.$ a sentença
condenatária. "

3. Responsabilização Civil da empresa de comunicação.

No que tange á responsabilidade civil da empresa de comunicação entendemos ser relevante
resgatar dispositivos do Projeto subscrito pelo deputado Zaire Rezende que. fiel à moderna doutrina que
disciplina as responsabilidades dos meios de comunicação social. estabelece como principal responsável
pela 'reparação de danos eventualmente causados à empresa de comunicação ·soCial. respondendo
subsidiariamente o entrevistado. o profissional autor do escrito ou da transmissão, o colaborador eventual
sem vínculo empregatício e o anunciante de matéria paga.

Vale ressaltar que a presente emenda preserva importantes dispositivos do Substitutivo. como a
menção à responsabilidade do produtor, nos casos de programas de transmissão obrigatória, bem como
assegura ao autor de matéria o direito de recusar a assinar a mesma pelo fato desta ter sofrido
modificação.

Entendemos que desta forma a distribuição das responsabilidades se tomará mais eqüânime.
arcando a empresa de comunicação social, principal responsável pela disseminação da lesão e, via de regra,
a q~~dtõe de maior poderia econõ~.ico. com-a maior parcela na reparação.

l/Propusemos, para tanto a seguinte emenda:

"Arl. 7" A responsabilidade cil,jf ji'l:allà nesta Lei caberá:

I - ao autor ,Ia ofensa. na.$ matérias paga.$; IIU à empre.~a proprietária 110 veículo tle comunicação nos
textos e artigo.~ liuinat/os por pessOlI illônell .~em I'inculo Ile .~ubortlinação, .que respomlerá
subsilliariamente;
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11 - ti empresa proprietlÍria ti" "/!Íclllo tle ('omunicação (', Iolidariamente, ti a/:ência noticio.m; 011,

.~uh,~id.[lriamente, ao aUlOr tlu matéria auinuda, quamlo ,oinculatlo ti empre.m: e ao editor da área.
deslle que identificUllo no expediente, quumlo Intuérill nãu IlSsinUlla for públicalla em seções
esneciuliZJIllas uu setoriai.~, mlS publicaçõe.~ feitas na imprensa escrita:

111- à empresa proprietária do veiculo Ile comunicação ou agência noticiosa; ou, subsidiariamente, ao
autor da ofensa identijicallo pela ,'oz ou pela imagem, quando ,'inculado à empresa, excluído o caso

de locutor e apresentador .~em funçlio rellatorial ou ellitorial e cuja respomabilidJlde
comprovadJlmente esteja restrita ti leiturll ou reprOlluçlio oml da matérill incriminada; e ao ellitor
responsável, quando a transmis,~ão for editorial noticia ou opinião não a.uinada. nas transmissões Ile
rádio e televisão; "

4. Responsabilização Penal da empresa de comunicação.

Entendemos ser imperioso que o projeto de lei em tela atribua responsabilidade penal às 'empresas
jornalisticas, especialmente por considerar que as penas estabelecidas prestação de serviços à
comunidade e multa - aos tipos penais descritos no Substitutivo são absolutamente compatíveis com o
ofensor ora acrescentado. qual seja, as empresas de comunicação.

Esta previsão de responsabilização penal de pessoa juridica segue a trilha de importànte corrente
doutrinària do direito penal. corrente essa vitoriosa ao estabelecer a responsabilização de pessoas jurídicas
nos crimes contra o meio ambiente e contra o consumidor.

Apresentamos a seguinte emenda para atingir ° tim colimado

".'111. lO. A respon.~abilidade penaljixalla·nesta Lei caberá:

I - ti empre.m Ile comunicação social e ao ellitor-chefe ou tiqudeque for efetil'Umente responsá,'el,
quando a puhlicação ou transmissão for ellitorial, notícia ou opinião não 1IS,~inada;

11 - à empre.~lllle comunicação .~ocial e ao editor de·área, desde que itlentificado no expediente, quando
a matéria não a.~sinada for puhliclllla em seçõe.~ e.~pecialiZJIdas ou setoriai.~ de jornai,~, revista.~ e
demais ,'eículos impreno.~;

111 - ti empresa de comunicação .wJcial e ao autor lia lifensa, em rtÍllio, tell!l,i.~iiJJ e documentário.~ ou
noticiário.~ exibidos em local público, quando illentijicatlo pela "OZ ou pelll imllgem. excluído o caso Ile
locutor e apresentador sem funçlio redutorial ou ellitorial e cuja responIllbilidllde comprol'Udamente
esteju restrit~ ti leitura ou reproduçlio orlll da matéria incriminadu; .

IV - ti empresa de comunicnçlio .~ocial e 110 Iliretor-/:erlll Ile programação, em rádio e tell!l'i,~ão, que
não tenha jornalista ou radiali.~lIl re.~ponsá,'el, como tal declarado na ahel1ura ou encerramento 1111
transmis.~/io;

V - ti empre.m tle cmnunicaÇlio .mcial e 110 /lutor 110 e,~crito IIssinllllo com plll1e Ile prenome oU' Ile
apelido de família. ou illentificado com p.~eudljnimo, nome at1Ístico ou defanta.~ia. "

5~ Exceções à \'edação de censura prévia

Á liberdade de manifestação e expressão via jornal, revista, ràdio e televisão não pode ser
indiscrimindada. São limites naturais e, portanto, constitucionais. o respeíto à criança, e ao adolescente, a
vedação ao anonimato. a vedação aos preconceitos de cor, raça, sexo, religião ou étnica.

A apreensão. portanto. só terà lugar quando violar direítos. reconhecidamente, constitucionais de
garantia do cidadão

Oferecemos a seguínte emenda:

".'In :r É vedallu a opreen.wio de jornal ou revista e a suspen.~ão de tran~missões de rádio e televisão,
sall'O nos "asos /! na (nrnlll pre\'i.~tos· na Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o
Estatuto I. ' Criança..: .0 AtI,,)cIcl'nte. ou quando .~e tratar de puhlicação anônima ou transmissões
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e1l1ntle~lillll,\, ou lIillllll 1It'lIrrelllr intlu(,tio 011 incilll('lio til' tiiR'rimillll('tia ou precanceilo tle cor,
rll('II,~l!.tO re/igitio, tIll I'lnill por prllcellênt'ill nlll:iflnll/. ..

6. Foro para ajuizamento de a4;ões judiciais com base na Lei de Imprensa

E no domicilio do autor que ,e pode avaliar e mensurar a repercussào dos danos cometido, pelos
meios de comunicação. seja em sede de processos indenizatorios ou criminais. É no domicilio do autor que
se podera apurar as provas necessarias para instnlir as ações previstas nesta lei

Não se justitica deslocar a competência para outro local posto que qualquer proposta neste sentido
tende a diticultar o direito de ação do autor

Para tanto propusemos a seguinte emenda

"Art, 31. Oforo compelcnle pllm O 1/;11 i:.J/I1l1'n lo l/e qlllli~qller 1I('1;c" pre"i~/Il~ f1e~l{/ lei ti o 110 Ilomiâlio
dOllutor. ..

7. Registro de atos constitutivos de empresas de comunicação social

Entendemos que os atos'constitutivos e de alterações das empresas de comunicação social deverão
observar. além das legislações respectivas e.. a constituição federal. os decretos legislativos editados pelo
Congresso Nacional apos oitiva do Conselho de Comunicação

É importante ainda. acrescentar ali substitutivo do relator a indispensavel presença do MP no
controle e tiscalização dos atos constitutivos das empresas de comunicaçào social. evitando a formação
ilegal de monopólios e uligopolios. atribuindo-lhe a iniciativa para ação cabivel de cancelamento das
concessões

Para tanto sugerimos a presente emenda:

"Art. 4" NII.' regiMro.\ tlo~ 1110.' con.'titllli,'o.\ dll,\ cmprl'.m.\ l/e comufliclI('tio ,\OCilll. hem cIJmIJ em SUIIS
alteraçfje". "erillJ oh.,en'lIllos, II/ém flo,\ reqlli.\ito.\ prel'iHo,,' na,\ Il'gislll('tic.\ re.\pectil'll,\, 11.\ exigêndlls
desta Lei e tllI Conslilui('I;1J Fetleml. reilllil'll.\ ti proprielitulc, II Illlmini"trll('lio e ti orienlll('I;O inle/ectulIl '
de bra,\ileiro,\, hem como tlo.\ l{ccretoI /Cgi,~itlli,'o~' lllJ Congresso l....acional. oUI·;'IIJ o Conselho de
Comunica('ão Social. ..

§ {O É ohriglltária 11 inelllwio, /lO regi.~lro ("II/\Iillll;,'O, hem como em .mas allerll,'tie~, tlo,~ nome.~ ,los
t1cionistlls 0/1 cotistll.' da empreslI proprielária. tlo~ titllitlres de a('lk\ ortliflária.\ ('11m direito a ,'otll, do,~

nome.~ do,\ diretores .mcietário.\· e tlo.~ c~tatlltário~, ~'ef/(Io "edatla a partiâpll('lio tle qUlllquer pessoa
fí.~ica, jurídica tIIl grupo contm/atlor em /lllIi.' lle 11 mil emprem tIIl filtll{a('l;o •.conas.\iontíriu fie
emi,~,\Oru de rádio e telel'i.wio repetidortl tio Sinal ltO Si.\temalle1.eleetlumçlio•.~ujeitanllo..se. tl.~

'wJciedade,\ qlle mio(\'é conformarem li estlls e.xigênâlu ti lI('tiO do MiniMério Público partl o
cancelamento tla,~ CI.!;'ce.Hfje.~ de freqllênâa e canais, ..

~."~

8. P.razQ'para manutenção de arquivos pelos meios de comunicação

Tal obrigação. imposta aos meios de comunicação em razão do carater público que envolve as suas
atividades. deve ter seu prazo ampliado - de 30 para 60 dias - para garantir acesso a informação quanto
aos textos e gravações produzidos pelas emissoras de radio e televisão. Ideal seria que este prazo fosse
compativel com aquele que dispõe o autor para exercer seu direito de ação. mas por restrições regimentais
tivemos que apresentar emenda com esta redação:

"Art.IS - O~ I/Ieios lle cotmlflica('cjo .\oeia/,\I;o ohrigllllos a manter em arquil'O ().~ texto.\ e grlll'aç,je.\ Ile
seu.~ programa.~ pelo prazo tle MI (.~es,~enla) tlia,~. ..

9. Possibilidade da empresa de comunicação social falir

Entendemos. diferentemente do Relator. que a condenação que leva a indenização por dano
material ou moral pode suscitar a falência da empresa de comunicação
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Valt: ditcr '1uc admitimos a absoluta rch~\'ãncia dc scr considerada <:omo critêrio na condenação. a
capacidade financeira do ofensor. contudo. esse crilêrio nào d~ve impedir '1ue a reparação do dano
conduza aos di:iws menclonad,)s inicialmente. Isso porque uma matcria ·lesiva à inragcm de uma
d~terminada empresa. seja ela de que ramo for. pode causar a sua lalcncia Por que então admitir
tratamento privilegiado as empresas de comunicação

Impona reproduzir. em reforço a esta tese. trecho de anigo do Sr Mario Vitor' Santos.
ombudsman do "lomal Folha de São Paulo". publicado na edição de 04 de maio de 1997, a pago 1-6.

"Se 111/111 notícill ofen\im no "Tire JVIIII Slreel Journlll", p, e.t.. 1I('II"elll a{lIlêncill ile lima empre.m ilo
ramo financeiro. por'flle mio pode o jornal defronlllr-.\e com imieni~ariie.\ de l'iilw 'file repllrem o
dano el'enluilimente cau.\ailo. e mé. conw ciJl/\equência. pOHam "ir 11 .\er falor iie in.\labilidade 011

faiência iie empre.\iI tle comunica~;ão"

Ademais. referente requisito extrapola o previsto no inciso X do an 5° da Constituição Federal
que nào prevê restrição quando da indenização por dano material ou moral

Pelo que foi e'\posto. o PDT entende ser necessario apresentar. destaque para votação em separado
do dispositivo em questão para suprimi-lo

10. Restrições ao exercicio do direito de resposta.

o § 1° do ano ~~ do Substitutivo estabelece em quatro incisos os documentos e demais elementos
probatórios que.'d~vem instruir o pedido judicial de resposta ou retificação

São requisiws pro(:!t:);suais restritivos ao direito do autor a ver tutelado o seu direito de resposta.
As normas do Codigo de Prócesso Civil, aplicadas subsidiariam~llle a esta legislação. ja são
suficientemente adequadas para o procedimento que ora se pretende introduzir

Ha que se ressaltar. ainda. que nem sempre é possivel ao autor dispor, ja quando do seu pedido
inicial, p.ex., dos caracteres de transmissão ou das fitas de gravação. exigidas pelo dispositivo em questão.

Por estas razões. apresentamos destaque para votação em separado para suprimir o mencionado
dispositivo.

11. Exceções à responsabilização do jornalista.

Não se justitica a existência no Substitutivo de dispositivo de exceção que exclua responsabilidades
ou abone atos e condutas ja descritas por esta Lei

No caso em tela. admi1indo-se a permanência do art 1I. bastaria o protissional da imprensa alegar
que a otensa á honra ou a~gem de determinada pessoa se baseou em informação de autoridade publica
para que o mesm~_n.;[lO -seja responsabilizado.

$"

: - Trata-se de perigosa brecha que pode jogar por terra toda tentali\·a. contida no Substitutivo. de
assegurar, de um lado. a liberdade de informação e. de outro, a responsabilidade pela mesma
Esta.e a razào pela qual apresentamos destaque para suprimir este artigo

12.. Fotos e gra"açõcs em local privado.

o an. I:! do Substituti\'o apresentado pelo Relator da maH~ria. Dep Vilmar Rocha. estabelece que
a divulgação de fotos. imagens e sons quando fixados em local publico nà,) constitui violação a intimidade
ou da vida privada das pessoas.

A contrario senso. quando a divulgação for de matéria produzida em local privado. seria
considerada violadora da intimidade

Tal redação contraria jurisprudência do STJ, que serviu. inclusi\'e. de embasantento as graves
denuncias de compr3 e venda de ':0I0S para a reeleição. que afimla nào haver \'iolação de intimidade
quando o diálogo Ira\ado entre duas pessoas. seja em que local for. seja gravado e posteriormente
divulgado por qualquer uma delas

189



_________________________189

São várias nuances existentes em cada caso que nos levam a fixar entendendimento de que a
proibição generalizada deve ser afastada. O julgamento sobre a existência de violação a intimidade ou a
vida privada deve se dar caso a caso. quando a produção do material se der em local privado.

Conclusão

Por todo o exposto. manifestamo-nos pela aprovação do substitutivo. caso as emendas t,destaques
apresentados pelo PDT sejam acolhidos. No caso das emendas e destaques serem acolhidos parcialmente
ou não serem acolhidos. a posição do partido deve se balizar pela relevância dos pontos que foram
omitidos.

Ou !;eja. há que se aferir no momento da votação, se vale a pena adotar uma nova legislação, ainda
que insuficiente. ou preservar a vigência da atual Lei de Imprensa. Lei n° 5.250/67. até que novo projeto
seja apresentado pelo PDT contemplando todas estas preocupações.

Sllla da Comissão, de de 1997

~~1...

VOTO EM SEPARADO
Do Deputado LUIZ EDUARDO GREENHALGH

Tendo lido atentamente o relatório, voto e substitutivo apresentado nesta
comissão pelo nobre relator Deputado Vilmar Rocha, ao Projeto de Lei nO 3.232, de
1992, que dispõe sobre a liberdade de imprensa, de opinião e de informação, além de
disciplinar a responsabilidade dos meios de Comunicação, venho, com a devida vênia
do douto relator, contribuir para o contínuo aperfeiçoamento das nossas instituições.

Sabemos que o presente projeto tem sido amplamente debatido por vários
setores da sociedade brasileira. Entretanto, percebemos que alguns pontos ficaram a
desejar.
São eles:
- Responsabilidade penal e civil;
- Solidariedade;
- Apenação e ação penal.

A responsabilidade civil objetiva e a solidariedade ou responsabilidade
cumulativa tem sido adotadas 110 Brasil pelas legislações mais modernas como por
exemplo o Código de Defesa do Consumidor. Por outro lado, também a Constituição
Federal em seu artigo 37 adota para a administração pública a teoria do risco.

Todos sabemos da importância dos meios de comunicação, sobretudo num
pais como o Brasil aonde a forma de aquisição e controle das empresas de comunicação
nem sempre foi a mais transparente.

Entretanto, apesar do caráter público da atívidade muítas empresas de
comunicação, aproveitando-se de jornalistas nem sempre escrupulosos têm cometido
abusos e muitas vezes destruido reputações causando prejuízos morais e financeiros
irreparáveis. Tais empresas nem sempre são punidas pois responsabiliza-se a parte mais
fraca da relação: o Jornalista.

Assim, no intuito de corrigir tal injustiça, apresentamos as emendas:
a) n° 01 - dá nova redação ao art. 6° do projeto;
b) n002 - dá nova redação ao inciso I, do art. 7° do projeto;
c) n° 03 - insere novo artigo, 8°, renumerando os demais.
d) n° 04 - dá nova redação ao art. II do projeto.

Outro ponto que ao nosso ver é discriminatório são as penas previstas para
os crimes contra a honra praticados através da imprensa eJl'l relação élqul'les previstos no
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Código Penal brasileiro praticados por meio comum. Assim a fim de que possamos dar
um tratamento isonàmico à matéria. jà que os crimes de imprensa possuem um potencial
ofensivo muito maior do que aqueles praticados por meio comum apresentamos a emenda
n° OS. dando nova redação aos incisos I, li. lU. IV e V. do projeto.

A responsabilidade penal sucessiva em matéria de crimes de imprensa.
embora conhecida como sistema belga ou per c=ades. constitui contribuição do direito
brasileiro às doutrinas e legislações de outros países.

Entre nós, inaugurou-se, nos dizeres do Em. Min. Xavier de Albuquerque,
"como o Dec. De 18/06/1822. do Príncipe Regente, logo o adotando também., no Imperio•

. a Lei de 10/0911830 e o C. Criminal do Mesmo ano, e o conservando, salvo no periodo de
vigência do primeiro C. Penal republicado, que o trocou pela responsabilidade solidária.
toda legislação subsequente, até a dos .. nossos dias. Tem, portanto, tradição
sesquicentenária em nosso ordenamento. Esta. a regra da responsabilidade penal pessoal,
também jamais desertou do direito constitucional pátrio. AgasaJhou-a a Constituição
Federal e a mantiveram, explicitamente, as constituições posteriores, sendo que na Carta
outorgada de 1973, que silenciou a respeito. Pontes de Miranda sustentou. com boa razão,
estar ausente o texto, mas presente o principio." (RTJ 77/220).

De outra parte, se a responsabilidade solidária jà logrou cena vez guarida
em nosso ordenamento, sempre foi repudiada a responsabilidade penal alternativa. aquela
que deixa a critério do of dido a escolha do nome a figura no polo passivo da ação penal.

Tal tipo de responsabilidade é que acolhia o Substitutivo proposto pelo D.
Dep. Vi\mar Rocha. particularmeate no artigo lOque se pretende seja substituído, via a
expressão "ao editor-chefe ou àquele que for efetivamente responsàvel", constante do
inciso 1 àquele artigo.

o jus puniendi é atribuído ao estado, cabendo ao ofendido, nos casos em
que a lei o exige, a manifestação do interesse em ver o ofensor punido. Não se pode,
porém, outorgar-lhe o direito de selecionar o desafeto contra quem veja lançada a perse-
'CUção penal, já porque isso feriria a norma constitucional insena no art. 5°, XLV:
"nenhuma pena passará da pessoa do condenado.. ,"

Visa a responsabilídade sucessiva garantir ao ofendido o direito de ver a
ofensa reprimicl4 e o ofensor sancionado. Nessa situação, aquele que não seja o autor
direto do escrito, mas que responde em decorrência da determinação legal de
sucessividade, responde pela culpa com que se houve, permitindo a publicação quando,
por seu cargo, presume-se poderia tê-Ia impedido.

Assim, dando novo tratamento à matéria. apresentamos as emendas, nO,
06;07;08. A primeira dando' 'I1O\1a.. redação ao artigo IOdo projeto, as demais
respectivamente, inserindo os artigos 11 e 12 ao projeto e renumerando os demais.

A fim de corrigir outros pontos do projeto os quais entendemos precários,
apresentamos as emendas nO 09, 10, 11, 12.

A emenda n° 09 dà nova redação ao parágrafo 1° do art. I° do projeto.
Tem como objetivo retomar parte da proposta apresentada pela Comissão de Ciência e
Tecnologia. comunicação e informática. no tocante às publicações periódicas a fim de que
nIo se generalize todo e qualquer impresso sujeito à aplicação da Lei de Imprensa.

A emenda nO 10 dá nova redação ao caput do art. 22 '40 projeto e tem
como objetivo evitar que o ofendido esteja obrigado a esgotar uma fase anterior à do
processo judicial. Entendemos que esta exigência não se coaduna com o inciso XXXV do
art. SO da Carta Magna que preceitua "a lei não excluirá da apreciação do poder
judiciário lesão ou ameaça de direito ". '

A emenda nO 11 dá nova redação ao art. 2° do projeto coerente co~ a
emenda nO 09, visa incluir os periódicos no rol de meios de comunicação passíveis de
apreensio; e em segundo lugar, promover a ampliação das possibilidades de apreensão
para outras situaÇÕes. além das previstas na lei 8.069/90.

A emenda nO 12 insere novo art. 28 ao projeto, rCliumerando-se os demais,
tem como objetivo resgatar do substitutivo adotado pela comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informàtica. parte da matéria denominada "Das referências do
veiculo", possibilitando a qualquer cidadão. ofendido ou não. a garantia da fácil
identificação do meio de c"municaçãC' ~ 'o qual é informado.
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Cena da boa vontade dos meus caros pares para a proposta que ora
apresenta, agradeço antecipadamente a vossa reflexão

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1997.

EMENDA N°OI

Ao substitutivo apresentado pelo Relator:

Art. 1° - Dê-se ao Art. 6° do Projeto Substitutivo apresentado pelo
nobre Relator, a seguinte redação: '

..Art. 6° - A condenação levará em conta:

1 • a primariedade ou reincidência específica e a capacidade
financeira do ofensor. respeitada a sua solvabilidade;

11 - a área de cobenura primária do veiculo e sua audiência, quando
meio de comunicação eletrônica, e a circulação, qllando meio impresso;

III - a extensão do prejuízo à imagem do ofendido, tendo em vista
sua situação profissional, econômica e social.

Parágrafo Único. A petição inicial da ação de indenização
especificará. no pedido, os critérios constantes do CapUl deste anigo, que servirão de
paràmetro para a fixação do valor de indenização."

Sala da~comiSSãO25 de junho de 1997.

Ül~~~Ji
Deputado LUIZ E VAMO7/0'

"
EMENDA N° 02

Ao substitutivo apresentado pelo Retator:

Art. 1° - Dê-se ao inciso 1 do Art. 7" do Projeto Substitutivo
apresentado pelo nobre Relator, a seguinte redação:

"I - solidariedade, à empresa proprietária do veículo de
comunicação ou agência noticiosa, ao autor da ofensa, nas matérias pagas, textos e artigos
assinados por pessoas idônea sem vinculo de subordinação."

Sala da Comissão. 25 de junho de 1997.
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Ao substitutivo apresentado pellI Relator:

Art. .0 Insira-se novo Art. ao ao Projeto Substitutivo apresentado pelo
nobre Relator, que terá a seguinte redaçio:..

..Art. 8° • A empresa de comunicação social responde, independentemente
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados às pessoas ofendidas.

§ 1°· A empresa de comunicação social tem direito a ação regressiva para
haver dos responsáveis pela ofensa a indenização· que pagar em virtude da
responsabilidade prevista nesta Lei.

§ 2" - A responsabilidade pcssoaI de qualquer profissional envolvido em
ofensa aos dispositivos desta lei, será apurada mediante a virificaçlo de culpa ou dolo."

Art. 2° • Em razio da presente emenda, o Art. 8° do Projeto Substitutivo
apresentado pelo nobre Relator passa a ser denominado "Art. 9"", renumerando-se, por
conseguinte, os demais.

Sala da ComiSsão, 25 de junho de 1997.

EMENDA N° 04

Ao substitutivo apresentado pelo Relator:

Art. .0 -Dê.se ao Art. 11° do Projeto Substitutivo apresentado
pelo nobre Relator, a seguinte redação:

..Art. 11 - Não haverá responsabilidade do profissional, quando a
ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas decorrerem de
reproduçio integral, parcial ou abreviada de tudo quanto for ordenado ou comunicado por
autoridades nos processos administrativos ou judiciais em que o sigilo não constitua
explicita exigência legal."

Sala da Comisslo, 25 de junho de 1997.

UARDOG~
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EMENDA N° 05

Ao substitutivo .praentado pelo Relator:

An. 1° - Dê-se aos incisos I ao V do An. C)O do Projeto Substitutivo
apresentado pelo nobre Relator, a seguinte redação:

"I - caluniar alguém, imputando-Ihe falsamente fato definido como
crime:

;' Pena -detençãe, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa;

11 • difamar alguém, imputando-Ihe fato ofensivo à sua reputaçio:

Pena- detenção, de 3 (três) a 18 (dezoito) meses, e muha;

m - injuriar alguém. ofendendo-lhe a dignidade ou o deCOro, ou
ainda, violar a sua intimidade ou vida privada:

Pena - detenção, de I (um) mês a I (um) ano, ou multa;

IV • diwlgar matéria inveridica, ou fato verdadeiro truncado caPaz
de abalar o 'conceito ou o crédito de pessoa jurídica, a ordem pública, a
confiança do sistema bancário, prejuizo ao crédito da União, dos Estados,
do Distrito Federal, ou dos Municípios, a cotação de mercadorias e titulos
do mercado financeiro :

Pena· detenção, de I(um) a 6 ( seis) meses, e multa, diminuidas de
um terço se o crime é culposo;

V - caluniar, difamar ou injuriar a memória de pessoa morta:

Pena - detenção, de 6( seis) meses a I ( um ) ano , e multa"

An. 2° - Exclua-se do Projeto Substitutivo apresentado pelo nobre
Relator os incisos VI e VII.

An.3°· Dê - se ao § 2° do Art. C)O do Projeto Substitutivo
apresentado pelo nobre Relator, a seguinte redaçio:

"§ 2° • Os critérios de fixação das penas de multa, seguirão os ji
estabelecidos no An. 60 do Código Penal."

Sala da Comissão, 2S de junho de 1997.

" . 'EMENDA N- 06

Ao substitutivo apresentado pelo Relator

An. 1° - Dê-se ao An. IOdo Projeto Substitutivo apresentado pelo

D. Relator a seguinte redação:
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"An. 10. São responsáveis pelos crimes cometidos através da
imprensa e das emissoras de radiofusio e televisão, sucessivarilente:

I - o autor do escrito ou transmissão incriminada, sendo pessoa
idônea e residente no Pais, salvo tratand~se de reprodução feita
sem o seu consentimento. caso em que responderá como seu autor
quem a tiver reproduzido.

11 - quando o autor estiver ausente do Pais, ou nio tiver idoneidade
para responder pelo crime:

a) o diretor ou redlI1or-c:hefe do jornal ou periódico; ou

b) o diretor ou redator registrado de acordo com o An. 9", inciso
m, letra b, no caso de programa de notícias, reportagens.,
comentários, debates ou entrevistas, transmitidos por enússoras
de radiodifusão.

III • se o responsável, nos termos do inciso anterior, estiver ausenté
do'Pais ou se.Rio tiver idoneidade para responder pelo crime:

a) o geren;e'ou " proprietário das oficinas impressoras no caso de
jomais ou periódicos; ou

b) o diretor ou o proprietário da estação emissora de serviços de
radiodifusão.

IV • os distribuidores ou vendedores da pÚblicação ilicita ou
clandestina, ou da qual nio constar a indicaçio do autor, editor, ou
oficina onde tiver sido feita a impressão.

§ 1°Se o escrito, a transÍnissio ou a notícia forem diwlgados sem a
indicação do seu autor, aquele que, nos termos desta lei, for
considerado como tal, poderá nomeá-lo juntando o respectivo
original e a declaração do autor assumindo a responsabilidade do
artigo.

§ 2° o disposto neste artigo se aplica:

a) nos serviços de radiodifusão e televisão;

b) nas agências noticiosas.

§ 3° a indicação do autor, nos termos do § 1°, não prejudica a
responsabilidade do redator de seção, diretor ou redator-chefe, ou
do editor, produtor ou diretor.

§ 4° Sempre que o responsável gozar de imunidade, a parte
ofendida poderá promover a ação contra o responsável sucessivo,
na ordem dos incisos deste artigo. .

Sala de Comissão, em 25 de junho de 1997.

_~~Ü-l~
DeputadoLrUARDO~GH
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EMENDA N~ 07 I,l

Ao substitutivo apmentado pelo 'Relator: .

, "o ,.",

"'1

i.' -'i

I.; " .;'l:'

Art. 2° Insira-se novos anigos 11 e 12, renumerando-Se os deriíais:'

"Art 11 - São responsáveis'pelôs crimes corrietidofÍlo .exéréício 'da' !

liberdade de manifestação do pensamento e de il1forinação,"atrBvés'
da agência noticiosa, sucessivamente:

I - o autor da noticia transmitida (Art. 28, § 2°), sendo pessoa
idônea ~ residente no.País;.

, '. . ..", . ~ . " .; .' J~ ..

11 - o gerente ou proprjet8rjp da. agçpcia noticiosa, quando o autor.
estiver ausente do País, ou não tiver idoneidade para responder' pelo
crime:

§ I° O gerente ou o propnetano da agencia noticIosa poderá
nomear o autor da transmissão incriminada, juntando a declaração
deste, assumindo a responsabilidade pela mesma, Neste caso, a
ação prosseguira contra o autor nomeando, salvo se estiver ausente
do País,9l!.~ for declaradq i,d.c:)neo.parar~spon~~.pelo.~.ri~~."i ')'

I,:' ,

Sala da Comissão, 25 de junho de 1997.
,I . ':', I'. I j c'. .~.~ " !. . , <,~:" , " .:-i ! :' ; :,'"; .::

','-',

EMENDA N° 08

Ao substitutivo 'apresentado'peIoRelatort ": '.
.' '.~: ::". " ' .:;"::'.

" :....;"~.../.

Art. 12. Caberá ao ofendido, caso o deseje,me<!iante'àpresetitaçib .'
de documentos ou testemunhas merecedoras de fé, fazer prova da
falta de idoneidade, quer moral,,'quer'r-f'íl\llIlceita.:.dôs responsáveis" )'1 :.\

pejos crimes previstos nesta Lei, na ordem e nos casos a que se
referem os incisos e parágrafos dos anigos anteri,C)~e~:l":" ;'.....i.' ..' .... i .•. ; "

§ 1° e~t~PL?YJl., q~~; p~e. ~E Ç.?,n,d~.q~,p~~al1~~ .. q\l3l':l'1~•. J,~iz.: .
criminã!"s~J:~,fei\a.~iJ:I. pr9ce,ss;qsum~~s.im,9"FP.rp·~ im!~.!L~s;
resporiSà:veis, cujá' idoneidade se' preténde:n~~~,:,p~a"~':'~i""
audiência, ou, no máximo em três, serem os fatos arguidos,

prova4~~ ..C::;e<:lnst~~9.~·~l~< .;r,\o' fi i'i"'-i""'" 0;" " .• (, .. ,;-. ;i';;~
,.~ '; :~,,:h, J t,· ,:/·,',:~/r::?~'i i f,;: '. h~:-.,,; . ,\,~rt ~. ~: t f ;'~-"'.; s .'.'

§ 2° O JüiZdecidirá 'na audiência em .q,~~\~;t:!l,lva,)hP!olv~t sid,o .
concluída e de sua decisão cabe somente recurso sem efeito

suspensi~o; '.;!~ :'., '... ','.' .' :j ',,1:;:,.

§ 3° Declarado inidôneo o primeiro responsável pode o ofendido
exercer a aç4~.. !?,ena,., ~ntrao' que lhe suceder nessa
responsabilidade, 'iúl'orqemdosiilcisos dos íirtigos anteriores, caso
a respeíto déste' n~vo' ~e~pônsiivel não' se hllj'á al~g~do .~~ provado
falta de i .. Jneidade. .
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§ 4° Aquele que. nos tennos do paragrafo anterior. suceder ao
responsavel. ficará sujeito a um terço das penas cominadas para o
crime. Ficara. ent,·etanto. isento de pena se provar que não
concorreu para o crime com negligência, impericia ou
imprudência...

Sala da Comissão. 25 de junho de 1997.

Deputado LU

JUSTIFICATIVA

A responsabilidade penal sucessiva em matéria de crimes de imprensa,
embora conhecida como sistema belga ou per CQSl:adeS. constitui constribuição do direito
brasileiro às doutrinas e legislações de outros países.

Entre nós. inaugurou-se, nos dizeres do Em. Min. Xavier de
Albuquerque, "como o Dec. De 18/06/1822, do Principe Regente. logo o adotando
também. no Império, a Lei de 10/0911830 e o C. Criminal do Mesmo ano, e o
conservando. salvo no periodo de vigência do primeiro C. Penal republicado, que o trocou
pela responsabilidade solidária, toda legislação subsequente, até a dos nossos dias. Tem.
portanto, tradição sesquicentenária em nosso ordenamento. Esta, a regra da
responsabilidade penal pessoal, também jamaís desertou do direito constitucional pátrio.
Agasalhou-a a Constituição Federal e a mantiveram., explicitamente, as constituições
posteriores, sendo que na Carta outorgada de 1973, que silenciou a respeito. Pontes de
Miranda sustentou. com boa razão, estar ausente o texto, mas presente o principio." (RTJ
77/220)

De outra parte, se a responsabilidade solidária já logrou certa vez guarida
em nosso ordenamento, sempre foi repudiada a responsabilidade penal alternativa, aquela
que deixa a critério do ofendido a escolha do nome a figura no polo passivo da ação penal.

Tal tipo de responsabilidade é que acolhia o Substitutivo proposto pelo D.
Dep. Vilmar Rocha, particularmente no artigo 10 que se pretende seja substituído, via a
expressão "ao editor-chefe ou áquele que for efetivamente responsável", constante do
inciso I áquele artigo.

o jus puniendi é atribuído do estado, cabendo ao ofendido. nos casos em
que a lei o exige. a manifestação do interesse em ver o ofensor punido. Não se pode,
porém. outorgar-lhe o direito de selecionar o desafeto contra quem veja lançada a
persecussão penal, já porque isso feriria a norma constitucional inserta no art. 5°, XLV:
"nenhuma pena passará da pessoa do condenado.....

Visa a responsabilidade sucessiva garantir a-.) ofendido o direito de ver a
ofensa reprimida e o ofensor sancionado. Nessa situação, aquele que não seja o autor
direto do escrito. mas que responde em decorrência da determinação le~a1 de
sucessívidade. responde pela culpa com que se houve, permitindo a publicação quando,
por seu cargo, presume-se poderia tê-Ia impedido.

197



_______________________197

Os demais anigos incluídos, visam a nonnatizar de modo unifonne a
questão no que tange as transmissões radiotõnicas ou televisivas, e sanar lacuna elcistente
no substitutivo em tela, ja que la não se apreciava a questão da responsabilidade penal no
caso de agências de notícias.

Sala da Comissão, 25 de junho de 1997.

4~U<l!-dw
Deputado LiDUARDO//H-\

EMENDA N° 09

Ao substitutivo apresentado pelo Relator:

Art. 1° - Dê-se ao § fo do Art. 1° do Projeto Substitutivo
apresentado pelo nobre Relator a seguinte redação:

"§ '0 . Para os efeitos desta Lei:

1 - consideram-se meios de comunicação social jornais, revistas e
todas as demais publicações periódicas, transmissão de radio e televisão, de livre captação
ou privativa de assinantes; documentarios e noticiarios exibidos em local público, serviços
de agências de noticiosa, teletexto e videotexto, bem como, quaisquer outros meios que
utilizem processo público de difusão do pensamento e da informação."

Sala da Comissão, 25 de junho de 1997.

...~/-e~€'rt;:~~
Dep7....ulZBUard7-7..7 •.

EMENDA N°tO

Ao substitutivo apresentado pelo Relator:

Art. 1° - Dê-se ao caput do Art. 22 do Projeto Substitutivo
apresentado pelo nobre Relator, a seguinte redação:

"Art. 22 - As pessoàs legitimadas a propor a ação penal poderão
requerê-lo em juizo, no prazo de 30 (trinta) dias, a panir da ocorrência do fato ofensivo,
sob pena de decadência."

Art 2° • Dê-se ao § 2° do Art. 22 do Projeto Substitutivo
apresentado pelo nobre Relator, a seguinte redação:

"§ 2° - Recebido o pedido de resposta ou retificação, o juiz, no
prado de 2 (dois) dias uteis, mandará citar o veiculo de comunicação social para q,ue, em'
igual prazo, apresente defesa."
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Sala da Comissão. 25 de junho de 1991.

EMENDA N° 11

Ao substitutivo apresentado pelo Relator:

Ar«. 1° - Dê-se ao Art. 2° do Projeto· Substitutivo apresentado pelo

nobre Relator a seguinte redação:

••Art. 2° - É vedada a apreensão de jornal, revista, ou periódico e a
suspensão de transmissão de rádio e televisão, salvo nos CllSOS e fonnas previstas em lei,
ou quando se tratar de publicação anônima ou transmissões clandestinas..

§ 10 _A apreensão de jornal, revistas ou periódico, e a suspensió de
transmissão de rádio e televisão serão sempre feitos por ordem judicial, ouvido o

Ministério Público.

§ 20 • O juiz adotará nestes casos, celeridade compatível com a

natureza das razões determinantes da apreensaõ."

Sala da Comissão, 25 de junho de 1997.

:_~~~<~{~~OepU7EOUARD7r v

,;

EMENDA N° 12

Ao substitutivo apresentado pelo Relator;

"'

Art. 10. Insira·se novo Art. 28 ao Projeto Substitutivo apresenado
pelo nobre Relator, que terá a seguinte redação: .

"Art. 28 - Todo meio de comunicação deve informar ao público:

I • a respectiva razão ou·denominação social da empresa
proprietária e o nome dos seus administradores e do editor responsável; ..

11 • sede social, local de impressão ou tránsmissão, data da
veiculação. telefones destinados ao atendimento do pú"lico. e se f'n- o caso, a tiragem
prevista para a respectiva edição.

'.
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~ 'O _as emissoras de rádio e televisão. de livre captação ou de
assinantes. informarão os dados de que trata este artigo na abertura e no encerramento da
programação diária.

§ 20
- Nos casos de programas obrigatórios e naqueles previstos no

Art. 23, § 8°, da Lei nO 8977. de 6 de janeiro de 1995, é obrigatória a identificação do
produtor responsável pelo conteúdo apresentado.

Art. 2° - Em razão da presente emenda., o Art. 28 do Projeto
Substitutivo apresentado pelo nobre Relator passa a ser denonúnado "Art. 29",
renumerando-se, por conseguinte, o~ demais.

Sala da Comissão, 04 de junho de 1997.

, ,,~4.d~Af-1~.
Deput~do7 ~UUARD~Tn.'U.Cf\1

EXPOSiÇÃO DO DEPl'TAf>O ADHEMAR'DE BARROS nUlO

Tendo lido e meditado atentamente o relatório. 'voto e substitutivo

apresentado nesta comissão pelo nobre relator Deputadt' \'ilmar Rocha, ao Projeto de

Lei nO 3.23:!. de 1992, que dispõe sobre a liberdade dt;, imprensa. de opinião e de

informação. além de disciplinar a responsabilidade dos meios de Comunicação, venho,

com a devida vênia do douto colega - relator. apresentar o presente VOTO EM

SEPARADO. na esperança de. assim 0
0

fazendo, contribuir ainda mais para o continuo

aperfeiçoamento das nossas instituições

o palpitante tema abordado pelo projeto de lei em exame 

liberdade de imprensa - em verdade congrega dois principios fundamentais da ordem social

moderna, sem os quais não é possivel imaginarmos uma sociedade democrática. São eles:a

ampla liberdade de expressão da imprensa. de um lado. e a defesa da intimidade. da honra e

da imagem dos cidadãos. no outro extremo. ambos principios já consagrados no texto

constitucional pátrio Como já foi dito antes. sào dois principios que, prima fadr!.

parecem se contradizer. mas cujo equilíbrio. quando alcançaco. representa um dos mais

indeléveis sinais de maturidade a que um Qrdenamentojuridico pode almejar.

Não é nece~sário repetirmos' aqui a importância, para a estabilidade

de qualquer democracia, dos dois citados conceitos. É buscandó preservar os dois

princípios. através de um saudável equilíbrio, que apresentamos emenda aditiva ao anigo
:r:'/'" .';' .-:,', "." ," .j'

11 do substitutivo do relator. O Citado artigo visa éxcluir q prctissional de comunicações

de qualquer responsabilidade quando "a ofensa Ó';;~ti'mi;'J;: à \'idaprlvada, â ho,,~a e ,{"

imagem das'pêssoasdecorter de (ínformaçãoqw! tenhammu/ollle autoridade pública

q/le possa sr!r idelilifícada, ou quando ofaro comle de proces'l' aJmllli.wralivo 0/1 jlididal

em que () si1!IIi;:'~ã;; c'()ns,;/ií~êJrpiIcita ,e;igência I~~~/.:' :' , ".

• , o O texto. do art'igo. em si. é ·Iouvável. :'a medida em que preserva o

jomalista qu~ d~~' publicidade ao conteudo de· procéssos âc:-::::-;ístraúvos ou judicial que

não corram em segredo de.ir [iça, Sab•.: ; que. a principiC'.S'3 oroc~ssos sào públicos, o

199: •
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que significa dizer que qualquer do povo pode ter acesso ao seu conteúdo. Porém,

também o sabemos, vários dos falOs que dão origem a abenura de inquéritos, sindicâncias e

mesmo processos judiciais, terminam com a comprovação de que não ocorreram como a

primeira versão fazia crer. E que, não raro, os inicialmente apontados como.autores de

faltas graves terminam por comprovar suas. Ora, o inocente que foi vitima de uma

exposição pública sofreu injustamente, sobretudo quando sua imagem foi associada a

graves delitos cuja origem não estavam em sua pes~oa. Muitas vezes o reconhecimento da

sua inocência chega tarde, quando a imagem do cidadão já foi denegrida de diversas formas

e de maneira irreversível, como, infelizmente, ocorreu algumas vezes em nossas delegacias

de polícia.

Destane, sempre procurando garantir a mais ampla liberdade de

expressão, mas com a cautela de preservar, o máximo possível, a integridade moral do

homem, optamos por apresentar emenda proibindo a divulgação da imagem de qualquer

acusado antes do trânsito em julgado do processo judicial, ou da prolação da decisão

definitiva do procedimento administrativo a que responde.

. Cena da boa vontade dos meus caros pares para com a proposta

que ora apresenta, agradeço antecipadamente a vossa reflexão.

S•• d. Comi"'". ,mCJ.dJ..I d, 1997

4 ' /. .
;fpJ~l-tl''it-, ~t /?~

Deputad DHEMAR DE BARROS FILHO

EMENDA N°OI

Acrescente-se ao ano II do Substitutivo do Sr. Relator parágrafo
unico, com o seguinte teor:

"An.II. .
························1··~······

Parágrafo Único. É vedada a exibição de imagem. por
qualquer meio, de quem estiver respondendo a qualquer processo,
seja ele administrativo ou judicial, antes da prolação .de decisão
definitiva, ou do trânsito em julgado de sentença condenatória.

s... d. Comi""'. = O" d,I~·l., d, "997

.J 4et,ArL~":;;-
DeputadorbHiMAR DE BARROS FILHO
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EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO VICENTE CASCIONE

Nos termos do voto em separado que fonnulei oralmente..
perante a CCJ, e que consta do acervo de gravações arquivadas das

reuniões desta Comissão, apresel'ltoao ilustre colega uma sinopse dos

pontos do Substitutivo que mereceram minhas impugnações e as principais

alterações dos artigos sobre as quais elas incidiram:

SINOPSE \

etc).

1. - O Substitutivo contêm, no seu capítulo 1, g'rave erro

conceitual. Não considera o rádio e ,a televisão como meios de

comunicação mas sim a transmissão de rádio e televisão.

No entanto, em.insuperável contradição. nos artigos 3°,7°, 18

e 18 § 2°, o Subs,titutivo dá aos meios de comunicação esse sentido (de

rádio e televisão). Exemplo:

Art. 18. "Os meios de comunicação social são obrigados a

manter em arquivos li

Art. 18 .

§ 2° - Os meios de comunicação social manterão um

livro próprio "

Art. 3° - São deveres dos meios de comunicação social:

I - Cbmprovar a veracidade das informações... I

11 - retificar as informações ........"
T.',·'·'

Ora. a transmissão de rádio e televisão, conceituada como

, meio de comunicação. não pode retificar nada. comprovar nada, manter

livros, etc. \
"1 ',' ",'" - ," -', ,

, "i ,Mais: no)3ubstitutivo são utilizadas duas expressões ,com o

mesm~>~ignificado~ni'elo de comuniCàção'eveículode comunicação.!

Portanto. deve haver unificação d~s expressões, \

2. - No elenco dos meios de comunicação social (art.\1 0 , §

1°, I) ficam de fora:. o, cinema, as redes públicas de informática (Int~met,
'i \ ' '
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Além disso é preciso acrescentar as transmissões por

. antenas, satélites e conexões a cabo, também as realizadas por fibras

óticas e outros difusores semelhantes.

Diante .do exposto deve-se reconhecer, com todo o respeito

que me merece o ilustre Relator. que a redação dos incisos I e 1/, do § 1°, do

artigo 1° do SubstiMivo toma-o praticamente imprestável.

Apresento fórmula alternativa com que tento corrigir os vícios

do Capitulo 1 que anulam o Substitutivo.

3. No capítulo DOS DEVERES DOS MEIOS DE

COMUNICAÇÃO, existem vános dispositivos imperativos para cujo

descumnrimento não está prevista nenhuma consequência.

Preceitos legais imperativos desprovidos de sanção são letra

morta. São sino sem badalo.

Proponho que para a desobediência às regras imperativas,

seja previst2 a mesma cominação de multa diária estabelecida para o caso

de descumpnmento do direito de resposta.

Assim, quando o meio de comunicação não "retificar

informa;;ões prestadas com inexatidão" ou fizer "referências. discriminatórias

sobre raça, religião, .. " ou não "notificar com destaque as condenações

que tiver sofrido em razão da Lei", (art. 3°, I, 11, 111, ... VIII, deve sofrer a

necessária sanção. para evitar-se que a Lei se transforme em letra morta.

4. - Quanto aos ~Cr.imes, Responsabilidades e Penas

(capitulo V) creio estarmos quebrando o princípio da isonomia - o de que

todos são iguais perante a Lei.

Penso ser necessário estabelecer, no Código Penal, o critério

ora adotado no Substitutivo, sob pena de tratarmos desigualmente os iguais.

Seria razoável remetermos este Capitulo dos Crimes e das

Penas ao Código Penal ( que já prevê as penas altemam:as e o instituto da

conversão), eliminando-o do Substitutivo, salvando-se, apenas, neste

aspecto, o que se refere às penas pecuniárias constantes do texto do

eminente Relator.

5. - Quanto aos dispositivos que tratam da Prescrição Penal e

Civil, não ha porque fugir as regras contidas nas leis civil e penal,

substantivas e adjetivas.
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o prazo prescricional (penal) de 2 anos a partir da ofensa

tomará inaplicável, na prática. a Lei. Ainda mais se não houver previsão das

causas interruptivas da prescrição na lei ordinária que. no caso, como têm

decidido os Tribunais, não pode ser aplicada analogicamente in pejus~ em

prejuízo do réu.

Por outro lado, o prazo de 6 meses para a prescrição da ação

cível de indenização é outra distorção em relação ás regras gerais que

tratam da prescrição na lei civil. Deve prevalecer o que dispõe a lei civil

ordinária, principalmente levando-se em conta que o ofendido podê pretender

ajuizar a ação de indenização somente após a conclusão da ação penal

condenatória (cuja sentença dá ao ofendido o título executório para a ação

cível). Ora, sabe-se que a ação penal jamais se encerra no prazo de 6

meses e, neste caso, o tempo para a prescrição relativamente à proposição

da ação cível, é absurdamente curto.

Finalmente parece discriminatório e injusto o preceito do art.

9°. IV que prevê o crime de "divulgação de matéria inverídica, capaz de

abalar o concerto ou o crédito de pessoa jurídica".

Pergunto: - Porque somente se trata de proteger a pessoa

jurídica, e não a pessoa física, também?

Pode-se abalar o conceito ou o crédito da pessoa física sem

que sua honra seja atingida. Dizer, publicamente, p. ex. que um cidadêo está

"quebrado". sem recursos financeiros, recorrendo a empréstimos, etc.,' não

abala sua honra, mas sim seu crédito.

Sou a favor de que se inclua a pessoa física como sujeito

passivo desse crime previsto no art.eo, IV, do Substitutivo.

São estas as objeções ou impugnações qúe faço ao

Substitutivo. Se acolhidas as sugestões pelo Relator. darei ao seu trabalho

minha aprovação ainda que com restrições. Caso contrário, por entender ser

inócua e inútil a Lei, voto pela Rejeição do Substitutivo. Se os ilustres pares

acolherem esta minha modesta colaboração e outras formuladas em outros

votos em separado poderá aproveitar-se o texto básico do Substitutivo, a

partir da redação de um voto que passe a ser vencedor.
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Em tempo: dou um exemplo da refonnulação corretiva

fundamental e conceitual. do art. 1°: § 1°: Incisos I e II do Substitutivo.

la Para os efeitos desta Lei consideram-se meios de
comunicação social:

I - rádio. televisão. cinema. redes públicas de intormática.
agências de noticia. jornais. revistas e similares que utilizem
processos de impressão. caracterização gráfica. filmagem e gravacão.
ou que promovam emissão de ondas e sinais por meio de anter.as.
satélites. fibras óticas. cabo ou difusores semelhantes. com a
finalidade de exibir. divulgar. exprimir. ou transmitir. publicamente,
som. imagem. informação. noticia ou qualquer tipo de mensagem.

Ou como fónnula alternativa:

I - Os que utilizam processos de impressão. caracterização
gráfica. filmagem. gravação. ou os que promovem a emissão de
ondas e sinais por meio de antenas. satélites. fibras óticas. cabos ou
outra torma de difusores. com a finalidade de exibir. divulgar.
exprimir ou transmitir. publicamente. som. Imagem. informação.
notícia. ou qualquer tipo de mensagem.

II - Considera-se pública. mesmo quando privativa de
assinantes. a transmissão de som e imagem que pode ser captada por
meio de aparelhos. de livre comércio o acessíveis ao público. ainda
que os receptores necessitem de codificadores ou dependem de
conexões a cabo ou de outras técnicas especiais.

Sala das Comissões, em 13 de agosto de 1997.

c--'Ia4./
/

Deputado VICENTE CASCIONE
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PROJETO DE LEI Nº 4.667, DE 1998
(DO SENADO FEDERAL)

PLS Nº 229/97

Revoga a Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, que regula a
liberdade de manifestação do pensamento e de informação.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.232, DE 1992)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 É revogada a Lei n° 5.250, de 9 de fevereiro de 1967.
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

'~ ,

Senado Federal, em.iO deju~ 1998

~?:tc;;l/l)lt'7
Senado ' ntonio Carlo~~ães

Presidente f
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
••..••.....••.....••.•......••..•......•.•••..•...•.......•...•...•....••........••.................•••.•...•..

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

................................................................................................................

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

•.••..•.............•.....•...........•..••••.•..•.•.. .. ~: .

SUBSEÇÃO IH
Das Leis

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto
pela ouva, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção
ou promulgação, se a: Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o
rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa
--. -~ iniciadora.

•••••.•.....•.......................................•......•••..•................••............•..••..••........

.••...•.....•...•..................••.....•.......•.....•.••................•........•.........•.....•.••..•••••
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LEI N° 5.250, DE 09- DE FEVEREIRO DE 1967

REGULA A LmERDADE DE
MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E
DE INFORMAÇÕES.

CAPÍTULO I
Da Liberdade de Manifestação do Pensamento e da Informação

Art. 10 - É livre a manifestação do pensamento e a procura, o
recebimento e a difusão de informações ou idéias, por qualquer meio,
e sem dependência de censura, respondendo cada um, nos termos da
lei, pelos abusos que cometer.

§ 10 - Não será tolerada a propaganda de guerra, de processos de
subversãQ_d~tica e social ou de preconceitos de raça ou
classe..' --. .

. .

§ ~2° - Q disposto neste artigo não se aplica a espetáculos e
diversões públicas, que ficarão sujeitos à censura, na forma da lei,
nem na vigência do estado de /s·ítio, quando o Governo poderá exercer
a censura sobre os jornais ou/periódicos e empresas de radiodifusão e

. / .

agências noticiosas nas tnatérias atinentes aos motivos que o
determinaram, .como ta~bém .. em" relação aos executores daquela
medida.' .' .. /

. Art. 20
- É livre a publicação e circulação, no território nacional,

de livros e de jornais' e outr~ periódicos, salvo se clandestinos (art.
11) ou quando aten~em cont/a a moral e os bons costumes.

§ l° - A exploração dos serviços de rapiodifusão depende de
permis~ão ou concessão federaJ, na forma da lei!. '. -

§/2° - É li~e a exploração de empresas qthe tenham por objeto o
ag~6ciame9't6 de notícias, desde que registradas nos termo's do art./~o.

'I A 30 ' d d . d d d li . 1'·' I·.. / . rt./' - E ve a'à a propne a e e elllpresas Jorna lst1ca~, ~eJam

/políticas ou simplesfuente noticiosás, a estrahgeiros e a sociedades por
/ I I

~:.~.~.~:~~.:.~~~~~~: o:' ; .I... .
, .
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Oficio nO ç; 1f (SF)

. Senhor Primeiro-Secretário,. - .....

. ' .. ' .
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão

da Cârrtaradós Depútad~s, nos termos 'do art. 65' da ConstituiçãoF~'deral,o Projeto de
Lei do Senàdo nO 229;"de 1997; 'constante dos 'autógrafos em >ane·xo;. que "revoga a Lei
nO 5.250,.' de 9 ,de fevereiro de 1967,·que regula·:a liberdade de,manife~t~ção do pensamento ~.
e de informação". . '.. . .

, "

,Senado Federal,' em do de junho de 1998

y:." .Senador\Ll~rniO
Primeiro-Secretário, em exercício

/
,/

A Sua Excelência o Senhor (
Deputado Ubiratan Aguiar"
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
ess/.
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. . ~\'"''
Mie El TEMER

P "tJente

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

Encontra-se em tramitação na Casa o ·Projeto de Lei nO 3;232, de

1992, do Senador Josaphat Marinho. que dispÕe sobre a liberdade de

imprensa, de opinião e de infonnação, disciplina a responsabilidade dos

meios de comunicação, e dá outras providências. tendo a ele apensadas

várias proposições.

Considerando o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de·, .

Reda~Q",peia in.constitucionalidáde dos Projetos de L.ei nOs 179.. 703. 845 e,
I . .' '."'. • • • , • • ., '. ., , • ; • • • • • .: ; .' : \'.: :: • ~ ,

950. de. 1991, apensados, e pela. injuridicidade' dos ..de ·nos .5.9()0/90e

1.099/91;tàmbém .apensados,' determino.~ desapensação dás :referidás/ ,.

proposições do Projeto de Lei·no 3.232. de 1992, para os efeitos re~ímehtalS' '
'"

pertinentes.

Publique-se.

Em 191 O~ 197.

", ".' .

. I,"'.' '.'

,',;,>,1 .';

'. . ,"

.' ,:\ "'.: .::l·~ ::.. 0,., ~'I'~) <': .. ~ ..' ';", :'. t,~.."

Secretaria Especial de Edit(~raçio e Publicações do "Senado Federa,l· .Brasília • DF ., '::
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N2 592, DE 1999

(Do Sr. Pompeo de Mattos)

Disciplina a veiculação de programação de redes em emissoras
locais de radiodifusão.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 3.232, DE 1992)

o Congresso Nacional Decreta:

Art. 1° - Ficam obrigadas as emissoras locais de rádiodifusão, a
veicularem diariamente programação local

Parágrafo Único - Para os efeitos desta lei consideram-se como
programação local, aquelas produzidas em seu município sede e voltada aos
interesses de sua comunidade.

Art. r - As emissoras que associarem-se à redes de
radiodifusão, poderão fazê-lo, desde que reservem cinqüenta por cento de sua
programação para produção local.

Art. 3° - O descwnprimento do disposto na presente Lei,
sujeitará a emissora infratora à multas e suspensão, que poderão culminar com
a perda do direito de concessão, em caso de reincidência.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a sua
publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

Nos últimos anos constata-se a tendência de expansão por todo o
interior do pais, da veiculação em emissoras locais, de programação produzida por
grandes redes de radiodifusão. O fenômeno compreensível - afinal, é a conquista de
espaço da tecnologia moderna e cara sobre o amadorismo - tem mudado a tradicional
característica dos antigos programas de rádio do interior, onde os costumes e
peculiarídades de cada região se manifestavam.

Durante muito tempo, as emissoras locais fizeram muito mais do que
trazer o país e o mundo para perto do longínquo cidadão interiorano. Propiciavam a
integração das comunidades com a sua própria realidade. Era através do rádio que as
pessoas se comunicavam, discutiam seus problemas locais, ouviam suas autoridades
e cultivavam suas tradições. Os microfones incrementavam o convívio social das
localidades valorizando suas atividades econômicas, suas festividades culturais,,
religiosas e recreativas.

Outro aspecto atingido em cheio pelo avanço dos monstros da
comunicação, é o desaparecimento progressivo do profissional de rádio. A medida
que as emissoras locais vão abrindo espaço para programação nacional ou regional
das grandes redes, em detrimento da produção local, é lógico a dispensa de locutores
e programadores de rádio. Calcula-se que apenas no Rio Grande do Sul, com a
escalada das chamadas "redes de comunicação", centenas de radialistas perderam
seus empregos. E o número continua a crescer a cada dia.

Não pretende a presente proposta acabar com o advento das redes,
mas apenas disciplinar sua disseminação, preservando o espírito inicial das
concessões de rádiodifusão, que tinham, entre outros princípios, senão o mais
importante, o de valorízar as comunidades, promovendo suas culturas e tradições, e
incentivando o convívio social e recreativo dos grupos locais. Propõem-se também, a
evitar o perigoso monopólio da informação, onde grandes grupos passam a dominar
indiscriminadamente todos os canais da comunicação, seja ele de entretenimento,
político ou mesmo religioso.

Meritória faz-se a idéia, ao salvaguardar o direito de exerciCIO da
profissão de tantos homens de rádio que hora encontram-se desempregados ou na
intranqüila posição de ser a próxima vítima da pseudo-modernidade.

-
Entendendo que o exposto, não fere direitos de propriedade - haja

vista que a comunicação é um serviço público e deve ser oferecido da forma mais
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conveniente possível ao seu consumidor final - pelo contrário, preserva o interesse
do cidadão que usufiui dos benefícios de ter uma emissora local e incrementa um

.mercado de trabalho em declínio, almejo um desfecho bem-sucedido para o proposto.

SalaaaSess~ 31~ de 1999.
. \ I

. \ /
\ ' .
'...··\'\"r '~. -\\-

\ ".,\ \'\, »: h~\\\ 1\
POMPEO D,E MATTOS
DEPUT~ FEDERAL

Vice-Líder da Bancada
PDT

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF

,3
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.937, DE 2000
( Do Sr. Lincoln Portela )

Altera o parágrafo 1° do art. 1° e art. 7° da Lei nO 5.250, de 9 de fevereiro de 1967. Lei de
Imprensa.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.232. DE 1992)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. O parágrafo 1° do art. 1° da Lei nO 5.250. de 9 de fevereiro de 1967,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° .

§ 1° Não será tolerada a propaganda de guerra. de processos de

subversão da ordem política e social ou de preconceitos de raça ou c/asse.

bem como propagandas que incentivem a prostituição infantil. prostituição

de adolescentes e mesmo de adultos. também aquelas propagandas que

divulgam a prostituiç~o por telefone. mtemet. ou qualquer meio eletrónico

ou de comunicação de massa. "

Art. 2°. O art. ?O da lei nO 5.250. de 9 de fevereiro de 1967. passa a vtgorar

com a seguinte redação:

229



2

"Art. 7° No exercício da liberdade de manifestação do pensamento e de

informação não é permitido o anonimato. Será. no entanto. assegurado e

respeitado o sigilo quando ás fontes ou origem de informações recebidas ou

recolhidas por jornalistas, rádio-reporteres ou comentaristas. Será

expressamente proibido e punido, nos termos desta lei, aquele que divulgar,

das pessoas acusadas de incorrerem em desrespeito ao Código Penal

Brasileiro, as seguintes qualificações: religião. opção sexual. parentesco,

agremiações a que pertencem, ou demais opções individuais que possam

de alguma forma caracterizar discriminação.',

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente modificação à Lei de Imprensa de 9 de janeiro de 1967, tem

por objetivo corrigir aspectos até então não regulamentados em nenhum

ordenamento jurídico nacional.

Muito embora nossa Constituição Federal estabeleça. em seu corpo. a

proteção à infância e adolescência no que toca a questões sexuais. bem como a

expressa proibição de qualquer tipo de discriminação ao ser humano. até o

momento o Congresso Nacional não tinha enfrentado os aspectos legais que ora

apresento.

A primeira modificação que trago a análise dos nobres pares é a

regulamentação da total proibição de veiculação. em qualquer meio eletrônico, ou

de comunicação de massa. no incentivo e propaganda da prostituição. quer

infantil, quer do jovem e adolescente e também do adulto. No mesmo aspecto a

presente proposição veda taxativamente a propaganda dos anúncios dos famosos

telefones O900. usados. na maioria das vezes, para ludibriarem o consumidor em

conversas promiscuas que só servem para avolumar as contas de telefone das

famílias brasileiras.

A segunda modificação sugerida diz respeito a divulgação pela

imprensa de qualificaçOes desnecessárias à todas aquelas pessoas acusadas de
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se envolverem em delitos penais. Muitas noticias são divulgadas assim: "fulano de

tal. católico. evangélico. espírita. judeu, filho de "a e b' cometeu tal delito."

No meu entendimento tais qualificações são desnecessárias e, pior,

são inconstitucionais. A questão maior é a divulgação do delito cometido e as suas

circunstâncias, não as qualificações individuais do acusado.

Assim sendo apresento as vossas excelências a presente proposição

legislativa por entender ser premente a regulamentação de tal matéria.

Sala das Sessões, em de abril de 2000.

Deputa~~"'portela
(PSL - MG)

LEGISLAÇ..\O CITADA ANEXADA PELA
COORDE~AÇÁODE ESTl'DOS LEGISLATIVOS-CeDIN

LEI N° 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967.

REGULA A LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO
DO PENSAMENTO E DE INFORMAÇÕES.

CAPÍTCLO 1
DA LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E DA

INFORMAÇÃO

Art. 1° É livre a manifestação do pensamento e a procura. o recebimento e
a difusão de informações ou idéias. por qualquer meio. ~ sem dependência de
censura respondendo cada um. nos termos da lei. pelos abusos que cometer.

§ 10 Não será tolerada a propaganda de guerra. de processos de subversão
da ordem política e social ou de preconceitos de raça ou classe.

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica a espetáculos c diversões
publicas. que ficarão sujeitos à censura na forma da lei. nem na vigência do estado
de sitio. quando °Governo poderá exercer a censura sobre os Jornais ou periódicos
e empresas de radiodifusão e agências nonciosas nas matérias atinentes aos motivos
que o determinaram. como também em relação aos executores daquela medida.

3
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Art. 7° 1\0 exercício da liberdade de manifestacào do pensamento e de
informação não é perrnindo o anonimato. Será. 110 entanto. assegurado e respeitado
o sigilo quanto as fontes de origem de Informações recebidas ou recolhidas por
jornalistas. rádio-repórteres ou comentaristas.

~ I° Todo jornal ou periódico é obrigado a estampar. no seu cabeçalho. o
nome do diretor ou redator-chefe. que deve estar no gozo dos seus direitos civis e
políticos. bem como indicar a sede da administração e do estabelecimento gráfico
onde é impresso, sob pena de multa diária de. no máximo. um salário-mínimo da
região. nos termos do ano 10.

~ 2° Ficará sujeito aapreensão pela autoridade policial todo impresso que,
por qualquer meio. circular ou for exibido em público sem estampar o nome do
autor e editor. bem como a indicação da oficina onde foi impresso. sede da mesma e
data da impressão.

~ 3° Os programas de noticiário. reportagens. comentários. debates e
entrevistas. nas emissoras de radiodifusão. deverão enunciar. no princípio e ao final
de cada um. o nome do respectivo diretor ou produtor.

~ 4° O diretor ou principal responsável do jornal. revista rádio e televisão
manterá em livro próprio que abrirá e rubricará em todas as folhas. para exibir em
Juizo. quando para isso for intimado. o registro dos pseudônimos. seguidos da
assinatura dos seus utilizantes. cUJOS trabalhos sejam ali divulgados.

Secmaria Especial deEditoraçio c Publicações do Senado Federal- Brasilja· DF
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PROJETO DE LEI N.º 3.562, DE 2004 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Revoga os artigos 51 e 52 da Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, 
que regula a liberdade de manifestação do pensamento e da 
informação, sobre dano moral. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PL-4667/1998. 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º . Esta lei revoga os artigos 51 e 52 da Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 

1967, que regula a liberdade de manifestação do pensamento e da informação 

 

Art. 2º.  Revogam-se os artigos 51 e 52 Lei nº 5.250, de 9 de fevereiro de 

1967, que regula a liberdade de manifestação do pensamento e da informação. 

 

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto tem o escopo de retirar da Lei de Imprensa a previsão de 

ressarcimento limitado do dano moral, uma vez que tal limitação não encontra 

respaldo no atual ordenamento jurídico brasileiro, em especial o previsto no art. 5º, 

V, da Constituição da República.  

 

Revogando-se esses dispositivos, que se mostram inconstitucionais e 

injustos, a norma atingirá plenamente o seu objetivo, inclusive sobre os limites do 

arbitramento, já previsto no capítulo próprio daquele diploma legal. O art. 

constitucional citado é norma de eficácia plena, sem limitação legal, devendo o juiz 

arbitrar o valor consoante o ordenamento jurídico, nos limites do dano causado, o 
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qual, entretanto, não poderá ser limitado legalmente, mas pelo dano concretamente 

ocorrido, que é o objetivo do projeto. 

 

O Art. 5º, V, estabelece que é “assegurado o direito de resposta, proporcional 

ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem”. Como se 

vê, não se prevê limitação de valor, mas limitação implícita de arbitramento no 

sistema jurídico, nos termos do caso concreto, que poderá ser maior ou menor, 

conforme a lesão concretamente sofrida. 

 

Essas são, enfim, as razões pelas quais solicito aos colegas parlamentares a 

aprovação do presente projeto de lei. 

                                Brasília, 13 de maio de 2004. 

 

DEPUTADO FEDERAL ALBERTO FRAGA 

                     PTB – DF 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL  
1988  

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 
CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
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IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 
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LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 
  

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 5.250, DE  9 DE FEVEREIRO DE 1967 

 
Regula a Liberdade de Manifestação do 
Pensamento e de Informações. 

 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI  
 DA RESPONSABILIDADE CIVIL  

 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 51. A responsabilidade civil do jornalista profissional que concorre para o 
dano por negligência, imperícia ou imprudência, é limitada, em cada escrito, transmissão ou 
notícia: 
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I - a 2 salários-mínimos da região, no caso de publicação ou transmissão de 
notícia falsa, ou divulgação de fato verdadeiro truncado ou deturpado (art. 16, números II e 
IV); 

II - a 5 salários-mínimos da região, nos casos de publicação ou transmissão que 
ofenda a dignidade ou decoro de alguém; 

III - a 10 salários-mínimos da região, nos casos de imputação de fato ofensivo à 
reputação de alguém; 

IV - a 20 salários-mínimos da região, nos casos de falta de imputação de crime a 
alguém, ou de imputação de crime verdadeiro, nos casos em que a Lei não admite a exceção 
da verdade (art. 49, § 1º). 

Parágrafo único. Consideram-se jornalistas profissionais, para os efeitos deste 
artigo: 

a) os jornalistas que mantêm relações de emprego com a empresa que explora o 
meio de informação ou divulgação ou que produz programas de radiodifusão; 

b) os que, embora sem relação de emprego, produzem regularmente artigos ou 
programas publicados ou transmitidos; 

c) o redator, o diretor ou redator-chefe do jornal ou periódico; o editor ou 
produtor de programas e o diretor referido na letra b, número III, do art. 9º, do 
permissionário ou concessionário de serviço de radiodifusão; e o gerente e o diretor da 
agência noticiosa. 

  
Art. 52. A responsabilidade civil da empresa que explora o meio de informação 

ou divulgação é limitada a dez vezes as importâncias referidas no artigo anterior, se resulta 
de ato culposo de algumas das pessoas referidas no art. 50. 

  
Art. 53. No arbitramento da indenização em reparação do dano moral, o juiz terá 

em conta, notadamente: 
I - a intensidade do sofrimento do ofendido, a gravidade, a natureza e repercussão 

da ofensa e a posição social e política do ofendido; 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.322, DE 2009 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Dispõe sobre o direito de resposta na imprensa falada, escrita, 
televisiva, cinematográfica e em outros meios de comunicação inclusive 
eletrônico. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3232/1992.  
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                               O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º Toda pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade 

pública ou privada, que for acusado ou ofendido na imprensa falada, escrita, 

televisiva, cinematográfica e em outros meios de comunicação inclusive eletrônico, e 

a cujo respeito os meios de informação e divulgação veicularem fato inverídico ou 

errôneo, tem direito a resposta ou retificação. 

§ 1º A resposta ou retificação pode ser formulada:  

a) pela própria pessoa ou seu representante legal; 

b) pelo cônjuge, ascendente, descendente e irmão, se o 

atingido está ausente do País, se a divulgação é contra pessoa morta, ou se a 

pessoa visada faleceu depois da ofensa recebida, mas antes de decorrido o prazo 

de decadência do direito de resposta.  

                                § 2º A resposta, ou retificação, deve ser formulada por escrito, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da data da publicação ou transmissão, sob 

pena de decadência do direito, pois é pressuposto indeclinável, para estabelecer 

condições de procedibilidade do ingresso em Juízo. 

                                § 3º Extingue-se ainda o direito de resposta com o exercício de 

ação penal ou civil contra o jornal, periódico, emissora ou agência de notícias, com 

fundamento na publicação ou transmissão incriminada. 

   Art. 2º O direito de resposta consiste:  

                                I - na publicação da resposta ou retificação do ofendido, no 

mesmo veículo de comunicação, no mesmo lugar, em caracteres tipográficos ou 

tamanho e estilo da fonte idênticos ao escrito que lhe deu causa, e em edição, dia e 

horários normais ou comerciais;  

                                II - na transmissão da resposta ou retificação escrita do 

ofendido, na mesma emissora e no mesmo programa e horário em que foi divulgada 

a transmissão que lhe deu causa; ou  

241



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3232-A*/1992 

                                 III - a transmissão da resposta ou da retificação do ofendido, 

pela agência de notícias, a todos os meios de informação e divulgação a que foi 

transmitida a notícia que lhe deu causa. 

   IV – a transmissão da resposta ou da retificação do ofendido 

pela entidade cinematográfica, na programação de televisão no horário das 19 h às 

21 h em pelo menos três emissoras com alcance nacional, durante três dias 

consecutivos.  

   § 1º A resposta ou pedido de retificação deve:  

                                a) no caso de jornal, revista ou periódico, ter dimensão igual à 

do escrito incriminado, garantido o mínimo de 200 (duzentas) linhas;  

                                b) no caso de transmissão por radiodifusão ou televisão, ocupar 

tempo igual ao da transmissão incriminada, podendo durar no mínimo três minutos, 

ainda que aquela tenha sido menor;  

                                c) no caso de agência de notícias e outros meios de 

comunicação, ter dimensão igual à da notícia incriminada.  

   d) no caso de entidade cinematográfica deve durar no mínimo 

um minuto. 

   § 2º Os limites referidos no parágrafo anterior prevalecerão para 

cada resposta ou retificação em separado, não podendo ser acumulados.  

                     § 3º No caso de jornal, revista, periódico ou agência de notícias, 

a resposta ou retificação será publicada ou transmitida gratuitamente, cabendo o 

custo da resposta ao ofensor ou conforme decisão do Poder Judiciário, se o 

responsável não é o diretor ou redator-chefe do jornal, nem com ele tenha contrato 

de trabalho ou se não é gerente ou proprietário da agência de notícias nem com ela, 

igualmente, mantenha relação de emprego.  

                                § 4º Nas transmissões por radiodifusão ou por televisão, se o 

responsável pela transmissão incriminada não é o diretor ou proprietário da empresa 

permissionária ou concessionária, nem com esta tem contrato de trabalho, de 
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publicidade ou de produção de programa, o custo da resposta cabe ao ofensor ou 

conforme decisão do Poder Judiciário.  

                                § 5º Nos casos previstos nos §§ 3º e 4º, as empresas têm ação 

regressiva para haver o custo de publicação ou transmissão da resposta daquele 

que é julgado responsável.  

                                § 6º Ainda que a responsabilidade de ofensa seja de terceiros, a 

empresa veiculadora perde o direito de reembolso, referido no § 5º, se não transmite 

a resposta nos prazos fixados no artigo 3º desta lei.  

                                § 7º A publicação ou transmissão da resposta ou retificação, 

juntamente com comentários em caráter de réplica, assegura ao ofendido direito a 

nova resposta.  

   § 8º Prazo para a formalização da postulação judicial é de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do pedido de resposta pelo ofensor, 

que deverá ser feito por aviso de recebimento via correio ou por notificação 

extrajudicial via cartório de notas, que se contará do recebimento do primeiro pedido.  

                                Art. 3º O pedido de resposta ou retificação deve ser atendido:  

                                I - dentro de 24 horas, pelo jornal, emissora de radiodifusão, 

emissora de televisão, empresa cinematográfica, agência de notícias ou entidade de 

comunicação por meios eletrônicos;  

                                Il - no primeiro número impresso, no caso de revista ou periódico 

que não seja diário.  

                                 § 1º No caso de emissora de radiodifusão ou de televisão, se o 

programa em que foi feita a transmissão incriminada não é diário, a emissora 

respeitará a exigência de publicação no mesmo programa, se constar do pedido 

resposta de retificação, e fará a transmissão no primeiro programa após o 

recebimento do pedido.  

                                § 2º Se, de acordo com o art. 2º, §§ 3º e 4º, a empresa é a 

responsável pelo custo da resposta, pode condicionar a publicação ou transmissão à 
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prova de que o ofendido a requereu em juízo, contando-se desta prova os prazos 

referidos no inciso I e no § 1º deste artigo terceiro.  

   Art. 4º. Se o pedido de resposta ou retificação não for atendido 

nos prazos referidos no art. 3º, o ofendido poderá interpelar judicialmente a sua 

publicação ou transmissão.  

   § 1º Para esse fim, apresentará duas cópias do exemplar do 

escrito incriminado, se for o caso, ou descrevera a transmissão incriminada, bem 

como o texto da resposta ou retificação, em duas vias, requerendo ao Juiz criminal 

ou competente que ordene ao responsável pelo meio de informação e divulgação a 

publicação ou transmissão, nos prazos do art. 3º.  

                                § 2º Tratando-se de emissora de radiodifusão, televisão ou 

empresa cinematográfica, o ofendido poderá, outrossim, reclamar judicialmente o 

direito de fazer a retificação ou dar a resposta pessoalmente, dentro de 24 horas, 

contadas da intimação judicial.  

                     § 3º Recebido o pedido de resposta ou retificação, o juiz, dentro 

de 24 horas, mandará citar o responsável pela empresa que explora meio de 

informação, comunicação ou divulgação para que, em igual prazo, diga das razões 

por que não o publicou ou transmitiu.  

                               § 4º Nas 24 horas seguintes, o juiz proferirá a sua decisão, tenha 

o responsável atendido ou não à intimação.  

                               § 5º A ordem judicial de publicação ou transmissão será feita sob 

pena de multa, que poderá ser aumentada pelo juiz até o dobro se assim entender:  

                               a) de R$1.000,00 (hum mil reais) por dia de atraso na publicação, 

nos casos de jornal, revista e agências de notícias, e no de emissora de radiodifusão 

ou de televisão, se o programa for diário;  

                               b) equivalente a R$ 1.000,00 (hum mil reais) por dia de intervalo 

entre as edições ou programas, no caso de impresso ou programa não diário.  
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                               § 6º Tratando-se de emissora de radiodifusão. televisão ou 

empresa cinematográfica, a sentença do juiz decidirá do responsável pelo custo da 

transmissão e fixará o preço desta.  

                               § 7º Da decisão proferida pelo juiz caberá apelação sem efeito 

suspensivo.  

   § 8º  O prazo destinado aos recursos de que trata esta lei, é de 

10 (dez) dias. 

                                 § 9º A recusa ou demora de publicação ou divulgação de 

resposta, quando couber, constitui crime autônomo e sujeita o responsável ao dobro 

da pena cominada à infração.  

                                 § 9º A resposta cuja divulgação não houver obedecido ao 

disposto nesta Lei é considerada inexistente. 

   § 10.  Se houver interesse, cabe intervenção do Ministério 

Público na fase judicial da ação penal, não na fase das medidas cautelares ou 

preparatórias. 

   Art. 5º. Reformada a decisão do juiz em instância superior, a 

empresa que tiver cumprido a ordem judicial de publicação ou transmissão da 

resposta ou retificação terá ação regressiva para haver do autor da resposta o custo 

de sua publicação, de acordo com a tabela de preços para os seus serviços de 

divulgação e veiculação. 

       Art. 6º. Será negada a publicação ou transmissão da resposta ou 

retificação:  

                                I - quando não tiver relação com os fatos referidos na publicação 

ou transmissão a que pretende responder;  

                                II - quando contiver expressões caluniosas, difamatórias ou 

injuriosas sobre o jornal, periódico, emissora empresa cinematográfica, empresa de 

comunicação por meios eletrônicos ou agência de notícias em que houve a 
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publicação ou transmissão que lhe deu motivos, assim como sobre os seus 

responsáveis, ou terceiros;  

                                 III - quando versar sobre atos ou publicações oficiais, exceto se 

a retificação partir de autoridade pública;  

                                IV - quando se referir a terceiros, em condições que criem para 

estes igual direito de resposta;  

                                V - quando tiver por objeto crítica literária, teatral, artística, 

científica ou desportiva, salvo se esta contiver calúnia, difamação ou injúria.  

   Art. 7º A publicação ou transmissão da resposta ou pedido de 

retificação não prejudicará as ações do ofendido para promover a responsabilidade 

penal e civil, na busca de indenização por dano material, moral ou à imagem. 

   Art. 8º. A resposta do acusado ou ofendido será também 

transcrita ou divulgada em pelo menos um dos jornais, periódicos ou veículos de 

radiodifusão ou televisão que houverem divulgado a publicação motivadora, 

preferentemente o de maior circulação ou expressão nacional. Nesta hipótese, a 

despesa correrá por conta do órgão responsável pela publicação original, cobrável 

por via executiva ou judicial. 

   Art. 9º  As empresas compreendidas nesta lei devem guardar 

todo o material de comunicação, tais como: textos; gravações, filmes, entre outros, 

pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando que é direito assegurado pela Constituição da 

República Federativa do Brasil (art. 5º, da CRFB/88) o direito de resposta, 

proporcional ao agravo, além indenização por dano material, moral ou à imagem; 

Considerando  que Lei nº 5.250/67 (Lei da Imprensa) foi 

DECLARADA TOTALMENTE INCONSTITUCIONAL no julgamento da Argüição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental 130-7 – Distrito Federal, pelo Tribunal 
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Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal, por maioria nos termos do voto do 

relator Excelentíssimo Ministro Eros Roberto Grau, no dia 30-abr-2009 e publicada 

em12/mai/2009, no DOE e DOJ; 

Considerando  que o Supremo Tribunal Federal informou a 

Câmara dos Deputados em 07-mai-2009, por meio do Ofício nº 42-P/MC, do 

julgamento acima aduzido, qual retirou do nosso arcabouço jurídico toda a Lei de 

Imprensa; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal ao declarar  

integralmente inconstitucional a Lei nº 5.250/67 (Lei da Imprensa), o ordenamento 

jurídico nacional ficou desfalcado do direito de resposta que estava inserido a na 

referida lei.   

Suponho que á matéria mereça a tramitação preferencial em 

razão do interesse público e político do direito de resposta inserto em nossa Lei 

Maior. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para 

a sua aprovação. 

Sala de Sessões, em 1 de junho de 2009. 

 

Deputado Cleber Verde 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
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CAPÍTULO I  
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 

 
Regula a liberdade de manifestação do 
pensamento e de informações. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  
 DA LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E DA INFORMAÇÃO  

 
Art. 1º É livre a manifestação do pensamento e a procura, o recebimento e a 

difusão de informações ou idéias, por qualquer meio, e sem dependência de censura, 
respondendo cada um, nos termos da lei, pelos abusos que cometer. 

§ 1º Não será tolerada a propaganda de guerra, de processos de subversão da 
ordem política e social ou de preconceitos de raça ou classe. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a espetáculos e diversões públicas, que 
ficarão sujeitos à censura, na forma da lei, nem na vigência do estado de sítio, quando o 
Governo poderá exercer a censura sobre os jornais ou periódicos e empresas de radiodifusão e 
agências noticiosas nas matérias atinentes aos motivos que o determinaram, como também em 
relação aos executores daquela medida. 

* O Supremo Tribunal Federal, em cautelar concedida em 27 de fevereiro de 2008, na Argüição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF n. 130-7, suspendeu a vigência da expressão “a 
espetáculos de diversões públicas, que ficarão sujeitos à censura na forma da lei, nem”, contida neste §2º. 

 
Art. 2º É livre a publicação e circulação, no território nacional, de livros e de 

jornais e outros periódicos, salvo se clandestinos (art. 11) ou quando atentem contra a moral e 
os bons costumes. 

§ 1º A exploração dos serviços de radiodifusão depende de permissão ou 
concessão federal, na forma da lei. 

§ 2º É livre a exploração de empresas que tenham por objeto o agenciamento de 
notícias, desde que registradas nos termos do art. 8º. 

* O Supremo Tribunal Federal, em cautelar concedida em 27 de fevereiro de 2008, na Argüição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF n. 130-7, suspendeu a vigência detde parágrafo. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.112, DE 2011 
(Do Sr. João Arruda) 

 
Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido por matéria 
divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social. 
 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5322/2009.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina o exercício do direito de resposta ou 
retificação do ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo 
de comunicação social. 

Art. 2º  Ao ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por 
veículo de comunicação social fica assegurado o direito de resposta ou retificação, 
gratuito e proporcional ao agravo. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se matéria qualquer 
reportagem, nota ou notícia divulgada por veículo de comunicação social 
independentemente do meio ou plataforma de distribuição, publicação ou 
transmissão que utilize, cujo conteúdo atente, ainda que por equívoco de 
informação, contra a honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o nome, a marca 
ou a imagem de pessoa física ou jurídica identificada ou passível de identificação. 

§ 2º Ficam excluídos da definição de matéria estabelecida no § 1º 
deste artigo os meros comentários realizados por usuários de Internet nas páginas 
eletrônicas dos veículos de comunicação social. 

§ 3º A retratação ou retificação espontânea, a que sejam conferidos os 
mesmos destaque, publicidade, periodicidade e dimensão do agravo, impede o 
exercício do direito de resposta, mas não prejudica a ação de reparação por dano 
moral. 

Art. 3º  O direito de resposta ou retificação deve ser exercido no prazo 
decadencial de sessenta dias, contado da data da última divulgação, publicação ou 
transmissão da matéria ofensiva, mediante correspondência com aviso de 
recebimento encaminhada diretamente ao veículo de comunicação social ou, 
inexistindo pessoa jurídica constituída, a quem por ele responda, 
independentemente de quem seja o responsável intelectual pelo agravo. 

§ 1º O direito de resposta ou retificação poderá ser exercido, de forma 
individualizada, em face de todos os veículos de comunicação social que tenham 
divulgado, publicado ou republicado, transmitido ou retransmitido, o agravo original. 

§ 2º O direito de resposta ou retificação poderá ser exercido, também, 
conforme o caso: 

I – pelo representante legal do ofendido incapaz ou da pessoa jurídica; 
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II – pelo cônjuge, descendente, ascendente ou irmão do ofendido que 
esteja ausente do País ou tenha falecido depois do agravo, mas antes de decorrido 
o prazo de decadência do direito de resposta ou retificação. 

Art. 4º  A resposta ou retificação atenderão, quanto à forma e à 
duração, ao seguinte: 

I – praticado o agravo em mídia escrita ou na Internet, terá a resposta 
ou retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a dimensão da matéria 
que a ensejou; 

II – praticado o agravo em mídia televisiva, terá a resposta ou 
retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a 
ensejou, acrescida de três minutos; 

III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá a resposta ou 
retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a 
ensejou, acrescida de dez minutos. 

§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado, publicado ou republicado, 
transmitido ou retransmitido, em mídia escrita ou em cadeia de rádio ou televisão 
para mais de um município ou Estado, idêntico alcance será conferido à divulgação 
da resposta ou retificação. 

§ 2º O ofendido poderá requerer que a resposta ou retificação seja 
divulgada, publicada ou transmitida no mesmo espaço, dia da semana e horário do 
agravo. 

§ 3º A resposta ou retificação cuja divulgação, publicação ou 
transmissão não obedeça ao disposto nesta Lei é considerada inexistente. 

Art. 5º  Se o veículo de comunicação social ou quem por ele responda 
não divulgar, publicar ou transmitir a resposta ou retificação no prazo de sete dias, 
contado do recebimento do respectivo pedido, na forma do art. 3º, o ofendido poderá 
demandá-lo em juízo. 

§ 1º É competente para conhecer do feito o juízo do domicílio do 
ofendido ou, se este assim o preferir, aquele do lugar onde o agravo tenha 
apresentado maior repercussão. 

§ 2º A ação de rito especial de que trata esta Lei será instruída com as 
provas do agravo e do pedido de resposta ou retificação não atendido, bem como 
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com o texto da resposta ou retificação a ser divulgado, publicado ou transmitido, sob 
pena de inépcia da inicial, e processada no prazo máximo de trinta dias, vedados: 

I – a cumulação de pedidos; 

II – a reconvenção; 

III – o litisconsórcio, a assistência e a intervenção de terceiros. 

§ 3º Tratando-se de veículo de mídia televisiva ou radiofônica, o 
ofendido poderá requerer o direito de dar a resposta ou fazer a retificação 
pessoalmente. 

Art. 6º  Recebido o pedido de resposta ou retificação, o juiz, dentro de 
vinte e quatro horas, mandará citar o responsável pelo veículo de comunicação 
social para que: 

I – em igual prazo, apresente as razões pelas quais não o divulgou, 
publicou ou transmitiu; 

II – no prazo de três dias, ofereça contestação, que deverá limitar-se à 
demonstração da veracidade das informações divulgadas, publicadas ou 
transmitidas, observado o seguinte: 

a) tratando-se de calúnia, a prova da verdade somente se admitirá se o 
ofendido tiver contra si sentença penal condenatória transitada em julgado; 

b) tratando-se de difamação, a prova da verdade somente se admitirá 
se: 

1 – o ofendido for funcionário público e a ofensa relativa ao exercício 
de suas funções; 

2 – o ofendido for órgão ou entidade que exerça funções de autoridade 
pública; 

3 – o ofendido permitir a prova. 

Parágrafo único. O agravo consistente em injúria não admitirá a prova 
da verdade. 
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Art. 7º O juiz, nas vinte e quatro horas seguintes à citação, tenha ou 
não se manifestado o responsável pelo veículo de comunicação, conhecerá do 
pedido e, havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, fixará desde 
logo a data e demais condições para a veiculação da resposta ou retificação em 
prazo não superior a dez dias. 

§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado por veículo de mídia 
impressa cuja circulação seja semanal, quinzenal ou mensal, a resposta ou 
retificação será divulgada em edição extraordinária ou na edição seguinte à da 
ofensa. 

§ 2º A medida antecipatória a que se refere o caput deste artigo poderá 
ser reconsiderada ou modificada a qualquer momento, em decisão fundamentada. 

§ 3º O juiz poderá, a qualquer tempo, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, bem como modificar-lhe o valor ou a 
periodicidade, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 

§ 4º Para a efetivação da tutela específica de que trata esta Lei, poderá 
o juiz, de ofício ou mediante requerimento, adotar as medidas necessárias, tais 
como imposição de multa por tempo de atraso, remoção de pessoas e coisas, 
aquisição de equipamento e suspensão das atividades do veículo de comunicação, 
se necessário com requisição de força policial. 

§ 5º A suspensão das atividades do veículo de comunicação a que se 
refere o § 4º deste artigo não será determinada por prazo superior a noventa dias. 

Art. 8º  Será recusada a divulgação, publicação ou transmissão de 
resposta ou retificação: 

I – que não tenha relação com as informações contidas na matéria a 
que pretende responder; 

II – que pretenda refutar informações ou declarações baseadas em 
inquéritos, procedimentos ou processos, administrativos ou judiciais, em curso, 
desde que não sejam reservados, sigilosos ou façam juízo de condenação; 

III – que contenha expressões caluniosas, difamatórias ou injuriosas a 
respeito do veículo de comunicação social que tenha divulgado, publicado ou 
transmitido o agravo, bem como sobre seus responsáveis ou terceiros; 

IV – que se refira a terceiros, em condições que criem para estes igual 
direito de resposta; 

257



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3232-A*/1992 

V – que vise a rebater matéria crítica às leis e atos do Poder Legislativo 
ou destinada a demonstrar sua inconveniência ou inoportunidade; 

VI – que tenha por objeto: 

a) a crítica literária, teatral, artística, científica ou desportiva, salvo se 
esta contiver calúnia, difamação ou injúria. 

b) a reprodução, integral ou resumida, de relatórios, pareceres, 
decisões ou atos proferidos pelos órgãos das Casas legislativas, desde que a 
matéria não seja reservada ou sigilosa; 

c) a reprodução integral, parcial ou abreviada, a notícia, crônica ou 
resenha dos debates escritos ou orais, perante juízes e tribunais, bem como a 
divulgação de despachos e sentenças e de tudo quanto for ordenado ou comunicado 
por autoridades judiciais; 

d) a divulgação de articulados, quotas ou alegações produzidas em 
juízo pelas partes ou seus procuradores; 

e) a divulgação, a discussão e a crítica de atos e decisões do Poder 
Executivo e seus agentes, desde que não se trate de matéria de natureza reservada 
ou sigilosa. 

Art. 9º  O juiz prolatará a sentença no prazo máximo de trinta dias, 
contado do ajuizamento da ação, salvo na hipótese de conversão do pedido em 
reparação por perdas e danos. 

Parágrafo único. As ações judiciais destinadas a garantir a efetividade 
do direito de resposta ou retificação previsto nesta Lei processam-se durante as 
férias forenses e não se suspendem pela superveniência delas. 

Art. 10.  Das decisões proferidas nos processos submetidos ao rito 
especial estabelecido nesta Lei cabem recursos sem efeito suspensivo. 

Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação divulgada pelo veículo 
de comunicação não abrange as custas processuais nem exime o autor do ônus da 
sucumbência. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os ônus da sucumbência os custos 
com a divulgação, publicação ou transmissão da resposta ou retificação, caso a 
decisão judicial favorável ao autor seja reformada em definitivo. 
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Art. 12. Os pedidos de reparação ou indenização por danos morais, 
materiais ou à imagem serão deduzidos em ação própria, salvo se o autor, 
desistindo expressamente da tutela específica de que trata esta Lei, os requerer, 
caso em que processo seguirá pelo rito ordinário. 

§ 1º O ajuizamento de ação cível ou penal contra o veículo de 
comunicação ou seu responsável com fundamento na divulgação, publicação ou 
transmissão ofensiva não prejudica o exercício administrativo ou judicial do direito de 
resposta ou retificação previsto nesta Lei. 

§ 2º A reparação ou indenização dar-se-á sem prejuízo da multa a que 
se refere o § 3º do art. 7º. 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A proposição que ora submetemos à apreciação desta Casa tem por 
objetivo oferecer rito especial e célere às respostas a ofensas levadas à mídia, que, 
até o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 
nº 130 pelo Supremo Tribunal Federal, eram submetidas à Lei de Imprensa (Lei nº 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967). 

A propósito, em boa hora nossa Suprema Corte considerou 
incompatível com o texto constitucional a mencionada Lei de Imprensa. Tratava-se 
de diploma anacrônico, concebido sob os influxos de um período autoritário e de 
aplicabilidade praticamente nula. De fato, sempre sobressaíram suas 
inconformidades com a Constituição em vigor e seus preceitos democráticos, 
libertários e igualitários. 

Consideramos, porém, que a retirada do diploma legal do ordenamento 
jurídico deixou um vácuo que precisa ser preenchido com um novo marco normativo. 
Consentâneo com a atual ordem constitucional, esse novo regramento se faz 
necessário a fim de que sejam adequadamente disciplinadas as relações da mídia 
com a sociedade, de forma a assegurar justiça e segurança jurídica. 

Referimo-nos particularmente às regras que disciplinam o direito de 
resposta do ofendido. Em nosso entendimento, conquanto assegurado no plano 
constitucional, esse direito necessita de normas infraconstitucionais de organização 
e procedimento que tornem possível seu efetivo exercício. Consideramos que os 
Códigos Civil e Penal não têm detalhamento suficiente para a especificidade dessa 
demanda. 
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Nesse sentido, o projeto que ora apresentamos à consideração dos 
ilustres pares tem por escopo tornar possível o que era praticamente inviável sob a 
égide da Lei nº 5.250, de 1967: impedir que os agravos veiculados pela mídia, em 
qualquer de suas modalidades, permaneçam impunes. Nesse sentido, presta uma 
homenagem ao princípio do contraditório (art. 5º, LV, da Constituição), ao garantir ao 
ofendido a possibilidade de apresentar dialeticamente as suas razões, a bem da 
veracidade das informações, da segurança jurídica e da paz social. 

Cumpre esclarecer que a proposição busca dar concretude ao disposto 
no inciso V do art. 5º constitucional: 

Art. 5º ......................................................................... 

..................................................................................... 

V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem. 

..................................................................................... 

E porque a resposta constitui direito fundamental, não se deve admitir 
obstruções que impeçam o seu pleno exercício. Trata-se de conferir a um direito 
fundamental a eficácia e a efetividade que dele se esperam, consoante o § 1º do art. 
5º da Constituição: “as normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 
aplicação imediata”. 

São essas as razões que justificam a apresentação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 19 de Abril de 2011. 

 

João Arruda – PMDB/PR 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA: 

LEI Nº 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

Regula a liberdade de manifestação do pensamento e de 
informação. 

.......................................................................................................................................

. 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

[...] 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLIC A FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

261



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3232-A*/1992 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Regula a liberdade de manifestação de pensamento e 
de informação.  

  
O Presidente da República:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
DA LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E DA INFORMAÇÃO 

 
Art. 1º É livre a manifestação do pensamento e a procura, o recebimento e a 

difusão de informações ou idéias, por qualquer meio, e sem dependência de censura, 
respondendo cada um, nos termos da lei, pelos abusos que cometer.  

§ 1º Não será tolerada a propaganda de guerra, de processos de subversão da 
ordem política e social ou de preconceitos de raça ou classe.  

266



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3232-A*/1992 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a espetáculos e diversões públicas, que 
ficarão sujeitos à censura, na forma da lei, nem na vigência do estado de sítio, quando o 
Governo poderá exercer a censura sobre os jornais ou periódicos e empresas de radiodifusão e 
agências noticiosas nas matérias atinentes aos motivos que o determinaram, como também em 
relação aos executores daquela medida.  

 
Art. 2º É livre a publicação e circulação, no território nacional, de livros e de 

jornais e outros periódicos, salvo se clandestinos (art. 11) ou quando atentem contra a moral e 
os bons costumes.  

§ 1º A exploração dos serviços de radiodifusão depende de permissão ou 
concessão federal, na forma da lei.  

§ 2º É livre a exploração de empresas que tenham por objeto o agenciamento de 
notícias, desde que registradas nos termos do art. 8º. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.744, DE 2011 
(Do Sr. Francisco Araújo) 

 
Institui o direito de resposta em caso de acusação ou ofensa divulgada 
na rede mundial de computadores. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3232/1992.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o direito de resposta em caso de 

acusação ou ofensa divulgada na rede mundial de computadores.  

Art. 2º Toda pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade 

pública que for acusado ou ofendido, em publicação feita em sítio na rede mundial 

de computadores, por meio da divulgação de fato inverídico ou errôneo, 

tem direito a resposta ou retificação. 

§ 1º O direito a que se refere o caput independe da intenção 

pretendida, mas deve ser orientado pelos resultados obtidos, sendo a resposta 

proporcional ao agravo.  
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§ 2º O pedido de direito de resposta deve ser endereçado ao 

responsável, pessoa natural ou jurídica, que propiciou a divulgação da ofensa ou 

acusação. 

§ 3º Quando justificado, o direito de resposta deve ser 

divulgado nas mesmas circunstâncias, espaço e destaque do enunciado, fato ou ato 

que o motivou.  

§ 4º Se o ofendido buscar amparo judicial em outra ação, cível 

ou criminal, com base no mesmo fato ofensivo, fica prejudicado o direito de resposta 

previsto nesta Lei.  

§ 5º A resposta da parte que se sentir ofendida deverá limitar-

se ao enunciado, fato ou ato que o motivou, não devendo conter expressões que 

possibilitem um novo direito de resposta. 

§ 6º Não caberá o direito de resposta quando o enunciado, fato 

ou ato que o motivou decorre do simples exercício da crítica, desprovido de aspecto 

ofensivo. 

§ 7º O descumprimento desta Lei acarretará ao veículo 

responsável pela divulgação da ofensa pagamento de multa no valor de R$ 

5.000,00, sem prejuízo de outras ações judiciais cabíveis. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de a Constituição Federal estabelecer, em seu art. 220, 

que “a manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 

qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição”, o princípio da liberdade de expressão também deve 

obedecer a regras no caso de ofensa a pessoa. Desde 1967, a chamada Lei de 

Imprensa (Lei 5250/67), recentemente revogada pelo Supremo, previa o direito de 

resposta, nos arts. 29 a 33, que estabeleciam prazos para requerimento, requisitos 

da inicial, sanções e procedimentos em geral. 

A própria Carta Magna, no art. 5º, é a base jurídica dessa 

faculdade, ao prever que: "é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 

agravo". Não, constitui, portanto, ofensa à liberdade de expressão o direito de 

resposta, mas sim o seu reverso, a sua complementação, a garantia do exercício 

pleno da cidadania. 
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O volume exagerado de informações disponíveis no mundo 

hoje, fenômeno este chamado de hiperinformação, faz da Internet um ambiente fora 

de qualquer controle social ou estatal, mas isso também torna difícil evitar os 

abusos, na medida em que a facilidade de postagem e de manuseio do conteúdo faz 

com que todo cidadão seja um provedor de conteúdo em potencial. No entanto, nem 

sempre o internauta usa dessa importante ferramenta de democratização da 

informação pra fins lícitos, atacando a imagem e a honra de pessoas por razões 

diversas. 

A proposta em questão estabelece um rito direto para a 

reclamação judicial em razão de ofensa na internet, mas não impede o uso de outras 

instâncias de reparação. É importante destacar que a Internet não deve ser “terra de 

ninguém”, e que questões como liberdade de expressão, direito à privacidade, 

direitos autorais e direito de imagem devem ser preservados na rede. 

Assim, o presente Projeto de Lei prevê o direito de resposta à 

ofensa divulgada na Internet como um instrumento a mais de defesa do cidadão. 

Com mais de 50 milhões de usuários no Brasil, a Internet deve ser um ambiente de 

exercício democrático dos direitos de cidadania, e não fonte de instabilidade política 

e produção de injustiças.  

Na velocidade da Internet em banda larga, entendemos que 

aplicar um rito processual direto como o direito de resposta é uma medida destinada 

a reparar erros, democratizar a informação e pluralizar o debate, além de coibir o 

uso da rede para fins ilícitos Evita também uma avalanche de ações que poderiam 

sobrecarregar ainda mais a Justiça brasileira.  

Pela atualidade e caráter de justiça da proposta, pedimos o 

apoio dos nobres colegas para a APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei.  

 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 2011. 

 

Deputado Francisco Araújo 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
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assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  
§ 3º Compete à lei federal:  
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 
sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 
de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 
disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 
ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 
anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 
uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 
autoridade.  

 
Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Regula a liberdade de manifestação de 
pensamento e de informação.  

  
O Presidente da República:  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO DE RESPOSTA 

 
Art. 29. Toda pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade pública, que for 

acusado ou ofendido em publicação feita em jornal ou periódico, ou em transmissão de 
radiodifusão, ou a cujo respeito os meios de informação e divulgação veicularem fato 
inverídico ou, errôneo, tem direito a resposta ou retificação.  

§ 1º A resposta ou retificação pode ser formulada:   
a) pela própria pessoa ou seu representante legal;   
b) pelo cônjuge, ascendente, descendente e irmão, se o atingido está ausente do 

País, se a divulgação é contra pessoa morta, ou se a pessoa visada faleceu depois da ofensa 
recebida, mas antes de decorrido o prazo de decadência do direito de resposta.   

§ 2º A resposta, ou retificação, deve ser formulada por escrito, dentro do prazo de 
60 (sessenta) dias da data da publicação ou transmissão, sob pena de decadência do direito.  

§ 3º Extingue-se ainda o direito de resposta com o exercício de ação penal ou civil 
contra o jornal, periódico, emissora ou agência de notícias, com fundamento na publicação ou 
transmissão incriminada.  

 
Art. 30. O direito de resposta consiste:  
I - na publicação da resposta ou retificação do ofendido, no mesmo jornal ou 

periódico, no mesmo lugar, em caracteres tipográficos idênticos ao escrito que lhe deu causa, 
e em edição e dia normais;  

II - na transmissão da resposta ou retificação escrita do ofendido, na mesma 
emissora e no mesmo programa e horário em que foi divulgada a transmissão que lhe deu 
causa; ou  

III - a transmissão da resposta ou da retificação do ofendido, pela agência de 
notícias, a todos os meios de informação e divulgação a que foi transmitida a notícia que lhe 
deu causa.  

§ 1º A resposta ou pedido de retificação deve:   
a) no caso de jornal ou periódico, ter dimensão igual à do escrito incriminado, 

garantido o mínimo de 100 (cem) linhas;   
b) no caso de transmissão por radiodifusão, ocupar tempo igual ao da transmissão 

incriminada, podendo durar no mínimo um minuto, ainda que aquela tenha sido menor;   
c) no caso de agência de notícias, ter dimensão igual à da notícia incriminada.   
§ 2º Os limites referidos no parágrafo anterior prevalecerão para cada resposta ou 

retificação em separado, não podendo ser acumulados.  
§ 3º No caso de jornal, periódico ou agência de notícias, a resposta ou retificação 

será publicada ou transmitida gratuitamente, cabendo o custo da resposta ao ofensor ou ao 
ofendido, conforme decisão do Poder Judiciário, se o responsável não é o diretor ou redator-
chefe do jornal, nem com ele tenha contrato de trabalho ou se não é gerente ou proprietário da 
agência de notícias nem com ela, igualmente, mantenha relação de emprego.  

§ 4º Nas transmissões por radiodifusão, se o responsável pela transmissão 
incriminada não é o diretor ou proprietário da empresa permissionária, nem com esta tem 
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contrato de trabalho, de publicidade ou de produção de programa, o custo da resposta cabe ao 
ofensor ou ao ofendido, conforme decisão do Poder Judiciário.  

§ 5º Nos casos previstos nos §§ 3º e 4º, as empresas têm ação executiva para haver 
o custo de publicação ou transmissão da resposta daquele que é julgado responsável.  

§ 6º Ainda que a responsabilidade de ofensa seja de terceiros, a empresa perde o 
direito de reembolso, referido no § 5º, se não transmite a resposta nos prazos fixados no art. 
31.  

§ 7º Os limites máximos da resposta ou retificação, referidos no § 1º, podem ser 
ultrapassados, até o dobro, desde que o ofendido pague o preço da parte excedente às tarifas 
normais cobradas pela empresa que explora o meio de informação ou divulgação.  

§ 8º A publicação ou transmissão da resposta ou retificação, juntamente com 
comentários em caráter de réplica, assegura ao ofendido direito a nova resposta.  

 
Art. 31. O pedido de resposta ou retificação deve ser atendido:  
I - dentro de 24 horas, pelo jornal, emissora de radiodifusão ou agência de 

notícias;  
II - no primeiro número impresso, no caso de periódico que não seja diário.  
§ 1º No caso de emissora de radiodifusão, se o programa em que foi feita a 

transmissão incriminada não é diário, a emissora respeitará a exigência de publicação no 
mesmo programa, se constar do pedido resposta de retificação, e fará a transmissão no 
primeiro programa após o recebimento do pedido.  

§ 2º Se, de acordo com o art. 30, §§ 3º e 4º, a empresa é a responsável pelo custo 
da resposta, pode condicionar a publicação ou transmissão à prova de que o ofendido a 
requereu em juízo, contando-se desta prova os prazos referidos no inciso I e no § 1º.  

 
Art. 32. Se o pedido de resposta ou retificação não for atendido nos prazos 

referidos no art. 31, o ofendido poderá reclamar judicialmente a sua publicação ou 
transmissão.  

§ 1º Para esse fim, apresentará um exemplar do escrito incriminado, se for o caso, 
ou descreverá a transmissão incriminada, bem como o texto da resposta ou retificação, em 
duas vias datilografadas, requerendo ao juiz criminal que ordene ao responsável pelo meio de 
informação e divulgação a publicação ou transmissão, nos prazos do art. 31.  

§ 2º Tratando-se de emissora de radiodifusão, o ofendido poderá, outrossim, 
reclamar judicialmente o direito de fazer a retificação ou dar a resposta pessoalmente, dentro 
de 24 horas, contadas da intimação judicial.  

§ 3º Recebido o pedido de resposta ou retificação, o juiz, dentro de 24 horas, 
mandará citar o responsável pela empresa que explora meio de informação e divulgação para 
que, em igual prazo, diga das razões por que não o publicou ou transmitiu.  

§ 4º Nas 24 horas seguintes, o juiz proferirá a sua decisão, tenha o responsável 
atendido ou não à intimação.  

§ 5º A ordem judicial de publicação ou transmissão será feita sob pena de multa, 
que poderá ser aumentada pelo juiz até o dobro:   

a) de Cr$10.000 (dez mil cruzeiros) por dia de atraso na publicação, nos casos de 
jornal e agências de notícias, e no de emissora de radiodifusão, se o programa for diário;   

b) equivalente a Cr$10.000 (dez mil cruzeiros) por dia de intervalo entre as 
edições ou programas, no caso de impresso ou programa não diário.   
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§ 6º Tratando-se de emissora de radiodifusão, a sentença do juiz decidirá do 
responsável pelo custo da transmissão e fixará o preço desta.  

§ 7º Da decisão proferida pelo juiz caberá apelação sem efeito suspensivo.  
§ 8º A recusa ou demora de publicação ou divulgação de resposta, quando couber, 

constitui crime autônomo e sujeita o responsável ao dobro da pena cominada à infração.  
§ 9º A resposta cuja divulgação não houver obedecido ao disposto nesta Lei é 

considerada inexistente.  
 
Art. 33. Reformada a decisão do juiz em instância superior, a empresa que tiver 

cumprido a ordem judicial de publicação ou transmissão da resposta ou retificação terá ação 
executiva para haver do autor da resposta o custo de sua publicação, de acordo com a tabela 
de preços para os seus serviços de divulgação.  

 
Art. 34. Será negada a publicação ou transmissão da resposta ou retificação:  
I - quando não tiver relação com os fatos referidos na publicação ou transmissão a 

que pretende responder;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.270, DE 2011 

(Do Sr. João Paulo Cunha) 
 

Altera a redação do art. 100 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil , e acrescenta o art. 74-A ao Decreto-lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de Processo Penal. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1439/1991.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei altera a redação do art. 100 da Lei n.o 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil -, e acrescenta o art. 74-A ao 

Decreto-lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de Processo Penal, a fim de 

modificar a competência nas ações judiciais de natureza civil ou criminal decorrentes 

de veiculação de matéria ou publicação jornalística. 
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Art. 2o O art. 100 da Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 100. ……………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

§1.° Nas ações de reparação do dano sofrido em razã o de 
delito ou acidente de veículos, será competente o foro do 
domicílio do autor ou do local do fato. 

§2.° Nas ações de reparação do dano sofrido em razã o de  
matéria ou publicação jornalística, será competente o foro do 
domicílio do autor.” (NR) 

Art. 3o O Decreto-lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa 

a vigorar acrescido do seguinte art. 74-A: 

“Art. 74-A. A competência será determinada pelo domicílio do 
autor nos casos de infração praticada por meio de matéria ou 
publicação jornalística.” 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua pub licação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Em verdade, competência é a distribuição da atividade 

jurisdicional aos diversos entes estatais. Em outras palavras, a competência 

estabelece, para cada órgão do Poder Judiciário, as lides que lhes serão atribuídas. 

O delineamento dessa repartição do exercício jurisdicional no 

ordenamento jurídico pátrio está fundamentado num sistema de parâmetros 

baseado em quatro critérios: territorial, material, pessoal e em razão da pessoa. É de 

bom alvitre salientar que o processo de definição da competência requer a utilização, 

em geral, de todos os critérios simultaneamente.  

Ocorre, porém, que em alguns casos a competência 

estabelecida não tem sido a mais justa e conveniente, porquanto beneficia o infrator 

em detrimento da parte hipossuficiente. 

Com efeito, um exemplo dessa situação se configura nos 

casos de demandas, civis ou penais, decorrentes de danos, injúrias, calúnias ou 

difamações pepetradas por meio de matérias ou publicações jornalísticas.  

Nessas hipóteses, será competente o juízo do domicílio do 

infrator ou do local onde a infração fora cometida. Dessa forma, ao estabelecer que 
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a ação, civil ou penal deva ser proposta em localidade diferente do domicílio do 

autor, a lei tem prejudicado a parte mais fraca, qual seja, o cidadão atingido por 

notícias falaciosas. 

Ora, em geral, esses delitos são cometidos por grandes 

organizações ou por seus empregados contras pessoas físicas. Portanto, se 

qualquer brasileiro for obrigado, em situações de danos causados pela imprensa, a 

demandar a tutela jurisdicional em localidade distante de seu domicílio, restará 

maculado o princípio constitucional da isonomia, emergindo situações de total 

desequilíbrio entre as partes. 

Logo, mostra-se evidente que tal regra de competência não se 

coaduna com a premissa constitucional que visa garantir a todos o acesso à Justiça. 

Diante disso, apresentamos o presente projeto de lei que 

facilitará o acesso ao Poder Judiciário pelo cidadão que busque reparação de dano 

causado por matéria ou publicação jornalística. 

Isso posto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2011. 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA INTERNA 
................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Competência Territorial 

................................................................................................................................................... 
 

Art. 100.  É competente o foro: 
I - da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e a conversão 

desta em divórcio, e para a anulação de casamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.515, de 
26/12/1977) 

II - do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em que se pedem 
alimentos; 

III - do domicílio do devedor, para a ação de anulação de títulos extraviados ou 
destruídos; 

IV - do lugar: 
a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; 
b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu; 
c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, 

que carece de personalidade jurídica; 
d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o 

cumprimento; 
V - do lugar do ato ou fato: 
a) para a ação de reparação do dano; 
b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios alheios. 
Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de delito ou 

acidente de veículos, será competente o foro do domicílio do autor ou do local do fato. 
 
Art. 101  (Revogado pela Lei nº 9.307, de 23/9/1996, publicada no DOU de 24/9/1996, em vigor 

60 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
..................................................................................................................................................., 
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TÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 

 
Art. 74. A competência pela natureza da infração será regulada pelas leis de 

organização judiciária, salvo a competência privativa do Tribunal do Júri.  
§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, 

§§ 1º e § 2º, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou 
tentados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 2º Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração 
da competência de outro, a este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a 
jurisdição do primeiro, que, em tal caso, terá sua competência prorrogada.  

§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à 
competência de juiz singular, observar-se-á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação 
for feita pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá proferir a sentença (art. 492, § 
2º).  

 
CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO 
 
Art. 75. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma 

circunscrição judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente.  
Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou 

da decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa 
prevenirá a da ação penal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.450, DE 2011 

(Do Sr. Anthony Garotinho) 
 

Dispõe sobre a ação de resposta. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5322/2009.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei disciplina o processamento da ação com 

pedido para o exercício do direito de resposta. 

Art. 2º  Haverá direito de resposta sempre que houver ofensa à  

pessoa por intermédio de quaisquer  meios de comunicação. 

Art. 3º O ofendido poderá pleitear em ação própria, perante o 

juízo cível, o exercício do direito de resposta no prazo decadencial de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de publicação ou transmissão da ofensa. 

§ 1º. Mesmo havendo lide penal fundada nos mesmos fatos, 

ou cível, aonde se demande a reparação de possíveis danos, a ação onde se requer 

especificamente o exercício do direito de resposta será processada e julgada no 

juízo cível.  

§ 2º. O juízo para o qual for distribuída a ação de direito de 

resposta fica prevento para apreciar as demais demandas cíveis que lhe sejam 

conexas. 

Art. 4º  A petição inicial conterá a descrição do ato ofensivo e 

das consequências por ele trazidas ao ofendido e será instruída com cópia das 

publicações ou transmissões que constituíram  a ofensa, bem como com o texto da 

resposta que o ofendido deseja ver publicada ou com o meio de armazenamento 

próprio transmitida. 

Art. 5º O  ofensor será citado para apresentar defesa no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas . 

Art. 6º O julgador pode dispensar a realização de audiência de 

conciliação, se reputar as provas documentais suficientes para sua decisão. 
Art. 7º Se houver pedido de liminar, os autos serão conclusos 

ao Juiz e após a decisão, dela será o ofensor notificado, juntamente com o conteúdo 
da petição inicial. 

Parágrafo único. Apresentada a defesa ou decorrido o 
respectivo prazo, os autos serão encaminhados ao Ministério Público para parecer, 
pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, findo o qual, com ou sem parecer, o 
processo será imediatamente devolvido ao Juiz. 

Art. 8º Transcorrido o prazo previsto no artigo anterior, o Juiz 
decidirá e fará publicar a decisão em até 72 (setenta e duas) horas. 

Art. 9º Deferido o pedido, a divulgação da resposta será dada 
no mesmo veículo, pelo mesmo período, espaço, local, página, tamanho, caracteres 
e outros elementos de realce usados na ofensa, em até 24 (vinte e quatro) horas 
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após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de circulação maior do 
que 24 (vinte e quatro) horas, na primeira oportunidade em que circular. 

§1º. Por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será 
feita no mesmo dia da semana em que a ofensa for divulgada, ainda que fora do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

§2º Se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem 
sua reparação dentro dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a Justiça 
Eleitoral determinará a imediata divulgação da resposta. 

§3º O ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da 
decisão, mediante dados sobre a regular distribuição dos exemplares, a quantidade 
impressa e o raio de abrangência na distribuição. 

Art. 10 Da sentença que concede a resposta cabe recurso sem 
efeito suspensivo. 

Art. 11. Havendo reforma da sentença que concedeu a 
resposta o requerente ressarcirá o valor relativo ao espaço de divulgação utilizado, 
pela tabela de preços praticada pelo requerido, quando se tratar de veículo de 
comunicação com fins lucrativos. 

Art. 12. A resposta não poderá ser publicada com comentários 

em caráter de réplica. 

Art. 13 O descumprimento do que trata o artigo anterior 

assegura ao ofendido novo direito de resposta e enseja a aplicação de multa, que 

também poderá ser imposta no caso de não cumprimento dos . 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O direito de resposta é garantido no art. 5º da Constituição 

Federal, mas desde a declaração de inconstitucionalidade da antiga lei de imprensa 

pelo STF está sem disciplina legal. 

É imprescindível que esta Casa acabe com essa lacuna do 

ordenamento jurídico, criando um mecanismo simples e eficaz que assegure o 

direito fundamental tutelado pela ação de resposta. 

A proposição que ora oferecemos para análise dos Nobres 

Pares cria uma ação própria de resposta, com tramitação que garante os direitos de 

ambas as partes, mas com procedimento abreviado, a fim de que a natural demora 

do Judiciário não acabe tornado ineficaz a própria ação. Os meios de comunicação 
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hoje são fantasticamente rápidos e dinâmicos, e a delonga na resposta equivale à 

negativa do direito. 

Cuidando de cercar o instituto de disciplina equilibrada, 

conclamamos os Nobres Pares a aprovarem o Projeto. 

Sala das Sessões, em 4 de outubro de 2011. 

Deputado ANTHONY GAROTINHO 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.406, DE 2012 

(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 
 

Acrescenta parágrafos ao art. 20 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 que dispõe sobre a proibição da utilização da imagem alheia sem 
prejuízo de indenização em caso de descumprimento, para incluir como 
presumido o dano moral sofrido pela vítima nesses casos, além de 
outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2065/1991.  
 
 
 
O Congresso Nacional Decreta: 
 
 
Art. 1º O artigo 20 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 
 

“Art. 20. ..................................................................................................... 
 
 1º Nos casos de utilização indevida da imagem de pessoa física ou jurídica, 
para qualquer fim, fica presumido o direito à indenização por danos morais, 
sem prejuízo de quaisquer outras indenizações. 
 
§ 2º O valor da indenização deverá ser arbitrado pelo juiz levando-se em 
consideração à extensão do dano e o grau de reprovabilidade da conduta, a 
partir da análise do conjunto probatório. 
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§ 3° .............................................. ............................................................. 
......................................................................................................”.(NR) 

 
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei visa garantir que em casos de uso indevido de 

imagem seja presumida a indenização por danos morais à vítima, arbitrando-se o 

valor indenizatório no caso concreto de acordo com a extensão do dano sofrido em 

conjunto com os demais elementos probatórios.  

Não há dúvida que o direito ao resguardo da imagem é um dos mais ilustres da 

nossa Constituição, fazendo parte do elenco dos direitos e garantias fundamentais 

do cidadão, no art. 5°, inciso X, que diz: 

“X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 

decorrente de sua violação.   

O Código Civil, por sua vez, destinado a regular a vida em sociedade, de forma 

expressa, consagra como um dos direitos da personalidade o direito à imagem, em 

seu art. 20, que diz: 

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da 

justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a 

transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição ou a utilização da 

imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem 

prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama 

ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais. (grifo nosso) 

O direito à imagem deve ser elencado entre os direitos de cunho moral, 

principalmente em caso de violação, uma vez que seus reflexos são muito mais 

sentidos no âmbito moral do que propriamente no físico (STOLZE, PAMPLONA, 

2010). 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça, em sua Súmula n° 403, já firmou 

entendimento de que “independe de prova do prejuízo a indenização pela publicação 

não autorizada de imagem de pessoa com fins econômicos ou comerciais”. 
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, vem consolidando 

o entendimento de que a indenização por danos morais nos casos de uso indevido 

da imagem é presumida: “para reparação do dano moral não se exige a ocorrência 

de ofensa à reputação do indivíduo. O que acontece é que, de regra, a publicação 

de fotografia de alguém, com intuito comercial ou não, causa desconforto, 

aborrecimento ou constrangimento. (...) Desde que ela exista, há o dano moral, que 

deve ser reparado, manda a Constituição, art. 5°, X ”. (RE 215.984, STF) 

Desta forma, resta caracterizado que o direito em questão já vem sendo 

aplicado na via judicial, sendo necessária e extremamente relevante sua 

regulamentação legal, para que as pessoas não tenham que recorrer à justiça para 

ter seu direito protegido.  

O presente Projeto de Lei visa adequar à legislação pátria ao que já vem sendo 

aplicado na prática no ordenamento jurídico, sanando a omissão da lei. 

Diante disso, por estar convicto da necessidade e relevância destas medidas, 

peço aos meus nobres pares o apoiamento e os votos necessários para aprovação 

do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em   12   de março de 2012. 

 
Deputado Onofre Santo Agostini 

PSD/SC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à 
manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a 
publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu 
requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama 
ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são partes legítimas para 
requerer essa proteção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes. 
 

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do 
interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a 
esta norma. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
SÚMULA  Nº 403 

 
Independe de prova do prejuízo a indenização pela publicação não autorizada da  
imagem de pessoa com fins econômicos ou comerciais.   
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PROJETO DE LEI N.º 3.523, DE 2012 
(Do Sr. Andre Vargas) 

 
Dispõe sobre o exercício do direito de resposta previsto no art. 5º, inciso 
V, da Constituição Federal, e dá outras providencias. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5322/2009.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre o exercício do direito de resposta e de retificação, 
previsto no art. 5º, inciso V, da Constituição Federal. 
 
Art. 2º Tem direito de resposta ou de retificação qualquer pessoa que tiver sido 
acusada, ofendida ou objeto, direta ou indiretamente, de referências errôneas ou 
inverídicas, ou que possam afetar sua honra, na imprensa, na internet, ou em 
transmissões dos serviços de radiodifusão ou de sons e imagens. 
 
§ 1º Não haverá direito de resposta ou de retificação se, com expressa concordância 
do interessado, houver correção ou esclarecimento sobre o fato publicado ou 
transmitido. 
 
§ 2º O direito de resposta será exercido de forma independente daqueles direitos de 
natureza penal ou civil originados pelo mesmo fato. 
 
§ 3º O direito de resposta poderá ser exercido pelo próprio titular, pelo seu 
representante legal ou pelos herdeiros. 
 
§4º O direito de que trata o caput consiste: 
 
I – quando se tratar de imprensa, na publicação da resposta ou retificação do 
interessado no mesmo periódico, em edição e dias normais; ou 
 
II – quando se trata de serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, na 
transmissão da resposta ou retificação escrita do interessado, lida por um locutor, na 
mesma emissora e no mesmo programa. 
 
Art. 3º O exercício do direito de resposta ou de retificação deve ser requerido, nos 
vinte dias seguintes à transmissão ou publicação, diretamente aos órgãos de 
imprensa ou às entidades prestadoras de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
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Parágrafo único. Suspende-se o prazo quando, por motivo de força maior, as 
pessoas referidas no § 3º do art. 2º estiverem impedidas de exercer o direito de 
resposta ou de retificação. 
 
Art. 4º O texto da resposta deve ser entregue, de preferência em formato eletrônico, 
com identificação do interessado, diretamente aos responsáveis pela transmissão ou 
publicação. 
 
§ 1º A resposta ou a retificação é limitada a referências diretas e úteis aos fatos que 
a originou, não podendo exceder trezentas palavras, ou, se for superior, ao número 
de palavras da referência que lhe deu origem. 
 
 § 2º A resposta ou retificação não pode conter expressões caluniosas, difamatórias 
ou injuriosas. 
 
§ 3º A transmissão ou publicação será gratuita, na mesma seção ou horário, com o 
mesmo relevo e apresentação da publicação ou transmissão que originou a resposta 
ou retificação, sem interpelações nem interrupções, precedidas da indicação de que 
se trata de resposta ou retificação, e repetida tantas vezes quantas as referências 
que a motivou. 
 
Art. 5º A resposta ou retificação deve ser publicada ou transmitida: 
 
I – dentro de dois dias, contados da apresentação do pedido, se a publicação ou o 
programa forem diários; 
 
II – na primeira edição, após o segundo dia posterior à apresentação do pedido, 
tratando-se de publicação ou programa semanal; ou 
 
III – na primeira edição distribuída ou transmitida após o sétimo dia posterior à 
apresentação do pedido, no caso dos demais programas ou publicações periódicos. 
 
Art. 6º Quando o pedido de resposta ou retificação for intempestivo, provier de 
pessoa sem legitimidade, carecer manifestamente de fundamento ou contrariar o 
disposto no art. 4º, o responsável pode recusar sua publicação ou transmissão, 
informando o interessado, por escrito, acerca da recusa e da sua fundamentação, 
nas vinte e quatro horas seguintes ao recebimento do pedido de resposta. 
 
Parágrafo único. Negada a publicação ou transmissão da resposta ou retificação nos 
termos do art. 4º, o interessado poderá reapresentar o pedido devidamente corrigido 
para o responsável, no prazo de quarenta e oito horas. 
 
Art. 7º A transmissão da resposta não pode ser precedida nem seguida de quaisquer 
comentários, à exceção dos necessários para apontar qualquer inexatidão ou erro 
de fato, aos quais podem originar nova resposta ou retificação. 
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Art. 8º Caso o direito de resposta não seja satisfeito, ou seja, imotivadamente 
recusado, o interessado pode recorrer ao Poder Judiciário no prazo de quinze dias 
contados da recusa ou, na ausência de manifestação do responsável pela 
publicação ou transmissão, contados após o decurso dos prazos contidos no art. 5º. 
 
§ 1º A petição inicial será apresentada em duas vias, cada uma contendo uma cópia 
dos documentos que instruírem o pedido de resposta ou de retificação. 
 
§ 2º Somente será admitida prova documental, sendo todos os documentos 
apresentados com a petição inicial ou com a contestação. 
 
§ 3º Quanto aos autos do recusado o acesso a cópia ou degradação da transmissão 
que originou o pedido de resposta ou de retificação, na citação o juiz determinará 
que o réu apresente ao juízo a transmissão indicada pelo autor no prazo de vinte e 
quatro horas. 
 
§ 4º O foro do domicílio dos autos será o competente para as ações de que trata 
este artigo. 
 
§ 5 º Após a citação, o réu terá prazo de quarenta e oito horas para apresentar 
contestação. 
 
§ 6º Nas quarenta e oito horas seguintes à apresentação da contestação, o juiz 
proferirá sua sentença, do qual caberá apelação, com efeito, meramente devolutivo. 
 
§ 7º Julgado procedente o pedido: 
 
I – o responsável deverá divulgar a resposta, nos termos do art. 4º, no prazo fixado 
de vinte e quatro horas ou na edição imediatamente seguinte e deverá mencionar 
expressamente a decisão judicial; e  
 
II – o juiz condenará o réu ao pagamente de multa pelo não atendimento do direito 
de resposta ou de retificação, que será revertido ao autor, no valor de um mil, a 
quinhentos mil reais, a depender do âmbito territorial da divulgação do fato, do 
número de referência, do tempo de exposição do autor, e do tempo de espera para a 
publicação da resposta ou retificação. 
 
§ 8º A multa prevista no inciso II do § 7º deste será aplicada sem prejuízo de 
eventuais indenizações por danos morais e materiais. 
 
§ 9º Reformada a sentença, o acórdão determinará somente a devolução do valor da 
multa prevista no inciso II do §7º deste artigo, sem qualquer ônus aos autos da ação 
pela publicação ou transmissão da resposta ou retificação. 
 
Art. 9º Todo órgão de imprensa, entidade prestadora de serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, e entidade ou pessoa que se dedique a publicação de 
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fatos, notícias e informações pela internet devem divulgar um endereço para o 
encaminhamento dos pedidos de resposta ou retificação, nos termos do art. 4º. 
 
Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  O referido Projeto de Lei tem por objetivo possibilitar a agilização das 
respostas às ofensas levadas à mídia assegurando através do diploma legal seu 
pleno exercício constitucional.  
 
  Considerando a previsão constitucional tornam-se necessárias normas 
infraconstitucionais que garantam a segurança jurídica e disciplinem as relações da 
mídia com a sociedade. 
 
  Tratando diretamente ao direito de resposta o presente Projeto de Lei 
tem por objetivo assegurar que as ofensas em qualquer de suas modalidades não 
permaneçam impunes e que seja preservado o direito ao contraditório conforme 
disposto no inciso V do art. 5º da Constituição Federal: 
 
    Art. 5º......................................................... 
    .................................................................... 
    V – é assegurado o direito de resposta, proporcional  
    ao agravo, além da indenização por dano material,  
    moral ou à imagem. 
.    .................................................................................... 
 
 
  Vale ressaltar que o direito a resposta é “cláusula pétria” não podendo 
em tempo algum ser admitido obstruções ao seu pleno exercício, então, o presente 
Projeto de Lei tem a condição de conferir a um direito fundamental a eficácia e a 
efetividade que dele se espera. 
 
  Nesse sentido, o presente Projeto de Lei tem o objetivo de assegurar o 
direito de resposta. 
 
 

   Sala de Sessões, em 22 de março de 2012. 
 

 
Deputado André Vargas 

PT - PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLIC A FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 
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XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
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b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.446, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

PLS 141/2011 
Ofício nº 2.157/2013 (SF) 

 
Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido por matéria 
divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3779/1997. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei disciplina o exercício do direito de resposta ou retificação do 
ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social. 

Art. 2º Ao ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo 
de comunicação social é assegurado o direito de resposta ou retificação, gratuito e 
proporcional ao agravo. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se matéria qualquer reportagem, nota ou 
notícia divulgada por veículo de comunicação social independentemente do meio ou 
plataforma de distribuição, publicação ou transmissão que utilize, cujo conteúdo atente, ainda 
que por equívoco de informação, contra a honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o 
nome, a marca ou a imagem de pessoa física ou jurídica identificada ou passível de 
identificação. 

§ 2º São excluídos da definição de matéria estabelecida no § 1º deste artigo os 
meros comentários realizados por usuários da internet nas páginas eletrônicas dos veículos de 
comunicação social. 

§ 3º A retratação ou retificação espontânea, ainda que sejam conferidos os 
mesmos destaque, publicidade, periodicidade e dimensão do agravo, não impede o exercício 
do direito de resposta pelo ofendido nem prejudica a ação de reparação por dano moral. 

Art. 3º  O direito de resposta ou retificação deve ser exercido no prazo decadencial 
de 60 (sessenta) dias, contado da data de cada divulgação, publicação ou transmissão da 
matéria ofensiva, mediante correspondência com aviso de recebimento encaminhada 
diretamente ao veículo de comunicação social ou, inexistindo pessoa jurídica constituída, a 
quem por ele responda, independentemente de quem seja o responsável intelectual pelo 
agravo. 

§ 1º O direito de resposta ou retificação poderá ser exercido, de forma 
individualizada, em face de todos os veículos de comunicação social que tenham divulgado, 
publicado ou republicado, transmitido ou retransmitido o agravo original. 

§ 2º O direito de resposta ou retificação poderá ser exercido, também, conforme o 
caso: 

I – pelo representante legal do ofendido incapaz ou da pessoa jurídica; 
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II – pelo cônjuge, descendente, ascendente ou irmão do ofendido que esteja 
ausente do País ou tenha falecido depois do agravo, mas antes de decorrido o prazo de 
decadência do direito de resposta ou retificação. 

§ 3º No caso de divulgação, publicação ou transmissão continuada e ininterrupta 
da mesma matéria ofensiva, o prazo será contado da data em que se iniciou o agravo. 

Art. 4º A resposta ou retificação atenderá, quanto à forma e à duração, ao 
seguinte: 

I – praticado o agravo em mídia escrita ou na internet, terá a resposta ou 
retificação o destaque, a publicidade, a periodicidade e a dimensão da matéria que a ensejou; 

II – praticado o agravo em mídia televisiva, terá a resposta ou retificação o 
destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a ensejou; 

III – praticado o agravo em mídia radiofônica, terá a resposta ou retificação o 
destaque, a publicidade, a periodicidade e a duração da matéria que a ensejou. 

§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado, publicado ou republicado, transmitido ou 
retransmitido em mídia escrita ou em cadeia de rádio ou televisão para mais de um Município 
ou Estado, proporcional alcance será conferido à divulgação da resposta ou retificação. 

§ 2º O ofendido poderá requerer que a resposta ou retificação seja divulgada, 
publicada ou transmitida no mesmo espaço, dia da semana e horário do agravo. 

§ 3º A resposta ou retificação cuja divulgação, publicação ou transmissão não 
obedeça ao disposto nesta Lei é considerada inexistente. 

§ 4º Na delimitação do agravo, deverá ser considerado o contexto da informação 
ou matéria que gerou a ofensa. 

Art. 5º Se o veículo de comunicação social ou quem por ele responda não 
divulgar, publicar ou transmitir a resposta ou retificação no prazo de 7 (sete) dias, contado do 
recebimento do respectivo pedido, na forma do art. 3º, restará caracterizado o interesse 
jurídico para a propositura de ação judicial. 

§ 1º É competente para conhecer do feito o juízo do domicílio do ofendido ou, se 
este assim o preferir, aquele do lugar onde o agravo tenha apresentado maior repercussão. 

§ 2º A ação de rito especial de que trata esta Lei será instruída com as provas do 
agravo e do pedido de resposta ou retificação não atendido, bem como com o texto da 
resposta ou retificação a ser divulgado, publicado ou transmitido, sob pena de inépcia da 
inicial, e processada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, vedados: 

I – a cumulação de pedidos; 
II – a reconvenção; 
III – o litisconsórcio, a assistência e a intervenção de terceiros. 
§ 3º Tratando-se de veículo de mídia televisiva ou radiofônica, o ofendido poderá 

requerer o direito de dar a resposta ou fazer a retificação pessoalmente. 
Art. 6º Recebido o pedido de resposta ou retificação, o juiz, dentro de 24 (vinte e 

quatro) horas, mandará citar o responsável pelo veículo de comunicação social para que: 
I – em igual prazo, apresente as razões pelas quais não o divulgou, publicou ou 

transmitiu; 
II – no prazo de 3 (três) dias, ofereça contestação. 
Parágrafo único. O agravo consistente em injúria não admitirá a prova da verdade. 
Art. 7º  O juiz, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes à citação, tenha ou não se 

manifestado o responsável pelo veículo de comunicação, conhecerá do pedido e, havendo 
prova capaz de convencer sobre a verossimilhança da alegação ou justificado receio de 
ineficácia do provimento final, fixará desde logo a data e demais condições para a veiculação 
da resposta ou retificação em prazo não superior a 10 (dez) dias. 
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§ 1º Se o agravo tiver sido divulgado ou publicado por veículo de mídia impressa 
cuja circulação seja periódica, a resposta ou retificação será divulgada na edição seguinte à da 
ofensa, ou ainda, excepcionalmente, em edição extraordinária, apenas nos casos em que o 
prazo entre a ofensa e a próxima edição indique desproporcionalidade entre a ofensa e a 
resposta ou retificação. 

§ 2º A medida antecipatória a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
reconsiderada ou modificada a qualquer momento, em decisão fundamentada. 

§ 3º O juiz poderá, a qualquer tempo, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, bem como modificar-lhe o valor ou a periodicidade, 
caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 

§ 4º Para a efetivação da tutela específica de que trata esta Lei, poderá o juiz, de 
ofício ou mediante requerimento, adotar as medidas cabíveis para o cumprimento da decisão. 

Art. 8º Não será admitida a divulgação, publicação ou transmissão de resposta ou 
retificação que não tenha relação com as informações contidas na matéria a que pretende 
responder nem se enquadre no § 1º do art. 2º desta Lei. 

Art. 9º O juiz prolatará a sentença no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado 
do ajuizamento da ação, salvo na hipótese de conversão do pedido em reparação por perdas e 
danos. 

Parágrafo único. As ações judiciais destinadas a garantir a efetividade do direito 
de resposta ou retificação previsto nesta Lei processam-se durante as férias forenses e não se 
suspendem pela superveniência delas. 

Art. 10. Das decisões proferidas nos processos submetidos ao rito especial 
estabelecido nesta Lei, poderá ser concedido efeito suspensivo pelo Tribunal competente, 
desde que constatada, em juízo colegiado prévio, a plausibilidade do direito invocado e a 
urgência na concessão da medida. 

Art. 11. A gratuidade da resposta ou retificação divulgada pelo veículo de 
comunicação, em caso de ação temerária, não abrange as custas processuais nem exime o 
autor do ônus da sucumbência. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os ônus da sucumbência os custos com a 
divulgação, publicação ou transmissão da resposta ou retificação, caso a decisão judicial 
favorável ao autor seja reformada em definitivo. 

Art. 12. Os pedidos de reparação ou indenização por danos morais, materiais ou à 
imagem serão deduzidos em ação própria, salvo se o autor, desistindo expressamente da tutela 
específica de que trata esta Lei, os requerer, caso em que o processo seguirá pelo rito 
ordinário. 

§ 1º O ajuizamento de ação cível ou penal contra o veículo de comunicação ou seu 
responsável com fundamento na divulgação, publicação ou transmissão ofensiva não 
prejudica o exercício administrativo ou judicial do direito de resposta ou retificação previsto 
nesta Lei. 

§ 2º A reparação ou indenização dar-se-á sem prejuízo da multa a que se refere o § 
3º do art. 7º. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 26 de setembro de 2013. 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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PROJETO DE LEI N.º 7.175, DE 2014 
(Do Sr. Beto Albuquerque) 

 
Altera o art. 143 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - 
Código Penal.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3232/1992. 
 
 

Art. 1º Esta Lei prevê que a retratação pela prática dos crimes 
de calúnia e difamação se dará, a pedido do ofendido, nos mesmos meios de 
comunicação pelos quais se praticou a ofensa.   

Art. 2º O art. 143 do Decreto-Lei n. 2.848, de 07 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a 
seguinte redação: 

 
 
“Art. 143 ................................................................................. 

.................................................................................................................................. 

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha 
praticado a calúnia ou a difamação utilizando-se de meios de comunicação, a 
retratação se dará, se assim desejar o ofendido, pelos mesmos meios em que se 
praticou a ofensa.” (NR) 

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
   A retratação é peculiaridade atribuída aos crimes de calúnia e 
difamação, permitindo que o agressor, mediante declaração voluntária que implique 
o reconhecimento, perante o Juízo penal, da falsidade da imputação, fique isento da 
pena abstratamente cominada ao delito.  
    
   Vale destacar que a retratação independe da concordância do 
ofendido, situação que, por vezes, gera uma sensação de impunidade, porquanto tal 
ato jurídico, por si só, não é capaz de desfazer os efeitos da ofensa praticada.  
 
   Na visão do professor Júlio Fabrinni Mirabete “justificam-se as 
previsões legais para a incidência da retratação, quer pela preferência que se deve 
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dar à reparação moral concedida à vítima pelo próprio agente, quer pelo 
restabelecimento da verdade no processo”1. 
    
   Entretanto, no que se refere aos danos aos direitos da personalidade 
quando a prática de crimes contra a honra ocorre nos meios de comunicação, os 
efeitos são devastadores, principalmente pelo potencial poder de propagação e 
multiplicação das informações negativas. E essa maior repercussão está a exigir um 
tratamento diferenciado para assegurar a efetiva reparação do dano causado à 
vítima da ofensa. Afinal, desconstruir as repercussões negativas publicadas em 
meios de comunicação é uma tarefa sabidamente árdua àquele que sofreu o dano. 
 
   Sob esta perspectiva, a presente medida busca corrigir a situação de 
desvantagem em que a legislação penal vigente coloca a vítima que pretende ver o 
dano a sua honra efetivamente reparado, não sob o ponto de vista pecuniário, mas 
perante o meio social em que a ofensa repercutiu.  
 
   Evidentemente, a divulgação da retratação pode ocasionar um dano 
ainda maior ao ofendido, razão pela qual, optou-se que somente a vítima da ofensa 
poderá requerer que assim se proceda.  
 
    ANTE O EXPOSTO, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 
 

Sala das sessões, em 20 de fevereiro de 2014. 
 
 

Deputado  BETO ALBUQUERQUE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

                                                           
1 MIRABETE, Júlio Fabrinni. Manual de Direito Penal. São Paulo: Atlas, 2000. V. 1, p. 399. 
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 
 
Retratação 

Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 
da difamação, fica isento de pena.  
 

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou 
injúria, quem se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-
las ou, a critério do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PARECER DA RELATORA, PELA COMISSÃO DE CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI Nº 3.232, DE 1992. 

 

 A SRA. LUCIANA SANTOS (PCdoB-PE. Para emitir parecer. Sem 

revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputadas, nós 

temos aqui uma Emenda assinada pelo PSD e também pelos Deputados 

Moreira Mendes e Sibá Machado, que altera o art. 6º do Projeto de Lei nº 

6.446, do qual eu também pedi o destaque de preferência, assim como o 

Deputado Anthony Garotinho, para o relatório do Deputado Roberto Requião, 

de 2013. 

 A proposta da Emenda nº 2 modifica o art. 6º, alterando o prazo de 

contestação do pedido de resposta: em vez de 3 dias, como está aqui na lei, vá 

para 15 dias. Em que pese eu considerar razoável essa proposição, se eu a 

acatar, a gente retarda ainda mais o conteúdo do Projeto de Lei do Senador 

Roberto Requião, que voltará para o Senado.  

 Assim é o que penso em relação à Emenda do Deputado Eduardo da 

Fonte, que é a primeira Emenda, art. 10:  

“Art. 10. Das decisões proferidas nos 

processos submetidos ao rito especial estabelecidos 

nesta Lei poderá ser concedido efeito suspensivo 

em decisão monocrática, desde que constatada a 

plausibilidade do direito invocado e a urgência da 

concessão da medida.” 
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 Sr. Presidente, eu considero também que, no Projeto de Lei original, do 

Senador Roberto Requião, que já foi modificado, não havia isso, mas o Relator 

Pedro Taques introduziu a segunda instância, exatamente para que o veículo 

de comunicação, caso considere que aquela decisão do juiz não é cabível, 

tenha o direito do contraditório e de requerer a segunda instância no pleno.  

 Então, acho que isso também é razoável e concordo. Acho que a 

proposição no relatório, no Projeto de Lei nº 6.446, é mais justa, porque coloca 

a decisão para a segunda instância e a retira da decisão monocrática. Senão, 

esse processo se estenderia indefinidamente, porque ficaria decisão 

monocrática versus decisão monocrática, e não se chegaria à conclusão do 

processo.  

 Com isso, nós estamos garantindo o contraditório e fazendo com que o 

veículo de comunicação possa recorrer a uma instância colegiada, que é a 

natural nos processos em que há divergências. 

 Eu considero, Sr. Presidente, que nós estamos aqui num debate muito 

estratégico, que é exatamente a garantia do Estado Democrático de Direito, da 

liberdade de imprensa. E, todas as vezes que uma pessoa ou um ente jurídico, 

através de uma distribuição, uma publicação, utiliza um conteúdo que atente, 

ainda que com equívoco de informação, contra a honra, a intimidade, a 

reputação, o conceito, o nome, a marca, ou a imagem de pessoa física ou 

jurídica, desde que ela seja identificada ou passível de identificação, a gente 

tem aquele direito que é garantido na Constituição brasileira, no seu art. 5º, 

inciso V, que aqui foi bem lembrado pelo Deputado Mendes Thame. O artigo 

diz isso há 26 anos: 

 “Art. 5º ............................................................. 
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 V - é assegurado o direito de resposta, 

proporcional ao agravo, além da indenização por 

dano material, moral ou à imagem;” 

 O Projeto de Lei do Deputado Roberto Requião garante exatamente a 

regulamentação desse artigo, Sr. Presidente, porque ao que nós estamos 

assistindo, no Brasil, não são casos apenas de autoridades, como já bem disse 

aqui o Deputado Garotinho, são de pessoas físicas. Eu cito um caso aqui até 

em respeito e em nome do Dia das Mães, de uma mulher pernambucana que 

foi agredida na sua honra, enxovalhada, por um programa de televisão, porque 

ela doava leite materno. Essa mulher hoje se recolhe à sua casa, com 

vergonha da forma como foi enxovalhada pelos meios de comunicação. 

 Eu posso citar aqui inúmeros casos de órgãos, de colégios, de tantos 

erros que foram cometidos, porque, afinal de contas, os veículos de 

comunicação são feitos por gente, e pessoas cometem erros. Agora, é preciso 

que as consequências dos erros cometidos possam ter, de alguma forma, 

alguma punição. Não é possível que permaneça no Brasil esse tipo de atitude, 

em que se pode dizer o que bem entender, e nada acontece. Mesmo com o 

tamanho, a periodicidade e a intensidade com que saem as respostas, elas não 

equivalem aos ataques.  

 Eu fui Prefeita da minha cidade por 8 anos, também fui vítima desse tipo 

de ataque injusto. E a gente precisa exatamente no Brasil garantir o direito do 

contraditório, o direito de resposta, a qualquer pessoa que seja atacada de 

maneira indevida, para o bem da democracia brasileira. 

 Sr. Presidente, o meu parecer, pela rejeição das Emendas nºs 1 e 2.  

 Era o que eu tinha a dizer. 
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................................................................................................................... 

O SR. MENDONÇA FILHO (DEM-PE. Pela ordem. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria de fazer um apelo para a Deputada 

Luciana Santos, que acabou de se pronunciar pela rejeição das Emendas de 

forma coletiva. Eu não tenho condições de aprovar o texto sem que se leve em 

consideração duas Emendas que foram apresentadas pelo Líder do PP, 

Deputado Eduardo da Fonte, e que contaram ambas com a nossa subscrição. 

Se porventura o intuito, o propósito, da nobre Relatora da matéria for 

aprovar o texto como está, nós vamos atuar no sentido de não votar essa 

matéria no dia de hoje. Nós não podemos aceitar, de forma alguma, que 

avancemos no processo de votação sem que se estabeleça um acordo com a 

bancada do Governo, com o Partido dos Trabalhadores.  

E eu gostaria de obter da Relatora, Deputada Luciana Santos, uma 

reavaliação com relação a essas duas Emendas. Se porventura ela não 

reavaliar o parecer, a nossa posição vai ser absoluta e totalmente diferente. 

Então, eu gostaria de obter por parte da Deputada Luciana uma 

reavaliação com relação às duas Emendas apresentadas pelo Deputado 

Eduardo da Fonte que tiveram o aval, o apoio, da bancada do Democratas, 

através da minha pessoa. Esse é o apelo que eu faço. Eu gostaria de ouvir o 

posicionamento dela, do contrário nós não temos condição de votar. 

 Eu me refiro inclusive, Presidente, a dois aspectos: um que diz que 

qualquer sentença judicial tem que ser obtida por órgão colegiado, o que torna 

impraticável que um veículo da imprensa consiga isso, muitas vezes num prazo 

muito curto, e aí a gente não pode aceitar; e outro que está posto na outra 

Emenda apresentada. 
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 Então, eu pediria a V.Exa. apenas 1 minuto de tempo, para ouvirmos da 

Deputada Luciana Santos se porventura ela acata a nossa posição ou não. Se 

ela não acatar, a posição nossa vai ser no sentido de adiar o processo de 

votação. Nós não temos condições, de forma alguma, de respaldar o texto 

como está. 

 O SR. PRESIDENTE (Henrique Eduardo Alves) - Deputada Luciana. 

 A SRA. LUCIANA SANTOS (PCdoB-PE. Sem revisão da oradora.) - 

Nobre Deputado Mendonça Filho, este debate sobre Lei de Direito de Resposta 

nós temos há mais de duas décadas no Brasil. A Lei de Imprensa de 1967, 

quando foi revogada pelo Supremo Tribunal Federal de maneira correta, 

deixou, portanto, esse capítulo e esse debate num vazio jurídico. Daí a 

necessidade de a gente fazer valer uma regulamentação. 

 O Projeto de Lei de autoria do Deputado Roberto Requião já foi 

aprovado há 10 anos, por unanimidade, no Senado. Nós estamos aqui 

retomando este assunto a partir do ano passado. Essas Emendas não mexem 

de maneira significativa no conteúdo da Lei, apenas tratam de prazos. No caso 

do Deputado Sibá Machado com Moreira Mendes, do PSD, e um outro aqui, 

cuja autoria é difícil ler aqui, no art. 6º, ao invés de o próprio veículo de 

comunicação ter 3 dias para oferecer contestação, ele terá 15 dias. Então, o 

rito não é uma coisa que mexa no conteúdo da proposição. 

 O outro trata das instâncias de decisão, porque a proposição do 

Deputado Eduardo da Fonte, embora seja muito respeitosa a sua proposição, 

vai dar ad aeternum a decisão sobre o direito de resposta, na medida em que 

permite também, por decisão monocrática, o contraditório. Então, imaginem a 

guerra jurídica que irá estabelecer. A cada momento, um juiz irá dar uma 
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decisão monocrática. Na proposição original do Senador Roberto Requião não 

existia esse contraditório. O Relator Pedro Taques, sabidamente, introduziu 

isso, sendo que no âmbito de segunda instância, no fórum de segunda 

instância, portanto, no colegiado, para que de fato a gente tenha uma 

conclusão, porque senão irão ficar ad aeternum as decisões monocráticas de 

cada juiz, o que impedirá na prática o direito de resposta. 
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PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE CIDADANIA, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.232, DE 1992. 

O SR. FÁBIO TRAD (PMDB-MS. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, embora as Emendas tenham 

constitucionalidade adequada, juridicidade e boa técnica legislativo, no mérito o 

parecer é pela rejeição. 
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